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Processo IZ'i/ /2022-

FLS: (Y{)Z-

ESTADO DO MARANHÃO 
Rubrica: _ _..a ... {-,.__ __ _ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAES!RUTURA 

Memorando 

Exmo. Senhor 
Antonio Rafael Nani 

CNPJ Nº 06.460.018/0001-52. 

São Luís Gonzaga do Maranhão - MA, 10 de Junho de 2022. 

Secretário de Administração, Finanças, Planejamento, Orçamento e Gestão. 
Nesta, 

Senhor, 

Venho por meio deste, informar a Vossa Senhoria a necessidade de tomar as providências 
necessárias para a abertura de Processo Licitatório, obedecendo aos rigores da lei nº. 8.666/93 e 
suas alterações posteriores. 

Em decorrência de precisarmos da Contratação de empresa especializada na execução 

de serviços de recapeamento e tapa buraco nas ruas do município· de São Luís Gonzaga do Mara

nhão - MA, conforme Projeto Básico em anexo. 

Atenciosamente, 

o L= f::._ ,kv ~,.., 4,.ô 'y~ ~~ 
,P'-' Pau"1fafuta da Silva Sousa 

Secretário Municipal Infraestrutura 
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Rullilu~nca: ·--· a. .. / · 
SERVIÇOS DE RECAPEAMENTOE~=-=-,,/ =--=-· 

TAPA BURACO NAS RUAS DO 
MUNICIPIO DE SÃO LUIS GONZAGA -

MA 

PREÇO TOTAL COM BOI 

R$ 700.000,00 

CONTEÚDO: 

CONOGRAMA FÍSICO· FINANCEIRO 

ORÇAMENTO SINTÉTICO 

ORÇAMENTO ANALÍTICO 

COMPOSIÇÕES AUXILIARES 

CURVA ABC 

COMPOSIÇÃO DO BDI 

RESPONSÁVEL TÉCNICO: 

Heráclito Luis Sousa 

ENGENHEIRO CIVIL 

CREA/MA-6388/D·MA 

São Luis Gonzaga· MA 

Quinta-feira, 27 de maio de 2D21 



• 

• 

Processo / 2 -lf l 12 02.2. 

FLS· 00<-f 

Rubrica: /J • ./ --· 
/ 

~-- f •. 
SAô"'u 11s BOI 
G~~ft~~Ã~o 

NºTC/CR PROPONENTE/TOMADOR 
- PREFEITURA DE SÃO LUIS GONZAGA· MA 

OBJETO 

SERVIÇOS DE RECAPEAMENTO E TAPA BURACO NAS RUAS DO MUNICIPIO DE SÃO LUIS GONZAGA. MA 

TIPO DE OBRA DO EMPREENDIMENTO !DESONERAÇÃO 
Construção de Praças Urbanas, Rodovias, Ferrovias e recapeamento e pavimentacão de vias urbanas SIM 

BDl{~'c, )~BEt.:E:=1eaos~E~DESPESAS~D t.:DtRE"FAS 
Conforme leoislação tributária municioal, definir estimativa de oercentual da base de cálculo cara o ISS: 

Sobre a base de célcuto, definir a respectiva allQuota do ISS (entre 2% e 5%): 

Itens Siglas % 
Situação 1° Quartil 

Adotado 
Administração Cenlral AC 4,67% . 3,80% 

Seguro e Garanlia SG 0,74% . 0,32% 

Risco R 0,97% . 0,50% 
Despesas Financeiras DF 1,21% . 1,02% 
Lucro L 8,69% . 6,64% 
Tributes (impostos COFINS 3%, e PIS 0,65%) CP 3,65% . 3,65% 
1 n~ulos ,, ........ , vanave1 oe acorao com o 

ISS 5,00% . 0,00% -··-=-r_,_, 
BOI COM desoneração 

BOI PAD 28,10% OK 19,60% (Fórmula Acórdão TCU) 

BDI COM desoneração 28,10% OK 

Os valores de BOI foram calculados com o emprego da fórmula: 

BDI.DES = (1+AC + S + R + G)*/1 + DF)*/1+L) . _ 1 
/1·Cp./SS·CRPB) 

1 100,00% 
1 5,00% 

Médio 3°Quartll 

4,01% 4,67% 

0,40% 0,74% 

0,56% 0,97% 

1,11% 1,21% 
7,30% 8,69% 
3,65% 3,65% 

2,50% 5,00% 

20,97% 24,23% 
- --· .. ---... 

-

Declaro para os devidos fins que, confonne legislação tributária municipal, a base de cálculo para Construção 
de Praças Urbanas, Rodovias, Ferrovias e recapeamento e pavimentação de vias urbanas, é de 100%, com a 

respectiva alíquota de 5%. 

Declaro para os devidos fins que o regime de Coniribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta adotado para 
elaboração do orçamento foi COM Desoneração, e que esta é a alternativa mais adequada para a 

SÃO LUIS GONZAGA - MA 
Local 

Nome: 
Responsável Técnico 

Heráclito Luis Sousa 
Titulo: Engenheiro Civil 
CREA/CAU 6388/D·MA 

Administração Pública. 

Quinla--feira, 27 de maio de 2021 

Data 

Nome: 
Cargo: 

Responsável Proponente 
Francisco Pedreira Marlins Jtínior 

Prefeito 
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1. Informações Gerais 

Obra/Protto: 
SEKVIÇOSt RECAPtAMtN ló E IAPA ê0AACU 
NAS RUAS DO MUNICIPIO DE SÃO LUIS GONZAGA -

MA 

Pro~onente: 
PRú IIDRADE 

Recurso: 

PRÓPRIO 

GONZAGA DO JJ 
MARANHÃO \, ---- -~ .. 

BOI: 

28,10',6 

Local / Implantação: 

SÃO LUIS 

GONZAGA-MA 

Data: Encargos Sociais: 

SÃJ LUIS GONZAGA - MA 16/06/2022 84, 19%(HORA) 48,08%(MÊS) 

1.0 SERVIÇOS PRELIMINARES 11.340,08 

2.0 TERRAPLENAGEM R$ 45.444,00 

•-------------+~--
3.0 PAVIMENTAÇÃO R$ 375.434,64 

4.0 TRANSPORTE DE MATERIAIS (RECAPEAMENTO) R$ 59.732,40 

5.0 TRANSPORTE+ AQUISIÇÃO DE MATERIAIS BETUMINOSOS (RECAPEAMENTO) R$ 208.048,88 

._E _____ m __ V_A_l:O_R_T_OT_Al: __ DA_O_II_IIIA ______ 7~(R$ 700.000,00J 

• 
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1. Informações Gerais 

Obra/Projeto: 
SERVIÇOS DE RECAPEAMENTO E TAPA BURACO NAS RUAS 

DO MUNICIPIO DE SÃO LUIS GONZAGA· MA 

Local / Implantação: 

SÃO LUIS GONZAGA • MA 

ITEM DESCRIÇÃO 

Placa de obra (para construção dvfl) em chapa 
LO 

celwnlzeda- Referente e uma placa de 3,00x2,00m 

! 
.2.0 . TERRAPLENAGEM 

3.0 PAVIMENTAÇÃO 

4.0 TRANSPORTE DE MATERIAIS (RECAPEAMENTO) 

TRANSPORTE+ AQUISIÇÃO DE MATERIAIS s.o 
BETUMINOSOS (RECAPEAMENTO) 

TOTAL 

• 

Proponente: 
PREFEITURA DE SÃO 

LUISGONZAGA-MA 

Data: 

16/06/2022 

30 DIAS 

R$ 11.340,08 

100,00% 

R$ 13.633,20 - -.:-

30,00% 

R$ 112.630,39 

30,00% 

60 DIAS 

. R$1.l.633,20 

30,00% 

R$ 112.630,39 

30,00% 

Recurso: 

PRÓPRIO 

GONZAOA DO 
~~~_HÃ_o 

BOI: 

28,10% 

Encargos Sociais: 
84,19%(HORA) 

48,08%(MES) 

90 DIAS TOTAL COM BOI 

R$ 11.340,08 

R$1B.177,60 ! 
R$ 

! 
45.444,00 

40,00% 
; 

R$ 150.173,86 
R$ 375.434,64 

40,00% 

' 
59.732,40' 

, .. · RS 17.919,n. R$17.919,n R$ 23.892.96 .. .._. __ ...;....; .... _________ ...;; R$ 

30,00% 30,00% 40,00% 

R$ 62.414,66 R$ 62.414,66 R$ 83.219,SS 
R$ 208.048,88 

30,00% 30,00% 40,00% 

PARCELAl PARCELA2 PARCELA3 PESO 
R$ 217.938.06 R$ 206.597,98 R$ 275.463,97 llr100% · 

• e 

1 E_J31,13% 1: j 29,51% r ;{9.3," 
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~-nllha Orçallllentáfia - Analítica 

1. Informações Gerais 

Obra/Projeto: SERVIÇOS DE RECAPEAMENTO E TAPA BURACO NAS RUAS DO MUNICIPIO DE SÃO LUIS GONZAGA - MA 

Local/ lmplantação:RUAS A DEFINIR NO MUNICÍPIO DE SÃO LUIS GONZAGA- MA 

Proponente: SÃO LUIS GONZAGA - MA RECURSO: PRÓPRIO BOI: 28,10% 

• ~] 

Data ref: SINAPI -04/2022 - Maranhão// SICR03 - 10/2021 - Maranhão// SICR02 -11/2016- Maranhão Encargos Sociais: 84,19%(HORA) 48,08%(MÊS) 

! ltemj LD~:r ______ ,:~~-e_sc_n_·ça_-_º __ ____,, ___ ~] [ Unilf- ] [ Quant ] Oi BANCO 

1.0 SERVIÇOS PRELIMINARES 

1.1 
Placa de obra {para construção civil) em chapa galvanizada· 

~-~--R!,~erente a uma placa de 3,00x2,00m 
m' 6,00 COMPOS!Ç.Ã.O 

1.2 Mobilização/desmobiliz.1ção und 1,00 COMP051(.~0 

2.0 TERRAPLENAGEM 

2.1 
Escavação, carga e transporte em material de 11 categoria. 
DMTde50m 

m' 4.200,00 51CR03 

2.2 Regulariza~o do sub-leito m' 10.500,00 51CR03 

Base de solo estabilizado granulometricamente sem 
_ 

2
·
3 

mistura com material de jazida 
m' 2.100,00 51CR03 

2.4 Tr.:1nsporte local e/ base. 1Um3 em rodov.1Jê1v. m' 1S.7S0,00 1;,lf"RO-=\ 

3.0 PAVIMENTAÇÃO 

J.l 
Recomposição de camada granular do pavimento com 

m' 21.000,00 5!CRO? 
material de jazida ..-·---· 

3.2 Areia-asfalto a quente AC t 1.806,00 SICR03 

3.3 lrrprimação m' 21.000,00 5lCR03 ------
3.4 Pintura de ligação m' 21.000,00 SICR03 

] [Rererênc~ .d_o Preço) 
LJ Umláno 

1.1 

1.2 

5501710 

4011209 

4011219 

S914389 

4915618 

4011444 

4011352 

4011353 

Preço unitário , 
Sem BOI (R$) ;, 

R$ 343,79 

R$ 6.789,80 

R$ l,4E. 

R$ 0,71 

R$ 7,21 

R$ 0,42. 

R$ 2,13 

RS 133,0: 

R$ 0,23 

RS 0,16 

Preço unitário·D· 
" Com BOI (~)J' 

R$ 

RS 440,39 R$ 

RS 8.697,74 R$ ----~ 
R$ 

R$ 1,90 RS 

R$ 0,91 R$ 

R$ 9,24 R$ 

R$ O,S4 R$ ·-~-
R$ 

R$ 2,73 R$ 
---·---

R$ 170,44 R$ 

RS 0,29 RS 

RS 0,20 R$ 

Preço tola. 
Com BOI 16'~) 

11.340,08 

2.642,34 

8.697,74 
-~--

45.444,00 

7.930,00 

9.555,00 

19.404,00 

8.SOS,00 

Peso 1!11,) ,, 

1,62% 

0,38% 

1,24% 

6,49% 

1,14% 

1,37% 

2,77% 

1,22% 

375.434,64 53,63% 

57.3.30,00 8,19% 

307.814,64 43,97% 

6.090,00 0,87% 

4.200,00 0,60% ·----- .-~-··-_, ________ ~-----------~----- --------'-----~-~ 

4.0 lRANSPORTE DE MATERIAIS (RECAPEAMENTO) 

4.1 Transporte local e/ base. 10m3 em rodov. pav. tkm 18.060,00 SINAPI 5914389 -----"---- --- ----~---·------
4.2 Transp. local água e/ cam. tanque rodov. não pav. tkm 42.000,00 SICRO3 5915466 

5,0 TRANSPORTE + AQUISIÇÃO DE MATERIAIS BETUMINOSOS (RECAPEAMENTO) 
U>INAGEM DE CONCRCfO A,f ALTICO COM CAP S0/70 

PARA CAMADA DE ROLAMENTO, PADRI\U DNI 1 >All\A L, 
~-1 t 94,82 SINAPI 

EM USINA nF ASFALTO SRAVIMÉTRICA DE lSOTON/H. 
10112;, 

R$ ·-------'-----0,42. R$ 

RS 0,9:: R$ 

456,74 KS 

R$ 

0,54 RS -------
1,19 R$ 

R$ 

::o "'T1 ""O 
59.732,40 . 8,53% §- r a 

9. 752,40 1,39% Q· (.J) 

0

1j 
49.930,00 7, 14% •• 

---;08.~;,8~8~---2-9,-7-2'"-1½ c--------J~ 1~ 
s25,25 R$ 49.0•)J,~P. p: 

__ J.f 031202o__p_ _____ .•• _ ---·-· _ _ __ __ " . ·-··--· --.·-· _ . __ _ . «-~------·~-~-..... _. 1" 
~ 

"' !'ô 
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1. Informações Gerais 

Obra/Projeto: SERVIÇOS DE RECAPEAMENTO E TAPA BURACO NAS RUAS DO MUNICIPIO DE SÃO LUIS GONZAGA - MA 

Local/ lmplantação:RUAS A DEFINIR NO MUNICÍPIO DE SÃO LUIS GONZAGA - MA 

Proponente: SÃO LUIS GONZAGA- MA RECURSO: PRÓPRIO BDI: 28,10% 

Data ref: SINAPI -04/2022 - Maranhão// SICR03 - 10/2021 - Maranhão// SICR02 -11/2016 - Maranhão Encargos Sociais: 84,19%(HORA) 48,08%(MÊS) 

ElD ' 11 11~11 1 OI llescrição Quant. BANCO 

5.2 Aquisição de emulsão asf~ltica. rr lc para Tapa buraco m' 42.000,00 SINAPI 

5.3 Aquisição de CM-30 t 50,42 SINAPI 

VALOR TOTAL DA OBRA COM BDI 

1 ~ferênc'." d_o Preçoj l Unitário 

72942 

102096 

Preço unitário 11 Preç_ o u_ni.tãrio"J 
Sem BOI (R$lJ) GQ!ll BOI (RSUU 

RS 

RS 

R$ 

1,54 R$ 

1.299,li. RS 

-
1,77 . R$ 

1.664,17 R$ 

Preço tota;7 I 
Gom BOI (IÚL.J 

74.340,00 

83.907.30 

Peso1;EJ 

10,62% 

11,99% 

700.000,00 
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Obra/Projeto: SERVIÇOS OE RECAPEAMENTO ETAPA BURACO NAS RUAS DO MUNICIPIO DE SÃO LUIS GONZAGA- MA 

Local/ lmplantação:RUAS A DEFINIR NO MUNICÍPIO DE SÃO LUIS GONZAGA - MA 

Proponente: SÃO LUIS GONZAGA- MA RECURSO: PRÓPRIO BOI: 28,10% 

.. ~
SÃõ' w·, s 
C.:.iON:tAGA. DO 

MARANH~O 

Data ref: SINAPI - 04/2022 - Maranhão// SICR03 -10/2021- Maranhão// SICR02 -11/2016 - Maranhão Encargos Sociais: 84,19%(HORA) 48,08%(MÊS) 

RELATÓRIO DE COMPOSIÇÕES DE CUSTOS UNITÁRIOS 

L---'•--------------""-----~·----co"'.::::111=110s1çAO ANALfficA 
MÃO-DE-OBRA 

SlNAPI 88262 Carpinteiro de formas 

SlN!\PI 88316 Servente 
MATERIAL 

SINAPl-l 4417 Peça de madeira de lei 2,Sx7,Son (lx3"), não aparelhada 
SINAPl-1 4491 Peça de madeira nativa/regional 7,Sx7,5cm (3x3) não aparelhada 
SINAPH 4813 Placa de obra (para construção civil) em chapa de aço galvanizada n22, p ntada 
SINAPl-l 5075 prego polido com cabeça 18x30 

EQUIPAMENTO 
RESUMO DA COMPOSIÇÃO 

MÃO-DE-OBRA MATERIAL SERV. TERCEIRO 

0,00 81,30 262,49 0,00 

Pág.7/13 

j 
lj li \j 

UN QTD CUSTO UNIT 
h 3,00 16,08 
h 2,72 12,16 

UN QTD CUSTO UNIT 
m 3,00 6,12 
m 6,00 7,10 

m2 1,00 200,00 
kg 0,10 15,26 

CUSTO TOTAL 

343,79 

111i=:)r:=:J 
ic::J 

CUSTO TOTAL 
48,24 
33,06 

CUSTO TOTAL 
18,36 
42,60 

200,00 
1,53 
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Memória· 

1 I 

l. lnfonnações Gerais 

otiratProJcto: 

SE.RVIÇOS DE RECAPEAMENTO E TAPA BURACO NAS RUAS 
DO MUNICIPIO DE SÃO LUIS GONZAGA • MA 
Local /Implantação: 

SÀO LUIS GONZAGA· MA 

li. Informações do Projeto 

TRECHO,; RUAS DO MUNICIPIO OE ~p LUtS GONZAGA. MA 

-~ 
OMT maLJarlda -casealllotaterm -

DMT ma!.· Bota-fora-> 
EmpolamerrtD-> 

Pl:l!;o aspecfflco lllterttu -> 

7.000 m 

7.000 m 

0,20 m 

6,23 km 

e,23 km 

'·' 1,5 TJrri' 

1,75 tJrri' 

Propanento: 
PREFEITURA DE SÃO LUIS GONZAGA
MA .... 
16/C61'2022 

lefll.Miclla 

42000,00 

'·"' 

Roi:urso: 

PRÓPRIO 

Enc:argo11 Soclllls: 

84,19'!(,(HORA) -18,0õ'Jl.{MtSJ 

BDI: 

28,10% 

REFERl!NCIA: 

SINÂPI -11/2020 - Maranhão li SICROO -
07/2020 • Maranhão li SICRO2 • 11/2016-
Maranhão 

BLíl .... !! ____ .. sc_i, ... r·_••oJ._º_ºOS_SE!MÇ __ ""..,l,I __ __..IOEJaoEJ~í _·"~ID,_! _P"_º'~lGl~t _._QU__.Ai~~-:OL 
1 0 

Jt EMPOc]LI[~~ )[ QUANT10.[ ___ ,o_,JLJ 
1.0 SERVIÇOS PRELIMINARES 

1.1 
Placa de obra (para construção ,:li.til) em chapa gatvanl1ad1 - Referente a ume placa 

"' 3,00 
de 3,00x2.00m -

1.2 Mobllluçio/desmobillzaçlo '"' 1,00 - ::1 1 .L-..-1 _,___,__I 1 1 1 ::;l~I __ :: 
2.0 TERRAPLENAGEM 

2.1 EKavaçllo, carsa e transpon: e eT1materlal de 11 categofia • OMTde 50 m 
., 6.00 7.000,00 0,40 

- - . 
4.200,00 

+---lf--1---1---1-------
0,25 

2.2 Ret:ularlzação do sub-leito "' 6,00 7.000,00 0,00 
·-· ·- ~-- -4----l- 0,25 10.500,00 

2.3 Sze de solo estabilizado gra nulometric.lme1"1te sem mistura com material de jazida "' 6,00 7DOO,OO 0,20 0,25 2.100,00 

-------- - ·-+---+---+--+---+-------
cm rod~- pav. "' 6,00 7.000,00 0,20 ··---- - --L....---------2.4 Transporte locill ri b~i:. 10ml 0,25 1,50 5,0C <-DMT 15.750,00 

3.0 PAVIMENTAÇÃO 
i::: 

3.1 Recomposição de camada granu1.ar do pavlme "' nto com miterl.il de jazida 6,00 7.000,00 0,50 cr 
. ~-----··- -- --- ::,. 

e-, 
3.2 Areia-asfalto a quente AC 
-+-------------· 

1 6,00 7.000,00 0,04 0,50 2,15 !'! ----- -~ 
3.3 Imprimação "' 6,00 7.000,00 0,50 

----------- - . 

3A Pintura de ligaçilo "' 6,00 7.000,00 0,50 __ ..__ ___ - ~---· -· ---- ·- L.---

4.0 TRANSPORTE OE MATERJAIS (RECAPEA MENTO) 
' ~ 

Pág.8/13 



1. Informações Gerais 

Cllm1tPniji=to: 

SE.RVIÇOS DE RECAPEAMENTO E TAfJA BURACO NAS RUAS 
DO MUNICIPIO OE SÃO LUIS GONZAGA - MA 
Local 11rnpl111ta,;ão: 

sAo LUIS GONZAGA. MA 

li. Informações do Projeto 

TRECHO:; RUASOOMUNICIF'to oe~punsaONZAGA -MA 

-~ 
DMT mlrt.Jwda. ca!IClll'lat:rtano -

ONIT mat.• 8ota•fc:m1-

Empolmnanto -
Peso npccifleo lltel1ta -

7,000 m 

7.000 m 

0,20 m 

6,23 km 

5,23 km ,, 
1,5 ~ 

1,75~ 

Propormno: 
PREFEITURA DE SÃO LUIS GONZAGA
MA -16/C6/2022 

Larg.M6dJ11 ÁnaatCJtlll 

42.000,00 

'·"' 

R~Llnso: 

PRÓPRIO 

Enc:afVas Sociais: 

84,:.9'11,(HORAJ 48,08'b(M5) 

BOI: 

28,10'1(, 

REFE:Ri!:NCIA: 
slNAPI. 1112ó20-Mllr8nhão li SICRO3. 
0712020- Maranhão li SICRO2 - 1i/2016 -
Maranhão 

BOI =il•,••~oo~ ~os ICJ OE]~, '-'":::::;0;:;-i O;;;::c~p•:::::;• ;,;U =,LT=I O;;::/ = .. =DP=l[;;;::ESP=:/;;:~ 1 ==, =ª::;"j":.:õ;iJ;:: ...,:::::;Y01.=;l,=l ••:::::;PO::;Li;;E~EJ::::;;::! ... =.::;1,=1 au:::::;AN~T !1;=1 =., ::;] ;::I =,=:o,1R 
•. .;;1 -1 ·1 2,1;1 S,;·1<-DMT ., Transporte local e/ bil$t.10m3 cm rodov. pav. 1 1km 1 7.000,00 0,04 <===EspessLCra AAUQ wmpactad o 18.060,00 

4.2 Tr.insp, 1oc.al águ1 r;/ cam. tanqL e rodov. nilo pav. 1 1km 1 •.ool 7.000,00 0,20 1 _j_ 1.001 s,ocl<-·DMT 42.000,00 
·- L...-._---··----

6 O TRANSPORTE+ AQUISIÇÃO CE MATERIAIS BETim,INOSOS (RECAPEAMENTO) 

USINAGEM DE CONCRETO ASfÁ.TICO COM CAP sono PARA CAMADA DE 
5.1 ROLAMENTO, PADRÃO DNITFAl'<A C, EM USINA OE ASFALTO GRAVIMéTRICA OE ' 6.00 7.000,00 om 2,15 "' 94,82 

15(1 TON/H. AF _03/207.0_P -
s, Aquisição de errailsão i1$Íáltlc.i • 1T lc para Tapa buraco "' .... 7.000,00 o.so 0.0010 1/m' 21.000,00 

s, Aquisição de emulsão asfá!tic.i · rr lc p~ pintura de ligação "' .... 7.000,00 o.so 0,00045 ""' 21.000,00 

42.000,00 

53 Aquisição de CM-30 t 6.00 7.000,00 0,0012 ""' 50.40 -- '-------·---- --- --- +-·---- ·-·-- ·----··-- ---- -- - ,___ _____ - --- -·---· 1..-.. _____ L-------- . --- ---··. - - . - ··-- ··-- -L---·- ··'-·-·- - - -·- ···---- ----
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Processo 12 j i I zoi. z.. 
FLS: orz.. 
Rubrica: 1

7
/ 

lENÇARGGS~SOCIAIS-· ~. 
SÃõ"fils =·-

GONZAC:AOO 

1 

M-~~~·~~0 

~l 
~ 

MARANHÃO - VIG~NCIA A PARTIR DE 01/2020 

CÓDIGg_ -~-~~ ---~ ~--DESCR~O 
COM DESONERAÇÃO 

- HôRIST~'J6 º .• MENSAl:IST..t:~ 
GRUPO A 

Al INSS 0,00% 0,00% 
A2 SESI 1,50% 1,50% 
A3 SENAI 1,00% 1,00% 
A4 INCRA 0,20% 0,20% 
AS SEBRAE 0,60% 0,60% 
A6 Salário Educação 2,50% 2,50% 

• A7 Seguro Contra Acidentes de Trabalho 3,00% 3,00% 
A8 FGTS 8,00% 8,00% 
A9 SECONCI 1,00% 1,00% 

A TOTAL 17,80% 17,80% 
GRUPO B 

81 Repouso semanal remunerado 17,87% não incide 

82 Feriados 3,95% não incide 

83 Auxílio - Enfermidade 0,89% 0,69% 

B4 13º Salário 10,73% 8,33% 

85 Licença Paternidade 0,07% 0,06% 

B6 Faltas Justificadas 0,72% 0,56% 

B7 Dias de Chuvas 1,46% não incide 

B8 Auxílio Acidente de Trabalho 0,11% 0,09% 

B9 Férias Gozadas 7,42% 5,76% 

B10 Sálario Maternidade 0,03% 0,03% 

• B TOTAL 43,25% 15,52% 
GRUPO C 

Cl Aviso Prévio Indenizado 4,72% 3,67% 

C2 Aviso Prévio Trabalhado 0,11% 0,09% 
C3 Férias Indenizadas 5,83% 4,53% 
C4 Depósito de Recisão Sem justa Causa 3,98% 3,09% 

C5 Indenização Adicional 0,40% 0,31% 

e TOTAL 15,04% 11,69% 
GRUPO D 

Dl Reincidência do Grupo A sobre o Grupo B 7,70% 2,76% 

Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio Trabalhado 0,40% 0,31% 
D2 e Reincidência do FGTS sobre Aviso Prévio indenizado 

D TOTAL 8,10% 3,07% 
TOTAL (A+B+c+D) 84,19% 48,08% 
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~·rocesso / 2. '1 / i 2-&22-
FLS: __ ""O.,_'/.,_'z __ _ 

Rubrtca:, _ _,,.°°7.,.,,,_/ __ _ 

MOBILIZAÇÃO 
---- o - - "--·=··_e.e. - - ---·=-- - -- - - -
LOCAL :sAO LUIS GONZAGA· MA 

Referência: SICRO/MA 

OBJETO: SERVIÇOS OE RECAPEAMENTO E TAPA BURACO NAS RUAS DO MUNICIPIO OE SÃO LUIS 
GONZAGA-MA Oete bose: tMl/2022 • oomm 

desonnçao 

ITEM CÓDIGO DlSrnlMJNAÇÃO UNIDADE QOE 0M K 
a.JSTO CUSTO 

(RS) (TOTAL) 

u MOBILIZA o 
1.2.t PESSOAL e,......, 
1.2.1.1 P9819 Engenheiro SUP8f'llsof ""' 1,00 2 25,00 50,00 
1.2.1.2 P9840 Encarregado geral ""' 1,00 2 25,00 50,00 
1.2.1.3 P9876 Técnico de segurança do traballlo ""' 1 2 25,00 50.00 
1.2.1.4 ..... Motorista de caminhão ""' 4,00 2 25,00 200,00 
1.2.1.5 0,00 
1.2.1,6 0,00 
1.2.1.7 0,00 

1.2.1.8 000 

1.2.1.9 0,00 
1.2.1.10 º"º 

•. 1.11 0,00 

.1.12 º"º SUB-TOTAL 1 350.00 

ve Custo Horérlt> 
CUSTO rTEM CÓD1GO DISCRIMINAÇÃO UNIDADE COE 0M 

(Kmll,) 
K FU Veiculo CH (TOTAL) 

Tmnsnnrfador 
1.2.2 VEICULOS LEVES E CAMINHÕES COMUNS 
1.2.2.1 E9667 Caminhão basculante· 10111'- tSt (170 kw) unld. 4,00 50,00 60 2 1 E9667 159,7825 1.065,22 
1.2.2.2 E9571 Caminhão lanoue. 10,000 l unld. 1,00 50,00 60 2 1 E9571 199,D449 331,74 

1.2.2.3 E9666 
Caminhão carroceria com gulndooto com capacidade 

unid. 60 ' . ... , 190,9590 
de201.m-136Kw 1,00 50,00 1 318.27 

1.2.2.4 E9509 
caminhão tanque distribuidor do asfa•o com 

unid. 1,00 60 ' E9509 164,5073 
cooacldede de 6.000 1- 7 kW/136 kW 50.00 1 274,16 

1.2.2.5 E9592 Caminhão carroceria com capacidade de 15 1 • 188 kW unid. 1,00 60 ' E9592 161,5243 
50,00 1 289,21 

&US,TOTAL2 2.258,61 
1.2.S EQUIPAMENTOS DE GRANDE PORTE 

1.2.3.1 E9541 Trator de esteiras com lâmina - 259 kW unld. 2.00 50,00 60 ' 1 E9665 215,3790 717,93 

12.3.2 E9577 Trator enncola - 77 kW unid. 1,00 50,00 60 ' 1 ..... 215,3790 358.97 
.2,:-,,:'i E9524 MOlooiveladora • &l kW unid. 1,W 50,00 "" ' 0,5 E9665 215,3790 179.-48 

.2.3.4 E9564 Csrrogadoira do pneus unid. 1,00 50.00 60 ' 1 E9665 215,3790 358,97 

1.2.3.5 E9530 
Rolo compactador liso eutopropelido vibratório de 11 1 • 

unld. 1,00 60 ' 215,3790 
97kW 50.00 1 E9665 358.97 

1.2.3.6 E9762 
Rolo compadador do pneus autopropclido do 271- 85 

unid. 1,00 60 ' 215,3790 
kW 50.00 1 .... , 35897 

1.2.3.7 E9515 
E&c:aYadelra hidrãulica sobre esteira cem caçamba com 

unld. 60 215,3790 
cooacidadede 15 ~-110 kW 1,00 50.00 ' 1 E9665 358.97 

1.2.3.8 E9685 
Rolo compactador pé de carneiro vlbratõrkl 

unid. 60 215,3790 au:o ·'ldodo 11 61 • 8~ k\'\! 1,00 50,00 ' C,5 E!l665 !70.48 
1.2.3.9 E9545 Vibroacabadom do asfalto sobre esteiras· 82 kW unid. 2.00 50.00 60 ' 1 E9665 215,3790 717.93 

12.3.10 E9559 uecodor de fluido lêrmlco • 12 kW unid. 1.00 50.00 60 2 0.5 E9665 215,3790 179.48 

1.2.3.11 E9689 
Usina de asfalto a quente gmvlmétrica com capacidade 

unld. 60 215.3790 
de 100/1401/h • 260 kW 1,00 50,00 ' 0,5 E9665 179,48 

1.2.3.12 

1.2.3.13 

1.2.3.14 
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MOBILIZAÇÃO 
'" - "" ·-·--·· 

LOCAL <N'\O LUIS GONZAGA· MA 

oaJETO: SERVIÇOS DE RECAPEAMENTO E TAPA BURACO NAS RUAS 00 MUNICIPIO OE SÃO LUIS 
GONZAGA-MA 

12A EQUIPAMENTOS DE PEQUENO PORTE UNID. QUANT. CMT V(KMIH 

12.4.1 E9519 Betoneira com ma:or a gasolina e capacidade de 600 1-
unid. 1,00 50,00 60 

10kW 

1.2.4.2 E9010 
Balança plataforma digital com rrma do 75 x 75 cm 

unid. 1,00 50,00 60 cxrn -actdado de 500 1m 

12.4.3 E9556 Comoactador manual de olaca vlbrat6rla · 3 kW unld. 1,00 50,00 60 
1.2.4.4 E9066 Gru erador·13/14WA unid. 1,00 50,00 60 
1.2.4.5 E9521 GruDD Qerador • 2.5/3 kVA unld. 1,00 50,00 60 
1.2.4.8 E9021 Gru erador • 456 kVA unid. 1,00 50,00 60 

1.2.4.7 E9535 Serra cireular com bancada· D" 30 cm· 4 kW unid. 1,00 50,00 60 

08S: TRANSPORTE DE EQUIPAMENTOS OE PEQUENO PORTE SEKA ATRAvcS 00 5914479 

• 

!TOTAL. GERAL MOBtUZACÃO E DESMOBILIZA OSEM BOI 1 1 1 1 

7, CUSTOS DE MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO 

Segundo a nova metodologia, os custos de mobilização de um determinado projeto 
podem ser definidos em função de composições de custos de referência elaboradas 
para os diferentes veículos transportadores, confom,e expressão apresentada abaixo: 

(
DM xKxFU) 

CM00 = V X CH 

onde: 

CMoo representa o custo de mobilização; 
DM representa a distância de mobilização, em quilômetros (km) ou em milhas náuticas 
(mi); 
K representa o fator relacionado à necessidade de retomo do veículo a sua origem; 
FU representa o fator de utilização do veiculo transportador; 
V representa a velocidade média de transporte, em km/h ou nós; 
CH representa o custo horário do veiculo transportador. 

O fator K será igual a 1 quando o veiculo não retornar e 2 quando o veiculo 
transportador retomar ao local de origem. 

Já o fator FU representa o inverso do número de equipamentos a serem transportados 
nos diferentes veículos transportadores. 
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Processo / 2 Lf I I 2-0 z. z.. 
FLS: 0/"1 

Rubrica: ,?A:; 
, ... 

-

Re!erência: SICROJMA 

DlltD base: MAl/2022 • oomm 
desmeraçao 

SUB-TOTAL3 3.948,62 

K PESO(T) CH R$ 0 TOTAL 

2 1,04 0,43 44,72 

2 0,068 0,43 2,92 
2 0,072 0,43 3,10 

2 0,81 0,43 34,83 
2 0.0048 0,43 0.21 
2 3,405 0,43 146,42 

2 0,009 0,43 0,39 

SUB-TOTAL4 232,58 

1 
1 

1 1 1 1 RS 6.789,80 



r iU~~o,v / 2 f/ /Zp 2- 2-

FLS: 0(5 
R11hrir.a: 12. / 

/ 

' 
COMPOSIÇÃO DE ADMINISTRAÇÃO LOCA DE OBRA 

.. ~ 

Obrn/Projeto: SERVIÇOS OE RECAPEAMENTO E TAPA BURACO NAS RIJAS 00 MUNICIPIO OE SÃO WJS ~:!k. GONZAGA-MA -Local/ lmplantação:RUAS A OEANIR NO MUNlciPIO DE SÃO LUIS GONZAGA. MA -=-=-
Proponente: SÃO LUIS GONZAGA· MA RECURSO: PRÓPRIO BOI: 28,101, _Pa.11,·1:n-URA D~ 

Dato raf: SINAPI • 04'2022 • MmanMo/1 SICR03 • UY2021. MamnMol/ SICR02. 11/2016- Maranhão SÃC>LUíS 
Encargos Sociais: 84, 19..,(HORA) 48,0SfJfi(MÊS) 

G~~~~~O 
~- ---~~ - -·--

ADMINISTRAÇÃO DE OBRA 

SERVIÇO c6o SJCRO ~. QUANT V.UNIT V.TOTAL 

Engenheiro supervisor 93"37 SINAPI MÊS 1,00 16.118,98 16.118,98 

Encarregado geral 935n SlNAPI MÊS 1,00 4.253,59 4.253,59 

Técnico de segurança do trabalho 100321 SINAPI MÊS 1,00 3.739,86 3.739,86 

Motorista de cmninhão 93568 SlNAPI MÊS 1,00 3.055,31 3.055,31 
. 

" 

" 

TOTAL R$ 27.167,74 

• 
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ESTADO DO MARANHÃO 

Processo 1111 I ZtJ z z 
FLS: Qfó' 

Rubnca:_...,(2""'1(/J""f/ __ _ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO 
SETOR DE ENGENHARIA 

Ao Exmo. Senhor 
Antonio Rafael Nani 

CNPJ Nº 06.460.018/0001-52 

"ANÁLISE DO PROJETO BÁSICO" 

Secretário de Administração, Finanças, Planejamento, Orçamento e Gestão. 

A vista das informações contidas nestes autos e com observância às normas 

vigentes, após analisar o presente Projeto Básico para Contratação de empresa. 

especializada na execução de serviços de recapeamento e tapa buraco nas ruas do 

município de São Luís Gonzaga do Maranhão - MA, e AUTORIZO a continuidade 

dos tramites legais para realização do procedimento licitatório para que o mesmo 

seja realizado concomitantemente com a execução do objeto da licitação conforme 

Art. 7°, li,§ 1°, da Lei Federal nº 8.666/93 . 

São Luís Gonzaga do Maranhão (MA), 14 de Junho de 2022. 

Luís Moreira Floriano Sobrinho 
Engenheiro Civil 

Rua Herculano Parga1 120 - Centro- São Lufs Gonzaga do Maranhão - MA. 

\ 



Processo I z "1 I I ,?& i- z 
FLS: 0/7 

.14 
ESTADO DO MARANHÃO 

Rubnca:._ ...... a,..,,/1,... __ _ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS, PLANEJAMENTO, 

ORÇAMENTO E GESTÃO 
CNPJ Nº 06.460.018/0001-52 

Ao Senhor 
Luís Moreira Floriano Sobrinho 
Engenheiro Civil 
Prefeitura Municipal de São Luís Gonzaga - MA 

Senhor, 

• Estamos encaminhamos para exame e aprovação, Projeto Básico de Enge-

• 

nharia tendo como objeto a Contratação de empresa especializada na execução de servi
ços de recapeamento e tapa buraco nas ruas do município de São Luís Gonzaga do Ma
ranhão - MA. 

Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais sinceros votos de 

estima e consideração. 

São Luís Gonzaga do Maranhão - MA, 13 de Junho de 2022 . 

Antonio Rafael Nani 
Secretário de Administração, Finanças, Planejamento, Orçamento e Gestão. 

Rua Herculano Parga, 120 - Centro - São Luís Gonzaga do Maranhão - MA. 
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Processo , z q I I 20 z -z._ 

FLS: 0(~ 

ESTADO DO MARANHÃO 

Rubrica:_-i"',rJ_,.,f,.__ __ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS, PLANEJAMENTO, 

ORÇAMENTO E GESTÃO. 
CNPJ Nº 06.460.018/0001-52 

São Luís Gonzaga do Maranhão - MA, 15 de Junho de 2022. 

Ao 
Setor de Contabilidade 
Prefeitura Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão - MA. 

Objeto: Contratação de empresa especializada na execução de serviços de recapea

mento e tapa buraco nas ruas do município de São Luís Gonzaga do Maranhão - MA, com um 

valor estimado de R$ 700.000,00 (Setecentos Mil Reais). Solicito informar sobre a existência de 

Dotação Orçamentária e Estimativa do Impacto Orçamentário-Financeiro para procedermos à 

abertura de Processo Licitatório, conforme solicitação constante dos autos. 

Atenciosamente, 

Antonio Rafael Nani 
Secretário de Administração, Finanças, Planejamento, Orçamento e Gestão. 

Rua Herculano Parga, 120 - Centro - São Luís Gonzaga do Maranhão - MA. 



Processo 1 cl 4 J / J,() rJ.ft 

FLS: ~/ 
Rubrica: 

ESTADO DSJ MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO LUIS GONZAGA DO MARANHAO 

SETOR DE EXECUÇÃO CONTABIL 
CNPJ Nº 06.460.018/0001-52 

Ao Senhor 
Antonio Rafael Nani 
Secretário Municipal de Administração, Finanças e Planejamento, Orçamento e Gestão. 
Prefeitura Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão - MA 

Conforme solicitado, segue dotação orçamentária referente ao objeto a Contratação 
de empresa especializada na execução de serviços de recapeamento e tapa buraco nas ruas do 
município de São Luís Gonzaga do Maranhão - MA. 

Informamos a existência de dotação orçamentária para a referida despesa, conforme 
abaixo: 

ÓRGÃO: 02 Pode Executivo 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0206 - Sec Municipal de Infra, Transporte e Cidade 
PROJETO/ATIVIDADE: 15 45100182163- Pavimentação de Vias Urbanas e Rurais 
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 4.4.90.51.00 - Obras e Instalações 
FONTE: 1.500.00.001.001 
SALDO: 800.000,00 

São Luís Gonzaga do Maranhão e MA, 16 de Junho de 2022. 

Atenciosamente, 

Ru~lano Parga, 120- Centro - São Luís Gonzaga do Maranhão - MA. 
---·----., 

\ 
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~A f!<'X 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO 

SETOR DE EXECUÇÃO CONTABIL 
CNPJ Nº 06.460.018/0001-52 

DECLARACÃO SOBRE ESTIMATIVA DO IMPACTO ORCAMENTÁRIO
FINANC::EIRO 

., 

Declaro, para os fins no inciso Ido artigo 16 da Lei Complementar n.º 101 
de 04 de Maio de 2000, Lei de Responsabilidade Fiscal, a estimativa de impacto 
orçamentário-fina:iiceiro da c·ontta:ta:ção pretendida sobre· a: previsão de despesas (:'a:ra: o 
exercício de 2022 em que ocorrerá a despesa objeto da Licitação, cujo Contratação de 
empresa especializada na execução de serviços de recapeamento e tapa buraco nas ruas 
do município de São Luís Gonzaga do Maranhão - MA, tem índice de 
comprometimento orçamentário-financeiro de 87,5% no elemento de despesa 
4.4.90.51.00- Obras e Instalações. 

São Luís Gonzaga do Maranhão - MA, 16 de Junho de 2022. 

Rua Herculano Parga, 120- Centro - São Luls Gonzaga do Maranhão - MA. 

nu11 m,moe, \;ar,os l.ioamno, :i/N - Silo Lufs Gonzaga do Maranhilo - MA':" 
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ProcessoAJ4J / 2v;2 FLS: cz;:, 

~~A 

ESTADO DO MARANHÃO 

Rubrica:. __ ~~-

PREFEITURA MUNICIPAL. DE SÃO LUIS GONZAGA DO MARANH O 
. SECRÉTARIÀ MUNICIPAL DE ADMINÍSTRAÇÃÓ, FINANÇAS, 

PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO. 
CNPJ Nº 06.460.01810001-52 

AUTORIZAÇÃO 

Ao 
Sr. Rafael Luís Morais Araújo 
Presidente da CPL 
Nesta Prefeitura Municipal. 

Na qualidade de Secretário Municipal de Administração, Finanças, 
Planejamento, Orçamento e Gestão do Município de São Luís Gonzaga do Maranhão - MA, 
AUTORIZO à abertura de processo licitatório na modalidade TOMADA DE PREÇOS do tipo 
Mêriór Prêçó Glól:iãl, têridó pór ól:ijêtó ã Córifrãfãçãó dê êmprésã êspêéiãlizãdã riã éxééuçãó dê 
seNiços de recapeamento e tapa buraco nas ruas do município de São Luís Gonzaga do 
Maranhão - MA, de acordo com o regimento disposto na Lei nº 8.666/93 e suas alterações, Lei 
Complementar nº 123/2006 alterada pela Lei Complementar nº 147/2014 e demais disposições 
legais. 

São Luís Gonzaga do Maranhão/MA, 17 de Junho de 2022 . 

Antonio Rafael Nani 
Secretário Municipal de Administração, Finanças e Planejamento, Orçamento e Gestão. 

Rua Herculano Parga, 120-:- Centro - Slo Luís Gonzaga do Maranhão - MA. 
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Processo4Un I l2oJU 

-:~~: ... _ 1°'. ~:<t ESTADO DO MARANHÃO "'llill= _ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LÍJIS GONZAGA DO MARANHÃOo-'"'-'Y----

CNPJ Nº 06.460.018/0001-52 

PORTARIA GPM Nº 00112022, de 03 de janeiro de 2022. 

Nomeia Comissão Permanente de Licitação • 
CPL, responsável pelo julgamento das 
propostas de produtos e serviços nas 
diversas modalidades licitatórias, e dá outras 
providencias . 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LUÍS GONZAGA DO MARANHÃO -
ESTADO DO MARANHÃO. no uso de suas atribuições legais e, com fulcro na Lei Orgimica do 
Município, ele o art.51 e seu§ 4°, da Lei Federal nº 8.66611993 e alterações posteriores, 

RESOLVE: 

Art 1 º - Nomear a Comissào Permanente de iicitaçao - CPL, responsável pelo Julgamento prelirninm 
de habilitação e propostas apresentadas ao municip10 nas diversas modalidades iicitatórias, que sem 
composta pelos servidores a seguir relacionados: 

PRESIDENTE: RAFAEL LUIS MORAIS ARAÚJO. Assessor Especial Gabinete do Prefeito- Smv,do, 
Nomeado sob a Portaria nº 00412021. 
1 - MEMBRO: ÇARMOGEUZA MARIA SILVA SANTOS Cargo Professora - Servidora Efetiva, sob a 
matricula n' 87 .1; 
li - MEMBRO: BARBARA MARIA GONÇALVES MARTINS, Cargo Agente Administrativo, Servidora 
Efetiva sob a matricula n º 650-1. 

DÊ - SE CIÊNCIA, PUBUClUE-SE E CUMPRA-SE 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO ~UIS GONZAGA DO 
MARANHÃO, ESTADO DO MARANHÃO, EM 03 DE JANEIRO DE 2022. 

lrnn,iÍç~Pedre!ra Marlins jnior 

FRANCISCO PED;;;1~~~~f:~t~~R 
Prefeito Municipal , 
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ESTADO DO MARANHÃO ·----.:::.g:._ __ · !9ANH a · Rubrica· o/- -
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAG~ DO MARANHÃO 

COMISSAO PERMANENTE DE L/CITAÇAO - CPL 
CNPJ Nº 06.460.018/0001-52 

AUTUAÇÃO DO PROCESSO 

lêloje, nesta cidade, na sala de Licitações, autuo o proce-sso- licitatorio 
que adiante se vê, do que para constar, lavrei este termo. Eu RAFAEL LUÍS MORAIS 
ARAÚJO, Presidente da CPL, o subscrevo. 

DA LICITAÇÃO: 
Processo Administrativo nº 1241 /2022 
Modalidade: Tomada de Preços 
Requisitante: Secretaria Municipal de Administração, Finanças, 

Planejamento, Orçamento e Gestão. 
Tipo de Licitação: Menor Preço Global por Lote . 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 

Fuíiélamenta-se na Lei iiº 8.666/93, e Lei Complementar iiº 123/2006 alterada pela Lei 
Complementar nº 147/2014 e suas demais legislações pertinentes. 

DO OBJETO DA LICITAÇÃO: 

Contratação de empresa especializada na execução de serviços de recapeamento e 
tapa buraco nas ruas do município de São Luís Gonzaga do Maranhão - MA. 

ESTIMATIVA DO VALOR: 

O valor estimado para esta licitação deu-se através Projeto Básico e Descrição 
Financeira e Orçamentária, portanto, estima-se o valor de R$ 700.000,00 (Setecentos e 
Vinte Mil ~eais). 

DA INDICAÇÃO DOS RECURSOS: 

As despesas para atender o objeto deste processo licitatório da modalidade TOMADA 
DE PREÇOS, ocorrerão por conta da seguinte Dotação Orçamentária: 

ÓRGÃO: 02 Pode Executivo 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0206 - Sec Municipal de Infra, Transporte e Cidade 
PROJETO/ATIVIDADE: 15 45100182163- Pavimentação de Vias Urbanas e Rurais 
CLASSIFICAÇÃO ECONÓMICA: 4.4.90.51.00 - Obras e Instalações 
FONTE: 1.500.00.001.001 

A, em 17 de Junho de 2022. 

Rafael Luís Morais raújo 
Presidente da C L 

i 

Rua Herculano Parga, 120- Centro - São Luís Gonzaga do Maranhão - MA. 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO 
COMISSÃO PERMENENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

CNPJ Nº 06.460.018/0001-52 

À Assessoria Jurídica 
Prefeitura Municipal de São Luís Gonzaga - MA 

Senhor Assessor/Procurador, 

Estamos encaminhamos em anexo os autos do Processo administrativo nº . 

• 1241/2022, para exame e aprovação, da Minuta do Edital e Contrato tendo como objeto a Con

tratação de empresa especializada na execução de serviços de recapeamento e tapa buraco nas 

ruas do município de São Luís Gonzaga do Maranhão - MA, de acordo com o previsto na Lei nº 

8.666/93, e Lei Complementar nº 123/2006 alterada pela Lei Complementar nº 147/2014 e suas 

demais legislações pertinentes. 

• 

Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais sinceros votos de estima e 

consideração. 

São Luís Gonzaga do Maranhão - MA, 20 de Junho de 2022 . 

Rafael Luls Morais A aújo 
Presidente da CP 

Rua Herculano Parga, 120- Centro - São Luís Gonzaga do Maranhão - MA. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO 
COMISSÃO PERMANTE DE LICITAÇÃO· CPL 

CNPJ Nº 06.460.018/0001-52 

TOMADA DE PREÇOS Nº XXX/2022 

REGIDO PELA LEI Nº. 8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES, LEI COMPLEMENTAR N" 123/2006, • 
LEI COMPLEMENTAR Nº 147/2014 E DEMAIS LEGISLAÇÕES PERTINENTES. 

ÓRGÃO INTl<:RESSADO: PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 1241/2022 

TIPO DE LICITAÇÃO: REGIME DE EXECUÇÃO: 

. MENOR PREÇO EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL 
....... ....... Jexe~uç;oindireta) 

OBJETO: 
Contratação de empresa especializada na execução de serviços de recapeamento e tapa 

buraco nas ruas do município de São Luís Gonzaga do Maranhão - MA, conforme Especificações 
constantes do Anexo Ido Presente Edital (Projeto Básico). 

LOCAL E DATA DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES DE PROPOSTAS 
DE PREÇOS E DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO: 

LOCAL: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão, localizada na 
Rua Herculano Parga, 120, Centro - São Luis Gonzaga do Maranhão/Maranhão, 

DATA: XX/XX/2022 (Abertura da Sessão) 
HORA: XXh;XXmin (XXX Horas) horário local. 

SE NO DIA SUPRACITAóO NÃO HOUVER EXPEDIENTE, O RECEBIMENTO E O INÍCIO DA Í 

ABERTURA DOS ENVELOPES REFERENTES A ESTA TOMADA DE PREÇOS SER.À.O , 
REALIZADOS NO PRIMEIRO DIA ÚTIL DE FUNCIONAMENTO DA PREFEITURA i 

- ' .~ 1 

MUNICIPAL DE SAO LUIS GONZAGA DO MARANHAO/MA, QUE SE SEGUIR. 

,. DIA, HORÁRIO, LOCAL E MEIO DE COMUNICAÇÃO PARA OBTENÇ4.O DO ED.ITAL. 

DIA: Segunda a Sexta-feira 
HORÁRIO: das 08:00hs às 12:00hs (horário local). 
LOCAL: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão, localizada na , 
Rua Herculano Parga, 120, Centro de São Luís Gonzaga do Maranhão. E-mail: cplsaoluís i 

gonzaga@hotmail.com. 

PRESIDENTE DA CPL: 

Rafael Luís Morais Araújo 
Portaria nº. 001/2022 

Rua Herculano Parga, 120 - Centro - São Luís Gonzaga do Maranhão - MA 
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ESTADO DO MARANHÃO 

Processo 12 ti J zazz 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO 
COMISSÃO PERMANTE DE LICITAÇÃO· CPL 

CNPJ Nº 06.460.018/0001-52 

EDITAL 
TOMADA DE PREÇOS Nº XXX/2022 

A Prefeitura Munici1,al de São Luis Gonzaga do 1vfaranhão, por intermédio da Comissão Permanente de 
Licitação - CPL, designada pela Portaria 11º. 001/2022, torna público, para conhecimento dos interessados. 
que fará realizar 110 dia XX de XXXXXX de 2022, às XXhXXmin, na sala de sessão da Comissão 
Permanente de Licitação - CPL, localizada na Rua Herculano Parga, 120, Centro - São Luís Gonzaga do 
Maranhão/MA, a licitação na modalidade TOMADA DE PREÇOS nº XXX/2022, na forma de execução 
indireta. sob regime de empreitada por PREÇO GLOBAL, do tipo MENOR PREÇO, instaurada por meio 
do processo administrativo nº 1241 /2022, devidamente autorizado, regida pela Lei Federal nº 8.666/ 1993 e 
suas alterações, pela Lei Complementar 11º 123/2006. Lei Complementar nº 147/2014 e demais legislações 
pertinentes, bem como pelas disposições deste Edital. 

No dia, hora e local acima indicado, a Comissão receberá os envelopes contendo a documentação de 
habilitação e proposta de preços dos licitantes interessados e dará início à abertura da sessão pública. 

1. OBJ}:TO 

l.l. Constitui objeto desta licitação a Contratação de empresa especializada na execução de serviços de 
recapeamento e tapa buraco nas ruas do município de São Luís Gonzaga dei Maranhão - MA, conforme 
especificações e condições no ANEXO Ido presente Edital (Projeto Básico) . 

• 
1.2. O valor total máximo desta licitação é ,de R$ 700.Q00,00 (Setece1Ítos Mil Reais), conforme planilha 
orçamentária, parte integrante do Projeto Básico - ANEXO I do presente Edital. 

1.3. O prazo de execução do objeto é. de- 90 (noventa) dias, a contar do recebimento da Ordem de Execução. 

2. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

2.1. Qualquer cidadão poderá impugnar o presente Edital, por irregularidade na aplicação da Lei. devendo 
protocolar o pedido em até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para recebimento dos envelopes 
"Documentação" e "Proposta", devendo a Comissão Permanente de Licitação julgar e responder il 
impugnação cm até 03 (três) dias úteis. 

2.2. Decairá do direito de impugnar os termos deste edital perante a Prefeitura Municipal de Siio Luís 
Gonzaga do Maranhão, o licitante que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder à data marcada para 
recebimento dos envelopes ''Documentação" e "Proposta", apontando as falhas ou irregularidades que o 
viciariam. hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso. 

2.3. A impugnação feita ternpestivamente pelo licitante não o impedirá de participar desta Licitação, até o 
trânsito em julgado da decisão a ela pertinente, sendo-lhe defeso oferecer impugnação fora do prazo 
estabelecido 110 § 2° do art. 41 da Lei n. 0 8.666/93. 

2.4. A impugnação interposta deverá ser entregue no Serviço de Protocolo da Prefeitura Municipal de São 
Luís Gonzaga do Maranhão/MA, mediante registro no livro de protocolo, ou em segunda via, 110 horário das 
8:00hs às 12:00hs (horário local). 

3. COND.IÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

3.1 A licitante interessada em participar do certame, prestará garantia para habilitação, em favor da 
Prefeitura Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão, CNPJ nº 06.460.018/0001-52, em valor 
correspondente a 1 % (um por cento) do total orçado da contratação, em caução em dinheiro ou em títulos 

Rua Herculano Parga, 120- Centro- São Luís Gonzaga do Maranhão - MA 
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ESTADO DO MARANHÃO 7 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO 

COMISSÃO PERMANTE DE LICITAÇÃO· CPL 
CNPJ Nº 06.460.018/0001-52 

da divida pública, seguro-garantia ou fiança bancária, conforme disposto 110 "caput" e§ 1° do Art. 56, da Lei 
Federal 11º 8.666/93. 

3.2. Poderão participar desta Licitação empresas que atendam às condições editalicias, que desempenhem 
atividade pe1ti11e11te e compatível com o objeto desta licit_ação expressa como objeto social da empresa em 
seu estatuto ou contrato social e que comprovem possuir os requisitos necessários à qualificação 
estabelecidos neste Edital. 

3.3. A licitante interessada em participar desta Tomada de Preços deverá: 

3.3.1. Estar cadastrada no Sistema Municipal de Cadastro de Fornecedores/Prestadores de Serviços da 
Prefeitura Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão, Estado do Maranhão: ou 

3.3.2. Estar cadastrada em outro órgão da Administração Federal ou de outros Estados ou ainda. quando niio 
seja cadastrada em nenhum órgão público, que atenda, perante a COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÃO - CPL, até o 1 ° (Primeiro) dia anterior à data do recebimento dos envelopes de documentação 
e proposta. a todas as condições exigíveis para cadastramento. 

3.4. Além das vedações previstas no Art. 9º da Lei nº 8.666/93, não poderão participar, direta ou 
indiretamente, desta licitação: 

3.4.1. Os interessados que se encontrem sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução. 
liquida,;ão ou em regime de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição, pessoas jurídicas que 
explore111 ramo de atividade incompatível com o objeto desta licitação i; com sócios comuns concorrendo 
entre si, e111presas estrangeiras.que não funcionem no pais, nem aqueles que tenha111 sido declarados 
inidôneos para licitar. ou contratar com a Administração Pública ou punidos co111 suspensão do direito de 
licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão/MA. 

3.4.2. Cooperativas de mão-de-obra tendo e111 vista que a execução do objeto desta licitação demanda a 
prestação de serviços de forma habitual e pessoal, mediante subordinação .hierárquica do trabalhador il 
empresa contratada. · 

3.5. A simples apresentação da proposta implica, por parte da licitante, de que inexistem fatos que impeça111 
a sua pa,ticipaçào, exi111indo assim a Comissão de Licitação do disposto no art. 97 da Lei nº 8.666/93 . 

4. CREDENCIAMENTO 

4. 1. As empresas licitantes que quiserem se fazer representar nesta Licitação, além dos envelopes. deverão 
apresentar junto à Comissão de Licitação, no inicio dos trabalhos, credencial do seu representante legal. com 
a respectiva qualificação civil, que tanto poderá ser procuração passada por Instrumento Público, quanto por 
Carta Credencial, assinada pelo representante da empresa com firma reconhecida, nos ter111os do 111odelo do 
Anexo li deste Edital. 

4.1.1. O instrumento de credenciamento deverá estar acompanhado de cópia do Ato Constitutivo ou 
Contrato Social da e111presa, que identifiquem seus sócios e estejam expressos seus poderes para cxercere111 
direitos e assumir obrigações e111 decorrência de tal investidura. 

4.1.2. O credenciamento é facultativo, porém sua ausência impedirá que o representante da I icitante se 
manifeste ou responda pela empresa durante o processo licitatório. 

4.1.3. A licitante que co111parecer representada por seu sócio ou dirigente, se credenciará comprovando es1a 
qualidade através do Contrato Social, Estatuto ou docu111ento equivalente, aco111panhado de documento de 
identidade. 

4.1.4. A Microempresa e Empresa de Pequeno Porte que desejar usufruir do trata111ento diferenciado 
previsto na Lei Co111plementar nº 123/2006, no presente ce11ame deve apresentar juntamente com o 

Rua Herculano Parga, 120 - Centro - São Luís Gonzaga do Maranhão - MA 

Página 3 de 50 



• 

• 

Processo ; 2 ::'t( 

FLS: 
l 2e2-? 

•. t' 

--..!a::..a:~--

í9,4 p.CI; 
Rubrtca:._~'-+---

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO 

COMISSÃO PERMANTE DE LICITAÇÃO - CPL 
CNPJ Nº 06.460.018/0001-52 

documento de credenciamento, a declaração de que atende aos requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei 
Complementar, conforme Anexo Ili. 

4.1.4.1. A declaração mencionada no subitem 4.1.4 terá presunção relativa de veracidade, podendo ser 
contestada por qualquer interessado, que terá o ônus de comprovar suas alegações. 

4. 1.5. Nenhuma pessoa natural poderá representar mais de uma licitante. 

4.1.6. Não serão consideradas propostas apresentadas por telex, telegrama, internet ou fac-símile. 

4.2. Os documentos necessários ao credenciamento poderão ser apresentados em original, por qualquer 
processo de cópia, desde que autenticada por Cartório competeme ou por membro da Comissão, ou por 
publicação em órgão de Imprensa Oficial. 

4.3. Não será admitida a participação de 02 (dois) representantes para a mesma empresa e nem ele um 
mesmo representante para mais de uma empresa. 

4.4. Na hipótese de suspensão dos trabalhos, a licitante será representada na sessão de reabertura pelo 
mesmo ou em caso de novo representante, este deverá atender às exigências previstas no item 4. 

4.5. Não será aceita, em qualquer hipótese, a participação de licitante retardatária, exceto como ouvinte. 

5. DOCU!VTENTAÇ.J.O E PROPOSTA 

5.1. No dia. hora e local indicados no preâmbulo deste Edital, os interessados entregarão, através de seu 
representante legal ou pessoa credenciada, à Comissão, devidamente lacrados, 02 (dois) envelopes. a saber: 

ENVELOPE Nº O 1 - com as seguintes indicações obrigatórias na parte externa: 
Nome e endereço do I icitante 
TOMADA DE PREÇOS nº XXX/2022 - Data: . / /2022. 
"DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO" - -

ENVELOPE Nº 02 - com as seguintes indicações obrigatórias na pane externa: 
No)l1e e endereço do licitante 
TOMADA DE PREÇOS nº XXX/2022 - Data: __ / __ /2022 . 
"PROPOSTA DE PREÇOS" 

5.2. DOCUMENTAÇ.J.O DE HABILITAÇÃO: 

A documentação de habilitação será apresentada com as folhas dos documentos numeradas 
sequencialmente, da primeira à última, sem folhas em branco, apresentada em original ou em qualquer 
processo de cópia autenticada por Ca.rtório, membro da Comissão ou publicação em órgão de imprensa 
oficial, excetuando-se os emitidos pela Internet, cuja validação esteja condicionada a sua verificação 
no respectivo Sítio, que poderão ser apresentados em cópia simples, os seguintes documentos: 

5.2.1. HABILITAÇÃO .JURÍDICA: 

a) Registro comercial, no caso de empresa individual; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, com todas as suas eventuais alterações, ou ato 
constitutivo consolidado, com todas suas alterações posteriores. devidamente registrados na Junta 
Comercial, em se tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações. 
acompanhado de documentos de eleição de seus atuais administradores; 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades simples, acompanhada de prova ela diretoria em 
exercício e do contrato social registrado no Registro Civil das Pessoas Jurídicas; 

Rua Herculano Parga, 120- Centro - São Luis Gonzaga do Maranhão - MA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO 
COMISSÃO PERMANTE DE LICITAÇÃO - CPL 

CNPJ Nº 06.460.018/0001-52 

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
país e ato de registro ou autorização para funcionamento, expedido pelo órgão competente, quando 
a atividade assim o exigir; 

e) Comprovação de optante do SIMPLES NACIONAL, extraído do site oficial da Secretaria c\11 

Receita Federal. 

5.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

b) Prova de inscrição 110 cadastro de contribuintes estadual ou municipal (se houver), relativo ao 
domicílio ou sede do licitante; 

e) Prova de regularidade com a Fazenda Pública Federal e Seguridade Social, mediante 
apresentação da: 

• Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, 
conforme portaria PGFN/RFB nº 1 751, de 02 de Outubro de 2014; 

d) Prova de regularidade com a Fazenda Pública Estadual do domicílio ou sede do licitante .. 
mediante apresentação da: 

e) 

• Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa; 
• Certidão Negativa, ou Ce11idão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa. 

Prova de regularidade con'l a,Fazcnda·Mun\cipal, através de:. 

• 
• 

Certidão Negativa de Débitos Fiscais; 
Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa . 
Alvàrá de Localizaçãb. ·e· Funcionamento da sede ou domicílio da licitante, (sendo 
facultativa a apresentação). 

1) Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal ·- CEF, 
comprovando a regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço . 

g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT. 

5.2.3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

a) Prova de inscrição ou registro do licitante junto ao Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia-CREA ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo-CAU competente, que comprove 
atividade relacionada com o objeto; 

b) Declaração do licitante, na forma cio ANEXO IV, indicando o responsável técnico pela execução 
do objeto desta licitação, caso lhe seja adjudicado; 

b. l) a empresa contratada para execução do objeto desta licitação, somente poderá 
substituir o responsável técnico por novo profissional, com a prévia e escrita 
anuência da Prefeitura Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão mediante a 
apresentação de acervo técnico comprovando que possui experiencia profissional 
equivalente ou superior. 

c) Para atendimento à qualificação técnico-profissional: comprovação do licitante de possuir em seu 
corpo técnico, na data de abertura das propostas, profissional(is) de nível superior, ENGENHEIRO 
CIVIL, reconhecido(s) pelo CREA, detentor(es) de atestado(s) de responsabilidade técnica. 
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devidamente registrado(s) no CREA da região onde os serviços foram executados. 
acompanhados(s) da(s) respectiva(s) Cettidão(ões) de Acervo Técnico - CAT, expedidas por 
este(s) Conselho(s), que comprove( 111) ter o(s) profissional(is), executado para órgão ou entidade ela 
administração pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito Federai. ou 
ainda, para empresa privada, serviço(s) compatíveis com o objeto da presente licitação. 

c. l) No caso de dois ou mais licitai1tes apresentarem atestados de um mesmo profissional 
como responsável técnico, como comprovação de qualificação técnica. todos os 
licitantes portadores desse atestado serão inabilitados. 

d) Atestado de Capacidade Técnica, fornecido por pessoajuridica de direito público ou privado, que 
comprove que a e111presa executou serviços engenharia, devidamente averbado pelo CREA. O 
atestado deverá estar acompanhado da certidão de acervo técnico, bem como, as planilhas que 
l'.Ontem as parcelas de maior relevância do objeto da licitação . 

e) Declaração formal e expressa da licitante, que disponibilizará equipe técnica assim como 
instalações, máquinas e equipamentos considerados essenciais para o cumprimento do objeto da 

licitação. 

1) Declaração de que tomou conhecimento das condições em que se desenvolverão os trabalhos, 
conforme modelo de Declaração constante do ANEXO V deste Edital, em papel timbrado da 
empresa, assinada pelo seu representante legal devidamente identificado, informando, sob as 
penalidades da lei, que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza 
dos trabalhos, diante do conhecimento das especificações técnicas definidas no Projeto Básico, 
anexo a este edital, e que assume total responsabilidade por esse fato e que não utilizará deste para 
quaisquer questionamentos futuros que ensejem avenças técnicas ou financeiras com a Prefeitura 
Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão/MA. 

g) Declaração do licitante, na forma do ANEXO VH, de que está de acordo e se submete 
incondicionalmente às disposições deste Edital bem como às da Lei Federal nº 8.666/1993 e suas 

a Iterações. 

5.Z.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

a) Balanço patrimonial e demonsirações contábeis do último exerc1c10 social, já ex1g1ve1s e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a SLHl 

substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados, quando encerrados há mais 
de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta. 

a. l) Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações 
contábeis assim apresentados: 

a.1.1) sociedades regidas pela Lei n.º 6.404/76 (sociedade anônima): 

• Publicados em Diário Oficial; ou 
• Publicados em jornal de grande circulação; ou 
• Por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicilio do 

licitante. 

a.1.2) sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA): 

• Por fotocópia do livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de 
Encerramento, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio cio 
licitante ou em outro órgão equivalente; ou 

• Por fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou 
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autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante. 

a. l .3) sociedade criada no exercício em Cl!rso: 

• Fotocópia do Balanço de Abe1tura, devidamente registrado ou autenticado na Junta 
Comercial da sede ou domicílio do licitante; 

a.1 .4) o balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinadas por 
Contador ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho 
Regional de Contabilidade; 

a.2) A boa situação financeira será avaliada pelos Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência 

Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), que deverão apresentar o valor mínimo igual a 1 

(um), resultantes da aplicação das seguintes fórmulas: 

LG = ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

SG = -------'--A~T~IV~O~T~O~T~A=L~---'--

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRÁZO 

LC = ATIVO CIRCULANTE 

PASSIVO CIRCU.LANTE 

a.2.1) As fón,milas deverão estar devida'11ebte aplicadas em memorial de cálculos juntado ao 
·· balanço; · 

a,2.1.1) caso o memorial não seja apresentado, a Comissão reserva-se o direito de efotuar 
· os_ cálculos;' 

a.3) se necessária a atualização do balanço e do capital social, deverá ser apresentado. 
juntamente com os documentos em apreço, o memorial de cálculo correspondente. 

b) Comprovação de Patrimônio Líquido igual ou superior a 10% (dez por cento) do valor estimado da 
contratação . 

e) Certidão negativa de falência ou concordata, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica. 
emitida até 60 (sessenta) dias consecutivos antes do recebimento dos envelopes, quando não vier 
expresso o prazo de validade. 

5.2.5. OUTROS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 

a) Declaração da Empresa Licitante, conforme modelo Anexo XV, assinada pelo titular da empresa ou 
pessoa legalmente habilitada, comprovando a delegação de poderes para fazê-lo cm nome da 
empresa, claramente afirmando: 

a.1) Estar ciente das condições desta licitação e que assume responsabilidade peia autemicidadc de 
todos os documentos apresentados; 

a.2) Que executará as obras de acordo com os projetos e as especificações técnicas fornecidas pela 
Prefeitura Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão, Estado do Maranhão, disponibilizando 
pessoal técnico especializado e que tomará todas as medidas para assegurar um controle de 
qualidade adequado; 

a.3) Que paiticiparão efetivamente da execução da obra o(s) profissional(is) indicado(s) para fins de 
comprovação de qualificação técnica. admitindo-se a substituição por profissional de experiência 

Rua Herculano Parga, 120 - Centro - São Luis Gonzaga do Maranhão - MA 

Página 7 de 50 



• 

• 

lilNH 
ESTADO DO MARANHÃO 

Processo 12. -'(1 I 3:2 ~& 

FLS: __ s~cY;,,,q,.-
Rubnca:. __ 7.::.:....-1----

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO 
COMISSÃO PERMANTE DE LICITAÇÃO· GPL 

CNPJ Nº 06.460.018/0001-52 

equivalente ou superior, desde que aprovada pela Prefeitura Municipal de São Luís Gonzaga do 
Maranhão/MA; 

a.4) Que manterá nas obras Livro Diário de Obras, onde deverão ser anotadas todas as ocorrências 
decorrentes do andamento das obras e outras julgadas necessárias ao perfeito acompanhamento dn 
execução do Contrato. 

b) Declaração da inexistência de fato impeditivo da sua habilitação. conforme modelo do Anexo 
XVI deste Edital. 

e) Declaração do licitante, na forma do ANEXO VIII, de que não possui, em seu quadro de pessoal. 
empregado (s) com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno perigoso ou insalubre e de 16 
(dezesseis) anos em qualquer trabalho sa.lvo na condição de aprendiz a partir dos 14 (catorze) anos. 
cumprindo o disposto no inciso XXXIII, ait.7°, da Constituição Federal de 1988 . 

5.2.6. A licitante que apresentar o SICAF ou o Certificado de Registro Cadastral - CRC, expedido por órgão 
da Administração Pública Federal, Estadual ou Municipal poderá deixar de apresentar os documentos 
abrangidos por eles, obrigando-se a entregar o referido Certificado, dentro do prazo de validade. 
acompanhado da Declaração da inexistência de fato impeditivo da sua habilitação, conforme modelo do 
Anexo XVI deste Edital, bem como dos documentos não contemplados no referido Ce,ti ficado. 

5.2.7. A autenticação de cópias de documentos pela ComissãoPcnnanente de Licitação - CPL poderá seni 
efetuada até às 12h00min horas do dia útil imediatamente anterior à data marcada para abertura dos 
envelopes, mediante a apresentação dos originais para confronto. 

5.2.8. Para a habilitação, as ME e EPP deverão apresentar toda a documentação exigida que será 
devidamente conferida pela Comissão. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, 
será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 
proponente ME ou EPP foi· declarac;lo vencedor do ce,tame, prorrogável por igual período. para a 
regularização da documentação. 

5.3. PROPOSTA 

5,3.1. O envelope nº 02 conterá, em OI (uma) via, proposta impressa em papel timbrado do licitante. na 
língua po1tuguesa, devidamente datada e assinada pelo representante legal, e deverá conter: 

a) Resumo da Proposta, consoante modelo proposto no ANEXO IX do Edital, indicado em moeda 
corrente nacional, expresso em algarismos e por extenso, inclusas todas as despesas necessárias à 
execução completa cio objeto ora licitado; 

b) Planilha Orçament;\ria, de acordo as planilhas constantes do Projeto Básico -ANEXO Ido Edital, 
com preços unitários, parciais e totais; 

e) Cronograma Físíco-Financeíro, de acordo com cronograma constante do Projeto Básico -
ANEXO Ido Edital; 

d) O prazo de execução do objeto é de 90 (noventa) dias, a contar do recebimento da Ordem de 
Execução. 

e) Prazo de validade da proposta de, no mínimo, 60 (sessenta) dias contados da data-limite prevista 
para entrega das propostas, conforme art. 64, § 3º, da Lei Federal nº 8.666/1993; 

f) Composição de BDI, conforme modelo apresentado no Anexo XIII, ou modelo próprio desde que 
contenha todas as informações solicitadas. 

f. l) O BOI, que incidirá sobre o somatório dos custos totais de cada item de serviço, deverá estar 
apresentado à parte, ao final da planilha, sendo ali necessariamente detalhada sua composição. 
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f.2) Cada licitante apresentará sua composição de BDI com base em fórmula sugerida no Anexo 
XIII, levando em conta que nesta taxa deverão estar considerados, além dos impostos, as despesas 
indiretas não explicitadas na planilha orçamentária e o lucro. 

g) Composições de Preços Unitários, de acordo com o especificado no Orçamento Analítico da obra. 
constando unidades e insumos com respectivos consumos. Apresentar. discriminadamente. 
percentuais de BDI e Encargos Sociais aplicados. Poderá ser utilizado o modelo apresentado no 
Anexo XII, ou modelo próprio, desde que contenha todas as informações solicitadas. 

h) Composição de Encargos Sociais - conforme modelo sugerido no Anexo XIV ou modelo próprio 
desde que contenha todas as informações solicitadas. 

h. l) Os itens constantes no anexo Modelo de Composição de encargos sociais não são exaustivos. 
logo. a planilha a ser apresentada deverá ser aquela que corresponda aos encargos da cmpresn 
licitante. 

i) Curva ABC de insumos e de serviços - NOTA EXPLICATIVA: Trata-se de documento 
importante, todavia, não obrigatório. O Administrador, orientado pela sua equipe técnica. deverá 
analisar a necessidade de exigir tal documento em cada contratação, que apresenta a função de 
identificar a relevância de cada insumo/serviço com relação ao total a ser executado. O TCU 
determina: "9.3.2. exija de cada licitante de obras públicas, nos instrumentos convocatórias, a 
documentação que comprove a compatibilidade dos custos dos insumos com os de mercado, 
segundo o art. 48, inciso 11, da Lei nº 8.666/93, tais como: composição unitária de preços: curva 
ABC de insumos e serviços; tabelas de preços consagradas, como SINAPI, PlNI, DNlT, etc.: e 
demonstrativo de cálculo dos encargos sociais e do BD! utilizados na composição dos preços:" 
(Acórdão nº l 46 l /2003, Plenário). 

5.3.1.2. Os documentos exigidos nas alíneas hb", •'e", ""r', hg" "h" e Hi", serão assinados pelo 
representante legal da empresa e responsável técnico indicado no it~m 5.2.3, alínea "b" do presente 
Edital, conforme determina .a Lei Federal nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966, e Resolução nº 
282/CONFEA, de 24 de agosto de 1983. 

5.3.2. Em caso de erro de cálculo na planilha ou divergência entre o total da proposta em algarismos e por 
extenso prevalecerá sempre o valor correto, apurado pela Comissão, tornando-se por base os quantitativos 
constantes da planilha orçamentária do ANEXO I deste Edital.e os preços unitários propostos pela licitante. 

5.3.3. Não serão consideradas as propostas apresentadas fora do prazo bem como aquelas que contiverem 
rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas de modo a ensejar dubiedade, principalmente em relação a preços 
unitários. 

5.3.3.1. Para os fins deste item, entende-se como: 

a) Rasura: palavra(s) ou qualquer(quaisq\1er) sinal(is) gráfico(s) riscado(a)(s) ou raspado(a)(s) de 
modo que sua leitura se tome impossível ou incompreensível; 

b) Emenda: alteração ou modificação do que já foi escrito: 

c) Entrelinha: palavra(s) ou frase(s) escritas no espaçamento entre uma e outra linha do texto da 
proposta. 

5.3.4. A proposta, uma vez aberta, vincula a licitante, obrigando-a a contratação caso lhe seja adjudicado o 
objeto. 

5.3.5. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista no Edital, nem preço ou vantagem 
baseada nas ofertas das demais licitantes. 
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5.3.6. Considerar-se-á que os preços fixados pela licitante são completos e suficientes para assegurar ajusta 
remuneração do objeto contratado incluindo todos os tributos e demais despesas. seja qual for o seu título ou 
natureza, tais como fretes, encargos sociais, trabalhistas e fiscais, despesas de viagem, locomoção, estadia, 
alimentação e quaisquer outras, segundo a legislação em vigor. 

5.3.7. Considera-se sempre que a licitante dispõe da totalidade dos conhecimentos técnicos. gerenciais e 
administrativos e dos meios de produção necessários, suficientes e adequados à execução dos serviços para 
a realização do objeto, a qual deverá mobilizar e empregar com eficiência e eficácia no cumprimento cio 
Contrato que celebrar. Não caberá qualquer pleito de alteração dos valores contratados pela substituição ele 
métodos e meios de produção incompatíveis com o conjunto dos serviços a realizar nas quantidades. prazos 
e qualidade requeridos. 

5.3.8. As composições de custos unitários elaboradas pela Prefeitura Municipal de São Luís Gonzaga cio 
Maranhão/MA são instrumentos para a elaboração do orçamento estimativo. Cada licitante deve elaborar 
suas composições de custos incluindo todos os materiais, equipamentos e mão de obra que entenderem 
necessário para a conclusão do serviço de acordo com a especificação técnica. Não poderá haver nenhum 
pleito de alteração de valores cio CONTRATADO em função das composições apresentadas pela 
contratante. 

5.3.9. Em circunstâncias excepcionais, a Prefeitura Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão poderá 
solicitar às licitantes a prorrogação do prazo de validade das propostas, sendo facultado à licitante aceitar ou 
recusar. Tanto a solicitação da prorrogação quanto a resposta da licitante deverão ser expressas. 

5.3.10. As licitantes deverão apresentar as propostas de preços com o mesmo CNPJ constante nos 
documentos de Habilitação. 

5.3.11. Caso os prazos não estejam expressa1i1ente indicados na proposta ou estejam superiores ao indicado 
neste edital, preyalecerá o estabelecido neste. 

6. DO JULGAMENTO 

6. 1. Julgamento da Habilitação 

6.1. 1. O julgamento iniciar-se-á com a abertura do envelope nº 1, contendo os documentos de habilitação. os 
quais poderão ser analisados pelas licitantes pelo prazo estabelecido pela Comissão Permanente ele 
Licitação, podendo aquelas, inclusive, apresentar alegações sobre a documentação das demais licitantes. 

6.1.2. Após a apreciação dos documentos, a Comissão declarará habilitadas as licitantes que apresentaram 
os documentos na forma indicada neste edital e inabilitadas as que não atenderam a essas exigências. 

6.1.3. Constatada falsidade em declaração ou documentação, após diligência pela Comissão Permanente de 
Licitação, a licitante será inabilitada ou desclassificada, conforme o caso. sem prejuízo de outras 
penalidades. 

6.1.4. Havendo restrição na comprovação da regularidade fiscal da microempresa ou empresa de pequeno 
pone, serão adotados os procedimentos previstos no Art. 43, § 1 ° ela Lei Complementar nº. 123/2006. 

6.1.5. Proferida a decisão, as licitantes poderão, unanimemente, renunciar ao direito de interpor recurso, o 
que constará em ata, procedendo-se à abertura do envelope n.º 02 das concorrentes habilitadas. 

6.1.6, Não havendo desistência do direito de recorrer, na forma do subitem 6.1.5. a Comissão suspenderá a 
sessão, lavrando ata circunstanciada dos trabalhos até então executados e comunicará. por escrito. com 
antecedência mínima de 48 horas, às licitantes habilitadas, a data, hora e local de sua reabe1tura. Nessa 
hipótese, os envelopes n. 0 02, devidamente fechados e rubric11dos pelos presentes, permanecerão até que se 
reabra a sessão, sob a guarda e responsabilidade da Comissão Permanente de Licitação. 
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6.1.7. Ao final da fase de habilitação, serão devolvidos, fechados, os envelopes contendo as propostas de 
preços às empresas inabilitadas. 

6.1.8. Envelopes não reclamados no prazo de 30 (trinta) çlias a contar da data da ad_judicação, serão 
destruídos, independentemente de notificação à interessada. 

6.1.9. Quando todas as licitantes forem inabilitadas, a Comissão poderá, a seu critério, fixar o prazo de 08 
(oito) dias úteis para a apresentação de nova documentação ou de novas propostas escoimadas das causas 
que ense_jaram a inabilitação, conforme disposto no §3, do art. 48, da Lei Federal nº 8.666/1993. 

6.2. Julgamento das Propostas 

6.2.1 Ultrapassada a fase de habilitação, serão abet1os os Envelopes nº 02 apenas das licitantes habilitadas, 
sendo divulgadas às licitantes presentes, as condições oferecidas pelas participantes habilitadas, e facultada 
a verificação das propostas destas às licitantes presentes para manifestação . 

6.2.2. O _julgamento das propostas será levado a efeito pela Comissão Permanente de Licitação, 
considerando o critério de MENOR PREÇO GLOBAL, entre as licitantes que cumprirem integralmente as 
exigências deste edital desde que nenhum preço unitário da planilha orçamentária da licitante seja superior 
aos preços máximos estabelecidos na planilha orçamentária da Prefeitura Municipal de São Luís Gonzaga 
do Maranhão/MA, constante no Anexo I deste Edital. 

6.2.3. Verificando-se discordância entre o preço unitário e o total do item, prevalecerá o primeiro, s,rndo 
corrigido o preço total; ocorrendo divergência entre o valor constante da Composição de Custos unitários do 
serviço e o expresso na Planilha Orçamentária, prevalecerá o primeiro; ocorrendo divergência entre os 
valores numéricos e os por extenso_ predominarão os últimos. Se a licitante não aceitar a correção de tais 
erros, sua proposta será desclassificada. 

6.2.4. A licitante assume os preços ofertados na. sua proposta para cada serviço, etapa e o total da obra e se 
obriga a executá-los integralmente pelo preço ofertado, não tendo direito a aditivos de preços por 
divergências das quantidades constantes na planilha da sua proposta com as dimensões, cotas de nível e 
volumes indicados nos desenhos e detalhes, e de acordo com as especificações dos materiais. 

6.2.5. Em caso de absoluta igualdade de preços entre duas ou mais propostas e, conferido o direito de 
preferência previsto no a,1. 3º, § 2º da Lei 11.º 8.666/93, ainda permanecer o empate, será efetuado sorteio em 
ato público, para o qual todas as licitantes serão convocadas. 

6.2.6. No caso de empate previsto na LC nº 123/06, assim considerado quando as propostas apresentadas 
pelas microempresas e/ou empresas de pequeno porte forem iguais ou superiores em até I O % (dez por 
cento) da proposta classificada em primeiro lugar, será concedido o direito de preferência, no prazo de 20 
minutos, nos termos do Art. 44, § 1 ° e Art. 45, Inciso 1 da Lei Complementar nº 123/2006. 

6.2.7. Serão desclassificadas as propostas que: 

6.2.7.l. Após análise, com base no artigo 48, incisos I e 11 da !"ei 11.º 8.666/93: 

a) Não atendam as exigências deste edital; 

b) Apresentarem valor global superior ao limite estabt;!lecido ou com preços manifestamente inexequíveis, 
assim considerados aqueles que não venham a ter demonstrada sua viabilidade por meio de documentação 
que comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de 
produtividade são compatíveis com a execução do ob_jeto; 

c) Apresentarem preços unitários superiores aos constantes na planilha orçamentária constante do Anexo 1 
do Presente Edital; 

6.2.7.2. O ônus da prova da exequibilidade dos preços cotados incumbe ao autor da proposta, no prazo 
determinado pela Comissão Permanente de Licitação. 
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6.2.7.3. Consideram-se manifestamente inexequíveis as propostas c,\jos valores sejam inferiores a 70% 
(setenta por cento) do menor dos seguintes valores: 

a) média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela 
Administração: ou 

b) valor orçado pela Administração. 

6.2.7.4. Dos licitantes classificados na forma do item 6.2.7.J, cujo valor global da proposta for inferior a 
80% (oitenta por cento) do menor valor a que se referem os subitens a e b. será exigida, para assinatura do 
contrato, prestação de garantia adicional, dentre as modal idades previstas no§ 1 ° do a11. 56 da Lei 8.666/93. 
igual à diferença entre o valor resultante do item 6.2. 7.3 e o valor da correspondente proposta. 

6.2.7.5. Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem desclassificadas. a 
Comissão Permanente de Licitação poderá fixar o prazo de 08 (oito) dias úteis para apresentação. pelos 
licitantes. de nova documentação ou de outras propostas escoimadas das causas de inabilitação ou 
desclassificação. 

6.2.7.6. 1~ facultada à Comissão de Licitação, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência 
destinada a esclarecer ou a complementa,· a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 
documento; 

6.2. 7. 7. Será declarada vencedora a licitante que oferecer o menor preço global, dentro das condições 
exigidas neste Edital; 

6.2.7.8. Colocar-se-ão à disposição dos intercssados,o resultado da licitação e os mapas de apuração e 
classificação elaborados segundo a ordem crescente de preço global; 

7. AD.JUOICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

7.1. O resultado desta licitação será divulgado de acordo com o que estabelece o§ Iº do art. 109 da Lei 
Federal 11º 8.666/1993. 

7.2. Não havendo interposição de recurso quanto ao resultado da licitação, ou após o seu julgamento, será 
lavrada Ata circunstanciada, cabendo à Comissão Permanente de Licitação adjudicar o objeto da licitação 
globalmente ao vencedor, submetendo tal decisão à Autoridade Superior do Município de Siío Luís Gonzaga 
do Maranhão, Estado do Maranhão para, se for o caso, proceder à homologação. 

7.3. A autoridade superior da Prefeitura Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão, poderá revogar a 
licitação por razões de interesse público, devendo anulá-la, de oficio ou por provocação de terceiros, quando 
o motivo assim justificar. 

8. RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

8. 1. Dos atos da Administração referentes a esta licitação cabem: 

8.1.1. Recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação do ato ou lavrntura da Ata, nos casos 
de: 

a) Habilitação ou inabilitação do licitante; 

b) Julgamento das propostas; 

c) Anulação ou revogação da licitação. 

8.1.2. Representação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da intimação da decisão relacionada com o objeto da 
licitação. de que não caiba recurso hierárquico; 
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8.1.3. Pedido de reconsideração de decisão da autoridade superior da Prefeitura Municipal de Sno Luís 
Gonzaga do Maranhão, na hipótese do§ 3° do art. 87 da Lei Federal nº 8.666/1993, no prazo de I O (dez) dias 
úteis da intimação do ato. 

8.2. O recurso será dirigido à autoridade superior por interméc;lio da que praticou o ato recorrido. 

9. CONTRATAÇÃO .E ORO.EM DE SERVIÇOS~ 

9.l. Autorizada a contratação, a Prefeitura Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão/MA convocará a 
licitante vencedora para assinar o termo de contrato, visando a execução do objeto da presente licitação, nos 
termos da minuta do contrato constante do Anexo XI deste Edital. 

9.2. A licitante vencedora terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da convocação, para assinar o 
Contrato. o qual poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela licitante 
vencedora durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado, aceito pela Prefeitl!l'a Municipal 
de São Luís Gonzaga do Maranhão/MA. 

9.3. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o Contrato, dentro do prazo estabelecido no item 9.2. 
caracteriza o desatendimento total da obrigação por ele assumida, acarretando a nulidade da adjudicação, 
sujeitando-o às penalidades cabíveis, caso em que a Prefeitura Municipal de São Luís Gonzaga do 
Maranhão convocará, segundo a ordem de classificação: outras licitante~, mantidas as cotações da licitante 
vencedora, se não decidir proceder à nova licitação. 

9.4. A Contratada terá até o 5° dia útil após a assinatura do contrato para apresentar o comprovante de 
prestação da garantia nos termos previstos no item 15 deste edital. . ' 
9.5, Após a assinatura do contrato, e comprovada a prestação da garantia contratual, a contratada será 
convocada para recebimento da ordem de serviço. 

1 .. ' 
9.6. A contratada terá 5 (cinco) dias a contar da data do recebimento da ordem de serviço para o início das 
obras cuja data será registrada no diário de obras e deverá ter o de acordo da fiscalização. 

9.7. A vigência do contrato, bem como os prazos de início de etapas de execução, de conclusão e de entrega, 
poderão ser prorrogados, em conformidade e desde que atendidos os requisitos dispostos no art. 57 da Lei nº 
8.666/93 . 

9.8. A solicitação de prorrogação deverá ser formulada por escrito e encaminhada com antecedência mínima 
de 30 (trinta) dias do vencimento, anexando-se documento comprobatório do alegado pela Contratada. 

9.9. O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem nas obras, serviços ou compras, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 
do contrato. 

9. 1 O. A CONTRATA DA é obrigada a manter, durante toda a execução do contrato, as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

9.11. O prazo para a execução das obras será de acordo com o subitem S.3.1, letra "d" do presente Edital. 
contados a partir do recebimento da Ordem de Serviços. 

9.12. O prazo de vigência do contrato será de 120 (cento e vinte) dias, contados a partir da data de 
assinatura. 

10. DA FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 

10.1. Sem prejuízo da plena responsabilidade da Contratada, o contrato será fiscali1.ado pela Prefeitura 
Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão/MA, através de equipe composto de engenheiros, arquitetos e 
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técnicos nomeados pela Autoridade Superior da Prefeitura Municipal de São Luís Gonzaga do 
Maranhão/MA, para acompanhar a realização dos serviços. 

10.2. Durante a vigência deste contrato, o Contratado deve manter preposto, aceito pela Administração, para 
representá-lo. 

10.3. As atribuições da fiscalização do contrato são aquelas previstas neste edital e seus anexos. além das 
estabelecidas na legislação em vigor. 

10.4. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do Fiscal, deverão ser solicitadas a seus 
superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 

l 0.5. Na execução das atribuições atinentes à Fiscalização do contrato, o Fiscal dcverii anotar no Livro 
Diário de Obras todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for 
necessúrio para a regularização das falhas ou defeitos observados, nos termos do Art. 67 . 

10.6. A partir da segunda ocorrência do mesmo fato, além do registro 110 Diário de Obras, o Fiscal deverá 
comunicar à Autoridade Superior para, se for o caso, autorizar a abertura de processo de aplicação de 
penalidade. 

10.7. O fiscalizador do contrato pode sustar qualquer trabalho que esteja sendo executado cm desacordo 
com o especificado, sempre que essa medida se tornar necessária, bem corno adotar as providências e 
exercer as competências da FISCALIZAÇÃO previstas neste Edital e seus anexos. 

11.PAGAMENTO 

11.1. O pagamento será efetuado por meio de ordem bancária emitida em nome do proponente vencedor, 
para crédito na conta corrente por. ele indicada, em moeda corrente nacional, em até 30 (trinta) dias. 
contados da data da entrada no protocolo desta Prefeitura da Nota Fiscal emitida com base na medição 
previamente aprovada pela Fiscalização. 

11.2. As medições serão realizadas a cada 30 dias corridos de obra, ou em periodicidade menor. a critério da 
Administração, sendo considerado o início da contagem do prazo a data de recebimento da ordem de 
serviço. 

11.3. A contratada deverá dar entrada no boletim de rned ição dos serviços executados com base no 
cronograma aprovado vigente, no setor de protocolo da Prefeitura Municipal de São Luís Gonzaga do 
Maranhão - MA. acompanhada da solicitação de pagamento (Anexo X), e das ce11idões negativas de débito 
junto ao INSS, FGTS, Fazenda Federal e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, para análise e ateste da 
Fiscalização, sendo abe,10 um processo administrativo específico para os pagamentos relativos ao contrato. 

11.4. A aprovação da medição deverá ser efetuada pela Prefeitura de São Luís Gonzaga do Maranhão por 
meio do setor compelente no prazo máximo de 5(cinco) dias a contar da data de entrada no protocolo desta 
Prefeitura Municipal do boletim de medição dos serviços executados. 

11.5. Aprovada a medição, a Contratada será convocada para dar entrada no protocolo para juntada aos 
autos da sua Nota Fiscal em duas vias, que será encaminhada à Secretaria Municipal de Economia e 
Finanças, para que conduza o processo de pagamento. 

11.6. Além dos documentos exigidos no item 1 1.3, para a primeira medição da obra, deverão ser juntados 
ainda os seguintes documentos: 

a) Registro da obra no CREA/MA (Anotação de Responsabilidade Técnica - ART); 

b) Urna cópia do Contrato; 

c) Uma cópia da planilha orçamentária; 
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d) Uma cópia da ordem de serviço; 

e) Comprovação do recolhimento da garantia de execução do contrato. 

11.7. A última medição somente será paga após o recebimento provisório da obra objeto desta licitação e 
contra a apresentação das CNDs do INSS e da Fazenda Federal. bem como do Certificado de Regularidade 
junto ao FGTS e a Ce,tidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 

11.8. No valor da nota fiscal, já deverão estar descontadas as eventuais multas e outros descontos 
decorrentes de retenções de valores previstos no contrato, se for o caso. 

11.9. Os serviços executados que caracterizarem adiantamento de serviços, em relação ao cronograma 
físico-financeiro aprovado, não representam direito antecipado de recebimento do CONTRATADO. 
podendo no entanto serem pagos, a critério exclusivo da Administração e mediante disponibilidade 

financeira . 

11.10. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de 
algu1na forma para tanto, fica convencionado que a taxa de atualização financeira devida pelo 
CONTRATANTE. entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento da parcela. terá a 

aplicação da seguinte fórmula: 

EM= 1 x N x VP 
Onde: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
1 = Índice de atualização financeira= 0,0001644, assi1n apurado: 

1=(TX/100) 1 = (6/100) 1 = 0,0001644 
365 365 

TX = Percentual da taxa anual= 2%. 

11.11. A atualização financeira prevista nesta cláusula, se for o caso, será incluída na fatura/nota fiscal 
seguinle ao da ocorrência . 

11. 12. Não será aplicada a taxa de atualização financeira prevista no sub item 11. 1 O acima, quando o atraso 
de pagamento se der em função de atrasos na liberação dos recursos pelo órgão concedente responsável pela 
transferência dos recursos financeiros para custeio do objeto da presente licitação. 

12. lNAUIMPLEMENTO E SANÇÕES 

12.1. A inexecução parcial ou total do objeto deste contrato e a prática de qualquer dos atos indicados na 
Tabela I abaixo, verificado o nexo causal devido à ação ou à omissão da CONTRATADA, relativamente ús 
obrigações contratuais cm questão, torna passível a aplicação das sanções previstas na legislação vigente e 
nesse contrato, observando-se o contraditório e a ampla defesa, conforme listado a seguir: 

a) advc11ência: 

b) multa: 

e) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura 
Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão, Estado cio Maranhão, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

12.2. Poderá ser aplicada a sanção de advertência nas seguintes condições: 
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a) descumprimento parcial das obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente, e nas situações 
que ameacem a qualidade dos serviços, ou a integridade patrimonial ou humana, desde que não caiba a 
aplicação de sanção mais grave; 

b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da Prefeiturn 
Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão/MA, a critério do Fiscal do Contrato, desde que não caiba a 
aplicação de sanção mais grave: 

e) na primeira ocorrência das infrações relacionadas na Tabela I abaixo; 

d) a qualquer tempo, se constatado atraso da obra de até 5 (cinco) dias, comparando-se o que foi 
efetivamente executado pela empresa e o cronograma físico financeiro apresentado e aprovado pela 
FISCALIZAÇÃO. 

12.3. Poderá ser aplicada multa nas seguintes condições: 

a) Caso haja a iucxecução parcial do objeto será aplicada multa de até 10% (dez por cento) sobre o saldo 
contratual ou R$ 22.000,00, o que for maior. Para inexecução total, a multa aplicada será de até 10% (dez 
por cento) sobre o valor total do contrato. Para o atraso injustificado na execução do objeto será aplicada a 
multa correspondente a R$ 0,05% (cinco centésimos por cento) por dia de atraso. 

12.4. Poderá ser configurada a inexecução parcial do objeto quando: 

12.4.a.l. Ocorrer atraso injustificado das obras por pi·azo superior a 30 (trinta) dias. 

12.4.a.2. Ocorrer o descumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais . 

.12.5. Poderá ser configurada a inexec.ução total do objeto quando o adjudicatário se recusar a assinar o 
contrato ou receber a ordem de serviço e ainda quando houver atraso injustificado para início dos serviços 
por mais de 30 (trinta) dias após a emissão da ordem de serviço. 

12.6. Poderá ser configurado ;itraso injustificado na execução das obras, quando: 

a) Ocorrer atraso injustificado das obras por prazo superior a 5 (cinco) dias e inferior a 30 (trinta) dias. Após 
o trigésimo dia de atraso e a critério da Administração, poderá ser considerada inexecução parcial da 
obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença. 

• b) A CONTRATADA deixar de cumprir quaisquer outros prazos estabelecidos neste edital e no contrato. 

12.7. Caberá ainda à Contratada, nos casos de reincidência nas infrações previstas na Tabela 1. as multas 
previstas na Tabela 2 abaixo: 

TABELA 1 

lNli'RACÃO GRA 
ITE DESCRIÇÃO 
M 

u 
1 Permitir a presença de emoregado sem uniforme, mal aiJresentado, oor ocorrência. OI 
2 Manter funcionário sem qualificação para a execução dos serviços - oor ocorrência. OI 

3 
Não cumprir horário estabelecido pelo contrato ou determinado pela 

01 
FISCALIZAÇÃO - Dor ocorrência. 

4 
Não cumprir determinação da FISCALIZAÇÃO para controle de acesso de seus 

01 
funcionários - por ocorrência. 

5 
Executar serviço sem a utilização de equipamentos de proteção individual (EPI), 

02 
quando necessários - oor ocorrência. 
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Não iniciar execução de serviço nos prazos estabelecidos pela FISCALIZAÇÃO, 
observados os limites 111ínimos estabelecidos pelo contrato-· por ocorréncia. 
Executar serviç"o incompleto, paliativo substitutivo como por caráter permanente, 
ou deixar de providenciar recomoosição co111olemeniar - oor ocorrência. 
Utilizar material ou mão-de-obra inadequada na execução dos serviços - por 
ocorrência. 
Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, os serviços 
contratuais - por ocorrôncia. 
Reutilizar material, peça ou equipamento sem anuência da FISCALIZAÇÃO - por 
ocorrência. 
Destruir ou danificar documentos ou bens por culpa ou dolo de seus agentes - por 
ocorrência. 
Não substituir empregado que tei1ha conduta inConveniente ou incompatível com 
suas atribuições - oor ocorrência. 
Não refazer serviço rejeitado pela FISCALIZAÇÃO, nos prazos estabelecidos no 
contrato ou determinado pela FISCALIZAÇÃO - oor ocorrência. 
Não 111anter nos canteiros de obras em tempo integral, durante toda a exeq1ção do 
contrato o engenheiro indicado na. assinatura do contrato e previamente aprovado 
pela FISCALIZACÃO - por ocorrêncía. . 

Utilizar as dependências da CONTRATAN;fE para fins diversos do objeto do 
contrato - por ocorrência. 
Recusar-se a.executar serviço ou cumprir determinações da FISCALIZAÇÃO, sem 
motivo justificado - por ocorrência. 
Permitir situação que crie a possibilidade de causar ou cause danos flsico, lesão 
corporal ou consequências letais - por ocorrência. 

TABELA2 

GRAU CORRESPONDENCIA 
1 R$ 200,00 
2 R$ 400,00 
3 R$ 500,00 
4 R$ 1.000,00 
5 R$ 3.000,00 
6 R$ 5.000,00 

02 

02 

03 

03 

03 

03 

03 

04 

04 

05 

05 

06 

12.8, O s0111atório de todas as multas aplicadas ao longo da execução contratual não poderá ultrapassar o 
percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato. Atingido este limite, a Administração 
poderá declarar a inexecução total do contrato. 

12.9. Suspensão temporária de participar em licitação e impedimentos de contratar com a Prei"eitura 
Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão/MA: 

12.9.1 A sanção de suspensão do direito de licitar e de contratar com a Prefeitura Municipal de São Luís 
Gonzaga do Maranhão/MA, de que trata o inciso Ili, art. 87, da Lei n.º 8.666/93, poderil ser aplicada ú 
CONTRATADA, por culpa ou dolo, por até 2 (dois) anos, no caso de inexecução parcial do objeto, 
conforme previsto no item 12.4 desta cláusula. 

12.10. Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública: 
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PREFEITURA MUNl<:;_IPAL DE SÃO LUIS GONZA<;;A DO MA~~~™O 

COMISSAO PERMANTE DE LICITAÇAO - CPL 
CNPJ Nº 06.460.018/0001-52 ' -

12.10.1 A sanção de declaração de lnidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
prevista no inciso IV, art. 87, da Lei n. 0 8.666/93, poderá ser aplicada, dentre outros casos, quando a 
Coíittãtãdã: 

a) ti ver softido condenação definitiva por ter praticado, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de 
quaisquer tributos; 

b) praticar atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação; 

c) demonstrar, a qualquer tempo, não possuir idonei!}ade para licitar ou contratar com a Prefeiturn Municipal 
de São Luís Gonzaga do Maranhão/MA, em virtude de atos ilícitos praticados; 

d) reproduzir, divulgar ou utilizar, em beneficio próprio ou de terceiros, quaisquer informações de que seus 
empregados tenham tido conhecimento em razão da execução do contrato, sem consentimento prévio da 
Prefeitura Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão/MA; 

e) ocorrer em ato capitulado como crime pela Lei nº. 8.666/93, praticado durante o procedimento licitatório, 
que venha ao conhecimento da CONTRATANTE após a assinatura do contrato; ~ 

f) apresentar, à CONTRATANTE, qualquer documento falso ou falsificado, no_ todo ôu em parte, com o 
objetivo de participar da licitação ou para comprovar, durante a execução dó'êõntrato,-'ã' manÚtençãÔ 'elas 

condiçõesa_presentadasnahabilit~ção; ,-., ~rft--1 i 
1 

& i 
g) cometer mexecução total do obJeto, conforme previsto no item 12.5 d_esta cláusula. _ ~ 

12 li A - d d ' . -d- ~"\i f\ \ ' . drt\d' . 11d \ . · d 1· · - d . s sançoes e a vertenc1a, 1 e suspensao tempcirana o !feito e participar e .. 1cJtaçao ou e 
contratar com a Prefeitura Municipal de São~Luís Gonzaga 'do Mar~hão,1_Estado do Maranhão e de 
declaração dê inidoneidadê para licitar ou contratar clim' a Admi~istração Pública poderão ser aplicadas à 
Contratada juntàinente com a: de mulia! ~ ~ 

12.ti O valor Ja mtlta, aMi~ada a~s1o regtiar processo administrativo, será descontado de pagamentos 
eventualmente devidos pel{Prefeitura M-i-.nicipal de São Luís Gonzaga do Maranhão, Estado do Maranhão à 
Contrf1ada. µ L----' -
12.13 Se o valor do pagamento for insuficiente, fica a Contratada obrigada a recolher a importância devida 
no prazo de 15 (quinze) dias, a partir da notificação, através de DAM, devendo ser apresentado o 
comprovante de pagamento a esta Prefeitura, sob pena de cobrança judicial. 

12.14 Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela Contratada ao Contratante, 
esta será encaminhada para inscrição em dívida ativa. 

12.15 A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de contraditória e ampla 
defesa por parte do adjudicatário, na forma da lei. 

113 .. FONTE DE RECURSO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

13.1 As despesas decorrentes do objeto desta licitação correrão à conta da seguinte dotação orçamentária: 

ÓRGÃO: 02 Pode Executivo 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0206 - Sec Municipal de Infra, Transporte e Cidade 
PROJETO/ATIVIDADE: 15 451 0018 2163- Pávimefitáçãõ de Viãs Ur15âfiás e Rürais 
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 4.4.90.51.00 - Obras e Instalações 
FONTE: 1.500.00.001 .001 

114. DA VISTORIA 

Rua Herculano Parga, 120 - Centro - São Luís Gonzaga do Maranhão - MA 

Página 18 de 50 



• 

• 

a' 

ESTADO DO MARANHÃO 

Processo I n J 2- ·7 '/ .2.p:z.2-

FLS :._--:e;;/-::.....Lab~-
Rubrica: ·--=-+---

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO 
COMISSÃO PERMANTE DE LICITAÇÃO - CPL 

CNPJ Nº 06.460.018/0001-52 

14.l A critério do licita11te o mesmo poderá vistoriar o local onde será executada a obra objeto desta licitação 
parn inteirar.se das condições e graus de dificuldades existentes, podendo tal vistoria ser realizada até o 
segundo dia útil anterior ao da apresentação das propostas, em companhia de servidor(a) da Secretaria 
Municipal de Infraestrutura da Prefeitura Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão, Estado do 
Maranhão. 

14.2 A Prefeitura Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão coloca-se à disposição para agendamento 
de visitas ao local da obra, o qual deverá ser previamente solicitado à Secretaria Municipal de Infraestrutura 
das 08 às 12 horas (horário local). 

14.3 Tendo em vista a não obrigatoriedade da realização da vistoria. a simples participação nesta licitação já 
indica que os participantes conhecem todas as condições locais para execução dos serviços e estão de aC0rdo 
com todas as condições estabelecidas no edital, razão pela qual. os licitantes não poderão alegar o 
desconhecimento das condições e grau de dificuldades existentes como justificativa para se eximirem das 
obrigações assumidas ou em favor de eventuais preiensões de acréscimos de preços em decorrência da 
execução do objeto desta licitação. 

15. GARANTIA DE EXECUÇÃO 

15.1 Será exigida da contratada a apresentação ao setor de Contratos, no prazo máximo de 5 (cinco) dias 
úteis, contados da data de assinatura do contrato, comprovante ·de prestação da garantia de execução no 
valor correspondente a 2% (dois por cento) do valor global do contrato, a qual deverá ser prestada em uma 

das formas previstas abaixo: 

15.2 Caberá à adjudicatária optar por uma das modalidades previstas no a,t. 56, § 1°, da Lei nº 8.666/93, 
abaixo descritas, apresentadas nas condições seguintes: 

a) Caução em dinheiro ou Títulos da Dívid_a Pública 

a.l Se a opção da garantia for Título da Dívida Pública, estes deverão ser emitidos sob a forma escriturai, 
mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do 
Brasil e avaliados pelos seus valores económicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda. 

a.2 Se a opção da garantia for Caução em Dinheiro, o depósito do valor correspondente à garantia devcrú 
ser efetuado em conta corrente da PMSM - Prefeitura Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão. Estado 
do Maranhão na CONTA CORRENTE: 16.254-X, AGÊNCIA: 2647-6, BANCO DO BRASIL. 

b) Seguro Garantia, mediante entrega da competente apólice, no original, emitida por entidade em 
funcionamento no País, em nome da Prefeitura Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão, Estado do 
Maranhão, cobrindo o risco de quebra do Contrato, devendo conter expressamente cláusula de atualização 
financeira, de imprescritibilidade, inalienabilidade e de irrevogabilidade, assim como prazo de validade de 
no mínimo 60 (sessenta) dias além do fim do prazo de vigência do contrato. 

e) Fiança Bancária, mediante entrega da competente carta de fiança bancária, no original, emitida por 
entidade em funcionamento no País, em nome da Prefeitura Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão. 
Estado do Maranhão, devendo conter expressamente Cláusula de atualização financeira, de 
imprescritibilidade. inalienabilidade e de irrevogabilidade, assim como prazo de validade de no mínimo 60 
(sessenta) dias além do fim do prazo de vigência do contrato. 

15.3 A Prefeitura Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão, Estado do Maranhão poderá descontar do 
valor da garantia de execução toda e qualquer importância que lhe for devida, a qualquer título, pela 
Contratada, inclusive multas. 

15.4 Utilizada a garantia, a Contratada obriga-se a integralizá-la no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da 
data em que for notificada formalmente pelo CONTRATANTE, sob pena de ser descontada na fatura 
seguinte. 
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15.5 Será considerada extinta a garantia: 

a) com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de importâncias deposiladns 
em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da Administração, mediante termo 
circunstanciado, de que o CONTRATADO cumpriu todas as cláusulas do contrato: 

b) no término da vigência do contrato, caso a Administração não comunique a ocorrência de sinistros. 

15.6 Na ocorrência de aditivos ao contrato, com alteração do valor, a contratada deverá prestar garantia 
adicional, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis contados da data da assinatura, proporcional ao valor 
acrescido. Caso o aditivo seja de prazo, e a garantia tenha sido feita em uma das modalidades previstas no 
subitem 15.2, alíneas b e e, a vigência da apólice deverá ser prorrogada até no mínimo 60 (sessenta) dias 
após o final do novo prazo de vigência do contrato . 

16. RECEBIMENTO DO OBJETO DO CONTRATO 

16.1. Concluída a obra, esta será recebida provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e 
fiscalização, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, em até 15 (quinze) dias da comunicação 
escrita do Contratado. 

16.2. A FISCALIZAÇÃO poderá recusar o recebimento provisório da obra, caso haja inconformidades 
significativas quanto às especificações. 

16.J. No caso de inconformidades que não impeçam o recebimento provisório, estas serão relacionadas em 
documento anexo ao termo circunst,anciado e deverão estar corrigidas até o recebimento definitivo. 

16.4. O recebimento definitivo da obra será efetuado ,por servidor ou comissão designada pela autoridade 
competente, mediante termo circunstanciado; assinado pelas pm1es, após o decurso do prnzo de observação. 
ou vistoria, que será de até 60 (sessenta) dias contados a partir do recebimento provisório, que comprove a 
adequação do objeto aos termos contratuais, observado o disposto no art. 69 da Lei n.º 8.666/93. 

16.S. O recebimento, provisório ou definitivo, não eximirá a Contratada da responsabilidade civil pela 
solidez e segurança da obra, nem da ético,profissional, pela perfeita execução do contrato. 

17. SUBCONTRATAÇÕES 

17. 1. Será permitida a subcontratação de pa11es das obras, mediante prévia autorização expressa da 
Prefeitura Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão/MA. 

17.2. Toda e qualquer subcontratação deverá ser solicitada, por escrito, à Prefeitura Municipal de São Luís 
Gonzaga do Maranhão/MA, pelo representante legal da contratada, na qual constará a descrição dos 
serviços a serem subcontratados: bem como a indicação da empresa a ser subcontratada1 que deverá 
cornprovar no mínirno a sua regularidade fiscal e trabalhista. 

17.J. Os subcontratados deverão cumprir e fazer cumprir, por seus prepostos ou conveniados, leis. 
regulamentos e posturas, bem como quaisquer determinações emanadas das autoridades competentes. 
pertinentes à· matéria objeto da contratação, cabendo-lhe a responsabilidade pelas consequências de 
qualquer transgressão de seus prepostos ou convenentes. 

17.4. Não poderá ser subcontratada a totalidade do objeto contratado. 

18. orSPOSIÇÕES GERAIS 

18.1. Ocorrendo feriado ou ponto facultativo na data da licitação, a sessão pública serú realizada no primeiro 
dia útil subsequente, no mesmo horário e local. 

18.2. Os pa11icipantes desta licitação sujeitam-se a todos os seus termos, condições, normas. especificações 
e detalhes do presente Edital, comprometendo-se a cumpri-los plenamente, decaindo do direito de 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO 
COMISSÃO PERMANTE DE LICITAÇÃO - CPL 

CNPJ Nº 06.460.018/0001-52 
impugná-los o licitante que, tendo-os aceito sem objeção, vier, após julgamento desfavorável, apresentar 
falhas e irregularidades que os viciem. 

18.4. Enquanto perdurarem os motivos determinantes de punições ou até que seja promovida a reabilitação. 
não poderão participar da presente licitação as empresas que tenham sofrido penalidade resultante de 
contratos firmados anteriormente com a Administração, na condição de prestadoras de serviços, 
fornecedoras ou empreiteiras. 

18.5. A Administração poderái a seu critério, inspecionar as instalações das licitantes, assim como verificar 
a exatidão das informações. antes e após a adjudicação. 

18.6. Os períodos de tempo e os prazos referidos neste Edital serão contados em dias consecutivos, salvo 
disposição expressa em contrário. 

18.7. Os licitantes poderão colher informações adicionais eventualmente necessárias sobre o certame junto à 
Comissão, na forma indicada no preâmbulo. 

18.8. Os casos não previstos e as dúvidas deste Edital serão resolvidos pela Comissão, com a aplicação da 
Lei Federal nº 8.666/1993. 

18.9. A Prefeitura Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão poderá homologar, anular ou revogar a 
presente licitação, observadas as formalidades legais. 

18.10. Este Edital e seus Anexos, que dele fazem pane integrante para todos os fins e efeitos. se encontram 
disponíveis para consulta no endereço indicado no preâmbulo, em dias úteis, no horário das 08h00min às 
l 2hüümin, ou para retinida dos interessados na forma impressa acompanhada de CD-ROM contendo os 
anexos, med.iante o recolhimento à Prefeitura Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão/MA, da ta,a de 
R$ 20,00 (vinte reais) paga através de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, emitido pelo Setor de 
Tributos deste Município, localizada na Rua Herculano Parga, 120, Centro, na rede bancária credenciada. 

18.l l. Os interessados que obtiverem este Edital na forma do parágrafo anterior poderão dirimir eventuais 
dúvidas sobre o Projeto Básico desta licitação junto a Prefeitura Municipal de São Luís Gonzaga do 
Maranhão, localizada na Rua Herculano Parga, 120, Centro - São Luís Gonzaga do Maranhão/MA, em dias 
de expediente, no horário das 08h00min às 12h00min. 

• 18.12. Integram o presente Edital, dele fazendo parte, independentemente de transcrição: 

Anexo 1- Planilha Orçamentária, Cronograma Físico Financeiro, Projeto Básico, Especificnções e Prc,jetos 
(CD-ROM); 

Anexo II - Cana de credenciamento; 

Anexo 111- Declaração para Microempresas e Empresas de Pequeno Porte: 

Anexo IV - Declaração de manutenção do responsável iécnico; 

Anexo V - Declaração deque tomou conhecimento das condições dos trabalhos; 

Anexo VI - Modelo de caita de fiança bancária para garantia de execução contratual; 

Anexo Vll - Declaração de sujeição ao Edital; 

Anexo VIU - Declaração de cumprimento do A1t. 7°, XXXII!, da CF/88; 

Anexo IX - Modelo de proposta; 

Anexo X - Modelo de solicitação de pagamento; 

Anexo XI - Minuta do Contrato; 
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COMISSÃO PERMANTE DE LICITAÇÃO - GPL 
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Anexo XII~ Modelo de Composição de preços unitários; 

Anexo XIII- Modelo de Composição do BOI; 

Anexo XIV 7 Modelo de Composição de Encargos Sociais; 

Anexo XV - Modelo de Declaração, conforme alínea a, do subitem 5.2.5 do Edital; 

Anexo XVI - Modelo de Declaração de inexistêncii! de fato impeditivo de habilitação. 

São l.,uís Gonzaga cio Maranhão/MA, XX de XXXXXXX de 2022 . 

ANTONIO RAFAEL NANI 
Secretário Municipal de Administração, Finanças, Planejamento, Orçamento e Gestâo 

" \ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO 
COMISSÃO PERMANTE DE LICITAÇÃO· GPL 

OBJETO 

CNPJ Nº 06.460.018/0001-52 

TOMADA DE PREÇOS N" XXX/2022 
ANEXO I 

PROJETO BÁSICO - SiNTESE 

A Contratação de empresa especializada na exect1ção de serviços de recapeamento e tapa buraco nas 
nias do município de São Luís Gonzaga do Maranhão - MA. 

PRAZOS 
B O prazo de execução do objeto será de 90 (noventa) dias, conforme Cronograma Físico-Financeiro, 

a contar do recebimento da Ordem de Execução de Serviço. 

c 

D 

E 

O prazo de vigência do contrato deverá ser de 120 (cento e vinte) dias após sua assinatura . 

VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO: 
R$ 700.000,00 (Setecentos mil reais). 

EMPREITADA: (X) Preço Global 
ADJUDICAÇÃO DO OBJETO: (X) Global 

LOCAL DE EXECUÇÃO: 
Sede do Municí iode São Luís Gonza a Maranhão. 

UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROJETO 
Secretaria Municipal de INFRAESTRUTURA 

UNIDADE FISCALIZADORA 
Secretaria Municipal de INFRAESTRUTURA 

( ) Preço Unitário 
( ) Por Lote 

LOCAL ONDE PODERA SER EXAMINADO E ADQUIRIDO O PRO.JETO BÁSICO 
Prefeitura Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão/MA, -- localizada na Rua Herculano Parga, 
120, Centro - São Luís Gonzaga do Maranhão/MA, Sala da Comissão Permanente de Licitação-

F CPL. 

G 

A Planilha Orçanwntária, Caderno de Encargos, Cronograma físico-financeiro, Projeto Básico, 
Especificações e Proietos serão disponibilizados em Pen Drive, HD externo ou lm1iresso. 

ACOMPANHAMENTO E FISCALlZAÇÃO 
Ficará a cargo da Prefeitura Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão, por equipe composta de 
engenheiro(s), e/ou arquiteto(s) e técnicos nomeados pela Autoridade Superior, para acompanhar a 
realização dos serviços. 

CONTEÚDO A SER ENTREGUE EM PEN-DRIVE 
1. Projeto Básico, com conjunto de critéríos, condições e procedimentos estabelecidos pelo 
contratante para a contratação; 

H 2. Planejamentos técnicos, com pranchas gráficas e documentação de base (memoriais descritivos, 
especificações técnicas e/ou similares); 
3. Planilha Orçamentária, cronograma físico-financeiro, lista de composição do BDI, lista de 
composição dos Encargos Sociais. 
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ESTADO DO'M:ARANHAO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO 

COMISSÃO PERMANTE DE LICITAÇÃO - CPL 

A empresa 

CNPJ Nº 06.460.018/0001-52 

TOMADA DE PREÇOS N" XXX/2022 
ANEXO li 

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE) 

CARTA CREDENCIAL 

CNPJ nº com sede na 

______________ ,, neste ato representado pelo(s) Sr.(a) __________ _ 

• (diretores ou sócios, com qualificação completa nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e 

• 

endereço). pelo presente instrumento de mandato, nomeia e constitui, seu(s) Procurador(es) o Senhor(cs) 

____ (nome, RG, CPF, nacionalidade, estadç, civil, profissão e endereço), a quernconfere(m) amplos 

poderes para,junto a Prefeitura Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão, praticar os ?tos nécessários à 

representação da outorgante na licitação na modalidade de TOMADA DE PREÇOS nº XXX/2022 .. usando 
'~- .. ' 

dos recursos legais e acompanhando-os, conferindo-ili~s; ainda; poderes especiais para ofertar proposta 110 

caso de beneficiário da Lei C,0111ple1iie~tar nº 1'2Ji2006,.declarar, á:intcnção de interpor recurso, renunciar ao 
. ' ' ,, ' ' ' 

direito de interposição de recLrsos, fraiisigir. desistir, fir1nar compromissos ou acordos, dando tudo por bom 
' ' • ! ?' ! ' ' \' . ,."" 

firme e valioso. 

(local e data por extenso) 

(nome da empresa) 
(Nome e assinatura de seu representante legal, 
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ESTADO ÓÔ MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO 

COMISSÃO PERMANTE DE LICITAÇÃO· CPL 
CNPJ Nº 06.460.018/0001-52 

TOMADA DE PREÇOS N" XXX/2022 
ANEXO Ili 

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE) 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA E EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE 

AIO ____________ (razão social do licitante), inscrita no CNPJ sob o 11º 

______ , sediada na --------~(endereço completo), representada pelo(a) Sr.(a) 

, R.G. nº , CPF nº , D E C L A R A, para os fins do ------~ ---- -------
disposto na Lei Complementar nº 123/2006, sob as saqções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, 

que se enquadra como: 

OMICROEMPRESA, conforme inc. 1 do arr. 3° ,claJ:,~i Cô,;;í~n1entar nº, 123)2006 .. · 
," ;' i \ 

~ : ; 

'' 
"j '. ,,, •·. ' ·,: ' < • 

O EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inc. fl çlo art. 3'. da Lei Complementar nº 123/2006. 
. . 1i \ ' .. · , 

r 
. . ' ' ' : . . _' 

, A '1icita'pte D~. Ç LA R A, ainda, que·nãc1 se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão 
'· '. ), ' ' . 1 

no § 4 do a,t':3° da 1i1~11cionádii .lei, estando apta, po1tanto, a exercer o direito de preferência como critério de 

desempate li~ pro~edim~nto licitatório da TOMADA DE PREÇOS em epígrafe, reali.zado pela Prefeitura 

Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão . 

OBS: ASSINALAR COM "X" UMA DAS OPÇÕES 

(local e data por extenso) 

(nome da empresa) 
(nome e assinatura cio representante legal ou procurador) 
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~.IINH 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO 
COMISSÃO PERMANTE DE LICITAÇÃO· CPL 

CNPJ Nº 06.460.018/0001-52 

TOMADA DE PREÇOS N" XXX/2022 
ANEXOIV 

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE) 

DECLARAÇÃO DE MANUTENÇÃO DO RESPONSÁVEL TÉCNICO 

A Empresa _________ , CNPJ n.º _________ : por seu 

• representante legal, declara perante a Prefeitura Municipal ele São Luís Gonzaga do Maranhão, que o Sr. 

• 

(nome e profissão), CREA nº ___ , será indicado como 

responsável técnico pela execução cio objeto desta licitaçilo e será mantido nessa condição até o recebimento 

definitivo do objeto, caso seja vencedora do ce1tame. 

Declara, ainda, que, se inevitável, a substituição será feita poi 1\rofissional com qualificação . . 
técnica igual ou superior à do substituído e c::;m pf,évia anuência da Prefeitura Municipal de São Luís 

' Gonzaga do Maranhão/MA. ' 

;. 
·'· 

\ .(local e;data por extenso) 

(nome da empresa) 
(nome e assinatura do representante legal ou procurador) 

Rua Herculano Parga, 120 - Centro - São Luís Gonzaga \lo Maranhão" MA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO 
COMISSÃO PERMANTE DE LICITAÇÃO - CPL 

CNPJ Nº 06.460.018/0001-52 

TOMADA DE PREÇOS N" XXX/2022 
ANEXO V 

(PAPEL TIMBRADO DO UCIT ANTE) 

DECLARAÇÃO DA EMPRESA DE QUE TOMOU CONHECIMENTO DAS CONDIÇÕES EM 
QUE SE DESENVOLVERÃO OS TRABALHOS 

Declaro que tenho pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes á rn1tureza dos 
trabalhos, diante do conhecimento das especificações Técnicas definidas no Projeto Básico, ANEXO Ido 
Edital da TOMADA DE PREÇOS 11° XXX/2022, e qlle assumo total responsabilidade por esse fato e que 
não utilizará deste para quaisquer questionamentos futuros que ensejem avenças técnicas ou financeiras com 
a Prefeitura Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão/MA. 

Cidade/Estado, XXXX de XXXX de 2022. , 

' ' ' 

Nome e Assinatura do Reprnsentante ~egal da fim presa '. 
1' ' 

I' 

: 1 

Rua Herculano Parga, 120 - Centro - São ~,uis Gonzaga do Maranhão" MA 
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ESTADO DO MARANHÃO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO 
COMISSÃO PERMANTE DE LICITAÇÃO - CPL 

CNPJ Nº 06.460.018/0001-52 

TOMADA DE PREÇOS Nº XXX/2022 
ANEXO VI 

MODELO DE CARTA DE FIANÇA BANCÁRIA PARA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
CONTRATUAL 

1. Pela presente, o (a) (nome da instituição fiadora) com sede em (endereço completo), por seus representantes legais 
infra-assinados, declara que se responsabiliza como FIADOR e principal pagador, com expressa renúncia dos 
benefícios estatuidos no A1iigo 827, do Código Civil Brasíleiro1 da empresa (nome da empresa), com sede em 
(endereço completo), até o limite de R$ (valor da garantia) (valor por escrito) para efeito de garantia ú execução do 
Contrato nº (número do contrato, formulo xx/ano), decorrente do processo licitatório (modc1lidade e número do 
instrnmento convocatório da licitação - ex.: PE nº xx/ano), firmado entre a AFIANÇADA e a Prefeitura Municipal de 
São Luis Gonzaga do Maranhão/MA para (objeto da licitação). 

2. A fiança ora concedida visa garantir o cumprimento, por parte de nossa AflANÇADA, de todas as obrigações 
estipuladas no contrato retromencionado, abrangendo o pagamento de: 

a) prejuízos advindos do não cumprimento do contrato; 

b) multas punitivas aplicadas pela FISCALIZAÇÃO ao CONTRATADO; 

c) prejuízos diretos causados à CONTRATANTE decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do contrato: 

d) obrigações previdenciárias e/ou trabalhistas não honradas pelo CONTRATADO; e 

e) prejuízos indiretos causados à CONTRATANTE e prejuízos causados a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo 
durante a execução do contrato. · 

3. Esta fiança é válida por (prazo, contad0 em dias, correspondente à vigência do contrato) (valor por escrito) dias. 
contados a partir de (data de inicio da vjgência do contrato), vencendo-se, portanto em (data). 

4. Na hipótese de inadimplemento de qualquer das obrigações assumidas pela AFIANÇADA, o (a) (nome da 
inst·ituição fiadora) efetuará o pagamento das imprntàncias que forem devidas, no âmbito e por efeito da presente 
fiança. até o limite acima estipulado, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, contado do recebimento de comunicação 
escrita da Prefeitura Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão/MA. 

5. A comunicação de inadimplemento deverá ocorrer até o prazo máximo de 90 (dias) após o vencimento desta fiança. 

6. Nenhuma objeção ou oposição da nossa AFIANÇADA será admitida ou invocada por este FIADOR com o lim de 
escusar-se do cumprimento da obrigação assumida neste ato e por este instrumento perante a Prefeitura Municipal de 
São Luis Gonzaga do Maranhão/MA. 

7. Obriga-se este FIADOR, outrossim, pelo pagamento de quaisquer despesas judiciais e/ou extrajudiciais. bem assim 
por honorários advocatícios, na hipótese da Prefeitura Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão/MA se ver 
compelido a ingressar em juízo para demandar o cumprimento da obrigação a que se refere a presente fiança. 

8. Se, no prazo máximo de 90 (noventa) dias após a data de vencimento desta fiança, o (a) (nome da instituição fiadora) 
não tiver recebido da Prefeitura Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão/MA qualquer comunicação relativa a 
inadimplemento da AFIANÇADA, ou termo circunstanciado de que a AFIANÇADA cumpriu todas as cláusulas cio 
contrato, acompanhado do original desta Carta de Fíança, esta fiança será automaticamente extinta, independentemente 
de qualquer formalidade, aviso, notificação judicial ou extrajudicial, deixando, em consequência, de produzir qualquer 
efeito e ficando o FIADOR exonerado da obrigação assumida por força deste documento. 

9. Declara, ainda, este FIADOR, que a presente fiança está devidamente contabilizada e que satisfaz às determinações 
do Banco Central do Brasil e aos preceitos da legislação bancária aplicáveis e, que, os signatários deste Instrumento 
estào autorizados a prestar a presente fiança. 

1 O. Declara, finalmente, que está autorizado pelo Banco Central do Brasil a expedir Carta de Fiança e que o valor da 
presente se contém dentro dos limites que lhe são autorizados pela rt:'ferida entidade federal. 

(Local e data) 

{Instituição gmantidora) 

Rua Herculano Parga, 120 - Centro - São Luís Gonzaga cio Maranhão - MA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO 
COMISSÃO PERMANTE DE LICITAÇÃO· CPL 

CNPJ Nº 06.460.018/0001-52 

TOMADA DE PREÇOS Nº XXX/2022 
ANEXO VII 

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE) 

DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO AO EDITAL 

Declaramos expressamente que: 

• Concordamos integralmente e se111 qualquer restrição com as condições expressas na TOMADA DE 

PREÇOS Nº XXX/2022, bem assim com as condições de contratação, estabelecidas na minuta do Conrrato 

que nos foi fórnecida com o Edital. 

Manteremos vá lida esta Proposta pelo prazo mínimo \ie pO (sêssenta) dias: cÔ,11:secutiVos, a contar da data da 
,,,: ..• ··" ·, ' l ' \ ' 

sua apresentação e abertura. ' 1 ' 
,-: 

··t 
' 1 \ ,..' 

Temos _conheciniento dos !oc,ais e dás condições de execúção dos serviços. 
: \ ·, '. \ ' ' 1, \ ;. • • •. • • •• 

,, \ 

\ ,Vi ; ; i '. • ) 

Esclarecem'os, finalnrente,ic,m1e <J_ portador çlcsta proposta está autorizado e habilitado a prestar a essa 
' 1, i '' ,'. 

Comi?são os ~sclafeCimé'iltos e informações adicionais que forem considerados n~cessários, bem como, 

assinar; concordar, desistir, interpor recurso, firmar compromisso e todos os atos inerentes ao procecli111ento 

• licitatório. 

(local e data por extenso) 

(nome da empresa) 
(nome e assinatura do representante legal ou procurador) 

Rua Herculano Parga, 120 - Centro - São Luís Gonzaga do Maranhão - MA 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO 

COMISSÃO PERMANTE DE LICITAÇÃO- CPL 
CNPJ Nº 06.460.018/0001-52 

TOMADA DE PREÇOS N" XXX/2022 
ANEXO VIII 

(PAPEL TIMBRADO DO LJCITANTE) 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO ART. 7", XXXJU, DA CF/88 

A empresa _______ , CNP.1 11º representada pelo(a) Sr(a) 

--------~' R.G. 11º----~· CPF nº ______ , DECLARA. para fins do 

disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal 11º 8.666/1993, que niio emprega menor de dezoito anos em 

trabalho noturno~ perigoso ou insalubre e n[io emprega menor de dezesseis anos, salvo na condição de 

aprendiz. admitida a partir dos 14 (q,,atorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do Art. 7° da Constituição 

Federal de 1988. 

' ,, .. 
\:;: 
' ' 

(locà"l 1 data p~,r extenso) 
·,1 1· ; .- . 

,·, ' 

t· ·" 
, . . (nome da empresa) 

(•i?n\e e assinatura do representante legal ou procurador) 

Rua Herculano Parga, 120 - Centro - São Luís Gonzaga do Maranhão - MA 
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ESTADO Db MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO 

COMISSÃO PERMANTE DE LICITAÇÃO - CPL 
CNPJ Nº 06.460.018/0001-52 

TOMADA DE PREÇOS N" XXX/2022 
ANEXO IX 

(PAPEL TIMBRADO DO !,!CITANTE) 

CARTA RESUMO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

À 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO- CPL 
Rua Herculano Parga, 120, Centro 
São Luís Gonzaga do Maranhão - Maranhão 

Prezados Senhores, 

Após examinar e estudar detalhadamente o Edital da Tomada de Preços nº XXX/2022 e seus 
Anexos, apresentamos às Vossas Senhorias nossa Proposta de Preços para execução da obra. 

A presente proposta foi formulada com base nas especificações, condições técnicas, 
administrativas e contratuais estabelecidas no Edital da Tomada de_ Pi:eços nº XXX/2022, os quais 
aceitamos e nos comprometemos a cumprir integralmente. 

Declaramos que esta proposta tem validade.pel,) prazo ;~le ., .... ,. ( .... i ....... ) dias, contados da data 
de abc1tura das propostas. · · ' , · 

O prazo para execução ·da ;obra é de .~·.,; ... ( ... :.·; ... ·:····) diàs 1_corridos, a cont~r da dat;:1 do recebimento 
da ordem de serv.iço . 

. Confa para deposi\o dos, pagamentos das "faturas: Ba,;w: ................ Agência: .............. Conta 
corrente: ..... , ... .' ....... : ... . 

', • : ! , 

VALOR GLOBAL DAPROPOSTA: R$ ················· ( ......................................... ) 
'I' 

Declaramos que no preço acima cotado estão computadas todas as despesas com materiais, 
mãosde-obra, tributos, impostos, taxas e despesas, seja qual for o seu título ou natureza, incluindo, mas não 
se limitando a, fretes, encargos sociais, trabalhistas e fiscais, ISS, despesas de viagem, locomoção. estadia, 
ai imentação e quaisquer outras, segundo a legislação em vigor, representando a compensação integral pela 
prestação dos serviços. 

Indicamos como Representante Legal, para assinar o Contrato de execução dn obra: 

Nome completo: 
Nacionalidade: Estado Civil: 
Qualificação Profissional: CPF: 
Endereço: 
Cargo/Função que ocupa na Empresa Proponente: 

DADOS DA EMPRESA: 

RAZÃO SOCIAL: 
ENDEREÇO: 
C.N.P.J: 

Local e data: 

<Razão Soe ia! da Proponente> 
<Assinatura e carimbo do representante legal> 

RG: 

Rua Herculano Parga, 120 - Centro - São Luís Gonzaga do Maranhão " MA 
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ESTADO DÓ MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO 

COMISSÃO PERMANTE DE LICITAÇÃO - CPL 
CNPJ Nº 06.460.018/0001-52 

TOMADA DE PREÇOS Nº XXX/2022 
ANEXO X 

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE) 

MODELO DE SOLICITAÇÃO DE PAGAMENTO 

A(O) Senhor(A) 
Gestor(A) da Secretaria Municipal de Finanças 

Referente ao Processo nº. / -------
Encaminhamos em anexo a nota fiscal 11º __ , no valor total de R$ 

providenciado pagamento conforme informações abaixo: 

EMPRESA: 
IDENTIFICAÇÃO DA LICITAÇÃO: ' . 
OBJETO: , , 
N° DA NOTA DE EMPEi:,JHO: 
Nº DO CONTRA TO (SE flQUVER): 

" . ' .. . , 

Apresentamos em anexo a seguint~ d'ocunJentaçifo: 
(LISTAR OS DOCUMENTOS ANEXÂDOS) 

'. ,~ .. 

(_:._-'-_). para que seja 

• Atenciosamente: 

(Nome e assinatura do responsável pela empresa) 

(local e data por extenso) 

(nome da empresa) 
(nome e assinatura do representante legal ou procurador) 

Rua Herculano Parga, 120 - Centro - São Luís Gonzaga do Maranhão - MA 
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ESTADO DO MARANHÃO 
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Rubrica:, _ __,I~----

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO 
COMISSÃO PERMANTE DE LICITAÇÃO - CPL 

CNPJ Nº 06.460.018/0001-52 

TOMADA DE PREÇOS Nº XXX/2022 
ANEXO XI 

(PAPEL TIMBRADO DA PREFEITURA) 

MINUTA DO CONTRA TO 

CONTRATO Nº 12022 QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS 
GONZAGA DO MARANHÃO. ESTADO DO 
MARANHÃO E A EMPRESA 

PARA 
NA FORMA 

ABAIXO: 

Pelo presente instrumento, de um lado, o Município de São Luís Gonzaga do Maranhão, Estado cio 
Maranhão, pessoa jurídica de direito público, por int~rmédio ·da sua Prefeitura Municipal, inscrita no 
CNPJIMF sob o nº _____ com sede na Ruà Herculano Pilrga, 120, Centro, São Luís Gonzaga do 
Maranhão/MA. neste ato representado pelo Chefe de Gabinete, Sr.º , doravante 
denominada CONTRATANTE, e, de. outro, a empresa ______ ., com sede ______ _ 
(endereço completo), inscrita no .CNPJ/MF sob o 11º ______ doravante denominada 
CONTRATADA, representada neste ato pelo seu (cargo) _______ , (nome) _____ _ 
(nacionalidade) _____ , (estado civil) , (profissão) ______ ., (clornicílio) 
_____ · __ , (ca,teira de identidade) ______ (CPFIMF) ______ , têm, entre si, 
justa e acordada a celebração do presente Contrato ele execução de obra, na forma de execução indireta. 
regime de empreitada por preço global, sujeiiando-se as partes à Lei Federal nº 8.666/1993 e suas alterações 
e demais legislações aplicáveis à espécie, bem como ao Edital da TOMADA DE PREÇOS nº XXX/2022. 
formalizada nos autos do Processo Administrativo nº 1241/2022, e aos termos da proposta vencedora. que 
fazem pa1te integrante deste Contrato, independentemente de transcrição, mediante as seguintes cláusulas e 
condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - FUNDAMENTO LEGAL 

O presente Contrato tem corno fundamento a Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações postc:riores, Lei 
Complementar nº 123/2006, Lei complementar 14712014 e demais legislações pe1ti11entes e a TOMADA 
DE PREÇOS nº XXX/2022, devidamente homologado pela autoridade competente, tudo parte integrante 
deste Termo, independente de transcrição. 

CL.Á.USULA SEGUNDA - OB.JETO 

O presente CONTRATO tem corno objeto a Contratação de empresa especializada na execução de serviços 
de recapeamento e tapa buraco nas ruas cio município de São Luís Gonzaga do Maranhão - MA, sob a forma 
de empreitada por preço global, tudo de acordo com os Elementos Técnicos discriminados no Edital da 
TOMADA DE PREÇOS Nº XXX/2022, e demais especificações expressas, e com a Proposta ela Empresa 
contratada, que também passam a fazer parte integrnnte deste instrumento. 

CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO GLOBAL 

Rua Herculano Parga, 120 - Centro - São Luís Gonzaga do Maranhão - MA 
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ESTADO DO MARANHÃO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS <;,ONZAGA DO MARANHÃO 
COMISSÃO PERMANTE DE LICITAÇÃO· CPL 

CNPJ Nº 06.460.018/0001-52 

Para execução total das Obras, fica '\iustado o Preço Global em R$ 

-----------------, de acordo com a Proposta ele Preços apresentada pela 
CONTRATADA. 

CLÁUSULA QUARTA- OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

- Caberá à CONTRATADA, além das obrigações previstas no edital e seus anexos: 

a) responsabilizar-se pelos encargos fiscais resultantes desta contratação, e ainda pelos encargos 
trabalhistas, previdenciários e obrigações sociais em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez 
que os seus funcionários não manterão qualquer vínculo empregatício com o CONTRATANTE: 

b) observar todas as leis, regulamentos e Código de Posturas do Município, especialmente as de Segurança 
Pública e as Normas Técnicas <;ia ABNT, bem como atender ao pagamento das despesas decorrentes de 
impostos e taxas, da aplicação das leis trabalhistas, de seguros, inclusive contra terceiros. e da expediçilo das 
licenças necessárias à execução deste CONTRATO. 

c) responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente ao contratante ou a terceiros. decorrentes 
de sua culpa ou dolo quando da execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 
fiscaliwção ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE; 

d) executar a obra ora contratada em rigorosa observância às especificações técnicas, estabelecidas pelo 
CONTRATANTE, integrantes deste instrumento e atender a todas as especificações técnicas, projetos, bem 
como as normas aplicáveis da ABNT, complementares e outras pertinentes ao objeto desta licitação: 

e) responder de maneira absoluta e inescusável, pela perfeita técnica das obras, quanto ao processo de 
aplicação dos materiais, inclusive suas quantidades, cabendo refazê-las caso não aceitas pela fiscalização do 
CONTRATANTE; 

f) manter permanentemente, na direção da obra, um profissional qualificado, devidamente habilitado junto 
ao CREA-MA, obrigando-se a substituí-lo e retirá-lo, bem como a toda pessoa que, direta ou indiretamente, 
com ele se relacione a qualquer título, mediante solicitação do CONTRATANTE; 

g) fornecer todo o material, mão-de-obra, equipamentos, ferramentas e tudo o mais que se fizer necessário à 
perfeita execução do presente CONTRA TO; 

• h) fornecer e fiscalizar a utilização dos Equipamentos de Proteção Individual - EPI, em conformidade com 
as normas técnicas vigentes, para cada serviço a ser executado: 

i) responsabilizar-se por quaisquer acidentes que porventura ocorram na execução das obras e serviços: 

j) manter na obra, com total acesso da fiscalização diariamente, diário de obras, onde estejam registradas e 
atualizadas todas as i1ifonnações relativas à obra; 

k) a CONTRATADA deverá colocar e manter na fachada frontal superior do tapume, uma placa da obra, 
conforme especificações e condições estabelecidas pelo Contratante, no edital e anexos, e ainda, de acordo 
corn a legislação do CREA; 

1) manter o engenheiro constante do atestado de responsabilidade técnica durante toda a execução da obra e 
quando necessária sua substituição, que seja por profissional que possua qualificação técnica igunl ou 
superior, mediante solicitação e autorização expressa do CONTRATANTE; 

111) responsabilizar-se, pelo prazo de 5 (cinco) anos, pela execução dos serviços, bem como pela solidez e 
segurança do trabalho, em razão dos materiais ou do solo, exceto quando a Contratada prevenir por escrito, 
em tempo hábil, o Contratante; 

n) obte1' à sua custa todas as licenças e franquias necessárias, pagando os emolumentos, previstos por lei e 
observando todas as leis, regulamentos e posturas referentes às obras e segurança pública, assim como ao 
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ESTADO PO MARANHÃO / 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO 

COMISSÃO PERMANTE DE LICITAÇÃO· CPL 
CNPJ Nº 06.460.018/0001.52 

cumprimento de quaisquer formalidades e ao pagamento das multas porventura impostas pelas autoridades. 

o) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA QUINTA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

- Caberá ao CONTRATANTE, além das obrigações previstas no edital e seus anexos: 

a) prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA: 

b) comunicar à CONTRATADA qualquer irregularidade verificada na execução das obras e interromper 
imediatamente os trabalhos até a sua regularização; 

e) mandar refazer os serviços executados em desconformidade com os projetos, especificações e normas 
técnicas, tendo a CONTRATADA a obrigação de executá-los sem qualquer ônus para a contratante; 

d) fornecer atestado de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as obrigações contratuais 
e emitido o termo de recebimento definitivo da obra; 

e) indicar técnicos como seus prepostos, para exercer as atividades de fiscalização dos serviços ora 
contratados. 

f) efetuar os pagamentos nos prazos e demais condições previstas no presente contrato. 

CLÁUSULA SEXTA-PRAZO PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

- O prazo de execução do objeto será de 90 (noventa) dias, conforme Cronograma Fisico-Financeiro, a 
contar do recebimento da Ordem de Execução de Serviço. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO. O licitante vencedor terá 5 (cinco) dias a contar do recebimento da ordem de 
. serviço para o início das obras. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os prazos de início de etapas de execução, de conclusão e de entrega, 
poderão ser prorrogados, em conformidade e desde que atendidos os requisitos dispostos no Art. 57 da Lei 
11º 8.666/93. 

CLÁUSULA SÉTIMA- GARANTIA CONTRATUAL 

-Como elemento assecuratório do cumprimento das obrigações contratuais, a CONTRATADA apresentará 
à Gestão de Contratos, em até 5 (cinco) dias úteis, contados da data de assinatura do contrato, comprovante 
de prestação da garantia de execução no valor correspondente a 2% (DOIS POR CENTO) do valor global 
do contrato, a qual deverá ser prestada em urna das formas previstas abaixo: 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Caução em dinheiro ou Títulos da Dívida Pública · Se a opção da 

garantia for Título da Dívida Pública, estes deverão ser emitidos sob a forma escriturai, mediante registro 

em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados 

pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério ela Fazenda. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Se a opção da garantia for Caução em Dinheiro, o depósito cio valor 
correspondente à garantia deverá ser efetuado em conta poupança da Prefeitura Municipal de São Luís 
Gonzaga do Maranhão, Estado do Maranhão, na CONTA CORRENTE: 16.254-X, AGÊNCIA: 2647-6, 
BANCO DO BRASIL. 

PAR1\GRAFO TERCEIRO - Seguro Garantia, mediante entrega da competente apólice, no original, 
emitida por entidade em funcionamento no País, em nome da Prefeitura Municipal ele São Luis Gonzaga do 
Maranhão, Estado do Maranhão, cobrindo o risco de quebra do Contrato, devendo conter expressamente 
cláusula de atualização financeira, de imprescritibilidade, inalienabilidade e de irrevogabilidade, assim 
como prazo de validade de no mínimo 60 (sessenta) dias alé111 do fim do prazo de vigência cio contrato. 
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PARÁGRAFO QUARTO - Fiança Bancária, mediante entrega da competente carta de fiança bancária, 
no original, emitida por entidade em funcionamento no País, em nome da Prefeitura Municipal de São Luís 
Gonzaga do Maranhão, Estado do Maranhão, devendo conter expressamente Cláusula de atualização 
financeira, de imprescritibilidade, inalienabilidade e de irrevogabilidade, assim como prazo de validade de 
no mínimo 60 (sessenta) dias além do fim do prazo de vigência do contrato. 

PARÁGRAFO QUINTO - A Prefeitura Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão/MA, poderá 
descontar do valor da garantia de execução toda e qualquer importância que lhe for devida, a qualquer título, 
pela Contratada, inclusive multas. 

PARÁGRAFO SEXTO - Utilizada a garantia, a Contratada obriga-se a integralizá-la no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis contados da data em que for notificada formalmente pelo CONTRATANTE, sob pena de ser 
descontada na fatura seguinte . 

• 
PARÁGRAFO SÉTIMO - Será considerada extinta a garantia: 

a} com a devolüçãô da apólice, carta fiiiiiçá oü aütoriza:ção para o leviiiitiiitiêiitô de importâncias depositadas 
em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da Administração, m_Ç,.diaf1~e í'i:rrno 
circuns~anciado, de :ue _º CONTRATADO cumpri~ todas _as c~áusulas~~l~[ _ ~ 
b) no terrnmo da v1gencia do contrato, caso a Admtmstraçao nao COJDilll.U}Ue a ocorre,nciarJe Stn)StrOS. . 

P~GRAFO OIT_AVO ~ Na ocorrên=~~~ ~ti.vgsrtcfco4ro, ~~ração&~ )alor, ~?ntrat~~Jt 
devera prestar garantia ad1c1onal,_]10, P,razo·m~o dei 5 ( cmco} clias uteis contados @.a data da,assmatura, 
proporcional ao valor acrescidcf"é'àsd o aditivt seja f<iJ prazo~Ji a gaJlitia lenha sidd-feit~m uma das 

dai .d d -~~ 1 · Xi 1 · -.., p; 1 d f-·1·a I i' · 1·__,--d ·1· d · mo I a es,pr_evfstas nos,:paragra1os \tercerro ou quarto esta ç usu a, a v1gencia a apo ice evera ser 
-~i:;i 

1 
• · ;··o1c n, di ~ · fi ""a1\.. / d · • · d prorr~ogaua ate;p.,ó mm1mo . \ sesse~a, as -apos o m . uo.no.vo-prazo e vigencia o contrato. 

. ~ I . _, 1 wá\ _ _r: 
CLA'. SUl',A OITA!VA- D0TAÇAO ORÇi\.MENTARIA 
- As \des~~~as comJ1a exe'f;JJ~do1o6jêto do presente contrato correrão à conta da seguinte dotação 

orçi~ntJJL---J 

ÔRGAO: 02 Pode Executivo 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0206 - Sec Municipal de Infra, Transporte e Cidade 

• PROJETO/ATIVIDADE: 15 45100182163- Páliiméritaçãó dê Viãs Url:iãriãs ê Rúr'ãis 
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 4.4.90.51.00 - Obras e Instalações 
FONTE: 1.500.00.001.001 

CLÁUSULA NONA- PAGAMENTO 

- O pagamento será efetüado por meio de ordem bancária emitida cm nome do proponente vencedor, para 
crédito na conta corrente por ele indicada, em moeda corrente nacional, em até 30 (trinta) dias, contados da 
data da entrada no protocolo desta Prefeitura da Nota Fiscal emitida com base na medição previamente 
aprovada pela Fiscalização e de acordo com a liberação dos recursos. 

PARÁGRAFO PRIMEffiO: As medições serão realizadas a cada 30 dias corridos de obra, ou em 
periodicidade menor, a critério da Administração, sendo considerado o início da contagem do prazo a data 
de recebimento da ordem de serviço. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: A contratada deverá dar entrada no boletim de medição dos serviços 
executados com base no cronograma aprovado vigente, no setor de protocolo da Prefeitura Municipal de 
São Luís Gonzaga do Maranhão/MA, acompanhada da solicitação de pagamento (Anexo X), e das certidões 
negativas de débito junto ao INSS, FGTS, Fazenda Federal e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, 
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PARÁGRAFO TERCEIRO: A aprovação da medição deverá ser efetuada pela Prefeitura de São Luis 
Gonzaga do Maranhão por meio do setor competente 110 prazo máximo de 5 (cinco) dias a contar da data de 
entrada 110 protocolo desta Prefeitura Municipal do boletim de medição dos serviços executados. 

PARÁGRAFO QUARTO: Aprovada a medição, a Coutratada será convocada para dar entrada no 
protocolo para juntada aos autos da sua Nota Fiscal e,n duas vias, que será encaminhada à Secretaria 
Municipal de Economia e Finanças, para que conduza o processo de pagamento. 

PARÁGRAFO QUINTO: Além dos documentos exigidos 110 parágrafo segundo, para a primeira medição 
ela obra, deverão ser juntados aind~ os seguintes documentos: 

a) Registro da obra no CREA/MA (anotação de responsabilidade técnica -ART); 

b) Matrícula da obra no INSS (se houver); 

• e) Uma cópia do Contrato; 

• 

d) Uma cópia da planilha orçamentária; 

e) Uma cópia ela ordem de serviço; 

f) Comprovação do recolhimento da garantia de execução do contrato. 

PARÁGRAFO SEXTO: A última medição somente será paga após o recebimento provisório da obra 
objeto desta licitação e contra a apresentação das CNDs do INSS e da Fazenda Federal, bem como do 
Ce,tificado de Regularidade junto ao FGTS e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 

PARÁGRAFO SÉTIMO: No valor da nota fiscal, já deverão estar descontadas as eventuais multas e 
outros descontos decorrentes de retenções de valores previstos no contrato, se for o caso. 

PARÁGRAFO OlTA VO: Os serviços executados que caracterizarem adiantamento de serviços, em 
relação ao cronograma físico-financeiro aprovado, não representam direito antecipado de recebimento do 
CONTRATADO, podendo no entanto serem pagos, a critério exclusivo da Administração e mediante 
disponibilidade financeira. 

PARÁGRAFO NONO: Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não 
tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de atualização financeira 
devida pelo CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo adi1nplernc11to da 
parcela, terá a aplicação da seguinte fórmula: 

EM= 1 x N x VP 
Onde: 
EM = Encargos moratórias; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
1 = Índice de atualização financeira= 0,0001644, assim apurado: 

1 = (TX/1 00) 1 = (6/100) 1 = 0,0001644 
365 365 

TX = Percentual da taxa anual= 2%. 

PARÁGRAFO DÉCIMO: A atualização financeira prevista nesta cláusula se for o caso, será incluído na 
fatura/nota fiscal seguinte ao da ocorrência. 

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: Não será aplicada a taxa de atualização financeira prevista no 
subitem 11.1 O acima, quando o atraso de pagamento se der em função de atrasos na liberação dos recursos 
pelo órgão concedente responsável pela transferência dos recursos financeiros para custeio cio objeto da 
presente I icitação. 
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CL.ÁUSULA DÉCIMA DAS ALTERAÇÕES 

- Este Contrato poderá se alterar, mediante as devidas justificativas: 

a) unilateralmente pela CONTRATANTE quando: 

a. l) houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação técnica aos seus 
objetivos; 

a.2) em decorrência de acréscimo ou supressão quantitativa do seu objeto, nas mesmas condições 
licitadas, inclusive quanto ao preço. observados os limites previstos na Lei nº. 8.666/93; 

b) por acordo das partes, mediante Termo Aditivo, nas demais hipóteses admitidas na Lei Federal 11º 

8.666/1993 e suas alterações. 

PARÁGRAFO ÚNICO - A supressão poderá, mediante acordo entre as partes, ultrapassar o percentual 
de 25% (vinte e cinco por cento). 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA DIREÇÃO DAS OBRAS 

- A execução elas Obras que se refere este CONTRATO, será dirigida nos locais dos serviços por uma 
equipe técnica composta ele engenheiros, mestre de obras, encarregados e outros prepostos devidamente 
habilitados e credenciados perante a CONTRATANTE. A CONTRATANTE poderá a seu exclusivo 
critério e a qualquer tempo, determinar à CONTRATADA, a substituição do engenheiro residente e seu 
afastamento das Obras e/ou Serviços, assim como de qualqt1er componente de equipe técnica ou, outros 
empregados que estejam envolvidos com a construção direta ou indiretamente, obedecidas as disposições 
no edital da TOMADA DE PREÇOS. 

PARÁGRAFO ÚNICO: A substituição voluntária de integrante da equipe técnica ou do profissional 
habilitado residente durante a execução da obra ora CONTRATADA dependerá de aquiescência da 
CONTRATANTE quanto ao substituto, presumindo-se esta, a falta de manifestação em contrário, dentro 
do prazo de 1 O (dez) dias da ciência da substituição. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA FISCALIZAÇÃO 

- Sem prejuízo da plena responsabilidade da Contratada, o contrato será fiscalizado pela Prefeitura 
Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão/MA, através de equipe composta de engenheiros, 
arquitetos e técnicos nomeados pela Autoridade Superior da Prefeitura Municipal. para acompanhar a 
realização dos serviços. 

PARÁGRAFO PRIMELRO - Durante a vigência deste contrato, o Contratado deve manter preposto, 
aceito pela Administração, para representá-lo. 

PARÁGRAFO SEGUNDO-As atribuições da fiscalização do contrato são aquelas previstas no projeto 
básico anexo a este edital, além das estabelecidas na legislação em vigor. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do Fiscal. 
deverão ser solicitadas a ser1s superiores em tempo hábil para~ adoção das medidas convenientes. 

PARÁGRAFO QUARTO - Na execução das atribuições atinentes à Fiscalização do contrato, o Fiscal 
deverá anotar no Livro Diário de Obras todas as ocorrências relacionadas c.om u execução do contrato, 
determinando o que for necessário para a regul:,rização das falhas ou defeitos observados, nos termos do 
Art. 67 da Lei nº 8.666/93. 

PARÁGRAFO QUINTO- A partir da segunda ocorrência do mesmo fato, além do registro no Diário de 
Obras, o Fiscal deverá comunicar à Autoridade Superior para, se for o caso, autorizar a abertura de 
processo de aplicação de penalidade. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- RECEBIMENTO 

- O objeto desta licitação será recebido pela Prefeitura Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão, 
através da Fiscalização, em conformidade com o previsto no Art. 73 da Lei nº 8.666/93. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Concluída a obra, esta será recebida provisoriamente, pelo responsável por 
seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes: em até l S 
(quinze) dias da comunicação escrita do Contratado. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A FISCALIZAÇÃO poderá recusar o recebimento provisório da obra, caso 
haja inconformidades significativas quanto às especificações. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - No caso de inconformidades que não impeçam o recebimento provisório. 
estas serão relacionadas em documento anexo ao termo circunstanciado e deverão estar corrigidas até o 
recebimento definitivo . 

PARÁGRAFO QUARTO - O recebimento definitivo da obra será efetuado por servidor ou comissão 
designada pela autoridade competente, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o 
decurso do prazo de observação, ou vistoria, que será de até 60 (sessenta) dias contados a pa1tir do 
recebimento provisório, que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, observado o disposto 
no art. 69 da Lei n.0 8.666/93. 

PARÁGRAFO QUlNTO - O recebimento, provisório ou definitivo, não eximirá a Contratada da 
responsabilidade civil pela solidez e segurança da obra, nem da ético-profissional, pela perfeita execução do 
contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA OUARTA- INADIMPLEM.ENTO E SANÇÕES 
- A inexecução parcial ou total do objeio deste contrato e a prática de qualquer dos atos indicados na Tabela 
1 abaixo, verificado o nexo causal devido à ação ou à omissão da CONTRATADA, relativamente i1s 
obrigações contratuais em questão, torna passível a aplicação das sanções previstas na legisím;ão vigente e 
nesse contrato, observando-se o contraditório e a ampla defesa. conforme listado a seguir: 

a) advét1ência; 

b) multa; 

c) suspensão temporária de pa11icipação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura 
Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão, Estado do Maranhão, por prazo não superior a 02 (dois) 
~1110s; 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Poderá ser aplicada a sanção de advertência nas seguintes condições: 

a) descumprimento parcial das obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente, e nas situações 
que ameacem a qualidade dos serviços, ou a integridade patrimonial ou humana, desde que não caiba a 
aplicação de sanção mais grave; 

b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da Prefeitura 
Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão/MA, a critério do Fiscal do Contrato, desde que não caiba a 
aplicação de sanção mais grave; 

c) na primeira ocorrência das infrações relacionadas na Tabela 1 abaixo; 

d) a qualquer tempo, se constatado atraso da obra c:le até 5 (cinco) dias, comparando-se o que foi 
efetivamente executado pela empresa e o cronograma físico financeiro apresentado e aprovado pela 
FISCALIZAÇÃO. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Poderá ser aplicada multa n,1s seguintes condições: 
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a) Caso haja a inexecução parcial do objeto será aplicada multa de até 10% (dez por cento) sobre o saldo 
contratual ou R$ 22.000,00, o que for maior. Para inexecução total, a multa aplicada será de até 10% (dez 
por cento) sobre o valor total do contrato. Para o atraso injustificado na execução do objeto será aplicada a 
multa correspondente a R$ 0,05% (cinco centésimos por cento) por dia qe atraso. 

PARÁGRAFO TERCEIRO: Poderá ser configurada a inexecução parcial do objeto quando: 

a) Ocorrer atraso injustificado das obras por prazo superior a 30 (trinta) \lias. 

b) Ocorrer o descumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais. 

PARÁGRAFO QUARTO: Poderá ser configurada a inexccução total do objeto quando o adjudicatário se 
recusar a assinar o contrato ou receber a ordem de serviço e ainda quando houver atraso injustificado para 
início dos serviços por mais de 30 (trinta) dias após a emissão da ordem de serviço. 

• PARÁGRAFO QUINTO: Poderá ser configurado atraso iu_justificaclo na execução das obras, quando: 

• 

a) Ocorrer atraso injustificado das obras por prazo superior a 5 (cinco) dias e inferior a 30 (trinta) dias. Após 
o trigésimo dia de atraso e a critério da Administração, poderá ser considerada inexecução parcial da 
obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença. 

b) A CONTRATADA deixar de cumprir quaisquer outros prazos estabelecidos neste edital e no contrato. 

PAMGRAFO SEXTO: Caberá ainda à Contratada, nos casos de reincidência nas infrações previstas na 
Tabela 1, as multas previstas na Tabela 2 abaixo: 

TABELA 1 

. INFRAÇÃO GRAU 
ITEM DESCRWÃO 

1 
Permitir a presença de empregado sem llniforme, mal apresentado, por 

OI 
ocorrência 

2 
Mant~r funcionário sem qualifiçação para a execução dos serviços - por 

01 
ocorrência 

3 
Não cumprir horário estabelecido pelo contrato ou determinado pela 

01 
FISCALIZAÇÃO - oor ocorrência. 

4 
Não cumprir determinação da FISCALIZAÇÃO para controle de acesso de 01 
se~1s funcionários - oor ocorrência. 

5 
Executar serviço sem a utilização de equipamentos de proteção individual 02 
(EPI), quando necessários - por ocorrêucia. 
Não 1111c1ar execução de serviço nos prazos estabelecidos pela 

6 FISCALIZAÇÃO, observados os limites mínimos estabelecidos pelo 02 
contrato - por ocorrência. 
Executar serviço incompleto, paliativo substitutivo como por caráter 

7 permanente, ou deixar de providenciar recomposição complementar - por 02 
ocorrência. 

8 
Utilizar material ou mão-de-obra inadequada na execução dos serviços - por 

03 
ocorrência,. 

9 
Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, os 

03 
serviços contratuais - por ocorrência. 

10 
Reutilizar material, peça ou equipamento sem anuência da FISCALIZAÇÃO 

03 
- oor ocorrência. 

11 
Destruir ou danificar documentos.ou bens por culpa ou dolo de seus agentes-

03 
por ocorrência. 
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Não substituir empregado que tenha conduta inconveniente ou incompatível 
03 

com suas atribuições - por ocorrência. 
Não refazer serviço rejeitado pela FISCALIZAÇÃO, nos prazos 
estabelecidos 110 contrato ou determinado pela FISCALIZAÇÃO - por 04 
ocorrência. 
Não manter nos canteiros de obras em tempo integral, durante toda a 
execução do contrato o engenheiro indicado na assinatura do contrato e 04 
Dreviamente aprovado pela FISCALIZAÇÃO- por ocorrência. 
Utilizar as dependências ela CONTRATANTE para fins diversos do objeto 

05 
do contrato - por ocorrência. 
Recusar-se a executar serviço ou cumprir determinações da 

05 
FISCALIZAÇÃO, sem motivo justificado - oor ocorrência. 
Permitir situação que crie a possibilidade de causar ou cause dano físico, 

06 
lesão corporal ou consequências letais - por ocorrência. 

TABELA2 

GRAU CORRESPONDENCIA 
1 R$ 200,00 
2 R$ 400,00 
3 . R$ 500,00 
4 . . R$ 1.000,00 
5 R$ 3.000,00 
6 . R$ 5.000,00 

PAR<Í.GRÀFO SÉTIMO: O somatório de todas as multas aplicadas ao longo da execução contratual niio 
poderá ultrapassar o percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato. Atingido este limite, 
a Administração poderá declarar a inexecução total do contrato. 

PARÁGRAFO OITAVO: Suspensão temporária de participar em licitação e impedimentos de 
contratar com A Prefeitura Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão/MA: A sanção de suspensão 
do direito de licitar e de contratar com a Prefeitura Municipal de São Luis Gonzaga do Maranhão/MA, de 
que trata o inciso Ili, art. 87, da Lei 11.º 8.666/93, poderá ser aplicada à CONTRATADA, por culpa ou dolo, 
por até 2 (dois) anos, no caso de inexecução parcial do objeto, conforme previsto no parágrafo Terceiro 
desta cl:íusu la. 

PARÁGRAFO NONO: Declaração de lnidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública: A sanção de declaração de lnidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
prevista no inciso IV, art. 87, da Lei n.º 8.666/93, poderá ser aplicada, dentre outros casos, quando a 
Contratada: 

a) tiver sofrido condenação definitiva por ter praticado, por meios dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 

b) praticar atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação; 

c) demonstrar, a qualquer tempo, não possuir idoneidade para licitar ou contratar com a Prefeitura 
Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão/MA, em virtude de atos ilícitos praticados: 

d) reproduzir, divulgar ou utilizar, em beneficio próprio ou de terceiros, quaisquer informações de que 
seus empregados tenham tido conhecimento em razão da execução do contrato, sem consentimento 
prévio da Prefeitura Municipal de São Luís G,,nzaga do Maranhão/MA; 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO 
COMISSÃO PERMANTE DE LICITAÇÃO· CPL 

CNPJ Nº 06.460.018/0001-52 

e) ocorrer em ato capitulado como crime pela Lei nº. 8.666/93, praticado durante o procedimento 
lieitatório, que venha ao conhecimento da CONTRATANTE após a assinatura do contrato; 

f) apresentar, à CONTRATANTE, qualquer documento falso ou falsificado, no todo ou em parte. 
com o objetivo de participar da licitação ou para comprovar, durante a execução do contrato. a 
manutenção das condições apresentadas na habilitação; 

g) cometer inexecuçào total do objeto, conforme previsto no item 12.5 desta cláusula. 

PARÁGRAFO DÉCIMO: As sanções de advertência. de suspensão temporária do direito de participar de 
licitação ou de contratar com a Prefeitura Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão. Estado do 
Maranhão e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública poderão 
ser aplicadas à Contrataclajuntamente com a de multa. 

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: O valor da multa. aplicada após o regular processo 
administrativo, será descontado de pagamentos eventualmente devidos pela Prefeitura Municipal ele São 
Luís Gonzaga do Maranhão, Estado do Maranhão à Contratada. 

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: Se o valor do pagamento for insuficiente, fica a Contratada 
obrigada a recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, a paitir da notificação, através de 
DAM, devendo ser apresentado o comprovante de pagamento a esta Prefeitura, sob pena de cobrança 
_judicial. 

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO: Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor 
devido pela Contratada ao Contratante, esta será encaminhada para inscrição em dívida ativa. 

PARÁGRAFO DÉCIMO 'QUARTO: A aplicação das penalidades será precedida da concessão ela 
oportunidade de contraditório e ampla defesa por parte do adjudicatário, na forma da lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA DA AMPLA DEFESA 

PARÁGRAFO ÚNICO: Na decisão de aplicar qualquer urna dessas penalidades, acima mencionadas. são 
cabíveis recursos, sem efeito suspensivo: 

a) Representação. do prazo de 02 (dois) dias úteis contados da ciência da decisão; 
b) Recursos para autoridade imediatamente superior, 110 prazo de 02 (dois) dias úteis. contados ela 

ciência do indeferimento do pedido de reconsideração. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - RESCISÃO 

- A inexecução, total ou parcial, do contrato poderá ensejar a rescisão, com as consequências contratuais 

previstas na Lei nº 8666/93. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A rescisão do contrato se dará nos termos dos artigos 79 e 80 da Lei nº 
8.666/93 

PARÁGRAFO SEGUNDO - No caso ele rescisão provocada por inadimplemento do Contratado, o 
Contratante poderá além de outras medidas legalmente previstas, reter, cautelarmente, os créditos 
decorrentes cio contrato até o valor dos prejuízos causados à Administração. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - No procedimento que visa à rescisão do contrato, será assegurado o 
contraditório e a ampla defesa, sendo que, depois de encerrada a instrução inicial, o Contratado terá o prazo 
de 5 (cinco) dias úteis para se manifestar e produzir provas, sem prejuízo da possibilidade ele o Contratante 
adotar, motivaclamente, providências acauteladoras. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DISPOSIÇÕES GERAIS 
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ESTADO IJO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO 

COMISSÃO PERMANTE DE LICITAÇÃO - CPL 
CNPJ Nº 06.460.01810001-52 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A CONTRATANTE não admitira quaisquer alteração de projcLos ou 
especificações. salvo casos especialíssimos, a seu exclusivo critério, suficientemente justificados e 
fundamentados com a necessária antecedência, estudo técnico e os devidos registros. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: A CONTRATADA somente poderá sub-empreitar a execução de Obras e/ou 
Serviços com a prévia concordância da CONTRATANTE ficando, neste caso, solidariamente responsável, 
perante a CONTRATANTE, pelas Obras e/ou Serviços, serviços ou instalações executadas pelos 
subempreiteiros e, ainda, pelas consequências dos fatos e atos a eles imputáveis. 

PARÁGRAFO TERCEIRO: Aos contratados de sub-empreitadas, incorporar-se-ão, de pleno direito, 
todas as cláusulas deste instrumento, relativas às responsabilidades e deveres da CONTRATADA para com 
a CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO QUARTO: A seu exclusivo critério, a CONTRATANTE poderá autorizar a 
CONTRATADA, a fozer cessão total ou parcial deste CONTRATO, mediante lavratura do termo de cessão, 
atendidas. em relação ao concessionário sub-rogado com todos os direitos e obrigações cio cedente. 
decorrentes deste instrumento. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - VIGÊNCIA 

O presente instrumento terá vigência de 120 (cento e vinte) dias a partir da data de sua assinatura, podendo 
ser alterado mediante termo aditivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA-DOS ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÕES 

A CONTRATADA obriga-se a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 
se tizerern necessárias na execução dos serviços, cio valor inicial atualizado cio contrato, nos termos do art. 
65, ~ I" da Lei nº 8.666/93. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA- PUBLICAÇÃO 

Este CONTRA TO será publicado, em resumo. na Imprensa Oficial, nos termos ela Lei nQ 8.666 de 21 de 
_junho de 1993. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA- DO REAJUSTE 

- Os preços dos serviços e obras objeto deste contrato poderão ser reajustados, pelo Índice Nacional de 
Custo da Construção do Mercado (lNCC-M), mediante solicitação do CONTRATADO, após o interregno 
de 1 (um) ano (computadas as eventuais prorrogações) contado da data prevista para apresentação da 
proposta, ou do orçamento a que essa proposta se referir. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de 
qualquer forma não possa mais ser utilizado. será adotado em substituição o que vier a ser determinado pela 
legislação então em vigor. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes eleger'1o 
novo índice oficial, para reajustamento do pre~o cio valor remanescente. 

PARÁGRAFO TERCEIRO: Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao 
rerúustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA- CASOS OMISSOS 

Os casos omissos serão resolvidos conforme as disposições da Lei Federal nº 8.666/1993 e stias alterações e 
demais legislações aplicáveis à espécie, 

CL/\USlJLA VIGÉSIMA TERCElRA-J1ORO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO 
COMISSÃO PERMANTE DE LICITAÇÃO - CPL 

CNPJ Nº 06.460.018/0001-52 
Fica eleito o Foro de São Luís Gonzaga do Maranhão/MA, para dirimir as questões oriundas do presente 
CONTRATO, renunciando as partes, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E assim, por estarem 
justos e contratados, assinam este CONTRATO em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só efeito. 

Testemw,1has: · 

Assinatura:_ 
Nomç: 
CPF: 

Assinatura: 
Nome: 
CPF: 

São Luis Gonzag~ do Maranhão/MA, xxx de \XXX?(xxxxxxx de 2022. 

.):.;!: 

'll; i 

',\:.·.· .... : ' ' 

. 1 
1 

' 

J. 

' ' 

Pela CONTRATANTE; 

Secretário(a)_.~. ~-

Pela CONTRATADA 

Representante daÊ,11pi'~sa 
,.,;.•·' :·" '. ' 

j,' ! 

'' 
• 'f. ' . 
;, t ' 
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ESTADO DO MÀRANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO 
COMISSÃO PERMANTE DE LICITAÇÃO - CPL 

CNPJ Nº 06.460.018/0001-52 

TOMADA DE PREÇOS N" XXX/2022 
ANEXO XII 

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE) 

, 
"MODELO DE COMPOSIÇÃO DE CUSTOS UNITÁRIOS" 

DESCRICÂO DO ITEM 
INSUMO INDICE P. UNIT. 

MÃO DE OBRA 

ENCARGOS SOCIA)S ' 
. . :.• 

1 

SÍJBTOTALMÃO ÜÊ OBRA+ ENCARGOS 
,>··' SOCIAIS (A) 

.. 
, . .. '. :, 

1 
' 

. . 
' 

. ,. ·. MÂTERIAIS/SEQ.VIÇOSiEQUIPAMENTOSi ' 
': \ 

~.: i. -,, ' .. . ,.,, . '. J 

. ' : ,, 
1· 

' \ 
. 

. ' : ' 
'' 

. 1 ' 1 

' 

l SUBTOTAL 
MATERIAIS/SERVIÇOS/EOUIPAMENTOS (B) 

SUBTOTAL (A+B) 
BDI (XX'¼.l 
TOTAL 

" 

P. TOTAL 

R$ 
RS 
R$ 

Rua Herculano Parga, 120 - Centro~ São Luís Gonzaga cio Maranhão - MA 

Página 45 de 50 



• 

• 

. ,&1 ·. "' 4 \; ~ 

u • . 

ESTADO DO·MÂRANHÃO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO 
COMISSÃO PERMANTE DE LICITAÇÃO- CPL 

CNPJ Nº 06.460.018/0001-52 

TOMADA DE PREÇOS N" XXX/2022 
ANEXOXUI 

(PAPEL TIMBRADO DOLICITANTE) 

"MODELO DE COMPOSIÇÃO DO BD!" 

A licitante deverá apresentar a composição e o cálculo do BDI, conforme dados abaixo: 

OBJETO: Contratação de empresa especializada na execução de serviços de recapeamento e tapa buraco 

nas ruas do município de São Luís Gonzaga do Maranhão - MA . 

DESCRIÇÃO 
VALORES DE REFERÊNCIA - % Taxas 

MÍNIMO MÁXIMO MÉDIA AdotadHs - 'X. 
Garantia (*) 

Risco 

Despesas Financeiras . . . 

Administração Central -: . 

,.,.~. . 
Lucro \! 

Tributos (wmw dos itens abaixo), . .• ! ! 

COFlNS 
.. r,: . 

.. 
PlS .· 

ISS ·(nl (*º) , ... 
",,•' 

TOTAL : 

Fontl' 'da l;l1mp0Siçào, v3;lot'es d? ,rcfcn,:!ilciâ e fórmula <lo BD!: Acórdào 325/2007 - TCU - Plenário 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO 
COMISSÃO PERMANTE DE LICITAÇÃO - CPL 

CNPJ Nº 06.460.018/0001-52 

TOMADA DE PREÇOS N" XXX/2022 
ANEXO XIV 

(PAPEL TIMBRADO DOLICIT ANTE) 

"COMPOSIÇÃO DOS ENCARGOS SOCIAIS" 

SINAPI-SISTEMA NACIONAL DE PESQUISA DE CUSTOS E ÍNDICES DA CONSTRUÇÃO CIVIL 

ENCARGOS SOCIAIS SOBRE PREÇOS DA MÃO DE OBRA HORISTA E MENSALISTA-COM IJESONERAÇAO 

ITEM ' DISCRIMINAÇÃO HORISTA % MENSALISTA'¼, 
GRUl'OA 

AI INSS 
A2 SES! 
A3 SENA! 
A4 INCRA 
AS SEBRAE 
A6 SALÁRIO EDUCAÇÃO 
A7 SEGURO CONTRA ACIDENTE DE TRABALHO 
A8 FGTS 
A9 SECONCI ' ' 

A TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS BÁSICOS 

GRUPO B 
BI REPOUSO SEMANAL REMUNERADO 
B2 FERIADOS 

B3 AUXÍLIO-ENFERMIDADE ' 

B4 13' SALÁRIO 
BS LICENÇA-PATERNIDADE 
B6 FALTAS JUSTIFICADAS 
B7 DIAS DE CHUVA 
138 AUXÍLIO ACIDENTE DE TRABALHO 
139 FÉRIAS GOZADAS 

1310 SALÁRIO MATERNIDADE 

B 
TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS QUE RECEBEM AS 
INCIDÊNCIAS DE A 

GRUPOC 
c, A VISO-PREVIO (INDENIZADO) 
C2 A VISO-PREVIO (TRABALHADO) 
C3 FÉRIAS (INDENIZADAS) 
C4 DEPOSITO RESCISÃO SEM JUSTA CAUSA 
cs INDENIZAÇÃO ADICIONAL 

c TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS QUE NÃO RECEBEM AS 
INCIDÊNCIAS GLOBAIS DE A 

GRUPO D 
Dl REINCIDÊNCIAS DE A SOBRE B 

REINCIDENCIAS DE GRUPO A SOBRE AVISO PREVI() 
D2 TRABALHADO E REINCIDENCIA DO FGTS SOBRE A VISO 

PREVI() INDENIZADO 
D TOTAL DAS TAXAS INCIDÊNCIAS E REINCIDÊNCIAS 

TOTAL (A+B+C+D) 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO 

. . COMISSÃO PERMANTE DE LICITAÇÃO - CPL 
CNPJ Nº 06.460.018/0001-52 

TOMADA UE PREÇOS Nº XXX/2022 
ANEXO XV 

(PAPEL TIMBRADO DO !alCITANTE) 

DECLARAÇÃO (ltcm 5.2.5"a" do Edital) 

A empresa _________ 
7

em cumprimento ao item 5,2.5, alínea "a" do edital da TOMADA DE 

PREÇOS nº XXX/2022, declara o seguinte: 

1. Estar ciente das condições desta licitação e que assume responsabilidade pela autenticidade de todos os 

documentos apresentados; 

2. Que executará as obras de acordo com os projetos e as especificações técnicas fornecidas pela Prefeitura 

Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão/MA, dispOl)ibi!izandÔ pessoal técnico especializado e que 

tomará todas as medidas para assegurar um con\role'de qualidade, adequi.tçlo; ' 

3. Que manterá na obra, em 'téiúpq integraJ'. o P(Ofissional indicado para fins de comprovação de 
' . . : l' \ ', i ' 

qualificaçã_o técnicâ, admiti1ido-se à substituição por profissiq1iaÍ de experiê11cia equivalente ou superior. 
. . ' t : \_ : . . 

desde que aprovada pela Prefeitura \\l!~nicipül d~ São l;,üís Gonzaga do Maranhão/MA; 
' f ' ' ', ' -

4. Que manterá na$ obras, ,Livro Di,\rio éle Obras, onde deverão ser anotadas todas as ocorrências 

deco,~entes do andai;1ento da obrn ;outras julgadas necessárias ao perfeito acompanhamento da execução 

do Contrato . 

Local (XX), de~~~- de~-. __ 

(Nome e assinatura do responsável pela empresa) 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO 
COMISSÃO PERMANTE DE LICITAÇÃO· CPL 

CNPJ Nº 06.460.018/0001-52 

TOMADA DE PREÇQS Nº XXX/2022 
ANEXO XVI 

(PAPELTI.MBRADO DO LICITANTE) 

. 
DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS I)A HABILITAÇÃO 

A empresa ........................................................ :--, signatária, inscrita no CNP._I sob o n.º ............................... . 

sediada na .. , ...... (endereço completo), por seu representante legal, declara, sob as penas da Lei. nos termos 

do artigo 32, § 2. 0
, da Lei Federal n.º 8.666/93, que até a presente data nenhum fato ocorreu qne a inabilite a 

participar da TOMADA DE PREÇOS nº XXX/2022 - CPla, e que contra ela não existe nenhum pedido de 

falência ou concordata, 

Declara, outrossim, conhecer na íntegra o Edital e seus anexos e que se subm~te a todos os seus.termos. 
• ' ' 1 ' 

,e•• 

L ; , 
,i·· 

r 
t· ~ : 

Local (XX), ....... de ......... .:, ... : ..... de .. ) .... . . . 

1. 

(Nome e assinatura cio representante legal da e1npresa) 

(n.º ela identidade do declarante) 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO 

COMISSÃO PERMANTE DE LICITAÇÃO - CPL 
CNPJ Nº 06.460.018/0001-52 

TOMADA DE PREÇOS N" XXX/2022 

ANEXO 1-PROJETO BÁSICO 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL. DE SÃO L.UIS GONZAGA DO MARANHÃO 
. - - . . . . . PROCURADORIA GERAL DÓ MUNÍCÍPIO . . . . . . 

CNPJ Nº 06.460.018/0001-52 

Interessado: Presidente da CPL 

Ao 

Sr. 0 Presidente da Comissão Permanente de Licitação: 

Submetido ao exame desta assessoria Jurídica para analise e aprovação da 

• minuta do Edital de Licitação na modalidade Tomada de Preço em epigrafe, cujo objeto 

é a Contratação de empresa especializada na execução de serviços de recapeamento e 

tapa oillãc0 nas ruas d0 münkipio de São Lüís Gonzaga do Maranhão - MA 

Despesa estimada em: R$ 700.000,00 (Setecentos e Vinte Mil Reais) 

Constam dos autos: Solicitação da Secretaria Municipal de Infraestrutura, 

Projeto Básico, Portaria nº 001/2022- GP-PMSLG designando a Comissão de Licitação, 

despachos de encaminhamento, indicação de recurso e autorização, minuta do edital e 
i 

seus anexos e despachos de lenca:minhãmento, indicação de recursos e autorização, 
1 

minuta de edital e seus anexos e despacho da CPL encaminhando os autos a Assessoria 

• Jurídica para analise da minuta do edital nos termos do parágrafo único do artigo 38 da 

lei nº 8. 666/93. 

São os relatos. 

Passo o opinar. 

É curial a necessidade de abertura do processo licitatório para a contratação de 

empresa para prestação de Serviços no molde da Lei. 8.666/93 e seus acréscimos. 

Ante de adentra-se a análise do instrumento convocatório, cabe identificar nos 

autos as exigências compreendidas na fase interna da modalidade escolhida para 

prestação de Serviços. 
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Sobre a fonnalização do procedimento das licitações nos termos do artigo 38 da 

lei 8.666/93, nã fase ptepátãtônã dã licitãçãõ nã modãliôãde Tomãôã de Preços, deve 

ser iniciada com abertura de processo administrativo devidamente autuado, protocolado 

e enumerado, contendo a autorização respectiva, a indicação sucinta do objeto e do 

recurso próprio para a despesa . 

O artigo 40 da mesma legislação preceitua que o edital conterá no preâmbulo o 

número de ordem e serie anual, o nome da repartição interessada e de seu teor, a 

modalidade, o regime de execução e o tipo da licitãção, a menção de que será regida 

pela Lei 8.666/93, local, dia e hora para recebimento da documentação e proposta, bem 

como para inicio da abertura dos envelopes, e indicará, obrigatoriamente, o seguinte: 

-objeto da licitação, em descrição sucinta e clara; 

-prazo e condições para assinatura do contrato ou retirada dos instrumentos, 

execução do contrato e para entrega do objeto licitado; 

-sançoes para o caso de mádzmplemento; 

- local onde poderá ser examinado e adquirido o projeto básico, quando for o 

caso; 

- condições para participação na licitação, em conformidade com os art. 27 a 

31 da lei nº 8.666/93 e forma de apresentação das propostas; 

-critério de julgamento, com disposições claras e parâmetros objetivos; 

- locais horários e códigos de acesso dos meios de comunicação a distância 

em que serão fornecidos elementos, mformaçõe.~. esclarecimentos relativos à 

licitação e as condições para atendimento das obrigações necessárias ao 

cumprimento do seu objeto; 

- condições equivalentes de pagamento entre empresas brasileiras e 

estrangeiras, no caso de licitações internacionais; 
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- o critério de aceitabilidade dos preços unitário e global, conforme o caso, 

pétiilitida a fixação dé préçoii inâximo.~ e vedada a f vctição de pieços 

mínimos, critérios estatísticos ou faixas de variação em relação a preços de 

referência, ressalvada o disposto nos parágrafos 1 ° e 2° do art. 48; 

-critério de reajuste, que devera retratar a variação efetiva do custo de 

produção, admitida a adoção de índices específicos ou setoriais, desde a data 

prevista para apresentação das propostas, ou do orçamento a que essa 

proposta se referir, ate a data do adimplemento de cada parcela; 

· Condições de pagamento, prevendo: 

A) prazo de pagamento não superior a' trinta dias, contando a partir da data 
' 

finãl do período de ãdimplemento de cãdã pãtcelã; 
' 

B) compensações financeiras e penalizações, por eventuais atrasos e 

descontos, por eventuais antecipações ~e pagamentos; 

C) exigência de seguros, quando for o caso; 

• instruções e normas para o recurso previsto nesta lei; 

- condições de recebimento do objeto da licitação; 

· outras indicações especificam ou peculiares da licitação 

o Anexo do edital, dele fazendo patte integrante: 

· Orçamento estimado em planilhas de quantitativos e preços unitários; 

- A minuta do contrato a ser firmado entre a Administração e o licitante 
' 

vencedor; 

As especificações complementares e ; as normas de execução pertinentes a 

licitação. 

· parecer jurídico; 

Do cotejo dos autos se verifica a formalidade adrede citada e prevista na norma, 

atendendo os requisitos essenciais para deflagração do certame nesta modalidade. 
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Da analise da minuta do edital o,<; minuta do contrato, se tem atendido os 

requisitos legais, ou seja, definição precisa e clara do objeto do certame, as exigências 

de habilitação, os critérios de aceitação das propostas, as sanções por inadimplemento e 

as clausulas do contrato, inclusive com os prazos para presta~fo de Serviços, e sob o 

ângulo jurídico- formal, guardam confon:µidade ·.com as exigêndias legais preconizadas 

.. parn o instrumento da espécie, em especial a lei nº 8.666/93 e seus acréscimos. 

, •. 
';,'., 

1 

Diante do exposto, opino pela aprovaçãq das minutas sob exame, propondo o 

retomo do processo ao presidente da comissão 'para as providencias decorrentes, nos 

tennos da lei nº 8.666/93. 

É o parecer. 

Sub censura. 

:e 

,e_;· 

São Luís Gonzaga do Maranhão - NIA; 20 de Junho de 2022. 

~~ 
M~ima Regina S. C., Ferreira 

OAB\MA 12705 
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TOMADA DE PREÇOS Nº 005/2022 

REGIDO PELA LEI Nº. 8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES, LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006, i 
LEI COMPLEMENTAR Nº 147/2014 E DEMAIS LEGISLAÇÕES PERTINENTES. 

ÓRGÃO INTERESSADO: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

TIPO DE LlClTAÇÃO: 

MENOR PREÇO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 

Nº 1 24 l /2022 

i REGIME DE EXECUÇÃO: 

EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL 
. ( ex~cuçª{)_i11_direta_) 

1 OBJETO: Contratação de empresa especializada na execução de serviços de recapeamento e tapa 
i buraco nas ruas do município de São Luís Gonzaga do Maranhão - MA, conforme Especificações 
l constantes do Anexo l do Presente Edital (Projeto Básico). 

LOCAL E DATA DO RECEBIMENTO E AB.ERTURA DOS ENVELOPES DE PROPOSTAS 
DE PREÇOS E DOCUMENTAÇÃO DE HABILlTAÇÃO: 

LOCAL: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão, localizada na ! 

Rua Herculano Parga, 120, Centro - São Luís Gonzaga do Maranhão/Maranhão. · 

DATA: 27/07/2022 (Abertura da Sessão) 
HORA: 14h:00min (Quatorze Horas) horário local. 

SE NO DIA SUPRACITADO NÃO HOUVER EXPEDIENTE, O RECEBIMENTO E O INÍCIO DA 
ABERTURA DOS ENVELOPES REFERENTES A ESTA TOMADA DE PREÇOS SERÃO 
REALIZADOS NO PRIMEIRO DIA ÚTIL DE FUNCIONAMENTO DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SÃO LUÍS GONZAGA DO MARANHÃO/MA, QUE SE SEGUIR . 

DIA, HORÁRIO, LOCAL E MEIO DE COMUNICAÇÃO PARA OBTENÇÃO DO EDITAL. 

DIA: Segunda a Sexta-feira 
HORÁRIO: das 08:00hs às 12:00hs (horário local). 
LOCAL: Sala de Licitações da PrefeiturnMunicipal de São Luís Gonzaga do Maranhão, localizada na ' 
Rua Herculano Parga, 120, Centro de São Luís Gonzaga do Maranhão. E-mail: cplsaoluís 
gonzaga@hotmail.com. 

PRESIDENTE DA CPL: 

R,fa!::L, Arnáj, 
Portaria nº. 001/2022 

Rua Herculano Parga, 120 - Centro - São Luís Gonzaga do Maranhão - MA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO 
COMISSÃO PERMANTE DE LICITAÇÃO· CPL 

CNPJ Nº 06.460.018/0001-52 

EDITAL 
TOMADA DE PREÇOS Nº 005/2022 

A Prefeitura Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão, por intermédio da Comissão Permanente de 
Licitação - CPL, designada pela Portaria nº. 001/2022, torna público, para conhecimento dos interessados. 
que fará realizar no dia 27 de Julho de 2022, às 14h00min, na sala de sessão da Comissão Permanente de 
Licitação -CPL, localizada na Rua Herculano Parga, 120, Centro- São Luis Gonzaga do Maranhão/MA, a 
licitação na modalidade TOMADA DE PREÇOS 11° 005/2022, na forma de execução indireta. sob regime 
de empreitada por PREÇO GLOBAL, do tipo MENOR PREÇO, instaurada por meio do processo 
administrativo nº l 24 l /2022, devidamente autorizado, regida pela Lei Federal nº 8.666/1993 e suas 
alterações, pela Lei Complementar nº 123/2006, Lei Complementar nº 147/2014 e demais legislações 
pe11inentes, bem como pelas disposições deste Edital. 

No dia, hora e local acima indicado, a Comissão receberá os envelopes contendo a documentaç1io de 
habilitação e proposta de preços dos licitantes interessados e dará inicio à abertura da sessão pública. 

1. OBJETO 

l.J. Constitui objeto desta licitação a Contratação de empresa especializada na execução de serviços de 
recapeamento e tapa buraco nas ruas do município de São Luís Gonzaga do Maranhão - MA. conforme 
especificações e condições no ANEXO Ido presente Edital (Projeto Básico). 

1.2. O valor total máximo desta licitação é de R$ 700.000,00 (Setecentos Mil Reais), conforme planilha 
orçamentária, parte integrante do Projeto Básico - ANEXO Ido presente Edital. 

1.3. O prazo de execução do objeto é de 90 (noventa) dias, a contar do recebimento da Ordem de Execuçiio. 

2. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

2.J. Qualquer cidadão poderá impugnar o presente Edital, por irregularidade na aplicação da Lei. devendo 
protocolar o pedido em até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para recebimento dos envelopes 
"Docwnentação" e "Proposta", devendo a Comissão Permanente de Licitação julgar e responder à 
impugnação em até 03 (três) dias úteis. 

2.2. Decairá do direito de impugnar os termos deste edital perante a Prefeitura Municipal de São Luís 
Gonzaga do Maranhão, o licitante que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder à data marcada para 
recebimento dos envelopes "Documentação" e "Proposta", apontando as falhas ou irregularidades qu.: o 
viciariam, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso. 

2.3. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar desta Licitação. até o 
trânsito em julgado da decisão a ela pertinente, sendo-lhe defeso oferecer impugnação fora do prazo 
estabelecido no§ 2° do art. 41 da Lei n. 0 8.666/93. 

2.4. A impugnação interposta deverá ser entregue no Serviço de Protocolo da Prefeitura Municipal de São 
Luís Gonzaga do Maranhão/MA, mediante registro no livro de protocolo, ou em segunda via, no horário das 
8:00hs às 12:00hs (horário local). 

3. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

3.1 A licitante interessada em participar do certame, prestará garantia para habilitação, em favor da 
Prefeitura Municipal de São Luis Gonzaga do Maranhão, CNPJ nº 06.460.018/0001-52, em ,,aJor 
correspondente a 1 % (um por cento) do total orçado da contratação, em caução em dinheiro ou em ti tu los 

Rua He,·culano Parga, 120 - Centro - São Luís Gonzaga do Maranhão - MA 
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da dívida pública, seguro-garantia ou fiança bancária, conforme disposto no "caput" e~ 1 º do Art. 56. da Lei 
Federal nº 8.666/93. 

3.2. Poderão participar desta Licitação empresas que atendam às condições editalícias, que desempenhem 
atividade pertinente e compatível com o objeto desta licitação expressa corno objeto social da empresa em 
seu estatuto ou contrato social e que comprovem possuir os requisitos necessários à qualincação 
estabelecidos neste Edital. 

3.3. A licitante interessada em participar desta Tomada de Preços deverá: 

3.3. 1. Estar cadastrada no Sistema Municipal de Cadastro de Fornecedores/Prestadores de Servi,os da 
Prefeitura Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão, Estado do Maranhão; ou 

3.3.2. Estar cadastrada cm outro órgão da Administração Federal ou de outros Estados ou ainda, quando não 
seja cadastrada em nenhum órgão público, que atenda, perante a COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÃO - CPL, até o 1 °(Primeiro) dia anterior à data do recebimento dos envelopes de documenlaç5o 
e proposta, a todas as condições exigíveis para cadastramento. 

3.4. Além das vedações previstas no Art. 9° da Lei nº 8.666/93, não poderão participar, direta ou 
indiretamente, desta licitação: 

3.4.1. Os interessados que se encontrem sob falência, concordata. concurso de credores, dissolu,ão, 
liquidação ou em regime de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição, pessoas jurídicas que 
explorem ramo de atividade incompatível com o objeto desta licitação e com sócios comuns concorrendo 
entre si, empresas estrangeiras que não funcionem no país, nem aqueles que tenham sido declarados 
inidôneos para licitar ou contratar com a Administração Pública ou punidos com suspensão cio direito de 
licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão/MA. 

3.4.2. Cooperativas de mão-de-obra tendo em vista que a execução do objeto desta licitação demanda a 
prestação de serviços de forma habitual e pessoal, mediante subordinação hierárquica do trabalhador à 
em presa contratada. 

3.5. A simples apresentação da proposta implica, por parte da licitante, de que inexistem iatos que impeçam 
a sua pa11icipação, eximindo assim a Comissão de Licitação do disposto no art. 97 da Lei nº 8.666/93 . 

4. CREDENCIAMENTO 

4.1. As empresas licitantes que quiserem se fazer representar nesta Licitação, além dos envelopes, deverão 
apresentar junto à Comissão de Licitação, no início dos trabalhos, credencial do seu representante legal. com 
a respectiva qualincação civil, que tanto poderá ser procuração passada por Instrumento Público. quanto por 
Carta Credencial, assinada pelo representante da empresa com firma reconhecida, nos termos do modelo do 
Anexo lJ deste Edital. 

4. 1.1. O instrumento de credenciamento deverá estar acompanhado de cópia do Ato Constitutivo ou 
Contrato Social da empresa, que identifiquem seus sócios e estejam expressos seus poderes para exercerem 
direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura. 

4.1.2. O credenciamento é facultativo, porém sua ausência impedirá que o representante da licitante se 
manifeste ou responda pela empresa durante o processo licitatório. 

4.1.3. A licitante que comparecer representada por seu sócio ou dirigente, se credenciará comprovando esta 
qualidade através do Contrato Social, Estatuto ou documento equivalente, acompanhado de documento de 
identidade. 

4.1.4. A Microempresa e Empresa de Pequeno Porte que desejar usufruir do tratamento diferenciado 
previsto na Lei Complementar nº 123/2006, no presente certame deve apresentar juntamente com o 
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documento de credenciamento, a declaração de que atende aos requisitos estabelecidos no artigo Jº ela Lei 
Complementar, conforme Anexo Ili. 

4. l.4.1. A declaração mencionada no sub item 4.1.4 terá presunção relativa ele veracidade, podendo ser 
contestada por qualquer interessado, que terá o ônus de comprovar suas alegações. 

4.1.5. Nenhuma pessoa natural poderá representar mais de uma licitante. 

4.1.6. Não serão consideradas propostas apresentadas por telex, telegrama, internet ou fac-símile. 

4.2. Os documentos necessários ao credenciamento poderão ser apresentados em original, por qualquer 
processo de cópia, desde que autenticada por Ca,tório competente ou por membro da Comissão. ou por 
publicação cm órgão de Imprensa Oficial. 

4.3. Não será admitida a participação de 02 (dois) representantes para a mesma empresa e nem de um 
• mesmo representante para mais de uma empresa. 

• 

4.4. Na hipótese de suspensão dos trabalhos, a licitante será representada na sessão de reabenura pelo 
mesmo ou em caso de novo representante, este deverá atender às exigências previstas no item 4. 

4.5. Não será aceita, em qualquer hipótese, a participação de licitante retardatária, exceto como ouvinte. 

5 . .DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA 

5.1. No dia, hora e local indicados no preâmbulo deste Edital, os interessados entregarão, através de seu 
representante legal ou pessoa credenciada, à Comissão, devidamente lacrados, 02 (dois) envelopes. a saber: 

ENVELOPE Nº OI - com as seguintes indicações obrigatórias na pmte externa: 
Nome e endereço do licitante 
TOMADA DE PREÇOS nº 005/2022 - Data: / /2022. 
"DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO" ~-

ENVELOPE Nº 02 - com as seguintes indicações obrigatórias na pmte externa: 
Nome e endereço do I icitante 
TOMADA DE PREÇOS 11º 005/2022 - Data: __ / __ /2022. 
"PROPOSTA DE PREÇOS" 

5.2. DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO: 

A documentação de habilitação será apresentada com as folhas dos documentos numeradas 
sequencialmente, da primeira à última, sem folhas em branco, apresentada em original ou em qualquer 
processo de cópia autenticada por Cartório, membro da Comissão ou publicação em órgão de imprensa 
oficial, excetuando-se os emitidos pela Internet, cuja validação esteja condicionada a sua verificação 
no respectivo Sítio, que poderão ser apresentados em cópia simples, os seguintes documentos: 

5.2.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

a) Registro comercial, no caso de empresa individual; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, com todas as suas eventuais alterações, ou ato 
constitutivo consolidado, com todas suas alterações posteriores, devidamente registrados na Junta 
Comercial, em se tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações. 
acompanhado de documentos de eleição de seus atuais administradores; 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades simples. acompanhada de prova da diretoria em 
exercício e do contrato social registrado no Registro Civil das Pessoas Jurídicas: 
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d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira cm funcionamento no 
país e ato de registro ou autorização para funcionamento, expedido pelo órgão competente, quando 
a atividade assim o exigir; 

e) Comprovação de optante do SIMPLES NACIONAL, extraído do site oficial da Secretaria ela 
Receita Federal. 

5.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal (se houver). relativo ao 
domicílio ou sede do licitante; 

e) Prova de regularidade com a Fazenda Pública Federal e Seguridade Social, mediante 
apresentação da: 

• Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, 
conforme portaria PGFN/RFB nº 1751, de 02 de Outubro de 2014: 

d) Prova de regularidade com a Fazenda Pública Estadual do domicílio ou sede do licitante. 
mediante apresentação da: 

• Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa; 
• Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Divida Ativa. 

e) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, através de: 

• Certidão Negativa de Débitos Fiscais; 
o Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa. 
• Alvará de Localização e Funcionamento da sede ou domicílio da licitante, (sendo 

facultativa a apresentação). 

1) Ce1iificado de Regularidade do .FGTS - CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal - CEF, 
comprovando a regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço . 

g) Prova de inexistência de débitos inadimpliclos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT. 

5.2.3. QUALIFICAÇ.4-0 TÉCNICA: 

a) Prova de inscrição ou registro do licitante _junto ao Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia-CREA ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo-CAU competente, que comprove 
atividade relacionada com o objeto; 

b) Declaração do licitante, na forma do ANEXO IV, indicando o responsável técnico !leia exccnçâo 
do objeto desta licitação, caso lhe seja adjudicado; 

b. l) a empresa contratada para execução do objeto desta licitação, somente poderá 
substituir o responsável técnico por novo profissional, com a prévia e escrita 
anuência da Prefeitura Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão mediante a 
apresentação de acervo técnico comprovando que possui ~xperiência profissional 
equivalente ou superior. 

e) Para atendimento à qualificação técnico-profissional: comprovação do licitante de possuir em seu 
corpo técnico, na data de abertura das propostas, profissional(is) de nível superior, ENGENHEIRO 
CIVIL, reconhecido(s) pelo CREA, detentor(es) de atestado(s) de responsabilidade técnica. 
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devidamente registrado(s) no CREA da região onde os serviços foram executados. 
acompanhados(s) da(s) respectiva(s) Ce1tidão(ões) de Acervo Técnico - CAT. expedidas por 
este(s) Conselho(s), que comprove(m) ter o(s) profissional(is), executado para órgão ou entidade da 
administração pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal. ou 
ainda, para empresa privada, serviço(s) compatíveis com o objeto da presente licitação. 

c.1) No caso de dois ou mais licitantes apresentarem atestados de um mesmo profissional 
como responsável técnico, como comprovação de qualificação técnica. todos os 
licitantes portadores desse atestado serão inabilitados. 

d) Atestado de Capacidade Técnica, fornecido por pessoajuridica de direito público ou privado, que 
comprove que a empresa executou serviços engenharia, devidamente averbado pelo CREA. O 
atestado deverá estar acompanhado da certidão de acervo técnico, bem como, as planilhas que 
contem as parcelas de maior relevância do objeto da licitação . 

e) Declaração formal e expressa da licitante, que disponibilizará equipe técnica assim como 
instalações, máquinas e equipamentos considerados essenciais para o cumprimento do objeto da 
licitação. 

1) Declaração de que tomou conhecimento das condições cm que se desenvolverão os trabalhos. 
conforme modelo de Declaração constante do ANEXO V deste Edital, em papel timbrado da 
empresa, assinada pelo seu representante legal devidamente identificado, informando, sob as 
penalidades da lei, que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza 
cios trabalhos, diante do conhecimento das especificações técnica_s definidas no Projeto Básico. 
anexo a este edital, e que assume total responsabilidade por esse fato e que não utilizará deste para 
quaisquer questionamentos futuros que ensejem avenças técnicas ou financeiras com a Prefeitura 
Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão/MA. 

g) Declaração do licitante, na forma do ANEXO VII, de que está de acordo e se submete 
incondicionalmente às disposições deste Edital bem como às da Lei Federal nº 8.666/1993 e suas 
alterações. 

5.2.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exerc1c10 social. já ex1g1ve1s e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados, quando encerrados há mais 
de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta. 

a.1) Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações 
contábeis assim apresentados: 

a.1.1) sociedades regidas pela Lei n.º 6.404/76 (sociedade anônima): 

• Publicados em Diário Oficial; ou 
• Publicados em jornal de grande circulação; ou 
• Por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicilio do 

licitante. 

a.1.2) sociedades por cota de responsabilidade limitada (L TOA): 

• Por fotocópia do livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de 
Encerramento, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio do 
licitante ou em outro órgão equivalente; ou 

• Por fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou 
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autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante. 

a.1.3) sociedade criada no exercício em curso: 

• Fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta 
Comercial da sede ou domicílio do licitante; 

a.1.4) o balanço patrimonial e as deri1onstrações contábeis deverão estar assinadas por 
Contador ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho 
Regional de Contabilidade: 

a.2) A boa situação financeira será avaliada pelos Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência 

Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), que deverão apresentar o valor mínimo igual a 1 

(um), resultantes da aplicação das seguintes fórmulas: 

LG ~ ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

SG = ATIVO TOTAL ---------'-~'-'-'"'-'=~=-------
PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO' 

LC = ATIVO CIRCULANTE 

PASSIVO CIRCULANTE 

a.2.1) As fórmulas deverão estar devidamente aplicadas em memorial de cálculos juntado ao 
balanço; 

a.2.1.1) caso o memorial não seja apresentado, a Comissão,reserva-se o direito de efetuar 
os cálculos; 

a.3) se necessária a atualização do balanço e do capital social, deverá ser apresentado, 
juntamente com os documentos em apreço, o memorial de cálculo correspondente. 

b) Comprovação de Patrimônio Liquido igual ou superior a 10% (dez por cento) do valor estimaçlo da 
contratação . 

e) Certidão negativa de falência ou concordata, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, 
emitida até 60 (sessenta) dias consecutivos antes do recebimento dos envelopes, quando não vier 
expresso o prazo de validade. 

5,2.§, OUTROS DOCUMENTOS DE HABíLITAÇÃO: 

a) Qeclaração da Empresa Licitante, conforme modelo Anexo XV, assinada pelo titular da empresa ou 
pessoa legalmente habilitada, comprovando a delegação de poderes para fazê-lo em nome ela 
empresa, claramente afirmando: 

a. l) Estar ciente das condições desta licitação e que assume responsabi lidacle pela autenticidade ele 
todos os documentos apresentados; 

a.2) Que executará as obras de acordo com os projetos e as especificaçõe-s técnicas fornecidas pela 
Prefeitura Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão, Estado do Maranhão, disponibilizando 
pessoal técnico especializado e que tomará todas as medidas para assegurar um controle de 
qualidade adequado; 

a.3) Que participarão efetivamente da execução da obra o(s) profissional(is) indicado(s) para fins ele 
comprovação de qualificação técnica, admitindo-se a substituição por p'rofissional de experiência 
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equivalente ou superior, desde que aprovada pela Prefeitura Municipal de São Luis Gonzaga do 
Maranhão/MA; 

a.4) Que manterá nas obras Livro Diário de Obras, onde deverão ser anotadas todas as ocorrências 
decorrentes do andamento das obras e outras julgadas necessárias ao perfeito acompanhamento da 
execução do Contrato. 

h) Declaração da inexistência de fato impeditivo ela sua habilitação, conforme modelo do Anexo 
XVI deste Edital. 

e) Declaração cio licitante, na forma cio ANEXO VIH, de que não po1.sui, em seu quadro de pessoal. 
empregado (s) com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno perigoso ou insalubre e de 16 
(dezesseis) anos em qualquer trabalho salvo na condição de aprendiz a partir dos 14 (catorze) anos, 
cumprindo o disposto no inciso XXXlll, ai1. 7°, da Constituição Federal de 1988. 

• 5.2.6. A licitante que apresentar o SICAF ou o Certificado de Registro Cadastral - CRC, expedido por órgão 
da Administração Pública Federal, Estadual ou Municipal poderá deixar de apresentar os documentos 
abrangidos por eles, obrigando-se a entregar o referido Ce1iificado, dentro do prazo de validade, 
acompanhado da Declaração da inexistência de fato impeditivo da sua habilitação, conforme modelo cio 
Anexo XVI deste Edital, bem como dos documentos não contemplados no referido Certificado. 

• 

5.2.7. A autenticação de cópias de documentos pela Comissão Permanente de Licitação - CPL poderá seni 
efetuada até às 12h00min horas cio dia útil imediatamente anterior à dara marcada para abertura dos 
envelopes, mediante a apresentação dos originais para confronto. 

5.2.8. Para a habilitação_, as ME e EPP deverão apresentar toda a documentação exigida que será 
devidamente conferida pela Comissão. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade 1iscal. 
será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 
proponente ME ou EPP for declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, para a 
regulmização da documentação. 

5.3. PROPOSTA 

5.3.1. O envelope nº 02 conterá, em O 1 (uma) via, proposta impressa em papel timbrado do licitante. na 
língua porlllguesa, devidamente datada e assinada pelo representante legal, e deverá conter: 

a) Resumo ela Proposta, consoante modelo proposto no ANEXO IX do Edital, indicado em moeda 
corrente nacional, expresso em algarismos e por extenso, inclusas todas as despesas necessárias à 
execução completa do objeto ora licitado; 

b) Planilha Orçamentária, de acordo as planilhas constantes do Projeto Básico-ANEXO Ido Edital. 
com preços unitários, parciais e totais; 

c) Cronograma Físico-Financeíro, de acordo com cronograma constante do Projeto Básico -
ANEXO Ido Edital; 

d) O prazo de execução do objeto é de 90 (noventa) dias, a contar do recebimento da Ordem de 
Execução. 

e) Prazo de validade da proposta de, no mínimo, 60 (sessenta) dias contados da data-limite prevista 
para entrega das propostas, conforme art. 64. § 3º, da Lei Federal nº 8.666/1993; 

1) Composição de BOI, conforme modelo apresentado no Anexo XIII, ou modelo próprio desde que 
contenha todas as informações solicitadas. 

f. l) O BDI, que incidirá sobre o somatório cios custos totais de cada item de serviço, dever!, estar 
apresentado iJ parte, ao final da planilha, sendo ali necessariamente detalhada sua composição, 
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f.2) Cada licitante apresentará sua composição de BDI com base em formula sugerida no Anexo 
XIII, levando em conta que nesta taxa deverão estar considerados, além dos impostos, as despesas 
indiretas não explicitadas na planilha orçamentária e o lucro. 

g) Composições de Preços Unitários, de acordo com o especificado no Orçamento Analítico da obra. 
constando unidades e insumos com respectivos consumos. Apresentar, discriminadamente. 
percentuais de BOI e Encargos Sociais aplicados. Poderá ser utilizado o modelo apresentado rnl 

Anexo XD, ou modelo próprio, desde que contenha todas as informações solicitadas. 

h) Composição ele Encargos Sociais - conforme modelo sugerido no Anexo XIV ou modelo próprio 
desde que contenha todas as informações solicitadas. 

h. l) Os itens constantes no anexo Modelo de Composição de encargos sociais não são exaustivos, 
logo, a planilha a ser apresentada deverá ser aquela que corresponda aos encargos da empresa 
licitante . 

i) Curva ABC de insumos e de serviços - NOTA EXPLICATIVA: Trata-se de documento 
importante, todavia, não obrigatório. O Administrador, orientado pela sua equipe técnica, devcri, 
analisar a necessidade de exigir tal documento em cada contratação, que apresenta a função de 
identificar a relevância de cada insumo/serviço com relação ao total a ser executado. O TCU 
determina: "9.3.2. exija de cada licitante de obras públicas, nos instrumentos convocatórios, a 
documentação que comprove a compatibilidade dos custos dos insumos com os de mercado, 
segundo o a,t. 48, inciso li, da Lei nº 8.666/93, tais corno: composição unitária de preços: curva 
ABC de insumos e serviços; tabelas de preços consagradas, como SINAPI, PINI, DNIT, etc.: e 
demonstrativo de cálculo dos encargos sociais e do BDI utilizados na composição dos preços:" 
(Acórdão n° 1461/2003, Plenário). 

5.3.1.2. Os documentos exigidos nas alíneas ''b", "e", "f'', "g" ''h" e "i", serão assinados pelo 
representante legal ela empresa e responsável técnico indicado no item 5.2,3, alínea "b" do prcscn te 
Edital. conforme determina a Lei Federal nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966, e Resolução nº 
282/CONFEA, de 24 de agosto de 1983. 

5,3,2. Em caso de erro de cálculo na planilha ou divergência entre o total da proposta em algarismos e por 
extenso prevaleceril sempre o valor correto, apurado pela Comissão. tomando-se por base os quantitativos 
constantes da planilha orçamentária do ANEXO I deste Edital e os preços unitários propostos pela licitante. 

5.3.3. Não serão consideradas as propostas apresentadas fora do prazo bem corno aquelas que contiverem 
rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas de modo a ensejar dubiedade, principalmente em relação a preços 
unitários. 

5.3.3.1. Para os fins deste item, entende-se como: 

a) Rasura: palavra(s) ou qualquer(quaisquer) sinal(is) grútico(s) riscado(a)(s) ou raspado(a)(s) de 
modo que sua leitura se torne impossível ou incompreensível; 

b) Emenda: alteração ou modificação do que já foi escrito; 

c) Entrelinha: palavra(s) ou frase(s) escritas no espaçamento entre urna e outra linha do texto da 
proposta. 

5.3.4. A proposta, urna vez aberta, vincula a licitante, obrigando-a a contratação caso lhe seja adjudicado o 
objeto. 

5.3.5. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista no Edital, nem preço ou vantagem 
baseada nas ofe11as das demais licitantes. 

Rua Herculano Parga, 120 - Centro - São Luís Gonzaga cio Maranhão - MA 

Página 9 de 50 



• 

• 

Processo 1 2. .,,1 / 2..q .,_ ,.._ 

FLS: Of/ 

~~ Q' 

ESTADO DO MARANHÃO 

Rubrica:_--"&(=-r---

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO 
COMISSÃO PERMANTE DE LICITAÇÃO - CPL 

CNPJ Nº 06.460.018/0001-52 

5.3.6. Considerar-se-á que os preços fixados pela licitante são completos e suficientes para assegurar ajusta 
remuneração do objeto contratado incluindo todos os tributos e demais despesas, seja qual for o seu título ou 
natureza: tais como fretcs 1 encargos sociais, trabalhistas e fiscais, despesas de viagemi locomoção, estadia, 
alimentação e quaisquer outras. segundo a legislação em vigor. 

5.3.7. Considera-se sempre que a licitante dispõe da totalidade dos conhecimentos técnicos. gerenciais e 
administrativos e dos meios de produção necessários, suficientes e adequados à execução dos serviços para 
a realização do objeto, a qual deverá mobilizar c empregar com eficiência e eficácia no cumprimento do 
Contrato que celebrar. Não caberá qualquer pleito de alteração dos valores contratados pela substituição de 
métodos e meios de produção incompatíveis com o conjunto dos serviços a rea_lizar nas quantidades. prazos 
e qualidade requeridos. 

5.3.8. As composições de custos unitários elaboradas pela Prefeitura Municipal de São Luís Gonzaga do 
Maranhão/MA são instrumentos para a elaboração do orçamento estimativo. Cada licitante deve elaborar 
suas composições de custos incluindo todos os materiais, equipamentos e mão de obra que entenderem 
necessário para a conclusão do serviço de acordo com a especificação técnica. Não poderá haver nenhum 
pleito de alteração de valores do CONTRATADO em função das composições apresentadas pela 
contratante. 

5.3.9. lom circunstâncias excepcionais, a Prefeitura Municipal de São Luís G~nzaga do Maranhão poderá 
solicitar às licitantes a prorrogação do prazo de validade das propostas, sendo facultado à licitante aceitar ou 
recusar. Tanto a solicitação da prorrogação quanto a resposta da licitante deverão ser expressas. 

5.3.10. As licitantes deverão apresentar as propostas de preços com o mesmo CNP.I constante nos 
documentos de Habilitação. 

5.3. 1 t. Caso os prazos não estejam expressamente indicados na proposta ou estejam superiores ao indicado 
neste edital, prevalecerá o estabelecido neste. 

6. no JULGAMENTO 

6. 1. .lulgamcnto da Habilitação 

6. 1. 1. O julgamento iniciar-se-á com a abe11ura do envelope nº 1, contendo os documentos de habilitação. os 
quais· poderão ser analisados pelas licitantes pelo prazo estabelecido pela Comissão Permanelllc de 
Licitação, podendo aquelas, inclusive, apresentar alegações sobre a documentação das demais licitanléS. 

6.1.2. Após a apreciação dos documentos, a Comissão declarará habilitadas as licitantes que apresentaram 
os documentos na forma indicada neste edital e inabilitadas as que não atenderam a essas exigências. 

6.1.3. Constatada falsidade em declaração ou documentação, após diligência pela Comissão Permanente de 
Licitação, a licitante será inabilitada ou desclassificada, conforme o caso, sem prejuízo de outras 
penalidades. 

6.1.4. Havendo restrição na comprovação da regularidade fiscal da microemp:·esa ou empresa de pequeno 
porte, serão adotados os procedimentos previstos no Art. 43, § 1 ° da Lei Complementar nº. 123/2006. 

6.J.5. Proferida a decisão, as licitantes poderão, unanimemente, renunciar ao direito de interpor recurso. o 
que constará em ata, procedendo-se à abertura do envelope n.0 02 das concorrentes habilitadas. 

6. 1 .6. Não havendo desistência do direito de rcco1Ter, na forma do subi tem 6.1.5, a Comissão suspendení a 
sessão, lavrando ata circunstanciada dos trabalhos até então executados e comunicará, por escrito. com 
antecedência mínima de 48 horas, às licitantes habilitadas, a data, hora e local de sua reabertura. Nessa 
hipótese, os envelopes n.º 02, devidamente fechados e rubricados pelos presentes, permanecerão até que se 
reabra a sessão, sob a guarda e responsabilidade da Comissão Permanente de Licitação. 
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6.1.7. Ao final da fase de habilitação, serão devolvidos, fechados, os envelopes contendo as propostas de 
preços às empresas inabilitadas. 

6.1.8. Envelopes não reclamados no prazo de 30 (trinta) dias a contar da data da adjudicação, serão 
destruídos, independentemente de notificação à interessada. 

6.1.9. Quando todas as licitantes forem inabilitadas, a Comissão poderá, a seu critério, fixar o prazo de 08 
(oito) dias úteis para a apresentação de nova documentação ou de novas propostas escoimadas das causas 
que ensejaram a inabilitação, conforme disposto no §3, do art. 48, da Lei Federal 11º 8.666i1993. 

6.2. Julgamento das Propostas 

6,2.1 Ultrapassada a fase de habilitação, serão abertos os Envelopes nº 02 apenas das I iciiantes habilitadas. 
sendo divulgadas às licitantes presentes, as condições oferecidas pelas pa,ticipantes habilitadas. e facultada 
a verificação das propostas destas às licitantes presentes para manifestação . 

6.2.2. O julgamento das propostas será levado a efeito pela Comissão Permanente de Licitaçiio. 
considerando o critério de MENOR PREÇO GLOBAL, entre as licitantes que cumprirem integralmente as 
exigências deste edital desde que nenhum preço unitário da planilha orçamentária da licitante seja superior 
aos preços máximos estabelecidos na planilha orçamentária da Prefeitura Municipal de São Luís Gonzaga 
do Maranhão/MA. constante no Anexo I deste Edital. 

<,.2.3. Verificando-se discordância entre o preço unitário e o total do item, prevalecerá o primeiro. sendo 
corrigido o preço total; ocorrendo divergência entre o valor constante da Composição de Custos unitários do 
serviço e o expresso na Planilha Orçamentária, prevalecerá o primeiro; ocorrendo divergência entre os 
valores numéricos e os por extenso predominarão os últimos. Se a licitante não aceitar a çorreção de tais 
erros, sua proposta será desclassificada. 

6.2.4. A licitante assume os preços ofertados na sua proposta para cada serviço. etapa e o total da obra e se 
obriga a executá-los integralmente pelo preço ofertado, não tendo direito a aditivos de preços por 
divergências das quantidades constantes na planilha da sua proposta com as dimensões, cotas de nível e 
volumes indicados nos desenhos e detalhes, e de acordo com as especificações dos materiais. 

6.2.5. Em caso de absoluta igualdade de preços entre duas ou mais propostas e, conferido o direito de 
preferência previsto no a1t, 3°, § 2° da Lei n.º 8.666/93, ainda permanecer o empate, será efetuado sorteio em 
ato público, para o qual todas as licitantes serão convocadas. 

6.2.6. No caso de empate previsto na LC 11º 123/06, assim considerado quando as propostas apresentadas 
pelas microempresas eiou empresas de pequeno porte forem iguais ou superiores em até 10 % (dez por 
cento) da proposta classificada em primeiro lugar, será concedido o direito de preferência, no prazo de 20 
minutos, nos termos do Art. 44, § 1 º e Art. 45, Inciso Ida Lei Complementar nº 123/2006. 

6.2.7. Serão desclassificadas as propostas que: 

6.2.7.1. Após análise. com base no artigo 48, incisos I e li da Lei n.º 8.666/93: 

a) Não atendam as exigências deste edital; 

b) Apresentarem valor global superior ao limite estabelecido ou com preços manifestamente inexequivcis. 
assim considerados aqueles que não venham a ter demonstrada sua viabilidade por meio de documentaçfo 
que comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de 
produtividade são compatíveis com a execução do objeto; 

e) Apresentarem preços unitários superiores aos constantes na planilha orçamentária constante do Anexo 1 
do Presente Edital; 

6.2.7.2. O ônus da prova da exequibilidade dos preços cotados incumbe ao autor da proposta, no prazo 
determinado pela Comissão Permanente de Licitação. 
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6.2.7.3. Considernm-se manifestamente inexequiveis as propostas cujos valores sejam inferiores a 70% 
(setenta por cento) do menor dos seguintes valores: 

a) média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela 
Administração; ou 

b) valor orçado pela Administração. 

6.2.7.4. Dos licitantes classificados na forma do item 6.2.7.3. cujo valor global da proposta for inferior a 
80% (oitenta por cento) do menor valor a que se referem os subitens a e b, será exigida, para assinatura do 
contrato, prestação de garantia adicional, dentre as modalidades previstas no§ 1 ° do art. 56 da Lei 8.666/93, 
igual à diferença entre o valor resultante do item 6.2.7.3 e o valor da correspondente proposta. 

6.2.7.5. Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem desclassificadas. a 
Comissão Permanente de Licitação poderá fixar o prazo de 08 (oito) dias úteis parn apresentação, pelos 
licitantes, de nova documentação ou de outras propostas escoimadas das causas de inabilitação ou 
desclassificação. 

6.2.7.6. É facultada à Comissão de Licitação, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência 
destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior ele 
clocumemo: 

6.2.7.7. Será declarada vencedora a licitante que oferecer o menor preço global, dentro das condições 
exigidas neste Edital; 

6.2.7.8. Colocar-se-iio à disposição dos interessados o resultado da licitação e os mapas de apuraçiio e 
classificação elaborados segundo a ordem crescente de preço global; 

7, ADJUDICAÇÃO li: HOMOLOGAÇÃO 

7.1. O resultado desta licitação será divulgado de acordo com o que estabelece o§ 1° do a11. 109 da Lei 
Federal nº 8.666/1993. 

7.2. Não havendo interposição de recurso quanto ao resultado da licitação, ou após o seu julgamento. será 
lavrada Ata circunstanciada, cabendo à Comissão Permanente de Licitação adjudicar o objeto da licitação 
globalmente ao vencedor, submetendo tal decisão à Autoridade Superior do Município de São Luis Gonzaga 
do Maranhão, Estado do Maranhão para, se for o caso, proceder à homologação. 

7.3. A autoridade superior da Prefeitura Municipal de São Luis Gonzaga do Maranhão, poderá revogar a 
licitação por razões de interesse público, devendo anulá-la, de ofício ou por provocação de terceiros, quando 
o motivo assim justificar. 

8. RECURSOS ADMJNlSTRATIVOS 

8.1. Dos atos da Administração referentes a esta licitação cabem: 

8.1.1. Recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação do ato ou lavratura da Ata. nos casos 
de: 

a) Habilitação ou inabilitação do licitante; 

b) Julgamento das propostas; 

e) Anulação ou revogação da licitação. 

8.1.2. Representação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da intimação da decisão relacionada com o objeto ela 
licitação, de que não caiba recurso hierárquico; 
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8.1.3. Pedido de reconsideração de decisão da autoridade superior da Prefeitura Municipal de São Luis 
Gonzaga do Maranhão, na hipótese do§ 3° do a11. 87 da Lei Federal nº 8.666/1993. no prazo de I O (dez) dias 
úteis da intimação do alo. 

8.2. O recurso será dirigido à autoridade superior por intermédio da que praticou o ato recorrido. 

9. CONTRATAÇÃO E ORDEM DE SERVIÇOS+., 

9.1. Autorizada a contratação, a Prefeitura Municipal de São Luis Gonzaga do Maranhão/MA convocará a 
licitante vencedora para assinar o termo de contrato, visando a execução do objeto da presente licitação. nos 
termos da minuta do contrato constante do Anexo XI deste Edital. 

9.2. A licitante vencedora terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da convocação, para assinar o 
Contrato, o qual poderá ser prorrogado urna vez, por igual período, quando solicitado pela licitante 
vencedora durante o seu transcurso e desde que oco1Ta motivo justificado, aceito pela Prefeitura Municipal 
de Siio Luís Gonzaga do Maranhão/MA. 

9.3. A recusa injustificada do adjudicatário cm assinara Contrato, dentro do prazo estabelecido no item 9.2. 
caracteriza o desatendimento total da obrigação por ele assumida, acarretando a nulidade da adjudicação, 
sujeitando-o às penalidades cabíveis, caso em que a Prefeitura Municipal de São Luís Gonzaga do 
Maranhão convocará, segundo a ordem de classificação, outras licitantes. mantidas as cotações da licitante 
vencedora, se não decidir proceder à nova licitação. 

9.4. A Contratada terá alé o 5º dia útil após a assinatura do contrato para apresentar o comprovante de 
prestação da garantia nos termos previstos no item 15 deste edital. 

9.5. Após a assinatura do contrato, e comprovada a prestação da garantia contratual, a contratada será 
convocada para recebimento da ordem de serviço. 

9.6. A contratada terá 5 (cinco) dias a contar da data do recebimento da ordem de serviço para o início das 
obras cuja data será registrada no diário de obras e deverá ter o de acordo da fiscalização. 

9.7. A vigência do contrato, bem como os prazos de início de etapas de execução, de conclusão e de entrega, 
poderão ser prorrogados, em conformidade e desde que atendidos os requisitos dispostos no art. 57 da Lei nº 
8.666/93 . 

9.8. A solicitação de prorrogação deverá ser formulada por escrito e encaminhada com antecedência minima 
de 30 (trinta) dias do vencimento, anexando-se documento comprobatório do alegado pela Conlratacla. 

9.9. O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesn1as condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem nas obras, serviços ou compras, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 
do contrato. 

9.10. A CONTRATADA é obrigada a manter, durante toda a execução do contrato, as condições ele 
habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

9.11. O prazo para a execução das obras será de acordo com o subitem 5.3.1, letra "d" do presenlc Edital. 
contados a partir cio recebimento da Ordem de Serviços. 

9. 12. O prazo de vigência do contrato será de 120 (cento e vinte) dias, contados a pa11ir ela dala ele 
assinatura. 

10. DA FISCALIZAÇÃO DOS SERVlÇOS 

10.1. Sem prejuízo da plena responsabilidade da Contratada, o contrato será fiscalizado pela Prefeitura 
Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão/MA, através de equipe composta de engenheiros. arquitetos e 
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técnicos nomeados pela Autoridade Superior da Prefeitura Municipal de São Luís Gonznga do 
Maranhão/MA, para acompanhar a realização dos serviços. 

10.2. Durante a vigência deste contrato, o Contratado deve manter preposto, aceito pela Administração, para 
representá-lo. 

10.3. As atribuições da fiscalização do contrato são aquelas previstas neste edital e seus anexos, além das 
estabelecidas na legislação em vigor. 

10.4. As decisões e providencias que ultrapassarem a competência do Fiscal, deverão ser solicitadas a seus 
superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 

10.5. Na execução das atribuições atinentes à Fiscalização do contrato, o Fiscal deverá anotar no Livro 
Diário de Obras todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for 
necessário para a regularização das falhas ou defeitos observados, nos termos do A11. 67 . 

10.6. A partir da segunda ocorrência do mesmo fato, além do registro no Diário de Obras, o Fiscal deverá 
comunicar à Autoridade Superior para, se for o caso, autorizar a abertura de processo de aplicação ele 
penalidade, 

10.7. O fiscalizador do contrato pode sustar qualquer trabalho que esteja sendo executado em desacordo 
com o especificado, sempre que essa medida se tornar necessária, bem como adotar as providências e 
exercer as competências da FISCALIZAÇÃO previstas neste Edital e seus anexos, 

11.PAGAMENTO 

11.1. O pagamento será efetuado por meio de ordem bancária emitida em nome do proponente vencedor. 
para crédito na conta corrente por ele indicada, em moeda corrente nacional, em até 30 (trinta) dí,,s. 
contados da data da entrada no protocolo desta Prefeitura da Nota Fiscal emitida com base na medição 
previamente aprovada pela Fiscalização. 

11.2. As medições serão realizadas a cada 30 dias corridos de obra, ou em periodicidade menor, a critério da 
Administração, sendo considerado o início da contagem do prazo a data de recebimento ela ordem de 
serviço. 

11.3. A contratada deverá dar entrada no boletim de medição dos serviços executados com base no 
cronograma aprovado vigente, no setor de protocolo da Prefeitura Municipal de São Luís Gonzaga do 
Maranhão - MA. acompanhada da solicitação de pagamento (Anexo X), e das ce,tidões negativas de débito 
junto ao lNSS, FGTS, Fazenda Federal e Ce1tidão Negativa de Débitos Trabalhistas, para análise e ateste da 
Fiscalização, sendo abe1to um processo administrativo específico para os pagamentos relativos ao contrato. 

11.4. A aprovação da medição deverá ser efetuada pela Prefeitura de São Luís Gonzaga do Maranhão por 
meio do setor competente no prazo máximo de 5(cinco) dias a contar da data de entrada no protocolo desta 
Prefeitura Municipal do boletim de medição dos serviços executados. 

11.5. Aprovada a medição, a Contratada será convocada para dar entrada no protocolo para juntada aos 
autos da sua Nota Fiscal em duas vias, que será encaminhada à Secretaria Municipal de Economia e 
Finanças, para que conduza o processo de pagamento. 

11.6. Além dos documentos exigidos no item 11.3, para a primeira medição da obra, deverão ser juntados 
ainda os seguintes documentos: · 

a) Registro da obra no CREA/MA (Anotação de Responsabilidade Técnica -ART): 

b) Uma cópia do Contrato; 

c) Urna cópia da planilha orçamentária; 
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d) Uma cópia da ordem de serviço; 

e) Comprovação do recolhimento da garantia de execução do contrato. 

11.7. A última medição somente será paga após o recebimento provisório da obra objeto desta licitação e 
contra a apresentação das CNDs do INSS e da Fazenda Federal, bem como do Cenificado de Regularidade 
junto ao FGTS e a Cenidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 

11.8. No valor da nota fiscal, já deverão estar descontadas as eventuais multas e outros descontos 
decorrentes de retenções de valores previstos no contrato, se for o caso. 

11.9. Os serviços executados que caracterizarem adiantamento de serviços, em relação ao cronograma 
físico-financeiro aprovado, não representam direito antecipado de recebimento do CONTRATADO. 
podendo no entanto serem pagos, a critério exclusivo da Administração e mediante disponibilidade 
financeira . 

11.1 O. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de 
alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de atualização financeira devida pelo 
CONTRATANTE. entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplememo da parcela. tcrii a 
aplicação da seguinte fórmula: 

EM= I x N x VI' 
Onde: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
1 = Índice de atualização financeira= 0,0001644, assim apurado: 

1=(TX/100) 1 = (6/100) 1=0,0001644 
365 365 

TX = Percentual da taxa anual= 2%. 

11. 11. A atualização financeira prevista nesta cláusula, se for o caso, será incluída na fatura/nota tiscal 
seguinte ao da ocorrência . 

11.12. Não será aplicada a taxa de atualização financeira prevista no subitem 11.10 acima, quando o alraso 
de pagamento se der em função de atrasos na liberação dos recursos pelo órgão concedente responsável pela 
transferência dos recursos financeiros para custeio do objeto da presente licitação. 

12. INADIMPLEMENTO E SANÇÕES 

12. 1. A inexecução parcial ou total do objeto deste contrato e a prática de qualquer dos atos indicados na 
Tabela I abaixo. verificado o nexo causal devido à ação ou à omissão da CONTRATADA, relativamc,nte às 
obrigações contratuais em questão, torna passível a aplicação das sanções previstas na legislação vigente e 
nesse contrato, observando-se o contraditório e a ampla defesa, conforme listado a seguir: 

a) adve11ência; 

b)multa; 

c) suspensão temporária de pa1ticipação em licitação e impedimento de contratar c'om a Prefeitura 
Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão, Estado do Maranhão, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

12.2. Poderá ser aplicada a sanção de advertência nas seguintes condições: 
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a) descu111pri111ento parcial das obrigações e responsabilidades assumidas contratual111ente, e nas situações 
que ameacem a qualidade dos serviços, ou a integridade patrimonial ou humana, desde que não caiba a 
aplicação de sanção mais grave; 

b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da Prei"Citura 
Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão/MA, a critério do Fiscal do Contrato, desde que não caiba a 
aplicação de sanção mais grave; 

e) na pri111eira ocorrência das infrações relacionadas na Tabela I abaixo; 

d) a qualquer tempo, se constatado atraso da obra de até 5 (cinco) dias, comparando-se o que foi 
efetivamente executado pela empresa e o cronograma físico financeiro apresentado e aprovado pela 
FISCALIZAÇÃO. 

12.3. Poderá ser aplicada multa nas seguintes condições: 

a) Caso haja a incxccução parcial do objeto será aplicada multa de até 10% (dez por cenro) sobre o saldo 
contratual ou R$ 22.000,00, o que for maior. Para inexecução total, a multa aplicada será de até 10% (dez 
por cento) sobre o valor total do contrato. Para o atraso injustificado na execução do objeto scrú aplicada a 
multa correspondente a R$ 0,05% (cinco centésimos por cento) por dia de atraso. 

12.4. Poderá ser configurada a inexecução parcial do objeto quando: 

12.4.a.l. Ocorrer atraso injustificado das obras por prazo superior a 30 (trinta) dias. 

12.4.a.2. Ocorrer o descumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais. 

12.5. Poderá ser configurada a inexecução total do objeto quando o adjudicatário se recusar a assinar o 
contrato ou receber a ordem de serviço e ainda quando houver atraso injustificado para início dos serviços 
por mais de 30 (trinta) dias após a emissão da ordem de serviço. 

12.6. Poderá ser configurado atraso injustificado na execução das obras, quando: 

a) Ocorrer atraso injustificado das obras por prazo superior a 5 (cinco) dias e inferior a 30 (trinta) dias. Após 
o trigésimo dia de atraso e a critério da Administração, poderá ser considerada inexecução parcial da 
obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença, 

•·· b) A CONTRATADA deixar de cumprir quaisquer outros prazos estabelecidos neste edital e no contrato. 

12.7. Caberá ainda à Contratada, nos casos de reincidência nas infrações previstas na Tabela 1. as·multas 
previstas na Tabela 2 abaixo: 

TABELA 1 

INFRACÃO 
GRA ITE DESCRIÇÃO 

M u 
1 Permitir a nresença de emorel!ado sem uniforme, mal anresentado, nor ocorrência. OI 
2 Manter funcionário sem qualificação oara a execução dos serviços - por ocorrência. 01 

3 
Não cumprir horário estabelecido 
FISCALIZAÇÃO - oor ocorrência. 

pelo contrato ou determinado pela 
01 

4 N~o cumprir determinação da FISCALIZAÇÃO para controle de acesso de seus 
() 1 funcionários - oor ocorrência. 

5 Executar serviço sem a utilização de equipamentos de proteção individual (EPI), 
02 quando necessários - oor ocorrência. 
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Não iniciar execução de serviço nos prazos estabelecidos pela FISCALIZAÇÃO .. 
observados os limites mínimos estabelecidos oelo contrato - por ocorrência. 
Executar serviço incompleto, paliativo substitutivo como por caráter permanente, 
ou deixar de orovidenciar recomoosição comolementar - oor ocorrência. 
Utilizar material ou mão-de-obra inadequada na execução dos serviços - por 
ocorrência. 
Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, os serviços 
contratuais - nor ocorrência. 

Reutilizar material, peça ou equipamento sem anuência da FISCALIZAÇÃO - por 
ocorrência. 
Destruir ou danificar documentos ou bens por culpa ou dolo de seus agentes - por 
ocorrência, 

Não substituir empregado que tenha conduta inconveniente ou incompatível com 
suas atribuições - nor ocorrência. 

' 

Não refazer serviço rejeitado pela FISCALIZAÇÃO, nos prazos estabelecidos no 
contrato ou determinado oela FISCALIZACÃO - nor ocorrência. 
Não manter nos canteiros de obras em tempo integral, durante toda a execução do 
contrato o engenheiro indicado na assinatura do contrato e previamente aprovado 
nela FISCALIZAÇÃO - oor ocorrência. 
Utilizar as dependências da CONTRATANTE para fins diversos do objeto do 
contrato - oor ocorrência. 
Recusar-se a executar serviço ou cumprir determinações da FISCALIZAÇÃO. sem 
motivo iustificado - oor ocorrência. 
Permitir situação que crie a possibilidade de causar ou cause danos físico. lesão 
corooral ou consem,ências letais - oor ocorrência. 

TABELA2 

GRAU CORRESPONOENCJA 
1 R$ 200,00 
2 R$ 400,00 
3 R$ 500.00 
4 R$ 1.000.00 
5 R$ 3.000,00 
6 R$ 5.000,00 

02 

02 

03 

03 

03 

03 

03 

04 

04 

05 

05 

06 

12.8. O somatório de todas as multas aplicadas ao longo da execução contratual não poderá ultrapassar o 
percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato. Atingido este limite, a Administração 
poderá declarar a inexecução total do contrato. 

12.9. Suspensão temporária de participar em licitação e impedimentos de contratar com a Prefeitura 
Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão/MA: 

12.9.1 A sanção de suspensão do <limito de licitar e de contratar com a Prefeitura Municipal ele São Luís 
Gonzaga do Maranhão/MA, de que trata o inciso Ili, art. 87, da Lei n.º 8.666/93, poderá ser aplicada à 
CONTRATADA, por culpa ou dolo, por até 2 (dois) anos, no caso de inexecução parcial do objeto. 
conforme previsto no item 12.4 desta cláusula. 

12.1 O. Declaração de ln idoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública: 
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12.10.1 A sanção de declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
prevista no inciso IV, art. 87, da Lei n.º 8.666/93, poderá ser aplicada, dentre outros casos, quando a 
Contratada: 

a) tiver sofrido condenação definitiva por ter praticado, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de 
quaisquer tributos; 

b) praticar atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação; 

c) demonstrar, a qualquer tempo, não possuir idoneidade para licitar ou contratar com a Prefeitura Municipal 
de São Luís Gonzaga do Maranhão/MA, em virtude de atos ilícitos praticados; 

d) reproduzir, divulgar ou utilizar, em beneficio próprio ou de terceiros, quaisquer informações de que seus 
empregados tenham tido conhecimento em razão da execução do contrato, sem consentimento prévio da 
Prefeitura Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão/MA; 

e) ocorrer em ato capitulado como crime pela Lei nº. 8.666/93, praticado durante o procedimento li citatório, 
que venha ao conhecimento da CONTRATANTE após a assinatura do contrato; 

f) apresentar, à CONTRATANTE, qualquer documento falso ou falsificado, no todo ou em parte, com o 
objetivo de participar da licitação ou para comprovar, durante a execução do contrato, a manutenção das 
condições apresentadas na habilitação; 

g) cometer inexecução total do objeto, conforme previsto no item 12.5 desta cláusula. 

12.11 As sanções de advertência, de suspensão temporária do direito de participar de licitação ou de 
contratar com a Prefeitura Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão, Estado do Maranhão e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública poderão ser aplicadas à 
Contratada juntamente com a de multa. 

12.12 O valor da mulfa, aplicada após ó regülar proéêssó adniiriisirãtivõ, será dêscón!ado de pagan\enfos 
eventualmente devidos pela Prefeitura Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão, Estado do Maranhão à 
Contratada. 

12.13 Se o valor do pagamento for insuficiente, fica a Contratada obrigada a recolher a importância devida 
no prazo de 15 (quinze) dias, a partir da notificação, através de DAM, devendo ser apresentado o 
comprovante de pagamento a esta Prefeitura, sob pena de cobrança judicial. 

12.14 Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela Contratada ao Contratante, 
esta será encaminhada para inscrição em dívida ativa. 

12.15 A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de contraditória e ampla 
defesa por parte do adjudicatário, na forma da lei. 

113.FONTE DE RECURSO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA .. 

13.1 As despesas decorrentes do objeto desta licitação correrão à conta da seguinte dotação orçamentária: 

ÓRGÃO: 02 Pode Executivo 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0206 - Sec Municipal de Infra, Transporte e Cidade 
PROJETO/ATIVIDADE: 15 451 0018 2163 - Pavimentação de Vias Urbanas e Rurais 
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 4.4.90.51.00 - Obras e Instalações 
FONTE: 1.500.00.001.001 

114. DA VISTORIA 

Rua Herculano Parga, 120 - Centro - São Luís Gonzaga do Maranhão - MA 

1 

Página 18 de 50 



• 

• 

~ 1).\ 

\ Processo tL y / ?e .,_ ,.._ 

) FLS: /00 

ESTADO DO MARANHÃO 
. - 1/ ""'""' y 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO 
COMISSÃO PERMANTE DE LICITAÇÃO· CPL 

CNPJ Nº 06.460.018/0001-52 

14.1 A critério do licitante o mesmo poderá vistoriar o local onde será executada a obra objeto desta 1 icitay'1ü 
para inteirar-se das condições e graus de dificuldades existentes, podendo tal vistoria ser realizada até o 
segundo dia útil anterior ao da apresentação das propostas, em companhia de servidor(a) da Secretaria 
Municipal de Infraestrutura da Prefeitura Municipal de São Luís Gonzaga cio Maranhão, Estado cio 
Maranhão. 

14.2 A Prefeitura Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão coloca-se à disposição para agendamento 
de visitas ao local da obra, o qual deverá ser previamente solicitado à Secretaria Municipal de Infraestrutura 
das 08 às 12 horas (horário local). 

14.3 Tendo em vista a não obrigatoriedade da realização da vistoria, a simples pa1ticipação nesta licitação já 
indica que os pa11icipantes conhecem todas as condições locais para execução dos serviços e estão de acordo 
com todas as condições estabelecidas no edital, razão pela qual, os licitantes não poderão alegar o 
desconhecimento das condições e grau de dificuldades existentes como justificativa para se exi111irem das 
obrigações assumidas ou e111 favor de eventuais pretensões de acrésci111os de preços em decorrência da 
execução do objeto desta licitação. 

15. GARANTIA DE EXECUÇÃO 

15.1 Será exigida da contratada a apresentação ao setor de Contratos, 110 prazo máximo de 5 (cinco) dias 
úteis, contados da data de assinatura do contrato, comprovante de prestação da garantia de execução no 
valor correspondente a 2'¼, (dois por cento) do valor global do contrato, a qual deverá ser prestada em uma 
das formas previstas abaixo: 

15.2 Caberá à adjudicatária optar por uma das modalidades previstas no art. 56, § 1°, da Lei nº 8.666/93, 
abaixo descritas, apresentadas nas condições seguintes: 

a) Caução em dinheiro ou Títulos da Dívida Públíca 

a.l Se a opção da garantia for Título da Dívida Pública, estes deverão ser e111itidos sob a forma escriturai, 
mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do 
Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda. 

a.2 Se a opção da garantia for Caução em Dinheiro, o depósito do valor correspondente i, garantia dever!, 
ser efetuado em conta corrente da PMSM - Prefeitura Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão, Estado 
do Maranhão na CONTA CORRENTE: 16.254-X, AGÊNCIA: 2647-6, BANCO DO BRASIL. 

b) Seguro Garantia, mediante entrega da competente apólice, no original, emitida por entidade em 
funcionamento no Pais, em nome da Prefeitura Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão, Estado do 
Maranhão, cobrindo o risco de quebra do Contrato, devendo conter expressamente cláusula de atualização 
financeira, de imprescritibilidade, inalienabilidade e de irrevogabilidade, assim como prazo de validade de 
no mínimo 60 (sessenta) dias além do fim do prazo de vigência do contrato. 

e) Fiança Bancária, mediante entrega da competente carta de fiança bancária, no original, emitida por 
entidade em funcionamento no País, em nome da Prefeitura Muniçipal de São Luís Gonzaga do Maranhão. 
Estado do Maranhão, devendo conter expressamente Cláusula de atualização financeira, de 
imprescritibilidade, inalienabilidade e de irrevogabilidade, assim como prazo de validade de no míni1110 60 
(sessenta) dias além do fim do prazo de vigência do contrato. 

15.3 A Prefeitura Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão, Estado do Maranhão poderá descontar cio 
valor da garantia de execução toda e qualquer impo11ância que lhe for devida, a qualquer título, pela 
Contratada. inclusive multas. 

15.4 Utilizada a garantia, a Contratada obriga-se a integralizá-la 110 prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da 
data em que for notificada formalmente pelo CONTRATANTE, sob pena de ser descontada na fatura 
seguinte. 
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15.5 Será considerada extinta a garantia: 

a) com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de importâncias depositadas 
em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da Administração, mediante lermo 
circunstanciado, de que o CONTRATADO cumpriu todas as cláusulas do contrato; 

b) 110 término da vigência do contrato, caso a Administração não comunique a ocorrência de sinistros. 

15.6 Na ocorrência de aditivos ao contraio, com alteração do valor, a contratada deverá prestar garantia 
adicional, 110 prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis contados da data da assinatura, proporcional ao valor 
acrescido. Caso o aditivo seja de prazo, e a garnntia tenha sido feita em uma das modalidades previstas 110 

subitem 15.2, alíneas b e c, a vigência da apólice devcní ser prorrogada até no mínimo 60 (sessellla) dias 
após o final do novo prazo de vigência do contrato. 

16. RECEBIMENTO DO OBJETO DO CONTRATO 

16.1. Concluída a obra, esta será recebida provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e 
fiscalização, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, cm até 15 (quinze) d ias da comunicação 
escrita do Contratado. 

16.2. A FISCALIZAÇÃO poderá recusar o recebimento provisório da obra, caso haja inconformidades 
significativas quanto às especificações. 

16.3. No caso de inconformidades que não impeçam o recebimento provisório, estas serão relacionadas em 
documento anexo ao lermo circunstanciado e deverão estar corrigidas até o recebimento definitivo. 

16.4. O recebimento definitivo da obra será efetuado por servidor ou comissão designada pela autoridade 
competente, mediante termo circunstanciado, assinado pelas parles, após o decurso do prazo de obscrva,ão. 
ou vistoria, que será de até 60 (sessenta) dias contados a partir do recebimento provisório. que comprove a 
adequação do objeto aos termos contratuais, observado o disposto no mt. 69 da Lei n.0 8.666/93. 

16.5. O recebimento, provisório ou definitivo, não eximirá a Contratada da responsabilidade civil pela 
solidez e segurança da obra, nem da ético-profissional, pela perfeita execução do contrato. 

17. SUBCONTRATAÇÕES 

17.1. Será permitida a subcont,·ataçào de partes das obras, mediante prévia autorização expressa da 
Prefeitura Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão/MA. 

17.2. Toda e qualquer subcontratação deverá ser solicitada, por escrito, à Prefeitura Municipal de Siio Luis 
Gonzaga do Maranhão/MA, pelo representante legal da contratada, na qual constará a descrição dos 
serviços a serem subcontratados, bem como a indicação da empresa a ser subcontratada, que devcrú 
comprovar no mínimo a sua regularidade fiscal e trabalhista. 

17.3. Os subcontratados deverão cumprir e fazer cumprir. por seus prepostos ou conveniados. leis, 
regulamentos e posturas, bem como quaisquer determinações emanadas das autoridades compe1e111cs. 
pertinentes à matéria objeto da contratação, cabendo-lhe a responsabilidade pelas consequências de 
qualquer transgressão de seus prepostos ou convenentes. 

17.4. Não poderá ser subcontratada a totalidade do objeto contratado. 

,18. DISPOSIÇÕES GERAIS 

18.l. Ocorrendo feriado ou ponto facultativo na data da licitação. a sessão pública será realizada no primeiro 
dia útil subsequente, no mesmo horário e local. 

18.2. Os participantes desta licitação sujeitam-se n todos os seus termos, condições, normas, especificações 
e detalhes do presente Edital, comprometendo-se a cumpri-los plenamente, decaindo do direito de 
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impugná-los o licitante que, tendo-os aceito sem objeção, vier, após julgamento desfovorávcL apresentar 
falhas e irregularidades que os viciem. 

18.4. Enquanto perdurarem os motivos determinantes de punições ou até que seja promovida a reabilitação. 
não poderão participar da presente licitação as empresas que tenham sofrido penalidade resultante de 
contratos firmados anteriormente com a Administração, na condição de prestadoras de serviços, 
fornecedoras ou empreiteiras. 

18.5. A Administração poderá, a seu critério, inspecionar as instalações das licitantes, assim como verificar 
a exatidão das informações, antes e após a adjudicação. 

18.6, Os períodos de tempo e os prazos referidos neste Edital serão contados em dias consecutivos, salvo 
disposição expressa em contrário. 

18.7. Os licitantes poderão colher informações adicionais eventualmente necessárias sobre o certame junto ú 
Comissão, na forma indicada no preâmbulo. 

18.8. Os casos não previstos e as dúvidas deste Edital serão resolvidos pela Comissão, com a aplicação da 
Lei Federal nº 8.666/1993. 

18.9. A Prefeitura Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão poderá homologar, amilar ou revogar a 
presente licitação, observadas as formalidades legais. 

18.10. Este Edital e seus Anexos, que dele fazem parte integrante para todos os fins e efeitos. se encontram 
disponíveis para consulta no endereço indicado no preâmbulo, em dias úteis, no horário das 08h00min às 
l 2h00rnin, ou para retirada dos interessados na forma impressa acompanhada de CD-ROM contendo os 
anexos, mediante o recolhimento à Prefeitura Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão/MA, da taxa de 
R$ 20,00 (vinte reais) paga através de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, emitido pelo Setor de 
Tributos <leste Município, localizada na Rua Herculano Parga, 120, Centro, na rede bancária credenciada. 

18.11. Os interessados que obtiverem este Edital na forma do parágrafo anterior poderão dirimir eventuais 
dúvidas sobre o Projeto Básico desta licitação junto a Prefeitura Municipal de São Luís Gonzaga do 
Maranhão, localizada na Rua Herculano Parga, 120, Centro - São Luís Gonzaga do Maranhão/MA, em dias 
de expediente, no horário das 08h00min às 12h00min. 

18. 12. Integram o presente Edital, dele fazendo parte, independentemente de transcrição: 

Anexo 1 - Planilha Orçamentária, Cronograma Físico Financeiro, PrCljeto Básico, Especificações e Projetos 
(CD-ROM); 

Anexo H- Ca,ia de credenciamento; 

Anexo li! - Declaração para Microempresas e Empresas de Pequeno Porte; 

Anexo IV - Declaração de manutenção do responsável técnico; 

Anexo V - Declaração deque tomou conhecimento das condições dos trabalhos; 

Anexo VI - Modelo de carta de fiança bancária para garantia de execução contratual: 

Anexo VII - Declaração de sujeição ao Edital; 

Anexo VIH - Declaração de cumprimento do Art. 7°, XXXIII. da CF/88; 

Anexo IX -- Modelo de proposta: 

Anexo X - Modelo de solicitação de pagamento; 

Anexo Xl - Minuta do Contrato; 
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Anexo XII - Modelo de Composição de preços unitários; 

Anexo Xlll - Modelo de Composição do BOI; 

Anexo XIV - Modelo de Composição de Encargos Sociais; 

Anexo XV - Modelo ele Declaração, conforme alínerr a, do subitem 5.2.5 cio Edital; 

Anexo XVI - Modelo de Declaração de ine)(istência de fato impeditivo ele habilitação. 

São Luís Gonzaga do Mar hão A, 2.7 de Junho de 2022 . 

Secretário Municipal de Administração, Finanças, Planejamento, Orçamento e Gestão i · 1 . 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO 

COMISSÃO PERMANTE DE LICITAÇÃO - CPL 
CNPJ Nº 06.460.018/0001-52 

TOMADA DE PREÇOS Nº 005/2022 
ANEXO 1 

PROJETO BÁSICO - SÍNTESE 

OBJETO 
A Contratação de empresa especializada na execução de serviços de recapeamento e tapa buraco nas 

ruas do lllunicípio de São Luís Gonzaga do Maranhão - MA. 

PRAZOS 
B O prazo de execução do objeto será de 90 (noventa) dias, conforllle Cronograllla Físico-Financeiro. 

a contar do recebimento da Ordem de Execução de Serviço. 

e 

D 

E 

O prazo de vigência do contrato deverá ser de 120 (cento e vinte) dhis após sua assinatura. 

VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO: 
R$ 700.000.00 (Setecentos lllil reais). 

EMPREITADA: ( X ) Preço Global 
ADJUDICAÇÃO DO OBJETO: (X) Global 

LOCAL DE EXECUÇÃO: 
Sede do Municí iode São Luís Gonza 'ª Maranhão. 

UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROJETO 
Secretaria Municipal de INFRAESTRUTURA 

UNIDADE FISCALIZADORA 
Secretaria Municipal de INFRAESTRUTURA 

( ) Preço Unitário 
( ) Por Lote 

LOCAL ONDE PODERA SER EXAMlNADO E ADQUIRIDO O PROJETO BASICO 
Prefeitura Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão/MA, -- localizada na Rua Herculano Parga, 
120, Centro - São Luís Gonzaga do Maranhão/MA, Sala da Comissão Permanente de Licitação-

F CPL . 

G 

A Planilha Orçamentária, Caderno de Encargos, Cronograma físico-financeiro, Projeto Básico .. 
Especificações e Projetos serão disponibilizados em Pen Drive, HD externo ou lnmrcsso. 

ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 
Ficará a cargo da Prefeitura Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão, por equipe composta de 
engenheiro(s), e/ou arquiteto(s) e técnicos nomeados pela Autoridade Superior, para acompanhar a 
realização dos serviços. 

CONTEUDO A SER ENTREGUE EM PEN-DRIVE 
1. Projeto Básico, com conjunto de critérios, condições e procedimentos estabelecidos pelo 
contratante para a contratação; 

H 2. Planejamentos técnicos, com pranchas gráficas e documentação de base (memoriais descritivos 0 

especificações técnicas e/ou similares); 
3. Planilha Orçamentária, cronograma físico-financeiro, lista de composição do BDI, lista de 
composição dos Encargos Sociais. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO 
COMISSÃO PERMANTE DE LICITAÇÃO- CPL 

A empresa 

CNPJ Nº 06.460.018/0001-52 

TOMADA DE PREÇOS N" 005/2022 
ANEXO II 

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE) 

CARTA CREDENCIAL 

CNPJ 11º com sede na 

______________ , neste ato representado pelo(s) Sr.(a) _________ _ 

• (diretores ou sócios, com qualificação completa nome, RG. CPF, nacionalidade, estado civil. profissão e 

endereço), pelo presente instrumento de mandato, nomeia e constitui, seu(s) Procurador(es) o Senhor(es) 

________ .-.. (nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço), a quem confere(m) amplos 

poderes mira.junto a Prefeitura Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão, praticar os atos necessários it 

representaç~Q da outorgante na licita,ão na modalidade de TOMADA DE PREÇOS nº 005/2022. usando 

dos recmsos legais e acompanhando-os, conferindo-lhes, ainda, poderes especiais para'ofe1tar proposta no 

caso de beneficiário da Lei Complementar nº 123/2006_, declarar a intenção de interpor recurso, renunciar ao 

direito de interposição de recursos, transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos, dando tudo por bom 

firme e valioso. 

(local e data por extenso) 

(nome da empresa) 
(Nome e assinatur::i de seu representante legal, 
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TOMADA DE PREÇOS N" 005/2022 
ANEXOill' 

(PAPEL TlMBRADO DO LICITANTE) 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA E EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE 

A/O (razão social do licitante), inscrita no CNPJ sob o nº --------------
, sediada na --~---- ---------· (endereço completo), representada pdo(a) Sr.(a) 

_______ , R.G. nº ____ , CPF nº ______ . D E C L A R A, para os fins do 

disposto na Lei Complementar nº 123/2006, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, 

que se enquadra como: 

DMICROEMl'RESA, conforme inc. 1 do art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006. 

D EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inc. li do a1i. 3° da Lei Complementar 11º 123/2006. 

A licitante D E C LA_ R A, ainda, que não se enquadra em qualquer das hipóteses ele exclusão 

no§ 4 do ai1. 3º da mencionada lei, estando apta, po1tanto, a exercer o direito de preferência corno critério de 

desempate no procedimento licitatório da TOMADA DE PREÇOS em epígrafe, realizado pela Prefeitura 

Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão . 

OBS: ASSINALAR COM "X" UMA DAS OPÇÕE~ 

(local e data por extenso) 

(nome da empresa) 
(nome e assinatura do representante legal ou procurador) 
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ESTADO õõ MÀRANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO 

COMISSÃO PERMANTE DE LICITAÇÃO - CPL 
CNPJ Nº 06.460.018/0001-52 

TOMADA DE PREÇOS N" 005/2022 
ANEXO IV 

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE) 

DECLARAÇÃO DE MANUTENÇÃO DO RESPONSÁVEL TÉCNICO 

A Empresa ---~--=-~' CNP.I n.º 
_________ ., por seu 

representante leg~l, declara perante a Prefeitura Municipal de São Luís Cíonzaga do Maranhão, que o Sr, 

(nome e profissão), CREA nº ___ , será indicado co1110 

responsável técnico pela execução do objeto desta licitação e será 111antido nessa condição até o recebimento 

definitivo do obj.;to, caso seja vencedora do certame. 

Declara, ainqa, que, se inevitável, a substituição será feita por profissional com qualificaçüo 

técnica igual ou superior à do substituído e com prévia anuência da P,·efeitura Municipal de Sã.o Luís 

Gonzaga cio Maranhão/MA. 

(local e data por in,t~qso) 

(nome da fmpresa) 
(nome e assinaturà do representante legal ou procurador) 
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TOMADA DE PREÇOS N" 005/202:z 
ANEXO V 

(PAPEL TIMBRADO DO LlÇITANTE) 

,. 
DECLARAÇÃO DA EMPRESA DE QUE TOMOU CONHECIMENTO DAS CONDIÇÕES EM 

QUE SE DESENVOLVERÃO OS TRABALHOS 

Declaro que tenho pleno conhecimento das condiçôes e peculiaridades inerentes á natureza dos 
trabalhos, diante do conhecimento das especificaçôes Técnicas definidas no Projeto Básico, ANEXO Ido 
Edital ela TOMADA DE PREÇOS nº 005/20Z2, e que assumo total responsabilidade por esse fato e que 
não utilizará deste para quaisquer questionamentos futuros que ensejem avenças técnicas ou financeiras com 
a l'r~fcit11ra Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão/MA. 

Cidade/Esta!:!o, XXXX de XXXX de 2022. 

Nome e Assinatuni do Representante Legal da lômpresa 

Rua Herculano Parga, 120 - Ce!)tro - São Luís Gonzaga do Maranhão - MA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LU/S GONZAGA DO MARANHÃO 
COMISSÃO PERMANTE DE LICITAÇÃO - CPL 

CNPJ Nº 06.460.018/0001-52 

TOMADA DE PREÇOS N" 005/2022 
ANEXO VI 

MODELO DE CARTA DE FIANÇA BANCÁRIA PARA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
CONTRATUAL 

1. Pela presente, o (a) (nome da instituição fiadora) com sede em (endereço completo), por seus representmltes legais 
infra-assinados! declara que se responsabiliza como FLÍ\bOR e principal pagador, com expressa renúncia dos 
benefícios estatuídos no Artigo 827, do Código Civil Brasileiro, da empresa (nome da empresa), com sede em 
(endereço completo), até o limite de R$ (valor da garantia) (valor por escrito) para efeito de garantia à execução do 
Contrato nº (número do contrato, formato xx/ano), decorrente do processo licitatório (modalidade e número do 
instrumento convocatório da licitação -- ex.: PE nº xx/ano), firmado entre a AFIANÇADA e a Prefeitura Municipal de 
São Luís Gonzaga do Maranhão/MA para (objeto da licit,1çào), 

2. A fiança ora concedida visa garantir o cumprimento, por parte de nossa AFIANÇADA, de todas as obrigações 
estipuladas no contrato rctromencionado, abrangendo o pagamento de: 

a) prejuízos advindos do não cumprimento do contrato; 

b) multas punitivas aplicadas pela FISCALIZAÇÃO ao CONTRATADO; 

c) prejuízos diretos causados à CONTRATANTE decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do contrato; 

d) obrigações previdenciárias e/ou trabalhistas não honradas pelo CONTRATADO; e 

e) prejuízos indiretos causados à CONTRATANTE e prejuízos causados a terceirns, decorrentes de culpa ou dolo 
durante a execução do contrato, 

3. Esta fiança é válida por (prazo, contado em dias, correspondente à vigência do contrato) (valor por escrito) dias, 
contados a partir de (data de início da vigência do contrato), vencendo-se, portanto em (data). 

4, Na hipótese de inadimplemento de qualquer das obrigações assumidas pela AFIANÇADA, o (a) (nome da 
instituição fiadora) efetuará o pagamento das irnp01tâncias que forem devidas, no âmbito e por efeito da presente 
fiança, até o limite acim;1 estipulado, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, contado do recebimento de co111unicação 
escrita da Prefeitura Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão/MA. 

5. A comunicação de ir,adimplemcnto deverá ocorrer até o prazo máximo de 90 (dias) após o vencimento desta fiança. 

6, Nenhuma objeção ou oposição da nossa AFIANÇADA será admitida ou invocada por este FIADOR com o fim de 
escusar-se do cumprimento da obrigação assumida neste ato e por eSte instrumento perante a Prefeitura Municipal de 
São Luís Gonzaga do Maranhão/MA, 

7. Obriga-se este FIADOR, outrossim, pelo pagamento de quaisquer despesas judiciais e/ou extrajudiciais, bem assim 
por honorários advocaticios, na hipótese da Prefeitura Municipa_l de São Luís Gonzaga do Maranhão/MA Sl' ver 
compelido a ingressar em juízo para demandar o cumprimento da obrigação a que se refere a presente fiança. 

8. Se. no prazo rné1xirno de 90 (noventa) dias após a data de vencimento desta fiança, o (a) (nome da instituiçã<) fiadora) 
não tiver recebido da Prefeitura Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão/MA qualquer comunicação relativa a 
inadimplemento da AFIANÇADA, ou termo circunstanciado de que a AFIANÇADA cumpriu todas as cláusulas do 
contrato, acompanhado do original desta Carta de Fiança, esta fiança será automaticamente extinta, independt:ntementr 
de qualquer formalidade, aviso, notificação judicial ou extrajudicial, ~eixando, em consequência, de produzir qualquer 
efeito e ficando o PIADOR exonerado da obrigação assumida por força deste documento. 

9. Declara, ainda, este FIADOR, que a presente fiança está devidamente contabilizada e que satisfaz às determinações 
do Banco Central do Brasil e aos preceitos da legislação bancária aplicáveis e, que, os signatários deste Instrumento 
estão autorizados a prestar a presente fiança. 

10. Declara, finalmente, que está autorizado pelo Banco Central do Brasil a expedir Carta de Fiança e que o yalor da 
presente se contém dentro dos limites que lhe são autorizados pela referida entidade federal. 

(Local e data) 

(Instituição garantidora) 

Rua Herculano Parga, 120 - Centro - São Luís Gonzaga do Maranhão - MA 
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ESTADO'DO MARANHAO 

Processo u =te / ?e.,__.._ 

FLS:. _ __,_~_..tJ~1--
Rubrica: ---"4---

' . . 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO LUIS GONZAGA DO MARANHAO 

COMISSÃO PERMANTE DE LICITAÇÃO· CPL 
CNPJ Nº 06.460.018/0001-52 

TOMADA DJi'. PREÇOS Nº 005/2022 
ANEXO VII 

(PAPEI, TIMBRADO DO LICITANTE) 

DECLARAÇÃO DE SU.TEIÇ..\O AO EDITAL 

Declaramos expressamente que: 

Concordamos integralmente e sem qualquer restrição com as condições expressas na TOMADA DE 

PREÇOS Nº 005/2022, bem assim com as condições de contratação, estabelecidas na minuta do Contrato 

que nos foi fornecida com o Edital. 

fyjanteremos válida esta Proposta pelo prazo mínimo de 60 (sessenta) dias consecutivos, a contar da data da 

~p;:1 apresentação e abertura. 

Teq10s conhecimento dos locais e das condições de execução dos serviços. 

E~clw~cemos, finalmente, que o portador desta proposta está autorizado e habilitado a prestar a e,;sa 

Co1ni~~ã_o os esclarecim~ntos _e informações adicionais que forem considerados necessúrios~ bem como. 

assinpr, ç_0:pcordar, desistir, interpo11 recurso, firmar compromisso e todos os atos in~rentes ao procedimento 

1 icitat\'>riq, 

( local e data por extenso) 

(nome da empresa) 
(nome e assinatura do representante legal ou procurador) 

Rua Herculano Parga, 120 - Centro - São Luís Gonzaga do Maranhão - MA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO 
COMISSÃO PERMANTE DE LICITAÇÃO· CPL 

CNPJ Nº 06.460.01810001-52 

TOMADA DE PREÇOS Nº 005/2022 
ANEXO VIII 

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE) 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO ART. 7", XXXUI, DA CF/88 

A en1presa , CNPJ nº representada pelo(a) Sr(a) 

~-------~· R.G. nº ----~' CPF nº ______ , DECLARA. para fins do 

• disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal nº 8.666/1993, que não emprega menor de dezoito anos cm 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, salvo na condição ele 

aprendiz, admitida a partir dos 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do Art. 7° da Constituição 

Federal de 1988. 

(local e data por- extenso) 

(nome da empresa) 
(nome e assinatura do representante legal ou procurador) 

Rua Herculano Parga, 120 - Centro - São Luís Gonzaga do Maranhão. MA 
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TOMADA DE PREÇOS N" 005/2022 
ANEXO IX 

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE) 

CARTA RESUMO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

A 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 
Rua Herculano Parga, 120, Centro 
São Luís Gonzaga do Maranhão - Maranhão 

Prezados Senhores, 

Processo I J--'t I I .,_,,, ?:,.__ 

FLS:._~-r&-../....Ut9--__ 

Rubríca:_.::..~::L-f---

• Após examinar e estudar detalhadamente o Edital da Tomada de Preços nº 005/2022 e seus 
Anexos, apresentamos às Vossas Senhorias nossa Proposta de Preços para execução da obra. 

• 

A presente proposta foi formulada com base nas especificações, condições técnicas, 
administrativas e contratuais estabelecidas 110 Edital da Tomada de Preços 11º 005/2022, os quais aceitamos 
e nos comprometemos a cumprir integralmente. 

Declaramos que esta proposta tem validade pelo prazo de ........ ( ............. )dias, contados da data 
de abertura das propostas. 

O prazo para execução da obra é de., ...... ( ............. ) dias corridos, a contar da data do recebimento 
da ordem de serviço. 

Conta para depósito dos pagamentos das faturas: Banco: ................ Agência: .............. Conta 
corrente: ..................... . 

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$ ................. ( ......................................... ). 

Declaramos que no preço acima cotado estão cqmputadas todas as despesas com matena,s, 
mão-de-obra, tributos, impostos, taxas e despesas, seja qual for o seu título ou natureza, incluindo, mas não 
se limitando a, fretes, encargos sociais, trabalhistas e fiscais, ISS, desp~sas de viagem, locomoção, estadia, 
alimentação e quaisquer outras, segundo a legislação em vigor, representando a compensação integral pela 
prestação dos serviços. 

Indicamos como R,presentante Legal, para assinar o Contrato de execução da obra: 

. Nome completo: 
Nacionalidade: Estado Civil: 
Qualificação Profissional: CPF: 
Endereço: 
Cargo/Função que ocupa na Empresa Proponente: 

DADOS DA EMPRESA: 

RAZÃO SOCIAL: 
ENDEREÇO: 
C.N.P.J: 

Local e data: 

<Razão Social da Proponente> 
<Assinatura e carin1bo do represemante legal> 

RG: 

Rua Herculano Parga, 120- Centro - São Luís Gonzaga do Maranhão - MA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO 
COMISSÃO PERMANTE DE LICITAÇÃO - CPL 

A(OJ Senhor(A) 

CNPJ Nº 06.460.018/0001-52 

TOMADA DE>PREÇOS Nº 005/2022 
ANEXO X 

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE) 

MODELO OE SOLICITAÇÃO DE PAGAMENTO 

Gestor(A) da Secretaria Municipal de Finanças 

• Referente ao Processo nº. ____ -~-

• 

Encaminhamos em anexo a nota fiscal nº __ , no valor total de R$ 
providenciado pagamento conforme informaçàes abaixo: 

EMPRESA: 
IDENTIFICAÇÃO DA LICITAÇÃO: 
OBJETO: 
Nº DA NOTA DE EMPENHO: 
Nº DO CONTRATO (SE HOUVER): 

Apresentamos cm anexo a seguinte documentação: 
(LISTAR OS DOCUMENTOS ANEXADOS) 

Atenciosamente, 

(Nome e assinatura do responsávei'pela e111presa) 

(local e data por extenso) 

(nome da empresa) 
(nome e assinatura do representante legal o:u procurador) 

'---) para que seja 

Rua Herculano Parga, )20 - Centro - São Luís Gonbga do Maranhão - MA 

Página 32 ck 50 



• 

• 

~ J:i.w 
ESTADO DO MARANHÃO 

Processo / .J. -t.r r I ¼ 22 
FLS:. _ ___,/CL../:t,4--__ 
Rubrica:._""0-r'f?=-F----

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO 
COMISSÃO PERMANTE DE LICITAÇÃO - CPL 

CNPJ Nº 06.460.018/0001-52 

TOMADA OE PREÇOS N" 005/2022 
ANEXO X! 

(PAPEL TIMBRADO DA PREFEITURA) 

MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO Nº /2022 QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS 
GONZAGA DO MARANHÃO, ESTADO DO 
MARANHÃO E A EMPRESA 

PARA 
NA FORMA 

ABAIXO: 

Pelo presente instrumento, de um lado, o Município de São Luís Gonzaga do Maranhão, Estado do 
Maranhão, pessoa jurídica de direito público, por intermédio da sua Prefeitura Municipal. inscrita 110 

CNPJ/MF sob o nº _____ com sede na Rua Herculano Parga, 120, Centro, Sào Luís Gonzaga do 
Maranhão/MA, neste ato representado pelo Chefe de Gabinete, Sr.º _________ , doravallle 
denominada CONTRATANTE, e, de outro, a empresa ______ • com sede ------~ 
(endereço completo), inscrita no CNPJ/MF sob o nº ______ doravante denominada 
CONTRATADA, representada neste ato pelo seu (cargo) _______ , (nome) _____ _ 
(nacionalidade) ______ , (estado civil)------·, (profissão) ______ . (domicílio) 
_______ , (carteirn de identidade) ______ (C:PF/MF) ______ , têm. entre si. 
justa e acordada a celebração do presente Contrato ele execução de obra, na forma de execução indireta. 
regime de empreitada por preço global, sujeitando-se as partes à Lei Federal 11º 8.666/1993 e suas alterações 
e demais legislações aplicáveis à espécie, bem como ao Edital da TOMADA DE PREÇOS 11º 005/2022. 
formalizada nos autos do Processo Administrativo 11º 1241/2022, e aos termos da proposta vencedora, que 
fazem parte integrante deste Contrato, independentemente de transcrição, mediante as seguintes cláusulas e 
condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA- FUNDAMENTO LEGAL 

O presente Contrato tem como fundamento a Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, ~.ei 
Complementar nº 123/2006, Lei complementar 147/2014 e demais legislações pertinentes e a TOMADA 
DE PREÇOS nº 005/2022, devidamente homologado pela autoridade competente, tudo parte integrante 
deste Termo, independente de transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA - OBJETO 

O presente CONTRA TO tem como objeto a Contratação ele empresa especializada na execução de servi,;os 
ele recapeamento e tapa buraco nas ruas do município ele São Luís Gonzaga do Maranhão - MA, sob a forma 
de empreitada por preço global, tudo de acordo com os Elementos Técnicos discriminados no Edital da 
TOMADA DE PREÇOS Nº 005/2022, e demais especificações expressas, e com a Proposta da Empresa 
contratada, que também passam a fazer parte integrante deste instrumento. 

CLÁUSULA TERCEIRA- PREÇO GLOBAL 

Rua Herculano Parga, 120 - Çcntru - São Luís Gonzaga do Maranhão - MA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO 
COMISSÃO PERMANTE DE LICITAÇÃO· CPL 

CNPJ Nº 06.460.018/0001-52 

execução total das Obras. fica ajustado o Preço Global em R$ 

-----------------• de acordo com a Proposta de Preços apresentada pela 
CONTRATADA. 

CLÁUSULA QUARTA-OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

- Caberá à CONTRATADA, além das obrigações pt'cvistas no edital e seus anexos: 

a) responsabilizar-se pelos encargos fiscais resultantes desta contratação, e ainda pelos encargos 
trabalhistas, previdenciários e obrigações sociais em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria. vez 
que os seus funcionários não manterão qualquer vínculo empregatício com o CONTRATANTE; 

b) observar todas as leis, regulamentos e Código de Posturas do Município, especialmente as de Segurança 
Pública e as Normas Técnicas da ABNT, bem como atender ao pagamento das despesas decorrentes de 
impostos e taxas, da aplicação das leis trabalhistas, de seguros, inclusive contra terceiros, e da expedição elas 
1 icenças necessárias à execução deste CONTRATO. 

c) responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente ao contratante ou a terceiros, decorrentes 
de sua culpa ou dolo quando da execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE; 

d) executar a obra ora contratada em rigorosa observância às especificações técnicas, estabelecidas pelo 
CONTRATANTE, integrantes deste instrumento e atender a todas as especificações técnicas, projetos, bem 
como as normas aplicáveis da ABNT, complementares e outras pertinentes ao objeto desta licitação: 

e) responder de maneira absoluta e inescusável, pela pel'feita técnica das obras, quanto ao processo de 
aplicação dos materiais, inclusive suas quantidades, cabendo refazê-las caso não aceitas pela fiscalização cio 
CONTRATANTE; 

f) manter permanentemente, na direção da obra, um profissional qualificado, devidamente habilitado junto 
ao CREA-MA, obrigando-se a substituí-lo e retirá-lo, bem como a toda pessoa que, direta ou indiretamente, 
com ele se relacione a qualquer título, mediante solicitação do CONTRATANTE; 

g) fornecer todo o material, mão-de-obra, equipamentos, ferramentas e tudo o mais que se fizer necessário à 
perfeita execução do presente CONTRATO; 

h) Jornecer e fiscalizar a utilização dos Equipamentos de Proteção Individual •. EPI, em conformidade com 
as normas técnicas vigentes, para cada serviço a ser executado: 

i) responsabilizar-se por quaisquer acidentes que porventura ocorram na execução elas obras e serviços: 

j) manter na obra, com total acesso da fiscalização diariamente. diário de obras, onde estejam registradas e 
atµéllizadas todas as informações relativas à obra; 

k) a CONTRATADA deverá colocar e manter na fachada frontal superior do tapume, urna placa da obra, 
conforme especificações e condições estabelecidas pelo Contratante, no edital e anexos, e ainda, ele acordo 
com a legislação do CREA; 

1) manter o engenheiro constante do atestado de responsabilidade técnica durante toda a execução da obra e 
quando necessária sua substituição, que seja por profissional que possua qualificação técnica igual ou 
superior, mediante solicitação e autorização expressa do CONTRATANTE; 

111) responsabilizar-se, pelo prazo de 5 (cinco) anos, pela execução dos serviços, bem como pela solidez e 
segurança do trabalho, em razão dos materiais ou do solo, exceto quando a Contratada prevenir por escrito, 
em tempo hábil, o Contratante; 

n) obter à sua custa todas as licenças e franquias necessárias, pagando os emolumentos, previstos por lei e 
observando todas as leis, regulamentos e posturas referentes às obras e segurança pública, assim corno ao 
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ESTADO DO MARANHÃO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO 
COMISSÃO PERMANTE DE LICITAÇÃO· CPL 

CNPJ Nº 06.460.018/0001-52 

cumprimento de quaisquer formalidades e ao pagamento das multas porventura impostas pelas autoridades. 

o) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas. 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA QUINTA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

- Caberá ao CONTRATANTE, além das obrigações previstas no edital e seus anexos: 

a) prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA: 

b) comunicar à CONTRATADA qualquer irregularidade verificada na execução das obras e interromper 
imediatamente os trabalhos alé a sua regularização; 

e) mandar refazer os serviços executados em desconformidade com os projetos, especificações e normas 
técnicas, tendo a CONTRATADA a obrigação de executá-los sem qualquer ônus para a contratante: 

d) fornecer atestado de capacidade técnica quando solicitado. desde que atendidas as obrigações contratuais 
e emitido o termo de recebimento definitivo da obra: 

e) indicar técnicos como seus prepostos, para exercer as atividades de fiscalização dos serviços ora 
contratados. 

f) efetuar os pagamentos nos prazos e demais condições previstas no presente contrato. 

CLÁUSULA SEXTA- PRAZO PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

- O prazo de execução do objeto será de 90 (noventa) dias, conforme Cronograma Físico-Financeiro, a 
contar do recebimento da Ordem de Execução de Serviço. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO-O licitante vencedor terá 5 (cinco) dias a contar do recebimento da ordem de 
serviço para o início das obras. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os prazos de início de etapas de execução, de conclusão e de entrega, 
poderão ser prorrogados, em conformidade e desde que atendidos os requisitos dispostos no Art. 57 da Lei 
nº 8.666/93. 

CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA CONTRATUAL 

• -Como elemento assecuratório do cumprimento das obrigações contratuais, a CONTRATADA aprcsentaró 
ô Gestão de Contratos, em até 5 (cinco) dias úteis, contados da data de assinatura do contrato, comprovante 
de prestação da garantia de execução no valor correspondente a 2% (DOIS POR CENTO) do valor global 
do contrato, a qual deverá ser prestada em uma das forn1as previstas abaixo: 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Caução em dinheiro ou Títulos da Dívida Pública - Se a opção da 

garantia for Título da Dívida Pública, estes deverão ser emitidps sob a fonna escriturai, mediante registro 

em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados 

pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Se a opção da garantia for Caução em Dinheiro, o depósito do valor 
correspondente à garantia deverá ser efetuado em conta poupança da Prefeitura Municipal de São Luis 
Gonzaga do Maranhão, Estado do Maranhão, na CONTA CORRENTE: 16.254-X, AGENCIA: 2647-6, 
BANCO DO BRASIL. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Seguro Garantia, mediante entrega da competente apólice, no original. 
emitida por entidade em funcionamento no País, em nome da Prefeitura Municipal de São Luís Gonzaga do 
Maranhão, Estado do Maranhão, cobrindo o risco de quebra do Contrato, devendo conter expressamente 
cláusula de atualização financeira, de imprescritibilidade, inalienabilidade e de irrevogabilidade, assim 
como prazo de validade de no mínimo 60 (sessenta) dias além do fim do prazo de vigência do contrato. 
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PARÁGRAFO QUARTO - Fiança Bancária, mediante entrega da competente carta de fiança bancária, 
no original, emitida por entidade em funcionamento no País, em nome da Prefeitura Municipal de São Luís 
Gonzaga do Maranhão, Estado do Maranhão, devendo conter expressamente Cláusula de atualização 
financeira, de imprescritibilidade, inalienabilidade e de irrevogabilidade, assim como prazo de validade de 
no mínimo 60 (sessenta) dias além do fim do prazo de vigência do contrato. 

PARÁGRAFO QUINTO - A Prefeitura Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão/MA, poderá 
descontar do valor da garantia de execução toda e qualquer importância que lhe for devida, a qualquer título, 
pela Contratada, inclusive multas. 

PARÁGRAFO SEXTO - Utilizada a garantia, a Contratada obriga-se a integralizá-la no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis contados da data em que for notificada formalmente pelo CONTRATANTE, sob pena de ser 
descontada na fatura seguínte. 

• PARÁGRAFO SÉTIMO - Será considerada extinta a garantia: 

• 

a) com a devolução da apólice, carta: fiança. ou aütoriza.ção para: o levanta.mento de impottância.s deposita.das 
em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da Administração, mediante termo 
circunstanciado, de que o CONTRATADO cumpriu todas as cláusulas do contrato; 

b) no término da vigência do contrato, caso a Administração não comunique a ocorrência de sinistros. 

PARÁGRAFO OITAVO - Na ocorrência de aditivos ao contrato, com alteração do valor, a contratada 
deverá prestar garantia adicional, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis contados da data da assinatura, 
proporcional ao valor acrescido. Caso o aditivo seja de prazo, e a garantia tenha sido feita em uma das 
modalidades previstas nos parágrafos terceiro ou quarto desta cláusula, a vigência da apólice deverá ser 

prorrogada até no mínimo 60 (sessenta) dias após o final do novo prazo de vigência do contrato. 

CLÁUSULA OITAVA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
- As despesas com a execução do objeto do presente contrato correrão à conta da seguinte dotação 
orçamentária: 

ÓRGÃO: 02 Pode Executivo 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0206 - Sec Municipal de Infra, Transporte e Cidade 
PROJETO/ATIVIDADE: 15 45100182163- Pãvimêntãçãõ aê Viãs Urôãnãs e Rüfãis 
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 4.4.90.51.00 - Obras e Instalações 
FONTE: 1.500.00.001.001 

CLÁUSULA NONA PAGAMENTO 

- O pagamento serà efetuado por meio de ordem bancária: emitida em nome do proponente vencedor, para 
crédito na conta corrente por ele indicada, em moeda corrente nacional, em até 30 (trinta) dias, contados da 
data da entrada no protocolo desta Prefeitura da Nota Fiscal emitida com base na medição previamente 
aprovada pela Fiscalização e de acordo com a liberação dos recursos. 

PARÁGRAFO PRIMEffiO: As medições serão realizadas a cada 30 dias corridos de obra, ou em 
periodicidade menor, a critério da Administração, sendo considerado o início da contagem do prazo a data 
de recebimento da ordem de serviço. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: A contratada deverá dar entrada no boletim de medição dos serviços 
executados com base no cronograma aprovado vigente, no setor de protocolo da Prefeitura Municipal de 
São Luís Gonzaga do Maranhão/MA, acompanhada da solicitação de pagamento (Anexo X), e das certidões 
negativas de débito junto ao INSS, FGTS, Fazenda Federal e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, 
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COMISSÃO PERMANTE DE LICITAÇÃO· CPL 
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PARÁGRAFO TERCEIRO: A aprovação da medição deverá ser efetuada pela Prefeitura de São Luís 
Gonzaga do Maranhão por meio do setor competente no prazo máximo de 5 (cinco) dias a contar da data de 
entrada no protocolo desta Prefeitura Municipal do boletim de medição dos serviços executados. 

PARÁGRAFO QUARTO: Aprovada a medição, a Contratada será convocada para dar entrada no 
protocolo para juntada aos autos da sua Nota Fiscal em duas vias, que será encaminhada i, Secretaria 
Municipal de Economia e Finanças, para que conduza o processo de pagamento. 

PARÁGRAFO QUINTO: Além dos documentos exigidos no parágrafo segundo, para a primeira medição 
da obra, deverão ser juntados ainda os seguintes documentos: 

a) Registro da obra no CREA/MA (anotação de responsabilidade técnica - ART); 

b) Matrícula da obra no INSS (se houver); 

c) Uma cópia do Contrato; 

d) Uma cópia da planilha orçamentária: 

e) Uma cópia da ordem de serviço; 

f) Comprovação do recolhimento da garantia de execução do contrato. 

PARÁGRAFO SEXTO: A última medição somente será paga após o recebimento provisório ela obra 
objeto desta licitação e contra a apresentação das CNDs do INSS e da Fazenda Federal_ bem como do 
Certificado de Regularidade junto ao FGTS e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 

PARÁGRAFO SÉTIMO: No valor da nota fiscal, já deverão estar descontadas as eventuais multas e 
outros descontos decorrentes de retenções de valores previstos no contrato, se for o caso. 

PARAGRAFO OITAVO: Os serviços executados que caracterizarem adiantamento de serviços, cm 
relação ao cronograma físico-financeiro aprovado, não representam direito antecipado de recebimento do 
CONTRATADO, podendo no entanto serem pagos, a critério exclusivo da Administração e mediante 
disponibilidade financeira. 

PARÁGRAFO NONO: Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não 
tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de atualização -financeira 
devida pelo CONTRATANTE, emre a data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento d" 
parcela, terá a aplicação da seguinte fórmula: 

EM= 1 x N x VP 
Onde: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e~ do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
1 = Índice de atualização financeira= 0,0001644, assim apurado: 

1=(TX/100) 1=(6/100) I = 0,0001644 
365 365 

TX = Percentual da taxa anual= 2%. 

PARÁGRAFO DÉCIMO: A atualização financeira prevista nesta cláusula se for o caso, será incluído na 
fatura/nota fiscal seguinte ao da ocorrência. 

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: Não será aplicada a taxa de atualização financeira prevista no 
sub item 11.1 O acima, quando o atraso de pagamento se der em função de atrasos na liberação dos recursos 
pelo órgão concedente responsável pela transferência dos recursos financeiros para custeio do objeto ela 
presente licitação. 

Rua Herculano Parga, 120 -Centro- São Luís Gonzaga do Maranhão - MA 

Piigina 37 ele 50 



• 

• 

~~ 
! ,,,~ 
li.ti 
\,: 
\:~ ~ 

ESTADO DO MARANHÃO 

Processo /2..;1; / W? i 

FLS: ~ 

Rubric-a:=====;~::::=== 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO 
COMISSÃO PERMANTE DE LICITAÇÃO - CPL 

. CNPJ Nº 06.460.018/0001-52 

CLÁUSULA DÉCIMA-DAS ALTERAÇÕES 

- Este Contrato poderá se alterar, mediante as devidas justificativas: 

a) unilateralmente pela CONTRA TANT!o quando: 

a. l) houver modificação do projeto ou das especificações. para melhor adequação técnica aos seus 
objetivos: 

a.2) em decorrência de acréscimo ou supressão quantitativa do seu objeto. nas mesmas condições 
licitadas. inclusive quanto ao preço, observados os limites previstos na Lei nº. 8.666/93; 

b) por acordo das partes, mediante Termo Aditivo, nas demais hipóteses admitidas na Lei Federal nº 
8.666/ 1993 e suas alterações. 

PARÁGRAFO ÚNICO - A supressilo poderá, mediante acordo entre as partes, ultrapassar o percentual 

de 25% (vinte e cinco por cento). 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DIREÇÃO DAS OBRAS 

- A execução das Obras que se refere este CONTRATO, será dirigida nos locais dos serviços por uma 
equipe técnica composta de engenheiros, mestre de obras, encarregados e outros prepostos devidamente 
habilitados e credenciados perante a CONTRATANTE. A CONTRATANTE poderá a seu exclusivo 
critério e a qualquer tempo, determinar à CONTRATADA, a substituição do engenheiro residente e seu 
afastamento das Obras e/ou Serviços, assim como de qualquer componente de equipe técnica ou, outros 
empregados que estejam envolvidos com a construção direta ou indiretamente, obedecidas as disposições 
no edital da TOMADA DE PREÇOS. 

PARÁGRAFO ÚNICO: A substituição voluntária de integrante da equipe técnica ou do profissional 
habilitado residente durante a execução da obra ora CONTRATADA dependerá de aquiescência da 
CONTRATANTE quanto ao substituto, presumindo-se esta, a falta de manifestação em contrário, dentro 
do prazo de 10 (dez) dias da ciência da substituição. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - FISCALIZAÇÃO 

- Sem prejuízo da plena responsabilidade da Contratada, o contrato será fiscalizado pela Prefeitura 
Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão/MA, através de equipe composta de engenheiros . 
arquitetos e técnicos nomeados pela Autoridade Superior da Prefeitura Municipal, para acompanhar a 
realização dos serviços. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Durante a vigência deste contrato, o Contratado deve manter preposto. 
aceito pela Administração, para representá-lo. 

PARÁGRAFO SEGUNDO-As atribuições da fiscalização do contrato são aquelas previstas no projeto 
básico anexo a este edital, além das estabelecidas na legislação em vigor. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do Fiscal, 
deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 

PARAGRAFO QUARTO - Na execução das atribuições atinentes à Fiscalização do contrato, o Fiscal 
deverá anotar no Livro Diário de Obras todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, 
determinando o que for necessário para a regularização das falhas ou defeitos observados, nos termos do 
Art. 6 7 da Lei nº 8.666/93. 

PARÁGRAFO QUINTO - A pai1ir da segunda ocorrência do mesmo fato. além do registro no Diário de 
Obras, o Fiscal deverá comunicar à Autoridade Superior para, se for o caso, autorizar a aherturn de 
processo de aplicação de penalidade. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO 

COMISSÃO PERMANTE DE LICITAÇÃO· CPL 
CNPJ Nº 06.460.018/0001-52 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- RECEBIMENTO 

- O objeto desta licitação será recebido pela Prefeitura Municipal de São Luis Gonzaga do Maranhão, 
através da Fiscalização, em conformidade com o previsto no Att. 73 da Lei 11º 8.666/93. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Concluída a obra, esta será recebida provisoriamente, pelo responsável por 
seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, em até 15 
(quinze) dias da comunicação escrita do Contratado. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A FISCALIZAÇÃO poderá recusar o recebimento provisório da obra, caso 
h,tia inconformidades significativas quanto às especificações. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - No caso de inconformidades que não impeçam o recebimento provisório. 
estas serão relacionadas em documento anexo ao termo circunstanciado e deverão estar corrigidas até o 

recebimento definitivo. 

• PARÁGRAFO QUARTO - O recebimento definitivo da obra será efetuado por servidor ou comissiio 
designada pela autoridade competente, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o 
decurso do prazo de observação, ou vistoria, que será de até 60 (sessenta) dias contados a pa1tir do 
recebimento provisório, que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, observado o disposto 
no a,t. 69 da Lei n.0 8.666/93. 

• 

PARÁGRAFO QUINTO - O recebimento, provisório ou definitivo, não eximirá a Contratada da 
responsabi !idade civil pela solidez e segurança da obra, nem da ético-profissional, pela perfeita execução cio 

contrato. 

CLÁUSULA DÉClMA OUARTA- INADlMPLEMENTO E SANÇÕES 
- A inexecução parcial ou total do objeto deste contrato e a pr:ítica de qualquer dos atos indicados na Tabela 
1 abaixo, verificado o nexo causal devido à ação ou à omissão da CONTRATADA, relativamente às 
obrigações contratuais em questão, torna passível a aplicação das sanções previstas na legislação vigente e 
nesse contrato, observando-se o contraditório e a ampla defesa, conforme listado a seguir: 

a) advertência; 

b) multa; 

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Preleitura 
Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão, Estado do Maranhão, por prazo não superior a 02 (dois) 
anos; 

d) declaração de inidoneidade para licitar 011 contratar com a Administração Pública. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Poderá ser aplicada a sanção de advertência nas seguintes condições: 

a) descumprimento parcial das obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente, e nas situações 
que ameacem a qualidade dos serviços, ou a integridade patrimonial ou humana, desde que não caiba a 
aplicação de sanção mais grave; 

b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da Pre1'Citura 

Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão/MA, a critério do Fiscal do Contrato, desde que não caiba a 
aplicação de sanção mais grave; 

c) na primeira ocorrencia das infrações relacionadas na Tabela 1 abaixo; 

d) a qualquer tempo, se constatado atraso da obra de até 5 (cinco) dias, comparando-se o que foi 
efetivamente executado pela empresa e o cronograma físico financeiro apresentado e aprovado pela 
FISCALIZAÇÃO. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Poderá ser aplicada multa nas seguintes condições: 
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CNPJ Nº 06.460.01810001-52 

a) Caso h,tja a inexecução parcial do objeto será aplicada multa de até 10% (dez por cento) sobre o saldo 
contratual ou R$ 22.000,00, o que for maior. Para inexecuçào total, a multa aplicada scrú de até 10% (dez 
por cento) sobre o valor total do contrato. Para o atraso injustificado na execução do objeto será aplicada a 
multa correspondente a R$ 0,05% (cinco centésimos por cento) por dia de atraso. 

PARÁGRAFO TERCEIRO: Poderá ser configurada a inexecução parcial do objeto quando: 

a) Ocorrer atraso injustificado das obras por prazo superior a 30 (trinta) dias. 

b) Ocorrer o descumprimento ou cumprimento irregular de cláusul.as contratuais. 

PARÁGRAFO QUARTO: Poderá ser configurada a inexecução total do objeto quando o adjudicatúrio se 
recusar a assinar o contrato ou receber a ordem de serviço e ainda quando houver atraso injustificado pnra 
início dos serviços por mais de 30 (trinta) dias após a emissão da ordem de serviço. 

PARÁGRAFO QUINTO: Poderá ser configurado atraso injustificado na execução das obras, quando: 

a) Ocorrer atraso injustificado das obras por prazo superior a 5 (cinco) dias e inferior a 30 (trinta) dias. Após 
o trigésimo dia de atraso e a critério da Administração, poderá ser considerada inexernçào parcial da 
obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilaterul da avenç.a. 

b) A CONTRATADA deixar de cumprir quaisquer outros prazos estabelecidos neste edital e no contrato. 

PARÁGRAFO SEXTO: Caberá ainda à Contratada, nos casos de reincidência nas infrações previstas na 
Tabela 1, as multas previstas na Tabela 2 abaixo: 

TABELA l 

INFRAÇÃO 
GRAU 

ITEM DESCRI CÃO 

1 
Permitir a presença de empregado sem uniforme, mal apresentado, por 

01 
ocorrência 

2 
Manter funcionário sem qualificação para a execução dos serviços - por 

OI 
ocorrência 

3 
Não cumprir horário estabelecido pelo contrato ou determinado pela 

01 
FISCALIZAÇÃO - por ocorrência . 

4 
Não cumprir determinação da FISCALIZAÇÃO para controle de acesso de 

OI 
seus funcionários - por ocorrência. 

5 
Executar serviço sem a utilização de equipamentos de proteção individual 

02 (EPI), quando necessários - por ocorrência. 
Não 111 IC iar execução de serviço nos prazos estabelecidos pela 

6 FISCALIZAÇÃO, observados os limites mínimos estabelecidos pelo 02 
contrato - por ocorrência. 
Executar serviço incompleto, paliativo substitutivo como por caráter 

7 permanente, ou deixar de providenciar recomposição complementar - por 02 
ocorrência. 

8 
Utilizar material ou mão-de-obra inadequada na execução dos serviços - por 

03 
ocorrênc1a. 

9 
Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, os 

03 serviços contratuais - por ocorrência. 

10 
Reutilizar material, peça ou equipamento sem anuência da FISCALIZAÇÃO 

03 - por ocorrência. 

11 
Destruir ou danificar documentos ou bens por culpa ou dolo ele seus agentes -

03 por ocorrência. 
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Não substituir empregado que tenha conduta inconveniente ou incompatível 
com suas atribuições -e--" oor ocorrência. 

03 

Não refazer serviço rejeitado pela FISCALIZAÇÃO. nos prazos 

estabelecidos no contrato ou determinado pela FISCALIZAÇÃO - por 04 
ocorrência. 
Não manter nos canteiros de obras ei\1 tempo integral, durante toda a 
execução do contrato o engenheiro indicado na assinatura do contrato c 04 

previamente aprovado pela FISCALIZAÇÃO - oor ocorrência. 
Utilizar as dependências da CONTRATANTE para fins diversos do objeto 
do contrato - por ocorrência. 

05 

Recusar-se a executar serviço ou cumprir determinações da 05 
FISCALIZACÃO, sem motivo iustificado - oor ocorrência. 
Permitir situaçãQ que crie a possibilidade de causar ou cause dano físico, 06 
lesão corporal ou conselluências letais - oor ocorrência. 

TABELA2 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 
1 R$ 200.00 
2 R$ 400,00 

3 R$ 500,00 
4 R$ 1.000,00 

5 R$ 3.000,00 

6 R$ 5.000,00 

PARÁGRAFO SÉTIMO: O somatório de todas as multas aplicadas ao longo da execução contratual não 
poderá ultrapassar o percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato. Atingido este limite, 
a Administração poderá declarar a inexecução total do contrato. 

• 1 

PARAGRAFO OITAVO: \Suspensão temporária de participar cm licitação e impedimentos de 
contratar com A Prefeitura' Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão/MA: A sanção de suspensão 
do direito de licitar e de contratar com a Prefeitura Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão/MA, de 
que trata o inciso Ili, art. 87, da Lei n. 0 8.666/93, poderá ser aplicada à CONTRATADA, por culpa ou dolo, 
por até 2 (dois) anos, no caso de inexecução parcial do objeto, conforme previsto no parágrafo Terceiro 
desta cláusula. 

PARÁGRAFO NONO: Declaração de fnidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública: A sanção de declaração de lnidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
prevista no inciso IV, art. 87, da Lei n.º 8.666/93, poderá ser aplicada, dentre outros casos, quando a 
Contratada: 

a) tiver sofrido condenação definitiva por ter praticado, por meios dolosos, fra11de fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 

b) praticar atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação; 

e) demonstrar, a qualquer tempo, não possuir idoneidade para licitar ou contratar com a Prefeitura 
Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão/MA, em virtude de atos ilícitos praticados; 

d) reproduzir, divulgar ou utilizar, em benefício próprio ou de terceiros, quaisquer informaç.ões de que 
seus empregados tenham tido conhecimento em razão Qp execução do contrato, sem consentimento 
prévio da Prefeitura Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão/MA; 
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e) ocorrer em ato capitulado como crime pela Lei nº. 8.666/93, praticado durante o procedimento 
licitatório, que venha ao conhecimento da CONTRATANTE após a assinatura do contrato: 

t) apresentar, à CONTRATANTE. qualquer documento falso ou falsificado, no todo ou em parte. 
com o objetivo de participar da licitação ou para comprovar, durante a execução do contrato. a 
manutenção das condições apresentadas na habilitação; 

g) cometer incxecução total do objeto, conforme previsto no item 12.5 desta cláusula. 

PARÁGRAFO DÉCIMO: As sanções de advet1ência, de suspensão temporária do direito de participar de 
licitação ou de contratar com a Prefeitura Municipal de São Luís Gon7-aga do Maranhão. Estado do 
Maranhão e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Públic,1 poderão 
ser aplicadas à Contratada juntamente com a de multa. 

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: O valor da multa, aplicada após o regular processo 
administrativo, será descontado de pagamentos eventualmente devidos pela Prefeitura Municipal de São 
Luís Gonzaga do Maranhão, Estado do Maranhão à Contratada. 

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: Se o valor do pagamento for insuficiente, fica a Contratada 
obrigada a recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, a partir da notificação, através de 
DAM, devendo ser apresentado o comprovante de pagamento a esta Prefeitura, sob pena de cobrança 
judicial. 

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO: Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor 
devido pela Contratada ao Contratante, esta será encaminhada para inscrição em dívida ativa. 

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO: A aplicação das penalidades será precedida da concessão da 
oportunidade de contraditório e ampla defesa por parte do adjudicatário, na forma da lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA DA AMPLA DEFESA 

PARÁGRAFO ÚNICO: Na decisão de aplicar qualquer uma dessas penalidades, acima mencionadas. são 
cabíveis recursos, scin efeito suspensivo: 

a) Representação, do prazo de 02 (dois) dias úteis contados da ciência da decisão: 
b) Recursos para autoridade imediatamente superior, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados da 

ciência do indeferimento do pedido de reconsideração. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - RESCISÃO 

~ A inexecução, total ou parcial, do contrato poderá ensejar a rescisão, com as consequências contratuais 
previstas na Lei nº 8666/93. , ' 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A rescisão do contrato se dsrá nos termos dos artigos 79 e 80 da Lei nº 
8,666/93 

PARÁGRAFO SEGUNDO - No caso de rescisão provocada por inadimplemento do Contratado, o 
Contratante poderá além de outras medidas legalmente previstas, reter, cautelarmentc, os créditos 
decorrentes do contrato até o valor dos prejuízos causados à Administração. 

PAR<\GRAFO TERCEIRO - No procedimento que visa à rescisão do contrato, será assegurado o 
contraditório e a ampla defesa, sendo que, depois de encerrada a instrução inicial, o Contratado terá o prazo 
de 5 (cinco) dias úteis para se manifestar e produzir provas, sem prejuízo da possibilidade ele o Contratante 
adotar, motivadamente, providências acauteladoras. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- DISPOSIÇÕES GERAIS 
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ESTADO DO MARANHÃO 

Processo / .2. "/( / 2a i?i? 

FLS:. __ :J-.1.,.2~· __ 

Rubrica: ·----'-'"'--7----

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO 
COMISSÃO PERMANTE DE LICITAÇÃO - CPL 

CNPJ Nº 06.460.018/0001-52 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A CONTRATANTE não admitira quaisquer alteração de projetos ou 
especificações, salvo casos especialíssimos, a seu exclusivo critério, suficientemente justificados ~ 

fundamentados com a necessária antecedência, estudo técnico e os devidos registros. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: A CONTRATADA somente poderá sub-empreitar a execução de Obras e/ou 
Serviços com a prévia concordância da CONTRATANTE ficando, neste caso, solidariamente responsável, 
perante a CONTRATANTE, pelas Obras e/ou •Serviços, serviços ou instalações executadas pelos 
subempreiteiros e, ainda, pelas consequências dos fatos e atos a eles imputáveis. 

PARÁGRAFO TERCEIRO: Aos contratados de sub-empreitadas. incorporar-se-ão, de pleno direito. 
todas as cláusulas deste instrumento, relativas às responsabilidades e deveres da CONTRATADA para com 
a CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO QUARTO: A seu exclusivo critério, a CONTRATANTE poderá autorizar a 
CONTRATADA. a fazer cessão total ou parcial deste CONTRA TO, mediante lavratura do termo de cessõo . 
atendidas, em relação ao concessionário sub-rogado com todos os direitos e obrigações do cedente. 
decorrentes deste instrumento. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA-VIGÊNCIA 

O presente instrumento terá vigência de 120 (cento e vinte) dias a pa,tir da data de sua assinatura, podendo 
ser alterado mediante termo aditivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA-DOS ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÕES 

A CONTRATADA obriga-se a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou suprcssões que 
se fizerem necessárias na execução dos serviços, do valor inicial atualizado do contrato, nos termos do art. 
65, s 1 ° da Lei nº 8.666/93. · 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PUBLICAÇÃO 

Este CONTRATO será publicado, em resumo, na Imprensa Oficial. nos termos da Lei nD 8.666 de 21 de 
junho de 1993. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA- DO REA.JUSTE 

- Os preços dos serviços e obras objeto deste contrato poderão ser rei\iustados, pelo Índice Nacional de 
Custo da Construção do Mercado (INCC-M), mediante solicitação do CONTRATADO, após o interregno 
de 1 (um) ano (computadas as eventuais prorrogações) contado da data prevista para apresentação da 
proposta, ou do orçamento a que essa proposta se referir. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de 
qm1lquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado em substituição o que vier a ser determinado pela 
legislação então em vigor. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as paites elegerão 
novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente. 

PARÁGRAFO TERCEIRO: Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao 
reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA-CASOS OMISSOS 

Os casos omissos serão resolvidos conforme as disposições da Lei Federal nº 8.666/1993 e suas alterações e 
demais legislações aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA V!Gt:SIMA TERCEIRA - FORO 
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ESTADO DO MARANHÃO 

Processo /.,z,,"fJ l 1/e:?
FLS:. __ _.1,,,/2...,,,_;:;-__ 

Rubrica:,_....1&trf1.:..:--,.----

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO 
COMISSÃO PERMANTE DE LICITAÇÃO - CPL 

CNPJ Nº 06.460.018/0001-52 

Fica eleito o Foro de São Luís Gonzaga, do Maranhão/MA, para dirimir as questões oriundas do presente 
CONTRA TO, renunciando as pa,tes, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E assim, por estarem 
justos e contratados, assinam este CONTRATO em 03 (três) vias de igual teor e forq1a, para um só deito. 

São Luís Gonzaga do Maranhão/MA, xxx de xxxxxxxxxxxx de 2022. 

Pela CONTRATANTE: 

Secretário(a) __ --.. -. 

Pela CONTRATADA 

Representante da Empresa 

Testemunhas: 

Assinatura: 
Nome: 
CPF: 

Assinatura: 
Nome: 

• CPF: 

i 
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ESTADO DO MARANHÃO 

Processo 12-~te I 2.:?·u. 

FLS:, __ _i../lf.:!6~--

Rubrica:; _ _i@f,1,JJL.,r::.----

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO 
COMISSÃO PERMANTE DE LICITAÇÃO - CPL 

CNPJ Nº 06.460.018/0001-52 
' 1 

1 
TOMADA DE PREÇOS N" 005/2j)22 

ANEXO XII 1 

(PAPEL TIMBRADO DO LICITAITE) 

~ 1 • 
"MODELO DE COMPOSIÇAO DE CUSTOS UNITARIOS" 

' ' ' 

... ,, 
... DESCRlÇÃODOl'tEM. 

INSUMO INDICE; P. UNlT. 
MAO DE OBRA ! 

' 1 

1 

ENCARGOS SOCIAIS 
i 

1 

SUBTOTAL MÃÓ DE OBRA+ ENCARGOS 
i SOCIAIS {A) 

1 

· MATERlAIS/SER,VlÇOS/EQU IPAMENTQS 
1 
; 

1 
' ! 

1 

i SUBTOTAL 
MA TERIAIS/SERVICOS/EOUIPAMENTOS (B) 

suB:ToTAL (A+B) 
BDI 1(XX%) 

, TOTAL 

P. TOTAL 

R$ 
R$ 
RS 
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Processo t .,,_ftl I .z,,,;,.;,.,, 

FLS:. __ ª_,k.;2.,:;..,i,-
Rubrica:, _ __,,_~=-+----

ESTADÓ DO MÁRANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZ.hGA DO MARANHÃO 

. COMISSÃO PERMANTE DE LICITA(;ÃO - CPL 
CNPJ Nº 06.460.01810001-5~ . . 1 

. 1 
TOMADA DE PREÇOS Nº 005/2022 

ANEXO XIII j 
(PAPEL TIMBRADO pOLICITA±E) 

; 

"MODELO DE COMPOSIÇÃO DO BDI" 

A licitante deverá apresentar a composição e o:cálculo do B I, conforme dados abaixo: 

OBJETO· Comrataçào de empresa especializada na execução de sejiços de recapeamento e tapa buraco 

nas ruas do município de São Luís Gonzaga do Maranhão - MA. 

DESCRIÇÃO 
VALORES DE REFtRÊNCIA - 0/4, Taxas 

MÍNIMO MÁXIMO M:É:DTA Adotadas - '¼, 

Garantia (*J 

Risco 

Despesas Financeiras 

Administração Central 

l,ucro 

Tributos (rnma dos itens abaixo) 

COFINS 

PIS 
ISS (**l(~H) 

TOTAL 
Fonti.: da composiçllo, vulores 1.k rcfer~ncia e formula do BDI: Acórdão 325/2007 - 'l'CU - Plenário 
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TOMADA DE PREÇOS N" 005/2022 
ANEXO XIV 

(PAPEL TIMBRADO DOLICITANTE) 

"COMPOSIÇÃO DOS ENCARGOS SOCIAIS" 

Proctlsso ; b::'1'.C / ¾?'?l 

Rubnca: 
FLS: ___ :;-_,_,,"".R~--

--"""-'-'+---

SINAPI -SISTEMA NACIONAL DE PESQUISA DE CUSTOS E ÍNDICES DA CONSTRUÇÃO CIVIL 

ENC,\!!GOS SOCIAIS SOBRE PREÇOS DA MÃO DE OBRA HORISTA E MENSALISTA-COM DESONERAÇÃO 

· i DISCRIMINAÇÃO-._ . . 
. 

HORlSTA % MENSALISTA'¼, ITEM ·- . . 

GRUPO A 
AI INSS 

A2 SESI 

A3 SENA! 

A4 INCRA 

AS SEBRAE 

A6 SALÁRIO EDUCAÇÃO 

A7 SEGURO CONTRA ACIDENTE DE TRABALHO 

A8 FCiTS 

A9 SECONCI 

A TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS BÁSICOS 
GRUPO B 

BI REPOIJSO SEMANAL REMUNERADO 

B2 FERIADOS 

B3 AIJXÍLJO-ENFERMIDADE 

134 13" SALÁRIO 

85 LICE'NÇA-PATÉ::RNIDADE 

B6 FALTAS JUSTIFICADAS 

137 DIÁS OE ÇHUV A 

138 AUXILIO ACIDENTE DE TRABALHO 

89 Fl~RIAS GOZADAS 

131 O SALÁRIO MATERNl[)".DE 

B 
TOTAL DOS ENCAltGOS SOCIAIS QUE RECEBEM AS 
INCIDÊNCIAS DE A 

GRUPOC 
CI A VISO-PREVIO (INDENIZADO) 
Cl A VISO-PREVIO (TRABALHADO) 

C3 Fl~RIAS (INOENIZAOA.S) 

C4 DEPOSITO RESCISÃO SEM JUSTA CAUSA 

C5 INDENIZAÇÃO ADICIONAL 

c TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS QUE NÃO RECEBEM AS 
INCIDÊNCIAS GLOBAIS DE A 

GRUPO D 
DI REINCIDÊNCIAS DE A SOBRE B 

REINCIDENCIAS DE GRUPO A SOBRE AVISO PREVIO 
D2 TRABALHADO E RE NCIDENCIA DO FGTS SOBRE A VISO 

PREVIO INDENIZADO 
1) TOTAL DAS TAXAS INCIDÊNCIAS E REINCIDÊNCIAS 

TOTAL (A+B+C+D) 
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Processo /2"tf I 2&2-z, 

FLS: 2 ·----'-=c,...,1..--

Rubrica:._..:::.;::...,/-__ ___;_ 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO 

CdMISSÃO PERMANTE DE LICITAÇÃO· CPL 
CNPJ Nº 06.460.018/0001-52 

TOMADA DE PREÇOS N'' 005/202:? 
ANEXO XV 

(PAPEI.; TIMBRADO 00 LICITANTE) 

DECLARAÇÃO (Item 5.2,S!•a" do Edital) 

' 

A empresa-----~--- em cu111pri111ento_ ao iteni 5-2.5, alínea "a" do edital da TOMADA DE 

PREÇOS nº 005/2022, declara o seguinte: 

I, Estar ciente das condições desta licitação e que assume respons:ibilidade pela autenticidade de todos os 

documentos apresentados; 

2. Que executará as obras de acordo com os projetos e as especificações técnicas fornecidas pela Prefeitura 

Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão/MA, disponibilizando pessoal técnico especializado e que 

tomará todas as medidas para assegurar um controle de qualidade adequado; 

3, Que manterá na obra, em tempo integral, o profissional indicado para fins de comprovação de 

qualificação técnica, admitindo-se a substituição por profis,ional de experiência equivalente ou st1perior, 

desde que aprovada pela Prefeitura Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão/MA; 

4. Que manterá nas obras, Livro Diário de Obras, onde deverão ser anotadas todas as ocorrências 

decorrentes do andamento da obra e outras julgadas necessárias ao perfeito acompanhamento da execução 

do Contrato, 

Local rX), __ de _, ___ de 

' 
(Nome e ~ssinatura do responsável pela- empresa) 
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• ESTADÕ DÓNIÁRANHÃO 

Processo t _,_ -<ri I zc :J..z. 

FLS: &/;;í3 
Rubrica •. ·_ ---:/:.:.!..-f----~ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO 
COMISSÃO PERMANTE DE LICITAÇÃO· CPL 

CNPJ Nº 06.460.018/0001-52 

TOMADA DE PREÇOS N" 005/2022 
ANEXO XVI 

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE) 

"' DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO 
. 1 

A empresa ........................................................... , signatária, inscrita no CNP.I sob o n.º ............................... , 

sediada na ......... (endereço completo). por seu representante legal, declara, sol:! as penas da Lei, nos termos 

do artigo 32, § 2.0
, da Lei Federal n. 0 8.666/93, que até a presente data 1ienhu111 fato ocorreu que a inabilite a 

' 

pa11icipar da TOMADA DE PREÇOS nº 005/2022 ~ CPL, e que contra ela não existe nenhum pedido de 

falência ou concordata. 

Declara, outrossim, conhecer na íntegra o Edita) e seus anexos e que se submete a todos os seus termos. 
1 

' Local (XX), ...... de .................... de 

...................................... , ....... ,,,:, .... , ... , .... , ................. , ......... . 

(Nome e assinatura do representante legal da empresa) 

(n." da identidade do declarante) 
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ESTAOO DO MARANHAO 

Processo / ;.. 'li I 2en- z. 
FLS:. __ -L-i~,l---

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO 
COMISSÃO PERMANTE DE LICITAÇÃO - CPL 

CNPJ Nº 06.460.018/0001-52 

' 
TOMADA DE PREÇOS N" 005/2022 

ANEXO I - PROJETO BÁSICO 
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·- l:!Tz 
Rubrica:_ 9 = 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO· CPL. 
CNPJ Nº 06.460.018/0001-52 

JUNTADA DE PUBLICAÇÕES 

Junto aos autos do Processo Administrativo nº 1241/2022, na 

modaíídade TÔMÁDÀ DE PREÇÕS, do típo Menor Preço ôíobaí, as pubíícações 
.. 

do Aviso de Licitação no Quadro de Aviso desta Prefeitura, Diário Oficial da 

União, Diário Oficial do Estado do Maranhão, Diário Oficial do Município e 

Íomaí de Grande êírcuÍação no Estado do Maranhão. 

São Luís Gonzaga do Maranhão/MA, em 27 de Junho de 2022. 

Rafael Luís Morais 
Presidente da CP 
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SÃ~ :.urs • MA.RA.NHÃO I DOMINGO E: SEGUNOA•FEIRA 1 3 E 4 DE JULHO 

. .;;_:,~·_;,~,' ~· 

~;:r@sidente da Toyota no Brasil 
e;,3'=ihece potencial econômico 
e'.:'.~ São Luís 

O pr, iro -1~ S.io Lnfs, 
Eduà; o ~:.~ide. receben. na 
sext,. · :lr,1: l'_l, o presldeute 
dJ e;: :e~· f.ibricame 
amr,; 111 --:-o)·ota no Brasil. 
R.ife ·:1- -~' no P.ilácio La 
R,1v, :P1 ,e<le do Exerntivo 
),,hli: i encontro te\'e 
r,,m, .. !)Je' ,·o apresentar 
o; \l< -:1,:: ., N:onômicos e 
d-e' il: ,11 .. · ntos da capital 

".lip·· .,i,;, ::,os ao presidente 
d~ "l, ,t,; -,.., Brasil. 
RM,, . Cl:. :,g, as nossas 

•

[).f!t,e·. .il!, ;lles e mdo aqtt!lo 
.o~~< cldade tem de 

1, , C" nômirn e luristico. 
t.S5,•" , l-' ",pectiva: trazer 
c.:1d,' ,.z J: ·.:s inYf'Stimentos 
pM<l • • o ! ·' s. gerar emprego 
e rei:< : e , , inos a cidade 
d~.5, •rt1 1(.i;ides", dest,Kou 
o-pw, im :-nnardoBra!de 
que o-.: - ,ião. apresentou 
\'Íde, ,obr~ as potenda!idades 
da i;;u.1<le. LOtn éuf.ls.e uos 
p-rnj,%~, r,l>rits e investime-ntos 
da g~·,:Jo Plll Siio Lnis. 

Presidente da Tcyotà fui recebido pdo pre(eíto Eduardo Br.iid,, e d.iYa'AS aulorid.ade$, no Falido La 
Riivardifff' 

O e-~1H ,,1111 n contou com a 
presr;,ça r!r, senador Roberto 
F.ori'o (!'l ~l); do depUTado 
f~ded .Jo,1q.Jdo JP (PL): 
do d: llt~\:o estadual, Héllo 
:::u,1t, . (P:, L do vereador 
.-i.lv«,, P!1~~ (PMN). 
(lp,, d,,,:,-daTo\Ola, 
R,1f. CI·, ,!'e\, d1ssé que a 
ern1-; ,il, 1~di1a muito no 
E,r;i, "E•;.imos h.imais 
de-~- .. ,110, i;D país e sempre 
d\lc.:· o f' ·r~ 01)()rt1111ldade-s 
de it1 ~s1i• :"'1110. A 
i 1dt;. 11J ,·:,omotiva está 
exp:, ·1~1:,,•ndo 11m<1 mudança 
nu1:, ,m1,, l0m .imobilidade 
~ a t, irirc.·,çfo. Para nós 
e 11rn,· op•i"rimidade de 

• 

....-·-.,11· er ~.;o Luís e entender 
,:-nri,a_ econômico da 

cidade~, enfatizou. 
O senador Roberto Rocha 
falou da import.'inci.1 df 
trazer o reµresentaule da 
multinacional para a termião 
com o pre-feito Ednardc
Bralde e ap!'<'sentou a Zona 
de Export.aç.'lo do Mar;mhão 
(Zerna) e os polenciais 
logíst1cos do Porto do ltaqui. 
~o Maranhão est.í. preparado 
para um processo de 
btdustrialiraçJo. e é chegada 
a l1ora, mais do que nw1ca, 
desse momento. O estado dD 
Maranhào dispõe da Zema. e 
mosmuoos todos os atrativos 
internacionais que a cidade 
tem para poder receber esses 
investimentos aqni em Silo 
Luís" disse o wnador. 

VISITA À EMAP 
Após a reunião na Pn>feitura,. 
uma comltlw, formada pelo 
prefeito Eduardo BraldP. 
o pre,sldeme da Empresa 
Maranhense de Administração 
Portuária (Emap ), Ted 
Lago: e outras. autoridades 
acompa.nharam o prt>SidH1!e 

da fovotu em uma "is!ta As 
árr,,as ·ae exportações do Porto 
do ltaqui. que- conhece-u a 
localizaçfo geogrMica eia 
movimentação do Complexo 

Portnãrto. 
Panicip.aram, tambêm, da 
agffida com o grupo Toyo«a 
em Sã-O L1ús, o gereote- de 
MSl.!lltos governamentais da 
e-mpresa, Brnflo Ambrósio: 
o capitão da Gapltan\a de 

Portos. Alexandre Januário; o 
vlce,.presideuteda FEderação 
das l!tdÚSlrlas do Maranhão 
(FIE'llla), Clâudio Azevedo; 
o rel1orda Univel5ldadl! 
Fl?detal do Maranhão (Ufrna). 
Nittalino Salgado; o reitor do 
Instituto Federal do MaraulldO 
(Ifma}, Cario$ César Teixeira; 
o dire1or do Serviço Nactoaial 
de Aprendlugem lndusttlal 
(Si!nai). Raimundo Nonato 
Arruda: além dos sl!CTI:1ârios 
David CoiDebella (Semosp); 
Verónica P. Pires (SE'1llispe); 
lgor Alraeiifa (ComtUlicN;ão) 
e o presidente da Agência 
Municipal de Desenvolvimento 
Econômico e Soclitl (Amdes). 
Feilipe Mussalém. 

'
0:I~ndeira de Aço - O Musical" 

icJE~ia ensaios do espetáculo 
E fr, i~íl., ,1 largada para a tão aguardadd 
fstr, 11< •• n,1lcm. m;,.ranheinse-s de 
'B,1nGcir.~ ,ie Aço- O Musical'·, uma 
proc>1~Ac .. ~sinacfa pela Encallto Coletivo 
CttÍll'!,d" :A Entrete-11imemos. Os ensai05 
do ,,.,,Mt,i :110 já for~m iniciados ees1ãoa 
toei,. ,·,1µ,,1: ITldtS de 20 pessoas compõem 
o e! ... ·e•). , :1tre atores. atriZes. dauçariuas e 
daH•. '!ll<h 

Cvi. .;re, :~.10 de estceia da I' temporada 
f'·lr, ''(e::::Jro deste ano. ·'Baudeira de 
·'<·· n ,,,,,,,..,1~,.,,,.,,.,:-om.,mi;tr,.nd• 
de;: ,; ;:><': ,. 11arrar a h!stórla d!:' um dos 
di,1 ,,, 111,' :~ imponantes da história da 
mu:, · ~ !Jr~.,ileir;i. Emre os drore-s/atrlzes. 
fSt,: .. D~,.: 1 Correia. Ju!l.ma Cmrlm, Lar la 
c~i, u. -~sica Monteiro. Thalisson · 
M,):, ,.1 "1an do Vale, Rafael Nolei10, 
;:,, lt, .-11da. Al Danuzio e Da\id Lopes. 
:A 1, i;;1;. !ntegr.am o time: Apolo 
01:·. ,,,. ·-:,·,ndo Pinheiro, Tgor Karroz, 
'-v~;, H, ,,,ma. Re-11ato Gwerre~ Mauuel 
Me1:, "~. ,\11dressa Brandão. Tiiais Lima. 
Nrn. 11e: ,:go, Re-beca Ca:rne-im. Ana 
Ft;·. , f, .. r'11te-l. Girlene Sá e Thay Corrêa. 
O; ,·~tão sf'l\do n,,aliz.:idos em dois 
e'>r" , · ,~ ,1 ':ido Luís: 110 A1eliê Academi.i 
dt• : -.,s_ .1 dire-1ora ,u1ís1ica e vereadora 
s1;,. ,,,h·;enopalcodoTeatro 
.-\r11 ,,:· i\1r\'('do (TAAJ. local em quei a 1• 
teta,;,vr,1da do QSpetác:ulo farã sua estrei.a 

ainda e-ste ano. 
··B;inde-ira de-Aço - O Mu~kar· seirá 
lançado no St>gtmdo se-mestre deste ano e
contará com os p.itrocinlos do govemo do 
Estado e da Equatorial Maraullão, por melo 
da Lel Estadual de hKentivoà Culmra. 
O muslc.1! irá narrar ao público momenros 
curiosos. como o a1r.aso de 10 .mos do 
lançamento do disco no M,u.;inhão - nma 

decada apõs ser lançado 11.aclooalmente. 
A proclução será assinada pelo Encanto 
Colelivo CulruraL gmpo cri.ado em 2015 
que foca na expansão da pf.itica da Teatro 
Muskal em ~o Luís. 
Tod.ls as lnfonnações wbre o espetáculo 
serdO disponibilizadas na p.igilld 
ofid.i.l do projeto no Insragram: @ 
baruleirade;icomusic.11. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA/MA 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N' 42/2022 (SRP) 
A Prefeitura Municipal de Penalva/MA torna 
público que realizará no dia 14/07/2022, é:s 
10:00h (horário de Brasília), o Pregão Eleb-ô.,1c:: 
nº 42/20'22 (SRP}, cujo objeto é a registro ú 
preços para futura e eventual aquisição Ce : 
recarga de cartuchos e toners para impressor.::s, 
para atender a demanda da Prefeitura Municipal 
de Penalva (MA). O edital poderá ser consdta~o 
ou obtido no endereço eletrônico: ~ 
oortªidecomornsoublicas com br. lnformaçê·es 
pelo es-mail licitacao oenalva@gmail.com. 
Penalva/MA, 30 de junho de 2022. Freud N:>-ton . 
Moreira dos Santos/Pregoeiro. 

PREFEITURA MUNIOPAl DE SÃO WÍSGONZAGA DO MARANHÃO - t.11,_ 
AVISO DE UCITAÇÃOPÚ8llC.A 

TOMADA DE PltEÇOS NI 004/1012 
A Prefeitura Munic,palde~ L.uisGonragadoMaranh.ão. Es:~do do ~'lrJr.,,,,o. , 
Alfall~S da, Comis,iilo Permanente de LicO~-CPL, ,nsNu>do p~,a >'cr1.u,, n' 
001/20?2 dl! O~ de Janofro de 2012, :orna público~ue r!!Jl1zar~ às lClh()( ..-.~; ciN • 
nora,) har;!,io local do dia 20 de Jut,o de 2022, n;; SaJ:, da Comi1s~o º"'"'-' r.er1 ~ ; 
deliciu,ões, loca~zada na H.-..:ulano P;,rp, o• 120,Cemr~ de São Lvis(;c.,,,,g.1 ' 
doMar.mhlo, LicO;W na modal,ci•de Tom~, do Preços, do npo mer.~, P"sço 
sob o ~gime de ern11re;1ad.l por proso global t~o por obJ.:-to a Corcc.>,~c.\" 
~ empn,<a ~izada na e..,cu,;ào de "'""ÇO'> dia "'cupero,;~o de c:,cséc,, · 
~cinal;, mavt, do MiniStêrio do Deseo,·olvim!!l1to ~gior.al, de slC(;(C:O cem 
i>rop= n• 053144/2021, firmando ent~ • Companhii de Oei~n-.-ol'li.Tr:,,ta;, 
Mv.>le do São francisco. COOEVASf, e 01•1 Munidpoo d~ sao lui< G"""f.:' no ' 
M.uanh.:lo, ronfonm Edttal e Ane:os. <la formil da le; feá~rçl n' 8,656 d·· 2: 
de junho de 1993 e ,;uoo ~lteraçõeo, 1.e, Complcmcr.tar n•. 123/2006 a·:~ ~;Jo 
pel:i, lei ComplerNnttr n• 147/2014 e demai• norma! ~~rtm~ntES o ~;p-ac:e 
o td,t,a! e wu, A.ie,:,s estão il dispo1<Ção d0$ ,nr-e,ess"<los no cr.dere-;n "r·,, 
de 21 • 61 leira, no horário d.>s 08h00rnin ;\< l2h00rnin horas. onde~,:,,;_,,:;,, 
iier ccmsultzlo< e obhdo,; .:ratuitamenl!! .tr~vés do 11onal d;, trõniparenc,a 
no ,e,,dtreço: """"'-'~~•sgonuga.ma.gov.i>r. fsclarcc,mcnto, i>d•rnra, '~ , 
l!IC!5mo endereço ou ~lo email: c?[s~oluisoonz.igo@outlook com frck i "" ; 
Municil)<II deS:lolUls Goniag.;a do MarnnhJo · MA, 27 de Junho de lú22. Rar~cl 
Lufo Morab AmJo, Pre:.<dente da CPL 

PRERfllJRA MUNICIPAL OESÃOUJisGCNZN3A 00 MARANHÃ:l- MA 
AVISO OE LICITA(ÃO PúBUCA 

lOMADA DE PREÇOS NQ ODS/2022 
A Prefeitura Munk:,pal de São Luís Gamaga do Marannão, E!:1;;do rio , 

~:~~·:~~~::W~2~:ã;3 :~::t:ote d~ 2~~~!:~p~);~:l.J~~! 1 
reatizu;i .iis 14hOl'.n,in (quato= hor.n) horário local do dia 20 ~~ ;J!'1o 1 
de 2022. na Sala da Comissão Permi<'ll!nte de licit<><;ões, loa,liz.ad 1 na , 
Herculano Parp, n~ 120, Centro de São Lu!s Goni.aga do Minro'i'lo 
Llcimo;Jo na modalidade Tomad8 de Preços, do tl110 m~nor preço, s,ib n : 
regime de ~preitada por preço globol tendo por objeto a Contr;ita;ãY., ~~ 
eml)fe!ó& especializada na exe<:U\à(! de ~rvfços de re;:apeamen:o e toP~ 
bur.tcO na~ ruas oo munidpio de Sáo Wís Gor,uea do Maranhão· 11.1;., 1 
conforme fdit.il eAne,;os. M torma da i..e; Federal n"S.666 0e 21 ~ Jcnho . 
de 1993 e ,uas. alterações. L~ Com?lementar nº. lZJ/2006 alteraca p~.;:, · 
Lei Complementar n~ 147/2014 e dtm~,s normas i,ertlnentes il e:.,,-ác e. :J 1 

Edllat e stl.OAA,kOS es!âo à dispos.ição d05 inltress~dos no encer~;o "'f>' , . , 
dl!2' ~6• feira. nohorárôodõ1$0Sh00minà> l2h00min hora!, onde POCer"D j 
sercoruu!Lildo:;e obtid~srat11itamente atraYés do portal da lr.in~parénç.J , 
no ernie~: www.!aOIUi~gonzaga.m.a,&l)Y.br. E><:larecimentos ,,,:h:.,m.:,, , 
no me:5mo E~ ou pelo emai!; cplsaoiuósgcnsaga@oYtloc~.-~,,. [ 
Prtfeitura Municipal de Sio Luí:i Gor.ug;i do Nl.aranh;io • MA, 27 -J;; J~r,~o 1 
de 20.22. Rat.11!1 LI/Is Moq1$Al'lwJo, Prestdenle da C~l. 

PflEFf!TUtA Mt.WICJPAI. DE Solo M.-nus DO MAJIANHÀD l 
AVISOS Oi UCmu;ÃO l'UBUCA 

rl'.EGÃO flflllOMCO IP OlS/2(122" O Mullicli:,10 de~ Mõteus do tt.,rom.,c 
w., tomap,jbl~o~sin:ereuado,que, com ba,,e na ai n~ 10.520/0:. t>e:r~ o , 
federal n• 10.024/2019 e sub>ldlariam~nte as disposô_çile, du lei n• 8-666'S:; e i 
sun ~lteu~s postenores. t.lrã ruliar ~ l0h30m1n (horu,o c!e 8.·a,;ic,: e..,., 
di~ 21 di, julho de 2022, li,;;uçJo n.:, m<>clalidade Prqio fletrómco no ~25/ ~C2 2 
,:IQ tipo""'""' pra,;o itloha!, tflldo por ob)'.!IO o Registro de preç::,s p,r: ,, 
<Ontt"it.iC:ik>~empre~especlaliz.ada rw, pr,..ta;~o de ,.,...,,;o, de mã~ :leot·a 
terceirii;,da .,n, c;iráter de complementilr de .ipaio aomin;sua~va e exoe<l>~nt:·. 1 

~~e~: d~5:, ~~!ª:'ra~~~l<.ta~~~~~~~P~~ :::~t~,:J: ! 
eltt!'Ol!ico a, empn,~• que pn,end,etem os re~u,,1tos do Edt!~!. ::.. wcsã,;. ! 

:~~ib"i:~P~~~::.' ~:P:~:;~~o:;;;;;:~ s ;o_m i"\~'.=~·,.~'-" '. 
J;0!;>.br, httrrlJuuo, rerm,crn brhcop/rwml,te, b~r .. '61· · rom·•, .. , l 
~I t ôitra-..ís cltl e-mail e lncm,!el!?02'@gma'lccm e tamh"fl-J 
poderio..,. lidos <!/au ob~do~ n;, SJIJ & Comls~o Perm,nente de Liciw.:.1-., 1 
.. tuod" no C.nlró AdmórústatiYo. lcul,.ado na Pr,,ç, da M,tr,,, n• ~2. LP: i 
&'i.470-000, Centro- ~o M.teus do Maronhlo/MA.. no nlmirio d~, ,ia,c.ocr,.,. : 
joitc hom) ~• 12l'IOOm,n (doze hota•J mtd1>n!e entrega óeCl {~mal ,e,na e...- : 
papelA4noer,dereço1,11pr;, ! 

~fo Mneu. do Man>nhãt>/MA, 28 de 1unho de 20ll. 

rAC!ANE RIBEIRO SOUSA OINIZ 
PresoeirJ Municipal 

; 
\ 
i·: 
1 

' 
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AVISO OE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS N4 016/2021 

FROCESSO ADM/N1STRAT1VO N' 070/2021 - CPL/PMSF 
O PREFEITO MUN!C!PAL DE SÃO FRANCISCO DO MARANHÃO/MA, no 

, ·.;mprimento das atribuições legais, considerando o Relatório Conduslvo expedido pela 
C:o,nissfo de Licitações, os fundamentos do Parecer Jurídico elaborado pela Assessoria 
Especializada do Munidpio e dem11!s documentos pres.entes no Processo Administrativo n• 
o::,70;:w21 referente a Tomada de Preços n" 016/2021, resol>1e: Com 1undamento no art. 
1,3, inci5o VI, da Lei nº 8.665/93, HOMOLOGAR este procedimento licitatório, cujo objeto é 
ê: se!cção da proposta mais vantajasa a Administração P\íblica para a contrataçào de 
e,:ipre,a de engenharia especializada para a execuçao das obras de pavimentação em 
t:'oco de pedra intertravada em vias no munidpfo de São Francisco do Maranhão/MA, em 
Jccn~lrnento as necessidades da prefeitura municipal, nos termos da proposta n1t 
Ci.9175/2020 e convênio 909160/2020, conforme especificações e quantitativos constantes 
nr: Prcijeto Básico anexo ao edital. Através do presente termo, resolvo ADJUDICAR o objeto 
l'.ctado em favor da empresa MVR CONSTRUÇOES E SERVIÇOS EIREU {CNPJ n• 
~7.965.061/00[)1.9fi), nos termos constantes no edital de julgamento do menor preço 
G!obal, pelo valor R$ -465.107,48 {quatrocentos e sessenta e cinco mil e e.ente e sete reais 
E ~uar2r1ta e oito centavos), consoante o conteúdo da ata da sessão pública de julgamento 
e:~ h<!";;i!itação juridica e propostas dos interessados. Assim, através deste instrumento, 
2·.,toril:J o setor responsável a adotar os procedimentos legals para formalizar a 
to:itr~tação da(s) empresa(s) vencedora{s) do c.ertame licitatório, devendo ser respeitad~ 
J~ disposições do edital e da legislação pertinente. Pulllique-se. 

Sãt1 Francisco dt1 Maranhão/MA, 16 de de2embro de 2021. 
ADELBARTO RODRIGUES SANTOS 

Prefeito 

,,,'EITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO PÚBUCA 
TOMADA DE PREÇOS N1t 4/2.all 

A Prefeitura Municip;il de São Luís Gonzaga do Maranhão, Emdo do Maranhão, 
f:..: aws da Coml~o Permanente de Ucitação--CPL, Instituída pela Portaria nl! 001/2022 de 
e·: de .ianeiro de 2022, torna público que realizará às 10h00mln (de2 horas) horário tocai 

--

é_:.i fü 20 de Julho de 2022, na Sala da Comissão Permanente de Licitações, localluda na 
· ... ,:c1.:IJno Parga, nl! 120, Centro de São Luis Gonzaga do Maranhão, Licitação na 
r.:;del:dade Tomada de Preços, do tipo menor preço, sob o regime de empreitada por 
pr"ço global tendo por objeto a Contratação de empresa especializada na execução de 

• 

se:-viços de recuperação de estradas vkinals, através do Ministério do Desenvolvimento 
FP3iorial, de acordo com Proposta ng 053144/2021, firmando entre a Companhia de 
r,,_ ~envolvimento do Vale do São Francisco • CODEVASF, e o(a) Município de São Lub 
G,m2Jga do Maranhão, conforme Edital e Anexos, na forma da Lei Federal n• 8.666 de 21 
· jt: -·-e de 1993 e suas alterações, Lei Complementar n". 123/2006 alterada pela Lei 

C· :':7p·.:rnentar nR 147/2014 e demais normas pertinentes à espécie. O Edital e seus AnexQS 
e~:Jo il disposição dos interessados no endereço supra, de 2! a 6! feira, no horllirio das 
CEhOCrnin às 12h00min horas, onde poderão ser consultados e obtidos gratuitamente 
i1;avés do portal da transparência no l!ndereço: www.saolui510n1aga.ma.gov.br. 
E>darecimentos adicionais no mesmo endereço ou pelo e.mail: 
c~!sao!t.!isgonzaga@oudook.com. 

São Luls Gonzaga do Maranrlão . MA. 27 de Junho de 2022. 
RAFAEL wrs MORAIS ARAÚJO 

Presidente da CPL 

AVISO DE LICITAÇÃO PúBUCA 
TOMADA DE PREÇOS Nt 5/2022 

A Prefeltura Munldpal de São Luís Gonr.rga do Maranhão, Estado do Maranhão, 
A'. ave, da Comissão Permanente de Ucitação.CPL, instituída pela Portaria ne 001/2022 de 
U3 de Janeiro de 2022, torna público que realizará às 14h00min (quatorze horas) horário 
le,_al .:.:i :lia 20 de Julho de 2022, na Sala da Cernis.são Permanente de Licitações, locaU2ada 
,·~ Hc,-culano Parga, n9 120, Centro de São Lufs Gonzasa do Maranhão, Ucitação na 
r.,::,dar:dade Tom.ida de Preç05, do tipo menor preço, sob a regime de empreitada por 
pr~ço 3lobal tendo por objeto a Contratação de empresa especializada na execução de 
,e:11içcs de recapeamento e tapa buraco nas ruas do município de São Luís Gonzaga do 
[l.•;Jranhfo - MA, conforme Edital e Anexos, na forma da Lei Federal n• 8.666 de 21 de 
j;,:1hc de 1993 e suas alterações, Lei Complementar n'. 123/2006 alterada pela Lei 
Cec:-np!ementar no 1-47/2014 e demais normas pertinentes à espécie. O Edital e seus Anexos 
'""'ão ti disposição dos interessados no endereço supra, de 21 a 6! feira, no horário das 
C:é:.70Crnm às l2h00min horas, onde poderão ser consultados e obtidos gratuitamente 
J:cav,;~ do portal da transparência no endereça: www.sao!ui51onzaga.ma.gov.br. 
E:.daaicimentos adicionais no mesmo endereço OIJ pelo email: 
c;:lsao!uisgonzaga@oudook.com. 

São Luís Gonzaga do Maranhão • MA, 27 de Junho de 2022. 
RAFAEL wfs MORAIS ARAÚJO 

Pl"!!Sidente da CPL 

?clEFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO 

AVISO DE UCSTAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nt 15/2022 

~c::oc~sso ADMINISTRATIVO N!l 2022.04.26.0018/2022 
O Município de São Mateus do Maranhão MA, torna pliblico aos 

,~.~ere~sados que, com base na lei n!! 10.S20/02, Oecreto federal n· 10.024/2019 e 
s .. 11sic,;2riamente as disposições da Lei n'2 8.666/93 e suas alterações posteriores, fará 
r::~liur às 10h30min fhorár"10 de Brasília) do dia 21 de julho de 2022, licUação na 
rn:,d2l,dade Pregão Eletrônico ng 025/2022, do tipo menor preço global, tendo por 
o0j(!to o Registro de preços para a contratação de empresa especializada na prestação 
''" se·viços de mão de obra terceirizada em caráter de complementar de apoio 
,,i,..;;n,,He,t'"° ,. .,..,,..,.,1;.,,,.,o. ......,dondo •nÕm •~ .-.-.,,.,,;d,..._ do5 Sac,c,b,i""" 

· mirCp,.is da Prefeitura do Munidpio de São Mateus da MaranhSo/MA. Poderão 
,vrt,r,-:M deste pregão e!etrtmlco as empre5a$ que preencherem os requisitos do 

, ses.são pública acontecerá pelo site: http://www.licitasaomateus.com.br. O 
~,::ta, está disponibilizado, na integra, no endere1;0 eletrônico: 
www.!icitasaomateus.com.br. https://www.tce.ma.gov.br/sacop/muralsite, 
~;_:ps://www.saomateus.ma.gCN.br/ e através do e-m.iil cplsaomateus2021@gmail.com, 
e tam:Jém podertlo ser lidos e/ou obtidos na S2la da Comissão Permanente de 
Uc.itação, situada no Centro Administrativo, localiz.ido n;i Praça da Matriz, n" 42, CEP: 
ES.47C·OOO, Centro • S:io Mateus do Maranhão/MA, no horário das OShOOmln (oito 
i::Jras: às 12h00mln (doze horas) mediante entrega de 01 (uma) resma de papel A4 no 
e1,dercço supra. 

São Mateus do M.1ranhão/MA, 28 de Junho de 2022. 
TACIANE RIBEIRO SOUSA OINIZ 

Pregoeira 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TURIAÇU 

AVISO DE UQTAÇÃO 
PREGÃO ELETRÓNICO NII 27/'ZOU. • SRP 

O Municipio de Turiaçu · MA, através de sua ?resoeira, torna público para 
conhecimento dos Interessados que realizará Udtação na modalidade Pregão Eletrônico nl!. 
27/2022, Pr0Cl!S$0 Administrativo nR. 87/2'022. SEMED. do t!po menor preço global, que 
tem como objm o Registro de Preços para futura aquisição de material bibliográficc 
(livros para Educação Infantil, Ensino Fundamental 1, 2 e E.IA) dos estudos de Unga 
Portuguesa, Matemática e Alfabetização para a distribuiçao ao.s alunos da rede de ensine 
municipal de Turiaçu/MA. com data de abertura dia 15/07/2022, às 09:30h. A Ucitaçiic 
será resida pela lei n!. 10.52D/02, Decreto Federal ne 10.024/2019, Decreto Municipal ne. 
04/2021, da lei Complementar n.lJ 123/2006 alterada pela Lei Complementar n!l 147/2014 
e, subsidlarlamente, no que couber, a lei 8.666/93 e suas alterações. O Edital poderâ ser 
consultado pelo sitio da Prefeitura de TUriaçu/MA: http://portal.turlacu.ma.gav.br/, ou pelo 
Sistema de Acompanhamento Eletrônico de Contratações Públicas ·SACOP ou 
https://www.comprasturlacu.eom.br/ e http://turiacu.ma.gav.br/transparencia/!icitacoes. 

Turiaçu/MA, 111 de Julho de 2022. 
CARINE ELIZABETH AMORIM BATISTA 

Pregoeira 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VIANA 

EXTRATO DO CONTRATO N"' '137/2022 

EXTRATO DO CON'llW'O NfJ 137/2022. TOMADA OE PREÇOS N.11 004/2022 PROCESSO N.'l 
610.2022 PARTES: CARi.OS AUGUSTO FURTADO CIDREIRA Prefeito Municipal, RAVlSON 
RAMON SANTOS NUNES Secretario Municipal de Administração e Planejamento e Getúlio 
Tadeu Azevedo Gomes JUnlor, Secretário Municipal de lnfraestnitura CNPJ: 
06.439.988/0001·7ô e a JB EMPREENDIMENTOS EIREU, CNPJ: 39.614.199/0001-83 OBJETO: 
Contratação de Pessoa Jurfdlca para pavimentação asffttlca para atender o povoado cacoal 
no munldpio de Viana/MA • coNVtNIO Nt 055162/2021/CAlXA VAlDR: R$ 475.720,19 
!Quatrocentos e setet1ta e cinco mH, setecentos e vinte reais e dezenove centavos) 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 02 3S SECRETARIA MUNICIPAL DA INFRAESTRUTURA 02 35 00 
SECRETARIA MUNIOPAL DA INFRAESTRUTURA 15 Urbanismo lS 451 Infraestrutura Urbano 
15 4S1 0323 Planejamento Urbano lS 451 0323 1010 0000 Coostrução e Reforma de Vias, 
Melos·Flos e sarjetas 4.4.90.51.00 Obras e Instalações 1.500 Fontes de Recursos Origem da 
Fonte Recursos Ordinários - Recurs05 do Exercício Corrente 1.700 Fontes de Recursos 
Origem da Fonte OUtras Transferências de Convênios ou Contratos de Repas.se da União, 
SIGNATÁRIOS: CARLOS AUGUSTO FURTADO CIDREIRA, Prefeito Municipal, RAVI.SON RAMON 
SANTOS NUNES, Secretârio Municipal de Administração e Planejamento e GetUlio Tadeu 
Azevedo Gomes JU.nlor, Seaetárlo Municipal de Infraestrutura· CONTRATANTES a JB 
EMPREENDIMENTOS EIREU · CONTRATADA. 

EXTRATO DO CONTRATO Pr 135/2022 

EXTRATO DO CONTRATO N• 135/2022 TOMADA DE PREÇOS N.st 002/2022 PROCESSO N.~ 
608.2022 PARTES: CARLOS AUGUSTO FURTADO CIOREIRA Prefeito Municipal, RAYlSON 
RAMON SANTOS NUNES Secretario Municipal de Administração e Planejamento e Gettilio 
Tadeu Azevedo Gomes Jônlor, Seael:l1rto Municipal de Infraestrutura CNPJ: 
06.439.988/0001-76 e a G M EMPREENDIMENTOS LTDA, CNPJ: 69.417.939/0001·52 
OBJETO: Contratação de Pessoa Juridiai para pavimentação asfáltica para atender os 
poVoados Cal'U, Laranjal, Olho D'A€fua, Rafael e Santa Barbara no Município De Viana/MA 
- CON~NIO Nt:i 035397/2021/CAIXA. VALOR; R$ 2.888.607,52 (dois milhões, oitocentos e 
oitenta e oito mil, seiscentos e sete reais e cinquenta e dois cento11os) DOTAÇÃO 
ORÇAMENTARIA: 02 35 SECRETARIA MUN!OPAL DA INFRAESTRUTURA 02 35 00 
SECRETARIA MUNIOPAL DA INFRAESTRUTURA lS Urbanismo 1S 451 lnfraestrutura Urbano 
1S 451 0323 Planejamento Urbano 15 451 0323 1010 0000 Construção e fl.ek>rma de Vias, 
Me!os-Ros e Sarjetas 4.4.90.51.00 Obras e Instalações 1.500 Fontes de Recursos Origem da 
Fonte Recursos Of'dinllirios - ReCtJrsos do Exercício Corrente 1.700 Fontes de Recursos 
Origem da Fonte Outras Transferências de Convênios ou Contratos de Repasse da União, 
SIGNATÁJl.10S: CARLOS AUGUSTO FURTADO ODREIRA, Prefeito Munldpal, RAVLSON RAMON 
SANTOS NUNES, Seaetério Municipal de Administração e Planejamento e Getúlio Tadeu 
Alevedo Gomes Júnior, Secretário Municipal de Infraestrutura · CONTRATANTES e a G M 
EMPfl.EENDIMENTOS LTOA · CONTRATADA. 

EXTRATO DO CONTllATO N"' 136/2022 

EXTRATO DO CONTRATO N! 136/2022. TOMADA DE PREÇOS N.! 003/2022 PROCESSO N.!! 
609.2022 PARTES: CARLOS AUGUSTO FURTADO CIDREIRA Prefeito Municipal, RAYLSON 
RAMON SANTOS NUNES Seaetario Munidpal de Administração e Planejamento e Girtúlio 
Tadeu Azevedo Gomes Jtlnlar, Settetârio Munldpal de Infraestrutura CN?J: 
06.439.988/0001·76 e a G M EMPREENDIMENTOS LTOA, CNPJ: 69.417.939/0001-52 
OBJETO: a Contr~ de Pes-soa Jurldica para pavimentação asfáltica para otender o 
l)CIIOado Galego (Orla do las;o Aqulri) no Município De Viana/MA • CONV~NIO 
NJ!OSS678/2021/CAIXA VAlDR: R$ 1.902.057.40 (Um mUhão, novecentos e dois mi!, 
cinquenta é sete reais e quarenta c.entavos) DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 02 35 SECRETARIA 
MUNICIPAL DA INFRAESTRUTURA 02 35 00 SECRETARIA MUNICIPAL DA INFRAESTRUTURA 
15 Urbanismo 15 451 lnfr.aestrutura Urbano 15 -451 0323 Planejamento Urbano 1S 451 
0323 1010 0000 Construção e Reforma de Vias, Meios-Fios e Sarjetas 4.4.90.51.00 Obras e 
Instalações 1.500 Fontes de Recursos Origem da Fonte Reet1rsos Ordinários · Recursos do 
Exerdclo Corrente 1.700 Fontes de Recursos Origem da Fonte Outras Transferêllcias de 
Convênios ou Contratos de Repasse da União, SIGNATÁRIOS: CARLOS AUGUSTO FURTADO 
CIDREIRA, Prefeito Municipal, RAYI.SON RAMON SANTOS NUNES, Secretário Municipal de 
Administração e Planejamento e Getúlio Tadeu Azevedo Gomes JUnior, CONTRATANTES a G 
M EMPREENDIMENTOS LTDA · CONTRATADA. Viana/MA, 30 de Junho de 2022. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DO MEARIM 

AVISO DE ANULAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO NII 013/2022 

A comimo Perm.;menta de LICitaçao • CPL, atr..Vés. de seu Pregoeiro, torna 
pllbllco para conhecimento dos interessados que a llcitaeão na modalidade PREGÃO 

ELETRÓNICO N.~ 013/2022, objeto: Registro de Preços para e11elltual e futura 

contratação de pessoa{s) Jurldica(s) especiali2ada(s] em fornecimento, confecção e 

impressão de materiais gráficos em geral para atender as demandas das diversas 

Secretarias do munldpto de Vitória do Mearim/MA. resolve anular o presente sessão 

de licitação púhl!ca, motivada devldtl ao um erro no Termo de Referência, com 

fundamentação jurídica: no art. 49, da Lei n!! 8.666/1993. 

Vitória do Mearim/MA, 28 de junho de 2022 

JUSCEUNO LEITE DE BRITO JUNIOR 

Secretário Municipal de Administração e Planejamento 
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SEC 

PREFErTURA MUNICIPAL DE SÃO LUÍS GONZAGA DÓ MARANHÃO - MA 
AVISO DE UCrTAÇÃO PÚBLICA . FLS: __ .1.<..L::,,,:'-----
TOMADA DE PREÇOS N' 004/2022 · , 
A Prefeitura Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão, Estado do Maranhão, Através da Comissão ~\\W.Í!i1'!e..-ef,"l!,~rç;;i,-,.-
cPL. instituída pela Portaria nº 001/2022 de 03 de Janeiro de 2022, toma pllblico que realizará ãs 10h00min (dez horas horár io 
!rJca! do dia 20 de Julho de 2022, na Sala da Comissão Permanente de Ucitações, localizada na Herculano Parga, nº 120, Centro 
de São Luís Gonzaga do Maranhão, Licitação na modalidade Tomada de Preços, do tipo menor preço , sob o regime de empreitada 
por preço global tendo por objeto a Contratação de empresa especializada na execução de serviços de recuperação de estradas 
vicinais, através do Ministério do Desenvolvimento Regional, de acordo com Proposta nº 053144/2021, firmando entre a 
Companhia de Desenvolvimento do Vale do São Francisco • CODEVASF, e o(a) Município de São Luís Gonzaga do Maranhão, 
conforme Edital e Anexos, na forma da Lei Federal n• 8.666 d• 21 de Junho de 1993 e suas alterações, Lei Complementar n". 
'23/2006 alterada pela Lei Complementar nº 147/2014 e demais normas pertinentes à espécie. O Edital e seus Anexos estão à 
disposição dos interessadQs no endereço supra, de 2° a e• feira, no honlrlo das 08h00min às 12h00min horas, onde poderão ser 
consultados e obtidos gratuitamente através do pontal da transparência no endereço: www.saoluisgonzaga.ma.gov.br. 
Esclarecimentos adicionais no mesmo endereço ou pelo e -maD: cplsaolulsgonzaga@outfook.com. Prefeitura Municipal de São Luis 
Gonzaga do Maranhão - MA, 27 de Junho de 2022. Rafael Luís Morais Araújo, Presidente da CPL 

SE:G~m11111f!l~!1 
PREFErTURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO - MA 

,;, ··,·)DE LICITAÇÃO PÚBLICA 
j, ... ,\OA DE PREÇOS N' 005/2022 

/>. Prefeitura Municipal de São Luís Gonzage do Msranhão, Estado do Maranhão, Através da Comissão Penmanente de Licitação 
CPL, instituída pela Portaria nº 001/2022 de 03 de Janeiro de 2022, toma pllbllco que realizará às 14h00min (quatorze horas) 

,, e, !ocal do dia 27 de Julho de 2022, na Sala da Comissão Penmanente de Licitações; localizada na Herculano Parga, nº 120 , 
( ~r~.:o de São Luís Gonzaga do Maranhão, Licitação na modalidade Tomada de Preços, do tipo menor preço , sob o regime de 
;;,-;,n;:-,! eitada por preço global tendo por objeto a Contratação de empresa especializada na execução de serviços de recapeamento 
e ta;.>ca buraco nas ruas do município de São Luís Gonzaga do Maranhão • MA, conforme Editei e Anexos, na fonma da Lei Federal r, 8.566 de 21 de junho de 1993 e suas alterações, Lei Complementar n'. 123/2006 alterada pela Lei Complementar nº 147/2014 e 
demais normas pertinentes à espécie. O Edital e seus Anexos estão à disposição dos Interessados no endereço supra, de 2ª a 6ª 
feira. no horárto das 08h00min às 12h00min horas, onde podenão ser consultados e obtidos gratuitamente através do portal da 
transparência no endereço: www.saoluisgonzaga.ma.gov.br. Esclarecimentos adicionais no mesmo endereço ou pelo email: 
cplsaoluisgonzaga@outlook.com. Prefeitura Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão • MA, 27 da Junho de 2022. Rafael Luís 
Morais Araújo, Presidente da CPL . 

CPF: - • .94.7,2,«I • Cata: 08/07/2022 • IP com n•: 192.168.0.179 
Aut,,nticeção em: www.saolulsgoflZSQS,ma,gov,bddiarfooflclal.php?ld=485 •. ,,. i 

.::::....., 



QUINTA - FEIRA, 07 - JULHO - 2022 

P.~g~stro de preços paTa futura e eventual aquisição de gênero 
~~imentícim, para formação de cesta básica para doação gratuita 
l:; familias em situação de vulnerabilidade social do município 
c'o Srnta Inês, do tipo "MENOR PREÇO", CRITÉRIO DE JUL. 
GA,v1ENTO "POR ITEM" que reger-se-á pelas disposições da Lei 
, •kd nº. l0.520, de 17 de julho de 2•J02, Decreto 10.024/19 e De
cedo Nº 7.892, de 23 janeiro de 2013, pela Lei 8.666/93, de 21/06/93 

c:.lterações e, ainda, pelo estabelecido no presente Edital e seus 
. Fiça adiada a DATA DA UCHACÃO para o dia 19 de iu-
2022 ~s 09h:00min INFORMAÇÕES COMPLEML.,,TA. 

Fi :s. O Edital e seus anexos estão à disposição dos interessados na 
sc:ia da Comissão Central de Licitação de 2' a 6' feira das 08h00min 
ás 12h00min, situada àAv. Luiz Muniz, 1005 - Centro-Santa Inês/ 
!\/ /\ cnde poderá ser consultado e/ou obtido gratUitamente em mi
º;" removível (pendrive ou cd), adquirido de forma tlsica (em papel) 
c-di Cãlte ao recolhimento da importância de R.$ 50,00 ( cinquenta 
rc,,is) através de DAM (documento de arrecadação mwricipal), pelo 
_p:;:1:c.! da transparência do município: http://santainespm.meu-cloud. 
, 1· ':78/Transparencia//. Eventuais esclarecimentos adicionais de
v· --fü · ser protocolados na Comissão Ce.ntral de Licitação, no horário 
e~, expediente, por e-mail, no endereço eletrõnico: cplsaptaines@ 

•. gr,ail.com e preferencialmente através do sistema. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUÍS 
GONZAGA DO MARANHÃO 

NVISO DE LICITAÇÃO PÚBLICA TOMADA DE PREÇOS N" 
f.MN2~22 A Prefeitura Municipal de São, Luís Gonzaga do Maranhão, 
Es:aci.o do Maranhão, Através da Comissão Pennanente de Licita-

-~, instituída pela Porlaria n" 001/2022 de 03 de Janeiro de 
.:. .,;, .. -;irna público que realizará às lüh0Omin (dez horas) horário 
]e-cal éo dia 27 de Julho de 2022, na Sala da Comissão Permanen
te de Licitações, localizada na Herculano Parga, nº 120, Centro de 
Sr'7) L:.1.is Gonzaga do Maranhão, Licitação na modalidade Tomada de 
Pr· xc·'. do tipo menor preço, sob o regime de empreitada por preço 
gL:~1<1'. tendo por objeto a Contratação de empresa especializada na 
ex ::ct: ;ão de serviços de recuperação de estradas vicinaís, através do 
M; ni~tério do Desenvolvimento Regional, de acordo com Proposta nº 
0~_11-~~-/2021, fumando entre a Companhia de Desenvolvimento do 
V; e <'.o São Fraocisco - CODEVASF, e o(a) Município de São Luís 
C ·1z: ,;a do Maranhão, conforme Edita] e Anexos, na forma da Lei 
L .-:::· .: nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações, Lei Com-

.;, nctar nº. 123/2006 alterada pela Lei Complementar n" 147/2014 
· e ~'.,:rr:;cis notmas pertinentes à espécie. O Edital e seus Anexos estão 

à ,.::sp:..::sição dos interessados no endereço supra, de 2" a 6ª feira, no 
hc: àr'c, das 08h00min às 12h00min horas, onde poderão ser consulta
do.~ e ~~btidos gratuitamente através do portal da transparência no en
dereçs: www.saoluisgonzaga.ma.gov.br. Esclarecimentos adicionais 
nc mesmo endereço ou pelo email: cplsaoluisgonzaga@outlook.com. 
Pre1éora Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão - MA, 27 
de .'ur.io de 2022. Rafael Luís Morais Araújo, Presidente da CPL. 

PN1§,:) DE LICITAÇÃO PÚBLICA TOMADA DE PREÇOS N' 
0i;92C22 A Prefeitura Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão, 
Fc·-(!,, ".!o Maranhão, Através da Comissão Permanente de Licitação-

cstituída pela Panaria nº 001/2022 de 03 de Janeiro de 2022, 
.hiico que realizará às 14h00min (quat,u·20 horas> horário lo

C.~. -i:; -:iia 27 de Julho de 2022, na Sala da Comissão Permanente de 
Llr~'.t2.,;6es, localizada na Herculano Parga, n"l20, Centro de São Luís 
GG.iz;;.ga do Maranhão, Licitação na modalidade Tom.ada de Preços, 
de :i°p'.; menor preço, sob o regime de e:npreitada por preço global 
te:: ~o r-or objeto a Contratação de empresa especializada na execução 
de .,erviÇ:os de recapeamento e tapa buraco nas ruas do município de 
Si'.,, Li:is Gonzaga do Maranhão - MA, ccnfonne Edital e Anexos, na 
fc:-:n2. ia Lei Federal nº 8.666 de 21 de j:mho de 1993 e suas altera
çfü:.-;, :.::':i Complementar nº. 123/2006 alterada pela Lei Complemen
ta:::" 'q/2014 e demais nonnas pertinentes à espécie. O Edital e seus 

Processo/ 2./fl /2,::,22--

FLS: / ~ 

D.O. PUBLICAÇÕ 

Anexos estão à disposição dos interessados no endereço supra, de 2ª a 
6' feira, no horário das 08h00min às l2h00min horas, onde poderão ser 
consultados e obtidos graruitamente através do portal da traosparência no 
emloreço: www.saoluisgonzaga.ma.govbr. Esclarecimentos adiciona's 
no mesmo endereço ou pelo email: cplsaoluisgonzaga@outlook.coni.. 
Prefeitura Mwricipal de São Luís Gonzaga do Maranhão - MA, 27 de 
Junho de 2022. Rafael Luís Morais Araújo, Presidente da CPL. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SlÍ'nO NOVO - MI, 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÍTIO NOVO- MA GABINE
TE DO PREFEITO AVISO DE ANULAÇÃO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N' 008/1022- CPL TERMO DE ANU
LAÇÃO Termo de anulação de processo licitatótio, em razão da ile· 
galidade quanto ao objeto do certame. CONSIDERANDO, que a Ad
ministração deve buscar cumprir em todos os seus atos os requisitos 
legais; CONSIDERANDO, Princípio da Autotutela Administrativa, 
seja o controle que a Administração Pública exerce nos seus próprios 
atos; CONSIDERANDO, a laicidade do estado estabelecida no Art. 
5°_, inciso VI, assegura liberdade de crença aos cidadãos; CONSIDE
RANDO, a Autoridade competente poderá anular seus atos de oficio, 
se estes estiverem fundada em ilegalidade, vide Art. 49 Lei 8.666192 
de 21 de junho de 1.993; CONSIDERANDO, por fim, a prerrogativa 
conferida à Administração Pública de revogar ou anular os atos ad
ministrativos (Verbete nº 473, da Súmula do Supremo Tribunal Fede
ral): RESOLVO Tendo como princípio o interesse da Administração, 
a lisura do processo e a conveniência Administrativa, A NULA R o 
certame licitatório Pregão Presencial n" 008/2022 - CPL, a bem do 
interesse público, observando a lei vide Art. 49 Lei 8.666/93 de 2 ! ée 
junho de 1.993, a Jwisprudência Pátria, Súmula n" 4 73, do Suprem.e 
Tribunal Federal, e parecer juridico exarado. Com o fim de que os 
critérios de conveniência e oportunidade para a que sejam observados 
os melhores parâmetros para escolha da proposta mais vantaj asa à 
Administração Municipal. Sítio Novo (MA), 30 de Junho de 2022. 
ANTONIO COELHO RODRIGUES PREFEITO MUNICIPAL. 

CERTIFICADOS 

SECRETARIA DE ESTADO DO ESPORTE E LAZER 

EXTRATO DO CERTIFICADO DO MÉRITO ESPORTIVO Nº 
127/2022-SEDELSECRETARIA DE ESTADO DO ESPORTE E 
LAZER- SEDELEXTRATO DO CERTIFICADO DO MÉRITO 
ESPORTIVO Nº 127/2022 - SEDEL -SECRETARIA DE ESTA
DO DO ESPORTE E LAZER. NOME DO PROJETO: COPA DE 
FUTEBOL RURAL DO MEDIO MEARIM. TIPO DO PROJETO: 
SOClALESPORTIVO. PROPONENTE: K CA VJEIRASERVIÇOS 
ESPECIALIZADOS. CNPJ: 40.173.446/000!-32 VALOR AUTORI
ZADO PARA CAPTAÇÃO: R.$ 637.731,58 (seiscentos e trinta e sete 
mil setecentos e trinta e um reais e cinquenta e oito centavos) PRO
CESSO ADMINISTRATIVO: ll 1387/2022. AMPARO LEGAL: Lei 
nº 9.436, de 15.08.2011; Decreto nº. 27.730, de 18.10.2011. DATA 
DE ASSINATURA: 30 de junho de 2022. PRAZO DE VALIDADE 
DAAUTORIZAÇÃO PARA CAPTAÇÃO: 30.06.2023. ASSINATU
RAS: Marcellus Ribeiro Alves - Secretário de Estado da Fazenda; 
Naldir de Jesus Vale Lopes - Secretário de Estado do Esporte e Lazer 
e Francisco Ranon David de Sousa - Presidente - CAPEI . Comi:..s:ifo 
de Análise de Projetos Esportivos Incentivados. São Luís (MA), 05 
de julho de 2022. Publique-se com efeito retroativo à data da assina
tura do certificado de mérito esportivo. NALDIR DE JESUS VALE 
LOPES - Secretário de Estado do Esporte e Lazer. 

EXTRATO DO CERTIFICADO DO MÉRITO ESPORTIVO Nº 
128/202:Z-SEDEL SECRETARIA DE ESTADO DO ESPORTE E 
LAZER-SEDELEXTRATODOCERTIFICADODOMÉRITO 
ESPORTIVO Nº 128/2022 -SEDEL - SECRETARIA DE ESTA
DO DO ESPORTE E LAZER. NOME DO PROJETO: CAMPEO-
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PREFEITURA MUNICIPAL OE SÃO LUIS 

GONZAGA DO MARANHÃO 

ERRATA. No Aviso de Licitação do TOMADA 

DE PREÇOS N!I 004/2022 de interesse do 

Município de São luís Gonzaga do Maranhão, 

publicado no JORNAL PEQUENO no dia 04 ::le 

Julho de 2022. ONDE l~·SE: "dia 20 de Julho 

de 2022". LEIA-SE "dia 27 de Julho de 2022". 

São Luls Gonzaga do Maranhão - MA, 06 ::le 

Julho de 2022. Rafael Luís Morais Araújo -

Presidente da CPL. 

PREFEITURA MUNICIPAL OE SÃO LUIS 

GONZAGA DO MARANHÃO 

ERRATA. No Aviso de Licitação do TOMADA. 

DE PREÇOS Nª 005/2022 de interesse ::lo 

Município de São Luís Gonzaga do Maranhão, 

pubHcado no JORNAL PEQUENO no dia 04 de 

Julho de 2022. ONDE Lt-SE: "dia 20 de Julho 

de 2022". LEIA-SE "dia 27 de Julho de 2021". 

São Luls Gonzaga do Maranhão - MA, 06 de 

Julho de 2022. Rafael Luís Morais AraúJc -

Presidente da CPL. 

ASSOClAÇÃO DOS Da.EOADOS DE POtJaA a'lll. 00 ESTADC 
DO MARANHÃO- AtEPCUIIA 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
ASSEIIBLSA GERAL EKmAORIXMÃRIA 

(15Q712022) 
O Prmldcrto d1 AOEPOUW.. na um dn dlll.iç&i. q1111 tio cg-f'" 
o >ngo la, •o• do E$WJlo Sodlll dlll ADEP01.MA. COWOCA 101la. 
as Aaodedas ~ do Pdlda CM do Eaado do rarllrM,o) nr;, 
gaza dDI ~• dnl!DI 1AOdalvDI da::cm,c,. do El%dl.lo Scdd da 
ADEPOLIMApn ASSEM81.EIA GERAL EXffiAORIJMÃRIA, !J)I Mri 
ndzada nr;, dl:I 15 (q11htu) da jilllll da 2022, cam 11!Ído b 1o,ia 
h1lh ... 111• ... ~ • .: ... , .................. , ... t..i., ... :. .... .: ... -i..J .... 
f•rt olG, "•" do E-uto Sod•I) ou H 16hl5mk> .., Agurd• 

:~~·to" E:"m:::"~1~":J-... ~A~=,;-~ ri~ 
ADIIINISTRATIVA d• ADEPot. IIA, •lluada na~ do V..I" Ql,AdJ1 
28, LDt• 13, Ed. Zlrc6nlo, S-- 1011 • 1012 - R-.:ança 1 • Sio 
Lula• MA., ca,fltme d~o nr;, artigo 33, li, i 1º do EstnJto Saill, 

~=:c.,,~=~~=~~~";tº 
1-l,lbs mthlt1 eo11n. 5', xxt 1111 Ctrr5ti1.11!;611Federd, ll.ltfWJt!oounlo 
1 ACE?a..NA II ljl.izs Aç!o Cautelar do Prd.io pera i,111!!14JÇ1!, de 
pracrtçio;Açl!oClldiNrtldoO:iirarw;;llouaMiidernlnl&i~cilllemllu 
~o Emdo do tJllnlrlhAow.illlldo o 1acebtnento ado,q,..do do Adlclon,d 
d• lnulubfidad1 pdos RI.li represe,Udos. Odagldoa do Pdlda CUI 
~a 1,1.:r:n.'i!o, t=n =at:.;G'C' m~~=o d: 2".J'~~ anr:o :t:> d: 
mna!dldoo~ req.ierim5Tlo5~-.tu:ndoom
Dtljdw, ~~do req.,erimcrt1DS ~C11611oS tm rono dDII 
ossodadDSP!fll Í'1$1'\Ara5dsnsndn. 
n- Na.rnddcl do st. 5", XXI da Ccm!IUç6D Feo:15111, IIUUll!zac:60 !;li nlio 
aAOEPOl,.JMA -~~i:l!oldrr*Hntvo,~.~ 
Açao Odhar111 ou OUh d-.enda ).ddlll hlpugnando o Da,;r.i, ,.,. 
ll. 1'8 IM U da~ d1 2017. do GcMmadu do Eaado do Mznn.,&,, 
~rcrnenq'ou cargos amlulcnadm lkMdo a nJrc,, de Defegedmi 1111 
Pllllda0.0;,lll'Das«rl1UrtallllE~1111Gl:Mrno-SEGCl'I, 

Sl:oLU!il/MA.OBdojutlllda2022. 
MARCOM CHAVESUMA-PRESIOEITTE t»,AOEPOUMA 

PJ:Ef'Cll\lRAI.IU:llaPAI. OE w\o l~ 
OcmlAGAD0 IIARANHÃO-NA 
AI/ISO De UaTACÃO POBLJCA 

TOJIADA DE PltEÇO:S N" OOS/2Dll 

A Prddb.n tJurldplll ~o sao 1.1D Gmug:11 do N~ Estllclo do 
~Alr!M&da0:ffm!oPemtanentedoUdlaçi!o.CPLmlt.llda 
pelo Porlflflzl n- oo,r.,,ozz de 03 do .lsl!lRI do 2m2, umo p.id!w IJID 
roollza-4 b 1Ctl(Dm\ {dllZ hcn!1) huAnok:cd do do 01 do AQDC!odo 
2022, M Srilo dll O;rnlff6o PSTTllll'lmto dlt Udlzlç6n. ~ "" 
Hera.inno Plllg,,., n• 120,. Cer1lrv de 6io LIJ!I OYizaQ1 do N~ 
Ueitllc&o rlll mod!tdoda Tl:rnllda ~D Pt~. do tpo rm,,u pn,ço, r;;:o D 
roghlo de ~!Jllldl pa proça ddllll ~o pu dlje!O a CCl't1'11111Cio 
do tmpl'IISII ~ 1111 ~o do poço UuliJ ll'd,,ldol)lll'I 
-urizoaoconolCl"lledoà~on.umail111rruiicip,11cloMl.neipooe 
640 WII Gonzltlle do Mllnril!,;,/W,. ~o Ecllllll e.-nexm, na h;rmo 
1111 Lei Feden!I n' !.666 do 21 de jumo do 1993 o sun llllerDÇ6c,s, LIii 
°""'11snertorn', 12l/2006nlo:rodap .. oldc.nc,llfflll'tllrn" U71201' 
o domai• ncnnas perIn1r1:e1 6 csptde. O Edtd o seu1, A'lel!DI $1D 
6 llspo!.lc:&, dos lnlins=!as no cndlll!Q) lãl.4Wll, de :r 11 6' lllln, no 
htl"trioús Cntl00rà, à& 12hOD'rmhll'U, Cl'ldopodet6D.- CCNl&adm 
11 obUdoi gni.llitamcrmt nt!M:s do pll't!!I da~ l'IO G1dnço: 
www,IIIDIIIIIO(IIUl!ll.fnD.p.br. Eaderedmerw adldll'Wlb no mamo 
lrld,nç,;, ou pdo ernllll: qii=,Usg~Dllk.ci,n,. Pnd'lliln 
Mi.rildplll da sao Wl& ~ do Maiem4u- MA. 06 de .wm do 2:X!2. 
RafHI Lur. Morlll1 Alll*' Pt!llddslto da CPL. 

r/ ALUGA-SE PARA EVENTOS 1
1 

1. 

7EMPOJIAOAS' E rlNAIS DE SEMANA. RESERVE AGORA: 
-.._,._M,:hnl.~<n~IDCb..uuunqu,e-.!t..,.._ ' 

~9-97~-~22 / 98725-9606 / 98109-5310 / l 

Fé e gratidão 
Piotnao ~b~ no 1111Jgo de hoje. 
Mas não pmso dti.ur de esa-evtJ sol»e 
i en10çào que cmli ao pls.lro 5'llo do 
MaranhJo, nov~mentc. 'lkliar para (is. foi 
o grande preun1e que re~bl nos últlmos 
dias. Um prn~llf divino, depois dt -44 
dl&S dt fnfflmçio. Um pm'odo que w.·c 
fimçd'5 bem maiorrs do que rNbilil" o 
n\ftl corpo. Senr!u lam~m como relleüo 
e renov;iç;lo da n1h1ha f~. Agml~ 
nwlm, 1n,fa ;nen~o que me foi d.~ 
pelos prolis\ionals de Qddc que csiav1m 
comigo. M~lc.n e m~lcos; enfcmetras 
!' cnfenneiros; 1knl= e !kniros de 
!'llftl1Tlilgtm que se IPYCZWi!m n~ urcf~ de 
me ddx;u o roils seguro po!oSÍvrl. 
Rettbi lntlmtr.ls mi:ns;ig,im de apolo 
fflQll,llllO me trrupcraYJ. A gratidão JX1f 

1.antil poiltMdiidt llfo ltm tamanho. E 
uma frase nlo sa.Ca dt minha menir. ·o 
primeiro fmSO p.ilfi il CllJil é acrfdilar que 
vai coo.';rgulr". Ptnnl.ol Ewmos aqui, com 
mulu vtw.li:bdt I' \'Oll1ade de 1ei:upem o 
[rlllJIO quepass!'I loogr. 
~ cm, i,f, llml&umnos Praç.1 dii Fil!D.m.i; 
tntrcgamos ci?t&s pm p;i,gamrnro de 
bolsa .a 2.000 p,1lticq,,mte5 do program 
Jovmi Amb!!'llul d.a Reglio Mtttopolltuia 
dt Sio Luís; ~os a prlmrln 
,\g&lda Prtvldc-ncUrfa do ~.ltttl ~ i 
nova sede do l~tuto dt PW.idmd;i 
dos Senr!darn do r:mdo do t·,branhio; 
e c-nncgamos, [jlmbén1, a StgUnd• Np;i 
do Hospiial dii Ilha. Slo m;iJ5 59 ltilos dt 
~fenn;irl;i e 33 de lffl, !'ln um complexo 
dt 30 mil m•, uma da, maiorn tsUUt1ml5 

pdbt!ca.s de Sõ!Udc do paii. 
Nt'Stõ dias de rttntllntrn>. tmho mantido 
atividade lnltnS.ôl. E gr'dOde foi minha 
lelldd.ide io vhllllroArr.dal do lptm, 
(onstillil.Ddo o qu~o 110,;.sa fblil llffl 
lmpresslomdP vlsl1an1cs e re:.gmdo a 
111totS1lm.i di: nossos brinCllltts. Sem 
cuntar com a mavimcnta,;âo dt oos.sa 
econaml.a. 
Mu como Ji Wlvla escrito;~ bf~e 
mesmo. F..51e é i~ um r~lmo, acima 
di: tudo, dt 1gradedmtlllP. A Dl-us, à 
m\nh;i f~i.1, aOi rtll'll5 amigos" a 1odM 
M !Nri1nh1'11$tS qut lDIC«.llll por mlnh;,, 
1t0Ip1$1(io e mt tnchenm dt força pa1~ 
continuar ~aevffldoWYWI h!sc6ria cheia 
dt dedic.1çlo ao M111i111hilo. Villllos ao 
Oilbilhol O MillanhW ru1o pode parar! 

D&tiikrt§í'j trttff: M ~ ~,"""'. -~~:u-~_'-'_'-= __ ....... , ...... c._"-'-_."-_.___ __________ ~~9W 
O processo penal e a tirania da urgênda 
N;lo é incomum que o julgado,, dhn11cde 
lll!li ocuninda ~ St" dl'part ac 
um cDllfil10 mmnudtu-, h \'ellS quast 
5U~, "-"' Sfl-.111~colnn? «l'tb. ~ 
$1ldt'Qdt por 11ml :s.oluçio lll'gffltt, CODlO !iC 

Ullli wnbdt f,l({U;I pud~~ ronsbUÍ~ = ~ ~ "':,ooos Ji consrumi~ 
.t-ol'tldo SOO m .w;11f.:lm b itnna ~ 
IJ!ifflr;i;.i, e dodnrjc, q~st inctW1tl'Olivl!I 
&qutasmi$iS1JC~ rorno!iCnlo 
hou,.·~ am.anh.'I, Ili m qu, supi,m, qu,, 
pan ffl' bo.i, ~ fuUiç.i tcm que ser Clpn'S.1.1. 
amo~ o;,ruwidomiofo:,.i;rml'l'ttC!IOl-lh'I 
?"illllU coost!tudDNIS, pr,.iu do dl!Vtdo 
procc:oo ltpL 
Pcrt.O diftmn.. pbis jusl!~ bba I' tqtll'la 
que deoone de um proc~ llliWI~ e coJa 
cognl~ W'j:a ~~. pois m e:ms50!i 
que drturmn cb ~ mi Julg:.r. p:,ra 
•trn~, por ~enqdo, aou~QS mldi~lcos 
• podem, Sll0, CI1U1 muitól pn1babili~. 
dl-g.nd;u, WtspmM' os dlrritos do OOUlffll 
~" wbnieu ;i urn p,uceuo atndn.11. 
N!'UC cm!rlo, os que n dtuam lnõll' pdõl!o 
{ft'Ur.ts O[ml:IS, fflII 11'1' MI C'OIIU 11W 

um~ pclllS YJ!cns ~ rocem, Wo 

=~~J!~'::!!:lam), 
.COlllt'U" mo:mol • urna ,ontu-.Jo dd~a ~Tw!=~=~ 
ellid,;,,,:1. e venlde. que podem r.'O<ldu'tir 
"Jute~r1nr~n mn,..,;......,, ..... ~ :!"'"'"' -
Judid~ mu1uJs dDS qll,llt n:para(!D$ i 
dN!'lilllO, roin ampla e dan(l!,11 ftpl'f't'US!Jill 
mldlâdu. 
Tmtarrl 5t'I mais daro. 
HJ "vrnM~ f,rnwi~· que, Yi 111 fl)llfnd1, 
.Jo ,·mildes Q111' illlDri=n = ~ 
(Olldfflll(m. 1 C'Xlgh dm agentts da 
Pf"WCU,io 11\ilo, esml'fo, Cltlll 1'1'C01111'1111a e 

Avacalharam o BrasD 

não prtMa, o nio •,odmlfflll, pm cvlt,r, 11' 
medi~ do pos.gYel, lnfusdças qur podem sr:r 
~·ri,. 
N-~do,ll)ledsopnidfnd-,nl...., 
l'SDlffll. dedio.,io, ~nh ganmii:5 
tndMdu;ls, pa111 quc-. pci, eumplo, n.io se 
C!illlbeltÇ3. como anotei Kin~ uma perigos., 
cmfu:15o~ !'llldml::b evmiade, IJIU$ 
qu~ nem :'14a t,.~.!êr,cta /llü u-111ldo ile 11&0 
que se desua, que chi= a atmç;lo do 
~)pode" llldtrzlr, 110 lim • ilU 
Qbo, cm um;i \'tfQ!le. 
Uma ptS.l,Oil prts;i em llign111e de pos.sc da 
m; furth~ Jogoap61 um ilSSidco, podr lt'r.11' 
o julgador a l)ITl;I ptmpÇJo falSõl ch,es&ar 
dimu! do autor do {iUll, o que nrm srmin 
2~1.iap6sa{lfflduçfllrklff4,i:t~ 
se pffla srrn a ,lJlidura d.a ~l'l(b e i:orn a 
ohscrv".mcla ibs franquli!o ct111W!luda11:tls do =-Um t"l'rmplo p.,ia lluso,ir, 
Qumdo llllgistrido de prúnMI gnu, 
~ (11111 lllll ddad.o preso m1 
11,gi.mrc- com o ll'V!Mo do roobo; ?Yldrnda 
que 1~ o MP a dCIIWCÜ-lo. 
Dl:omu.. l'lllrl'Dl"11~ que, a:m a IDstrur,!:o, 
ftruu p10,~qu?opl'Clillll1ivcl ~tordo 
lno -;i num;i pa1adi de !lulbus, quando 
D vfflladrinJ lllllhadot, fugindo de \mi 

tbgr~me, jogoo ~ res furth·, pnhtnu • ~e, 
quc-. curioso, Ir.dou de vn do que M" ~ 
tmdo sido pl'l'SD ffll llagran1t nrsg hora. 
Com t inwu,;lo. rnl!nlli rom 1 
~ .... b ~ p.,~.,,;..., ,,..,~;<, ..... t'"'"" 
, ~velmeinr. Wdo u, ~t5elar= 
!': di:r.tr: llnia w,a l"Mrr>cla deter,;ido 
denundido o au!OI do atmc. sem se-lo, no 
eolllnto. Tr.ü-. pais, de lllDI n1di'nru 
que, no 1'11111ll0, nlo r.t c~lim,1111 com a _..,_ 
A cnndus.'lo a que ~ ê q1II! um,, 
n·ldln(iil ,qo ba5l,I ~Ili a .flht11{io di 

,·crdiA!t, 1lnd1 que h;rjl um1 p!'o,imldede 
fonifflm.i mtrt Willll e outra. pois "' ,~zdr:: 
p-~ Sl'1 cmstrufda. num pmcuso, com o 
as~""no d,s IV3111\u C~llldON\$ 
do misado, ICIDO qw: ela o.los,: desgma da 
e1.1d~IICl1edoseuor.ltl'11ludlll1Órfo. 
A qu~o nudear que implllta ~~ 
CSSll5 rdl.uilcs ê qut ~ vudadc d,:vr ser 
tnn.ur~hl.i, tT1'l um pr,:iu.uo; p1ac= 
que dt\'elil'I c11ndu1ldo !.tlll a(odilmc,no, 
~-~q\l!,i>dúvidas. 

:"t:::t',~t:i"1!~;; ::!1~~~ 
iodi~, mja, vodfl'le e nioo ccimpr=ida 
o~d,,mnjulg;idol. 
SOlllm!e II lllDaSSO, 011de st lllilteri.du.i!m 
lei gm:mfas dll itll:52db, E t.1p.u dt tunglr 
o a~!et •lucinógrno d.o evldilncl1, que, 
p;ira se lRllmlll1W cm vcn:bde, d""1e pm.u. 
W11, por um filtro dt an:iadurKlmenco, nm 
limites ~li o l"l'.ffddo da illllplil defeu, 
pois 50ll1eme .mito podmim unpm fmo ao 
ubl'.oio ~ ~ 
Agi, de modo ll'V't'l'SO, v,ltndD-!irdi 
f~dade do de.lin.ltâr\l) dói lel peil11. 
para l)l'!l,llilà-to a todo cmto, vtswlo dar 
unu ~lsraç;Jo à s0<ltd;,de, 1õt1lt1, mu1w 
'"W5. l'lll abt5plnhmlmt11 dos seus d!Jeltns 
individuais, n incuto~ uma rfirici.n 
àuvltlo5.r, que v,lortz, a 1h;inl, d, UTgtlld.i, 
IUi!S que 1,e f;u à hu d, 11m juw) de cognl(lo 
lrradcnal. 
Nio \e pode.• prne,10 de lne,·J1,mlça, 
h,n.1th:1r • ~n.,..ino,ali.t.,rl~, ,l;,r 11:nãn ~ 
11rania d;i ure,ênd~ Abldo que o pror:ruo, 
Ili'• K"r jtl:i!O, nio pode= conduzido !'ln 
ddrimt:llto do acusado, d~o ao n:vm,o, 
~:ir a5Cf\1~o da. mhlma rficida do 'llstecna 
de g,r.,r111i.s C01151ltuci!ln.lis., preslilndo o 
rnagisuado cmchmrdo !tito l.n6ctdfr.:I 
,;is.'lalagmi am dtumt'I colt5lltudon.ili. á ,_ 

WAGNERLAOO na Cwu de 88 • p;ir.i d:riblir, 
deSGlrildil e U'IICU!mwm:ntt, 
lllillllWll,mo mnMllodonal 
que Impõe a rtwmal!dade 

os prlndp!os da minlldiide 
e lrg,ilidad,. oortt.adure5 
das ati,cs d!IS f)OÚl'fe'i" 
[nstlnaltões republicaruis. 

l)tSCil,. desmmmmto, 
canirabando dt madeira. 
at! com mvolvlmrmo 
dt u-mlnlsfro do Melo 
Amblenle. Campo frltil pil;t 
au.,si;inatns dt quem ddmde 

e legillmldad, das eleltões 
conin a lnlluEncia do poder 

~_:j~~c~/~~, f::is 
para o gc,vttno rentar ,rvmcr 
n pesquisas que lhe dn.illum 
denota, 
Tr.iia-sc dt um m-rombJ:m::ita 
ou !:Stllploà Cons1frul~.!o 
Sr.Jsllrira, que ag;i~lhou 

Av. Litorânea, 300 - Calhau 
~(98) 3235 3994198414 4624 

As srltim ~ dtsgovemo, 
qu, qucr p!'rtnanttcr, s.!o 
lml)l'(Uosn , nurulenlilS. 
N'u p;indemb, i '-iho!agtm 
e ta!bnça d.is vacinas • que 
ttrlam ~Ivo multo5 mllhlrres 
de br~slldros; a Amnônid, 
pela amtz.,o ~0 Es!:d0, é 
o p,:1ral!.0 d• Ilegalidade dt 
cr.lfko de drogils, g;irin,pos, 

o ;imblenlillimm, lndfg~ e 
qullomboln. F..stado on1lsso, 
entregue il wnN de g1ilelros, 
b.Jndldos, lraficantcs. O 
Brasil qut Jâ gozou do m.pellD 
ln:cm.:clon;il hoje ~ mmh"O 
dt chacoza. Ttmos qut dar um 
baSlll n~s trag~as. 

Channc, alma e hospltalldadc genuinamente maranhcnscs 
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PREFEITURA MUNICIPAL SANTA QUITERIA DO MARANHÃO 

AVISO DE RETIFICAÇÃO 

ERRATA PREGÃO ELETRON1CD - SRP 37/2022, S~P 38/2022, e SRP 40/2022. 
A ?1.::g,:,,=;,-;; Oficial J;; rr.,-feltlirn Mu,·,ldpai di! :;;A~~r:, c_urrtn:A cc 

MARANHÃO, Estado do Maranhão, toma público, qu!.' os pregões eletrônicos na 
modalidade Preg.'.!o Eletrónk05: SRP 037/2022 e SRP 038/2022, publkado dia 04 de Julho 
de 2022 no DOU pag 46 seção 3 edição e~tra onde se lê 14 DE JULHO DE 2022 LEIA-SE 21 
OE !Utt-10 DE 2022, e o e SRP 40}2022, publicado no DOU 04 de julho de 2022 pa![ 362 
seçao de terceiros onde se Lê; 06 de Julho de 2022, leia-se 21 de /ti!ho de 2022 TODAS AS 
OUTRAS INFORMAÇÕES PERMANECEM INALTERADAS. Será realizado atravé~ do uso de 
recursos da tecnologia d,i informação, site https://www.hdtardigital,com.br, o edital e seus 
ane'MoS encomram•:!.e disponíveis na pagina web do https://www.lícitardigital.com.l;,r 
Esdarecimentos adlclon.:ils rio mesmo endereço e/ou no email: cplsqt@gmaiJ.com, das 
08;00 as 12:00hs. 

S,mta Quitéria do Maranhão/MA, 6 de Julho de 2022. 
AMAURY PABlO 

Pregoeiro 

PREFEiTURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO 

RETIFICAÇÃO 

No Aviso de Lidtação do TOMADA DE PREÇOS NI' 4/2022 de Interesse do 
Município de São Lu/s Gonzaga do Maranhão, publicado no Diário Oficial do União - DOU, 
Sessão 3, no dla 04 de Julho de 2022. ONDE lf·SE: "dia 20 de Julho de 2022". LE1A-5E "dia 
t7 u~ juii-u.l d~ 2,:ra". 

São Luis Gomaga do Maranhão • MA, 6 de Julho de 2022. 
RAFAEL LUiS MORAIS ARAÚJO 

Presidente da CPl 

AVISO DE LICITAÇÃO 

No Aviso de licitação do Tomada de Preços n; 5/2022 de interesSP. do 
Município de 5ão Lu/~ Gonzaga do Maranhão, publicado no Diário Ofkial dn União - DOU, 
Sessijo 3, no dia 04 de Julho de 2022. ONDE Lf-SF.: "dia 2.0 de Julho de 2022". LEIA~SE "dia 
27 i:le !~!fio !le 202'!." 

Slio Luís Gonzaga do Maranhão - MA, 6 de Julho de 2022. 
RAFAEL wis MORAIS ARAÚJO 

Presidente da CPL 

AVISO DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS Nt 6/2022 

A Prefaitura Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão, Estado do Maranhão, 
Atra11és da Comissão Permanente de lldtação-CPl, lnstituida pe!a Pomrla nq 1/2022 de 03 
de J;ml:'iro de 2022. toma público ciue realizará às 10hOOmin idez horas) horário local do 
dia 01 de Agosto de 2022, na Saio da Comissão Permanente de Licitações, loi:alizada na 
Herculano Parga, nQ 120, Cer.tro de São luís Gonwga do Mar,mhão, Licitação na 
modaUdade Tomada de Preços, do tipo menor Preço, ~ob o regime de empreitada por 
preço global tendo por objeto a Contratação de empresa e~pecialiiada na construção de 
poço tubular profundo para ser vti!irao'o como fonte de água nas e5ro!as mvnicipais do 
Munldplo de São Luis Goniaga do Maranhão/MA, conforme Edí1al e Anexos, na forma da 
Lei Federa! n• S.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações, Lei Complementar n·. 
123/2006 alterada pela lel Complementar ng 147/2014 e demais normas pertinentes à 
esµétie. O Edital e seus Ane)((1s estão à disposiÇ,'io dos fnteress.adüs no endereço supra, de 
2~ a 6~ feira, no horário das 08h00min às 12h00min horas, onde podera-o ser consultados 
e obtidos gr<1tultamente através do panal da transparência no endereço: 
www.saoluisgon1aga.ina.gov.br. Esciarecimcntos adicionais no mesmo endereço ou pelo 
email: cplsaolulsgonzaga@outlook.com. 

São Luís Gonzaga do Maranhão - MA, 6 de Julho de 2022. 
RAFAH LU/5 MORAIS ARAÚJO 

'Presidente da CPL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO 

AVISO OE CHAMADA PÚBLICA Nll 3/2022 

Pror-~~~0 Arlmlni~fr;:,tivrJ rW 102?.íl3.29.0009/201.1. 
o Município de São Mateus do Maranhão/MA toma púbtico aos intP.ressados a 

Chamada Pllblka ng 3/2022, para o Credenciamento de empresa especializada na 
prestação de serviços de admini~tração e gerenciamento de cartão servidor a ser 
disponibi!i2ado aos servjdores públicos ,oricursados, coritratados e comissionados, 
objetivando adiantamento Sil/arial no limite de 30%, na form.t de crédito pr(~cterminado, 
para totnpras il vista e ou a pram em est.:ibe!ecimentos credenciados tom fornecedores no 
Munidpio de ~o Mateus do Maranhão, para posterior pagamento, sob a forma de 
desconto em fotha de pagamento. O recebimento da documentação de habilitação 
ocorrerá até o dia 03 de agosto de 2022, às lOhOOmtn, na sala de reunião da Comissão 
Permanente de Licitação, situada na Praça da Matn2, N"40, Centro, CEP: 65.470--000, São 
Mateus do Maranhfo - MA. Edital poderã ser obtido gratuitamente no $!te: 
https://www.saomatcus.ma.gov.b.r, ou através do email cplsaomateus202l@gmall.com ou 
re-tlrado no Centro Admlntstrathm da Prefeitura Municipal de São Mateus do 
Maranhiio/MA, localizado na Praça da Matriz, Nº40, Centro, CEP; 65.470·000, São Mateus 
do Maranhão · MA. 

São Mateus do Maranhão (MA), 6 de julho de 2022. 
VICTOR RABELO CORRÊA 

Presidente- da CPL 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N!! 16/2022 

Pr.:icesso Administrativo r,g 2022.04.01.0006/2022. 
O Mvnicipio de São Mateus do Maranhão - MA, toma públlco aos lnt1nessaclos 

qve, com base na lei n2 10.520/02, Dec~to federal n· l0.024/2019 e suhsidiariamente as 
disposições da lf11 n~ 8.666193 e suas alterações posteriores. fará realizar às 08n30min 
(horário de erasilia) do dia 26 de julho de 2022, lidtaçao na modalidade.Pregão Eletrônk.o n~ 
026/2022, do t!po mMor preço unitário, tendo po~ objeto o Registro de preços para eventua! 
contrataç5o de aquisiç.:io de materiais de copa e co2inha para atender às necessldades do • 
Município de Silo Mateus do Mara11hão/MA. Poderão participar deste preg;m eletrônko as 
emprcs.is que preencherem os requisitos do Edital. A se,;são pl,]bllca acontecer-à pelo slte: 
http://www.:!citasaomateus.com.br. O Edital está disponibifiiado, na integra, no endereço 
eletrônico: www.licitasaomate'..15.com.br, https://www.tte.ma.gOY.br/sacop/mura!site, 
https://www.s:aomateus.ma.go11.br/ e através do e-mail cp1saomateus2021@gmail.com, e 
tJmbém poderão ser !idos e/ou obtidos na Sala da Comissão Permanente de Licitação, 
situada no Centro Administrativo, localizado na Praça da Matri1, n!l 42, CEP: 6S.47G-000, 
Centro - Sãc Mateus do Maranhão/MA, no lmrár!o das 08hOOmln (otto horas) às l2h00mln 
(doze horas) medíante cmtrega dr 01 {uma) rf!:lmJ de papel A4 no endereço ~upra. 

São Mateus do Maranhão/MA, 6 de- julho de 2022. 

ISSN 1677-7069 

Pr~esso AdministratillO nR 2022.05.20.0011/2022 
O Munidplo de São Mateus do Maranhão/MA, por intermi!dio da Se~retarla 

· M,unjcipa! d': Infra Estrutura juntame1_1te t,om a Comfssão Permanente de ticitação, torna 
publico aos mteres~ados que fará realizar as 08:30fhorns} do dia 12 de Agosto de 2022, na 
Sala da Comissão Permanente de Licitação, situada no Centro Administrati\lO, localiiado na 
Praça da M.itriz, 119 42, CEP: 65.470-000, Centro - Sllo Mateus do Maranhão/MA, nos 
termos da lel 8.666/93, lkita;:llo na modalidade "Concorrência Publlca n9 4/20'2 • SRP~ 
tipo ~mer10r preço globalª, tendo por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO 
0[ EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 1MPl.ANTAÇÃO E 
MANUTENÇÃO OE PAVJMENTAÇÃ_O EM BLO_cO lNTERTRAVAOO, DRENAGEM E SINALIZAÇÃO 
NAS RUAS DA SEDE NO MUNIClfllO DE SAO MATEUS 00 MARANHÃO - MARANHÃO. O 
Edítal estâ disponibilizado, na integra, no endereço eletrônico: 
hltps://www.tce.ma.go11.br/sacop/muralsite, https://www.saomateus.ma.go11.br/ e através 
do e-,naii q,1h<1omi<l1:H.1.;lG21G,gm«i:_,c,m, i:! t.;.-r,b,im pi:..:liirão S(:f lkk-s e,'cu cttid::i: :-w S;,J.;: 
da comissão Permanente de Ucitaç:ío, situada no Centro Administrativo. locali2ado na 
Praça da Matriz, n9 42, CEP: 65,-470-000, Centro - Silo Maleus do Maranhão/MA, no 
horário das 08h00m!n (oito hO)a5) às 12h00min (doze horas). 

São Mateus do Maranhão/MA, 6 de juího de 2022. 
VICTOR RABELO CORRÊÀ 

Presidente da CPL 

PREFEITURA MUNICIPAL OE SÍTIO NOVO 

AVISO OE LICITAÇÃO 
PKtGÃO i:I.ETRÕNiCú 1-i11 5/4.022. 

A Prefeitura Mur1idpal de Sítio Novo - MA, por sua Pregoeira e Equipe de 
Apoio, torna público para conhedmento de todo> que realiiará licitação na MOOAUOADE: 
Pregão E!E!frbnlro. TIPO: Menor Preço. OlilfTO: contratação de empresa espedali2ada para 
confecção dinico e técnico de próteses dentárias do programa LRPD- laboratório Rl:'gionlll 
de Prõteses Oent;ír!as, para atendimento à população do Murlidpio de Sltio Novo/MA no 
e~erclcio financeiro de 2022 (dois mil e vinte e dois). CÓDIGO UASG: 980929. BASE LEGAL: 
lel n1 10.520/02, Decreto Federal r,e 10.024/2019 lei n~ 8.666/93 e as condições do Edital. 
Data de Abertura: Aos 25 dias do mês de Julho de 2022 - às 08:30 hs- (oito horas e trinta 
minutos), horário de Brasília - DF. O fdital e seus anexos poder~o ser consultados e obtidos 
n.:. cndcrcp e!et":"5n:~c \'!'.'l'!.•.rnm::raseo•1ernarrierit':!l~-~ov t-r, 
http://s!1iono\lo.ma.gov.br/p0rtat-transparencia, no Mural de Ucítaçõcs - lCE - MA 
httPs://www6.tce.ma.gov.hr/sa::.op/muralsite/mura!.2ul, podendo <1inda ~er obtido par 
meio de solicitação no e-mail ~plsitiono11oma@outlook.com e, por fim, con:;ultado, lido ~ 
obtido em sua versão impressa mediante o recolhimento de R$: 50,00 {cinquenta reais) 
atr.l\léS de OAM (Documento de Arrecéidação Municipal), na sede da Comissfio Permanente 
de licitações, com endereço na sede da Prefeitura Municipal de Sítio Novo {MA) sito na Av. 
Leonardo de Almeida s/n. Centro, nos dias úteis, no horârio das 08:00 horas âs 12:00 
horas. 

Sftlo Novo/MA, 6 de Julho de 2022. 
ANNA CEdLIA 0/N!Z SILVA FRANCEL!NO 

Pregoeira 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON 

AVlSO DE llOTAÇÃO 
TOMADA OE PREÇOS N" 4/2012 

OBJETO: Contrataçi'lo de empresa de engenharia para reforma do Complexo 
Esportivo Migue! Uma do Mun!dpio de Tlmon · MA. TIPO: Menor preço. DATA 0A SESSÃO: 
26/07/2022 às tOhOOmin. LOCAL: Sala de reunião da Coordenação Geral de Controle das 
licitações de Timon/MA, situada na Praça São José, 5/N, Centro, nmon/MA. 
!~!FO!';Mfl.ÇÕE~: Caarde:1~~;,io (i-e~al d" ("~ntrr.1".! ,fa~ 11<'.jt;i,::f.e~, sediada no prédin da 
Prefeitura Mun1cipal de Timon, locali2ada na Praça São José, s/n, Centro, T1mon/MA. E-mail 
para informações e so!lcitação de edital llcitacao@tlmon.ma.gov.br. Presidente da CP!.: 
liliane de Fr~nça lima. 

SEMfRAM!S ANTÃO DE ALfNC.tiR 
Coordenadora Geral de Licita~ões do Município de 

Tirnon/MA 

ESTADO OE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO ARAGUAIA 

EXTRATO DE CONVtNIO NII S/2022 

Contratada: SINDICATO RURAL OE ALTO ARAGUAIA/MT. Objeto: e presente tcrlT!o tem 
,:;orno objetivo o repasse de recurso financelr()õ; para contribuição 11a realização do Leil.:lo 
Direito de Viver/2021 em prol ao Hospital de Amor de Barretos-SP, a ~er reallzado pelo 
S!nditato Rural de Alto Araguaia no dia 10/07/2022. Praw: O presente Termo terá vigêncla 
até 31/07/2022, podendo 5er alterado medi,mte termo aditivo. Valor: Repassar os re-cursos 
financeiros no valor de até RS 35.000,00 (trinta e cinco mil reais), em parcela única, 
mediante depó.>ito na Conta-Corrente especifica da Entidade Covenente, conforme 
cronog.ram.1 financeiro. Data: 07/07/2022 

PR.EfEff:JP-.A MUN!C!PAl DE !\P.!PU.1\Nft, 
AVISOS OE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENC_IA NH 45/2022 

PREGÃO PRESENC!AL/SJSTEMA REGISTRO OE MEÇOS N.~ 45/2022 A Prefeitura 
Municipat de Anpuanã-MT, atravês de seu Pregoeiro, nomeado pela Portaria 1-4.039/2022, 
tor11a público que estará realizando licitação na Modalidade Pregão P1esencial no Sistema 
Registro de Preço, regido pela Lei Federal n~. 10.520/2002, os Decretos Federais n~ 
7.892/2013, o· 8.250/2014 e ng_ 8.538/2015, os Decretos Mu11icipais ng 1.392/2008. 
1.729/2010 e n'il. 3.259/2018 e subsidiada pela lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, 

~t~;2r.;:;t~st;~ ~~:~~~.~~J:t1 ::;/f~;;~~rT;:~:t~~i ~:6~1
1!iç~~ t:(;1;:s;s:~;i!~r~~tr~,º;,1~ 

deste Municfpio de Arlpuanã-MT, Inicio da ~ssão: Dia 22/07/2022, às 14h00min (oito), 
harárío local, na sa!a do Setor d~ licitações desta Prefeitura. O Edita! poderá ser adquirido 
no site http://11JWw.aripuana.mt.go11.br, ou pelo e-mai! licit.icao@<1ripuana,mt.gov.br 
Maiores informações pelo telefone (066) 3565-3900. 

PREGÃO PRESENCIA Ni 47/2022 

AVISO DE tlCITAÇÃO PREGÃO PRESENC1Al/SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS N.º 
<17/2022 A Prefeitura Municipal de Aripuanã-MT, através de seu Pregoeiro. nome;ido pela 
Portaria 14.039/2022, toma ptib!ico que estara realizando licitação na Modalidade Pregão 
Presencial no Sistema Registro de ?reço, regido pela le! federal ne. 10.520/20D2, os 
O'!Ueta~ ~eder~;s rr~ 7.1:19?/]013, n" ~.JSo/2nt.t e nR. 8.538/,015. os Decretos Municipais 
n9 1.392/2008, 1.729/2010 e ng. 3.259/2018 e subsidiada pela lei S.666/93 e sua~ 
alterações rosterlores. Objeto: Registro de preço para futura e eventual aquisição de 
combustive 110 11arejo em atendimento as ne-cessidades das Secretarias Municipais deste 
Municipio de Aripuanã/MT. Inicio da Sessão; 01a 22/07/2022, ãs OShOOmin (oito heras), 
horário local, na sala do Setor de licitações desta Prefeitura. O 8:llt:l! poderá s.er adquirrdo 
no site http://www.aripuana.mt.gov.brl ou pefc e-mail !icitacao@arípu.ina<mt.gov.br. 
Maiores informações pelo telefone (066 3565-3900. 

Aripuanl\-MT, 8 de julho de 2022.. 
SlDNEI !>ER[IM DE SOUZA JUNIOR TAClANE RIBEIRO SOUSA DlNIZ 

Pregoeira 

---------------------~·r',. 
Pregoeiro 

[,;e d""'"''""" J"J<We w, ""'rttlt•<l~ nu éetd•ti,:Y ,el,-rrã,,iro 
nr.pJ/,,,,,,,,,.h1.IF'\'.b,1~~1e11tlada<l~-'nm!. µ,,1n «ld'o~ O',Ju10210,uoo2~:, 

245 P,xurr.,,u!~ ,.,i,.ari" <flr,iraln,~n,~ cnnl,,.,.,.., MP o• l.200-l d~ 1~/0RrlOOl, 
<lllO isrtit,.,l • M,:,~1:rst11r., "" º'""'' Pú~lli:,i llns,a.;,, · :CP·ilra'4S 
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li Processo 
il FLS: 
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Rubrica: fk./ ~--;.,_ ___ ,_, 

j ' ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO 

CQMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO· CPL 
; i . CNPJ Nº 06.460.018/0001-52 

:.r 
' 

JUNTADA DE DOCUMENTOS DE CREDENCIAMENTO 

,' 
I' 1 ,, 

. li 
' , . 

. 1 

i' 

'·i 

i : 

Junto aos1 autos do processo lícitatório nº 005/2022, na modalidade 
TOMADA DE PREçpo, os DOCUMENTOS DE ,CREDENCIAMENTO 

,, apresentados para o presente certame. · 
' 

'I: 
1: 

São Luís Gonzaga do Maranhão - MA, em 27 de Julho de 2022. 
' 
1 

1: 

'. 
Rafael Luís Mo aís Araújo 
Presidente da C L/PMSLG , 

i 

,J 
'r 
1 
' 

1 
,' 

' 
Rua Herculano Parga, 120- Centro - .São Luis Gonzaga do Maranhão - MA. 

l 
·t 

.' 
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processo / 2 :'tl 1 7;o2;2--

FLS: it;i/ 
Rubrica: Í/ 

. ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO • CPL 
CNPJ Nº06.460.018/0001-52 

Processo Administrativo nº 1241/2022 
Modalidade: Tomada de Preço nº 005/2022 
Tipo: Menor Preço Global 

Objeto: Contratação de empresa especializada na execução de serviços de 
recapeamento e tapa buraco nas ruas do município de São Luís Gonzaga do 
Maranhão - MA. 

Credenciamento da Empresa: 
M. R~ A~ CONSTRUTORA 

NORDESTE LTDA 
CNPJ: 13.042.814/0001-30 

Rua Herculano Pi!rga, 120- Centro - São Luís Gonzaga do Maranhão - MA. 
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Processo / 2 ::t ( I 102..2 
FLS: /-<-/2= 
Rubrica: i,,. / 
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> 1 ' 1 t J 

4I 1 , l \ L , 1 , 1 , , , \, \ 1 1 

-·-•ctnl!S ---------------

li ""f•ll.O 
j 

., CARTÕRIO oo 2, OFI 

rDltA~ 
~0/09/20"'ii] 

HK11710ll 
•ctllmt'IO 

--· 
RUA DR. FAULO RAMOS 1'" CIO EXTRAJUDICIAL 

· -i • BACASAI • WA 
N' EELO A Poder Judfcl•rlo TJM.A • Fone i!l!l/1611195! 

- UTl!NT0305B5 
eninco e dou ,. q RBN1ZQU8529HVRª! 

• rlgJnaJ ue ••ta fOtOeó 1 • 
935/94 ;~~~~ando-a nos tem:'o! '/•Produç!lo flel do 

-~6 ém'o1 R$ 5 t~~} 27/07/2022. Ali :;';a7' da Lei •• t:.@ 
$ .20,:~-~Llt e h C RS 0,15 FA~EP · o' Total RS 

{:y..(_ ttps::~'·e/o,tJm ,jJS, . / ,20 FEMP • • 

· ftn :ío EN rs • t!'.l...._ ./~ @:,t, t 
:v rc e vtN:rr:rr-,.,.;;:, . TE AUTORIZADO 
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Côd. Autentica o: 121392703201046010219-1· Data: 27/031202D 1D:48~ 

Selo Digital de Fisc:aii%açlo Tipo Normal C: AJYS9233-')2R8; G 
Valor Total do Alo. RS -1,56 ·-· nu• ~ra os dados do ato mn: http••l/tclodlgltal.t,ipbJua.br . . 
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Processo 17./fl /. -~o 2-],.. 

FLS: __ _,/'""""-1,_3""--

Rubrica: __ ..,.<l<-.~I'-/ __ 

r;ooc tt:emO,r,Ol!/ÕAG.EMISSca/1.f~ 
~S34083620U6 SSP MA 

C1F rBl-l"-~~ 
rz:93. 096. 623-871 19111/1968 

-nu"'° RAIMUNDO SOARES AJUWJO 

MARIA AMANCIA DE ARAUJ 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAISA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO 
PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1400 Torre 58040-000, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 

http://www.azevedobastos.not.br 
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

Processo / 2 -'11 / 2-0 V... 

FLS: /-'1-'t 
Rubrica :_ t2Ai•/ 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas 
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Cé\lpital do Estado da Paralba, em virtude de Lei, etc ... 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos. da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraíba, foi 
instituído pela da Lei Nº 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de 
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa 
Se,ventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site _do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, en:Jereço 
.//corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digitaV. 

A autenticação digital do documento faz prova de que. na data e hora em que ela foi realizada, a empresa M R A CONSTRUTORA NORDESTE LTDA tinha 
posse de um documento com as mesmas caracteristicas que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa M R A CONSTRUTORA 
N.a_DESTE LTDA a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

-e sentido, declaro que a M R A CONSTRUTORA NORDESTE LTDA assumiu, nos termos do artigo 8º, §1", do Decreto ng 10.278/2020, que 
regulamentou o artigo 3º, inciso X, da Lei Federal nº 13.874/2019 e o artigo 2º-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de 
digitalização dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade. 

De acordo com o disposto no artigo 2°-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em.- anexo, identificado individualmente em cada Código de 
Autenticação Digital' ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meío físico. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 25/07/2022 15:39:59 {hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo 
com o Art. 1°, 10° e seus§§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do 
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa M R A CONSTRUTORA NOROESTE LTDA ou ao Cartório pelo endereço de e-mail 
autentica@azevedobastos.not.br Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https:1/autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de 
Autenticação Digital · 

Esta Declaração é valida por tempo Indeterminado e está dísponivel para consulta em nosso site .. 

'Código de Autenticação Digital: 12139270320104601021!1-1 
2Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001, Lei Federal nº 13.105/2015, Lei Estadual nº 
8.721/2008, Lei Estadual nº 10.132/2013, Provimento CGJ Nº 003/2014 e Provimento CNJ Nº 100/2020. 

O referido é verdade, dou fé . • CHAVE DIGITAL 

•

5b1d734fd94f057f2d69fe6bc05bdec09a4bf45c038c3557775d4c120de5f5f2ca64b4b3f9e7926d54c4bcb7e8e06e5933af879054a645efd1956cc2e9e0c5 
c548e462f63499be7e59ff9f3d8e40 
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Praleilll ! :2-'1 / / :i-oe-? 
ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE "M R A CONSTRUTORA flS: /'1,5 , 

NORDESTE LTDA" j lliff.a:4;-, 
MARCELO RODRIGO ARAUJO GARCEZ, brasileiro, maranhense, solteiro, nascido em 
16/03/1983 em Bacabal - MA, empresário, inscrito no CPF sob n• 964.095.093-91 e CNH nº 
02311071936 DETRAN/MA, residente e domiciliado na Rua Carlos Pereira, 180 - Centro -

Bacabal - MA - 65. 700-000 e 

ANTONIO AMILTON ARAUJO, brasileiro, maranhense, casado em comunhão parcial de 
bens. nascido em 18/11/1968 em Bacabal - MA, empresário, inscrito no CPF sob o nº 
293.096.623-87 e CNH n• 032315666?5 DETRAN/MA, residente e domiciliado na Rua São 
João. 228 A -Alto Cururupu - Bacabal - MA - 65. 700-000 

únicos sócios da firma M R A CONSTRUTORA NORDESTE LTDA, com sede na Rua 
Clores Miranda, 180 - Centro - Bacabal - MA - 65.700-000, registrada na Junta Comercial do 
Estado do Maranhão sob NIRE 21201045246, inscrito no CNPJ sob nº 13.042.814/0001-30, 
resolvem alterar e consolidar contrato social mediante seguinte cláusulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - O objeto social da sociedade: 4211-1/01 - Construção de rodovias 
e ferrovias; 4399-1/05 - Perfuração e construção de poços de água; 4321-5/00 - Instalação 
e manutenção elétrica; 4313-4/00 - Obras de terraplenagem: 4213-8/00 - Obras de 
urbanização - ruas, praças e calçadas: 4399-1 /03 - Obras de alvenaria; 4120-4/00 • 
Construção de edifícios; 7732-2/01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção 
sem operador, exceto andaimes: 3811-4/00 • Coleta de resíduos não-perigosos; 7711-0/00 -
Locação de automóveis sem condutor: 4329-1/04 - Montagem e instalação de sistemas e 
equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e aeroportos; 4322-3/02 
Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e 
refrigeração; 4222-7/01 • Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto 
e construções correlatas, exceto obras de irrigação e Imunização e controle de pragas 
urbanas; 4924-8/00 - Transporte escolar municipal; 4322-3/01 :: Placas coletoras para 
instalações térmicas alimentadas por energia solar; 4 7 44-0/03 • Comércio varejista de 
materiais hidráulicos e sanitários; 4744-0/05 - Comércio varejista de materiais de construção 
não especificados anteriormente (cal, areia, pedra britada, tijolos, telhas e materiais em 
cerâmica). passa a ser, Construção de rodovias e ferrovias; Perfuração e construção de 
poços de água; Instalação e manutenção elétrica; Obras de terraplenagem; Obras de 
urbanização - ruas, praças e calçadas; Obras de alvenaria; Construção de edifícios; Aluguel 
de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes; Coleta de 
resíduos não-perigosos; Locação de automóveis sem condutor; Montagem e Instalação de 
sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e aeroportos: 
Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e 
refrigeração; Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e 
construções correlatas, exceto obras de irrigação e Imunização e controle de pragas 
urbanas; Transporte escolar municipal; Placas coletoras para Instalações térmicas 
alimentadas por energia solar; Comércio varejista de materiais hidráulicos e sanitários; 
Comércio varejista de materiais de construção não especificados anteriormente (cal, areia, 
pedra britada, tijolos, telhas e materiais em cerâmica). Comércio varejista de material 
elétrico, serviços de arquitetura, Serviços de engenharia, Serviços de desenho técnico 
relacionados à arquitetura e engenharia, Serviços de pericia técnica relacionados à 

1 
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segurança do trabalho, Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico, 
Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não especificados anteriormente; 
partes e peças (equipamentos para geração de energia solar, como painéis solares 
fotovoltaicos, geradores de energia solar, suporte). 

CNAE - ATIVIDADES ECONÔMICAS 
4211-1/01 - Construção de rodovias e ferrovias 
3811-4/00 - Coleta de resíduos não-perigosos 
4120-4/00- Construção de edifícios 
4213-8/00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
4222-7/01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e 
construções correlatas, exceto obras de irrigação 
4313-4100 - Obras de terraplenagem 
4321-5100- Instalação e manutenção elétrica 
4322-3/01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás 
4322-3/02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de 
ventilação e refrigeração 
4329-1 /04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e 
sinalização em vias públicas, portos e aeroportos 
4399-1/03 - Obras de alvenaria 
4399-1/05 - Perfuração e construção de poços de água 
4669-9199 - Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não especificados 
anteriormente; partes e peças 
4742-3/00 - Comércio varejista de material elétrico 
4 7 44-0/03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos 
4744-0/05 - Comércio varejista de materiais de construção não especificados anteriormente 
4924-8/00 - Transporte escolar 
7111-1/00- Serviços de arquitetura 
7112-0/00 - Serviços de engenharia 
7119-7/03 - Serviços de desenho técnico relacionados á arquitetura e engenharia 
7119-7/04 - Serviços de pericia técnica relacionados à segurança do trabalho 
7711-0/00 - Locação de automóveis sem condutor 
7732-2/01 - Aluguei de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto 

andaimes 
8020-0101 -Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico 
8122-2/00 - Imunização e controle de pragas urbanas 

CLÁUSULA SEGUNDA - As demais cláusulas não alcançadas neste ato continuam 

inalteradas. 

Digitalizado com CamScanner 



E, por está assim alterado, assino o presente instrumento. 
Bacabal-MA, 08 de Novembro de 2021. 

Marcelo Rodrigo Araujo Garcez 

• Antonio Amilton Araujo 
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Certificamos que o ato da empresa M R A CONSTRUTORA NORDESTE L TOA consta assinado digitalmente por: 

' 

' 

• 
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• 

CPF/CNPJ 

29309662387 

96409509391 

IDENTIFÍCAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

Nome 

ANTONIO AMIL TON ARAUJO 

MARCELO RODRIGO ARAUJO GARCEZ 

CERTIFICO O tu!:01511\0 EN og/11/2021.17:47 SOB H• 202112J260J. 
i>ROTOCOLO; 21125260J DE 09/11/2021, 
CÓDIGO ÓE V'E:llUICILÇÃO: 12UIB23915t, _CNPJ DA SlDZ: 1l0t2B1'0001JO. 
inRE: 21201ot524'. C0H e:n:nos DO REGISTRO EN: Ot/11/20~1. 

JUCEMA N 11. 11 coHSTP.UTORA NOJU>ESTE LmA 

LiLIAN "TKERESA IWOIUGUES M&HDONÇA 
. 5.ECRETÁRll-:-GZRAL 

-,,w,empco•afacll,AA,9ov.bc 
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ALTERAÇÃO 01 DE CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE "M R A CONS1IAIOl!!aRA/2:':f//u::,.2 2 

NORDESTE L TOA" FLS: /-'19'. 

MARCELO RODRIGO ARAUJO GARCEZ, brasileiro, maranhense, solteiro,~do eill foi/ 
16/03/1983 em Bacabal - MA, empresário, inscrito no CPF sob nº 964.095.093-91 e CNH nº 
02311071936 DETRAN/MA, residente e domiciliado na Rua Carlos Pereira, 180- Centro -
Bacabal - MA - 65. 700-000 e 

ANTONIO AMIL TON ARAUJO, brasileiro, maranhense, casado em comunhão parcial de 
bens, nascido em 18/11/1968 em Bacabal - MA, empresário, inscrito no CPF sob o nº 
293.096.623-87 e CNH nº 03231566675 DETRAN/MA, residente e domiciliado na Rua São 
João, 228 A- Alto Cururupu - Bacabal - MA - 65.700-000 

únicos sócios da firma M R A CONSTRUTORA NORDESTE L TOA, com sede na Rua 
Clores Miranda, 180 - Centro - Bacabal - MA - 65. 700-000, registrada na Junta Comercial do 
Estado do Maranhão sob NIRE 21201045246, inscrito no CNPJ sob nº 13.042.814/0001-30, 
resolvem alterar e consolidar contrato social mediante seguinte dáusulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Acrescido ao Capital Social de R$ 500.000,00 (quinhentos mil 
reais) o valor de R$ 2.000.000,00 (dois milhões reais), totalizando R$ 2.500.000,00 (dois 
milhões e quinhentos mil reais) dividido em 2.500.000 (dois milhões e quinhentas mil) 
quotas no valor nominal R$ 1,00 (um real) cada, integralizada em moeda corrente do País, 
distribuído da seguinte forma entre os sócios: 

Sócio Porcentagem Quota Valor 

Marcelo Rodrigo 90% 2.250.000 R$ 2.250.000,00 
Araujo Garcez 

i Antonio Amilton 10% 250.000 R$ 250.000,00 
Araujo 

Total 100% 2.500.000 R$ 2.500.000,00 

CLÁUSULA SEGUNDA - o Objeto social da empresa que era: 4211-1/01 - Construção de 
rodovias e ferrovias; 4213-8/00 - Obras de urbanização - rua, praças e calçadas; 3811-4/00 
- Coleta de resíduos não perigosos; 4120-4/00 - Construção de edifícios; 4222-7/01 -
Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, 
exceto obras de irrigação; 4313-4/00 - Obras de terraplanagem; 4321-5/00 - Instalação e 
manutenção elétrica; 4322-3/02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar 
condicionado, de ventilação e refrigeração; 4329-1/04 - Montagem e instalação de sistemas 
e I equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e aeroportos; 
4399-1/03 - Obras de alvenarias; 4399-1/05 - Perfuração e construção de poços de água; 
7711-0/00 - Locação de automóveis sem condutor; 7732-2/01 - Aluguel de maquinas e 
equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes e 8122-2/00 - Imunização e 
controle de pragas urbanas, passará a ser, 4211-1/01 - Construção de rodovias e ferrovias; 

P-
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4399-1/05 - Perfuração e construção de poços de água; 4321-5/00 -
manutenção elétrica; 4313-4/00 - Obras de terraplenagem; 4213-8/00 - Obras de 

· urbanização - ruas, praças e calçadas; 4399-1/03 - Obras de alvenaria; 4120-4/00 -
Construção de edifícios; 7732-2/01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção 
sem operador, exceto andaimes; 3811-4/00- Coleta de resíduos não-perigosos; 7711-0/00 -
Locação de automóveis sem condutor; 4329-1/04 - Montagem e instalação de sistemas e 
equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e aeroportos; 4322-3/02 
Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e 
refrigeração; 4222-7/01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto 
e construções correlatas, exceto obras de irrigação e Imunização e controle de pragas 
urbanas; 4924-8/00 - Transporte escolar municipal; 4322-3/01 - Placas coletoras para 
instalações térmicas alimentadas por energia solar; 4744-0/03 - Comércio varejista de 
materiais hidráulicos e sanitários; 4744-0/05 - Comércio varejista de materiais de construção 
não especificados anteriormente (cal, areia, pedra britada, tijolos, telhas e materiais em 
cerâmica) . 

Por esta assim alterado, firma em ato contínuo, Ato de consolidação do contrato social da 
sociedade . 
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ATO DE CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE "~ "1 I / ~ :,....:,___ 
. CONSTRUTORA NORDESTE L TDA" , S0/2,- 1,-! . 

CNPJ: 13.042.814/0001-30 FlS. __ ..,!;D~l!.'-----

R.llllrill: a t 
MARCELO RODRIGO ARAUJO GARCEZ, brasileiro, maranhense, solteiro, nascido em Í 
16/03/1983 em Bacabal - MA, empresário, inscrito no CPF sob nº 964.095.093-91 e CNH n• 
023110719336 DETRAN/MA, residente e domiciliado na Rua Carlos Pereira, 180 - Centro -
Bacabal - MA- 65.700-000 e 

ANTONIO AMIL TON ARAUJO, brasileiro, maranhense, casado em comunhão parcial de 
bens, nascido em 18/11/1968 em Bacabal - MA, empresário, inscrito no CPF sob o nº 
293.096.623-87 e CNH nº 03231566675 DETRAN/MA, residente e domiciliado na Rua São 
João, 228 A- Alto Cururupu - Bacabal - MA- 65.700-000 

únicos sócios da firma M R A CONSTRUTORA NORDESTE L TDA, com sede na Rua 
., Clores Miranda, 180 - Centro - Bacabal - MA- 65.700-000, registrada na Junta Comercial do 

Estado do Maranhão sob NIRE 21201045246, inscrito no CNPJ sob nº 13.042.814/0001-30, 
resolvem consolidar contrato social da empresa: 

• 

• 
• 

CLÁUSULA PRIMEIRA - A sociedade girará sob o nome empresarial de M R A 
CONSTRUTORA NORDESTE L TDA com sede na Rua Clores Miranda, 180 - Centro -

Bacabal - MA - 65. 700-000. 

CLÁUSULA SEGUNDA - o Capital Social da empresa é de R$ 2.500.000,00 (dois milhões 
e quinhentos mil reais} dividido em 2.500.000 (dois milhões e quinhentas mil} quotas no 
valor nominal R$ 1,00 (um real} cada, integralizada em moeda corrente do País, distribuí~ofl 

entre os sócios da seguinte forma: ~u/ ' 
1--Sócio Porcentagem Quota Valor 

Marcelo Rodrigo 90% 2.250.000 R$ 2.250.000,00 
Araujo Garcez 

Antonio Amilton 10% 250.000 R$ 250.000,00 
Araujo 

Total 100% 2.500.000 R$ 2.500.000,00 

CLÁUSULA TERCEIRA - o objeto social da empresa, terá as seguintes atividades 
econom1cas: 4211-1/01 - Construção de rodovias e ferrovias; 4399-1/05 - Perfuração e 
construção de poços de água; 4321-5/00 - Instalação e manutenção elétrica; 4313-4/00 -
Obras de terraplenagem; 4213-8/00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas; 
4399-1 /03 - Obras de alvenaria; 4120-4/00 - Construção de edifícios; 7732-2/01 - Aluguel de 
máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes; 3811-4/00 -
Coleta de resíduos não-perigosos; 7711-0/00 - Locação de automóveis sem condutor; 
4329-1/04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e 
sinalização em vias públicas, portos e aeroportos; 4322-3/02 Instalação e manutenção de 
sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração; 4222-7/01 - Construção 
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de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções co elatas, exceto 
obras de irrigação e Imunização e controle de pragas urbanas; 4924-8/00 - Transporte 
escolar municipal; 4322-3/01 - Placas coletoras para instalações térmicas alimentadas por 
energia solar; 4744-0/03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos e sanitários; 
4 7 44-0/05 - Comércio varejista de materiais de construção não especificados anteriormente 
(cal, areia, pedra britada, tijolos, telhas e materiais em cerâmica). 

CLÁUSULA QUARTA - A sociedade iniciou suas atividades em 16 de Dezembro de 2010 e 
seu prazo de duração é indeterminado. 

CLÁUSULA QUINTA -As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas 
a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de 
condição e preço o direito à preferência para a aquisição, se posta à venda, formalizando, 
se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

CLÁUSULA SEXTA - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, 
mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

CLÁUSULA SÉTIMA - A administração da sociedade caberá ao sócio quotista MARCELO 
RODRIGO ARAUJO GARCEZ, com poderes e atribuições de administrar, autorizar o uso 
do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou 
assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, em como 
onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 

CLÁUSULA OITAVA - Ao término de cada exercício social, em 31 de Dezembro, o 
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração 
de inventários, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos 
sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados. 

CLÁUSULA NONA - Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios 
deliberarão sobre as contas e designará administrador(es) quando for o caso . 

CLÁUSULA DÉCIMA - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra 
dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios . 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA - Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma 
retirada mensal, a títulos de "pro labore", observadas as disposições regulamentares 
pertinentes. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA - Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade 
continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível 
ou inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres 
será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, á data da 
resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 

PARÁGRAFO ÚNICO: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a 
sociedade resolva em relação a seu sócio. 
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CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA - Os Administrador(es) declara(m), sob as/ penas da lei, 

de que não est(ão) impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei e,special, ou 
em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar(em) sob os efeitos dela, a pena que 
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra 
o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações 
de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA - Fica eleito o foro Bacabal-MA para o exercício e o 
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E por estarem assim justos, vai a presente em via única devidamente assinada. 

Bacabal-MA, 01 de Dezembro de 2020 . 

Marcelo Rodrigo Araujo Garcez 
CPF: 964.095.093-91 

Antonio Amilton Araujo 
CPF: 293.096.623-87 
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Certificamos que o ato da empresa M R A CONSTRUTORA NORDESTE L TDA consta assinado digitalmente por: 

• 
• 
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CPF 

29309662387 

96409509391 

JUCEMA 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE($) 

Nome 

ANTONIO AMIL TON ARAUJO 

MARCELO RODRIGO ARAUJO GARCEZ 

CBRTIFICO O RBGISTRO BIii 05/01/2021 lliOJ SOB N• 20201138514. 
PROTOCOLO: 201138514 DB 15/12/2020. 
CÓDIGO DB VBRIPICAÇÃO: 12100027030. QipJ DA SBDB1 13042814000130. 
NIRE1 21201045246. COX Bl'EITOS DO REGISTRO Bllt 05/01/2021. 
M R A CONSTROTORA NORDESTB LTDA 

LÍLIAN THBRBSA RODRIGUES MENDONÇA 
SBCRBTÃ.RIA~GBRAL 

ww.empreaafacil.ma.gov.br 

A validade de.ate doeUD'lento, se impresso, fica sujeito à comprovaçll.o de ou.a autenticidade nos reopectivo11 port11i11, 
informan® oeua reapectivoa c6di9011 de veriHcaç!l.o. 
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Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Declaração 

,. 

Declaramos para os fins previstos na Lei n• 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a 
situação do fornecedor no momento é a seguinte: 

Dados do Fornecedor 
.............................. ···-······ ·-··· ···-·· ..................... . 

CNPJ: 13.042.814/0001-30 DUNS®: 94..,.***53 
Razão Social: M R A CONSTRUTORA NORDESTE LTDA 

~orne Fantasia: CONSTRUTORA NORDESTE 
-tuação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 26/05/2023 

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 
MEI: Não 
Porte da Empresa: Micro Empresa 

Qc<>rrê11<:ia.~ ... c: .. l1IJ,pe<!i~e11~<>s ........... . 
Ocorrência: Nada Consta 
Impedimento de Licitar: Nada Consta 

Níveis cadastrados: 
·······················-······· 

I - Credenciamento 

II - Habilitação Juridicà 

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal 

Receita Federal e PGFN 

FGTS 

Validade: 

Validade: 
Trabalhista (http/fwww.tst.jus.br/certidao) Validade: 

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal 

Receita Estadual/Distrital 

Receita Municipal 

V - Qyalificação Técnica 

VI - Qualificação Econômico-Financeira 

Validade: 

Validade: 

Validade: 
' 

09/11/2022 
19/08/2022 
21/01/2023 

23/08/2022 
31/07/2022 

31/12/2022 

Esta declaração é uma simples consulta e não tem efeito legal 

Emitido erri: 25/07/2022 15:47 
CPF: 964.095.093-91 Nome: MARCELO RODRIGO ARAUJO GARCEZ 
Ass: 

1 de 1 

-------------------------------------
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Governo do Estado do Maranhão U.!~,OOIERHODOCI:::::::: 
fÁCíl MARAHHÃ.0 = 

• 

• 

Secretaria de Estado de Indústria e comércio. SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Cerlilicamos ~e as inlormaçóes abai.-.:o cons1am dos documentos arquivados 
nosta Junta Comercial e são vigentes na datíl da sua e:q>cdlção 

Nomo Emprosarlal: M R A CONSTRUTORA NORDESTE LTOA 

NalUTl!ZD Jwidlca: Socicáado Empl'osári!I UmUnda 

NIRE (Sede) l CNPJ Dais de Ato Constltu11vo 
21201045246 13.042.814/0001 ·30 24/12/2010 

Endereço Completo 
Rua CLORES MIRANDA. NV 180, CENTRO· Bacabal/MA · CEP 65700-000 

ObJeto Social 

Protocolo: MAC22019627&9 

Início de Atividade 
16/12/2010 

CONSTRUCAO DE RODOVIAS E FERROVIAS PERFURACAO E CONSTRUCAO DE POCOS DE AGUA INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA 
OBRAS DE TERRAPLENAGEM OBRAS DE URBANIZACAO • RUAS, PRACAS E CALCADAS OBRAS DE ALVENARIA CONSTRUCAO DE 
EDIFICIOS ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES COLETA DE RESIDUOS 
NAO-PERIGOSOS LOCACAO DE AUTOMOVEIS SEM CONDUTOR MONTAGEM E INSTALACAO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE 
ILUMINACAO E SINALIZACAO EM VIAS PUBLICAS. PORTOS E AEROPORTOS INSTALACAO E MANUTENCAO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR 
CONDICIONADO, DE VENTILACAO E REFRIGERACAO CONSTRUCAO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE AGUA, COLETA DE ESGOTO E 
CONSTRUCOES CORRELATAS. EXCETO OBRAS DE IRRIGACAO E IMUNIZACAO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS TRANSPORTE 
ESCOLAR MUNICIPAL PLACAS COLETORAS PARA INSTALACOES TERMICASALIMENTADAS POR ENERGIA SOLAR COMERCIO VAREJISTA 
DE MATERIAIS HIDRAULICOS E SANITARIOS COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO NAO ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTE (CAL, AREIA, PEDRA BRITADA. TIJOLOS. TELHAS E MATERIAIS EM CERAMICA), COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL 
ELETRICO, SERVICOS DE ARQUITETURA, SERVICOS DE ENGENHARIA, _SERVICOS DE DESENHO TECNICO RELACIONADOS A 
ARQUITETURA E ENGENHARIA, SERVICOS DE PERICIA TECNICA RELACIONADOS A SEGURANCA DO TRABALHO, ATIVIDADES DE 
MONITORAMENTO DE SISTEMAS DE SEGURANCA ELETRONICO. COMERCIO ATACADISTA DE OUTRAS MAOUINAS E EQUIPAMENTOS NAO 
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE PARTES E PECAS (EQUIPAMENTOS PARA GERACAO DE ENERGIA SOLAR, COMO PAINEIS SOLARES 
FOTOVOLTAICOS, GERADORES DE ENERGIA SOLAR, SUPORTE). 

Capita! Saciai . Porte Prazo de Duração 
A$ 2.500.000,00 (dois milhões e quinhentos mil reais) ME (Microempresa) Indeterminado 
Capital Integralizado 
A$ 2.500.000,00 (dois milhões e quinhentos mil reais) 

Dados do Sócio 
Nome CPF/CNPJ Participação no capital Espécie de sôclo Administrador Término do mandato 
MARCELO RODRIGO 964.095.093·91 R$ 2.250.000,00 Sócio s Indeterminado 
ARAUJO GARCEZ 
Nome CPF/CNPJ Participação no capital Espécie de sócio Administrador Término do mandato 
ANTONIO AMIL TON ARAUJ0293.096.623·87 R$ 250.000.00 Sócio N Indeterminado 

Dados do Administrador 
Nome CPF Término do mandato 
MARCELO RODRIGO ARAUJO GARCEZ 964.095.093-91 Indeterminado 

Ültlmo Arquivamento Slluação 
Data Nlimero Atofeventos ATIVA 
17/05/2022 20220506256 223 / 223 • BALANCO Status 

SEM STATUS 

Esta certidão toi emitida automaticamente em 19/05/2022, às 15:55:30 {horário de Brasília). 
Se impressa. verificar sua autenticidade no https:/lwww.empresafacll.ma.gov.br, com o código 7S$FXAMS. 

Ricardo Diniz Dias 
Secretário Geral 
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Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comêrcio • SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO ESPECÍFICA 

Processo/ 7-ft( I y2-2-. 
FLS: /57 
Rubrica: - 1k j 

1 

- Sistema NâciÕnãl dé Registro-de Empresas Merciintis: SINREM --

Certificamos que as lnlonnações abaixo constam dos documentos arquivados 
neSla Junto. Comercial e são vigentes na data da sua e:,.pecfiçâo 

Cerllflcamos que M R A CONSTRUTORA NOROESTE LTOA 
encontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue: 

NIRE 21201045246 

CNPJ 13.042.81410001-30 

Protocolo: MAC2201962815 

Slluação 
ATIVA 
Status 

• == ___________ .......______---! 

Endereço Completo CLORES MIRANDA, N1 180, u:xu, CENTRO- BacaballMA - CEP 65700-000 

Arquivamentos Posteriores 

Ato Nümero Data Descrição 

223 20220506256 17/0512022 BALANCO 
002 20211252603 09ft 112021 ALTERACAO OE DADOS (EXCETO NOME 

EMPAESARIAt) 
223 20210849193 28106f2021 BALANCO 
002 20201138514 ~0112021 CONSOLIDAÇÃO OE CONTRATO/ESTATUTO 
002 20201138514 {)5.10112021 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL} 
223 20200303678 0710512020 BALANCO 
223 20191053333 22/10/2019 ~ J/',r BALANCO 
090 21201045246 18'0912Ó19 TAANSFORMACAO 
090 21201045246 18'09/2019 ;) ~f'\.... ALTEAACAO DE DADOS E OE NOME EMPRESARIAL 
002 20191030538 Hi-10912019.., -. ) TRANSFORMACAO 
002 20170002225 05101/20l7 7 ~ ALTERACAOOEOAOOS(EXCETONOME 

J·-':'"' f r\ '"""11!: EMPRESARIAL) 
901 20160571405 29111/2016 \ _/ t PROCURACAO 
223 20160405866 26104/2016 ",a,._ _ '. "' BALANCO 
223 20160268095 08/03/2016 / ( · \-1 BALANCO 
002 20150118180 ,--.. 10/0212015\ \ n ALTERACAOOEDADOS(EXCETONOME 

"1 
'\ ii,.:., • . ·-.._ EMPRESARIAL) 

002 20140559205 15/0812014 .-[· } \...._J ALTEAACAO OE DADOS (EXCETO NOME • ' •' -- EMPRESARIAL) 
223 20140496645 17/0712{)14 "! 1 BALANCO 
002 20130583731 ' 1310812013 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

1 ' EMPRESARIAL) 
315 201oon2897 124/1212010 ' ENOUADAAMENTO DE MICROEMPRESA 
080 21101766707 ( f 24/12/2010 INSCRIÇÃO 

Esta certidão !oi emitida au1omaticamente cm 19/0512022. às 15:56:48 (horário de Brasllla). 
Se impressa, verificar sua autenilcldacle no https:/lwww.empresafacll.ma.gov.br, com o código TPUAOJBD. 

(/ ~.; 

I ,-..---~ Ricardo Oinlz Dias _,,._. 
\___. • SectetD.riO(aJ Geral -~.r 
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)ata da consutta: 26/07/2022 06:44:30 PNce&50 12-11 lw:z-~ ______________ ....._,FL's: lsr· - 7 
Identificação do Contribuinte - CNPJ Matriz 

IMID:- ~i' .. J 
CNPJ: 13.042.814/0001-30 

A opção pelo Simples Nacional e/ou Sll\/lEI abrange todos os estabelecimentos da empresa 

Nome Empresarial: M R A CONSTRUTORA NORDESTE LTDA 

. - .... _ - - - ·- - -- - ~ -~-- -- -------- -- ~ - ---~--- ---- -- ----· - - - - ~- -

Situação Atual 

Situação no Simples Nacional: Optante pelo Simples Nacional desde 01/01/2015 

Situação no SIMEI: NÃO enquadrado no SIMEI 

· + Mais informações -. 
- Gerar PDF 

• 



Pro@esso /;l._:(/ /2re;i.---z-
flS: (S"J' 

~- (b,/} 
7 Ministério da Economia 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 
Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Declaração 
Declaramos para os fins previstos na Lei n' 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a 
situação do fornecedor no momento é a seguinte: 

Dados do Fornecedor 
...... -············ ............... ···················-·· .... ····-···· 

CNPJ: 13.042.814/0001-30 DUNS®: 94•uu53 
Razão Social: M R A CONSTRUTORA NORDESTE LTDA 

-~ Fantasia: CONSTRUTORA NORDESTE 
Situação do Fornecedor: Credenciado · Data de Vencimento do Cadastro: 26/05/2023 
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

MEi: Não 
Porte da Empresa: Micro Empresa 

Qc:orr~11cia,s <: Inipeclilll<:Iltos ... 
Ocorrência: Nada Consta 
Impedimento de Licitar: Nada Consta 

Níveis cadastrados: ----------- ---------

I - Credenciamento 

II - Habilitação Jurídica 

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal 

• Receita Federal e PGFN 

FGTS 

Validade: 

Validade: 

Trabalhista (http://www.tst.jus.br/ccrtidao) Validade: 

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal 

Receita Estadual/Distrital Validade: 

Receita Municipal Validade: 

V - Q!ialificação Técnica 

VI - Qualificação Econômico-Financeira 

Validade: 

09/11/2022 
19/08/2022 
21/01/2023 

23/08/2022 
31/07/2022 

31/12/2022 

Esta declaração é uma simples consulta e não tem efeito legal 

Emitido em: 25/07/2022 17:21 
CPF: 964.095.093-91 Nome: MARCELO RODRIGO ARAUJO GARCEZ 

1 de 1 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA-MA 
TOMADA DE PREÇO Nº00S/2022 

Processe J 2-,:'-11 / ':2022..-

FLS: /Gb ., 

DEClARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

Ao Senhor Pregoeiro da Prefeitura Municipal de São Luís Gonzaga-MA 

Referência: TOMADA DE PREÇO Nº00S/2022 

A empresa M R A CONSTRUTORA NORDESTE LTDA, inscrita no CNPJ nº 13.042.814/0001-30, 
por intermédio de seu representante legal o (a) Sr (a) Marcelo Rodrigo Araújo Garcez, 

portador (a) da CI nº 697428966 e do CPF nº 964.095.093-91, DECLARA em conformidade, sob 
as penas da lei, nos termos do art. 4º, inciso VII, da Lei nº 10.520/02, que cumprimos 
plenamente os requisitos de habilitação para este certame licitatório na PREFEITURA 

MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA-MA. TOMADA DE PREÇO N°005/2022 

~D~ 
CNPJ: 13.042.814/0001-30 

Sócio Proprietário 

MARCELO RODRIGO ARAÚJO GARCEZ 

. RG: 697428966 

CPF: 964.095.093-91 

Bacabal, 25 De Julho de 2022. 

Construção e Locação de Máquinas. 
Rua Clores Miranda, N2 180, CEP.: 65700-000, Centro, Bacabal- Maranhão, Tel.: (99) 98436-7823 



• 

• 

-~ . Processo / 2-'f/ / 2-& 2,L,-. sQ.,p C O N S T R U T O R A _FLS: f 6 t 

W~NORDESTE~·----.l· ~91'-t--.;.. 
,, CNPJ: 13.042.814/0001-30 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA-MA 

TOMADA DE PREÇO NºOOS/2022 

DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA (MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE) . 

M R A CONSTRUTORA NORDESTE LTDA, LOCALIZADA NA RUA CLORES MIRANDA Nº180, CENTRO, 

INSCRITA NO CNPJ SOB O N2 13.042.814/0001-30, NESTE ATO REPRESENTADA PELO PROPRIETÁRIO, 

MARCELO RODRIGO ARAÚJO GARCEZ, PORTADOR DA CARTEIRA DE IDENTIDADE N2697428966, 

INSCRITO NO CPF SOB O N2 964.095-093-91.DECLARA, para fins do disposto no subitem 7.1, do Edital, 

sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que cumpre os requisitos legais para a 

qualificação, COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE, estando apta a usufruir do 

tratamento favorecido estabelecido nos ART. 42 a 49 da LEI complementar no 123, de 14/12/2006, 

regulamentada pelo Decreto no 6.204, de 5 de setembro de 2007, sendo enquadrada como: 

(X) MICROEMPRESA, conforme Inciso Ido artigo 3° da Lei Complementar no 123, de 
14/12/2006; 

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso li do artigo 3° da Lei 
Complementar no 123, de 14/12/2006. 

Declara ainda que a empresa esteja excluída das vedações constantes do parágrafo 
4° do artigo 3° da Lei Complementar. no 123, de 14 de dezembro de 2006. 

~tttf.{1 
CNPJ: 13.042.814/0001-30 

Sócio Proprietário 

MARCELO RODRIGO ARAÚJO GARCEZ 

RG:697428966 

CPF: 964.095.093-91 

BACABAL,25,de Julho de 2022 . 

Construção e Locação de Máquinas. 
Rua Clores Miranda, N2 180, CEP.: 65700-000, Centro, Bacabal - Maranhão, Tel.: {99) 98436-7823 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO. LUIS GONZAGA 
TOMADA DE PREÇO Nº00S/2022 

Processo I 2-"il I 24 Z z.c_ 

FLS: / 62. 

Rub1b: A/ 
I 

DECLARAÇÃO DA EMPRESA DE QUE TOMOU CONHECIMENTO DAS CONDIÇÕES EM QUE SE 
DESENVOLVERÃO OS TRABALHOS 

Declaro que tenho pleno conhecimento das condições e peculiaridades 
inerentes á natureza dos trabalhos, diante do conhecimento das especificações 
Técnicas definidas no Projeto Básico, ANEXO Ido Edital da TOMADA DE PREÇOS 

nº 005/2022, e que assumo total responsabilidade por esse fato e que não 
utilizará deste para quaisquer questionamentos futuros que ensejem avenças 

• técnicas ou financeiras com a Prefeitura Municipal de São Luís Gonzaga do 
Maranhão/MA. 

• 

~fq 
~ CONSTRUTORA NORDESTE LTDA 

CNPJ: 13.042.814/0001-30 

Sócio Proprietário 

MARCELO RODRIGO ARAÚJO GARCEZ 

RG:697428966 

CPF: 964.095.093-91 

Bacabal - MA, 25 de Julho de 2022. 

Construção e Locação de Máquinas. 
Rua Clores Miranda, NQ 180, CEP.: 65700-000, Centro, Bacabal - Maranhão, Tel.: (99)98436-7823 



l!o bmg I seguros 

ProceSSO { "J--P I ;µ? 'Z-2--

~:.: /f-Z PREZADO SEGURADO MUNICIPIO DE SAO LUIS GONZAGA DO MARANHAO - T 
Encaminhamos anexa a Apóllce Digital da BMG Seguros S.A., documento emitido conforme os mais rígidos 
critérios de segurança em autenticação e certificação digital existentes no mercado. 

BMG SEGUROS S.A. 

• 

ICP 
Brasil 
~ 

TITULO: APÓLICE SEGURO GARANTIA 

Nº Apólice: 017412022000107750081855 • ENDOSSO 0000000 

Controle Interno: 220175 

Data da publicação: Jul 25 2022 4:42PM 

Publicado por: Seguradora BMG SEGUROS S.A. 
CNPJ 19.486.258/0001-78 

Documento eletrônico digitalmente assinado por: 

.,.,., ,/Í /v,1ido ICP ---se-./Não e.pirado -?~ ~ ./ Nlo rovogado Brasil ~-
Auit1edo dig/14/mente por; 

~ A"~digit4lmOttto por. 
Jorgo Ulurinno Noc.otai Sant'Anno Renata ouve, Coutnrio 

.tvarido 

./ Não <tq,imoo 

./ Não 1evogado 

•
ocumento eletrônico assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001, que instituiu a infra~strutura de Chaves Públicas Brasileiras 

• ICP • Brasil por: Signatários(as): 

JORGE LAURIANO NICOLAI SANT ANNA Nº de Série do Certificado: 029359431 E0CBD79 Data e Hora Atual Jul 25 2022 4:42PM 

RENATA OLIVER COUTINHO Nº de Série do Certificado: 1C440FEDF5964113 Data e Hora Atual Jul 25 2022 4:42PM 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe oferece o ar!. 62 da Constituição, adota a Medida Provisória nº 
2.200-2, de 24 de agosto de 2001, com força de lei, que assim dispõe: 

Art 1 ° - Fica instituída a Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil, para garantir a autenticidade, a integridade e a 
validade jurídica de documentas em fom,a eletrônica, das aplicações de suporte e das aplicações habilitadas que utilizem certificados 
digitais, bem como a realização de transações eletrônicas seguras. 

Após sele dias úteis da emissão deste documento, poderá ser verificado se a apólice ou endosso foi corretamente registrado no site 
da SUSEP • www.susep.gov.br 



Apólice Nº 017412022000107750081855 
Endosso Nº 0000000 
Proposta Nº 252593 

'tbmg I Seguros 

Processo 1 2,- :t t I 2-e ,__ .,_ 
FLS:, __ ..L./~i>t..'1.,___ 
IMlb:._~&(~--

A BMG SEGUROS S.A. garante pelo presente instrumento ao Segurado: 

Seguro Garantia 

LICITANTE 

MUNICIPIO DE SAO LUIS GONZAGA DO MARANHAO 
INSCRITO NO CNPJ: 06.460.018/0001-52 
COM SEDE NA: PC DA BANDEIRA , S/N - Centro 
CEP: 65708-000 - Sao Luis Gonzaga do Maranhao - MA 

o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo Tomador: 

M R A CONSTRUTORA NORDESTE L TDA 
INSCRITO NO CNPJ/MF: 13.042.814/0001-30 
COM SEDE NA: RUA CLORES MIRANDA, 180- CENTRO 
CEP: 65700-000 - Bacabal - MA 

até o valor de: 

1 R$ 7.000,00- SETE MIL REAIS 

Fica ainda declarado que esta APÓLICE é prestada para o seguinte objeto: 
O presente seguro garante a indenização, até o valor fixado na apólice, decorrente do 
não cumprimento das obrigações do Tomador, incluindo a recusa em assinar o Contrato, 
ou não atendimento das exigências para a sua assinatura, nas condições e no prazo 
estabelecido no Edital Nº TOMADA DE PREÇOS Nº 005/2022. 

Início de Vigência: 24:00 horas do dia 26/07/2022 
Fim de Vigência: 24:00 horas do dia 26/09/2022 

Corretor: 

AIRAM CORRETORA DE SEGUROS L TOA 

Código SUSEP Corretor: 

202032933 

BMG SEGUROS S.A. - Código de Registro na SUSEP 1741. 
CNPJ 19.486.258/0001-78 

AVENIDA PRESIDENTE JUSCELIND KUBITSCHEK, 1830 • 5° ANDAR· BLOCO 2 • CEP: 04543-000 • VILA NOVA CONCEIÇÃO· SÃO PAULO· SP 
TAli:. '7111,,ROO. SAC RRnnA7AAn7R.www.r.nnJ:;11mltlnr.onv.hr. Ouvirtnrf::r.: RRnn72RR'1R. SUSEP RRRRR21R4A4. PrneP.i:.sn SUSEP n• 1541.d.ARMA,./201 



Apólice Nº 017412022000107750081855 
Endosso Nº 0000000 
Proposta Nº 252593 
Ramo 0775 

Seguro Garantia 

LICITANTE 

l!o bmg I Seguros 

ProsesSO 1 -:;.,11 I ?-&7--J-

::.' q 
SEGURADO: MUNICIPIO DE SAO LUIS GONZAGA DO MARANHAO 
TOMADOR: M R A CONSTRUTORA NORDESTE L TDA 

• 

• 

AVENIDA PRESIDENTE JUSCELINO KUBITSCHEK, 1830 - 5° ANDAR - BLOCO 2 - CEP: 04543--000 - VILA NOVA CONCEIÇÃO -SÃO PAULO - SP 

Tels 27116800 - SAC 08009799070-www.consumldor.gov.br - Ouvldorla: 08007280218 - SUSEP 08000218484 - Processo SUSEP nº 15414.900192/201 



Apólice Nº 017412022000107750081855 
Endosso Nº 0000000 
Proposta Nº 252593 
Ramo 0775 

Seguro Garantia 

LICITANTE 

Demonstrativo de Prêmio 
Prêmio Líquido: 
Custo de Apólice: 
Adicional de Fracionamento: 

180,00 
0,00 
0,00 
0,00 
180,00 

IOF: 
Prêmio Total: 

Forma de Pagamento 

Forma de Pagamento: 
Número de Prestação: 

A Vista 
1 

Parcelas Data Vencimento 
1 01/08/2022 

8tbmg I Seguros 

Processo 1 2-:itt I ~ =--
FLS: /66 

Rllm: k-/ 

Valor das Parcelas 
180,00 

Forma de Cobrança: FICHA DE COMPENSAÇÃO- ITAÚ 

Disposições: - Caso a data limite para o pagamento do prêmio à vista ou de qualquer uma 
de suas parcelas coincida com dia em que não haja expediente bancário, o pagamento 
poderá ser efetuado no primeiro dia útil em que houver expediente bancário. - A 
Seguradora encaminhará o documento de cobrança diretamente ao Tomador ou seu 
representante legal ou, ainda, por expressa solicitação de qualquer um destes, ao corretor 
de seguros, observada a antecedência mínima de 5 (cinco) dias úteis, em relação à data 
do respectivo vencimento. - Em caso de parcelamento do prêmio, não será permitida a 
cobrança de nenhum valor adicional, a· título de custo administrativo de fracionamento. 
Quando houver parcelamento com juros, haverá a possibilidade de antecipar o pagamento 
de qualquer uma das parcelas, com a consequente redução proporcional dos juros 
pactuados. 

As condições anexas constituem parte integrante e inseparável DESTA APÓLICE para 
eodos os fins de direito. esta Apólice é emitida em 2 (duas) vias de igual teor, sendo uma 

via do(s) Segurado(s) e outra da Seguradora. 

Após sete dias úteis da emissão deste documento, poderá ser verificado ·se a apólice ou 
endosso foi corretamente registrado no site da SUSEP - www.susep.gov.br 
as condições contratuais deste produto protocolizadas pela sociedade junto à susep 
poderão ser consultadas no endereço eletrônico www.susep.gov.br, de acordo com o 
número de processo constante da Apólice/proposta. 

SÃO PAULO, 25 DE JULHO DE 2022. er-/ 

SUSEP - Superintendência de Seguros Privados - Autarquia Federal responstvel pela 
fiscalização, normatização e controle dos mercados de seguro, previdência complementar 
aberta, capitalização, resseguro e corretagem de seguros. 

AVENIDA PRESIDENTE JUSCELINO KUBITSCHEK, 1830-5' ANDAR-BLOCO 2 • CEP: 04543-000-VILA NOVA CONCEIÇÃO -SÃO PAULO- SP 

Tela 27116800 • SAC OB009799070-www.consumldor.gov.br - Ouvldorta: 08007280218. SUSEP 08000218484. Processo SUSEP nº 15414.900192/201 



Apólice Nº 017412022000107750081855 
Endosso Nº 0000000 
Proposta Nº 252593 
Ramo 0775 

Condições Particulares 

--- ---------------

lo bmg I seguros 

Processo C?::t t I .u, ;i.2-

FLS:. __ _....16.._?._ __ 
- L.I 

SEGURADO: MUNICIPIO DE SAO LUIS GONZAGA DO MARANHAO 
TOMADOR: M R A CONSTRUTORA NORDESTE L TOA 

( 

1. Cláusula Normas Anticorrupção 

1.1 Fica estabelecido que, especificamente para fins indenizatórios, estarão cobertos pela 
presente apólice os prejuízos e/ou demais penalidades decorrentes de atos e/ou fatos 
violadores de normas anticorrupção, perpetrados pelo tomador no âmbito do contrato 
garantido e que tragam prejuízos ao segurado, e desde que não conte com a comprovada 
participação do segurado, seus respectivos sócios/acionistas, representantes, titulares ou 
funcionários . 

• 2. Cláusula Culpa ou Dolo 

2.1. Este contrato de seguro garante a indenização, até o valor da garantia fixado na 
apólice, pelos prejuízos decorrentes de culpa ou dolo do Tomador durante a execução do 
contrato, não assegurando riscos referentes a indenizações a terceiros, danos ambientais 
e lucros cessantes, despesas de contenção de sinistro ou despesas de salvamento, bem 
como não assegura riscos referentes a outros ramos ou modalidades de seguro. 

3. Cláusula de Inalienabilidade e Irrevogabilidade 

3.1 Acrescenta-se o item 1.4. as Condições Especiais desta apólice conforme abaixo: 

1.4 A presente apólice é inalienável e irrevogável até a data prevista como termo final das 
obrigações assumidas pelo Tomador no Contrato Principal, o que coincide com a data final 
de vigência da apólice. Esta garantida a devida atualização monetária da apólice, de acordo 
com os índices previstos no Contrato Principal firmado entre o Tomador e o Segurado . 

• 4. Ratificação 

4.1 Ratificam-se integralmente as disposições das Condições Gerais e Especiais que não 
tenham sido alteradas pela presente Condições Particulares. 
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1. OBJETO 
Este contrato de seguro garante a indenização, até o valor da garantia fixado na Apólice, 
pelos prejuízos decorrentes da recusa do Tomador adjudicatário em assinar o contrato 
principal nas condições propostas no edital de licitação, dentro do prazo estabelecido. 

2. DEFINIÇÕES 
Para efeito desta modalidade, aplicam-se, também, as definições constantes do art. 6º da 
Lei nº 8.666/93 . 

•. VIGÊNCIA . 
í\ vigência da Apólice coincidirá com o prazo previsto no edital para a assinatura do 
contrato principal. 

4. EXPECTATIVA, RECLAMAÇÃO E CARACTERIZAÇÃO DO SINISTRO 
4.1. Reclamação: o Segurado comunicará a Seguradora da recusa do Tomador 
adjudicatário em assinar o contrato principal nas condições propostas, dentro do 
prazo estabelecido no edital de licitação, data em que restará oficializada a 
Reclamação do Sinistro. 
4.1.1. Para a Reclamação do Sinistro será necessária a apresentação dos seguintes 
documentos, sem prejuízo do disposto no item 7.2.1. das Condições Gerais: 
a) Cópia do edital de licitação; 
b) Cópia do termo de adjudicação; 
c) Planilha, relatório e/ou correspondências informando os valores dos prejuízos 
sofridos, acompanhada dos documentos comprobatórios; 
4.2. Caracterização: quando a seguradora tiver recebido todos os documentos 

.istados no item 4.1.1. e, após análise, ficar comprovada a inadimplência do tomador 
em relação às obrigações cobertas pela apólice, o sinistro ficará caracterizado, 
devendo a seguradora emitir o relatório final de regulação; 

5. RATIFICAÇÃO 
Ratificam-se integralmente as disposições das Condições Gerais que não tenham sido 
alteradas pela presente Condição Especial. 
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1. OBJETO 

1.1. Este contrato de seguro garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas 
pelo Tomador perante o Segurado, conforme os termos da Apólice e até o valor da 
garantia fixado nesta, e de acordo com a(s) modalidade(s) e/ou cobertura(s) 
adicional(is) expressamente contratada(s), em razão de participação em licitação, em 
contrato principal pertinente a obras, serviços, inclusive de publicidade, compras, 
concessões e permissões no âmbito dos Poderes da União, Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios, ou, ainda as obrigações assumidas em função de: 

• 1 - processos administrativos; 
li - processos judiciais, inclusive execuções fiscais; 
Ili - parcelamentos administrativos de créditos fiscais, inscritos ou não, em dívida ativa; 
IV - regulamentos administrativos. 
1.2. Encontram-se também garantidos por este seguro os valores devidos ao 
Segurado, tais como multas e indenizações, oriundos do inadimplemento das 
obrigações assumidas pelo Tomador, previstos em legislação específica, para cada 
caso. 

2. DEFINIÇÕES 

Aplicam-se a este seguro, as seguintes definições: 

2.1 . Apólice: documento, assinado pela Seguradora, que representa formalmente o 
contrato de Seguro Garantia. 
2.2. Condições Gerais: conjunto das cláusulas, comuns a todas as modalidades e/ou 

• coberturas de um plano de seguro, que estabelecem as obrigações e os direitos das 
partes contratantes. 
2.3. Condições Especiais: conjunto das disposições específicas relativas a cada 
modalidade e/ou cobertura de um plano de seguro, que alteram as disposições 
estabelecidas nas Condições Gerais. 
2.4. Condições Particulares: conjunto de cláusulas que alteram, de alguma forma, as 
Condições Gerais e/ou Condições Especiais, de acordo com cada Segurado. 
2.5. Contrato Principal: todo e qualquer ajuste entre órgãos ou entidades da 
Administração Pública (segurado) e particulares (tomadores), em que haja um acordo 
de vontades para a formação de vínculo e a estipulação de obrigações recíprocas, 
seja qual for a denominação utilizada. /L. 
2.6. Endosso: instrumento formal, assinado pela Seguradora, que introduz 
modificações na apólice de Seguro Garantia, mediante solicitação e anuência 
expressa das partes. 
2.7. Indenização: pagamento dos prejuízos e/ou multas resultantes do inadimplemento 
das obrigações cobertas pelo seguro. 
2.8. Limite Máximo de Garantia: valor máximo que a Seguradora se responsabilizará 
perante o Segurado em função do pagamento de indenização. ~ 
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2.9. Prêmio: importância devida pelo Tomador à Seguradora, em função da cobertura 
do seguro, e que deverá constar da Apólice ou Endosso. 
2.1 O. Processo de Regulação de Sinistro: procedimento pelo qual a Seguradora 
constatará ou não a procedência da reclamação de sinistro, bem como a apuração 
dos prejuízos cobertos pela Apólice. 
2.11. Proposta de Seguro: instrumento formal de pedido de emissão de Apólice de 
seguro, firmado nos termos da legislação em vigor. 
2.12. Relatório Final de Regulação: documento emitido pela Seguradora no qual se 
transmite o posicionamento acerca da caracterização ou não do sinistro reclamado, 
bem como os possíveis valores a serem indenizados. 
2.13. Segurado: a Administração Pública ou o Poder Concedente. 
2.14. Seguradora: a sociedade de seguros garantidora, nos termos da Apólice, do 
cumprimento das obrigações assumidas pelo Tomador. 
2.15. Seguro Garantia: seguro que garante o fiel cumprimento das obrigações 
assumidas pelo Tomador perante o Segurado, conforme os termos da Apólice. 
2.16. Sinistro: o inadimplemento das obrigações do Tomador cobertas pelo seguro. 
2.17. Tomador: devedor das obrigações por ele assumidas perante o Segurado. 

3. ACEITAÇÃO 

• 
3.1. A contratação/alteração do contrato de seguro somente poderá ser feita mediante 
proposta assinada pelo proponente, seu representante ou por corretor de seguros 
habilitado. A proposta escrita deverá conter os elementos essenciais ao exame e 
aceitação do risco. 
3.2. A Seguradora fornecerá, obrigatoriamente, ao proponente, protocolo que 
identifique a proposta por ela recepcionada, com a indicação da data e da hora de 
seu recebimento. 
3.3. A Seguradora terá o prazo de 15 (quinze) dias para se manifestar sobre a 
aceitação ou não da proposta, contados da data de seu recebimento, seja para 
seguros novos ou renovações, bem como para alterações que impliquem modificação 
do risco. 
3.3.1. Caso o proponente do seguro seja pessoa física, a solicitação de documentos 
complementares, para análise e aceitação do risco, ou da alteração proposta, poderá 
ser feita apenas uma vez, durante o prazo previsto no item 3.3 .. 

·, 

3.3.2. Se o proponente for pessoa jurídica, a solicitação de documentos 
complementares poderá ocorrer mais de uma vez, durante o prazo previsto no item 
3.3., desde que a Seguradora indique os fundamentos do pedido de novos elementos, 
para avaliação da proposta ou taxação do risco. ;Jt-.. 
3.3.3. No caso de solicitação de documentos complementares, para análise K 
aceitação do risco, ou da alteração proposta, o prazo de 15 (quinze) dias previsto no 
item 3.3. ficará suspenso, voltando a correr a partir da data em que se der a entrega 
da documentação. 
3.4. No caso de não aceitação da proposta, a Seguradora comunicará o fato, por 

,~,me,~~-~~=,.,=~. '"'·•-·•=o•-~,-•-=-"~j =•=·" 
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escrito, ao proponente, especificando os motivos da recusa. 
3.5. A ausência de manifestação, por escrito, da Seguradora, no prazo acima aludido, 
caracterizará a aceitação tácita do seguro. 
3.6. Caso a aceitação da proposta dependa de contratação ou alteração de resseguro 
facultativo, o prazo aludido no item 3.3. será suspenso até que o Ressegurador se 
manifeste formalmente, comunicando a Seguradora, por escrito, ao proponente, tal 
eventualidade, ressaltando a consequente inexistência de cobertura enquanto 
perdurar a suspensão. 
3.7. A emissão da Apólice ou do Endosso será feita em até 15 (quinze) dias, a partir 
da data de aceitação da proposta . 

4. VALOR DA GARANTIA 

4.1. O valor da garantia desta Apólice é o valor máximo nominal por ela garantido. 
4.2. Quando efetuadas alterações previamente estabelecidas no contrato principal ou 
no documento que serviu de base para a aceitação do risco pela Seguradora, o valor 
da garantia deverá acompanhar tais modificações, devendo a Seguradora emitir o 
respectivo Endosso. 
4.3. Para alterações posteriores efetuadas no contrato principal ou no documento que 
serviu de base para a aceitação do risco pela Seguradora, em virtude das quais se 
faça necessária a modificação do valor contratual, o valor da garantia poderá 
acompanhar tais modificações, desde que solicitado e haja o respectivo aceite pela 
Seguradora, por meio da emissão de Endosso. 

5. PRÊMIO DO SEGURO 

• 5.1 . O Tomador é responsável pelo pagamento do prêmio à Seguradora por todo o 
prazo de vigência da Apólice. 
5.2. Fica entendido e acordado que o seguro continuará em vigor mesmo quando o 
Tomador não houver pagado o prêmio nas datas convencionadas. 
5.2.1. Não paga pelo Tomador, na data fixada, qualquer parcela do prêmio devido, 
poderá a sSguradora recorrer à execução do contrato de contragarantia. 
5.3. Em caso de parcelamento do prêmio, não será permitida a cobrança de nenhum 
valor adicional, a título de custo administrativo de fracionamento, devendo ser 
garantido ao tomador, quando houver parcelamento com juros, a possibilidade de 
antecipar o pagamento de qualquer uma das parcelas, com a consequente redução 
proporcional dos juros pactuados. 
5.4. Se a data limite para o pagamento do prêmio a vista ou de qualquer uma de suas 
parcelas coincidir com dia em que não haja expediente bancário, o pagamento poderá 
ser efetuado no primeiro dia útil em que houver expediente bancário. 
5.5. A Sociedade Seguradora encaminhará o documento de cobrança diretamente ao 
tomador ou seu representante, observada a antecedência mínima de 05 (cinco) dias 
úteis, em relação à data do respectivo vencimento. 
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6. VIGÊNCIA 

• 

6.1. Para as modalidades do Seguro Garantia nas quais haja a vinculação da apólice 
a um contrato principal, a vigência da apólice será igual ao prazo estabelecido no 
contrato principal, respeitadas as particularidades previstas nas Condições Especiais 
de cada modalidade contratada. 
6.2. Para as demais modalidades, a vigência da apólice será igual ao prazo informado 
na mesma, estabelecido de acordo com as disposições previstas nas Condições 
Especiais da respectiva modalidade. 
6.3. Quando efetuadas alterações de prazo previamente estabelecidas no contrato 
principal ou no documento que serviu de base para a aceitação do risco pela 
Seguradora, a vigência da apólice acompanhará tais modificações, devendo a 
Seguradora emitir o respectivo endosso. 
6.4. Para alterações posteriores efetuadas no contrato principal ou no documento que 
serviu de base para a aceitação do risco pela Seguradora, em virtude das quais se 
faça necessária a modificação da vigência da Apólice, esta poderá acompanhar tais 
modificações, desde que solicitado e haja o respectivo aceite pela Seguradora, por 
meio da emissão de Endosso. 

7. EXPECTATIVA E CARACTERIZAÇÃO DO SINISTRO 

• 
7 .1. A Expectativa, Reclamação e Caracterização do Sinistro serão especificadas para 
cada modalidade nas Condições Especiais, quando couberem. 
7.2. A seguradora descreverá nas Condições Especiais os documentos que deverão 
ser apresentados para efetivação da Reclamação do Sinistro . 
7.2.1. Com base em dúvida fundada e justificável, a seguradora poderá solicitar 
documentação e/ou informação complementar. 
7.3. A Reclamação de Sinistros amparados pela presente apólice poderá ser realizada 
durante o prazo prescricional, nos termos da Cláusula 17 destas Condições Gerais; 
7.4. Caso a Seguradora conclua pela não caracterização do sinistro, comunicará 
formalmente ao segurado, por escrito, sua negativa de indenização, apresentando, 
conjuntamente, as razões que embasaram sua conclusão, de forma detalhada. 

8. INDENIZAÇÃO 

8.1. Caracterizado o sinistro, a Seguradora cumprirá a obrigação descrita na apólice, 
até o limite máximo de garantia da mesma, Segundo uma das formas abaixo, 
conforme for acordado entre as partes: 
1 - realizando, por meio de terceiros, o objeto do contrato principal, de forma a lhe dar 
continuidade, sob a sua integral responsabilidade; e/ou 
li - indenizando, mediante pagamento em dinheiro, os prejuízos e/ou multas causados 
pela inadimplência do tomador, cobertos pela Apólice. 
8.2. Do prazo para o cumprimento da obrigação: 
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8.2.1. O pagamento da indenização ou o início da realização do objeto do contrato 
principal deverá ocorrer dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data 
de recebimento do último documento solicitado durante o processo de regulação do 
sinistro. 
8.2.2. Na hipótese de solicitação de documentos de que trata o item 7.2.1., o prazo de 
30 (trinta) dias será suspenso, reiniciando sua contagem a partir do dia útil 
subsequente àquele em que forem completamente atendidas as exigências. 
8.2.3. No caso de decisão judicial ou decisão arbitral, que suspenda os efeitos de 
reclamação da Apólice, o prazo de 30 (trinta) dias será suspenso, reiniciando sua 
contagem a partir do primeiro dia útil subsequente a revogação da decisão . 
8.3. Nos casos em que haja vinculação da Apólice a um contrato principal, todos os 
saldos de créditos do Tomador no contrato principal serão utilizados na amortização 
do prejuízo e/ou da multa objeto da reclamação do sinistro, sem prejuízo do 
pagamento da indenização no prazo devido. 
8.3.1. Caso o pagamento da indenização já tiver ocorrido quando da conclusão da 
apuração dos saldos de créditos do Tomador no contrato principal, o Segurado 
obriga-se a devolver à Seguradora qualquer excesso que lhe tenha sido pago. 

9. ATUALIZAÇÃO DE VALORES 

• 

9.1. O não pagamento das obrigações pecuniárias da Seguradora, inclusive da 
indenização nos termos da Cláusula 8 destas Condições Gerais, dentro do prazo para 
pagamento da respectiva obrigação, acarretará em: 
a) atualização monetária, a partir da data de exigibilidade da obrigação, sendo, no caso 
de indenização, a data de caracterização do sinistro; e 
b) incidência de juros moratórias calculados "pro rata temporis", contados a partir do 
primeiro dia posterior ao término do prazo fixado. 
9.2. O índice utilizado para atualização monetária será o IPCA/IBGE - Índice de 
Preços ao Consumidor Amplo da Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística - ou índice que vier a substituí-lo, sendo calculado com base na variação 
positiva apurada entre o último índice publicado antes da data de obrigação de 
pagamento e aquele publicado imediatamente anterior à data de sua efetiva 
liquidação. 
9.3. Os juros moratórias, contados a partir do primeiro dia posterior ao término do 
prazo fixado para pagamento da obrigação, serão equivalentes à taxa que estiver em 
vigor para a mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 
9.4. O pagamento de valores relativos à atualização monetária e juros de mora será 
feito independente de qualquer interpelação judicial ou extrajudicial, de uma só vez, 
juntamente com os demais valores devidos no contrato. 

10. SUB-ROGAÇÃO 

10.1. Paga a indenização ou iniciado o cumprimento das obrigações in~~jplidas pelo 
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Tomador, a Seguradora sub-rogar-se-á nos direitos e privilégios do Segurado contra o 
Tomador, ou contra terceiros cujos atos ou fatos tenham dado causa ao sinistro. 
10.2. É ineficaz qualquer ato do Segurado que diminua ou extinga, em prejuízo do 
segurador, os direitos a que se refere este item. 

11. PERDA DE DIREITOS 

• 
O Segurado perderá o direito à indenização na ocorrência de uma ou mais das 
seguintes hipóteses: 
1 - Casos fortuitos ou de força maior, nos termos do Código Civil Brasileiro; 
li - Descumprimento das obrigações do Tomador decorrente de atos ou fatos de 
responsabilidade do Segurado; 
Ili - Alteração das obrigações contratuais garantidas por esta apólice, que 
tenham sido acordadas entre Segurado e Tomador, sem prévia anuência da 
Seguradora; 
IV - Atos illcitos dolosos ou por culpa grave equiparável ao dolo praticados pelo 
Segurado, pelo beneficiário ou pelo representante, de um ou de outro; 
V - O Segurado não cumprir integralmente quaisquer obrigações previstas no 
contrato de seguro; 
VI - Se o Segurado ou seu representante legal fizer declarações inexatas ou 
omitir de má-fé circunstâncias de seu conhecimento que configurem agravação 
de risco de inadimplência do Tomador ou que possam influenciar na aceitação 
da proposta; 
VII - Se o Segurado agravar intencionalmente o risco . 

• 2. CONCORRÊNCIA DE GARANTIAS 

No caso de existirem duas ou mais formas de garantia distintas, cobrindo cada uma 
delas o objeto deste seguro, em benefício do mesmo Segurado ou beneficiário, a 
Seguradora responderá, de forma proporcional ao risco assumido, com os demaiit 
participantes, relativamente ao prejuízo comum. r 

13. CONCORRÊNCIA DE APÓLICES 

É vedada a utilização de mais de um Seguro Garantia na mesma modalidade para 
cobrir o objeto deste contrato, salvo no caso de apólices complementares. 

14. EXTINÇÃO DA GARANTIA 

14.1. A garantia expressa por este seguro extinguir-se-á na ocç,rrência de um dos 
seguintes eventos, o que ocorrer primeiro, sem prejuízo do prazo para reclamação do 
sinistro conforme item 7.3. destas Condições Gerais: 
1 - quando o objeto do contrato principal garantido pela Apólice for defini 'vamente 
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Apólice Nº 017412022000107750081855 
Endosso Nº 0000000 

°::~~~~~~:~ Proposta Nº 252593 
Ramo 0775 FLS: /7f ,. ' 
Condições Gerais Rlbi:a: . .I- / 

, 

SEGURADO: MUNICIPIO DE SAO LUIS GONZAGA DO MARANHAO 
TOMADOR: M R A CONSTRUTORA NORDESTE L TDA 

1 

• 

realizado mediante termo ou declaração assinada pelo Segurado ou devolução da 
Apólice; 
li - quando o Segurado e a Seguradora assim o acordarem; 
Ili - quando o pagamento da indenização ao Segurado atingir o limite máximo de 
garantia da Apólice; 
IV - quando o contrato principal for extinto, para as modalidades nas quais haja 
vinculação da Apólice a um contrato principal, ou quando a obrigação garantida for 
extinta, para os demais casos; ou 
V - quando do término de vigência previsto na Apólice, salvo se estabelecido em 
contrário nas Condições Especiais . 
14.2. Quando a garantia da Apólice recair sobre um objeto previsto em contrato, esta 
garantia somente será liberada ou restituída após a execução do contrato, em 
consonância com o disposto no parágrafo 4° do artigo 56 da Lei Nº 8.666/1993, e sua 
extinção se comprovará, além das hipóteses previstas o item 14.1, pelo recebimento 
do objeto do contrato nos termos do art. 73 da Lei Nº 8.666/93. 

15. RESCISÃO CONTRATUAL 

15.1. No caso de rescisão total ou parcial do contrato, a qualquer tempo, por iniciativa 
do Segurado ou da Seguradora e com a concordância recíproca, deverão ser 
observadas as seguintes disposições: 
15.1.1. Na hipótese de rescisão a pedido da sociedade Seguradora, esta reterá do 
prêmio recebido, além dos emolumentos, a parte proporcional ao tempo decorrido; 
15.1.2. Na hipótese de rescisão a pedido do Segurado, a sociedade Seguradora 
reterá, no máximo, além dos emolumentos, o prêmio calculado de acordo com a 

• seguinte tabela de prazo curto: 

Relação a ser aplicada 
sobre a vigência 
original para obtenção 
de prazo em dias 
15/365 
30/365 
45/365 
60/365 
75/365 
90/365 
105/365 
120/365 
135/365 
150/365 
165/365 

% Do Prêmio 

13 
20 
27 
30 
37 

40 
46 
50 
56 
60 
66 

Relação a ser aplicada 
sobre a vigência 
original para obtenção 

de prazo em dias 
195/365 73 
210/365 75 
225/365 78 
240/365 80 
255/365 83 

270/365 85 
285/365 88 
300/365 90 
315/365 93 
330/365 95 
345/365 98 

% Do Prêmio 
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Apólice Nº 017412022000107750081855 
Endosso Nº 0000000 ~ bmg I Seguros 

Processo / ').. ~ I I ee 2- 2 
Proposta Nº 252593 
Ramo 0775 

FLS: 
1 

17t5 
Condições Gerais Rubrica: N 
SEGURADO: MUNICIPIO DE SAO LUIS GONZAGA DO MARANHAO . 
TOMADOR: M R A CONSTRUTORA NORDESTE L TDA 

180/365 70 365/365 100 

15.1.2.1. Para prazos não previstos na tabela constante do subitem 15.1.2., deverá 
ser utilizado percentual correspondente ao prazo imediatamente inferior. 

16. CONTROVÉRSIAS 

• 
16.1. As controvérsias surgidas na aplicação destas Condições Contratuais poderão 
ser resolvidas: 
1 - por arbitragem; ou 
li - por medida de caráter judicial. 
16.2. No caso de arbitragem, deverá constar, na apólice, a cláusula 
compromissária de arbitragem, que deverá ser facultativamente aderida pelo 
Segurado por meio de anuência expressa. 
16.2.1. Ao concordar com a aplicação desta cláusula, o Segurado estará se 
comprometendo a resolver todos os seus litígios com a Seguradora por meio de 
Juízo Arbitral, cujas sentenças têm .o mesmo efeito que as sentenças proferidas 
pelo Poder Judiciário. 
16.2.2. A cláusula de arbitragem é regida pela Lei nº 9307, de 23 de setembro de 
1996. 

17. PRESCRIÇÃO 

Os prazos prescricionais são aqueles determinados pela lei. 

.8.FORO 

As questões judiciais entre seguradora e segurado serão processadas no foro do 
domicílio deste. 

19. DISPOSIÇÕES FINAIS 

19.1. A aceitação do seguro estará sujeita à análise do risco. 
19.2. As apólices e endossas terão seu início e término de vigência às 24hs das datas 
para tal fim neles indicadas. 
19.3. O registro deste plano na Susep não implica, por parte da Autarquia, incentivo 
ou recomendação à sua comercialização. 
19.4. Após sete dias úteis da emissão deste documento, poderá ser verificado se a 
apólice ou endosso foi corretamente registrado no site da Susep - www.susep.gov.br. 
19.5. A situação cadastral do corretor de seguros pode. ser consultada no site 
www.susep.gov.br, por meio do número de seu registro na Susep, nome completo, 
CNPJ ou CPF. 
19.6. Este seguro é contratado a primeiro risco absoluto. 

AVENIDA PRESIDENTE JUSCELINO KuarrscHEK, 1830 • 5° ANDAR -BLOCO 2- CEP: 04543~00-VILA NOVA CON EIÇÃO. SÃO PAULO-SP 

Tels 27116800 - SAC 08009799070-www.consumldor.gov.br - Ouvldorla: 08007280218 - SUSEP 08000218484 - Processo SUSEP nº 15414.900192/201 



'Apólice Nº 017412022000107750081855 
Endosso Nº 0000000 l!obmg I Seguros 
Proposta Nº 252593 Processo / ?-!ft / 2-0-i...2.. 

Ramo 0775 FLS: / 7 7 

Condições Gerais Rllbra: · (},._ / 
' 

SEGURADO: MUNICIPIO DE SAO LUIS GONZAGA DO MARANHAO / 
TOMADOR: M R A CONSTRUTORA NORDESTE L TOA 

• 

• 

19.7. Considera-se como âmbito geográfico das modalidades contratadas todo o 
território nacional, salvo disposição em contrário nas Condições Especiais e/ou 
Particulares da Apólice. 
19.8. Os eventuais encargos de tradução referentes ao reembolso de despesas 
efetuadas no exterior ficarão totalmente a cargo da Sociedade Seguradora . 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 

SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE 

Certificamos que BMG SEGUROS S.A., CNPJ 19486258000178, está 
autorizada a operar, conforme PORTARIA 5.658/12, publicado(a) no D.O.U. de 
19/12/2013, nos termos da legislação vigente. 

Certificamos ainda que a entidade não se encontra, nesta data, sob 
regime de Direção Fiscal, Intervenção, Liquidação Extrajudicial ou Fiscalização 
Especial, e não está cumprindo penalidade de suspensão imposta pela 
SUSEP. 

Dados complementares e esta certidão atualizada podem ser obtidos 
em www.susep.gov.br ou por meio de petição à Autarquia. 

Código da Certidão: CR01741_18072022_145326_345 

Esta Certidão é válida por 30 dias, não prevalecendo sobre certidões 
geradas posteriormente. 

Rio de Janeiro, 18 de Julho de 2022. 
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1 
ESTADO DO MARANHAO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE sAo LUIS GONZAGA DO MARANHAO 
COMISSAO PERMANENTE DE LICITAÇAO • CPL 

CNPJ Nº 06.460.018/0001-52 

Processo Administrativo nº 1241/2022 
Modalidade: Tomada de Preço nº 005/2022 
Tipo: Menor Preço Global 

Objeto: Contratação de empresa especializada na execução de serviços de 
recapeamento e tapa buraco nas ruas do município de São Luís Gonzaga do 
Maranhão · IV.IA. 

Credenciamento da Empresa: 
BARBOSA EMPREENDIMENTOS 

E ASSESSORIA 
CNPJ: 43.722.532/0001-45 

Rua Herculano Parga, 120- Centro - São Luís Gonzaga do Maranhão- MA. 



Á COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO-CPL 
PREFEITURA DE SÃO LUIS GONZAGA -MA 
TOMADA DE PREÇO Nº 005/2022 - CPL 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N ° 0049/2022 

TIPO:MENOR PREÇO POR LOTE 
DATA: 27/07/2022 
HOARIO :14:00 (HORAS 

BARBOSA 
EMPREENDIMENTOS & ASSESSORIA 
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CNPJ 43.722.532/0001-45 
~ barbosaempreendimento.ass@gmail.com / (9 (98) 98253-7396 

TV 1 TRAVESSA DA RUA SÃO PEDRO 19, SANTA BARBARA, 
65495-000 MIRANDA DO NORTE - MA 
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LIVRO: 00001 

SERVENTIA EXTRAJU;161AL.DD DFICiD ÚNICO 
. MATÕES DO NORTE-MA 

TERMO DA COMARCA DE CANTANHEDE. MARANHÃO 

ORDEM: 0000269 

Instrumento Público de Procuração bastante que faz: 
DOS SANTOS L TOA, na forma a seguir: 

SAIBAM todos quanto este público instrumento de procuração virem que, aos nove 
dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e um (09/11/2021), às 14:30 horas, 
nesta Serventia Extrajudicial, situada à Avenida Dr. Antonio Sampaio, 280-B, Centro, 
CEP 65468-000, Matões do Norte, Estado do Maranhão, termo judiciário da Comarca 
de Cantanhede/MA, perante mim, escrevente autorizado, compareceu como 
Outorgante: GEIVISON BARBOSA DOS SANTOS LTDA, pessoa jurídica de 
direito privado, sociedade limitada unipessoal, inscnçao no CNPJ/MF nº 
43.722.532/0001-45, atos constitutivos registrados e arquivados na JUCEMA sob nº 
21201165012, data de 30/09/2021, NIRE nº 2120116512, com sede na lº Travessa da 
Rua São Pedro, Óº 19, Santa Barbara. Miranda do Norte/MA, CEP 65495-000, 
representada pelo seu representante legal GEJVISON BARBOSA DOS SANTOS, 
brasileiro, solteiro maior e capaz, empresário, portador da. cédula de identidade RG 
1203308997 GEJUSPC/MA, inscrição CPF nº 650.986.923-34, nascido em São Mateus 
do Maranhão/MA, aos 13/05/1981, filho de Cícero José dos Santos e Hildene Barbosa 
dos Santos, residente e domiciliado na Rua da Primavera, nº l 13, Santa Cruz, Miranda 
do Norte/MA, CEP 65.495-000, a regularidade da outorgante foi verificada mediante 
apresentação do contrato social o representante foi identificado como o próprio, através 
dos documentos apresentados em originais, pelo que reconheço-lhe, bem como a sua 
capacidade jurídica e dou fé. Então, pelo representante da outorgante me foi dito que 
por este instrumento público de procuração nomeia e constitui seu bastante procurador 
o Outorgado: JONES BARBOSA DOS SANTOS, brasileiro, casado, representante 
comercial, portador da cédula de identidade RG nº 0296494820057 GEJUSP/MA, 
inscrição no CPF: 035.764.093-43, nascido em Bacabal/MA, aos 04/02/1985, filho de 
Cícero José dos Santos e Hildene Barbosa dos Santos, residente e domiciliado na 1 ° 
Travessa da Rua São Pedro, Santa Barbara, Miranda do Norte/MA, CEP 65495-000, 
A quem confere poderes especiais para participar de concorrências públicas, tomadas 
de preços, licitações, carta-convite, pregões presenciais e eletrônicos e tudo que for 
pertinente aos processos licitatórios, dar lances, assinar contratos e propostas, negociar, 
pagar taxas, receber editais, concordar e discordar de decisões, interpor recurs0s, 
credenciar funcionários para as mesmas, assinar os documentos necessários aos objetos 
licitados, bem assim. assinar propostas, declarações. além de outros documentos que. se 
fizerem necessários ao bom e fiel cumprimento do presente mandato, o que tudo dará 
·por bom, firme e valioso, por si e seus sucessores. O presente mandado vigerá por 
prazo de 12 meses. Sendo permitido o substabelecimento. Lavrado· sob minuta. O 
representante da pa1te outorgante declara haver fornecido todos os elementos 
necessários à lavratura do presente, conferindo-os, lendo todo o ato e assumindo 
exclusiva responsabilidade, civil e criminal, por eventual erro ou inexatidão dos 
mesmos. Assim o disse do que dou fé, e me pediu que lavrasse este instrumento, que 
foi feito, lido em voz alta, achado c !!il-- ,o 
solicitante e por mim. Dou fé. Eu 



• SERVENTIA EXTRAJUDICIAL DO OFICIO ÚNICO 
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MATÔES DO NORTE-MA 

TERMO DA COMARCA DE CANTANHEDE - MARANHÃO r 
ORDEM: 0000269 

FOLHA: 275V 

Escrevente Autorizado, digitei, subscrevo e assino, bem como extraio traslado r.esta 
opo1tunidade. O sinal público do Tabelião e de seus prepostos encontra-se ?epositados 
na Central Notarial de Serviços Eletrônicos Compartilhados - CENSEC. Acesse: 
\vww.censec.org.br. 
Puder Judiciârio - TJMA. St:lu: PROCURl5f01Jfi.lB44LQTQEl:S~M55, 09/llr.?021 011:Sl:'.!:6. Alll: l.l.lJ . .l. Partll(!I): (iEJVISON HAIUIOSA f>OS 
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htlpi:J/~clo.tjma.ju.,;,t,r 
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Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória n° 2200--2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro. 

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
< http:/twww.serpro.gov.br/assinador-digital >, opção Validar 
Assinatura. 

SERPRO / DENATRAN 



RUA HERCULANO PARGA, Nº 120 - CENTRO· LUIS GONZAGA DO MARANHÃO - MA 
CEP: 65.708-000 Processo /,? :4( / ;?-,:?7-,.Z. 

CNPJ: 06.460.018/0001-52 FLS·. ~~ 
Email. cplsaoluisgonzaga@ouijook.com /:!.. 

CADASTRO DE FORNECEDOR/PRESTADOR=~·-V-l..1Çf"""-I'-----

RAZAO SOCIAL: GEIVISON BARBOSA DOS SANTOS L TDA 1 CNPJ: 43. 722.53210001-45 
NOME FANTASIA: BARBOSA EMPREENDIMENTOS & ASSEI INSC. ESTADUAL: 
ENDEREÇO: Travessa 1• Travessa da Rua São Pedro 1 Nº: 192 
BAIRRO: Santa Bárbara 1 CEP: 65.495-000 
CIDADE: Miranda do Norte 1 ESTADO: MA 
TELEFONE: 98) 8253-7396 1 CELULAR: 98\ 8253-7396 
EMAIL: DIFEREN,fALCONTABiblDADESLZ@GMAIL.COM 
TITULAR: GEIVISON BARBOSA DOS SANTOS 
DATA/CONSTITUIÇAO DA EMPRESA: 1 30/0912021 1 DATA/ULTIMA AL TERA""0:I 0311112022 
DATA DO CADASTRO: 1 2510712022 1 VALIDADE DO CADASTRO:! 06 MESES 

PRINCIPAIS ATIVIDADES/ PRODUTOS E SERVIÇOS 
ATIVIDADE PRINCIPAL: 41.20-4-(J() - Conatruçlo do edlflcios 

. 'UU .. _ • .,.., l''-"Y"' -· 
18.22-9-01 - Serviços de oncadomaçlo • plasUflcaçao 
15.22-9-99. Sorvlços de aeabamontos grtficos, oxcno oncademaçlo o ptastlfk;açlo 
19.21-740. Fabricação do produtos do roflno do petrõloo • 23.30-3-02 • Fabricação do artefatos do cimento para uso na construçDo 
25.11-0.00 - Fatu'Jcaçao do estruturas meüUca• 

ATIVIDADES SECUNDÁRIAS: 
25.12~. Fabrtcaçlo do 1nquadriu do mtlll 
25.42-CMJO. FobrlCllçlo do art!go=a do semlh•rt•, exceto nquadrlas 
~õ0-6-02 • Db.tribuiçlo do êgua por camlntiõn 
37.01-1-00. OHtlo do rod09 d• qagoto 
37.02-9-00. Atlvldadt!S rob1clonod .. a esgoto, oxceto a gestao de ntdoa 
38.11-1-00 • Colota do ,.slduos nlo-porlgosoa 
)8.12-2-00. Coleta de l"IHllduos perlgo:.os 
4Z.l1•1.ot. CoMlrUÇlo da rodovia1 o ferrovles 
•-u.· --.-·--

BANCO AGENCIA CONTA CORRENTE 

DOCUMENTOS NECESSARIOS PARA O CADASTRO 
PESSOA JURIDICA PESSOA FISICA 

Contrato Social e suas alterações X Carteira de Identidade X 
Cadastro de CNPJ X Cadastro Pessoa Física - CPF X 
Alvará de Localizaçao e Funcionamento/Sanftário X Fotos lnlernas e Externas da Empresa X 
Certidão Negativa de Débfto/Dlvida Ativa Municipal X 
Certidão Especifica e Simplicada da Junta Comercial X 
Certidão NeQativa de Débito Estadual X 
Certidão Negativa de Dívida Ativa Estadual X 
Certidão Negativa de Débito - FGTS X 
Certidão NeQativa de Dívida Ativa da União e INSS X 

/Í) Certidão Negativa de Débito - Trabalhista X 
Certidão Negativa de Falência e Concordata X , ... ::,o 
Balanço do Ultimo Exercício Registrado na Junta Comercial X Comissão Perman 

-~,t.i- . 
nte d,1!,;,l;,ic11:J~º 

DHP do Contador X , ~\Q ( • (,'o· 
Atestado de Capacidade Técnica X 

. \"'~\ .~.'--" 1~\ '\.V .,,r~ .~,\, 
,:,..\ r .,-.~'-' 4 ,1J r,:_,,., • • •. r • ~ 

Em caso de Obras apresentar mais os documentos abaixo: 
Çc.'c-'(. .~' ,:-· -1~1.\• .· c-r;:_.J,,_.\:-· 

""1resentar o CREA do Engenheiro 1 
, 

Apresentar o Acervo Técnico do Engenheiro 1 

Eu,--------------------~ portador do CPF: __________ ,, representante 
da empresa acima citado, Declaro que as informações aqui apresentadas são a expressão da verdade. 

Assinatura-do Responsável 
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CONTRATO SOCIAL DE CONSTITUIÇAO DE SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 
UNIPESSOAL Processo / 2,r; /:2-&2,_ 

GEIVISON BARBOSA DOS SANTOS L TDA FLS: "5 

Pelo presente instrumento particular de Contrato Social: 

GEIVISON BARBOSA DOS SANTOS, BRASILEIRO, SOLTEIRO, EMPRESARIO, nascido em 13/05/1981, nº do 
CPF 650.986.923-34, residente e domiciliado na cidade de Miranda do Norte - MA, na TRAVESSA 1 TRAVESSA DA 
RUA SAO PEDRO, n' 19, SANTA BARBARA, CEP: 65495-000; 

Resolve, constituir uma sociedade limitada unipessoal, nos termos da Lei nº 10.406/2002, mediante as condições e 
cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA 1- DO NOME EMPRESARIAL (art. 997, li, CC) 
A sociedade adotará como nome empresarial: GEIVISON BARBOSA DOS SANTOS LTDA, e usará a expressão 
BARBOSA EMPREENDIMENTOS & ASSESSORIA como nome fantasia. 

CLÁUSULA li - DA SEDE (art. 997, li, CC) 
A sociedade terá sua sede no seguinte endereço: TRAVESSA 1 TRAVESSA DA RUA SAO PEDRO, n' 19, SANTA 
BARBARA, Miranda do Norte - MA, CEP: 65495000. 

CLÁUSULA Ili - DO OBJETO SOCIAL (art. 997, li, CC) 
A sociedade terá por objeto o exercício das seguintes atividades econômica:77.11-0-00 - LOCAÇÃO DE 
AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR. 02.30-6-00 - ATIVIDADES DE APOIO À PRODUÇÃO FLORESTAL 18.22-9-01 -
SERVIÇOS DE ENCADERNAÇÃO E PLASTIFICAÇÃO 18.22-9-99 - SERVIÇOS DE ACABAMENTOS GRÁFICOS, 
EXCETO ENCADERNAÇÃO E PLASTIFICAÇÃO 19.21-7-00 - FABRICAÇÃO DE PRODUTOS DO REFINO DE 
PETRÓLEO 23.30-3-02 - FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS DE CIMENTO PARA USO NA CONSTRUÇÃO 25.11-0-00 
- FABRICAÇÃO DE ESTRUTURAS METÁLICAS 25.12-8-00 - FABRICAÇÃO DE ESQUADRIAS DE METAL 25.42-0-
00 - FABRICAÇÃO DE ARTIGOS DE SERRALHERIA, EXCETO ESQUADRIAS 36.00-6-02 - DISTRIBUIÇÃO DE 
ÁGUA POR CAMINHÕES 37.01-1-00 - GESTÃO DE REDES DE ESGOTO 37.02-9-00 - ATIVIDADES 
RELACIONADAS A ESGOTO, EXCETO A GESTÃO DE REDES 38.11-4-00 - COLETA DE RESÍDUOS NÃO
PERIGOSOS 38.12-2-00 - COLETA DE RESÍDUOS PERIGOSOS 41.20-4-00 - CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS 
42.11-1-01 - CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS 42.11-1-02 - PINTURA PARA SINALIZAÇÃO EM 
PISTAS RODOVIÁRIAS E AEROPORTOS 42.12-0-00 - CONSTRUÇÃO DE OBRAS DE ARTE ESPECIAIS 42.13-8-
00 - OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS 42.21-9-01 - CONSTRUÇÃO DE BARRAGENS E 
REPRESAS PARA GERAÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA 42.21-9-03 - MANUTENÇÃO DE REDES DE 
DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA. 42.22-7-01 - CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE 
ÁGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUÇÕES CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE IRRIGAÇÃO 42.92-8-01 -
MONTAGEM DE ESTRUTURAS METÁLICAS 42.99-5-01 - CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E 
RECREATIVAS 42.99-5-99 - OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 
(CONSTRUÇÕES LEVES) 43.11-8-01 - DEMOLIÇÃO DE EDIFÍCIOS E OUTRAS ESTRUTURAS 43.11-8-02 -
PREPARAÇÃO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO 43.13-4-00 - OBRAS DE TERRAPLENAGEM 43.19-3-00 
- SERVIÇOS DE PREPARAÇÃO DO TERRENO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (TERRAPLANAGEM) 
43.21-5-00 - INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA 43.22-3-01 - INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, SANITÁRIAS 
E DE GÁS 43.22-3-02 - INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE 
VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO 43.29-1-04 - MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS 
DE ILUMINAÇÃO E SINALIZAÇÃO EM VIAS PÚBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS 43.30-4-01 -
IMPERMEABILIZAÇÃO EM OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL 43.30-4-02 - INSTALAÇÃO DE PORTAS, JANELAS, 
TETOS, DIVISÓRIAS E ARMÁRIOS EMBUTIDOS DE QUALQUER MATERIAL 43.30-4-04 - SERVIÇOS DE 
PINTURA DE EDIFÍCIOS EM GERAL 43.30-4-05 - APLICAÇÃO DE REVESTIMENTOS E DE RESINAS EM 
INTERIORES E EXTERIORES 43.91-6-00 - OBRAS DE FUNDAÇÕES 43.99-1-02 - MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE ANDAIMES E OUTRAS ESTRUTURAS TEMPORÁRIAS 43.99-1-03 - OBRAS DE ALVENARIA 
43.99-1-05 - PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE ÁGUA. 43.99-1-99 - SERVIÇOS ESPECIALIZADOS 
PARA CONSTRUÇÃO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (MEDIÇÃO DE ·TERRENO)) 45.20-0-01 -
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO MECÂNICA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES 45.20-0-05 -
SERVIÇOS DE LAVAGEM, LUBRIFICAÇÃO E POLIMENTO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES 47.44-0-01 -
COMÉRCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS 47.44-0-99 - COMÉRCIO VAREJISTA DE 
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MATERIAIS DE CONSTRUÇAO EM GERAL 49.23-0-02 - SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAG IROS -
LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA 49.24-8-00 - TRANSPORTE ESCOLAR 49.29-9-01 -
TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, SOB REGIME DE FRETAMENTO MUNICIPAL 
49.30-2-02 - TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E 'MUDANÇAS, 
INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL 49.30-2-03 - TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE 
PRODUTOS PERIGOSOS 50.99-8-01 -TRANSPORTE AQUAVIÁRIO PARA PASSEIOS TURÍSTICOS 56.20-1-02 -
SERVIÇOS DE ALIMENTAÇÃO PARA EVENTOS E RECEPÇÕES - BUFÊ 71.11-1-00 - SERVIÇOS DE 
ARQUITETURA 71.12-0-00 - SERVIÇOS DE ENGENHARIA 73.11-4-00 -AGÊNCIAS DE PUBLICIDADE 74.20-0-0L 
- FILMAGEM DE FESTAS E EVENTOS 77.31-4-00 - ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS 
SEM OPERADOR 77.32-2-01 - ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM 
OPERADOR, EXCETO ANDAIMES 77.32-2-02 - ALUGUEL DE ANDAIMES 77.39-0-03 - ALUGUEL DE PALCOS, 
COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE USO TEMPORÁRIO, EXCETO ANDAIMES. 77.39-0-99 - ALUGUEL 
DE OUTRAS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS NÃO ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTE (MÁQUINAS PESADAS), SEM OPERADOR 81.22-2-00 - IMUNIZAÇÃO E CONTROLE DE 
PRAGAS URBANAS 81.29-0-00 - ATIVIDADES DE LIMPEZA NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE (LIMPEZA 
PÚBLICA) 81.30-3-00 - ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS 82.30-0-01 - SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS, 
CONGRESSOS, EXPOSIÇÕES E FESTAS 85.50-3-02 - ATIVIDADES DE APOIO À EDUCAÇÃO, EXCETO CAIXAS 
ESCOLARES 85.99-6-99 - OUTRAS ATIVIDADES DE ENSINO NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 
(CURSOS PROFISSIONALIZANTES) 90.01-9-02 - PRODUÇÃO MUSICAL 90.01-9-06 - ATIVIDADES DE 
SONORIZAÇÃO E DE ILUMINAÇÃO. 

Parágrafo único. Em estabelecimento eleito como Sede (Matriz) será(ão) exercida(s) a(s) atividade(s) de 77.11-0-00 
- LOCACAO DE AUTOMOVEIS SEM CONDUTOR. 02.30-6-00 - ATIVIDADES DE APOIO A PRODUCAO 
FLORESTAL 18.22-9-01 - SERVICOS DE ENCADERNACAO E PLASTIFICACAO 18.22-9-99 - SERVICOS DE 
ACABAMENTOS GRAFICOS, EXCETO ENCADERNACAO E PLASTIFICACAO 19.21-7-00 - FABRICACAO DE 
PRODUTOS DO REFINO DE PETROLEO 23.30-3-02 - FABRICACAO DE ARTEFATOS DE CIMENTO PARA USO 
NA CONSTRUCAO 25.11-0-00 - FABRICACAO DE ESTRUTURAS METALICAS 25.12-8-00 - FABRICACAO DE 
ESQUADRIAS DE METAL 25.42-0-00 - FABRICACAO DE ARTIGOS DE SERRALHERIA, EXCETO ESQUADRIAS 
36.00-6-02 - DISTRIBUICAO DE AGUA POR CAMINHOES 37.01-1-00 - GESTAO DE REDES DE ESGOTO 37.02-9-
00 - ATIVIDADES RELACIONADAS A ESGOTO, EXCETO A GESTAO DE REDES 38.11-4-00 - COLETA DE 
RESIDUOS NAO-PERIGOSOS 38.12-2-00 - COLETA DE RESIDUOS PERIGOSOS 41.20-4-00 - CONSTRUCAO DE 
EDIFICIOS 42.11-1-01 - CONSTRUCAO DE RODOVIAS E FERROVIAS 42.11-1-02 - PINTURA PARA 
SINALIZACAO EM PISTAS RODOVIARIAS E AEROPORTOS 42.12-0-00 - CONSTRUCAO DE OBRAS DE ARTE 
ESPECIAIS 42.13-8-00 - OBRAS DE URBANIZACAO - RUAS, PRAGAS E CALCADAS 42.21-9-01 - CONSTRUCAO 
DE BARRAGENS E REPRESAS PARA GERACAO DE ENERGIA ELETRICA 42.21-9-03 - MANUTENCAO DE 
REDES DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA ELETRICA. 42.22-7-01 - CONSTRUCAO DE REDES DE 
ABASTECIMENTO DE AGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUCOES CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE 
IRRIGACAO 42.92-8-01 - MONTAGEM DE ESTRUTURAS METALICAS 42.99-5-01 - CONSTRUCAO DE 
INSTALACOES ESPORTIVAS E RECREATIVAS 42.99-5-99 - OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL NAO 
ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE (CONSTRUCOES LEVES) 43.11-8-01 - DEMOLICAO DE EDIFICIOS E 
OUTRAS ESTRUTURAS 43.11-8-02 - PREPARACAO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO 43.13-4-00 -
OBRAS DE TERRAPLENAGEM 43.19-3-00 - SERVICOS DE PREPARACAO DO TERRENO NAO ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTE (TERRAPLANAGEM) 43.21-5-00 - INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA 43.22-3-01 -
INSTALACOES HIDRAULICAS, SANITARIAS E DE GAS 43.22-3-02 - INSTALACAO E MANUTENCAO DE 
SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILACAO E REFRIGERACAO 43.29-1-04 - MONTAGEM 
E INSTALACAO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINACAO E SINALIZACAO EM VIAS PUBLICAS, 
PORTOS E AEROPORTOS 43.30-4-01 - IMPERMEABILIZACAO EM OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL 43.30-4-02 -
INSTALACAO DE PORTAS, JANELAS, TETOS, DIVISORIAS E ARMARIOS EMBUTIDOS DE QUALQUER 
MATERIAL 43.30-4-04 - SERVICOS DE PINTURA DE EDIFICIOS EM GERAL 43.30-4-05 - APLICACAO DE 
REVESTIMENTOS E DE RESINAS EM INTERIORES E EXTERIORES 43.91-6-00 - OBRAS DE FUNDACOES 
43.99-1-02 - MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ANDAIMES E OUTRAS ESTRUTURAS TEMPORARIAS 43.99-1-
03 - OBRAS DE ALVENARIA 43.99-1-05 - PERFURACAO E CONSTRUCAO DE POCOS DE AGUA. 43.99-1-99 -
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SERVICOS ESPECIALIZADOS PARA CONSTRUCAO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMEN~E (MÊÍêÂO DE 
TERRENO)) 45.20-0-01 - SERVICOS DE MANUTENCAO E REPARACAO MECANICA DE VEICULOS 
AUTOMOTORES 45.20-0-05 - SERVICOS DE LAVAGEM, LUBRIFICACAO E POLIMENTO DE VEICULOS 
AUTOMOTORES 47.44-0-01 - COMERCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS 47.44-0-99 -
COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO EM GERAL 49.23-0-02 - SERVICO DE 
TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCACAO DE AUTOMOVEIS COM MOTORISTA 49.24-8-00 - TRANSPORTE 
ESCOLAR 49.29-9-01 - TRANSPORTE RODOVIARIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, SOB REGIME DE 
FRETAMENTO, MUNICIPAL 49.30-2-02 - TRANSPORTE RODOVIARIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS 
PERIGOSOS E MUDANCAS, INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL 49.30-2-03 -
TRANSPORTE RODOVIARIO DE PRODUTOS PERIGOSOS 50.99-8-01 - TRANSPORTE AQUAVIARIO PARA 
PASSEIOS TURISTICOS 56.20-1-02 - SERVICOS DE ALIMENTACAO PARA EVENTOS E RECEPCOES - BUFE 
71.11-1-00 - SERVICOS DE ARQUITETURA 71.12-0-00 - SERVICOS DE ENGENHARIA 73.11-4-00 - AGENCIAS 
DE PUBLICIDADE 74.20-0-04 - FILMAGEM DE FESTAS E EVENTOS 77.31-4-00 - ALUGUEL DE MAQUINAS E 
EQUIPAMENTOS AGRICOLAS SEM OPERADOR 77.32-2-01 - ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 
PARA CONSTRUCAO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES 77.32-2-02 - ALUGUEL DE ANDAIMES 77.39-0-03 -
ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE USO TEMPORARIO, EXCETO ANDAIMES . 
77.39-0-99 - ALUGUEL DE OUTRAS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS NAO 
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (MAQUINAS PESADAS), SEM OPERADOR 81.22-2-00 - IMUNIZACAO E 
CONTROLE DE PRAGAS URBANAS 81.29-0-00 - ATIVIDADES DE LIMPEZA NAO ESPECIFICADAS 
ANTERIORMENTE (LIMPEZA PUBLICA) 81.30-3-00 - ATIVIDADES PAISAGISTICAS 82.30-0-01 - SERVICOS DE 
ORGANIZACAO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSICOES E FESTAS 85.50-3-02 - ATIVIDADES DE APOIO A 
EDUCACAO, EXCETO CAIXAS ESCOLARES 85.99-6-99 - OUTRAS ATIVIDADES DE ENSINO NAO 
ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE (CURSOS PROFISSIONALIZANTES) 90.01-9-02 - PRODUCAO MUSICAL 
90.01-9-06 - ATIVIDADES DE SONORIZACAO E DE ILUMINACAO .. 

E exercerá as seguintes atividades: 

CNAE N9 7711-0/00 - Locação de automóveis sem condutor 
CNAE N' 1822-9/01 - Serviços de encadernação e plastificação 
CNAE N' 1822-9/99 - Serviços de acabamentos gráficos, exceto encadernação e plastificação 
CNAE N' 1921-7/00 - Fabricação de produtos do refino de petróleo 
CNAE Nº 2330-3/02 - Fabricação de artefatos de cimento para uso na construção 
CNAE N' 2511-0/00 - Fabricação de estruturas metálicas 
CNAE N' 2512-8/00 - Fabricação de esquadrias de metal 
CNAE Nº 2542-0/00 - Fabricação de artigos de serralheria, exceto esquadrias 
CNAE N' 4213-8/00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
CNAE N9 3600-6/02 - Distribuição de água por caminhões 
CNAE N' 3701-1 /00 - Gestão de redes de esgoto 
CNAE Nº 3702-9/00 - Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes 
CNAE N' 3811-4/00 - Coleta de resíduos não-perigosos 
CNAE N' 3812-2/00 - Coleta de resíduos perigosos 
CNAE N' 4120-4/00 - Construção de edifícios 
CNAE Nº 4211-1 /01 - Construção de rodovias e ferrovias 
CNAE Nº 4211-1 /02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos 
CNAE N' 4212-0/00 - Construção de obras-de-arte especiais 
CNAE N' 4221-9/01 - Construção de barragens e represas para geração de energia elétrica 
CNAE N' 4221-9/03 - Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica 
CNAE Nº 4222-7/01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, 
exceto obras de irrigação 
CNAE Nº 4292-8/01 - Montagem de estruturas metálicas 
CNAE N' 4299-5/01 - Construção de instalações esportivas e recreativas 
CNAE N' 4299-5/99 - Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente 
CNAE N' 4311-8/01 - Demolição de edifícios e outras estruturas 
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CNAE N• 4311-8/02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno 
CNAE N• 4313-4/00 - Obras de terraplanagem 
CNAE N• 4319-3/00 - Serviços de preparação do terreno não especificados anteriormente 
CNAE N' 4321-5/00 - Instalação e manutenção elétrica 
CNAE N• 4322-3/01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás 
CNAE N• 4322-3/02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração 
CNAE N• 4329-1 /04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias 
públicas, portos e aeroportos 
CNAE N• 4330-4/01 - Impermeabilização em obras de engenharia civil 
CNAE N• 4330-4/02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material 
CNAE N• 4330-4/04 - Serviços de pintura de edifícios em geral 
CNAE N• 4330-4/05 - Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores 
CNAE N' 4391-6/00 - Obras de fundações 
CNAE N' 4399-1 /02 - Montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas temporárias 
CNAE N' 4399-1 /03 - Obras de alvenaria 
CNAE N• 4399-1 /05 - Perfuração e construção de poços de água 
CNAE N• 4399-1 /99 - Serviços especializados para construção não especificados anteriormente 
CNAE N• 4520-0/01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores 
CNAE N• 4520-0/05 - Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores 
CNAE N• 4744-0/01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas 
CNAE N' 4744-0/99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 
CNAE N• 4923-0/02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista 
CNAE N• 4924-8/00 - Transporte escolar 
CNAE N• 4929-9/01 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, municipal 
CNAE N• 4930-2/02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, 
interestadual e internacional 
CNAE N' 4930-2/03 - Transporte rodoviário de produtos perigosos 
CNAE N• 5099-8/01 - Transporte aquaviário para passeios turísticos 
CNAE N• 5620-1 /02 - Serviços de alimentação para eventos e recepções - bufê 
CNAE N• 7111-1 /00 - Serviços de arquitetura 
CNAE N• 7112-0/00 - Serviços de engenharia 
CNAE N' 7311-4/00 - Agências de publicidade 
CNAE N• 7420-0/04 - Filmagem de festas e eventos 
CNAE N' 7731-4/00 - Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador 
CNAE N' 7732-2/01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 
CNAE N' 7732-2/02 - Aluguel de andaimes 
CNAE N' 7739-0/03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes 
CNAE N' 7739-0/99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados 
anteriormente, sem operador 
CNAE N' 8122-2/00 - Imunização e controle de pragas urbanas 
CNAE Nº 8129-0/00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente 
CNAE Nº 8130-3/00 - Atividades paisagísticas 
CNAE N' 8230-0/01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas 
CNAE Nº 8550-3/02 - Atividades de apoio à educação, exceto caixas escolares 
CNAE N' 8599-6/99 - Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente 
CNAE Nº 9001-9/02 - Produção musical 
CNAE N' 9001-9/06 - Atividades de sonorização e de iluminação 
CNAE N' 0230-6/00 - Atividades de apoio à produção florestal 

CLÁUSULA IV - DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO (art. 53, Ili, F, Decreto nº 1.800/96) 
A sociedade iniciará suas atividades na data do arquivamento deste ato na Junta Comercial do Estado do Maranhão e 
seu prazo de duração é indeterminado. 
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CLAUSULA V • DO CAPITAL (ART. 997, Ili e IV e ART. 1.052 e 1.055, CC) 
O capital será de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), dividido em 500000 quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um 
real) cada uma, formado por R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) em moeda corrente no Pais. 

Parágrafo único. O capital encontra-se subscrito e integralizado pelos sócios da seguinte forma: 

Nome do Sócio Qtd Quotas Valor Em R$ % 

GEIVISON BARBOSA DOS SANTOS 500000 500.000,00 100,00 

TOTAL: 500000 500.000,00 100,00 

CLÁUSULA VI - DA ADMINISTRAÇÃO (ART. 997, VI; 1.013, 1.015; 1.064, CC) 
A administração da sociedade será exercida pelo sócioGEIVISON BARBOSA DOS SANTOS que representará 
legalmente a sociedade e poderá praticar todo e qualquer ato de gestão pertinente ao objeto social. 

Parágrafo único. Não constituindo o objeto social, a alienação ou a oneração de bens imóveis depende de 
autorização da maioria. 

CLÁUSULA VII· DO BALANÇO PATRIMONIAL (art. 1.065, CC) 
Ao término de cada exercício, em 31 de Dezembro, o administrador prestará contas justificadas de sua 
administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômicc-, 
cabendo ao(s) sócio(s), os lucros ou perdas apuradas. 

CLÁUSULA VIII· DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE ADMINISTRADOR (art.1.011, § 1º CC e art. 37, li da 
Lei nº 8.934 de 1994 ) 
O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a administração da empresa, por 
lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda 
que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime !alimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

CLÁUSULA IX • DO PRÓ LABORE 
O sócio poderá, fixar uma retirada mensal, a título de pro labore para o sócio administrador, observadas as 
disposições regulamentares pertinentes. 

CLÁUSULA X • DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS 
A sociedade poderá levantar balanços intermediários ou intercalares e distribuir os lucros evidenciados nos mesmos. 

CLÁUSULA XI· DA RETIRADA OU FALECIMENTO DE SÓCIO 
Retirando-se, falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, 
sucessores e o incapaz, desde que autorizado legalmente. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou 
do(s) sócio(s) remanescente(s) na continuidade da sociedade, esta será liquidada após a apuração do Balanç,J 
Patrimonial na data do evento. O resultado positivo ou negativo será distribuído ou suportado pelos sócios na 
proporção de suas quotas. 

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva em relação 
a seu sócio. 

CLÁUSULA XII· DA CESSÃO DE QUOTAS 
As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócic-, 
a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à 
venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

1 



• 

• 

Página 6 de 7 
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CLÁUSULA XIII - DA RESPONSABILIDADE 
A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor das suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela 
integralização do capital social. 

CLÁUSULA XIV • PORTE EMPRESARIAL 
O sócio declara que a sociedade se enquadra como Empresa de Pequeno Porte - EPP, nos termos da Lei 
Complementar n' 123, de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão 
relacionadas no § 4' do art. 3' da mencionada lei. (art. 3º, li, LC n• 123, de 2006) 

CLÁUSULA XV - DO FORO 
Fica eleito o Foro da Comarca de Miranda do Norte - MA, para qualquer ação fundada neste contrato, renunciando-se 
a qualquer outro por muito especial que seja. 

E por estarem em perfeito acordo, em tudo que neste instrumento particular foi lavrado, obrigam-se a cumprir o 
presente ato constitutivo, e assinam o presente instrumento em uma única via que será destinada ao registro e 
arquivamento na Junta Comercial do Estado do Maranhão . 

Miranda do Norte - MA, 28 de setembro de 2021 

GEIVISON BARBOSA DOS SANTOS 
Sócio/ Administrador 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Página 7 de 7 

Processo / 2- -'-ti / :i.~ -;i...-2.. 

FLS: / tf ( 
!Mlla:, _ _..,f,..,11,"'II ____ _ 

l 

Certificamos que o ato da empresa GEIVISON BARBOSA DOS SANTOS LTDA consta assinado digitalmente per: 

• 

• 

CPF/CNPJ 

65098692334 

JUCEMA 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

Nome 

GEIVISON BARBOSA DOS SANTOS 

CERTIFICO O REGISTRO EM 30/09/2021 17:01 SOB Nº 21201165012. 
PROTOCOLO: 211211425 DB 30/09/2021. 

1 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12101281919. ~PJ DA SEDE: 43122532000145. 
NIRE: 21201165012. C0H EFEITOS DO REGISTRO EM: 28/09/2021. 
GBIVISON BARBOSA DOS SANTOS LTDA 

LÍLIAN THERESA RODRIGUES MENDONÇA 

SECRETÁRIA-GERAL 

e.mpresafaeil.ma.gov.br 

A validade deste documento, ae impresso, fica sujeito a comprovaçJo de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de veriticaçao. 
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GEIVISON BARBOSA DOS SANTOS, brasileiro, solteiro, natural de São Mateus do 
Maranhão - MA, empresário, nascido em 13/05/1981, carteira de identidade (RG) nº 
1203308997 GEJUSPC-MA, CPF nº 650.986.923-34, residente e domiciliado na cidade de 

Miranda do Norte - MA, na Travessa 1ª Travessa da Rua São Pedro, nº 19, Santa Bárbara, 
CEP: 65.495-000. 

Único sócio da empresa GEIVISON BARBOSA DOS SANTOS LTDA com sede e domicílio 
na Travessa 1ª Travessa da Rua São Pedro, nº 19, Santa Bárbara, Miranda do Norte - MA, 
CEP: 65.495-000, com contrato social arquivado na Junta Comercial do estado do 
Maranhão JUCEMA sob NIRE nº 21201165012, inscrita no CNPJ nº 43.722.532/0001-45, 
resolve alterar o seu Ato Constitutivo mediante as cláusulas seguintes: 

Cláusula Primeira: Altera - se o objeto social da empresa para: 41.20-4-00 - Construção 
de edifícios. 02.30-6-00 - Atividades de apoio à produção florestal 18.22- 9-01 - Serviços 
de encadernação e plastificação 18.22-9-99 - Serviços de acabamentos gráficos, exceto 
encadernação e plastificação 19.21-7-00 - Fabricação de produtos do refino de petróleo 
23.30-3-02 - Fabricação de artefatos de cimento para uso na construção 25.11-0-00 -
Fabricação de estruturas metálicas 25.12-8-00 - Fabricação de esquadrias de metal 
25.42-0-00 - Fabricação de artigos de serralheria, exceto esquadrias 36.00-6-02 -
Distribuição de água por caminhões 37.01-1-00- Gestão de redes de esgoto 37.02-9-00 
- Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes 38.11-4-00 - Coleta de 
resíduos não-perigosos 38.12-2-00 - Coleta de resíduos perigosos. 42.11-1-01 -
Construção de rodovias e ferrovias 42.11-1-02 - Pintura para sinalização em pistas 
rodoviárias e aeroportos 42.12-0-00 - Construção de obras de arte especiais 42.13-8-00 
- Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 42.21-9-01 - Construção de barragens e 
represas para geração de energia elétrica 42.21-9-03 - Manutenção de redes de 
distribuição de energia elétrica. 42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de 
água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de irrigação 42.92-8-01 -
Montagem de estruturas metálicas 42.99-5-01 - Construção de instalações esportivas e 
recreativas 42.99-5-99 - Outras obras de engenharia civil não especificadas 
anteriormente (construções leves) 43.11-8-01 - Demolição de edifícios e outras 
estruturas 43.11-8-02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno 43.13-4-00 - Obras 
de terraplenagem 43.19-3-00 - Serviços de preparação do terreno não especificados 
anteriormente (terraplanagem) 43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica 43.22-3-
01- Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás 43.22-3-02 - Instalação e manutenção de 
sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração 43.29-1-04 -
Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias 
públicas, portos e aeroportos 43.30-4-01 - Impermeabilização em obras de engenharia 
civil 43.30-4-02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de 
qualquer material 43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral 43.30-4-05 -
Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores 43.91-6-00 - Obras 
de fundações 43.99-1-02 - Montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas 
temporárias 43.99-1-03 - Obras de alvenaria 43.99-1-05 - Perfuração e construção de 
poços de água. 43.99-1-99 - Serviços especializados para construção não especificados 
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anteriormente (medição de terreno). 45.20-0-01 - Serviços de manutenção e reparação 
mecânica de veículos automotores 45.20-0-05 - Serviços de lavagem, lubrificação e 
polimento de veículos automotores 47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e 
ferramentas 47.44-0-99- Comércio varejista de materiais de construção em geral 49.23-
0-02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista 
49.24-8-00 - Transporte escolar 49.29-9-01 - Transporte rodoviário coletivo de 
passageiros, sob regime de fretamento, municipal 49.30-2-02- Transporte rodoviário de 
carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e 
internacional 49.30-2-03 - Transporte rodoviário de produtos perigosos 50.99-8-01 -
Transporte aquaviário para passeios turísticos 56.20-1-02-Serviços de alimentação para 
eventos e recepções - bufê 71.11-1-00 - Serviços de arquitetura 71.12-0-00- Serviços de 
engenharia 73.11-4-00 - Agências de publicidade. 74.20-0-04 - Filmagem de festas e 
eventos. 77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor. 77.31-4-00 - Aluguel de 
máquinas e equipamentos agrícolas sem operador 77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e 
equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 77.32-2-02 - Aluguel de 
andaimes 77 .39-0-03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso 
temporário, exceto andaimes. 77.39-0-99-Aluguel de outras máquinas e equipamentos 
comerciais e industriais não especificados anteriormente (máquinas pesadas), sem 
operador 81.22-2-00 - Imunização e controle de pragas urbanas 81.29-0-00 - Atividades 
de limpeza não especificadas anteriormente (limpeza pública) 81.30-3-00 - Atividades 
paisagísticas 82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e · 
festas 85.50-3-02 - Atividades de apoio à educação, exceto caixas escolares 85.99- 6-99 

Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente (cursos 
profissionalizantes) 90.01-9-02 - Produção musical 90.01-9-06 - Atividades de 
sonorização e de iluminação. 

Cláusula Segunda: Fica alterado o foro da empresa para a comarca de ltapecuru Mirim 
-MA. 
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Em face das alterações acima. consolida-se o contrato social. nos termos da Lei nº 
10.406/10011 mediante as condições e cláusulas seguintes: 

GEIVISON BARBOSA DOS SANTOS LTDA 
Processo 1 2,-. ..<;t1 I 7o 2-L 
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CLAUSULA 1 - A sociedade tem como nome empresarial: GEIVISON BARBOSA DOS 
SANTOS LTDA, e usará a expressão BARBOSA EMPREENDIMENTOS & ASSESSORIA como 
nome fantasia. 

CLÁUSULA li -A sociedade tem sua sede no seguinte endereço: TRAVESSA 1ª TRAVESSA 
DA RUA SAO PEDRO, nº 19, SANTA BARBARA, Miranda do Norte - MA, CEP: 65.495-000. 

CLÁUSULA Ili - A sociedade tem por objeto o exercício das seguintes atividades 
econômicas: 41.20-4-00 - Construção de edifícios. 02.30-6-00 - Atividades de apoio à 
produção florestal 18.22- 9-01 - Serviços de encadernação e plastificação 18.22-9-99 -
Serviços de acabamentos gráficos, exceto encadernação e plastificação 19.21-7-00 -
Fabricação de produtos do refino de petróleo 23.30-3-02 - Fabricação de artefatos de 
cimento para uso na construção 25.11-0-00 - Fabricação de estruturas metálicas 25.12-
8-00 - Fabricação de esquadrias de metal 25.42-0-00 - Fabricação de artigos de 
serralheria, exceto esquadrias 36.00-6-02 - Distribuição de água por caminhões 37.01-
1-00 - Gestão de redes de esgoto 37 .02-9-00 - Atividades relacionadas a esgoto, exceto 
a gestão de redes 38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos 38.12-2-00 - Coleta de 
resíduos perigosos. 42.11-1-01- Construção de rodovias e ferrovias 42.11-1-02 - Pintura 
para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos 42.12-0-00- Construção de obras de 
arte especiais 42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 42.21-9-01 -
Construção de barragens e represas para geração de energia elétrica 42.21-9-03 -
Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica. 42.22-7-01 - Construção de 
redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto 
obras de irrigação 42.92-8-01 - Montagem de estruturas metálicas 42.99-5-01 -
Construção de instalações esportivas e recreativas 42.99-5-99 - Outras obras de 
engenharia civil não especificadas anteriormente (construções leves) 43.11-8-01 -
Demolição de edifícios e outras estruturas 43.11-8-02 - Preparação de canteiro e limpeza 
de terreno 43.13-4-00- Obras de terraplenagem 43.19-3-00- Serviços de preparação do 
terreno não especificados anteriormente (terraplanagem) 43.21-5-00 - Instalação e 
manutenção elétrica 43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás 43.22-3-02 
- Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e 
refrigeração 43.29-1-04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de 
iluminação e sinalização em vias públicas, portos e aeroportos 43.30-4-01 -
Impermeabilização em obras de engenharia civil 43.30-4-02 - Instalação de portas, 
janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material 43.30-4-04 -
Serviços de pintura de edifícios em geral 43.30-4-05 - Aplicação de revestimentos e de 
resinas em interiores e exteriores 43.91-6-00 - Obras de fundações 43.99-1-02 -
Montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas temporárias 43.99-1-03 -
Obras de alvenaria 43.99-1-05 - Perfuração e construção de poços de água. 43.99-1-99 
- Serviços especializados para construção não especificados anteriormente (medição de 
terreno). 

1 
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45.20-0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veícu10::omotores 
45.20-0-05 - Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores 
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas 47.44-0-99 - Comércio 
varejista de materiais de construção em geral 49.23-0-02 - Serviço de transporte de 
passageiros - locação de automóveis com motorista 49.24-8-00 - Transporte escolar 
49.29-9-01 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, 
municipal 49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e 
mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional 49.30-2-03 - Transporte 
rodoviário de produtos perigosos 50.99-8-01 - Transporte aquaviário para passeios 
turísticos 56.20-1-02 - Serviços de alimentação para eventos e recepções - bufê 71.11-
1-00- Serviços de arquitetura 71.12-0-00- Serviços de engenharia 73.11-4-00-Agências 
de publicidade. 74.20-0-04 - Filmagem de festas e eventos. 77.11-0-00 - Locação de 
automóveis sem condutor. 77.31-4-00-Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas 
sem operador 77 .32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem 
operador, exceto andaimes 77 .32-2-02 - Aluguel de andaimes 77 .39-0-03 - Aluguel de 
palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes. 77 .39-0-99 
- Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados 
anteriormente (máquinas pesadas), sem operador 81.22-2-00 - Imunização e controle 
de pragas urbanas 81.29-0-00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente 
(limpeza pública) 81.30-3-00 - Atividades paisagísticas 82.30-0-01 - Serviços de 
organização de feiras, congressos, exposições e festas 85.50-3-02 - Atividades de apoio 
à educação, exceto caixas escolares 85.99- 6-99 - Outras atividades de ensino não 
especificadas anteriormente (cursos profissionalizantes) 90.01-9-02 - Produção musical 
90.01-9-06 - Atividades de sonorização e de iluminação. 

CLÁUSULA IV - A sociedade iniciou suas atividades em 30/09/2021 e seu prazo de 
duração é indeterminado. 

CLÁUSULA V - O capital é de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), dividido em 500.000 
quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, formado por R$ 500.000,00 

• (quinhentos mil reais) em moeda corrente no País. 

Parágrafo único. O capital encontra-se subscrito e integralizado pelos sócios da 
. seguinte forma: 

SÓCIO QUOTAS R$ % 
GEIVISON BARBOSA DOS SANTOS 500.000 500.000,00 100 
TOTAL 500.000 500.000,00 100 

CLÁUSULA VI - A administração da sociedade é exercida pelo sócio GEIVISON BARBOSA 
DOS SANTOS que representará legalmente a sociedade e poderá praticar todo e 
qualquer ato de gestão pertinente ao objeto social. 

Parágrafo único. Não constituindo o objeto social, a alienação ou a oneração de 
bens imóveis depende de autorização da maioria. 
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CLÁUSULA VII - Ao término de cada exercício, em 31 de Dezembro, o :;iinistrador 
prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do 
inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo ao(s) 
sócio(s), os lucros ou perdas apuradas. 

CLÁUSULA VIII - O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido 
de exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação 
criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, 
peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 

' consumo, fé pública, ou a propriedade. 

CLÁUSULA IX - O sócio poderá, fixar uma retirada mensal, a título de pro labore para o 
sócio administrador, observadas as disposições regulamentares pertinentes . 

CLÁUSULA X - A sociedade poderá levantar balanços intermediários ou intercalares e 
distribuir os lucros evidenciados nos mesmos. 

CLÁUSULA XI - Retirando-se, falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade 
continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz, desde que 
autorizado legalmente. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do(s) 
sócio(s) remanescente(s) na continuidade da sociedade, esta será liquidada após a 
apuração do Balanço Patrimonial na data do evento. O resultado positivo ou negativo 
será distribuído ou suportado pelos sócios na proporção de suas quotas. 
Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a 
sociedade se resolva em relação a seu sócio. 

CLÁUSULA XII - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a 
terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade 
de condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, 
formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

CLÁUSULA XIII - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor das suas quotas, 
mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

CLÁUSULA XIV - O sócio declara que a sociedade se enquadra como Empresa de 
Pequeno Porte - EPP, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 
2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 

4º do art. 3º da mencionada lei. (art. 3º, li, LC nº 123, de 2006) 
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CLÁUSULA XV - Fica eleito o Foro da Comarca de ltapecuru Mirim - MA, para qualquer 
ação fundada neste contrato, renunciando-se a qualquer outro por muito especial que 
seja. 

E por estar em perfeito acordo, assina o presente instrumento em uma única via. 

Miranda do Norte - MA, 03 de Novembro de 2021 

GEIVISON BARBOSA DOS SANTOS 
Sócio/ Administrador 

1 
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informando acua respectivos códigos de verificaçllo. 
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7118122, 2:26 PM • Comprovante de Situação Cadastral no CP. 

BRASIL ,, 
---·-·--·(HTTPS:l/GO)l:BR)'------···-··-··-·--·-····-----· ..... ·-··-.. ------········-···------

' ' 

Nº do CPF: 650.986.923-34 

a 
Ministério da Fazenda 

Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Comprovante de Situação Cadastral no CPF 

Nome: GEIVISON BARBOSA DOS SANTOS 

Data de Nascimento: 13/05/1981 

Situação Cadastral: REGULAR 

Data da Inscrição: 09/09/1999 

Digito Verificador: 00 

https://servicos.receita.fazenda.gov.br/servicos/cpf/consultasituacao/ConsultaPublicaExibir.asp 

f .. 



7/18'22, 2:26 PM • Comprovante de Situação Cadastral no CP. 

Comprovante emitido às: 14:26:28 do dia 18/07/2022 (hora e data de Brasília). 

Código de controle do comprovante: 5856.C434.6FBA.5963 

Este documento não substitui o "Comprovante de lnscriç~o no CPF" 

(/Servicos/CPF/lmpressaoComprovante/Consultalmpressao.asp). 

(Modelo aprovado pela IN/RFB nº 1.548, de 13/02/2015.) 

https://servicos.raceita.fazenda.gov.br/servicos/cpf/consultasituacao/ConsultaPublicaExibir.asp 2/2 



Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Processo / 2 "o/ 1 / ze 2- z. 
FLS: 2&? 

~= t?i 
EMPR{S", 000 ~ 
FÁCIL MARANHÃO= 

-----Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição 

Nome Empresarial: GEIVISON BARBOSA DOS SANTOS LTDA P,otocoro: MAC2202040630 

Natureza Juridlca: Sociedade Emp,esárla Limitada 

• 
NIRE (Sede) CNPJ Data de Ato Constitutivo Inicio de Atividade 
21201165012 43. 722.532/0001-45 30/09/2021 30/09/2021 

Endereço Completo 
Travessa 1 TRAVESSA DA RUA SAO PEDRO, N' 19, SANTA BARBARA- Miranda do Norte/MA - CEP 65495-000 

Objeto Social 
41.20-4-00 - CONSTRUCAO DE EDIFICIOS. 02.30-8-00 -ATIVIDADES DE APOIO A PRODUCAO FLORESTAL 18.22-9-01 - SERVICOS DE 
ENCADERNACAO E PLASTIFICACAO 18.22-9-99 - SERVICOS DE ACABAMENTOS GRAFICOS, EXCETO ENCADERNACAO E PLASTIFICACAO 
19.21-7-00 - FABRICACAO DE PRODUTOS DO REFINO DE PETROLEO 23.30-3-02 - FABRICACAO DE ARTEFATOS DE CIMENTO PARA USO NA 
CONSTRUCAO 25.11-0-00 - FABRICACAO DE ESTRUTURAS METALICAS 25.12-8-00 - FABRICACAO DE ESQUADRIAS DE METAL 25.42-0-00 -
FABRICACAO DE ARTIGOS DE SERRALHERIA, EXCETO ESQUADRIAS 36.00-8-02-DISTRIBUICAO DE AGUA POR CAMINHOES 37.01-1-00 -
GESTAO DE REDES DE ESGOTO 37 .02-9-00 - ATIVIDADES RELACIONADAS A ESGOTO, EXCETO A GESTAO DE REDES 38.11-4-00 - COLETA 
DE RESIDUOS NAO-PERIGOSOS 38.12-2-00 - COLETA DE RESIDUOS PERIGOSOS. 42.11-1-01 - CONSTRUCAO DE RODOVIAS E FERROVIAS 
42.11-1-02 - PINTURA PARA SINALIZACAO EM PISTAS RODOVIARIAS E AEROPORTOS 42.12-0-00 - CONSTRUCAO DE OBRAS DE ARTE 
ESPECIAIS 42.13-8-00 -OBRAS DE URBANIZACAO - RUAS, PRACAS E CALCADAS 42.21-9-01 - CONSTRUCAO DE BARRAGENS E REPRESAS 
PARA GERACAO DE ENERGIA ELETRICA 42.21-9-03 - MANUTENCAO DE REDES DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA ELETRICA. 42.22-7-01 -
CONSTRUCAO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE AGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUCOES CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE 
IRRIGACAO 42.92-8-01 -MONTAGEM DE ESTRUTURAS METALICAS 42.99-5-01 - CONSTRUCAO DE INSTALACOES ESPORTIVAS E 
RECREATIVAS 42.99-5-99 - OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE (CONSTRUCOES LEVES) 43.11-
8-01 - DEMOLICAO DE EDIFICIOS E OUTRAS ESTRUTURAS 43.11-8-02 - PREPARACAO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO 43.13-4-00 -
OBRAS DE TERRAPLENAGEM 43.19-3-00 - SERVICOS DE PREPARACAO DO TERRENO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 
(TERRAPLANAGEM) 43.21-5-00 - INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA 43.22-3-01 - INSTALACOES HIDRAULICAS, SANITARIAS E DE GAS 
43.22-3-02- INSTALACAO E MANUTENCAO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILACAO E REFRIGERACAO 43.29-1-04 
- MONTAGEM E INSTALACAO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINACAO E SINALIZACAO EM VIAS PUBLICAS, PORTOS E 
AEROPORTOS 43.30-4-01 • IMPERMEABILIZACAO EM OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL 43 30-4--02 - INSTALACAO DE PORTAS, JANELAS, 
TETOS, DIVISORIAS E ARMARIOS EMBUTIDOS DE QUALQUER MATERIAL 43.30-4-04 '. SERVICOS DE PINTURA DE EDIFICIOS EM GERAL 

•

43.30-4-05 - APLICACAO DE REVESTIMENTOS E DE RESINAS EM INTERIORES E EXTERIORES 43.91-6-00 - OBRAS DE FUNDACOES 43.99-1-
02 - MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ANDAIMES E OUTRAS ESTRUTURAS TEMPORARIAS 43.99-1-03 - OBRAS DE ALVENARIA 43.99-1-05 -
PERFURACAO E CONSTRUCAO DE POCOS DE AGUA. 43.99-1-99 - SERVICOS ESPECIALIZADOS PARA CONSTRUCAO NAO ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTE (MEDICAO DE TERRENO)) 45.20-0-01 - SERVICOS DE MANUTENCAO E REPARACAO MECANICA DE VEICULOS 
AUTOMOTORES 45.20-0-05 -SERVICOS DE LAVAGEM, LUBRIFICACAO E POLIMENTO DE VEICULOS AUTOMOTORES 47.44--0-01 - COMERCIO 
VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS 47.44--0-99 -COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO EM GERAL 49.23-0-02 -
SERVICO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCACAO DE AUTOMOVEIS COM MOTORISTA 4924--8-00 -TRANSPORTE ESCOLAR 49.29-9-
01 • TRANSPORTE RODOVIARIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, SOB REGIME DE FRETAMENTO, MUNICIPAL 49.30-2-02 - TRANSPORTE 
RODOVIARIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANCAS, INTERMUNICIPAL; INTERESTADUAL E INTERNACIONAL 49.30-2-
03 • TRANSPORTE RODOVIARIO DE PRODUTOS PERIGOSOS 50.99-8-01 - TRANSPORTE AQUAVIARIO PARA PASSEIOS TURISTICOS 56.20-1-
02 - SERVICOS DE ALIMENTACAO PARA EVENTOS E RECEPCOES - BUFE 71.11-1-00 - SERVICOS DE ARQUITETURA 71.12-0-00 - SERVICOS 
DE ENGENHARIA 73.11-4-00 - AGENCIAS DE PUBLICIDADE. 74.20-0-04 - FILMAGEM DE FESTAS E EVENTOS. TT.11-0-00 - LOCACAO DE 
AUTOMOVEIS SEM CONDUTOR. TT.31-4-00 - ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRICOLAS SEM OPERADOR 77.32-2-01 -
ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES 77.32-2-02 - ALUGUEL DE 
ANDAIMES 77.39-0-03 - ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE USO TEMPORARIO, EXCETO ANDAIMES. 77.39-0-
99 - ALUGUEL DE OUTRAS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (MAQUINAS 
PESADAS), SEM OPERADOR 81.22-2-00 - IMUNIZACAO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS 81.29-0-00 - ATIVIDADES DE LIMPEZA NAO 
ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE (LIMPEZA PUBLICA) 81.30-3-00 - ATIVIDADES PAISAGISTICAS 82.30-0-01 -SERVICOS DE ORGANIZACAO 
DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSICOES E FESTAS 85.50-3-02 - ATIVIDADES DE APOIO A EDUCACAO, EXCETO CAIXAS ESCOLARES 85.99-
6-99 - OUTRAS ATIVIDADES DE ENSINO NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE (CURSOS PROFISSIONALIZANTES) 90.01-9-02 - PRODUCAO 
MUSICAL 90.01-9-06 - ATIVIDADES DE SONORIZACAO E DE ILUMINACAO. 

Capital Social 
R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) 
Capital Integralizado 
R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) 

Dados do Sócio 
Nome CPF/CNPJ 
GEIVISON BARBOSA DOS 650.986.923-34 

Participação no capital 
R$ 500.000,00 

Porte 
EPP (Empresa de Pequeno 

Porte) 

Espécie de sócio Administrador 
Sócio S 

Prazo de Duração 
Indeterminado 

Término do mandato 
Indeterminado 
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Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão • 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Processo /2;1/ /¾P? 2-

FLS: 2-&.J; 

Rulirlca: a, / 
EMPRESÀ I JERNO DO IE; 
FÁCIL MARANHÃO= 

Continuaçii.o 
· · - · Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis '. SINREM · ~ · - -

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

Nome Empresarial: GEIVISON BARBOSA DOS SANTOS L TOA 

Natureza Juridlca: Sociedade Empresária Limitada 

...,,.., ... 1...,,.. 
. 

Dados do Administrador 
Nome CPF Término do mandato 
GEIVISON BARBOSA DOS SANTOS 650.986.923-34 Indeterminado 

Último Arquivamento 
Data Número Ato/eventos 
06/04/2022 20220420106 223 / 223 - BALANGO 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 28/06/2022, às 11 :20:18 (horário de Brasllia). 

Protocolo: MAC2202040630 

Situação 
ATIVA 
S1atus 

SEM STATUS 

Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.ma.gov.br, com o código GFBGFGV. 

111111111111111~ 111i~111111~11~1~m ~11 
CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 

Secretário Geral 
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• 

Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio· SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO ESPECÍFICA 

Sistemâ Nacional de Registro de Empresas Mercantis -· SINREM 

Certificamos que as inlonnações abaixo conslam dos dODJmentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição 

i'rocesso l z. :'t'.I I 2=e z-z. , 
FLS:, __ ..,2-=eo/;;.... __ 

Rllbrica: /4,// 
FAêitl~HÃog IE: 

Certificamos que GEIVISON BARBOSA DOS SANTOS LTDA Protocolo: MAC2202040660 
encontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue: 

NIRE 21201165012 Situação 
ATIVA 

CNPJ 43.722.532/0001-45 Status 
SEM STATUS 

Endereço Completo 1 TRAVESSA DA RUA SAO PEDRO, NR 19, xxux, SANTA BARBARA - Miranda do Norte/MA· CEP 6549S-OOO 

Arquivamentos Posteriores 

Ato Número Data Oescrtção 

223 20220420106 06/04/2022 BALANCO 
002 20211333930 04/11/2021 AL TERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
310 20211261769 07110/2021 OlJTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA 1 

090 
090 

EMPRESARIO 
20211217425 30109/2021 ENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
21201165012 30/09/2021 CONTRATO 

. .. Esta certidao foi em1t1da automaticamente em 28/0M:!022, às 11 :21 :37 {horário de Brasílta) • 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https:ll~.empresa1acll.ma.gov.br, com o código QG12JPAB. 

, 
CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 

' Secretário(a) Gera( 

1 de 1 



Data da consulta: 18107/202211:30:20 

Identificação do Contribuinte - CNP J ~1atriz 

• 

CNPJ: 43.722.532/0001-45 
A opção pelo Simples Nacional e/ou SIMEI abrange todos os estabelecimentos da empresa 

Nome Empresarial: GEIVISON BARBOSA DOS SANTOS LIDA 

Situação Aluai 

Situação no Sifll)les Nacional: Optante pelo Simples Nacional desde30/09I2021 

Situação no SIMEI: NÃO enquadradono SIMEI 

+ Mais informações ( 

Períodos Anteriores 

Opções pelo Simples Nacional em Períodos Anteriores: Não Existem 

Enquadramentos no SIMEI em Períodos Anteriores: Não Existem 

Eventos Futuros (Simples Nacional) 

Não Existem 

Eventos Futuros (SiM=I) 

• Não Existem 

- Gerar PDF 

Processo / 2.. ;t( / 2-c? 2. 'L 

FLS: 2-t:?> 

Rubrica: '1 



7/18/22, 1 :52 PM Detalhamento das San.Vigentes - Cadastro de Empresas lnidõneas e Suspensas·- Portal da transparência 

FILTROS APLICADOS: 

Busca livre: 43722532000145 

LIMPAR 

Data da consulta: 18/07/2022 13:38:07 
Data da última atualização: 18/07/202212:00:04 

DETALHAR CNPJ/CPf DO SANaONADO NOME DO SANCIONADO UF DO SANCIONADO 
ÓRGÃO/ENTIDADE 
SANCIONADORA 

TIPO DA SANÇÃO 
DATA DE PUBLICAÇÃO DA 
SANÇÃO 

Nenhum registro encontrado 

QUANTIDADE 



• 

• 

Processo / 2-4 f . 
FLS: ze:z 
Rubrica: . lat( 

CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO 

Certidão negativa correcional (CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM) 

Consultado: GEIVISON BARBOSA DOS SANTOS LTDA 

CPF/CNPJ: 43.722.532/0001-45 

Certifica-se que, em consulta aos cadastros CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM mantidos pela Corregedoria
Geral da União, NÃO CONSTAM registros de penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado . 

Destaca-se que, 110s termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes 

públicos, de todos os Poderes e esferas de governo. 

O Sistema CGU-PJ consolida os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização de entes· 
privados no Poder Executivo Federal. 

O Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e S11spensas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas fi.sicas qr,e 
sofreram sanções que in,plicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração 
Pública. 

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP/ apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições 
previstas na Lei n• 12.846/2013 (Lei Anticorrupção) • 

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas {CEPTM) apresenta a relação de entidades privadas sem 
fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a 

Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse 011 termos 
de parceria firmados a11teriorme11te. 

Certidão emitida às 22:41:29 do dia 12/07/2022, com validade até o dia 11/08/2022. 

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/ 

Código de controle da certidão: 49IOgmFKIQD60Lef9Oqi 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

1/1 



6f7/22, 3:46 PM https:J/contas.tcu.gov.br/certidao/Web/Certidao/NadaConsta/home.faces 

• 

• 

TRIBUNAL DE .CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO 

Requerente: GEIVISON BARBOSA DOS SANTOS LTDA 

CNPJ: 43.722.532/0001-45 

Processo 12- :t f / 2 o 22.. 

FLS: 2og-

Rubrica:.---4Jr/ --

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, até a presente data, NÃO CONSTA dos 
sistemas de informação deste Tribunal nenhum processo no qual GEIVISON BARBOSA DOS 
SANTOS LTDA, CNPJ 43.722.532/0001-45, figure como responsável ou interessado. 

A presente Certidão não abrange pesquisa na base de dados dos processos administrativos do Tribunal de Contas da União. 

Certidão emitida às 15h46min00 do dia 07/06/2022, com validade de trinta dias a contar da emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
!J!!P.s://contas.tcu.gov.br/certidao/Web/Certidao/NadaConsta/verificaCertidao.faces 

Código de controle da certidão: T4UY.NGC6.ABF3.NDQF 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidara este documento . 

P-

https://contas.tcu.gov.br/certidao/Web/Certidao/NadaConsta/home.faces 1/1 



• 

• 

\,. & .. 

·. Improbidade Administrativa e Inelegibilidade 

Processo (2 :{/ / J.e22 

Certidão Negativa FLS: :2:P:í': 
Rubrica: ~1 

Certifico que nesta data (12/07/2022 às 22:35) NÃO CONSTA no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa 

quanto ao CPF nº 650.986.923-34 . 

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado. 

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.ius.br/ 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

62CE.2179.A1 0E.B153 no seguinte endereço: https://www.cni.ius.br/improbidade adm/autenticar certidao.php 

,erado em: 12/07/2022 as 22:35:53 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página ~ /1 
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• 

·· Improbidade Administrativa e Inelegibilidade 

Processo 1 2 ::t 1 / 2- o :2-- 2-

Certidão Negativa FLS: 2/c 

Rubrica: e/ 
Certifico que nesta data (12/07/2022 às 23:46) NÃO CONSTA no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa 

quanto ao CNPJ nº 43.722.532/0001-45 . 

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado. 

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/ 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

62CE.31F4.4718.D372 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade adm/autenticar certidao.php 

,erado em: 12/07/2022 as 23:46:12 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1 



• 

• 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE 

LICITANTES INIDÔNEOS 

Nome completo: GEIVISON BARBOSA DOS SANTOS LTDA 

CPF/CNPJ: 43.722.532/0001-45 

Processo t 2- "f I I 2=e?::2-
FLS: 2/. 

Rubltca .. · _ _ ·,=a,~J __ 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

Certidão emitida às 22:37:25 do dia 12/07/2022, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f!p=INABILITADO:5 

1
/ 

Código de controle da certidão: 3Q5O120722223725 • / 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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• 

téu 
~ 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Processo /2 "t ( I 2-.?-z.2-

FLS:. __ -.:::z..""';!.:;zi;._ __ 

.Rubfica:.-~ló,44,17'-I-/ _ 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas 
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade 
pela veracidade do resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A 
informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil. 

Consulta realizada em: 12/07/2022 22:38:38 

Informacões da Pessoa Jurídica: 
Razão Social: GEIVISON BARBOSA DOS SANTOS L TOA 
CNPJ: 43.722.532/0001-45 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes lnidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão origínal no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 
Administrativa e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

ara acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e 



• 

• 

Processo 1 2--'1 1 / Lf!7 i- 2--
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Rubrica: 01,i 
. racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de a ril 
de 2014, Lei nº 13 .460, de 26 de junho de 2017, Lei nº 13. 726, de 8 de outubro de 2018, 
Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016 . 
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FLS: 2;-y 
, Rubrica: a ; 

Ministério da Economia ·--1,l:ii./+----
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Gestão 

CNPJ: 
Razão Social: 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Certificado de Registro Cadastral - CRC 
(Emissão conforme art. 17 da Instrução Normativa nA 03,. de 26 abril de 2018) 

43.722.532/0001-45 
GEMSON BARBOSA DOS SANTOS LIDA 

Atividade Econômica Principal: 

4120-4/00- CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS 

Endereço: 
TRAVESSA 1 TRAVESSA DA RUA SAO PEDRO, 19 - SANTA BARBARA - Miranda do 
Norte / Maranhão 

) 

Observações: 
A veracidade das informações poderá ser verificada no endereço www.comprasgovernamcntais.gov.br. 
Este certificado não substitui os documentos enumerados nos artigos 28 a 31 da Lei n*- 8.666,. de 1993. 

Emitido em: 07/06/2022 16:24 1 de 1 



Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Relatório Nível VI - Qualificação Econômico-Financeira 

Dados do Fornecedor 
................ --······················· .. --. 
CNPJ: 43.722.532/0001-45 
Razão Social: GEMSON BARBOSA DOS SANTOS LIDA 
Nome Fantasia: BARBOSA EMPREENDIMENTOS & ASSESSORIA 

.ituação do Fornecedor: Credenciado 

Dados do Nível ---- ---- - ------------ --------·- -·--······-····· -----
Situação do Nível: Cadastrado 

!):idos do Balanç() A~~:i! =J?/?º?! 
Exercício Financeiro: ............................. ···········-····· 

Período: 01/2021 a 12/2021 

Çc,,rtidão de F:il~IIc::iªL Recuperaç:i<> _ _ 
Data de Validade: 06/06/2022 

Validade: 

-----~-----···-·--

Código de Controle: 2021.CID.9773.WNMS.WGHG.2VMC.YJEH 

• 

Emitido em: 07/06/2022 16:39 
CPF: 650.986.923-34 Nome: GEMSON BARBOSA DOS SANTOS 

05/2023 

1 
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1 de 1 
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Ministério da Economia 
Rubrica:, _ _...ai.~;--

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 
Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Relatório Nível III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal 

Dados do Fornecedor 
- - - --- - -- - --- -- ............... . 

CNPJ: 43.722.532/0001-45 
Razão Social: GEIVISON BARBOSA DOS SANTOS LIDA 
Nome Fantasia: BARBOSA EMPREENDIMENTOS & ASSESSORIA 

,.ituação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 08/11/2022 

Dados do Nível 
---------- - ------------- ----- - ---------~----------

Situação do Nível: Cadastrado 

Ço~P.!<>vante dt: ll~g11laridacle da Receit.aJ:~cleral e PGFN ...... . 
Tipo de Comprovante: Certidão Data de Validade: 04/12/2022 
Código de Controle: 9C453B7171AE67FA 

Ç<>~provante clt: ll1:g11l.iridade do.llÇTS ............ . 
Tipo de Comprovante: Certidão Data de Validade: 05/07/2022 
Código de Controle: 2022060600056879216013 

eB~:J:º~=:~~~~~!~~ult!~~~~:o TST 
---··········· .. · .. ····-·· ...................................... . 

Data de Validade: 04/12/2022 
Código de Controle: 182112412022 

Emitido em: 07/06/2022 16:38 1 de 1 
CPF: 650.986.923-34 Nome: GEMSON BARBOSA DOS SANTOS 



Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Relatório Nível N - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal 

Dados do Fornecedor 
........... ····-· - - ---- - - ---- - --- -- -- ---·-··--·- --· 

CNPJ: 43.722.532/0001-45 
Razão Social: GEMSON BARBOSA DOS SANTOS LIDA 

Nome Fantasia: BARBOSA EMPREENDIMENTOS & ASSESSORIA 

.• ituação do Fornecedor: Credenciado 

Dados do Nível 
-·-·-········ -----··· -- ------- ··-- .... ··························-···· 

Situação do Nível: Cadastrado 

Inscrição .. Estadual .. eMunicipal 
Inscrição Estadual: 127276858 
Inscrição Municipal: 2106755 

Ç<:>ti:iP!<l!:ti:t.tt: ... 4".llegularidade EstacJ.1,1:il/J?is!rital~-- ....................................... . 
Tipo de Comprovante: Certidão Data de Validade: 05/10/2022 
Código de Controle: 09551022 

Çc,ii:iproy:a11_te cJ.e l_lc,g1,1laridade Municipal 

•
Tipo de Comprovante: Certidão 

' Código de Controle: 0000102022 
Data de Validade: 28/07/2022 

Emitido em: 07/06/2022 16:39 1 de 1 
CPF: 650.986.923-34 Nome: GEIVISON BARBOSA DOS SANTOS 
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Trtl Jurisprudência - Informativo de Licitações e Contif;: 
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~ 

Número 174 

Sessões: 22 e 23 de outubro de 2013 

Este lnfom,ativo, elaborado a partir das deliberações tomadas pelo Tribunal nas sessões de julgamento das 
Câmaras e do Plenário, contém resumos de algumas decisões proferidas nas datas acima indicadas, relativas a 
licitações e contratos, e tem por finalidade facilitar o acompanhamento, pelo leitor, dos aspectos relevantes 
que envolvem o tema. A seleção das decisões que constam do lnfom1ativo é feita pela Secretaria das Sessões, 
levando em consideração ao menos um dos seguintes fatores: ineditismo da deliberação, discussão no 
colegiado ou reiteração de entendimento importante. Os resumos apresentados no Infom1ativo não são 
repositórios oficiais de jurisprudência. Para aprofundamento, o leitor pode acessar o inteiro teor da deliberação, 
bastando clicar no número do Acórdão (ou pressione a tecla CTRL e, simultaneamente, clique no número do 
Acórdão) . 

SUMÁRIO 

Plenário 

1. É ilegal a exigência, como documento de habilitação, de certificado de registro cadastral (CRC). A faculdade 
legal de apresentação do CRC não pode se converter em obrigação, de fom,a a restringir a competitividade 
dos certames ao conjunto de empresas cadastradas. 

2. Nas licitações para contratação sob regime de empreitada por preço global, não se exclui a necessidade de 
limitação dos preços unitários, uma vez que, mesmo nesses ajustes, os valores pactuados para cada item, em 
princípio, servirão de base para eventuais acréscimos contratuais, sob pena de uma proposta aparentemente 
vantajosa vir a se tomar desfavorável à Administração. 

3. A prestação de declaração falsa para usufruto indevido do tratamento diferenciado estabelecido pela Lei 
Complementar 123/06 caracteriza fraude à licitação e burla ao princípio constitucional da isonomia e à 
finalidade pública almejada pela lei e pela Constituição (fomento ao desenvolvimento econômico das micro e 
pequenas empresas). 

4. Os contratos de prestação de serviços celebrados com empresas beneficiadas pela Lei 12.546/11 devem 
considerar, em seus orçamentos, a desoneração da folha de pagamento decorrente da mudança da base de 
cálculo para a contribuição previdenciária instituída pela lei, sendo passível de ressarcimento a fixação de 
preços que a desconsidere . 

Inovação Legislativa 

Lei 12.873, de 24.10.2013. 

PLENÁRIO 

1. É ilegal a exigência, corno documento de habilitação, de certificado de registro cadastral (CRC). A 
faculdade legal de apresentação do CRC não pode se converter em obrigação, de forma a restringir 1 

competitividade dos certames ao conjunto de empresas cadastradas. 
Pedidos de Reexame interpostos por gestores da Secretaria dos Recursos Hídricos e Meio Ambiente do Estad:i 
do Tocantins (SRHMA/TO) requereram a refom1a de acórdão por meio do qual o Tribunal aplicara multa aos 
recorrentes por irregularidades identificadas em contratos envolvendo recursos federais para execução dzs 
obras de construção da Barragem do Rio Arraias, em Tocantins. Entre os ilícitos constatados, destaca-se a 
exigência de apresentação de certificado de registro cadastral (CRC) como documentação de habilitação des 
licitantes. O relator observou que "os registros cadastrais destinam-se a racionalizar o processo licitatório 
para órgãos públicos que realizam certames com frequência, dispensando as empresas que detenham o CRC, 
nos tem,os do ar/. 32, § 2o, da Lei 8.666/1993, de apresentarem parte dos dol7.lmentos de habilitação listadc,s 
nos artigos 28 a 31 da Lei de Licitações". Acrescentou ainda que "a faculdade legal de se apresentar o CRC. .. 
não pode se converter em obrigação, de forma a restringir a competitividade dos certames ao universo G'e 
empresas cadastradas pelo órgão estadual". Por fim, considerando que, no caso concreto, apenas uma 
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empresa, além da vencedora, participou do certame, propôs a rejeição do recurso sobre a questJ, mantendo
se inalterado o acórdão recorrido. O Tribunal endossou a proposta do relator. Acórdão 2857/2013-Plenário, 
TC 028.552/2009-1, relator Ministro Benjamin Zymler, 23.10.2013. 

2. Nas licitações para contratação sob regime de empreitada por preço global, não se exclui a necessidade 
de limitação dos preços unitários, uma vez que, mesmo nesses ajustes, os valores pactuados para cada 
item, em princípio, servirão de base para eventuais acréscimos contratuais, sob pena de uma proposta 
aparentemente vantajosa vir a se tornar desfavorável à Administração. 
Ainda no âmbito dos Pedidos de Reexame interpostos por gestores da SRHMA/TO, fora questionada a 
irregularidade relativa à "inexistência de critérios de aceitabilidade de preços unitários para os Editais ... ,em 
afronta ao art. 40, inciso X, da Lei 8. 666/1993". Segundo o recorrente, tais critérios não seriam relevantes em 
empreitadas por preço global. O relator, em oposição, registrou que "o fato de um processo licitatório ter sido 
realizado para uma contratação em regime de empreitada por preço global não exclui a necessidade de 
limitação dos preços unitários". Explicou que "mesmo nessas contratações, os valores pactuados para cada 
item, em princípio, servirão de base no caso de eventuais acréscimos contratuais, de sorte que uma proposta 
aparentemente vantajosa poderá se tomar desfavorável á Administração". Ao se reportar ao caso concreto, 
destacou que, em um dos contratos, cujo preço total sofreu significativa majoração após modificações no 
projeto executivo, observou-se "a elevação de quantitativos em itens com sobrepreço e a redução de outros 
com preços equivalentes aos de mercado", ocasionando desequilíbrio econômico- financeiro. Em relação a 
outro ajuste, o relator observou que, apesar de afastada a ocorrência de sobrepreço global, "alguns itens 
apresentaram preços unitários até 20% acima dos de mercado, ocorrência que poderia ser evitada pelo 
estabelecimento de critérios de aceitabilidade de preços unitários associada a uma estimativa adequada dos 
preços referenciais". O Tribuoal, seguindo a proposta do relator, negou provimento ao recurso. Acórdão 
2857/2013-Plenário, TC 028.552/2009-1, relator Ministro Benjamin Zymler, 23.10.2013. 

3. A prestação de declaração falsa para usufruto indevido do tratamento diferenciado estabelecido pela 
Lei Complementar 123/06 caracteriza fraude à licitação e burla ao princípio constitucional da isonomia 
e à finalidade pública almejada pela lei e pela Constituição (fomento ao desenvolvimento econômico das 
micro e pequenas empresas). 
Pedido de Reexame interposto por sociedade empresária questionou deliberação proferida pelo TCU, pela qual 
a recorrente fora declarada inidônea para participar de licitação junto à Administração Pública Federal, por 
fraude à licitação. A sanção decorrera de declarações inverídicas, prestadas em diversos certames federais, de 
que a empresa cumpria os requisitos legais para se beneficiar do tratamento diferenciado dispensado pela Lei 
Complementar 123/06 às microempresas e empresas de pequeno porte, nas licitações realizadas pelo Poder 
Público. A recorrente alegou, essencialmente, que "teria praticado apenas um erro formal, que não se 
confundiria com fraude á licitação". Analisando o mérito recursai, anotou o relator que "a prestação de 
declaração falsa em uma licitação, com o fim de usujiuir indevidamente dos beneficios previstos na Lei 
Complementar 123/2006, não pode ser considerada como erro formal, pois caracteriza burla ao princípio 
constitucional da isonomia e à finalidade pública almejada pela lei e pelos arts. 170, IX. e 179 da Constituição, 
que é o fomento do desenvolvimento econômico das micro e pequenas empresas, por meio de tratamento 
favorecido em relação ao dispensado às empresas de maior porte". Ademais, prosseguiu o relator, "a 
falsidade das declarações prestadas residiu em aspecto substancial, concernente ao valor do faturamento 
bruto anual da empresa (requisitos previstos no art. 3 ~ incisos I e II, da Lei Complementar 123/2006), não se 
tratando, assim, de mero erro de forma". Caracterizada a fraude à licitação, "pelo usiifruto indevido do 
tratamento favorecido estabelecido pela Lei Complementar 123/2006, mediante a prestação de declaração 
falsa em certames licitatórios ", o Plenário acolheu a proposta do relator pela negativa de provimento ao 
recurso. Acórdão 2858/2013-Plenário, TC 028. 729/2012-9, relator Ministro Benjamin Zymler, 23.10.20131---

4. Os contratos de prestação de serviços celebrados com empresas beneficiadas pela Lei 12.546/11 devem 
considerar, em seus orçamentos, a desoneração da folha de pagamento decorrente da mudança da base 
de cálculo para a contribuição previdenciária instituída pela lei, sendo passível de ressarcimento a 
fixação de preços que a desconsidere. 
Representação formulada por unidade especializada do TCU apontara possível irregularidade em diverso, 
contratos no âmbito da Administração Pública Federa~ decorrente da não revisão dos preços praticados por 
empresas beneficiadas pelo Plano Brasil Maior, que estabeleceu a desoneração da folha de pagamento para 
alguns setores da economia (mudança da base de cálculo para a contribuição previdenciária), nos termos do 
art. 7• d, Lei 12.546111 , do m. 2" do D,..., 7 828"2 Amlls"""' o 1 o cloro, eoos1,.,. <!'" ·: 
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desoneração da folha de pagamento para alguns setores da economia, mediante a mudança da biu: cálculo 
para a contribuição previdenciária, deve refletir no valor dos encargos sociais estabelecidos para o custo da 
mão de obra nos contratos administrativos firmados. Nesse sentido, apontou a necessidade de "revisão dos 
termos das avenças para que seja considerado o impacto das medidas desoneradoras" e de adoção de 
"providências para que se obtenha o ressarcimento dos valores pagos a maior em relação aos contratos de 
prestação de serviços já encerrados". Relembrou, com esteio no § 5º do art. 65 da Lei de Licitações, que "as 
partes têm assegurado o equilíbrio econômico-financeiro, que pode ser traduzido no fato de que os encargos 
do contratado devem estar equilibrados com a remuneração devida pela Administração Pública". E que, dada 
a natureza distinta do pacto que o particular faz com a Administração, as margens de lucro estão nele 
explicitadas, refletidas no orçamento detalhado em planilhas que devem expressar todos os custos unitários. A 
propósito, pontuou o relator que "a desoneração não ocorre para aumentar lucro, mas sim para diminuir o 
preço dos produtos e serviços. Assim, caso não se reduza a remuneração, o lucro, no contrato administmtivo, 
acaba se elevando". Configurada a existência de supedãneo legal e econômico para a renegociação sugerida, 
o Plenário, acolhendo a proposta do relator, considerou procedente a representação e expediu determinações 
aos órgãos competentes para que adotem medidas necessárias (i) à revisão dos contratos de prestação de 
serviços celebrados com empresas beneficiadas pela Lei 12.546/11, ainda vigentes, mediante alteração das 
planilhas de custo, e (ii) ao ressarcimento administrativo dos valores pagos a maior em relação aos contratos 
de prestação de serviços já encerrados. Acórdão 2859/2013-Plenário, TC 013.51512013-6, relator Ministro 
José Múcio Monteiro, 23.10.2013. 

INOVAÇÃO LEGISLATIVA 

Lei 12.873/2013: Autoriza a Companhia Nacional de Abastecimento a utilizar o Regime Diferenciado de 
Contratações Públicas - RDC, instituído pela Lei 12.462, de 4 de agosto de 2011; para a contratação de todas 
as ações relacionadas a reforma, modernização, ampliação ou construção de unidades armazenadoras próprias 
destinadas às atividades de guarda e conservação de produtos agropecuários em ambiente natural, e dá outras 
providências. 

Elaboração: Secretaria das Sessões 
Contato: infojuris@tcu.gov.br 

3 
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BARBOSA 
EMPREENDIMENTOS & ASSESSORIA 

Processo 1 ').. LJ I /.2-02.. z... 

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO-CPL 
PREFEITURA DE SÃO LUIS GONZAGA -MA 
TOMADA DE PREÇO Nº 005/2022 - CPL 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N ° 0049/2022 

TIPO:MENOR PREÇO POR LOTE 

FLS: 22../ 

RMbrica: 41 
DATA: 27/07/2022 
HOARIO :14:00 (HORAS 

ANEXO 
DECLARAÇÃO DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO COM RELATÓRIO FOTOGRAFICO 

Referente: TOMADA DE PREÇO Nº 005/2022 • CPL /'\ 

/ . 
. \ 

Declaro, sob as penalidades da lei, que a empresa A empresa \ BARBOSA 
EMPREENDIMENTOS&ASSESSORIA, DECLARANTE DO CNPJ/MF nº, 43.722.532/0001-45 
com sede na TVl TRAVESSA DA RUA SÃO PEDRO, N°l9, SANTA BARBARA ,MIRÀNDA DO 
NORTA-MA ,CEP:65495-000, Proprietário Sr.(a) Geivison Barbosa Dos Santos •, RG: 
1203308997 GEJUSPC-MA, CPF/MF nºGS0.986.923-34, esta· localizada e em pleno 
funcionamento no endereço abaixo, sendo o local adeqÚado e compatível para<_o 
cumprimento do objeto, conforme fotos em anexo do prédió e suas instalações. 

' 
Declaro ainda que a empresa dispõe de escritór,iÓ dotado de instalações, recursos 

humanos e mobiliários pertinentes as suas atividades. 
' Declaramos ter ciência que a ausência de sede/instalações adequadas e compatíveis, 

comprovada através de visita in loco (se houvér) realizada pelo Departamento de 
Licitações e Contratos Administrativos, ressalvada o direito a ampla defesa, ensejará 
automaticamente na inabilitação desta empresa. 

Declara ainda, ter ciência que "a falsidade de declaração, resultará na inabilitação desta empresa e 
caracterizará o crime de que trata o art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras 
figuras penais e das sanções administrativas previstas na Lei nº 8.666/93 a alterações posteriores, bem 
como demais normas pertinentes à espécie". 

LOCALIZAÇÃO DA EMPRESA: 

\ 

ENDEREÇO TVl TRAVESSA DA RUA SÃO PEDRO, Nº 19, Bairro:'Santa barbara, Miranda Do Norte - ,' 
MA \ 
CIDADE/ESTADO:MIRANDA Do Norte - MA 
CEP: 65.495-000 
TELEFONE: (98) 984 79-4 734 

, 

CNPJ 43.722.532/0001-45 
iõii barbosaempreendimento.ass@gmail.com / (S) (98) 98253-7396 

TV 1 TRAVESSA DA RUA SÃO PEDRO 19, SANTA BARBARA, 
65495-000 MIRANDA DO NORTE - MA 

\ 

' 
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BARBOSA EMPREENDIMENTOS&A 
GEIVISON BARBOSA DOS SANTOS 
SOCIO ADMINSTRADOR 
CPF: 650.986.923-34 

RG:1203308997 

Processo 1 2. ½ / ;1.c:, 2-2., 

FLS: 2~ 

BAllh-SOjiA 
EMPREENDIMENTOS & AS ESSORIA 

Miranda Do Norte - MA 27 de JULHO DE 2022 

C N PJ 43. 722.532/0001-45 
11:i barbosaempreendimento.ass@gmail.com /@ (98) 98253-7396 

TV 1 TRAVESSA DA RUA SÃO PEDRO 19, SANTA BARBARA, 
65495-000 MIRANDA DO NORTE - MA 

1 
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BARBOSA 
EMPREENDIMENTOS & ASSESSORIA 

Á COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO-CPL 
PREFEITURA DE SÃO LUIS GONZAGA -MA 
TOMADA DE PREÇO Nº 005/2022 - CPL 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N ° 0049/2022 

TIPO:MENOR PREÇO POR LOTE 

Processo / 2- .kf ! / 2 & , z.. 
FLS: 2..2.S 

~; oi( 
DATA: 27/07/2022 
HOARIO :14:00 (HORAS 

ANEXO 

DECIARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO ARTIGO 7", INCISO XXXIII, OA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 

Referente: TOMADA DE PREÇO Nº 005/2022 - CPL 

• 

\ 

A empresa BARBOSA EMPREENDIMENTOS&ASSESSORIA, DECLARANTE DO CNPJ/MF nº 
43.722.532/0001-45 com sede na TVl TRAVESSA DA RUA SÃO PEDRO, Nºl9, SANTA 

BARBARA ,MIRANDA DO NORTA-MA ,CEP:65495-000, Proprietário Sr.(a) Geivison Barbosa 

Dos Santos, RG: 1203308997 GEJUSPC-MA, CPF/MF nºGS0.986.923-34, DECIARA, para fins 
do disposto no inciso V, do artigo 27, da Lei Federal nº 8.666/1993/ acrescido pela pela Lei nº 9.854/99, que 
não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menores de dezesseis anos em qualquer trabalho. 1 

Ressalva:·emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (Não). 

BARBOSA EMPREENDIMENTOS&ASSESSORI 
GEIVISON BARBOSA DOS SANTOS 
SOCIO ADMINSTRADOR 
CPF: 650.986.923-34 

RG:1203308997 

Miranda Do Norte - MA 27 de JULHO DE 20;_2 

CNPJ 43.722.532/0001-45 
~ barbosaempreendimento.ass@gmail.com 10 (98) 98253-7396 

TV 1 TRAVESSA DA RUA SÃO PEDRO 19, SANTA BARBARA, 
65495-000 MIRANDA DO NORTE - MA 
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• 

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO-CPL 
PREFEITURA DE SÃO LUIS GONZAGA -MA 
TOMADA DE PREÇO Nº 005/2022 • CPL 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N ° 0049/2022 

TIPO:MENOR PREÇO POR LOTE 
DATA: 27/07/2022 
HOARIO :14:00 (HORAS 

ANEXO 

BARBOSA 
EMPREENDIMENTOS & ASSESSORIA 

Processo / ;i. 't t I 2...::, b 
FLS: 2..-2-,,,s 

Rum: a.1 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO 

Referente: TOMADA DE PREÇO Nº 005/2022 • CPL 
" / 

/ \ 

/ ' 
A empresa BARBOSA EMPREENDIMENTOS&ASSESSORIA, DECLARANTE DO CNPJ/MF nº 
43.722.532/0001-45 com sede na TVl TRAVESSA DA RUA SÃÓ PEDRO , N°l9, SANTA 

BARBARA ,MIRANDA DO NORTA-MA ,CEP:65495-000, Proprietário Sr.(a) Geivison Barbosa 

Dos Santos , RG: 1203308997 GEJUSPC-MA, CPF/MF nºGS0.986.923-34,, DECLARA, sob'as 
penas da Lei, nos termos do artigo 32, § 2o, da Lei Federal nº 8.666/93, que até a presente data nenhum 
fato ocorreu que a inabilite a participar desta licitação e que contra ela não existe nenhum pedido de' . 
falência ou concordata • 

BARBOSA EMPREENDIMENTOS&A 
GEIVISON BARBOSA DOS SANTOS 
SOCIO ADMINSTRADOR 
CPF: 650.986.923-34 

RG: 1203308997 

; Miranda Do Norte - MA 27 de JULHO DE 2022 

\ 

CNPJ 43.722.532/0001-45 
i:ii barbosaempreendimento.ass@gmail.com / (9 (98) 98253-7396 

TV 1 TRAVESSA DA RUA SÃO PEDRO 19, SANTA BARBARA, 
65495-000 MIRANDA DO NORTE - MA 
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Á COMISSÃO PERMANENTE OE LICITAÇÃO-CPL 
PREFEITURA DE SÃO LUIS GONZAGA -MA 
TOMADA DE PREÇO Nº 005/2022 • CPL 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N ° 0049/2022 

TIPO:MENOR PREÇO POR LOTE 
DATA: 27/07/2022 
HOARIO :14:00 (HORAS 

ANEXO 

BARBOSA 
EMPREENDIMENTOS & ASSESSORIA 

Processo ' .:Z.. :'( J '2-& 2-2-
FLS: __ -'2.;....,;2-.... ?...__ 

Rublica:.___,ª_Ji...,_ __ 

DECLARAÇÃO EXPRESSA DE TOTAL ACEITABILIDADE COM OS TERMOS DO 
EDITAL 
Referente: TOMADA DE PREÇO Nº 005/2022 · CPL 

/ \ 
A empresa BARBOSA EMPREENDIMENTOS&ASSESSORIA, DECLARANTE 
DO CNPJ/MF nº 43.722.532/0001-45 com sede na TV1 TRAVESSA DA RUA 
SÃO PEDRO, Nº19, SANTA BARBARA ,MIRANDA DO NORTA- , 
MA ,CEP:65495-000, Proprietário Sr.(a) Geivison Barbosa Dos Santos , RG: 
1203308997 GEJUSPC-MA, CPF/MF n°650.986.923-34,; D E CLARA para 
os devidos fins, que concorda com todos os termos descritos no edital e seus · 
anexos, em especial aos critérios de credenciamento, habilitação/inabilitação, 
julgamento das propostas de preços e que temos pleno e total conhecimento 
deste certame, não possuindo ainda, quaisquer exigências capazes de restringir 
ao caráter competitivo desta licitação. Declara ainda, ter ciência que "a falsidade 
de declaração, resultará na inabilitação desta empresa e caracterizará o crime 
de que trata o art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em 
outras figuras penais e das sanções administrativas previstas na Lei nº 8.666/93 
a alterações posteriores, bem como demais normas pertinentes à espécie". 

BARBOSA EMPREENDIMENTOS 
GEIVISON BARBOSA DOS SANTO 
SOCIO ADMINSTRADOR 
CPF: 650.986.923-34 
RG: 1203308997 

Miranda Do Norte - MA 27 de JULHO DE 2022 

r 

CNPJ 43.722.532/0001-45 
~ barbosaempreendimento.ass@gmail.com / (S) (98) 98253-7396 

TV 1 TRAVESSA DA RUA SÃO PEDRO 19, SANTA BARBARA, 
65495-000 MIRANDA DO NORTE - MA 
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A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO-CPL 
PREFEITURA DE SÃO LUIS GONZAGA -MA 
TOMADA DE PREÇO Nº 005/2022 - CPL 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N ° 0049/2022 

TIPO:MENOR PREÇO POR LOTE 
DATA: 27/07/2022 
HOARIO :14:00 (HORAS 

ANEXO 

BARBOSA 
EMPREENDIMENTOS & ASSESSORIA 

Processo t .2..-<t t l 2-t? '2-2.-

FLS: 2-2-? 

Rubrica-===fl:7:z:~=-=-= 

DECLARAÇÃO EXPRESSA DE TOTAL ACElT ABILIDADE COM OS TERMOS DO 
EDITAL 
Referente: TOMADA DE PREÇO Nº 005/2022 • CPL "'· 

/ ·-

A empresa BARBOSA EMPREENDIMENTOS&ASSESSORIA, DECLARANTE 
DO CNPJ/MF nº 43. 722.532/0001-45 com sede na TV1 TRAVESSA DA RUA 
SÃO PEDRO, Nº19, SANTA BARBARA ,MIRANDA DO NORTA- . 
MA ,CEP:65495-000, Proprietário Sr.(a) Geivison Barbosa_Dos Santos, RG:. 
1203308997 GEJUSPC-MA, CPF/MF nº650.986.923-34, : D E C LAR A para 
os devidos fins, que concorda com todos os termos descritos no edital e seus · 
anexos, em especial aos critérios de credenciamento, habilitação/inabilitação, 
julgamento das propostas de preços e que temos pleno e total conhecimento 
deste certame, não possuindo ainda, quaisquer exigências capazes de restringir 
ao caráter competitivo desta licitação. Declara ainda, ter ciência que "a falsidade 
de declaração, resultará na inabilitação desta empresa e caracterizará o crime 
de que trata o art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em 
outras figuras penais e das sanções administrativas previstas na Lei nº 8.666/93 
a alterações posteriores, bem como demais normas pertinentes à espécie". 

BARBOSA EMPREENDIMENTOS 
GEIVISON BARBOSA DOS SANTO 
SOCIO ADMINSTRADOR 
CPF: 650.9B6.923-34 

RG: 1203308997 

Miranda Do Norte - MA 27 de JULHO DE 2022 

CNPJ 43.722.532/0001-45 
i:ói ba rbosae mp reen d i me nto .ass@g ma i l.co m / (9 (98) 98253-7 396 

TV 1 TRAVESSA DA RUA SÃO PEDRO 19, SANTA BARBARA, 
65495-000 MIRANDA DO NORTE - MA 
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Á COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO-CPL 
PREFEITURA DE SÃO LUIS GONZAGA -MA 
TOMADA DE PREÇO Nº 005/2022 • CPL 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N ° 0049/2022 

TIPO:MENOR PREÇO POR LOTE 
DATA: 27/07/2022 
HOARIO :14:00 (HORAS 

ANEXO 

BARBOSA 
EMPREENDIMENTOS & ASSESSORIA 

Processo 1 2 :t , / .1..02-L 

FLS: ___ 2.""""4$"". ""---

Rubrica:._e~~f'---

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUlSITOS DE HABILITAÇÃO 
PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

Referente: TOMADA DE PREÇO Nº 005/2022 - CPL 
f 

A empresa BARBOSA EMPREENDIMENTOS&ASSESSORIA, DECLARANTE 
DO CNPJ/MF nº 43.722.532/0001-45 com sede na TV1 TRAVESSA DA RUA 
SÃO PEDRO, Nº19, SANTA BARBARA ,MIRANDA DO NORTA-
MA ,CEP:65495-000, Proprietário Sr.(a) Geivison Barbosa Dos Santos, RG: · 
1203308997 GEJUSPC-MA, CPF/MF n°650.986.923-34, D E CLARA, sob as 
penas da Lei, que cumpre plenamente as exigências e os requisitos de 
habilitação previstos no instrumento convocatório da Tomada de Preços em 
epígrafe, realizado pela PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA -
MA , excetuando-se a eventual aplicação do permissivo estabelecido no art. 43 
da Lei Complementar nº 123/2006 para regularidade fiscal e trabalhista, 
inexistindo qualquer fato impeditivo de sua participação neste certame. 

BARBOSA EMPREENDIMENTOS 
GEIVISON BARBOSA DOS SANTOS 
SOCIO ADMINSTRADOR 
CPF: 650.986.923-34 
RG: 1203308997 

Miranda Do Norte - MA 27 de JULHO DE 2022 

CNPJ 43.722.532/0001-45 
i:ii barbosaempreendimento.ass@gmail.com /@(98) 98253-7396 

TV 1 TRAVESSA DA RUA SÃO PEDRO 19, SANTA BARBARA, 
65495-000 MIRANDA DO NORTE - MA 
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BARBOSA 
Á OMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO-CPL 
PREFEITURA DE SÃO LUIS GONZAGA -MA 
TOMADA DE PREÇO Nº 005/2022 - CPL 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N ° 0049/2022 

TIPO:MENOR PREÇO POR LOTE 

EMPREENDIMENTOS & ASSESSORIA 

Processo 1 :i. ;.r 1 I .2-6>-z...i-

FLS: 2--2,'f 

DATA: 27/07/2022 
HOARIO :14:00 (HORAS 

ANEXO 
DECLARAÇÃO CONJUNTA 

P»m: ªf 

1" . \ 
Referente: TOMADA DE PREÇO Nº 005/2022 - CPL 1 \ 

/ \ 
A empresa BARBOSA EMPREENDIMENTOS&ASSESSORIA, DECLARANTE DO CNPJ/MF n2 

43.722.532/0001-45 com sede na TVl TRAVESSA DA RUA SÃO.PEDRO, N°19,'.SANTA 
BARBARA, MIRANDA DO NORTA-MA ,CEP:65495-000, ProprietáriÓ Sr.{a) Geivison Bàrbosa 
Dos Santos, RG: 1203308997 GEJUSPC-MA, CPF/MF nº650.98Êi.923-34, DECLARA, sob as 
sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código 

Penal Brasileiro, que: , 
1) Quanto a empregar agentes incapazes ou relativan\ente incapazes; consoante o, 

disposto no Inciso V do Art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1983, acrescido pela Lei 
nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não pÓssui em seu quadro de pessoal 
empregado{s) com menos de 18{dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre, e em qualquer trabalho menores de 16 {dezesseis) anos, salvo na condição de 
aprendiz a partir de 14 {quatorze). 
2) Quanto a condição ME/EPP/COOP, esta empresa está excluída das vedações 
constantes na Lei Complementar nº. 147 /2014 e; na presente data, é considerada: 

() MICROEMPRESA, conforme Lei Complementar nº 147/2014; 
{X) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Lei Complementar nº 1472014. 
{) COOPERATIVA, conforme artigo 34 da Lei Federal nº. 11.488/2007. 

() Não é ME/EPP/COOP. 
2).1 DECLARA QUE O REGIME TRIBUTARIO DA EMPRESA LICITANTE É: 
( X ) Simples nacional ; ( ) Lucro real ; { ) Lucro presumido ; { ) Outros: __ _ 

3) Quanto ao pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação; que esta 
empresa atende a todos os requisitos de habilitação; bem como apresenta sua proposta ·· 
com indicação do objeto e do preço oferecido os quais atende·m plenamente ao Edital. 

4) Declara que não possui em seu quadro societário servidor público da ativa, ou 
empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista, em atendimento à 
vedação disposta no Art. 18, XII, Lei 13.080/2015, sendo de inteira responsabilidade do 
Contratado a fiscalização dessa vedação. . 
5) Quanto a inexistência de fato impeditivo de licitar; nos termos do artigo 32;§ 2.2, da 
Lei Federal n.º 8.666/93, que até a presente data nenhum fato ocorreu que.a· inabilite a 
participar do Pregão Presencial em epígrafe, e que contra ela não existe nenhum pedido 
de falência ou 

CNPJ 43.722.532/0001-45 
iii1íii barbosaempreendimento.ass@gmail.com / @(98) 98253-7396 

TV 1 TRAVESSA DA RUA SÃO PEDRO 19, SANTA BARBARA, 
65495-000 MIRANDA DO NORTE - MA 
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BARBOSA 
EMPREENDIMENTOS & ASSESSORIA 

Processo 12-&(_1 '2-6 ;;,,z-

FLS: 2-z,p 

fQlbrica: ºil 
concordata. Declara, outrossim, conhecer na íntegra o Edital e que se submete a todos os 

seus termos. 
6) Quanto a elaboração independente de proposta: 

a) A proposta anexa foi elaborada de maneira independente BARBOSA 
EMPREENDIMENTOS&ASSESSORIA, e que o conteúdo da proposta anexa não foi, no todo 
ou em parte, direta ou indiretamente, informado a, discutido com ou recebido de 
qualquer outro participante potencial ou de fato do TOMADA DE PREÇO Nº 005/2022 · 
CPL, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

I 
b) A intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada a, discutido com ou 
recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato do TOMADA DE PREÇO 
Nº 005/2022 - CPL, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
c) Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de 
qualquer utro participante potencial ou de fato do TOMADA DE PREÇO Nº 005/2022 · 
CPL, quanto a participar ou não da referida licitação; 
d) Que o conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou ém parte, direta ou 
indiretamente, comunicado a ou discutido com qualquer outro participante potencial ou 
de fato da TOMADA DE PREÇO Nº 005/2022 · CPL, antes da adjudicação do objeto da 
referida licitação; 
e) Que o conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou 
indiretamente, informado a,discutido com ou recebido de qualquer integrante da 
BARBOSA EMPREENDIMENTOS&ASSESSORIA. antes da abertura oficial das propostas; 
f) Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém 
plenos poderes e informações para firmá-la . 

BARBOSA EMPREENDIMENTOS&ASSESSORIA 
GEIVISON BARBOSA DOS SANTOS 
SOCIO ADMINSTRADOR 
CPF: 650.986.923-34 

RG: 1203308997 

Miranda Do Norte • MA 27 de JULHO DE 2022 

CNPJ 43.722.532/0001-45 
liTii barbosaempreendimento.ass@gmail.com / (9(98) 98253-7396 

TV 1 TRAVESSA DA RUA SÃO PEDRO 19, SANTA BARBARA, 
65495-000 MIRANDA DO NORTE· MA 



Á COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO-CPL 
PREFEITURA DE SÃO LUIS GONZAGA -MA 
TOMADA DE PREÇO Nº 005/2022 - CPL 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N ° 0049/2022 

TIPO:MENOR PREÇO POR LOTE 
DATA: 27/07/2022 
HOARIO :14:00 (HORAS 

ANEXO 

BARBOSA 
EMPREENDIMENTOS & ASSESSORIA 

Processo / .2.. Yf / :L-o :z-z.. 
FLS: 23; 

Rubrica: (!q?/ 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA E 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE ,· 

I 

• Referência: TOMADA DE PREÇO Nº 005/2022 • CPL 

• 

•. 

A empresa BARBOSA EMPREENDIMENTOS&ASSESSORIA, DECLARANTE DO 
CNPJ/MF nº 43.722.532/0001-45 com sede na TV1 TRAVESSADA RUA SÃO , 
PEDRO, Nº19, SANTA BARBARA ,MIRANDA DO NORTA-MA ,CEP:65495-000, 
Proprietário Sr.(a) Geivison Barbosa Dos Santos, RG: 1203308997 GEJUSPC-MA, 
CPF/MF nº650.986.923-34, DECLARA sob as penas da Lei, para os fins do 
disposto na Lei Complementar nº 123/2006, sob as sanções administrativas 
cabíveis e sob as penas da lei, que se enquadra como: 
D 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inc. li do art. 3° da Lei 
Complementar nº 123/2006. 

A licitante D E C LA R A, ainda, que não se enquadra em qualquer das 
hipóteses de exclusão no § 4 do art. 3° da mencionada lei, estando apta, 
portanto, a exercer o direito de preferência como critério de desempate no 
procedimento licitatório daCONCORRÊNCIA em epígrafe, realizado pela 
Prefeitura Municipal de SAO LUIZ GONZAGA - MA. 

BARBOSA EMPREENDIMENTO~~~ 
GEIVISON BARBOSA DOS SANT 
SOCIO ADMINSTRADOR 
CPF: 650.986.923-34 
RG: 1203308997 

MMiranda Do Norte - MA 27 de JULHO DE 2022 

CNPJ 43.722.532/0001-45 
li'i barbosaempreendimento.ass@gmail.com / (S) (98) 98253-7396 

TV 1 TRAVESSA DA RUA SÃO PEDRO 19, SANTA BARBARA, 
65495-000 MIRANDA DO NORTE - MA 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 
CNPJ N9 06.460.018/0001-SZ 

Processo / J. 'fl I i.& 2-b 

FLS: !,f7--
Rubrica:: ---:,rra,lli,14f-"---- 7 

Processo nº 0049/2022 

ATA DE REALIZAÇÃO DO TOMADA DE PREÇOS Nº 005/2022 

OBJETO: Contratação de empresa especializada na execução de serviços de recapeamento e 
tapa buraco nas ruas do município de São Luís Gonzaga do Maranhão - MA. 

ATA DE REUNIÃO DE ABERTURA DOS ENVELOPES DE HABILITAÇÃO E DA PROPOSTA 
DE PREÇOS DO PROCESSO LICITA TÓRIO DA TOMADA DE PREÇOS Nº 005/2022. 

Aos 27 (vinte e sete) dias do mês de Julho do ano de dois mil e vinte e um, às 14h00min 
(quartorze) horas, na sala de reuniões da comissão permanente de licitação, da Prefeitura 
Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão - MA. Designada pela Portaria nº 001/2022, datada 
de 03 de Janeiro de 2022, composta por: Rafael Luís Morais Araújo, presidente, Carmogeuza 
Maria Silva Santos, membro, Bárbara Maria Gonçalves Martins, membro, com a finalidade de 
apurar a documentação e as propostas de preços dos interessados na Tomada de Preços nº 
005/2022, objetivando a Contratação de empresa especializada na execução de serviços de 
recapeamento e tapa buraco nas ruas do município de São Luís Gonzaga do Maranhão - MA. O 
Presidente iniciou a sessão informando que compareceu a esta sessão os representantes das 
empresas BARBOSA EMPREENDIMENTOS & ASSESSORIA, inscrita no CNPJ: 
43.722.532/0001-45, M. R. A. CONSTRUTORA NORDESTE LTDA, inscrita no CNPJ nº 
13.042.814/0001-30. O Presidente decidiu pela continuidade da sessão, devido a urgência na 
aquisição do objeto, uma vez que o edital foi publicado no Diário Oficial do Estado, Diário Oficial: 
da União, em Jornal de grande Circulação, Diário Oficial do Município e no quadro de avisos desta 
Prefeitura Municipal, a chamamento de quaisquer interessados no entanto compareceu ~ 
presente Certame apenas os representantes das empresas supracitadas. O Presidente solicitou 
aos representantes das empresas, que se identificassem, munidos da carteira de identidade e/ou 
procuração para credenciamento. Após análise dos documentos foi declarado credenciado o Srº 
Jones Barbosa dos Santos, portador da Carteira de Identidade nº 0296494820057 GEJUSP/MA, 
CPF: 035.764.093-43, representante da empresa BARBOSA EMPREENDIMENTOS & 
ASSESSORIA, o Sr. Marcelo Rodrigo Araújo Garcez, portador do CNH nº 02311071936, CPF: 
964.095.093-91, representante da empresa M. R. A. CONSTRUTORA NORDESTE L TDA. 
Continuando, a Comissão procedeu ao recebimento do envelope de nº 01 "Documentação" 
contendo a documentação dos licitantes presentes, determinando que os mesmos fossem y 
rubricados pelos representantes das licitantes e pelos membros da Comissão de Licitação e que 
conferissem sua inviolabilidade. O Presidente, em prosseguimento, passou a abertura do 
envelope nº 01 de "Documentação", colocando à disposição dos presentes os documentos neles 
contidos para exame, também determinou que os licitantes e os membros da Comissão 
rubricassem toda a documentação apresentada, o que foi feito. O Presidente, em prosseguimento 
decidiu suspender a sessão para análise da documentação remarcando a retomada dos trabalhos 
para dia 01/08/2022 as 14h00min. 

nente e Licitação - CPL: 

Rafael Luís Mo ais Araújo 
Presidente - CPL 

Ruo Herculano Porgo, 120- Centro - São Lufs Gonzaga do Maranhão - MA, 
Página 1 de 2 
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~ ~ ~ ~ 
Bárbara Maria GonçalvesMartins 

Membro 

~~ -~STRUTO NORDESTE LTA 
' 

CNPJ nº 13.042.814/0001-30 

Rua Herculano Parga, 120- Centro - Sfio Luís Gonzaga do Maranhfio - MA. 
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Processo / 2 L/ I I 2:o 2.;a.. 
FLS: 2. z::t 
Rlbica: 11 I 

'---..P.,.1/4~( --

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO· CPL 
CNPJ Nº 06.460.018/0001-52 

JUNTADA DE DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO \ . . 

Junto aos autos do processo licitatório nº 004/2022, na modalidade 
TOMADA DE PREÇOO, os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
apresentados para o presente certame. 

São Luís Gonzaga do Maranhão - MA, em 27 de Julho de 2022. 

Rafael l!,uís Mora 
Presidente da CPL 

Rua Herculano Parga, 120- Centro - São Luís Gonzaga do Maranhão - MA. 

i) 
1, 

1 
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Processo 1:2--71 l=2-;?.- ,i 

FLS: ? ~s-- 1 

Rubrica: (,2 / ·~7-
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO· CPL 

CNPJ Nº 06.460.018/0001-52 

Processo Administrativo nº 1241/2022 
Modalidade: Tomada de Preço nº 005/2022 
Tipo: Menor Preço Global 

Objeto: Contratação de empresa especializada na execução de serviços de 
recapeamento e tapa buraco nas ruas do município de São Luís Gonzaga do 
Maranhão - MA . 

Habilitação da Empresa: 
BARBOSA 

EMPREENDIMENTOS E 
ASSESSORIA 

CNPJ: 43.722.532/0001-45 

Rua Herculano Parga, 120- Centro - São Lufs Gonzaga do Maranhão - MA 
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BARBOSA 
EMPREENDIMENTOS & ASSESSORIA 

Á COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO-CPL 
PREFEITURA DE SÃO LUIS GONZAGA -MA 
TOMADA DE PREÇO Nº 005/2022 • CPL 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N ° 0049/2022 

TIPO:MENOR PREÇO POR LOTE 

Processo / ;2,r/ ' ?--o z z... 

FLS: 2-56'" 

DATA: 27/07/2022 

Rllbrica:. __ ft/"""/'----

HOARIO :14:00 (HORAS 

DOCUMENTAÇAb 

DE 
DE HABI LITAÇAO 

CNPJ 43.722.532/0001-45 
i,'ij barbosaempreendimento.ass@gmail.com / (S) (98) 98253-7396 

TV 1 TRAVESSA DA RUA SÃO PEDRO 19, SANTA BARBARA, 
65495-000 MIRANDA DO NORTE· MA 

\ 



IJt PR!FllllJR<DE 

SÃO UJÍS 
~ ~ GONZAGA-MA 

RUA HERCUiANO PARGA. Nº 120 ·CENTRO· LUÍS GONZAGA 00 MARANHÃO - MA 
CEP: 65. 70S-OOO / 
cNPJ: o6.460.01810001-s2 Processo 12 Y t 2:P 2- z.. 
Email: cplsaoluisgonzaga@outlook.com FLS: 2..."S7 ·- .;,.,.J Rubrica: 

CADASTRO DE FORNECEDOR/PRESTADOR DE SERVIÇO/ 

RAZAO SOCIAL: GEIVISON BARBOSA DOS SANTOS LTDA 1 CNPJ: 43.722.532/0001-45 

NOME FANTASIA: BARBOSA EMPREENDIMENTOS & ASSEI INSC. ESTADUAL: 
ENDEREÇO: Travessa 1• Travessa da Rua São Pedro 1 Nº: 192 

BAIRRO: Santa Bárbara 1 CEP: 65.495-000 

CIDADE: Miranda do Norte 1 ESTADO: MA 

TELEFONE: (98) 8253-7396 1 CELULAR: 98) 8253-7396 

EMAIL: DIFERENCIALÇONTABIUDADESLZ@GMAIL.COM 

TITULAR: GEIVISON BARBOSA DOS SANTOS 

DATA/CONSTITUIÇ~ O DA EMPRESA: 1 30/09/2021 1 DATA/ULTIMA AL TERAÇAO:I 03/11/2022 

DATA DO CADASTRO: 1 25/07/2022 1 VALIDADE DO CADASTRO:! 06 MESES 

PRINCIPAIS ATIVIDADES/ PRODUTOS E SERVIÇOS 
ATIVIDADE PRINCIPAL: 41.20-4-00 • ConatruÇio do odlflclos 

'OU .. _.v., t''"-'"'r'v ., .. ,., .. _, 
18.22-9-01 • Serviços do oncademaçlo • plutlflcaçao 
18.22-9-99. Serviços do aeabamontos g:r6fleos. oxcoto oncadomação o plast!flcaçlo 
19.21-74'. Fabrle.çao do produtos do roflno do petrótoo 
23.30-3-02 • Fabrlcaçlo do artofetos do clmonto para uso na construção 
25.11-CM>O • Fabricaçto de estruturas metállcu 

ATIVIDADES SECUNDÁRIAS: 
25.12-!-00 • Fabriuçlio da nquadrias do mota! 
2!..42-0-00 • Fabrtcaçao do artlgo:J do aemlherle, excoto nquadrlas 
38.00-6-42 • D15trlbuiçl0 do égua por camlnhOes 
37.014.00. Go$tlo do rodos, do osgoto 
37.02-9-00. Atividadas roladoru,.das a oagoto, oxceto a gastao do rodos 
la 11-4-00. Colota do roalduos nAo-porlgosos 
3B.12·2.00 • Colota do roolduos pcrtgo~s 
42.11-1-01 • Construçlo do rodovia& o ferrovias 
l.a H•• AA • ft0-•. -

BANCO AGENCIA CONTA CORRENTE 

DOCUMENTOS NECESSARIOS PARA O CADASTRO 
PESSOA JURIDICA PESSOA FISICA 

Contrato Social e suas alterações X Carteira de Identidade X 
Cadastro de CNPJ X Cadastro Pessoa Física - CPF X 
Alvará de Localizar..,;io e Funcionamento/Sanrtário X Fotos Internas e Externas da Emoresa X 
Certidão Negativa de Débito/Divida Ativa Municipal X 
Certidão Especifica e Simplicada da Junta Comercial X 
Certidão Neaativa de Débito Estadual X 
Certidão Negativa de Divida Ativa Estadual X 
Certidão Negativa de Débito - FGTS X 
Certidão Negativa de Dívida Ativa da União e INSS X 

i Certidão N~ ativa de Débito - Trabalhista X 1 

Certidão Negativa de Falência e Concordata X .,;,.o 
Balanço do Ultimo Exercício ReQistrado na Junta Comercial X Comissão Perman 

~ .. ,_~}> . 
nte de.Licitll~o 

DHP do Contador X 
• ~.p.'('0,\- ( :'..'. y 

·~\~ (• ,J \ 

Atestado de Capacidade Técnica X 
• o\.\.l ~ !},~" ~ri~ 

.;, \,,V • {í,"' ,t rj'" _. 
r~;,.,- '. r,,., f\" ~ 

Em caso de Obras apresentar mais os documentos abaixo: '<-P'~.~·:~·~~.\,~:.:J'·'· . 

Apresentar o CREA do EnQenheiro 1 
Apresentar o Acervo Técnico do Engenheiro 1 

Eu. -------,---------------~portador do CPF: __________ ,, representante 
da empresa acima citado, Declaro que as informações aqui apresentadas são a expressão da verdade. 

o 
Assinatura-do Responsável 
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CONTRATO SOCIAL DE CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 
UNIPESSOAL 

GEIVISON BARBOSA DOS SANTOS L TDA 
Processo / 2.. /4/ / / ,2.o;i_. 2.. 

FLS: 
Pelo presente instrumento particular de Contrato Social: 

GEIVISON BARBOSA DOS SANTOS, BRASILEIRO, SOLTEIRO, EMPRESARIO, nascido em 13/05/1981, nº do 
CPF 650.986.923-34, residente e domiciliado na cidade de Miranda do Norte - MA, na TRAVESSA 1 TRAVES A DA 
RUA SAO PEDRO, n' 19, SANTA BARBARA, CEP: 65495-000; 

Resolve, constituir uma sociedade limitada unipessoal, nos termos da Lei nº 10.406/2002, mediante as condições e 
cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA 1 - DO NOME EMPRESARIAL (art. 997, li, CC) 
A sociedade adotará como nome empresarial:GEIVISON BARBOSA DOS SANTOS LTDA, e usará a expressão 
BARBOSA EMPREENDIMENTOS & ASSESSORIA como nome fantasia. 

CLÁUSULA 11- DA SEDE (art. 997, li, CC) 
A sociedade terá sua sede no seguinte endereço: TRAVESSA 1 TRAVESSA DA RUA SAO PEDRO, nº 19, SANTA 
BARBARA, Miranda do Norte - MA, CEP: 65495000 . 

CLÁUSULA 111- DO OBJETO SOCIAL (art. 997, li, CC) 
A sociedade terá por objeto o exercício das seguintes atividades econômica:77.11-0-00 - LOCAÇÃO DE 
AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR. 02.30-6-00 - ATIVIDADES DE APOIO À PRODUÇÃO FLORESTAL 18.22-9-01 -
SERVIÇOS DE ENCADERNAÇÃO E PLASTIFICAÇÃO 18.22-9-99 - SERVIÇOS DE ACABAMENTOS GRÁFICOS, 
EXCETO ENCADERNAÇÃO E PLASTIFICAÇÃO 19.21-7-00 - FABRICAÇÃO DE PRODUTOS DO REFINO DE 
PETRÓLEO 23.30-3-02 - FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS DE CIMENTO PARA USO NA CONSTRUÇÃO 25.11-0-00 
- FABRICAÇÃO DE ESTRUTURAS METÁLICAS 25.12-8-00 - FABRICAÇÃO DE ESQUADRIAS DE METAL 25.42-0-
00 - FABRICAÇÃO DE ARTIGOS DE SERRALHERIA, EXCETO ESQUADRIAS 36.00-6-02 - DISTRIBUIÇÃO DE 
ÁGUA POR CAMINHÕES 37.01-1-00 - GESTÃO DE REDES DE ESGOTO 37.02-9-00 - ATIVIDADES 
RELACIONADAS A ESGOTO, EXCETO A GESTÃO DE REDES 38.11-4-00 - COLETA DE RESÍDUOS NÃO
PERIGOSOS 38.12-2-00 - COLETA DE RESÍDUOS PERIGOSOS 41.20-4-00 - CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS 
42.11-1-01 - CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS 42.11-1-02 - PINTURA PARA SINALIZAÇÃO EM 
PISTAS RODOVIÁRIAS E AEROPORTOS 42.12-0-00 - CONSTRUÇÃO DE OBRAS DE ARTE ESPECIAIS 42.13-8-
00 - OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS 42.21-9-01 - CONSTRUÇÃO DE BARRAGENS E 
REPRESAS PARA GERAÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA 42.21-9-03 - MANUTENÇÃO DE REDES DE 
DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA. 42.22-7-01 - CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE 
ÁGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUÇÕES CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE IRRIGAÇÃO 42.92-8-01 -
MONTAGEM DE ESTRUTURAS METÁLICAS 42.99-5-01 - CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E 
RECREATIVAS 42.99-5-99 - OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 
(CONSTRUÇÕES LEVES) 43.11-8-01 - DEMOLIÇÃO DE EDIFÍCIOS E OUTRAS ESTRUTURAS 43.11-8-02 -
PREPARAÇÃO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO 43.13-4-00 - OBRAS DE TERRAPLENAGEM 43.19-3-00 
- SERVIÇOS DE PREPARAÇÃO DO TERRENO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (TERRAPLANAGEM) 
43.21-5-00 - INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA 43.22-3-01 - INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, SANITÁRIAS 
E DE GÁS 43.22-3-02 - INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE 
VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO 43.29-1-04 - MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS 
DE ILUMINAÇÃO E SINALIZAÇÃO EM VIAS PÚBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS 43.30-4-01 -
IMPERMEABILIZAÇÃO EM OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL 43.30-4-02 - INSTALAÇÃO DE PORTAS, JANELAS, 
TETOS, DIVISÓRIAS E ARMÁRIOS EMBUTIDOS DE QUALÇ)UER MATERIAL 43.30-4-04 - SERVIÇOS DE 
PINTURA DE EDIFÍCIOS EM GERAL 43.30-4-05 - APLICAÇAO DE REVESTIMENTOS E DE RESINAS EM 
INTERIORES E EXTERIORES 43.91-6-00 - OBRAS DE FUNDAÇÕES 43.99-1-02 - MONTAGEM 
DESMONTAGEM DE ANDAIMES E OUTRAS ESTRUTURAS TEMPORÁRIAS 43.99-1-03 - OBRAS DE ALVENARIA 
43.99-1-05 - PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE ÁGUA. 43.99-1-~9 - SERVIÇOS ESPECIALIZADOS 
PARA CONSTRUÇÃO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (MEDIÇAO DE TERRENO)) 45.20-0-01 -
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPA_RAÇÃO MECÃNICA DE V~ÍCULOS AUTOMOTORES 45.20-0-05 -
SERVIÇOS DE LAVAGEM, LUBRIFICAÇAO E POLIMENTO DE VEICULOS AUTOM_OTORES 47.44-0-01 -
COMÉRCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS 47.44-0-99 - COMERCIO VAREJISTA DE 
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CONTRATO SOCIAL DE CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 
UNIPESSOAL Processo /2,:11 I zo 2--2... 

GEIVISON BARBOSA DOS SANTOS L TOA FLS: __ =--~--
MATERIAIS DE CONSTRUÇAO EM GERAL 49.23-0-02 - SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAG OS -
LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA 49.24-8-00 - TRANSPORTE ESCOLAR 49.29- -01 -
TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, SOB REGIME DE FRETAMENTO, MUNICIPAL 
49.30-2-02 - TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS, 
INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL 49.30-2-03 - TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE 
PRODUTOS PERIGOSOS 50.99-8-01 -TRANSPORTE AQUAVIÁRIO PARA PASSEIOS TURÍSTICOS 56.20-1-02 -
SERVIÇOS DE ALIMENTAÇÃO PARA EVENTOS E RECEPÇÕES - BUFÊ 71.11-1-00 - SERVIÇOS DE 
ARQUITETURA 71.12-0-00 - SERVIÇOS DE ENGENHARIA 73.11-4-00 -AGÊNCIAS DE PUBLICIDADE 74.20-0-04 
- FILMAGEM DE FESTAS E EVENTOS 77.31-4-00 - ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS 
SEM OPERADOR 77.32-2-01 - ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM 
OPERADOR, EXCETO ANDAIMES 77.32-2-02 - ALUGUEL DE ANDAIMES 77.39-0-03 - ALUGUEL DE PALCOS, 
COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE USO TEMPORÁRIO, EXCETO ANDAIMES. 77.39-0-99 - ALUGUEL 
DE OUTRAS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS NÃO ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTE (MÁQUINAS PESADAS), SEM OPERADOR 81.22-2-00 - IMUNIZAÇÃO E CONTROLE DE 
PRAGAS URBANAS 81.29-0-00 - ATIVIDADES DE LIMPEZA NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE (LIMPEZA 
PÚBLICA) 81.30-3-00 - ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS 82.30-0-01 - SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS, 
CONGRESSOS, EXPOSIÇÕES E FESTAS 85.50-3-02 - ATIVIDADES DE APOIO À EDUCAÇÃO, EXCETO CAIXAS 
ESCOLARES 85.99-6-99 - OUTRAS ATIVIDADES DE ENSINO NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 
(CURSOS PROFISSIONALIZANTES) 90.01-9-02 - PRODUÇÃO MUSICAL 90.01-9-06 - ATIVIDADES DE 
SONORIZAÇÃO E DE ILUMINAÇÃO. 

Parágrafo único. Em estabelecimento eleito como Sede (Matriz) será(ão) exercida(s) a(s) atividade(s) de 77.11-0-00 
- LOCACAO DE AUTOMOVEIS SEM CONDUTOR. 02.30-6-00 - ATIVIDADES DE APOIO A PRODUCAO 
FLORESTAL 18.22-9-01 - SERVICOS DE ENCADERNACAO E PLASTIFICACAO 18.22-9-99 - SERVICOS DE 
ACABAMENTOS GRAFICOS, EXCETO ENCADERNACAO E PLASTIFICACAO 19.21-7-00 - FABRICACAO DE 
PRODUTOS DO REFINO DE PETROLEO 23.30-3-02 - FABRICACAO DE ARTEFATOS DE CIMENTO PARA USO 
NA CONSTRUCAO 25.11-0-00 - FABRICACAO DE ESTRUTURAS METALICAS 25.12-8-00 - FABRICACAO DE 
ESQUADRIAS DE METAL 25.42-0-00 - FABRICACAO DE ARTIGOS DE SERRALHERIA, EXCETO ESQUADRIAS 
36.00-6-02 - DISTRIBUICAO DE AGUA POR CAMINHOES 37.01-1-00 - GESTAO DE REDES DE ESGOTO 37.02-9-
00 - ATIVIDADES RELACIONADAS A ESGOTO, EXCETO A GESTAO DE REDES 38.11-4-00 - COLETA DE 
RESIDUOS NAO-PERIGOSOS 38.12-2-00 - COLETA DE RESIDUOS PERIGOSOS 41.20-4-00 - CONSTRUCAO DE 
EDIFICIOS 42.11-1-01 - CONSTRUCAO DE RODOVIAS E FERROVIAS 42.11-1-02 - PINTURA PARA 
SINALIZACAO EM PISTAS RODOVIARIAS E AEROPORTOS 42.12-0-00 - CONSTRUCAO DE OBRAS DE ARTE 
ESPECIAIS 42.13-8-00 - OBRAS DE URBANIZACAO - RUAS, PRAGAS E CALCADAS 42.21-9-01 - CONSTRUCAO . 
DE BARRAGENS E REPRESAS PARA GERACAO DE ENERGIA ELETRICA 42.21-9-03 - MANUTENCAO DE 
REDES DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA ELETRICA. 42.22-7-01 - CONSTRUCAO DE REDES DE 
ABASTECIMENTO DE AGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUCOES CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE 
IRRIGACAO 42.92-8-01 - MONTAGEM DE ESTRUTURAS METALICAS 42.99-5-01 - CONSTRUCAO DE 
INSTALACOES ESPORTIVAS E RECREATIVAS 42.99-5-99 - OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL NAO 
ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE (CONSTRUCOES LEVES) 43.11-8-01 - DEMOLICAO DE EDIFICIOS E 
OUTRAS ESTRUTURAS 43.11-8-02 - PREPARACAO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO 43.13-4-00 -
OBRAS DE TERRAPLENAGEM 43.19-3-00 - SERVICOS DE PREPARACAO DO TERRENO NAO ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTE (TERRAPLANAGEM) 43.21-5-00 - INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA 43.22-3-01 -
INSTALACOES HIDRAULICAS, SANITARIAS E DE GAS 43.22-3-02 - INSTALACAO E MANUTENCAO DE 
SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILACAO E REFRIGERACAO 43.29-1-04 - MONTAGEM 
E INSTALACAO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINACAO E SINALIZACAO EM VIAS PUBLICAS, 
PORTOS E AEROPORTOS 43.30-4-01 - IMPERMEABILIZACAO EM OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL 43.30-4-02 -
INSTALACAO DE PORTAS, JANELAS, TETOS, DIVISORIAS E ARMARIOS EMBUTIDOS DE QUALQUER 
MATERIAL 43.30-4-04 - SERVICOS DE PINTURA DE EDIFICIOS EM GERAL 43.30-4-05 - APLICACAO DE 
REVESTIMENTOS E DE RESINAS EM INTERIORES E EXTERIORES 43.91-6-00 - OBRAS DE FUNDACOES 
43.99-1-02 - MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ANDAIMES E OUTRAS ESTRUTURAS TEMPORARIAS 43.99-1-
03 - OBRAS DE ALVENARIA 43.99-1-05 - PERFURACAO E CONSTRUCAO DE POCOS DE AGUA. 43.99-1-99 -
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CONTRATO SOCIAL DE CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 
UNIPESSOAL Processo fc-4'1 /-u-,, 2-2-

GEIVISON BARBOSA DOS SANTOS L TDA FLS: .,:2-'í'e 

SERVICOS ESPECIALIZADOS PARA CONSTRUCAO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (MEDI AO DE 
TERRENO)) 45.20-0-01 - SERVICOS DE MANUTENCAO E REPARACAO MECANICA DE V ICULOS 
AUTOMOTORES 45.20-0-05 - SERVICOS DE LAVAGEM, LUBRIFICACAO E POLIMENTO DE VEICULOS 
AUTOMOTORES 47.44-0-01 - COMERCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS 47.44-0-99 -
COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO EM GERAL 49.23-0-02 - SERVICO DE 
TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCACAO DE AUTOMOVEIS COM MOTORISTA 49.24-8-00 - TRANSPORTE 
ESCOLAR 49.29-9-01 - TRANSPORTE RODOVIARIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, SOB REGIME DE 
FRETAMENTO, MUNICIPAL 49.30-2-02 - TRANSPORTE RODOVIARIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS 
PERIGOSOS E MUDANCAS, INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL 49.30-2-03 -
TRANSPORTE RODOVIARIO DE PRODUTOS PERIGOSOS 50.99-8-01 - TRANSPORTE AQUAVIARIO PARA 
PASSEIOS TURISTICOS 56.20-1-02 - SERVICOS DE ALIMENTACAO PARA EVENTOS E RECEPCOES - BUFE 
71.11-1-00 - SERVICOS DE ARQUITETURA 71.12-0-00 - SERVICOS DE ENGENHARIA 73.11-4-00 - AGENCIAS 
DE PUBLICIDADE 74.20-0-04 - FILMAGEM DE FESTAS E EVENTOS 77.31-4-00 - ALUGUEL DE MAQUINAS E 
EQUIPAMENTOS AGRICOLAS SEM OPERADOR 77.32-2-01 - ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 
PARA CONSTRUCAO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES 77.32-2-02 - ALUGUEL DE ANDAIMES 77.39-0-03 -
ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE USO TEMPORARIO, EXCETO ANDAIMES . 
77.39-0-99 - ALUGUEL DE OUTRAS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS NAO 
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (MAQUINAS PESADAS), SEM OPERADOR 81.22-2-00 - IMUNIZACAO E 
CONTROLE DE PRAGAS URBANAS 81.29-0-00 - ATIVIDADES DE LIMPEZA NAO ESPECIFICADAS 
ANTERIORMENTE (LIMPEZA PUBLICA) 81.30-3-00 - ATIVIDADES PAISAGISTICAS 82.30-0-01 - SERVICOS DE 
ORGANIZACAO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSICOES E FESTAS 85.50-3-02 - ATIVIDADES DE APOIO A 
EDUCACAO, EXCETO CAIXAS ESCOLARES 85.99-6-99 - OUTRAS ATIVIDADES DE ENSINO NAO 
ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE (CURSOS PROFISSIONALIZANTES) 90.01-9-02 - PRODUCAO MUSICAL 
90.01-9-06 - ATIVIDADES DE SONORIZACAO E DE ILUMINACAO .. 

E exercerá as seguintes atividades: 

CNAE N' 7711-0/00 - Locação de automóveis sem condutor 
CNAE N' 1822-9/01 - Serviços de encadernação e plastificação 
CNAE N' 1822-9/99 - Serviços de acabamentos gráficos, exceto encadernação e plastificação 
CNAE N' 1921-7/00 - Fabricação de produtos do refino de petróleo 
CNAE Nº 2330-3/02 - Fabricação de artefatos de cimento para uso na construção 
CNAE N' 2511-0/00 - Fabricação de estruturas metálicas 
CNAE N' 2512-8/00 - Fabricação de esquadrias de metal 
CNAE N' 2542-0/00 - Fabricação de artigos de serralheria, exceto esquadrias 
CNAE Nº 4213-8/00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
CNAE Nº 3600-6/02 - Distribuição de água por caminhões 
CNAE N' 3701-1 /00 - Gestão de redes de esgoto 
CNAE N' 3702-9/00 - Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes 
CNAE N' 3811-4/00 - Coleta de resíduos não-perigosos 
CNAE N' 3812-2/00 - Coleta de resíduos perigosos 
CNAE N' 4120-4/00 - Construção de edifícios 
CNAE N' 4211-1 /01 - Construção de rodovias e ferrovias 
CNAE N' 4211-1 /02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos 
CNAE N' 4212-0/00 - Construção de obras-de-arte especiais 
CNAE N' 4221-9/01 - Construção de barragens e represas para geração de energia elétrica 
CNAE Nº 4221-9/03 - Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica 
CNAE N' 4222-7/01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, 
exceto obras de irrigação 
CNAE N' 4292-8/01 - Montagem de estruturas metálicas 
CNAE Nº 4299-5/01 - Construção de instalações esportivas e recreativas 
CNAE Nº 4299-5/99 - Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente 
CNAE N' 4311-8/01 - Demolição de edifícios e outras estruturas 
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GEIVISON BARBOSA DOS SANTOS L TDA 

CNAE N' 4311-8/02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno 
CNAE N' 4313-4/00 - Obras de terraplenagem 
CNAE Nº 4319-3/00 - Serviços de preparação do terreno não especificados anteriormente 
CNAE N' 4321-5/00 - Instalação e manutenção elétrica 
CNAE N' 4322-3/01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás 

FLS: -27'.%'. 
Rubrica: 

CNAE N' 4322-3/02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração 
CNAE N' 4329-1 /04 • Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias 
públicas, portos e aeroportos 
CNAE N' 4330-4/01 - Impermeabilização em obras de engenharia civil 
CNAE N' 4330-4/02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material 
CNAE N' 4330-4/04 - Serviços de pintura de edifícios em geral 
CNAE N' 4330-4/05 - Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores 
CNAE N' 4391-6/00 - Obras de fundações 
CNAE Nº 4399-1 /02 - Montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas temporárias 
CNAE Nº 4399-1 /03 - Obras de alvenaria 
CNAE N' 4399-1 /05 - Per1uração e construção de poços de água 
CNAE N' 4399-1 /99 - Serviços especializados para construção não especificados anteriormente 
CNAE N' 4520-0/01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores 
CNAE N' 4520-0/05 - Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores 
CNAE N' 4744-0/01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas 
CNAE N' 4744-0/99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 
CNAE N' 4923-0/02 • Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista 
CNAE N' 4924-8/00 - Transporte escolar 
CNAE Nº 4929-9/01 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, municipal 
CNAE N' 4930-2/02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, 
interestadual e internacional 
CNAE N' 4930-2/03 - Transporte rodoviário de produtos perigosos 
CNAE N' 5099-8/01 - Transporte aquaviário para passeios turísticos 
CNAE N' 5620-1 /02 - Serviços de alimentação para eventos e recepções - bulê 
CNAE N' 7111-1 /00 - Serviços de arquitetura 
CNAE N' 7112-0/00 - Serviços de engenharia 
CNAE N' 7311-4/00 - Agências de publicidade 
CNAE N' 7420-0/04 - Filmagem de festas e eventos 
CNAE N' 7731-4/00 - Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador 
CNAE N' 7732-2/01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 
CNAE Nº 7732-2/02 - Aluguel de andaimes 
CNAE N• 7739-0/03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes 
CNAE N' 7739-0/99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados 
anteriormente, sem operador 
CNAE Nº 8122-2/00 - Imunização e controle de pragas urbanas 
CNAE N' 8129-0/00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente 
CNAE N• 8130-3/00 - Atividades paisagísticas 
CNAE N' 8230-0/01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas 
CNAE Nº 8550-3/02 - Atividades de apoio à educação, exceto caixas escolares 
CNAE N' 8599-6/99 - Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente 
CNAE N' 9001-9/02 - Produção musical 
CNAE N' 9001-9/06 - Atividades de sonorização e de iluminação 
CNAE N' 0230-6/00 - Atividades de apoio à produção florestal 

CLÁUSULA IV· DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO (ar!. 53, Ili, F, Decreto nº 1.800/96) 
A sociedade iniciará suas atividades na data do arquivamento deste ato na Junta Comercial do Estado do Maranhão e 
seu prazo de duração é indeterminado. 

/ 
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GEIVISON BARBOSA DOS SANTOS L TDA FLS: .2:72--

CLAUSULA V· DO CAPITAL (ART. 997, Ili e IV e ART.1.052 e 1.055, CC) 
O capital será de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), dividido em 500000 quotas, no valor nominal de R$ 
real) cada uma, formado por R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) em moeda corrente no Pais. 

Parágrafo único. O capital encontra-se subscrito e integralizado pelos sócios da seguinte forma: 

Nome do Sócio Qtd Quotas Valor Em R$ % 

GEIVISON BARBOSA DOS SANTOS 500000 500.000,00 100,00 

TOTAL: 500000 500.000,00 100,00 

CLÁUSULA VI· DA ADMINISTRAÇÃO (ART. 997, VI; 1.013, 1.015; 1.064, CC) 
A administração da sociedade será exercida pelo sócioGEIVISON BARBOSA DOS SANTOS que representará 
legalmente a sociedade e poderá praticar todo e qualquer ato de gestão pertinente ao objeto social. 

Parágrafo único. Não constituindo o objeto social, a alienação ou a oneração de bens imóveis depende de 
autorização da maioria. 

CLÁUSULA VII - DO BALANÇO PATRIMONIAL (art. 1.065, CC) 
Ao término de cada exercício, em 31 de Dezembro, o administrador prestará contas justificadas de sua 
administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, 
cabendo ao(s) sócio(s), os lucros ou perdas apuradas. 

CLÁUSULA VIII- DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE ADMINISTRADOR (art.1.011, § 1º CC e art. 37, li da 
Lei nº 8.934 de 1994) 
O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a administração da empresa, por 
lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda 
que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime !alimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

CLÁUSULA IX • DO PRÓ LABORE 
O sócio poderá, fixar uma retirada mensal, a título de pro labore para o sócio administrador, observadas as 
disposições regulamentares pertinentes. 

CLÁUSULA X • DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS 
A sociedade poderá levantar balanços intermediários ou intercalares e distribuir os lucros evidenciados nos mesmos. 

CLÁUSULA XI· DA RETIRADA OU FALECIMENTO DE SÓCIO 
Retirando-se, falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, 
sucessores e o incapaz, desde que autorizado legalmente. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou / 
do(s) sócio(s) remanescente(s) na continuidade da sociedade, esta será liquidada após a apuração do Balanço 
Patrimonial na data do evento. O resultado positivo ou negativo será distribuído ou suportado pelos sócios na 
proporção de suas quotas. 

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva em relação 
a seu sócio. 

CLÁUSULA XII - DA CESSÃO DE QUOTAS 
As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, 
a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à 
venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 
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CONTRATO SOCIAL DE CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 
UNIPESSOAL 

GEIVISON BARBOSA DOS SANTOS L TDA 

CLÁUSULA XIII - DA RESPONSABILIDADE 

Processo 
FLS: 

1.2-"ti I ?::& " ?

.2-v 

A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor das suas quotas, mas todos respondem solidariam 
integralização do capital social. 

CLÁUSULA XIV - PORTE EMPRESARIAL 
O sócio declara que a sociedade se enquadra como Empresa de Pequeno Porte - EPP, nos termos da Lei 
Complementar n• 123, de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão 
relacionadas no§ 4' do art. 3' da mencionada lei. (art. 3', li, LC n' 123, de 2006) 

CLÁUSULA XV - DO FORO 
Fica eleito o Foro da Comarca de Miranda do Norte - MA, para qualquer ação fundada neste contrato, renunciando-se 
a qualquer outro por muito especial que seja. 

E por estarem em perfeito acordo, em tudo que neste instrumento particular foi lavrado, obrigam-se a cumprir o 
presente ato constitutivo, e assinam o presente instrumento em uma única via que será destinada ao registro e 
arquivamento na Junta Comercial do Estado do Maranhão. 

Miranda do Norte - MA, 28 de setembro de 2021 

GEIVISON BARBOSA DOS SANTOS 
Sócio/Administrador 
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· Certificamos que o ato da empresa GEIVISON BARBOSA DOS SANTOS L TDA corista.assinado digiÍalmehte por: 
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CPF/CNPJ 

65098692334 

.JUC.MA 

Nome 

GEIVISON BARBOSA pos SANTOS 

CERTIFICO O REGISTRO EM 30/09/2021 17:01 ·SOB Nº 21201165012. 
~PROTOCOLO: 211217425 DE 30/09/2021. 

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12107281919. CNPJ DA SEDE; 43722532000145. 
NIRE:. 21201165012. COM EFEITOS DO REGISTR0°EM: 28/09/2_021 . 
GEIVISON BARBOSA DOS SANTOS LTDA 

LÍLIAN TBERESA RODRIGUES MENDONÇA 
SECRETÁRIA-GERAL . 

empreaafacil.ma.gov.b~ 

A' validade deste. documento, se, impressi:i, • fica sujei to à comprovaçào,- de sua_ autenticidade nos respe9ti vos portais, 
informando se~s respectivos códigos de verificação. 
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GEIVISON BARBOSA DOS SANTOS, brasileiro, solteiro, natural de São Mateus do 
Maranhão - MA, empresário, nascido em 13/05/1981, carteira de identidade (RG) nº 
1203308997 GEJUSPC-MA, CPF nº 650.986.923-34, residente e domiciliado na cidade de 
Miranda do Norte - MA, na Travessa 1ª Travessa da Rua São Pedro, nº 19, Santa Bárbara, 
CEP: 65.495-000. 

Único sócio da empresa GEIVISON BARBOSA DOS SANTOS LTDA com sede e domicílio 
na Travessa 1ª Travessa da Rua São Pedro, nº 19, Santa Bárbara, Miranda do Norte - MA, 
CEP: 65.495-000, com contrato social arquivado na Junta Comercial do estado do 
Maranhão JUCEMA sob NIRE nº 21201165012, inscrita no CNPJ nº 43.722.532/0001-45, 
resolve alterar o seu Ato Constitutivo mediante as cláusulas seguintes: 

Cláusula Primeira: Altera - se o objeto social da empresa para: 41.20-4-00 - Construção 
de edifícios, 02.30-6-00 - Atividades de apoio à produção florestal 18.22- 9-01 - Serviços 
de encadernação e plastificação 18.22-9-99 - Serviços de acabamentos gráficos, exceto 
encadernação e plastificação 19.21-7-00 - Fabricação de produtos do refino de petróleo 
23.30-3-02 - Fabricação de artefatos de cimento para uso na construção 25.11-0-00 -
Fabricação de estruturas metálicas 25.12-8-00 - Fabricação de esquadrias de metal 
25.42-0-00 - Fabricação de artigos de serralheria, exceto esquadrias 36.00-6-02 -
Distribuição de água por caminhões 37.01-1-00 - Gestão de redes de esgoto 37.02-9-00 
- Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes 38.11-4-00 - Coleta de 
resíduos não-perigosos 38.12-2-00 - Coleta de resíduos perigosos. 42.11-1-01 -
Construção de rodovias e ferrovias 42.11-1-02 - Pintura para sinalização em pistas 
rodoviárias e aeroportos 42.12-0-00 - Construção de obras de arte especiais 42.13-8-00 
- Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 42.21-9-01- Construção de barragens e 
represas para geração de energia elétrica 42.21-9-03 - Manutenção de redes de 
distribuição de energia elétrica. 42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de 
água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de irrigação 42.92-8-01 -
Montagem de estruturas metálicas 42.99-5-01 - Construção de instalações esportivas e 
recreativas 42.99-5-99 - Outras obras de engenharia civil não especificadas 
anteriormente (construções leves) 43.11-8-01 - Demolição de edifícios e outras 
estruturas 43.11-8-02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno 43.13-4-00 - Obras 
de terraplenagem 43.19-3-00 - Serviços de preparação do terreno não especificados 
anteriormente (terraplanagem) 43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica 43.22-3-
01- Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás 43.22-3-02 - Instalação e manutenção de 
sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração 43.29-1-04 -
Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias 
públicas, portos e aeroportos 43.30-4-01 - Impermeabilização em obras de engenharia 
civil 43.30-4-02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de 
qualquer material 43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral 43.30-4-05 -
Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores 43.91-6-00 - Obras 
de fundações 43.99-1-02 - Montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas 
temporárias 43.99-1-03 - Obras de alvenaria 43.99-1-05 - Perfuração e construção de 
poços de água. 43.99-1-99 - Serviços especializados para construção não especificados 
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anteriormente (medição de terreno). 45.20-0-01 - Serviços de manutenção e reparação 
mecânica de veículos automotores 45.20-0-05 - Serviços de lavagem, lubrificação e 
polimento de veículos automotores 47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e 
ferramentas 47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 49.23-
0-02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista 
49.24-8-00 - Transporte escolar 49.29-9-01 - Transporte rodoviário coletivo de 
passageiros, sob regime de fretamento, municipal 49.30-2-02 - Transporte rodoviário de 
carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e 
internacional 49.30-2-03 - Transporte rodoviário de produtos perigosos 50.99-8-01 -
Transporte aquaviário para passeios turísticos 56.20-1-02- Serviços de alimentação para 
eventos e recepções- bufê 71.11-1-00-Serviços de arquitetura 71.12-0-00-Serviços de 
engenharia 73.11-4-00 - Agências de publicidade. 74.20-0-04 - Filmagem de festas e 
eventos. 77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor. 77.31-4-00 - Aluguel de 
máquinas e equipamentos agrícolas sem operador 77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e 
equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 77.32-2-02 -Aluguel de 
andaimes 77.39-0-03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso 
temporário, exceto andaimes. 77.39-0-99 -Aluguel de outras máquinas e equipamentos 
comerciais e industriais não especificados anteriormente (máquinas pesadas), sem 
operador 81.22-2-00- Imunização e controle de pragas urbanas 81.29-0-00 - Atividades 
de limpeza não especificadas anteriormente (limpeza pública) 81.30-3-00 - Atividades 
paisagísticas 82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e 
festas 85.50-3-02 - Atividades de apoio à educação, exceto caixas escolares 85.99- 6-99 

Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente (cursos 
profissionalizantes) 90.01-9-02 - Produção musical 90.01-9-06 - Atividades de 
sonorização e de iluminação. 

Cláusula Segunda: Fica alterado o foro da empresa para a comarca de ltapecuru Mirim 
-MA . 
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Em acedas altera ões acima consolida-se o contrato social nos term s da Lei nº 

10.406/2002, mediante as condições e cláusulas seguintes: 

GEIVISON BARBOSA DOS SANTOS LTDA 

CLÁUSULA 1 - A sociedade tem como nome empresarial: GEIVISON BARBOSA DOS 
SANTOS LTDA, e usará a expressão BARBOSA EMPREENDIMENTOS & ASSESSORIA como 
nome fantasia. 

CLÁUSULA li -A sociedade tem sua sede no seguinte endereço: TRAVESSA 1~ TRAVESSA 
DA RUA SAO PEDRO, n219, SANTA BARBARA, Miranda do Norte - MA, CEP: 65.495-000. 

CLÁUSULA Ili - A sociedade tem por objeto o exercício das seguintes atividades 
econômicas: 41.20-4-00 - Construção de edifícios. 02.30-6-00 - Atividades de apoio à 
produção florestal 18.22- 9-01 - Serviços de encadernação e plastificação 18.22-9-99 -
Serviços de acabamentos gráficos, exceto encadernação e plastificação 19.21-7-00 -
Fabricação de produtos do refino de petróleo 23.30-3-02 - Fabricação de artefatos de 
cimento para uso na construção 25.11-0-00 - Fabricação de estruturas metálicas 25.12-
8-00 - Fabricação de esquadrias de metal 25.42-0-00 - Fabricação de artigos de 
serralheria, exceto esquadrias 36.00-6-02 - Distribuição de água por caminhões 37.01-
1-00 - Gestão de redes de esgoto 37.02-9-00 -Atividades relacionadas a esgoto, exceto 
a gestão de redes 38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos 38.12-2-00 - Coleta de 
resíduos perigosos. 42.11-1-01- Construção de rodovias e ferrovias 42.11-1-02 - Pintura 
para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos 42.12-0-00 - Construção de obras de 
arte especiais 42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 42.21-9-01 -
Construção de barragens e represas para geração de energia elétrica 42.21-9-03 -
Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica. 42.22-7-01 - Construção de 
redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto 
obras de irrigação 42.92-8-01 - Montagem de estruturas metálicas 42.99-5-01 -
Construção de instalações esportivas e recreativas 42.99-5-99 - Outras obras de 
engenharia civil não especificadas anteriormente (construções leves) 43.11-8-01 -
Demolição de edifícios e outras estruturas 43.11-8-02 - Preparação de canteiro e limpeza 
de terreno 43.13-4-00 - Obras de terraplenagem 43.19-3-00 - Serviços de preparação do 
terreno não especificados anteriormente (terraplanagem) 43.21-5-00 - Instalação e 
manutenção elétrica 43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás 43.22-3-02 
- Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e 
refrigeração 43.29-1-04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de 
iluminação e sinalização em vias públicas, portos e aeroportos 43.30-4-01 -
Impermeabilização em obras de engenharia civil 43.30-4-02 - Instalação de portas, 
janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material 43.30-4-04 -
Serviços de pintura de edifícios em geral 43.30-4-05 - Aplicação de revestimentos e de 
resinas em interiores e exteriores 43.91-6-00 - Obras de fundações 43.99-1-02 -
Montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas temporárias 43.99-1-03 -
Obras de alvenaria 43.99-1-05 - Perfuração e construção de poços de água. 43.99-1-99 
- Serviços especializados para construção não especificados anteriormente (medição de 
terreno). 
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45.20-0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos :Lotores 
45.20-0-05 - Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores 
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas 47.44-0-99 - Comércio 
varejista de materiais de construção em geral 49.23-0-02 - Serviço de transporte de 
passageiros - locação de automóveis com motorista 49.24-8-00 - Transporte escolar 
49.29-9-01 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, 
municipal 49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e 
mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional 49.30-2-03 - Transporte 
rodoviário de produtos perigosos 50.99-8-01 - Transporte aquaviário para passeios 
turísticos 56.20-1-02 - Serviços de alimentação para eventos e recepções - bufê 71.11-
1-00 - Serviços de arquitetura 71.12-0-00 - Serviços de engenharia 73.11-4-00 - Agências 
de publicidade. 74.20-0-04 - Filmagem de festas e eventos. 77.11-0-00 - Locação de 
automóveis sem condutor. 77.31-4-00 -Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas 
sem operador 77 .32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem 
operador, exceto andaimes 77.32-2-02 - Aluguel de andaimes 77.39-0-03 - Aluguel de 
palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes. 77.39-0-99 
-Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados 
anteriormente (máquinas pesadas), sem operador 81.22-2-00 - Imunização e controle 
de pragas urbanas 81.29-0-00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente 
(limpeza pública) 81.30-3-00 - Atividades paisagísticas 82.30-0-01 - Serviços de 
organização de feiras, congressos, exposições e festas 85.50-3-02 - Atividades de apoio 
à educação, exceto caixas escolares 85.99- 6-99 - Outras atividades de ensino não 
especificadas anteriormente (cursos profissionalizantes) 90.01-9-02 - Produção musical 
90.01-9-06 -Atividades de sonorização e de iluminação. 

CLÁUSULA IV · A sociedade iniciou suas atividades em 30/09/2021 e seu prazo de 
duração é indeterminado. 

CLÁUSULA V - O capital é de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), dividido em SOO.DOO 
quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, formado por R$ 500.000,00 
(quinhentos mil reais) em moeda corrente no País . 

Parágrafo único. O capital encontra-se subscrita e integralizado pelos sócios da 
seguinte forma: 

SÓCIO QUOTAS R$ % 
GEIVISON BARBOSA DOS SANTOS SOO.DOO 500.000,00 100 
TOTAL SOO.DOO 500.000,00 100 

CLÁUSULA VI - A administração da sociedade é exercida pelo sócio GEIVISON BARBOSA 
DOS SANTOS que representará legalmente a sociedade e poderá praticar todo e 
qualquer ato de gestão pertinente ao objeto social. 

Parágrafo único. Não constituindo o objeto social, a alienação ou a oneração de b2-
bens imóveis depende de autorização da maioria. 
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CLÁUSULA VII · Ao término de cada exercício, em 31 de Dezembro, :lministrador 
prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do 
inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo ao(s) 
sócio(s), os lucros ou perdas apuradas. 

CLÁUSULA VIII - O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido 
de exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação 
criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, 
peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, fé pública, ou a propriedade. 

CLÁUSULA IX - O sócio poderá, fixar uma retirada mensal, a título de pro labore para o 
sócio administrador, observadas as disposições regulamentares pertinentes . 

CLÁUSULA X · A sociedade poderá levantar balanços intermediários ou intercalares e 
distribuir os lucros evidenciados nos mesmos. 

CLÁUSULA XI - Retirando-se, falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade 
continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz, desde que 
autorizado legalmente. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do(s) 
sócio(s) remanescente(s) na continuidade da sociedade, esta será liquidada após a 
apuração do Balanço Patrimonial na data do evento. O resultado positivo ou negativo 
será distribuído ou suportado pelos sócios na proporção de suas quotas. 
Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a 
sociedade se resolva em relação a seu sócio. 

CLÁUSULA XII · As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a 
terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade 
de condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, 
formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

CLÁUSULA XIII · A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor das suas quotas, 
mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

CLÁUSULA XIV · O sócio declara que a sociedade se enquadra como Empresa de 
Pequeno Porte - EPP, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 
2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 

4º do art. 3º da mencionada lei. (art. 3º, 11, LC nº 123, de 2006) 

Página 5 de 7 



• 

• 

Processo 1 'J.!t! I 'h:?"pZ-

FLS: .:i--5ç? 

Rubrica:, _ _.,..w..;.~--
CLÁUSULA XV· Fica eleito o Foro da Comarca de ltapecuru Mirim - MA, ara qualquer 
ação fundada neste contrato, renunciando-se a qualquer outro por muito especial que 
seja. 

E por estar em perfeito acordo, assina o presente instrumento em uma única via. 

Miranda do Norte - MA, 03 de Novembro de 2021 

GEIVISON BARBOSA DOS SANTOS 
Sócio/ Administrador 

Página 6 de 7 
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretária de GovernoDigital 

Departamento Nacioriál de Registro Empr~sârial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 
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Certifica.mos que o ato da empresa GEIVISON BARBOSA DOS SANTOS L TDA c.onsta assinado digitalme~te por: 

• 

• 

CPF/CNPJ 

65098692334 

.JUCEMA 

Nónie 

GEIVISON BARBOSADOSSANTOS 

CERTIFICO O REGISTRO KM _04/11/2021 12 :25 SOB 
0

N" 20211333930.' 
PROTOCOLO: 211333930 DE 04/11/2021, 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12108105707 .. CNPJ DA SEDE: 43722.532000145. 
NIRE: 21201165012. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 29/10/2021 . 
GEIVISON BARBOSA DOS SANTOS LTDA 

LÍLIAN TBERESA RODRIGUES-MENDONÇA 
SECRETÁRÍA-GERAL 

· ~.empresafacil.~:gciv.br 

A·va,lidade deste'documeil.to, se impresso, fica sujeito"à comproya.ção· de sua autenticidade nos respectivo'.s portais, 
informando Seu~ respectivos c6digos de verificação. 

i , 
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CNH Digital 
Departamento Nacional de Trânsito 

Processo/ 2./1 I l= :a-2.
FLS:. _ _,:.a..::.::::::;,---

--------------------~---------llubrica: 

QR-CODE 

Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória nº 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro. 

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponfveis em: 
< http:flwww.serpro.gov.br/assinador-digital >, opção Validar 
Assinatura. 

SERPRO / DENATRAN 

1 
\ 

/ 
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BRASIL 1 
-----·(FITTPS:1/G°l':SR 

Nº do CPF: 650.986.923-34 

• Comprovante de Situação Cadastral no CP. 

e 
Ministério da Fazenda 

Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Comprovante de Situação Cadastral no CPF 

Nome: GEIVISON BARBOSA DOS SANTOS 

Data de Nascimento: 13/05/1981 

Situação Cadastral: REGULAR 

Data da Inscrição: 09/09/1999 

Digito Verificador: 00 

https://servicos.receita.faze a.gov.br/servicos/cpf/consultasituacao/ConsultaPublicaExibir.asp 
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{ 

• Comprovante de Situação Cadastral no CP. 

Comprovante emitido às: 14:26:28 do dia 18/07/2022 (hora e data de Brasília). 

Código de controle do comprovante: 5856.C434.6FBAS963 

Este documento não substitui o "Comprovante de Inscrição no CPF" 

(/Servicos/CPF/lmpressaoComprovante/Consultalmpressao.asp). 

(Modelo aprovado pela IN/RFB nº 1.548, de 13/02/2015.) 

https://servicos.receita.fazenda. - ~=Exibir.asp 
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Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Relatório Nível III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 43.722.532/0001-45 
Razão Social: GEMSON BARBOSA DOS SANTOS LTDA 

Nome Fantasia: BARBOSA EMPREENDIMENTOS & ASSESSORIA 

,.ituação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 08/11/2022 

Dados do Nível 
Situação do Nível: Cadastrado 

Comprovante deJli,g11Jar_id:ide ela Receita Federal_ ePGFN ___ _ _____ _ 
Tipo de Comprovante: Certidão Data de Validade: 

Código de Controle: 9C453B7171AE67FA 

Cotnprov:inte __ d~ lleg11J:ir_ida,cle cl<> FGTS 
Tipo de Comprovante: Certidão 

Código de Controle: 2022060600056879216013 

Çotnpr<>ya,n_te d~ lleg11larida,de do TST 
.Tipo de Comprovante: Certidão 

Código de Controle: 182112412022 

Data de Validade: 

Data de Validade: 

04/12/2022 

05/07/2022 

04/12/2022 

,-

Emitido em: 07/06/2022 16:38 1 de 1 
CPF: 650.986.923-34 Nome: GEMSON BARBOSA DOS SANTOS 

\'
J 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

• CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 43. 722.532/0001-45 
MATRIZ 

NOME EMPRESARIAL 

GEIVISON BARBOSA 005 SANTOS LTDA 

T TULO DO ESTABELECIMENTO (NOME OE FANTASIA) 

BARBOSA EMPREENDIMENTOS & ASSESSORIA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

41.20-4-00 - Construção de edifícios 

CADASTRAL 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

02.30--6-00 - Atividades de apolo à produção florestal 
18.22-9-01 - Serviços de encadernação e plastificação 
18.22-9-99 - Serviços de acabamentos gráficos, exceto encadernação e plastificação 
19.21-7-00 - Fabricação de produtos do refino de petróleo 
23.30-3-02 - Fabricação de artefatos de cimento para uso na construção 
25.11-0-00 • Fabricação de estruturas metálicas 
25.12-8-00 - Fabricação de esquadrias de metal 
25.42-0-00 - Fabricação de artigos de serralheria, exceto esquadrias 
36.00-6-02 • Distribuição de água por caminhões 
37.01-1-00 - Gestão de redes de esgoto 
37 .02-9-00 • Atividades ralaclonadas a esgoto, exceto a gestão de redes 
38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos 
38.12-2-00 - Coleta de resíduos perigosos 
42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias 
42.11-1-02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos 
42.12-0-00 - Construção de obras de arte especiais 
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
42.21-9-01 - Construção de barragens e represas para geração de energia elétrica 
42.21-9-03 - Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica 

DATA DE ABERTURA 

30/09/2021 

1 PORTE 
EPP 

42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de 
irrigação 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

I LOGRADOURO 
TV 1 TRAVESSA DA RUA SAO PEDRO 

1 ~~MERO 1 COMPLEMENTO 

**"'***** 

• 1 
CEP 1 1 BAIRRO/DISTRITO 
65.495-000 . SANTA BARBARA ~-----~~----------~ 

1 MUNICÍPIO 
MIRANDA DO NORTE 

~ 
~ 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

DIFERENCIALCONTABILIDADESLZ@GMAIL.COM 

1 ~ FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

1 SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

1 MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

'I !,~O ESPECIAL 

1 TELEFONE 
(98) 8253-7396 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n' 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 20/07/2022 às 09:41 :27 (data e hora de Brasília). 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

30/09/2021 

1 ~ SITUAÇÃO ESPECIAL 

Página: 1/4 
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CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

NUMERO OE INSCRIÇÃO 

43. 722.532/0001-45 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

30/09/2021 

NOME EMPRESARIAL 

GEIVISON BARBOSA DOS SANTOS LTDA 

CoDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS 

42.92-8-01 - Montagem de estruturas metálicas 
42.99-5-01 - Construção de Instalações esportivas e recreativas 
42.99-5-99 - Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente 
43.11-8-01 - Demolição de edlflclos e outras estruturas 
43.11-8-02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno 
43.13-4-00 - Obras de terraplanagem 
43.19-3-00 - Serviços de preparação do terreno não especificados anteriormente 
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica 
43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás 
43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração 
43.29-1-04 - Montagem e Instalação de sistemas e equipamentos de Iluminação e sinalização em vias públicas, portos e 
aeroportos 
43.30-4-01 - lmpenneablllzação em obras de engenharia civil 
43.30-4-02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e annárlos embutidos de qualquer material 
43.30-4-04 - Serviços de plntu_ra de edifícios em geral 
43.30-4-05 - Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores 
43.91-6-00 - Obras de fundações 
43.99-1-02 - Montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas temporárias 
43.99-1-03 - Obras de alvenaria 
43.99-1-05 - Perfuração e col1strução de poços de água 
43.99-1-99 - Serviços especializados para construção não especificados anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JUR[OICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

ll_O_G_RA_D_D_U_R_O _________________ ~I IN1u9·MERO cl:..,___D_M_P_L_E•M_E_N_TO-----------~ TV 1TRAVESSA DA RUA SAO PEDRO . . _ ••••••• 

1 
CEP 1 1 BAIRRO/DISTRITO 1 1 MUNICÍPIO 

L.~_5_.4_9_5-_o_oo ___ _,_ 1.... s_A_N_T_A_B_A_R_B_A_RA _____ __. MIRANDA DO NORTE 

ENDEREÇO ELETRUNICO 11 TELEFONE 

"D_I_FE_R_E_N_C_IA_L_c_o_N_T_A_B_IL_ID_A_D_E_S_LZ@ __ G_M_A_IL_._c_o_M ___ ~ l...('-98-')_8_25_3_-7_3_9_6 _____________ ~ 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) -
SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL -··-

1 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

30/09/2021 

1 = SITUAÇÃO ESPECIAL 

I 

I 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 20/07/2022 às 09:41 :27 (data e hora de Brasília). Página: 2/4 /1--- \ 
\) 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL Rubrica: 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

NUMERO OE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

43. 722.53210001-45 30/09/2021 
MATRIZ CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 

GEMSON BARBOSA DOS SANTOS LTDA 

COOIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS 

45.20-0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores 
45.20-0-05 - Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores 
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas 
47 .44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 
49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista 
49.24-8-00 - Transporte escolar 
49.29-9-01 - Transporte rodoviário coletlvo de passageiros, sob regime de fretamento, municipal 
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e 
internacional 
49.30-2-03 - Transporte rodoviário de produtos perigosos 
50.99-8-01 - Transporte aquaviário para passeios turísticos 
56.20-1-02 - Serviços de alimentação para eventos e recepções - bufê 
71.11-1-00 - Serviços de arquitetura 
71.12-0-00 - Serviços de engenharia 
73.11-4-00 - Agências de publ.lcldade 
74.20-0-04 - Filmagem de festas e eventos 
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor 
77 .31-4-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador 
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 
77 .32-2-02 - Aluguel de andaimes 
77.39-0-03-Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

ILOGRAOOURO 
: TV 1 TRAVESSA DA RUA SAO PEDRO 

1 
1 ~~MERO 

1 

1~MENTO 

1 

1 CEP 
: 65.495-000 

1 

1 BAIRRO/DISTRITO 
SANTA BARBARA 

1 

1 MUNICÍPIO 
: MIRANDA DO NORTE 

1 ~ A 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

1 

1 TELEFONE 
DIFERENCIALCONTABILIDADESLZ@GMAIL.COM : (98) 8253-7396 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) -
SITUAÇÃO CADASTRAL 

1 
ATIVA 

. . 

MOTIVO OE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 

1 -·-

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 20/07/2022 às 09:41 :27 (data e hora de Brasília). 

1 

1 

1 DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
30/09/2021 

1 

1 ~~ SITUAÇÃO ESPECIAL 

1 
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Rubrica:,_~~~"---

• 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

• 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
43. 722.532/0001-45 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

CADASTRAL 30109/2021 

NOME EMPRESARIAL 

GEIVISON BARBOSA 005 SANTOS LTOA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS 

77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anterionnente, sem 
operador 
81.22-2-00 - Imunização e controle de pragas urbanas 
81.29-0-00 -Atividades de limpeza não especificadas anteriormente 
81.30-3-00 - Atividades paisagísticas 
82.30-0-01 • Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas 
85.50-3-02 - Atividades de apolo à educação, exceto caixas escolares 
85.99-6--99 - Outras atividades de ensino não especificadas anterionnente 
90.01-9-02. Produção musical 
90.01·9-06 • Atividades de sonorização e de Iluminação 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

206·2 • Sociedade Empresária Limitada 

1 LOGRADOURO ~ 1 TRAVESSA OA RUA SAO PEDRO 

1 
CEP 1 1 BAIRRO/DISTRITO 

... s_s_.4_9_5-o_oo ___ ~. _SANTABARBARA 

1 ~~MERO 

1 MUNICÍPIO 
~IRANDA 00 NORTE 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 11 TELEFONE 

... 0_I_FE_R_E_N_c_IA_L_c_o_N_T_A_B_IL_ID_AO_E_S_LZ_@_G_M_A_IL_._c_o_M ___ .., .._(_9_8)_8_2_53_-7_3_9_6 _____________ _, 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) -·· 
SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 30/09/2021 1 1 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

~---------------------~----~ 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

~~O ESPECIAL 1 ~ SITUAÇÃO ESPECIAL . .___ ___________ ___. 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n' 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 20/07/2022 às 09:41 :27 (data e hora de Brasília). Página: 4/4 
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7/16/22, 2:28 PM 

Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

' CNPJ: 
NOME EMPRESARIAL: 
CAPITAL SOCIAL: 

43. 722. 532/0001-45 

GEIVISON BARBOSA DOS SANTOS LTDA 
R$500.000,00 (Quinhentos mil reais) 

Processo I J- -'11 I 2-.7 2.. 2-

FLS: ___ 2...;:é7<c...& __ 

Rubrica:,_,...1)/"f-/ __ _ 

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

Nome/Nome Empresarial: 
Qualificação: 

GEIVISON BARBOSA DOS SANTOS 
49-Sócio-Administrador 

·········---

• 

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 

Emitido no dia 18/07/2022 às 14:28 (da~a e hora de Brasília). 

\11 
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• 

• 

Processo / 2 q1 / ::i-e, 2-2-

FLS: ;;;,_,s' ( 

-
MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

, _,.,on,-0-1 da F=,ao •~1000, 

Rubrica: ___ '""a~,'f-/ __ _ 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: GEIVISON BARBOSA DOS SANTOS L TDA 
CNPJ: 43.722.532/0001-45 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) . 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do ar!. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.bP ou <http://www.pgfn.gov.bP. 

Certidão emitida gratuitamente com 'base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 15:40:54 do dia 07/06/2022 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 04/12/2022. 
Código de controle da certidão: 9C45.3B71.71AE.67FA 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

1 
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/ 



• 

• 

--------------------------------------~ 

Processo / .2.JJ/ / h? -z,z. 
FLS:._--'2-~ó",.:;..::2-:___ 

a 
Rubrica: ____ 11.~1--

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

. . Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: GEIVISON BARBOSA DOS SANTOS 
CPF: 650.986.923-34 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) . 

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange 
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 
8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 16:44:06 do dia 07/04/2022 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 04/10/2022. 
Código de controle da certidão: B0D3.9922.549F.7DD3 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

I 



Governo do Estado do Maranhão 
Secrelaria de Estado de Indústria e comércio· SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junla Comercial e são vigentes na dala da sua expedição 

Nome Empresarial: GEIVISON BARBOSA DOS SANTOS L TOA 

Natureza Jurfdlca: Sociedade Empresária limitada 

Protocolo: MAC2202040630 

NIRE (Sede) 
21201165012 

CNPJ Data de Ato Constitutivo Inicio de Atividade 
43. 722.532/0001-45 30/09/2021 30/09/2021 

• 

Endereço Completo 
Travessa 1 TRAVESSA DA RUA SAO PEDRO, N' 19, SANTA BARBARA- Miranda do Norte/MA· CEP 65495-000 

Obleto Social 
41.20-4-00 - CONSTRUCAO DE EDIFICIOS. 02.30-6-00 - ATIVIDADES DE APOIO A PRODUCAO FLORESTAL 18.22-9-01 - SERVICOS DE 
ENCADERNACAO E PLASTIFICACAO 18.22-9-99 • SERVICOS DE ACABAMENTOS GRAFICOS, EXCETO ENCADERNACAO E PLASTIFICACAO 
19.21-7-00 • FABRICACAO DE PRODUTOS DO REFINO DE PETROLEO 23.30-3-02 • FABRICACAO DE ARTEFATOS DE CIMENTO PARA USO NA 
CONSTRUCAO 25.11-0-00 - FABRICACAO DE ESTRUTURAS METALICAS 25.12-8-00 • FABRICACAO DE ESQUADRIAS DE METAL 25.42-0-00 -
FABRICACAO DE ARTIGOS DE SERRALHERIA, EXCETO ESQUADRIAS 36.00-6-02 • DISTRIBUICAO DE AGUA POR CAMINHOES 37.01-1-00 -
GESTAO DE REDES DE ESGOTO 37.02-9-00 • ATIVIDADES RELACIONADAS A ESGOTO, EXCETO A GESTAO DE REDES 38.11-4-00 - COLETA 
DE RESIDUOS NAO-PERIGOSOS 38.12-2-00 • COLETA DE RESIDUOS PERIGOSOS. 42.11-1-01 • CONSTRUCAO DE RODOVIAS E FERROVIAS 
42.11-1-02 • PINTURA PARA SINALIZACAO EM PISTAS RODOVIARIAS E AEROPORTOS 42.12-0-00 • CONSTRUCAO DE OBRAS DE ARTE 
ESPECIAIS 42.13-8-00 - OBRAS DE URBANIZACAO - RUAS, PRAGAS E CALCADAS 42.21-9-01 • CONSTRUCAO DE BARRAGENS E REPRESAS 
PARA GERACAO DE ENERGIA ELETRICA 42.21-9-03 - MANUTENCAO DE·lilEDES DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA ELETRICA. 42.22-7-01 -
CONSTRUCAO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE AGUA, COLETA'ÔE ÊSG0TO E CONSTRUCOES CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE 
IRRIGACAO 42.92-8-01 - MONTAGEM DE ESTRUTURAS METALICAS'.42'.99i!!iÔli· CONSTRUCAO DE INSTALACOES ESPORTIVAS E 
RECREATIVAS 42.99-5-99 - OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA civ1tm-:o•es!feê1FICADAS ANTERIORMENTE (CONSTRUCOES LEVES) 43.11-
8-01 - DEMOLICAO DE EDIFICIOS E OUTRAS ESTRUTURAS 43, 11)i~~:i'. Pfi_E~AÊl'.,AC/10 DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO 43.13-4-00 -
OBRAS DE TERRAPLENAGEM 43.19-3-00 • SERVICOS DE PRJ~f,1f!Íx~Çl.!)0.;'f;Efj!;!!;!"0 NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 
[TERRAPLANAGEM) 43.21-5-00 - INSTALACAO E MANUTENÇ~l:>\~~~(C!}1fl'.p;;~'0J.;- INSTALACOES HIDRAULICAS, SANITARIAS E DE GAS 
43.22-3-02 - INSTALACAO E MANUTENCAO DE SISTEMAS CENTRAJS~E,AR;CONDIGIONADO, DE VENTILACAO E REFRIGERACAO 43.29-1-04 
• MONTAGEM E INSTALACAO DE SISTEMAS E E_(l~J.ôA"')E_i'\T~§,°1?,gJ(;í~iFl~ff,'ÇiilSÍNA,~l~C,!',O EM VIAS PUBLICAS, PORTOS E 
AEROPORTOS 43.30-4-01 - IMPERMEABILIZACA0'EM10B~S.DE,ENGENHARIA'CIVIL~3;3~0f INSTALACAO DE PORTAS, JANELAS, 
TETOS, DIVISORIAS E ARMARIOS EMBUTIDOS DE,QÚÂ(l.9\/t~ ~if~~j~~]o_;i-01,r!i\f@Jtcis DE PINTURA DE EDIFICIOS EM GERAL 
43.30-4-05 - APLICACAO DE REVESTIMENTOS E DE,RESINAS'.EM,l~ORES'EIEJ(JERIORES 43.91-6-00 • OBRAS DE FUNDACOES 43.99-1-
02 • MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ANDAIMES.'É'.ÓUTRÁS'ESTRóroRAS TEMPOÂARiAS 43.99-1-03 • OBRAS DE ALVENARIA 43.99-1-05 • 
PERFURACAO E CONSTRUCAO DE POCOS DE AG\!J/)/'.~":[!f1J9.f:'S§RjÍJ(X)S e_~P~Çl~~gíl~os PARA CONSTRUCAO NAO ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTE (MEDICAO DE TERRENO)) 45.20·0-01;,:SERVICOS·OEMANUTENCAO'E'REPARACAO MECANICA DE VEICULO$ -~ 
AUTOMOTORES 45.20-0-05 • SERVICOS DE LAVAG~~;fü,0:~Ji1EJQlrg89.,..~f9LÍMl;NTO,DE,,l{~i.~\JLOS AUTOMOTORES 47.44-0-01 · COMERCIO , 
VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS 47 .. 4t!'fl'~9~ÇR,~E,!;l.p.!§lj;\{P.ifll:Jl~'[A,i:>E, ~/\,:EJUAIS DE CONSTRUCAO EM GERAL 49.23-0-02 - ~ 
SERVICO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LDC'A'GAOIDE'AUT0M0VEIS:coM M0TORl5TA 49.24-8-00 • TRANSPORTE ESCOLAR 49.29-9-
01 • TRANSPORTE R0Dov1AR10 coLET1vo DE i:'./\ti.*A~t]il~§\~9.ê!.Íê~íMt(iê}F,Fii:i';;,,f,it~ta, MuN1c1PAL 49.30-2-02 - TRANSPORTE 
RODOVIARIO DE CARGA, EXCETO PRODUTc;>_S;!lgA,IG,,9.§l.fl,~;E~t)_Cl~J::!~AS, llf[E:~MlJ('!!~IP,"'1;1[NT

0
ERESTADUAL E INTERNACIONAL 49.30-2-

03 • TRANSPORTE RODOVIARIO DE PRODU!S,$:e._~fü(;,.Q~,~g,~,9,~~IR!',NS,P.OfjT~'/\ClU/\1/!~fl)O PARA PASSEIOS TURISTICOS 56.20-1-
02 • SERVICOS DE ALIMENTACAO PARA Eil~.!:{íO,ll;!,jRE.ÇE~CQE.§}l~l/FE'.7,1 :JJi1.;.00,~\~ERi/l~OfüP,~ ARQUITETURA 71.12-0-00 • SERVICOS 
DE ENGENHARIA 73.11-4-00 - AGENCIAS Cl,E•P. .. U!!!J_ÇIÔAD!ê}14e20;Q:',Jl!\:f,f.ll;M/\G._ EMPE,;E~§_,!;EV,,E.,NTOS. 77.11-0-00 • LOCACAO DE f' 
AUTOMOVEIS SEM CONDUTOR. 77.31·4-00l'.l\~~GUEt"bE';~Q!,!l!J!\§E;[_l;m[Pj\/>l_s.llf;i:OS'AGRIÇ,@~J~SEM OPERADOR 77.32-2-01 • -
ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS'f>ARA CONSTRúCAO:SWQ~ERADOR~EXCETO ANDAIMES 77.32-2-02 • ALUGUEL DE L 
ANDAIMES 77.39-0-03 - ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE USO TEMPORARIO, EXCETO ANDAIMES. 77.39-0-
99 - ALUGUEL DE OUTRAS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (MAQUINAS 
PESADAS), SEM OPERADOR 81.22-2-00 - IMUNIZACAO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS 81.29-0-00 - ATIVIDADES DE LIMPEZA NAO {\ 
ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE (LIMPEZA PUBLICA) 81.30-3-00 - ATIVIDADES PAISAGISTICAS 82.30-0-01 • SERVICOS DE ORGANIZACAO J ~ 
DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSICOES E FESTAS 85.50-3-02 - ATIVIDADES DE APOIO A EDUCACAO, EXCETO CAIXAS ESCOLARES 85.99-
6-99 - OUTRAS ATIVIDADES DE ENSINO NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE (CURSOS PROFISSIONALIZANTES) 90.01-9-02 - PRODUCAO 
MUSICAL 90.01-9-06 • ATIVIDADES DE SONORIZACAO E DE ILUMINACAO. A.J 
Capltal Saciai 
A$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) 
Capital lntegrallzado 
A$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) 

Dados do Sócio 
Nome CPF/CNPJ 
GEIVISON BARBOSA DOS 650.986.923-34 

Participação no capital 
R$ 500.000,00 

Porte 
EPP (Empresa de Pequeno 

Porte) 

Espécie de sócio Administrador 
Sócio S 

Prazo de Duração 
Indeterminado 

Término do mandato 
Indeterminado 
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Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na datá da sua expedição 

Nome Empresarial: GEIVISON BARBOSA DOS SANTOS LTDA 

Natureza Jurldlca: Sociedade Empresária Limitada 

~n,<lw 

Dados do Administrador 
Nome CPF Término do mandato 
GEIVISON BARBOSA DOS SANTOS 650.986.923-34 Indeterminado 

Último Arquivamento 
Data Número Ato/eventos 
06/04/2022 20220420106 223 / 223 - BALANCO 

Esta cert,idão foi emitida automaticamente em 28/06/2022, às 11 :20:18 (horário de Brasília). 

Continuação 

Protocolo: MAC2202040630 

Situação 
ATIVA 
Status 

SEM STATUS 

Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.ma.gov.br, com o código GFBGFGV. 

I IIIIIIIIIII IIIIIIII IHl~J[~J~~lm!I 1m 111111111111 

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 
Secretário Geral 
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Processo 1,2 41 l z..t:> z z.. 

FLS: .26'..S-

Rubrica: , 4/ 
Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de lrldústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO ESPECÍFICA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição 

Certificamos que GEIVISON BARBOSA DOS SANTOS L TDA Protocolo: MAC2202040660 
encontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue: 

NIRE 21201165012 Situação 
ATIVA 

CNPJ 43.722.532/0001-45 Status 
SEM STATUS 

Endereço Completo 1 TRAVESSA DA RUA SAO PEDRO, Ng 19, xn:xx, SANTA BARBARA· Miranda do Norte/MA- CEP 65495-000 

Arquivamentos Posteriores 

Ato Número Data Descrição 

223 20220420106 06/04/2022 BALANCO 
002 20211333930 04/11/2021 AL TERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
310 20211261769 07/10/2021 OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA/ 

EMPAESAAIO 
090 20211217425 30/09/2021 ENQUADRAMENTO OE EMPRESA OE PEQUENO PORTE 
090 21201165012 30/09/2021 CONTRATO 

.. -· ·• . Esta ce~tdão foi em1tid8: ~utomallcame~~'r 2}~.!,~~2. às 11 :21 :37 (horáno de Br_asn1a). lll~~l~m~mmuiimm~' venlica, sua autent,odade no, ~~!i~,~-ma.gov.b,. com o cód,go QG12JPAB. 

CARLO~DAEiDE MORAES:P.EAEIÀ:A 
"!. S . . 'iGJITTir. . t 

~ ,3 
-----,'H• .. ~-

1"-•"' -~ 
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7/18/22, 2:39 PM 

• 

• 

-- -- -- •• -- . • . ----- . ----- -- ·.· --4 
Resultado da Consulta SJNTEGRA/ICMS :t 

IDENTIFICAÇÃO 

CGC: 43. 722.532/0001-45 Inscrição Estadual: 12. 727685-8 

Razão Social: GEIVISON BARBOSA DOS SANTOS LTDA 

Regime Apuração: SIMPLES NACIONAL 

ENDEREÇO 

Logradouro: TRV 1 TRAVESSA DA RUA SAO PEDRO 

Número: 19 Complemento: 

Bairro: SANTA BARBARA 

Município: MIRANDA DO NORTE UF: MA 

CEP: 65495000 DDD: Telefone: 82537396 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

CNAE Principal: 4120400 - CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS 
-----~- ~----

CNAEs Secundários 

Código Descrição CNAE 

3600602 DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA POR CAMINHÕES 
·-------

3701100 GESTÃO OE REDES DE ESGOTO 

3702900 ATIVJDADES RELACIONADAS A ESGOTO, EXCETO A GESTÃO DE REDES ---. .. ·---
3811400 COLETA DE RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS , ..... . .. 

3812200 COLETA DE RESÍDUOS PERIGOSOS 

4211101 CONSTRUÇÃO DE ROOOVIAS E FERROVIAS 
-· ------- - -
4211102 PINTURA PARA SINALIZAÇÃO EM PISTAS RODOVIÁRIAS E AEROPORTOS 

4212000 CONSTRUÇÃO DE OBRAS-DE-ARTE ESPECIAIS 
·------ ....... _______ 

4213800 OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇAOAS 

4221901 CONSTRUÇÃO OE BARRAGENS E REPRESAS PARA GERAÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA 

230600 ATIVIOADES DE APOIO À PRODUÇÃO FLORESTAL . -------·--------·- .. _______ _, 

4221903 MANUTENÇÃO DE REDES OE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA 

4222701 
CONSTRUÇÃO OE REDES DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA, COLETA OE ESGOTO E 
CONSTRUÇÕES CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE IRRIGAÇÃO 

4292801 MONTAGEM DE ESTRLITURAS METÁLICAS 

4299501 CONSTRUÇÃO OE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS 

4299599 OLITRAS OBRAS OE ENGENHARIA CIVIL NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 
-·--· ----
4311801 DEMOLIÇÃO DE EDIFÍCIOS E OLITRAS ESTRUTURAS 

4311802 PREPARAÇÃO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO 

4313400 j OBRAS DE TERRAPLENAGEM 

4319300 SERVIÇOS DE PREPARAÇÃO 00 TERRENO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 

4321500 INSTALAÇÃO E M~NUTENÇÃO ELÉTRICA 
-··-· --i 

1822901 SERVIÇOS DE ENCDERNAÇÃO E PLASTIFICAÇÃO 

4322301 INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, SANITÁRIAS E OE GÁS 

4322302 
INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS OE AR CONDICIONADO, DE 
VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO 

---· 
4329104 

MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO E 
SINALIZAÇÃO EM VIAS PÚBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS 

4330401 i IMPERMEABILIZAÇÃO EM OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL 

4330402 
INSTALAÇÃO DE PORTAS, JANELAS, TETOS, DIVISÓRIAS E ARMÁRIOS EMBUTIDOS DE 
QUALQUER MATERIAL 

4330404 SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFÍCIOS EM GERAL 

4330405 APLICAÇÃO DE REVESTIMENTOS E DE RESINAS EM INTERIORES E EXTERIORES 
........ 

4391600 OBRAS DE FUNDAÇÕES 
---------- ··------

4399102 MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ANDAIMES E OUTRAS ESTRUTURAS TEMPORÁRIAS 
... 

4399103 OBRAS DE ALVENARIA 
.... 

1822999 SERVIÇOS DE ACABAMENTOS GRÁFICOS, EXCETO ENCDERNAÇÃO E PLASTIFICAÇÂO 

4399105 PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS OE ÁGUA 
- ---------· 
4399199 SERVIÇOS ESPECIALIZADOS PARA CONSTRUÇÃO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 

4520001 SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO MECÂNICA OE VEÍCULOS AUTOMOTORES ~------ -- ------- ·-
! 4520005 SERVIÇOS DE LAVAGEM, LUBRIFICAÇÃO E POLIMENTO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES . 
l 4744001 COMÉRCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS i 
! 4744099 COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO l:M GERAL 

https://sistemas1 .sefaz.ma.gov.br/sintegra/jsp/consultaSintegra/consultaSintegraResultadoConsulta.jsf 1/2 
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• 

• 

::: Consulta SINTEGRA / ICMS ::: 
·---···--" ---- --- --- ····---1 
CNAEs Secundários 

Código Descrição CNAE 

SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS COM 4923002 
MOTORISTA 

4924800 TRANSPORTE ESCOLAR 
. 

4929901 TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, SOB REGIME DE FRETAMENTO, 
MUNICIPAL 

4930202 TRANSPORTE RODOVIÁRIO OE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS, 
INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL 

1921700 FABRICAÇÃO OE PRODUTOS DO REFINO DE PETRÓLEO 

4930203 TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PRODLJTOS PERIGOSOS 

5099801 TRANSPORTE AQUAVIÁRIO PARA PASSEIOS TURÍSTICOS 

5620102 SERVIÇOS DE AUMENTAÇÃO PARA EVENTOS E RECEPÇÕES - BUFf: 
·-·--·----

7111100 SERVIÇOS DE ARQUITETURA 

7112000 SERVIÇOS DE ENGENHARIA 
... ------

7311400 AGÊNCIAS DE PUBUCIDADE 

7420004 FILMAGEM DE FESTAS E EVENTOS , ... 

7711000 LOCAÇÃO DE AUTOMÔVEIS SEM CONDUTOR 
-··-·------- -····· .. 
7731400 ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS SEM OPERADOR 

7732201 ALUGUEL OE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO 
ANDAIMES 

2330302 FABRlCAÇÃO DE ARTEFATOS DE CIMENTO PARA USO NA CONSTRUÇÃO 
··-·-· 

7732202 i ALUGUEL DE ANDAIMES 

7739003 ALUGUEL OE PALCOS, COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS OE USO TEMPORÁRIO, 
EXCETO ANDAIMES , ................... . . 

7739099 ALUGUEL OE OUTRAS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS NÃO 
ESPECIACADOS ANTERIORMENTE, SEM OPERADOR 

.. 
8122200 IMUNIZAÇÃO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS 

8129000 ATIVIDADES OE LIMPEZA NÃO ESPECIFICADAS ANTER!ORMENTE 

8130300 ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS , ..•.•.•.•. 
8230001 SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSIÇÕES E FESTAS 

8550302 ATIVIDADES DE APOIO À EDUCAÇÃO, EXCETO CAIXAS ESCOLARES 
---·· ... 
8599699 OUTRAS ATIVIDADES DE ENSINO NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 

9001902 ! PRODUÇÃO MUSICAL 
. ···---------

2511000 FABRlCAÇÃO DE ESTRUTURAS METÁUCAS 

9001906 ATIVIDADES OE SONORIZAÇÃO E DE ILUMINAÇÃO 

2512800 FABRlCAÇÃO DE ESQUADRIAS DE METAL 
-------

2542000 FABRlCAÇÃO DE ARTIGOS DE SERRALHERIA, EXCETO ESQUADRIAS 

Situação Cadastral Vigente: HABILITADO COM RESTRIÇÃO 

Data desta Situação Cadastral: 30/09/2021 

OBRIGAÇÕES 

NFe a partir 
de (CNAE's): 

EDF a partir de: 

01/04/2010 - (1921700), 01/07/2010 - (2512800), 01/10/2010 • 
(2330302-2511000-2542000), 01/12/2010 - (7311400), 

CTE a partir de: 01/03/2012 - {OBRIGADO=> SERVIÇO DE TRANSPORTE), 

... 

Observação: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelo próprio 
contribuinte cadastrado. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de 
direito, não são oponíveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária 
derivada de operações com ele ajustadas. 

Data da Consulta: 18/07/2022 

Número da Consulta: 

[lesenvolvrdo pel~1 SefoziCOTEC - 2.005-2012 

' ' 
l 

' 

i 

https://sistemas1 .sefaz.ma.gov.br/sintegra/jsp/consultaSintegra/consultaSintegraResultadoConsulta.jsf 

Processo 11/t I I ~cr2.z, 
FLS: __ ..._2-'"'"&"""''C'=-
Rubrlca:_..;.!2""4('"-/ __ 

1 
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Processo 12 j / l 2-,zz, z., 

FLS:. __ fl~/-6' ...... 1_ 
SE.CRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS 

-

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANDA DO NORTE Rubrica: ~ _ 

AVENIDA DO COMERCIO S/N - CENTRO 
12,553;806/0001,96 -

CERTIDÃO NARRATIVA DE INSCRIÇÃO MUNICIPAL 

NR 000037/2022 

Este CNPJ 4l.n2.532I0001-45 encontra-se lnS(~to no Cadastn> Econ6mlco do Munfclplo de MIRANDA DO NORTE 

na SECRETARIA DE ADMINISTRACÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS. ' . . ... 

CONTlt.lBUINTE 

INscatCiO MVNICPAI. IIOMI , 
21067S543n2Sll00014S GEMSON BARBOSA DOS SANTOS LTOA 
'l!LffONI ~ .,_ CILUUII 
(9B) 9825-3739 

-1n1000 

,_ -'-"-

1W11AO 
SANTAIIARBAAA 
CJDADÊ _ ~ 

MIRANDA DO NORTE 
CDMNNTO: -

-; '"; 

' . 
ATIVIDADE ECONÔMICA 

:""~o: - • .._ ... 
Locaçlo ~ autom6vels som con<Mar 

- ' -

ENDEREÇO 
LOGMD0Ull0 .. _ . _ ~ _ ..... 
lV 1 'IIIAvtSSA 0A RUA SAO PEDRO 

"' MA 

.. , 

CPPICNPJ 
43.722.532/00DUS 
UWL 

_ '.NOMIRO 
19 
a, 
65435-000 .. , 

'l>i'o 
VALIDADE ..._1:::,-..: ~ ., 

,1:::.~ :-.q; ·, 
· Este documonto 6 villdo at6 28 d• Julho de 2022 (90 dl.., a contar da data de emlsslo.l ~ '\ ~f.i !f!' 
, · , 'CV.llDÃO EMITIDAGIIATUITAMENTI:. ~'§ ~-li> ~O ,f '-
.. 9 ~~o' !:) +\oi • !°\,• ~ N O ,;,.<:. • 
.·. ~ $' ~.,.,.,, ~-

Emitida às 10:25:55 hs do dla 29 de Abril de 2022 ~ ~. ~'ti e.; c.,o. '-~ ~ 
-~ ..,<; -~ ~· (o"> ~ 

. (') ~-CENTRAL DE ATENDIMENTO AO CONTRIBUINTE 
' .._.. 11- ~·- ~(;, 

cY :'(o 
~ f.' MIRANDA 00 NORTE. MA 

li n'!l8r,,,'li,,,,,,of1r111: ' · . · · 
!urt1iri1 fll. I, Jf ,_ tlug. , r ;111 í" 

CU:OJl.f/9.l?J -IJ 

Para verificar a autenticidade deste Documento, aproxime um leitor de QR Code na Imagem ao 
lado ou.acesse o site www.tr1butosmunlclpal1ma,com.br, escolha seu município, clique no 
link Verificar ~endcldade e digite o código verificador: YZXVH8220429. 

~~ 

Scanned with CamScanner 

' 

I 

'~ 



~. ::;,,)f;r-i,.-: ... ;~~? - - ··--" - ~1 
'~-t'·.- .. ·, ' l· . ,: :~~:,,· 

~- -- . ,. i~i! 

~ J.;] 
~ ,' .~ ... ;.,.,;. ·1;1 
rn PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANDA DO NORTE Processo 12. :f/:fik-u..-rill . SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, PlANEJAMENTO E FINANÇAS FLS: .;z.l:í?Ó7 

~ 2022 Rma: "'~~~~ ~ ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO ~m Lffi VALIDADE: 31/12/2022 f?; 1 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL CPF/CNPJ ~P.íli 
JI0615507225)20DGUS •3.722,532/UOOl-45 L 
NOMfJRAZÃO SOQAL 1 ~, 

ri! GEMSON l!AABOSA DOS SAHTOS LTDA ;:i~21 
,l!il NOME DE F.\NTASIA · • • 

~ -~-·~- ~j lli REGIS'lllO NAJUCEMAi · . , NATUREZAJURIDICA: 20.-2-sodedadeEmpresMaUmlt!da t@ 
tfil DESCRIÇÃO DA A11VIJIADE ECONÔMICA , . DATA DE INICIO m~~··· 1.51 CONSIP.UÇÃO DE EDtF1aos 30/09/2021 f 1J 

f ill 1 

Jl LOCAUZAÇÃO IB.i·j· ,r. TV 1 ll!AVESSA DA RUA 5AO PEDRO 19, SAIITA BARBARA, 65'35-000 NIIIANDA 00 NORlE • MA ~~ 

i!J IRLEANNA CRJmNE PEREIRA =~°':-""'....-.. MIRANDA D~ (N0! 1RTEP.) _.
12

MA,S S04J!de Jan/elQro de 20~ r.~ 
!:i1 OUVEIRA.1>5754972385 0U'mRAM7.wmJM . , • •. ~ 001 •96 · \ ;;J 

rn
i!J .,_,_,,,.0416"'""0)'"' Pa ~feitut ' nlclpãl í • $ 

!i1 SEàlETARlooeAOMINISTRAÇÃOEFIHAHÇAS Mir~º lffllffte r:~~ 
·[§1 l!v,Co~~~:S/NV tf~m! 

CEP: 65.495·000 . 

. 
Este Alvará é válido somente para a ativldflPRA~~a.di\fA 

1 rn, NOTA: ESTE At.VARÀ DEVE SER AFIXADO EM LOCAL VISÍVEL E ACESSÍVEL Â FISCALIZAÇÃO 0~' 
02~t2.I CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: li!~.·~. l!i FASGAH220104 i~!r\ 

lli
~- ,; J 
- ---[ ,... .. ~-r ,, ·v') ~- . 'L 
-··, ., . _,,. ~•, /" '. '. ,q 

.. t ... J '• "·... 1,-.. ·, --~ ,..::; ___.. -- _- _:_..., .. ..... 

Digitalizado com CamScanner 
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Processo 1141 12:ezz-
FLS: 2- 71 

• 
Rubrica:._-1.,::.i:.c--L--

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANDA DO NORTE 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS 
CNPJ: 12,553.806/0001.96 

.CERTIDÃO NEGATIVA DÊ DÊBITOS MUNICIPAIS 
NII 000053/2022 

.~·-·,·~ _- '.·,>l>ADOS·DO·su Erro PASSIVO".,,,,,..,, •' '1, -'C~ 

1 TRAVESSA DA RUA SAO PEDRO, 19, , SANTA BARBARA. MIRANDA 00 NORTE • MA 

Ressalvando o Direito de a Fazenda Municipal cobrar e Inscrever quaisquer dívidas de responsabllldade 

da pessoa Jurfdica acima Identificada que vierem a ser apuradas posteriormente, de acordo com o processo 

administrativo n• NIOO0S14/2022 é certificado que nlo constam pendências em seu nome relativas à pessoa 

Inscrita sob o CNPJ CNPJ 43.722.532/0001-45. inerentes aos tributos municipais: 
·- ' - . 

• Alvali de Locall~ e Funcionamento • ALV '. D_I! LF 

Esta certidão refere-se exclusivamente a situação da inscrição acima mencionada no que diz respeito 

aos tributos municipais. 

Emitida às 10:28:30 hs do dia 29 de Abri! de 2022 
qE,'· 

Qualquer rasura ou emenda lnv6lldara este documento. o\)E,I\\\\\\\· ~ 
'> .f:3f:3),u ~e\\>ª 

Este documento, v411do at, 28 de Julho de 2022 (90 dlas,Ô*'Cli d ~e 
ytete\\: o si"' 

~Q. Q, p.Ot:, •. '.. _ CEIITI\AL DE ATEHDIMENTO AO COKTRIBUlilt\\ta~ e~: 
lrfmu(rulJttltr~~ MIRANDADONOl\lE·MA ._,i. e;,qS•(l(l(I •• '· 
J111111n,r11./1Jldú19.1íir11;11 ct\1~6 • \lO\\'tt • . -

Ctf:OJU/1.1/J-IJ o..~\)t-,\)0 
:,1.1\\I" 

Para Vfflflcar a autenticidade deste Documento. aproxime um loitor de QR Code na Imagem ao 
lado ou acesse o site www,trfbutosmunlclpalsma.com.br. escolha seu município, clique no 
Rnk Verifar Auten~ddade e digite o c6digo verlflcador: XGSN79220429. 

Scanned with CamScanner 

12.-. 



• 

Processo/ Z-'11 /2.-.e->2-2. 

FLS: :2-72-

Rubrica:._--=ijl;.;,;,._--

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANDA DO NORTE 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS 

CNPJ: 12.553.806/0001.96 

CERTIQÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS 
~ N!! 000023/2022 

.. 
' . ' DADOS DD SUJEITO PASSIVO 

.. . .. . . .. 
' 

. ,_ .. ~ . .. .. 

NOME. "/~ ... · .. :_ ~( INALOO MENDES 
GPF · •• ...._, .s.~ r l, '.':: 636,794.343-91 -
r.TIVIDADE :· · -~ . ~ -

' .. -
··- ! r • 

.. 
DADOS DO -IMÓVEL' · ,_ "'· ' t ... 

- .. - • ·-· . - .. -- \_·_ :'.'" .. : -- • ; 

ENDEREçoi ... \~.;: TRAVESSA l TRAVESSA'DA RUA SAO PEDRO, 19, SANTA BÁRBARA, Miranda do Norte - MA 
·- • ·--~-·--· 41· • ~ ~ ' •• 

65430-000. . 
ÃREATERRITQR~.L 224,40m2 

ÁREA·CONSJRU(DA 224,40m' . -
QUADRAA.OTE,·- :~ Qd. 0009 1 Lote: 19 

.. 
-

Ressalvando ó Direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dividas de responsabilidade 

da pessoa física acima Identificada que vierem a ser apuradas posteriormente, de acordo com o processo 

administrativo nD NH000756/2022 é ce~lflcado que não constam pendências em seu nome relativas ao Imóvel 

inscrito sob o na 01.ooos.0009:0019,.0001.,00, Inerentes ~os tributos municipais: ~
o.,lo 

, Imposto Predial e Territorial Urbano • IPTU ~ ~ 

.'. ~~q, ' 

. • f 1 . . t ltu ã. d . . . - 1 ~' #.t"' ~ --~ Esta certIdao re ere-se exc usIvamen e a s aç o a mscnçao ac ma menciona '"~i*respeito~'l-1 
- .. '). ~~ o t.,VI ~ 

aos tributos municipais, ~ _ ~ , ~ • 
• ':\,' ~ !; e.º~ . ~ 

Emitida às 10:37:20 hs cio dia 13 de Julho de 202~~ '!,.~.,§' 't;,f ~ \ 
,:§ 'q,~ ,\' .. ~~ 

Qualquer rasura ou emenda inválidará este documento. ~ "" 6} ~ 
~ \\ 

Este documento é válido at~ 11 de Outubro de 2022 (90 dias, a contar da data de emls.sã~~ fl- \ 

~\ 
(\ \Jt. . Q,~~-CENTRAL DE ATENDIMENTO AO CONTRIBUINTE 

~. q,.sl)·t tr , I MIRANDA DO NORTE · MA ........ ~ffi " tl.J lítlrd 

Jm::iri, il11. {, )Í1. lft11j /Í:fllfll 
CH:U51.J49. ll). 8S 

-
Para verificar a autenticidade deste Documento, aproxime um leitor de QR Code na Imagem ao •• 
lado ou acesse o site www.trlbutosmunlclpalsma.com,br, escolha seu município, clique no 
link Verificar Autenticidade e digite o código verificador: 51UJDA220713. 

,.._=----'----"'-----'--"• 
Dlgltallzado com CamScanne, 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANDA DO NORTE 

CNPJ Nll 12,553.806/0001.96 
AVENIDA DO COMEROO S/N - CENTRO 

Processo , :z. -<f/ 
FLS: __ ~:::..,.... __ 

Rubrica: ·-~~---

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DA DÍVIDA ATIVA DO MUNICÍPIO 

N!i! 000054/2022 

HOl1!/ilAtÃO 
:~QCIM-

i 
_ . I GEIVISON BARBOSA DOS SANTOS LTDA 

JNDEREÇO 

~SÇ,MU~ 
,iPF/Cif.PJ 
~Í>~é ~-

'TV 1 TRAVESSA DA RUA SAO PEDRO, N• 19, _CLEARFIX.., SANTA BARBARA· MIRANDA 
DO NORTE, 65435-000 

•210675543722532000145 

j 43.722.532/0001-45 

1 CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Municipal de cobrar e inscrever quaisquer dividas do sujeito 

passivo acima ldehtlflcado, que vieram a ser apuradas. É certificado que nesta data não constam pendências 

em seu nome, relatlvas aos Tributos Municipais de acordo com o Processo Administrativo n• 000514 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situaç~o da inscrição acima mencionada no que diz respeito aos 

tributos municipais. 

Emitida às 10:27:25 hs do dia 29 de Abril de 2022 

Qualquer rasura ou emenda Invalidará este documento. 

~()\_qb'· 
~i~b\~ · cVt~\ . 

Este documento é válido até 28 de Julho da 2022 (90 dias, a contar ~\~<a~i•~1}\:
0
~e 

,(,\\ \e\t\\ o~ l~q 
1\, . . yte \ta\\_ tc.ws 

. '!l,Cl e, () OOJ/\lt.UN.).. \/\ 1\ ~ • e 'I.( o .ou O 
~I.( tm,;t rl'ttrJO!<rt111 CENTRAL DE ATENDIMENTO AO CONTRIBUINTE • &S·'o,S ~- • 

!1111tmlf11. /,,1{,.;íu,J. 1 fi1tiw c.~V. ~Cl\l."i 
Cff:0Jl.Ji9JlJ-8{ MIRANDA DO NORTE-MA •~\)1-\'(:I 

Para verificar a autenticidade deste Documento, aproxime um leitor de QR Code na 
imagem ao lado ou acesse o site www.tributosmunlclpalsma.com.br, escolha seu 
município, clique no link Verificar Autenticidade e digite o código verificador: 
7557SD220429. 

~'"'" 
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• 

. 

l : 
'. ·--- .. -~~ ) 

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

Nº Certidão: 095510/22 Data da 07/06/2022 15:35:44 

lnscriçllo Estadual: 127276858 CPF/CNPJ:43722532000145 

Razão Social: GEIVISON BARBOSA DOS SANTOS L TDA 

Processo / ,2-,Y/ I 2:,ç,32-

FLS: 1 '7z 
ftum: t,L 

Endereço: TRV 1 TRAVESSA DA RUA SAO PEDRO, 19 CEP: 65495000 - SANTA BARBARA 

Telefone: (98)82537396 Municlpio: MIRANDA DO NORTE UF: MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secr1<taria, 

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei nº 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 

nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 05/10/2022. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Débito". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 07/06/2022 16:16:27 
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&···· . . 

. 

·- - ..._ 

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

Processo 11 ;li I ;;..,r:,-;, z.. 
FLS: ~75 
Rubrica: tm/ 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA 
" 

Nº Certidão: 036741/22 Data da 25/05/2022 14:36:08 

lnscriçllo Estadual: 127276858 CPF/CNPJ:43722532000145 

Razio Social: GEIVISON BARBOSA DOS SANTOS L TOA 

Endereço: TRV 1 TRAVESSA DA RUA SAO PEDRO, 19 CEP: 65495000 - SANTA BARBARA 

Telefone: (98)82537396 Município: MIRANDA DO NORTE UF: MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

forma do disposto do artigo 156, da lei nº 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a 

242 da lei nº 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei nº 5.172, de 25 de 

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em 

nome do sujeito passivo acima identificado. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 22/09/2022. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões' e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Dívida Ativa" . 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 07/06/2022 16:17:37 
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Consulta Regularidade do Empregador 

Voltar li Imprimir 
-~~~~-

CAIXA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
doFGTS-CRF 

Inscrição: 43.722.532/0001-45 

Razão Social:GEIVISON 8ARBOSA DOS SANTOS LTDA 

Processo / 2 "f/ / ,;202-2-

FLS: ?c?ó 
Rubrica: ~?/ 

Endereço: TV 1 TRAVESSA DA RUA SAO PEDRO / SANTA BARBARA / MIRANDA DO 
NORTE / MA / 65495-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Service - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:25/06/2022 a 24/07/2022 

Certificação Número: 2022062502460580649149 

Informação obtida em 06/07/2022 21:43:53 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/impressao.jsf 1/1 



• 

• 

Processo / l ;'11 /?-o 2- z.. 

PODER ,JUDICTÁRTO 
JUSTIÇ.'\ DO TRABALHO 

FLS: :2-7Z 
Rútíricàra 1. de 4:1 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: GEIVISON BARBOSA DOS SANTOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 43.722.532/0001-45 
Certidão nº: 14779821/2022 
Expedição: 09/05/2022, às 14:49:31 
Validade: 05/11/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição . 

Certifica-se que GEIVISON BARBOSA DOS SANTOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 43.722.532/0001-45, NÃO CONSTA como 
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.' 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet ( h t t p : / / www . t s t . jus . b r) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

1 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do"'-. l 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por '\.~ 
disposição legal, contiver força executiva. \ 

Dú,:ida.s ~ sugest0es: cndtl~t.3t. js:s, ht: 
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REFERENTE A TODOS OS ESTABELECIMENTOS DO EMPREGADOR GEIVISON BARBOSA DOS SANTOS LTDA - INSCRIÇÃO 43.722.532/0001-45 

Processo t 6 -'f/ /.)-0;1--2-

MINISTtRIO 00 TRABALHO E PREVIO~NCIA 
SECRETARIA OE TRABALHO 
Coordenação-Geral de Recursos 

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

NEGATIVA 

EMPREGADOR: GEIVISON BARBOSA DOS SANTOS LTDA 

INSCRIÇÃO: 43.722.532/0001-45 

~, :y 

DATA E HORA DA EMISSÃO: 07/06/2022, às 15:47:56, conforme horário oficial de Brasília 

CERTIFICA-SE, de acordo com as informações registradas no sistema de Controle de Processos de Multas e 

Recursos que, nesta data, NÃO CONSTAM débitos decorrentes de autuações em face do empregador acima 
identificado . 

1. Esta certidão abrange todos os estabelecimentos do empregador. 
2. A presente certidão não modifica a situação do empregador que conste do cadastro previsto na Portaria lnterministerial MTE/SDH n~ 2, de 12 de maio 
de 2011, que disciplina o Cadastro de Empregadores que tenham submetido trabalhadores a condições análogas a de escravo. 
3. Conforme artigo 103, § 21 da Portaria MTP ne 667 /2021, a certidão ora Instituída refletirá sempre a última situação ocorrida em cadastros 
administrativos pelo emitente, de modo que, havendo processos enviados à Procuradoria da Fazenda Nacional - PFN, quanto a estes, poderá ser 
obtida certidão específica perante aquele órgão, visando a demonstrar a situação atualizada dos mesmos. 
4. Expedida com base na Portaria MTP n" 667, de 8 de novembro de 2021. Emitida gratuitamente. 

Dados para conferência da autenticidade desta certidão: 

Endereço: https://eprocesso.sit.trabalho.gov.br/Certidao/Validar 

Código: OVUNDDVWGV 

A autenticidade também pode ser verificada a partir do QR Cede ao lado. 

•---------------------

Página 1 de 1 
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REFERENTE A TODOS OS ESTABELECIMENTOS DO EMPREGADOR GEIVISON BARBOSA DOS SANTOS - INSCRIÇÃO 650.986.923-34 

MINISTÉRIO 00 TRABALHO E PREVID~NCIA 
SECRETARIA OE TRABALHO 
Coordenação-Geral de Recursos 

Processo / 2/fl I :i-c 2-2-

FLS:Jz 1 
Rubrica: G,,i 

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

NEGATIVA 

EMPREGADOR: GEIVISON BARBOSA DOS SANTOS 

INSCRIÇÃO: GS0.986.923-34 

DATA E HORA DA EMISSÃO: 07/06/2022, às 15:48:35, conforme horário oficial de Brasília 

CERTIFICA-SE, de acordo com as informações registradas no sistema de Controle de Processos de Multas e 

Recursos que, nesta data, NÃO CONSTAM débitos decorrentes de autuações em face do empregador acima 

identificado . 

1. Esta certidão abrange todos os estabelecimentos do empregador. 
2. A presente certidão não modifica a situação do empregador que conste do cadastro previsto na Portaria lnterministerial MTE/SDH n" 2, de 12 de maio 
de 2011, que disciplina o Cadastro de Empregadores que tenham submetido trabalhadores a condições análcigas a de escravo. 
3. Conforme artigo 103, § 21 da Portaria MTP n~ 667 /2021, a certidão ora lnstltufda refletirá sempre a última situação ocorrida em cadastros 
administrativos pelo emitente, de modo que, havendo processos enviados à Procuradoria da Fazenda Nacional - PFN, quanto a estes, poderá ser 
obtida certidão específica perante aquele órgão, visando a demonstrar a situação atualizada dos mesmos. 
4. Expedida com base na Portaria MTP nº 667, de 8 de novembro de 2021. Emitida gratuitamente. 

Dados para conferência da autenticidade desta certidão: 

Endereço: https://eprocesso.sit.trabalho.gov.br/Certidao/Validar 

Código: LVZEJT7N38 

A autenticidade também pode ser verificada a partir do QR Code ao lado . 

Página 1 de 1 
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Processo / 2- "t / I 20 J. z.. 

FLS: ~/ 

Rubrica: ffe-1? 
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO 

Corregedoria Geral da Justiça 
Secretaria Judicial de Distribuição de ltapecuru Mirim 

CERTJUDGRA-SJDIM-122022 
Código de validação: F44E71 FBE6 

CERTIDÃO ÚNICA DE DISTRIBUIÇÃO DE EXECUÇÃO 
PATRIMONIAL (VARAS CÍVEIS E DA FAZENDA PÚBLICA)-

1º GRAU 

USANDO da faculdade que me confere a Lei, CERTIFICO, a requerimento da pessoa 
interessada, que, fazendo buscas nos sistemas Themis PG e PJe, constatei NÃO EXISTIR 
distribuição de AÇÕES DE EXECUÇÃO PATRIMONIAL (VARAS CÍVEIS E DA FAZENDA 
PÚBLICA) em desfavor de GEIVISON BARBOSA DOS SANTOS, brasileiro, solteiro, 
empresário, inscrito no CPF sob o nº. 650.986.923-34, natural de São Mateus/MA, nascido 
em 13/05/1981, residente e domiciliado na Primeira Travessa da Rua São Pedro, nº. 19, 
Santa Bárbara, Miranda do Norte/MA. CERTIFICO, finalmente, que esta Secretaria de 
Distribuição é a única existente nos Termos Judiciários de ltapecuru-Mirim e Miranda do 
Norte, Estado do Maranhão. O referido é verdade e dou fé. Dada e passada a presente 
certidão na Secretaria de Distribuição a meu cargo, no Fórum "Desembargador Raimundo 
Públio Bandeira de Melo" Eu, Kellen de Oliveira Pinho, Secretária Judicial, consultei, digitei, 
conferi e assino abaixo. 

KELLEN DE OLIVEIRA PINHO 
Secretária Judicial de Distribuição de Entrância Intermediária 

Secretaria Judicial de Distribuição de ltapecuru Mirim 
Matrícula 200907 

Documento assinado. ITAPECURU-MIRIM, 07/06/2022 11 :15 (KELLEN DE OLIVEIRA PINHO) 

CERT JUOGRA-SJDIM - 122022 / Código: F44E71 F8E6 
Valide o documento em www.tjma.jus.br/validadoc.php 

~\ 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO 
Corregedoria Geral da Justiça 

Secretaria Judicial de Distribuição de ltapecuru Mirim 

CERT JUDONE-SJDIM - 382022 
Código de validação: 9FC4C2A0A1 

Número da guia: 22053701001253415. 

Processo / 2- "ti / 2e 2- z_ 

FLS: Z/f'I • 

Rubnca: ~/ 

CERTIDÃO DE FALÊNCIA E/OU RECUPERAÇÃO füDICIAL 

USANDO da faculdade que me confere a lei, CERTIFICO, a requerimento de pessoa 
interessada que, dando busca em nossos arquivos dos feitos das Varas Cíveis e 
Comércio, a partir do dia 1° (primeiro) do mês de janeiro do ano de 2012 (dois mil e 
doze), até a presente data, constatei NÃO EXISTIR distribuição de pedido de Falência, 
Concordata, Recuperação Judicial ou Extrajudicial ou Insolvência Civil contra 
GEIVISON BARBOSA DOS SANTOS L TOA, empresa de pequeno porte inscrita no 
CNPJ sob o nº. 43.722.532/0001-45, com sede localizada na Primeira Travessa da Rua 
São Pedro, nº. 19, Santa Bárbara, Miranda do Norte/MA. CERTIFICO finalmente que 
esta Secretaria de Distribuição é a única existente para os Termos Judiciários de 
Miranda do Norte/MA e ltapecuru-Mirim/MA. O referido é verdade, me reporto e dou 
fé. Dada e passada a presente certidão na Secretaria de Distribuição a meu cargo, no 
Fórum "Desembargador Raimundo Públio Bandeira de Melo", nesta cidade de 
ltapecuru-Mirim, Estado do Maranhão. Eu, Kellen de Oliveira Pinho, Secretária 
Judicial, mat. 200907, consultei, digitei, subscrevo e assino . 

OBSERVAÇÃO: 
1- O CNPJ constante nesta certidão foi informado pelo solicitante. Sua titularidade deverá ser conferida pelo 
interessado e destinatário. 
2- ESTA CERTIDÃO ABRANGE SOMENTE AS VARAS COMUNS DA COMARCA DE ITAPECURU-MIRIM/MA. 
3- Esta certidão terá validade de sessenta (60) dias, conforme Art. 198 do Código de Normas da CGJ. 
4- Esta certidão é emitida em uma única via, sem rasuras e mediante assinatura do servidor (art. 199 CN). 
5-Certldões solicitadas, emitidas e digitalizadas virtualmente por e-mail por força da Portaria Conjunta nº 14/2020 
T JMA e estendida a Portaria-conjunta nº 59/2020 T JMA em face do período de Pandemia COVID-19, ficando 
desobrigado o solicitante de autenticar a referida certidão podendo confirmar a veracidade do selo judicial no site do 
TJMA. 
Pesquisa realizada nos sistemas: THEMIS PG e PJE. 
PERIODO DE PESQUISA: 10 ANOS. 

CERTJUDONE-SJDIM -382022 / Código: 9FC4C2A0A1 
Valide o documento em www.tjma.jus.br/validadoc.php 
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Processo / 2-:'ti / 2-&? 2-2--

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO 
Corregedoria Geral da Justiça 

Secretaria Judicial de Distribuição de ltapecuru Mirim 

KELLEN DE OLIVEIRA PINHO 

Rubrica: / 
ru, ;-

Secretária Judicial de Distribuição de Entrância Intermediária 
Secretaria Judicial de Distribuição de ltapecuru Mirim 

Matrícula 200907 

Documento assinado. ITAPECURU-MIRIM, 07/06/2022 11:03 (KELLEN DE OLIVEIRA PINHO) 

CERT JUDONE-SJDIM - 382022 / Código: 9FC4C2A0A1 
Valide o documento em www.tjma.jus.br/validadoc.php 

2 
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. TJDFT Poder Judiciário da União 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 

Processo /Z 11 l ~c:? :z. z.. 

FLS: ;z3'. 
Rubrica: --------

CERTIDÃO NEGATIVA DE DISTRIBUIÇÃO (AÇÕES DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS) 
1 ª e 2ª Instâncias 

CERTIFICAMOS que, após consulta aos registros eletrônicos de distribuição de ações de 
falências e recuperações judiciais disponíveis até 18/07/2022, NADA CONSTA contra o nome por extenso 
e CPF/CNPJ de: 

GEIVISON BARBOSA DOS SANTOS L TOA 
43. 722.532/0001-45 

\ 

Página 1 de 1 18/07/202214:18:40 

NUCER - Núcleo de Emissão de Certidões do T JDFT 
Fórum de Brasília - Milton Sebastião Barbosa, Praça Municipal - Lote 1, Bloco A, Ala B - Térreo. 

Brasília -OF 
Horário de Atendimento: 7h às 19h, de segunda a sexta-feira, exceto feriados. 



-
-. . TJDFT 

Processo 12..- "fl / .2.,P3-- 2-

FLS: 1$--1 
Poder Judlclárlo da União Rubrica: 1?,,./ 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DÓ DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS ·--t:<711:f------

CERTIDÃO NEGATIVA DE DISTRIBUIÇÃO (ESPECIAL - AÇÕES CÍVEIS E CRIMINAIS) 
1 ª e 2ª Instâncias 

CERTIFICAMOS que, após consulta aos registros eletrônicos de distribuição de ações cíveis e 
criminais disponíveis até 18/07/2022, NADA CONSTA contra o nome por extenso e CPF/CNPJ de: 

GEIVISON BARBOSA DOS SANTOS L TDA 
43. 722.532/0001-45 

Página 1 de 1 

NUCER - Núcleo de Emissão de Certidões do T JDFT 
Fórum de Brasília - Milton Sebastião Barbosa, Praça Municipal - Lote 1, Bloco A, Ala e - Térreo. 

Brasília· DF 
Horário de Atendimento: 7h às 19h, de segunda a sexta-feira, exceto feriados. 

18/07/202214:17:26 
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a 
PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL 
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1à REGIÃO 

CERTIDÃO JUDICIAL PARA FINS ELEITORAIS 

Processo /2-1// / u:, 7-2--

FLS: 'tZS 
Rubrica:,____.a,,"""?'+-/ __ 

21921654/2022 

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO 

18/07/2022 
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Processo / 2--1/ l 2-?' $~, ;a 1 de 7 
FLS: 1ef{Ó 

Rimrir.a: í/ 
BALANÇO PATRIMONIAL ENCERRADO EM 31/12/2021 

GEIVISON BARBOSA DOS SANTOS LTDA 
1 ª TRAVESSA DA RUA SÃO PEDRO, Nº 19, SANTA BÁRBARA, MIRANDA DO NORTE - MA, 

CEP: 65.495-000 
CNPJ: 43.722.532/0001-45 NIRE: 21201165012 

ATIVO 

ATIVO CIRCULAN'l'E 

CAIXA 15. 721. 41 

BANCOS C/MOVIMENTO 202.325,71 218.047,12 

ESTOQUES 132.457,27 350.504,39 

ATIVO NÃO CIRCULANTE 

IMOBILIZADO 

IMÓVEIS 290.000,00 

VEICULO$ 108.000,00 

MOVEIS E OTENSILIOS 110.000,00 

COMPUTADORES 56.000,00 564 000,00 

TOTAL DO ATIVO 914 504,39 

PASSIVO 

PASSIVO CIRCULANTE 

OBRIGAÇÕES COMERCIAIS 

FORNECEDORES 5.039,57 

OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS 

SIMPLES NACIONAL 28.729,46 33.769,03 

PATROMONIO LIQUIDO 

CAPITAL SOCIAL 500.000,00 

LUCROS ACOMOLADOS 380.735,36 880.735,36 

TOTAL DO PASSIVO 914.504,39 

MIRANDA DO NORTE - MA, 31 DE DEZEMBRO DE 2021 

GEIVISON BARBOSA DOS SANTOS 
SÓCIO ADMINISTRADOR 
CPF:650.986.923-34 

CARLOS ALBERTO AGUIAR JUNIOR 
CRC MA 012686/0-1 

CONTADOR 
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Processo ! 2-j l f 247 z,2-, P<\i;iina 2 de 7 

FLS: f-/{7 
Rubrica: Ih I 

( 
DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCICIO ENCERRADO EM 31/12/2021 

GEIVISON BARSOSA DOS SANTOS LTOA 
lª TRAVESSA DA RUA SÃO PEDRO, Nº 19, SANTA BÁRBARA, MIRANDA 00 NORTE - MA, 

CEP: 65.495-000 
CNPJ: 43.722.532/0001-45 NIRE: 21201165012 

RECEITA OPERACIONAL BRUTA 

SERVIÇOS PRESTADOS 1.208.427,80 

DEDUÇÕES DA RECEITA 

SIMPLES NACIHAL 110.000,00 

RECEITA OPERACIONAL LIQUIDA 1.098.427,80 

CUSTOS OPERACIONAIS 

CUSTOS DOS SERVIÇOS VENDIDOS 632.000,00 

LUCRO OPERACIONAL BRUTO 466.427,80 

DESP. ADMINISTRATIVAS 49.300.00 

LUCRO ANTES DA CSLL 417.127,80 

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL 14.940,02 

LUCRO ANTES DO - IR 402.187,78 

IMPOSTO DE-RENDA 21. 452 ,42 

LUCRO LIQUIDO DO EXERCICIO 380.73S,36 

MIRANDA DO NORTE - MA, 31 DE DEZEMBRO DE 2021 

GEIVISON BARBOSA DOS SANTOS 
SÓCIO ADMINISTRADOR 
CPF:650.986.923-34 

CARLOS ALBERTO AGUIAR JUNIOR 
CRC MA 012686/0-1 
CONTADOR 
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Processo 1 :2- :( / I 1t? i-2--

FLS: 4,f{I! 

Rubrica: ~ 
ANÁLISE DE INDICES DO BALANÇO EM 31/12/2021 

GEIVISON BARBOSA DOS SANTOS LTDA 
P· TRAVESSA DA RUA SÃO PEDRO, Nº 19, SANTA BÁRBARA, MIRANDA DO NORTE - MA, 

CEP: 65.495-000 
CHPJ: 43.722.532/0001-45 NIRE: 21201165012 

ILG (INDICE DE LIQUIDEZ GERAL) 

ILG = (AC+RLP)/(PC+ELP) 

ILG = (350.504.39)/(33.769,03+00) 

ILG= (350.504.39)/(33.769,03) 

ILG = (10,37) 

ILC(INDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE) 

ILC= (AC)/(PC) 

ILC= (350.504,39)/(33.769,03) 

ILC= (10,37) 

ILS(INDICE DE LIQUIDEZ SECA) 

ILS=(AC-ESTOQUE)/(PC) 

ILS=(350.504,39-132.457,27)/(33.769,03) 

ILS= (218.047,12)/(33.769,03) 

ILS= (6,45) 

ILl(INDICE DE LIQUIDEZ IMEDIATA) 

ILl=(DISPDNIVEL/PC) 

1Ll=(218.047, 12)/(33. 769 ,03) 

ILl=(6,45) 

MIRANDA DO NORTE - MA, 31 DE DEZEMBRO DE 2021 

GEIVISON BARBOSA DOS SANTOS 
SÓCIO ADMINISTRADOR 
CPF:650.986.923-34 

CARLOS ALBERTO AGUIAR JUNIOR 
CRC MA 012686/0-1 
CONTADOR 

Página 3 de 7 
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Processo o 1( IJ.-02,,2, Página 4 de 7 

FLS: ·íl8'f: 
Ru~rica: 0,AJ 

/ 
ANÁLISE DE INDICES DO BALANÇO EM 31/12/2021 

GEIVISON BARBOSA DOS SANTOS LTDA 
P TRAVESSA DA RUA SÃO PEDRO, Nº 19, SANTA BÁRBARA, MIRANDA DO NORTE - MA, 

CEP: 65.495-000 
CNPJ: 43.722.532/0001-45 NIRE: 21201165012 

IET (INDICE DE ENDIVIDAMENTO TOTAL) 

IET=(PC+ELP)/(ATIVO TOTAL) 

IET =(33. 769,03+0,00)/(914.504,39) 

1 ET =(33. 769,03)/(914.504,39) 

IET= (0,036) 

ISG (INDICE DE SOLVENCIA GERAL) 

ISG=(ATIVO TOTAL)/(PC+ELP) 

ISG=(914.504,39)/(33. 769,03) 

ISG= (27,08) 

MIRANDA DO NORTE - MA, 31 DE DEZEMBRO DE 2021 

GEIVISON BARBOSA DOS SANTOS 
SÓCIO ADMINISTRADOR 
CPF:650.986.923-34 

CARLOS ALBERTO AGUIAR JUNIOR 
CRC MA 012686/0-1 
CONTADOR 

( 
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Processo {d 1 ( I 2:0 2--2-

FLS: i,,-1?? 
Rubrica: _ / 

. . .· - I 
NOTAS EXPLICATIVAS AS DEMONSTRAÇOES FINANCEIRAS EM 

31 DE DEZEMBRO DE 2021 

GEIVISON BARBOSA DOS SANTOS LTDA 

NOTA 1- CONTEXTO OPERACIONAL 

A Empresa GEIVISON BARBOSA DOS SANTOS LTDA é uma empresa limitada, passou a 

ter início das suas atividades a partir de 30/09/2021. Atua na área de Construção de 

edifícios. 

NOTA 2 - FORMALIDADE DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL 

As demonstrações financeiras foram preparadas conforme as práticas contábeis 

adotadas no Brasil, incluindo os pronunciamentos emitidos pelo Comitê de 

Pronunciamentos Contábeis (CPC), aplicáveis a pequenas e médias empresas (NBC TG 

1000 (Rl)) e evidenciam todas as informações relevantes próprias das demonstrações 

financeiras, e somente elas, as quais estão consistentes com as utilizadas pela 

administração na sua gestão. 

NOTA 3 - PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS ADOTADAS 

a) Caixa e Equivalentes de Caixa: Conforme determina a Resolução do CFC No. 

1.296/10 (NBC -TG 03) - Demonstração do Fluxo de Caixa e Resolução do CFC 

No. 1.376/11 (NBC TG 26) -Apresentação Demonstrações Contábeis, os valores 

contabilizados neste subgrupo representam moeda em caixa e depósitos à vista 

em conta bancária, bem como os recursos que possuem as mesmas 

características de liquidez de caixa e de disponibilidade imediata ou até 90 

(noventa) dias e que estão sujeitos a insignificante risco de mudança de valor ou 

extração, não excedendo ao valor de mercado 

b) Estoques: Os estoques são avaliados ao custo médio de aquisição, construção, 

ou extração, não excedendo o valor de mercado. 

e) Imobilizado: Bens imobilizado são registrados ao custo e depreciados pelo 

método linear, considerando - se a estimativa de valor residual e da vida útil 

econômica dos respectivos componentes. Outros gastos são capitalizados 

apenas quando há um aumento nos benefícios econômicos. Qualquer outro tipo 

de gasto é reconhecido no resultado como despesa quando incorrido. 

Página 5 de 7 

d) Obrigações Fiscais e Tributárias: São registrados nessa rubrica os tributos a /v' 
pagar pela entidade, sejam eles tributos próprios ou retidos na fonte. 

e) Fornecedores a pagar: São registradas nessa conta contábil os valores a pagar a 

fornecedores de bens ou serviços 

f) Apuração do Resultado: O resultado foi apurado segundo o Regime de 
Competência. As receitas de prestação de serviços são mensuradas pelo valor 

justo (acordado em contrato - valores recebidos ou a receber) e reconhecidas 

quando for provável que benefícios econômicos futuros fluam para a empresa 

GEIVISON BARBOSA DOS SANTOS LTDA, e assim possam ser confiavelmente 
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Processo / 2 1( I 2:-é'. i-2. 12ágina 6 de 7 

FLS: "lc9( 
Rubrica:,_.wa9i<------

mensurados. Os rendimentos e encargos incidentes sobre os Ativo 

suas realizações estão reconhecidas no resultado. 

NOTA 4-ATIVO NÃO-CIRCULANTE (IMOBILIZADO E INTANGÍVEL) 

Os ativos imobilizados são registrados pelo custo de aquisição ou construção, deduzido 

da depreciação calculada pelo método linear com base nas taxas mencionadas na Nota 

8 e leva em consideração vida útil e utilização dos bens (Resolução CFC No. 1.177/09 

(NBC - TG 27). Outros gastos são capitalizados apenas quando há um aumento nos 

benefícios econômicos desse item do imobilizado. Qualquer outro tipo de gasto é 

reconhecido no resultado como despesa quando incorrido. 

NOTA 5-OBRIGAÇÕES A CURTO PRAZO (PASSIVO CIRCULANTE) 

Os passivos circulantes são demonstrados pelos valores conhecidos ou calculáveis 

acrescidos, quando aplicável, dos correspondentes encargos incorridas até a data do 

balanço patrimonial. Quando aplicável, os passivos circulantes são registrados com base 

em taxas de juros que refletem o prazo, a moeda e o risco de cada transação. 

Provisões - Uma provisão é reconhecida em decorrência de um evento passado que 

originou um passivo, sendo provável que um recurso econômico possa ser requerido 

para saldar a obrigação. As provisões são registradas quando julgadas prováveis e com 

base nas melhores estimativas do risco envolvido. 

NOTA 6- PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

O superávit do exercício de 2021 será incorporado ao Patrimônio Líquido em 

conformidade com as exigências legais estatutárias e a Resolução CFC nQ 1.409/12 que 

aprovou a NBC ITG 2002 em especial no item 14 que revogou a Resolução CFC nQ 

877/2000 (NBCT 10.19) que descreve o superávit ou déficit do exercício deve ser 

registrado na conta do Patrimônio Liquido. 

NOTA 7 - RECEITAS (Resolução CFC No. 1.187 /09) 

Conforme a Resolução 1.152/09 que aprova NBC TG 13 e 1.157/09 que aprova CTG 02 e 

a Medida Provisória nQ 449/08 (atual Lei 11.941/09) as receitas e despesas não 

operacionais foram classificadas no grupo "Outras Receitas/Despesas" no grupo 

operacional. 

NOTA 8 - DO RESULTADO DO EXERCÍCIO 

O Superávit do exercício de 2021 será incorporado ao Patrimônio Líquido em 

conformidade com as exigências legais. 

GEIVISON BARBOSA DOS SANTOS 
SÓCIO ADMINISTRADOR 
CPF:650.986.923-34 

Miranda do Norte - MA, 31 de dezembro de 2021 

CARLOS ALBERTO AGUIAR JUNIOR 
CRC MA 012686/0-1 
CONTADOR 
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ASSINATURA ELETRÔNICA ~' o/ 
Certificamos que o ato da empresa GEIVISON BARBOSA DOS SANTOS L TOA consta assinado digitalmente por: 

• 

• 

CPF/CNPJ 

02915544310 

65098692334 . 

JUCEMA 

Nome 

CARLOS ALBERTO AGUIAR JUNIOR 

GEIVISON BARBOSA DOS SANTOS 

CERTIFICO O REGISTRO EM 06/04/2022 15:22 SOB Nº 20220420106. 
PROTOCOLO: · 2204iOlÓ6 DE 06/04/20Ú. . 

-i:ÓDIGO·DB VERIFICAÇÃO: .12204369394. "CNPJ DA SEDE: 43722532000145. 
·NIRE: 21201165012. COM'Ei'EITOS DO REGISTRO-EM: 05/04/2022. 
.GEIVISON BARBOSA DOS SAN'rOS LTDA 

'LÁRISSA ROCHA DA SILVA 

SECRETÁRIÃ-G~ 
www.einpr~safaci;.ma.gov.br 

A validade ·deste, documento, se impresso,· fica :;ujeito à comprovação de sua autenticidade -nos respectivos portais, · 
informando :3eus respectivos códigos de verific"açl!o. 

I 
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FOLHA 01 

TERMO DE ABERTURA 

Contém o presente livro 06 (seis) folhas tipograficamente numeradas, e servirá como 
livro diário número 01 (um) da empresa GEIVISON BARBOSA DOS SANTOS L TDA, situada 
na 1ª TRAVESSA DA RUA SÃO PEDRO, Nº 19, SANTA BARBARA, CEP: 65.495 - 000, 
MIRANDA DO NORTE - MA, com seu contrato social arquivado na Junta Comercial deste 
Estado sob número 21201165012 em 30/09/2021, inscrita no CNPJ sob número 
43. 722.532/0001-45. 

Miranda do Norte - MA, 30 de Setembro de 2021. · 

GEIVISON BARBOSA DOS SANTOS 
CPF: 650.986.923-34 
SÓCIO ADMINISTRADOR 

CARLOS ALBERTO AGUIAR JUNIOR 
CPF-029.155.443-10 
CRC-MA 012686/0-1 

1 

i 
1 
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Empresa: GEIVISON BARBOSA DOS SANTOS L TOA CNPJ: 43.722.532/0001-45 { Fortes Contábil 6.152.0 

Período: 30/09/2021 a 31/12/2021 

Data Conta Histórico Estab Centro Chave Débito Crédito 

Rec.receita de serviços nf 1002 001 988 159.986,30 

31/10/2021 3.01 .01 .01 .01 .0006 - Receita da Prestação de Serviços - Mercado Interno 

Rec.receita de serviços nf 1002 001 988 159.986,30 

31/10/2021 3.01 .01 .03.02.0040 - Despesa com salarios 

Rec.de despesas com salarios 1002 001 989 2.505,40 

31/10/2021 2.01.01.03.01.0010 - Salários a Pagar 

Rec.de despesas com salarios 1002 001 989 2.505,40 

31/10/2021 3.01.01 .03.02.0012 - Des esa com FGTS 

Rec.de despesa com fgts. 1002 001 990 200,43 

31/10/2021 2.01 .01 .03.01 .0002 - FGTS a Recolher 

ReC.de despesa com fgts. 1002 001 990 200,43 
31/10/2021 3.01.01.03.02.0011-Despesa com INSS 

Rec.de despesa com inss 1002 001 991 200,43 
31/10/2021 2.01 .01 .03.01 .0001 - INSS a Recolher 

Rec.de despesa com inss 1002 001 991 200,43 

..• 31/10/2021 3.01 .01 .01 .03.-0007 - Despesa com Simples Nacional 

Rec.de despesa com simples nacional 1002 001 992 4.169,75 
31/10/2021 2.01 .01 .03.03.0010 - Simples a Recolher 

Rec.de despesa com simples nacional 1002 001 992 4.169,75 
31/10/2021 3.01 .01 .03.02.0053 - Despesa com Energia Elétrica 

Rec. de despesa com energia eletrica 1002 001 993 870,00 

31/10/2021 2.01 .01 .17.01 .0003 - Energia a Pagar 

Rec. de despesa com energia eletrica 1002 001 993 870,00 
31/10/2021 3.01 .01 .07.01 .0049 - Despesa com Água 

Rec. de despesa com agua 1002 001 994 240,00 
31/10/2021 2.01.01.17.01.0004 -Consumo Água a Pagar 

Rec. de despesa com agua 1002 001 994 240,00 

Totais do dia 31: 168.172,31 168.172,31 
Totais do mês de Outubro: 2.076.368,32 2.076.368,32 

05/11/2021 2.01.01.03.01.0010 - Salários a Pagar 

Pagto. de salarios ref. ao mes de 1002 001 995 2.505,40 
outubro 

05/11/2021 1.01 .01 .01 .01 .0001 - Caixa 

Pagto. de salarios ref. ao mes de 1002 001 995 2.505,40 
outubro 

• 05/11/2021 2.01 .01 .03.01 .0010 - Salários a Pagar 

Pagto. de salarios ref. ao mes d.e 1002 001 1000 2.505,40 
outubro 

05/11/2021 1.01.01 .01 .01.0001 - Caixa 

Pagto. de salarios ref. ao mes de 1002 001 1000 2.505,40 
outubro 

Totais do dia 05: 5.010,80 
07/11/2021 2.01 .01 .03.01 .0002 - FGTS a Recolher 

Pagto. de fgts ref. ao mes de outubro 1002 001 996 200,43 
~ 07/11/2021 1.01 .01 .01 .01 .0001 - Caixa 

Pagto. de fgts ref. ao mes de outubro 1002 001 996 200,43 
Totais do dia 07: 200,43 200,, 

08/11/2021 2.01 .01.17.01.0003 - Energia a Pagar 

Pagto. de energia eletrica ref. ao mes de 1002 001 999 870,00 '\À outubro 

08/11/2021 1.01 .01 .01 .01 .0001 - Caixa 
Pagto. de energia eletrica ref. ao mes de 1002 001 999 870,00 
outubro 

08/11/2021 2.01.01 .17.01.0004 -Consumo Água a Pagar 

quarta.feira, 18 de março de 2021 12:10:39 Continua ... 
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ADMIN 

Empresa: GEIVISON BARBOSA DOS SANTOS L TDA CNPJ: 43.722.532/0001-45 Rubrica: Fortes Contábil 6.152.C 
Período: 30/09/2021 a 31/12/2021 

Data Conta Histórico Estab Centro Chave Débito Crédito 

Pagto. de agua ref. ao mes de outubro 1002 001 1001 240,00 

08/11/2021 1.01 .01 .01 .01 .0001 - Caixa 

Pagto. de agua ref. ao mes de outubro 1002 001 1001 240,00 

Totais do dia 08: 1.110,00 1.110,00-

20/11/2021 2.01 .01 .03.01 .0001 - INSS a Recolher 

Pagto. de inss ref ao mes de outubro 1002 001 997 200,43 

20/11/2021 1.01 .01 .01 .01 .0001 - Caixa 

Pagto. de inss ref ao mes de outubro 1002 001 997 200,43 

20/11/2021 2.01 .01 .03.03.0010 - Simples a Recolher 

Pagto. de simples nacional ref ao mes de 1002 001 998 4.169,75 
outubro 

20/11/2021 1.01 .01 .01 .01 .0001 - Caixa 

Pagto. de simples nacional ref ao mes de 1002 001 998 4.169,7!: 
outubro 

Totais do dia 20: 4.370,18 4.370,16 
30/11/2021 1.01 .01 .01 .01 .0001 - Caixa 

.• 30/11/2021 
Rec.receita de serviços nf 1002 001 1002 71.433,32 

3.01 .01 .01 .01 .0006 - Receita da Prestação de Serviços - Mercado Interno 

Rec.receita de serviços nf 1002 001 1002 71.433,32 
30/11/2021 3.01 .01 .03.02.0040 - Despesa com sala rios 

Rec.de despesas com salarios 1002 001 1003 2.505,40 
30/11/2021 2.01 .01 .03.01 .0010 - Salários a Pagar 

Rec.de despesas com salarios 1002 001 1003 2.505,40 
30/11/2021 3.01.01.03.02.0012-Despesa com FGTS 

Rec.de despesa com fgts. 1002 001 1004 200,43 
30/11/2021 2.01 .01 .03.01 .0002 - FGTS a Recolher 

Rec.de despesa com fgts. 1002 001 1004 200,43 
30/11/2021 3.01 .01 .03.02.0011 - Despesa com INSS 

Rec.de _despesa com inss 1002 001 1005 200,43 
30/11/2021 2.01 .01 .03.01 .0001 - INSS a Recolher 

Rec.de despesa com inss 1002 001 1005 200.43 
30/11/2021 3.01 .01 .01 .03.0007 ~ Despesa com Simples Nacional 

Rec.de despesa com simples nacional 1002 001 1006 7.214,84 
30/11/2021 2.01 .01 .03.03.0010 - Simples a Recolher 

Rec.de. despesa com simples nacional 1002 001 1006 7.214.84 

• 30/11/2021 3.01 .01 .03.02.0053 - Despesa com Energia Elétrica 

Rec. de despesa com energia eletrica 1002 001 1007 850,00 
30/11/2021 2.01 .01 .17.01 .0003 - Energia a Pagar 

Rec. de despesa com energia eletrica 1002 001 1007 850,.co 
30/11/2021 3.01 .01 .07.01 .0049 - Despesa com Água 

Rec. de despesa com agua 1002 001 1008 210,00 
30/11/2021 2.01.01.17.01.0004 -Consumo Água a Pagar 

Rec. ~e despesa com agua 1002 001 1008 

Totais do dia 30: 82.614,42 
Totais do mês de Novembro: 93.305,83 r-' 93.305,83 

05/12/2021 2.01 .01 .03.01 .0010 - Salários a Pagar 

Pagto. de selarias ref. ao mes de 1002 001 1009 2.505,40 

~ novembro 

05/12/2021 1.01 .01 .01 .01 .0001 - Caixa 

Pagto. de salarios ref. ao mes de 1002 001 1009 2.50!:,40 
novembro 

Totais do dia 05: 2.505,40 2.505,40 
07/12/2021 2.01 .01 .03.01 .0002 - FGTS a Recolher 

Pagto. de fgts ref. ao mes de novembro 1002 001 1010 200,43 
07/12/2021 1.01 .01 .01 .01 .0001 - Caixa 

quarta-feira, 18 de março de 2021 12:10:39 ~1 Continua ... 
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Empresa: GEIVISON BARBOSA DOS SANTOS L TOA CNPJ: 43.722.532/0001-45 Rubrica: ª( Fartes Contábil 6.152 O 

Perlodo: 30/09/2021 a 31/12/2021 

Data Conta Histórico Estab Centro Chave Débito Crédito 

Pagto. de fgts ref. ao mes de novembro 1002 001 1010 200,43 

Totais do dia 07: 200,43 200,43 

· 08/12/2021 2.01.01. 17.01.0003 - Energia a Pagar 

Pagto. de energia eletrica ref. ao mes de 1002 001 1013 850,00 
novembro 

08/12/2 - a,xa 

Pagto. de energia eletrica ref. ao mes de 1002 001 1013 850,00 
novembro 

08/12/2021 2.01.01.17.01.0004 - Consumo Agua a Pagar 

Pagto. de agua ref. ao mes de novembro 1002 001 1014 210,00 

08/12/2021 1.01 .01 .01 .01 .0001 - Caixa 

Pagto. de agua ref. ao mes de novembro 1002 001 1014 210,GO 

Totais do dia 08: 1.060,00 1.060,E0 
20/12/2021 2.01.01 .03.01 .0001 - INSS a Recolher 

Pagto. de inss ref ao mes de novembro 1002 001 1011 200,43 
20/12/2020 1.01.01.01.01.0001-Caixa 

• 20/12/2021 
Pagto. de inss ref ao mes de novembro 1002 001 1011 200,43 

2.01.01.03.03.0010 -Simples a Recolher 

Pagto. de simples nacional ref ao mes de 1002 001 1012 7.214,84 
novembro 

20/12/2021 1.01 .01.01 .01 .0001 - Caixa 

Pagto. de simples nacional ref ao mes de 1002 001 1012 7.214,64 
novembro 

Totais do dia 20: 7.415,27 7.415,27 
31/12/2021 1.01 .01 .01 .01 .0001 - Caixa 

Rec.receita de serviços nf 1002 001 1015 73.921,60 
31/12/2021 3.01 .01 .01 .01 .0006 - Receita da Prestação de Serviços - Mercado Interno 

Rec.receita de serviços nf 1002 001 1015 73.921,50 
31/12/2021 3.01 .01 .03.02.0040 - Despesa com salarios 

Rec.de despesas com salarios 1002 001 1016 2.505,40 
31/12/2021 2.01 .01 .03.01 .0010 - Salários a Pagar 

Rec.de ~espesas com salarios 1002 001 1016 2.505.40 
31/12/2021 3.01 .01 .03.02.0012 - Despesa com FGTS 

Rec.de despesa com fgts. 1002 001 1017 200,43 

31/12/2021 2.01 .01 .03.01.0002 - FGTS a Recolher 

Rec.de despesa com fgts. 1002 001 1017 200,43 
.1/12/2021 3.01 .01 .03.02.0011 - Despesa com INSS 

Rec.de despesa com inss 1002 001 1018 200,43 
31/12/2021 2.01 .01 .03.01 .0001 - INSS a Recolher 

Rec.de despesa com inss 1002 001 1018 200 43 
31/12/2021 3.01 .01 .01 .03.0007 - Despesa com Simples Nacional 

Rec.de despesa com simples nacional 1002 001 1019 5.665,38 

31/12/2021 2.01.01 .03.03.0010 - Simples a Recolher 

Rec.de despesa com simples nacional 1002 001 1019 
~ 

5.665,38 
31/12/2021 3.01 .01 .03.02.0053 - Despesa com Energia Elétrica 

Rec. de despesa com energia eletrica 1002 001 1020 860,00 
31/12/2021 2.01 .01 .17.01 .0003 - Energia a Pagar . \) 

Rec: de despesa com energia eletrica 1002 001 1020 860,0~ 
31/12/2021 3.01 .01 .07.01 .0049 - Despesa com Agua 

Rec. de despesa com agua 1002 001 1021 240,00 
31/12/2021 2.01.01 .17.01.0004 - Consumo Agua a Pagar 

Rec. de despesa com agua 1002 001 1021 24G,OO 
31/12/2021 3.01 .01 .01 .01 .0006 - Receita da. Prestação de Serviços - Mercado Interno 

ENCERRAMENTO DE 2021 1002 001 1050 721.459,80 
31/12/2021 6.01 - Apuração do Exercício 

quarta-feira, 18 de março de 2021 12:10:39 Continua ... 
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Empresa: GEIVISON BARBOSA DOS SANTOS L TDA CNPJ: 43.722.532/0001-45 Rubrica: fortes Contábil 6.152.0 

Perlodo: 30/09/2021 a 31/12/2021 ! 
Data Conta Histórico Estab Centro Chave Débito Crédito 

ENCERRAMENTO DE 2021 1002 001 1050 2.405,16 

31/12/2021 6.01 - Apuração do Exercício 
ENCERRAMENTO DE 2021 1002 001 1050 2.405,16 

31/12/2021 6.01 - Apuração do Exercício 

ENCERRAMENTO DE 2021 1002 001 1050 2.955,00 

31/12/2021 6.01 - Apuração do Exercício 

ENCERRAMENTO DE 2021 1002 001 1050 10.438,00 

31/12/2021 6.01 - Apuração do Exercfcio 
ENCERRAMENTO DE 2021 1002 001 1050 30.064,80 

31/12/2021 6.01 - Apuração do Exercfcio 
ENCERRAMENTO DE 2021 1002 001 1050 45.578,26 

31/12/2021 6.01 - Apuração do Exercício 

ENCERRAMENTO DE 2021 1002 001 1050 1.238.657,33 
31/12/2021 2.07.07.01.01.0001 - Lucros Acumulados e/ou Saldo à Disposição da Assembléia 

ENCERRAMENTO DE 2021 1002 001 1050 1.238.657,33 

• 31/12/2021 3.01.01 .01 .03.0007 - Despesa com Simples Nacional 

ENCERRAMENTO DE 2021 1002 001 1050 45.578,26 
31/12/2021 3.01 .01 .03.02.0011 - Despesa com INSS 

ENCERRAMENTO DE 2021 1002 001 1050 2.405, 16 
31/12/2021 3.01.01.03.02.0012 - Despesa com FGTS 

ENCERRAMENTO DE 2021 1002 001 1050 2.405, 16 
31/12/2021 3.01 .01 .03.02.0040 - Despesa com salarios 

ENCERRAMENTO DE 2021 1002 001 1050 30.064,80 
31/12/2021 3.01 .01 .03.02.0053 - Despesa com Energia Elétrica 

ENCERRAMENTO DE 2021 1002 001 1050 10.438,00 
31/12/2021 3.01 .01 .07.01.0049 - Despesa com Agua 

ENCERRAMENTO DE 2021 1002 001 1050 2.955,00 
31/12/2021 6.01 - Apuração do Exercício 

ENCERRAMENTO DE 2021 1002 001 1050 721.459,80 

Totais do dia 31: 2.137.556,75 2.137.556,75 
Totais do mês de Dezembro: 2.148.737,85 2.148.737,85 

quarta-feira, 18 de março de 2021 12:10:39 Fim 
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FLS: MR'. 
Rubrica: 1/ 

Contém o presente livro 06 (seis) folhas tipograficamente numeradas, e serviu como livro 
diário número 01 (um) das operações compreendidas no período de 30/09/2021 a 31/12/2021, 
da empresa GEIVISON BARBOSA DOS SANTOS LTDA, situada na 1ª TRAVESSA DA RUA 
SÃO PEDRO, Nº 19, SANTA BARBARA, CEP: 65.495 - 000, MIRANDA DO NORTE - MA, 
com seu contrato social arquivado na Junta Comercial deste Estado sob número 21201165012 
em 30/09/2021, inscrita no CNPJ sob número 43.722.532/0001-45 . 

Miranda do Norte - MA, 31 de Dezembro de 2021. 

GEIVISON BARBOSA DOS SANTOS 
CPF: 650.986.923-34 
SÓCIO ADMINISTRADOR 

CARLOS ALBERTO AGUIAR JUNIOR 
CPF- 029.155.443-1 O 
CRC-MA 012686/0-1 
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Certificámos que o ato da empresa GEIVISON BARBOSA DOS SANTOS L TDA consta assinado digitalmente por: 

CPF/CNPJ 

02915544310 

65098692334 

• 

.JUCEMA 

Nome. 

CARLOS ALBERTO AGUIAR JUNIOR . 

GEIVISON BARBOSA DOS SANTOS 

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 06/04/2022 15:50 SOB Nº 20220427313. 
Pilt?TOCOLO: 220427313 DE 06/04/2022. NIRE: 21201165012. 

. ' GEIVISON BARBOSA ·oos SAH'ros LTDA 

ANSELMO DIAS CARNEIRO Í:.OPES FILHO 
RESPONSÁVEL PELA AOTENTICAÇÃO 

. SÃO LUÍS, 06/04/2022 
emp~esa~acil.~.gov.br 

·! ,, 

,. . .. 
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Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços 
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa 
Departamento de Registro Empresarial e Integração 
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FLS: 3,a:z . 

Rubrica: JUCEMo/ 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO- LIVRO DIGITAL 

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo, 
conferido e autenticado por ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO, sob a autenticidade nº 
12204372972 em 06/04/2022, protocolo 220427313. Para validação de Autenticação dos Termos, 
deverá ser acessado o Portal de Serviços / verificação de documentos do Empreendedor 
(http://www.empresafacil.ma.gov.br) e informar o código de verificação. 

Nome Empresarial: GEIVISON BARBOSA DOS SANTOS L TOA 

Número de Registro: 21201165012 

CNPJ: 43722532000145 

Munícipio: Miranda do Norte 

Tipo de Livro: DIÁRIO 

Número de Ordem: 1 

Período de Escrituração: 30/09/2021 - 31/12/2021 

02915544310 

65098692334 

. .. ,,, .·•.,"· 
, ~orne 

CARLOS ALBERTO AGUIAR 
JUNIOR 

MA012686/O-1 

GEIVISON BARBOSA DOS 
SANTOS 

..JUCEMA 

CERTIFICO A ADTENTICAÇÃO KM 06/04/2022 15:50 SOB Nº 20220427313. 
PROTOCOLO: 220427313 DE 06/04/2022. CÓDIGO DK VERIFICAÇÃO: 
12204372972. NIRB: 21201165012. 
GEIVISON BARBOSA DOS SANTOS LTDA 

ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO 
RESPONSÁVEL PBLA AUT&HTICAÇÃO 

SÃO LUÍS, 06/04/2022 
empresafacil.ma.gov.br 

A valldada desta documento, se Impresso, nca sujeito ê comprovação da sua aulentlcldado nos respcctlvos portais, 
Informando 68\IS respectivos códigos de ver1flcaçAo. 

•. ; '·. •• 'e, • >• • ••: • ." ,.r•" 

.. '. '; -. \, 
' .... 

~\ 



21/06/22, 14:27 

• 

• 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL---------------

-

Processo / J-;11 I ,_ç, 2-- 2-

FLS: __ 2=°';f-1/ __ 
Rubrica: O,,.,,,, 

43722532000145 7 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MARANHÃO 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MARANHÃO CERTIFICA que o 
profissional identificado no presente documento encontra-se em situação REGULAR neste 
Regional, apto ao exercício da atividade contábil nesta data, de acordo com as suas 
prerrogativas profissionais, conforme estabelecido no art. 25 e 26 do Decreto-Lei n.º 9.295/46. 

Informamos que a presente certidão não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que, · 
posteriormente, venham a ser apurados contra o titular deste registro, bem como não atesta a 
regularidade dos trabalhos técnicos elaborados pelo profissional da Contabilidade. 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE MA 

Certidão n.0
: MA/2022/00002021 

Nome: CARLOS ALBERTO AGUIAR JUNIOR CPF: 029.155.443-10 
CRCIUF n.0 MA-012686/O Categoria: CONTADOR 
Validade: 19/09/2022 
Finalidade: BALANÇO PATRIMONIAL, REGISTRADO NA JUNTA COMERCIAL 

Livro: GEIVISON BARBOSA DOS SANTOS LT 
Nº 43722532000145 / Exercício: 2021 

Confirme a existência deste documento na página http:l/201.33.23.178/spwMAfprincipal.htm, mediante 
número de controle a seguir: 

CPF: 029.155.443-10 Controle: 6381.6695.7009.7009 

https://201.33.23.178:444/scripts/SQL_dhpv03MA.dll/login 1/' 

''I 



21/06/22, 14:26 

• 

• 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL----------------

ProceSSO I J- j I I 2-é' 2.- 2-

FLS: ___ s"""'o._2 __ 

,-------------------R-ubrica_·_:==~q,<I/JI,/ __ _ 
43722532000145 

a 
CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MARANHÃO 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL 

o CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MARANHÃO CERTIFICA que o 
profissional identificado no presente documento encontra-se em situação REGULAR neste 
Regional, apto ao exercício da atividade contábil nesta data, de acordo com as suas 
prerrogativas profissionais, conforme estabelecido no art. 25 e 26 do Decreto-Lei n.0 9.295/46. 

Informamos que a presente certidão não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que, 
posteriormente, venham a ser apurados contra o titular deste registro, bem como não atesta a 
regularidade dos trabalhos técnicos elaborados pelo profissional da Contabilidade. 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE MA 

CertJdão n.0
: MA/2022/0000202D 

Nome: CARLOS ALBERTO AGUIAR JUNIOR CPF: 029.155.443-10 
CRC/UF n.º MA-0121586/O Categoria: CONTADOR 
Validade: 19/09/2022 
Finalidade: LIVRO DIÁRJO 

Livro: GEMSON BARBOSA DOS SANTOS LT 
Nº ,i.37225320001"5 / Exercício: 2021 

Confinne a existência deste documento na página http:l/201.33.23.178/spwMA/principal.htm, mediante 
número de controle a seguir: 

CPF : 029.155.443-1 O Controle : 3956.4269.4269.4583 

1 

I 

https://201.33.23.178:444/scripts/SQL_dhpv0JMA.dll/login 1 /~ 



20/06/2022 21 :44 

• 

• 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL----------------

PIOCeSSO 1 211 I ]._ t? l, 2.-

:., ::;" 

-CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MARANHÃO 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MARANHÃO CERTIFICA que o 
profissional identificado no presente documento encontra-se em situação REGULAR neste 
Regional, apto ao exercfcio da atividade contábil nesta data, de acordo com as suas 
prerrogativas profissionais, conforme estabelecido no art. 25 e 26 do Decreto-Lei n.0 9.295/46. 

Informamos que a presente certidão não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que, 
posteriormente, venham a ser apurados contra o titular deste registro, bem como não atesta a 
regularidade dos trabalhos técnicos elaborados pelo profissional da Contabilidade. 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE MA 

Certidão n.º: MA/2022/00002012 
Nome: CARLOS ALBERTO AGUIAR JUNIOR CPF: 029.155,443-10 
CRC/UF n.0 MA-012686/O Categoria: CONTADOR 
Validade: 18/09/2022 
Flnalldade: OUTRAS 

Confirme a existência deste documento na página http:J/201.33.23.178/spwMA/principal.htm, mediante 
número de controle a seguir: 

CPF: 029.155.443-10 Controle: 4433.5060.5060.5374 

1 

\ 

https://servicos.crcma.org.br:444/scripts/SQL_dhpv03MA.dll/login 1.'1 



• 

Processo / 2 :'(I I u, 2..- 2.-

FLS: :cj:( 
Rubrica:, __ lf4'<1'Ll<f-----

" CONTROLADORIA-GERAL DA UNIAO 

Certidão negativa correcional (ePAD e CGU-PAD) 

Consultado: GEIVISON BARBOSA DOS SANTOS 

CPF/CNPJ: 650.986.923-34 

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PAD, NÃO CONSTAM registros de 
penalidades vigentes relativas ao CPF consultado . 

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os sistemas ePAD e CGU-PAD consolidam informações prestadas pelas 
unidades do Poder Executivo federal supervisionadas pela Controladoria-Geral da União, e não substituem as informações 
constantes dos assentamentos funcionais. 

O Si~'femu de Gestão de Processos lJisdp/inares (CGUwPAJJ/ e o Si"tema ePAJJ consolidam informações sobre os 
procedimentos disciplinares no âmbito dos órgãos, entidades, empresas públicas e sociedades de economia mista do Poder 
Executivo F ederaL 

Certidão emitida às 22:42:12 do dia 12/07/2022, com validade até o dia 11/08/2022. 

• Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/ 

Código de controle da certidão: dZCYFLPasVrvn9K8sWNx 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

li] 



·· 7/18/22, 1:53 PM Detalhamen. Sanções Vigentes - Cadastro de Empresas lnidôneas e Suspe·- CE1S - Portal da transparência 

--------
FILTROS APLICADOS: 

Busca livre: 65098692334 

LIMPAR 

Data da consulta: 18/07/2022 13:38:07 
Data da última atualização: 18/07/202212:00:04 

DETALHAR 

"· .. -1 1 

] CNPVCPF DO SANCIONADO I NOME DO SANCIONADO 
1 .. ], _____ _ 

Nenhum registro encontrado 

J. UF DO SANC _io_NAD_º __ -'-~-·-~-
1
~-'~_•_:~-D~-D-E---~'1-Po_•_A_SA_•_çA_o __ .. -.... -.... -.. .c_-~-~,-~~D-º-E P-U-BUCAÇÃO DA _l_~~ANTIDADE _ l 

i 
.,, -o ,... 

§ w 
!ll 

~~ ~, 
" https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis?pa9inacaoSirnples=true&tamç1nhoPaqina=&offset~&direcaoOrdenacao=asc&palavraChave"'.65098692334&cqlunasS91ecionadas=linkDetathament.. 1/1 



· 7118122, 1:52 PM Detalhamen. Sanções Vigentes - Cadastro de Empresas lnidôneas e Suspe·- CEIS - Portal da transparência 

FILTROS APLICADOS: 

Busca livre: 43722532000145 

LIMPAR 
-------------------------------------=--------- ---------· -----~--------- .. ---- --- ---- ----------- ·----- ---- ----··"···-----·;-+····-·="•'=•·-=··=·--·- .... .,,, -

Data da consulta: 18/07/2022 13:38:07 
Data da última atualização: 18/07/2022 12:00:04 

DETALHAR 
l ! 
1 CNPJ/CPF DO SANCIONADO i NOME DO SANCIONADO •• 

...... --~--

.~u_1_Do_s_AN_c_1o_NAD_º __ ~:-~_R_~1~:;~:E_ .... __ TIPo DA SA~çA~. _ ...... _ ;!~ PuauCAçAo DA I QUANTIDADE 

Nenhum registro encontrado 
-------·----·· ___ ,. _____ ., _______ -- ------

}-----
- -.https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis?paginacaoSimples=true&tamanhoPagina=&offset=&direcaoOrdenacao=asc&patavraChave=43722532000145&colunasSelecionadas=linkDetalham ... 

::o '"T1 "t:I 

§: r- 1 ~ 
fi! 

~~ 
111 1 



6/7/22, 3:45 PM https://contas.tcu.gov.br/certidao/Web/Certidao/NadaConsta/home.faces 

• 

• 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO 

Requerente: GEIVISON BARBOSA DOS SANTOS 

CPF: 650.986.923-34 

Processo ; 2... "f I I 2-6' v.i-

FLS: ?"e? 
Rubrica: a, { 

? 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, até a presente data, NÃO CONSTA dos 
sistemas de informação deste Tribunal nenhum processo no qual GEIVISON BARBOSA DOS 
SANTOS, CPF 650.986.923-34, figure como responsável ou interessado. 

A presente Certidão não abrange pesquisa na base de dados dos processos administrativos do Tribunal de Contas da União. 

Certidão emitida às 15h45rnin10 do dia 07/06/2022, com validade de trinta dias a contar da emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 

httns://contas.tcu.gov.br/certidao/Web/Certidao/NadaConsta/verifiçaÇertídao faces 

Código de controle da certidão: 83RF.F76A.3TXJ.KJ59 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidara este documento . 

fv\ 
\ 

https://contas.tcu.gov.br/certidao/Web/Certidao/NadaConsta/home.faces 



6/7/22, 3:46 PM https:/lcontas.tcu.gov.br/certidao/Web/Certidao/NadaConsta/home.faces 

Processo / 2 ;11 / u, 2-2 

• 

• 

FLS: ,7 c7,f' 

Rubrica: (?;t 
TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO 

Requerente: GEIVISON BARBOSA DOS SANTOS LTDA 

CNPJ: 43.722.532/0001-45 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, até a presente data, NÃO CONSTA dos 
sistemas de informação deste Tribunal nenhum processo no qual GEIVISON BARBOSA DOS 
SANTOS LTDA, CNPJ 43.722.532/0001-45, figure como responsável ou interessado. 

A presente Certidão não abrange pesquisa na base de dados dos processos administrativos do Tribunal de Contas da União. 

Certidão emitida às l Sh46min00 do dia 07106/2022, com validade de trinta dias a contar da emissão. 

A veracidade das informações ·aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 

h!!ns:/ /contas teu gov br/certidao/WeblCertidao/N adaConsta/verificaCertidao faces 

Código de controle da certidão: T4UY.NGC6.ABF3.NDQF 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidara este documento . 

https://contas.tcu.gov.br/certidao/Web/Certidao/NadaConsta/home.faces 

I 

1/1 



• 

• 

Processo /2 11 I .µ., 2--2.-

FLS: ~ 

Rubrica: ~ 

CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO 

Certidão negativa correcional (CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM) 

Consultado: GEIVISON BARBOSA DOS SANTOS LTDA 

CPF/CNPJ: 43.722.532/0001-45 

Certifica-se que, em consulta aos cadastros CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM mantidos pela Corregedorias 
Geral da União, NÃO CONSTAM registros de penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado . 

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes 

públicos, de todos os Poderes e esferas de governo. 

O Sistema CGU-P J consolida os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização de entes 

privados no Poder Executivo Federal. 

O Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (ÇETS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que 
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração 

Pública. 

O Cadastro Nacional de Emprevas Punidas (ÇNEP) Qpresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições 
previstas na Lei n" 12.846/2013 (Lei Antico"upção). 

O Cadastro de Entidades Privada.ti sem Fim; Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem 
fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a 

Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos 
de parceria firmados anteriormente. 

Certidão emitida às 22:41 :29 do dia 12/07/2022 , com validade até o dia 11/08/2022. 

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/ 

Código de controle da certidão: 49IOgmFKIQD60Lef9Oqi 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 1 

1/1 



• 

• 

Processo t 2 'i ! I ;;k?2-z. 

FLS: .,$/CJ 
Rubrica: a.,j 

CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO 

Certidão negativa correcional (CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM) 

Consultado: GEIVISON BARBOSA DOS SANTOS 

CPF/CNPJ: 650.986.923-34 

I 

Certifica-se que, em consulta aos cadastros CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM mantidos pela Corregedoria
Geral da União, NÃO CONSTAM registros de penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado . 

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes 
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo. 

O Sistema CGU-P J consolida os dados sobre o andamento dàs processos administrativos de responsabilização de entes 
privados no Poder Executivo F ederaL 

O Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (ÇEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas fisicas que 
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração 
Pública. 

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (ÇNEP) Qpresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições /, 
previstas na Lei n" 12.846/2013 (Lei Anticorrupção). 

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPJM) apresenta a relação de entidades privadas sem 
fins lucrativos que estão impe~idas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a 
Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de reptlSse ou termos 
de parceria firmados anteriormente. 

Certidão emitida às 22:42: 12 do dia 12/07/2022, com validade até o dia 11/08/2022. 

Link para consulta da verificação da certidão httos://certidoes.cgu.gov.br/ 

Código de controle da certidão: Gn8K.IzR8ZN58Y48YXbtM 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

1/1 



• 

Processo J 2 "11 / i-e:; 2 2-

FLS: 

Certidão Negativa 

Certifico que nesta data (12/07/2022 às 22:35) NÃO CONSTA no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa 

quanto ao CPF nº 650.986.923-34 . 

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado. 

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/ 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

62CE.2179.A10E.B153 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade adm/autenticar certidao.php 

Gerado em: 12/07/2022 as 22:35:53 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1 



• 

• 

Processo 12-.L.t/ / :2,;,,p2-2-

FLS: ?1=2'--_ 

-· rnpre>pi:(:ia.de Aciministrativa e. In~l~gibilidaci .. · 

Certidão Negativa 

Certifico que nesta data (12/07/2022 às 23:46) NÃO CONSTA no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa 

quanto ao CNPJ nº 43.722.532/0001-45 . 

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade d_o condenado. 

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em b!!Q://divulgacandcontas.tse.jus.br/ 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

62CE.31 F4.4718.D372 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade adm/autenticar certidao.php 

Gerádo em: 12/07/2022 as 23:46:12 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1 



• 

• 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE 

LICITANTES INIDÔNEOS 

Nome completo: GEIVISON BA.RBOSA DOS SANTOS LTDA 

CPF/CNPJ: 43.722.532/0001-45 

Processo J a q; / -;u, z z_ 

FLS: ?/5 
Rubrica: d(/ 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

Certidão emitida às 22:37:25 do dia 12/07/2022, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5 

Código de controle da certidão: 3Q5O120722223725 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
1 



• 

• 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE 

LICITANTES INIDÔNEOS 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 

Nome completo: GEIVISON BARBOSA DOS SANTOS 

CPF/CNPJ: 650.986.923-34 

Processo I z.,'1 t I 2-o z- 2-

FLS:. __ .:;..Y':...,_1/4,Y __ 

Rubrica:.___.c,""9/'---_ 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU) . 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

Certidão emitida às 22:37:55 do dia 12/07/2022, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5 

1 Código de controle da certidão: XGPK120722223755 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará.este documento. 



• 

• 

Processo / 2:(1 / =~2-

~ .1/ 
Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas 
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade 
pela veracidade do resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A 
informação relativa à razão social da Pessoa Jurí~ica é extraída do Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil. 

Consulta realizada em: l 2/07/2022 22:38:38 

Informacões da Pessoa Jurídica: 
Razão Social: GEMSON BARBOSA DOS SANTOS LTDA 
CNPJ: 43.722.532/0001-45 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 
Administrativa e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 



• 

• 

Processo 1 ,2 ;'11 I :u, 2-

FLS: 5 
Rubrica: ·-~a::!:!'----

racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abri 
de 2014, Lei nº 13.460, de 26 de junho de 201 7, Lei nº 13. 726, de 8 de outubro de 2018, 
Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016 . 



• -
Processo / ;_ l.f / / .J-07- 2.-

FLS: z;z 
Rubrica:. _ _.a_....,

7
~/ __ 

Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Gestão 

CNPJ: 
Razão Social: 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Certificado de Registro Cadastral - CRC 
(Emissão conforme art. 17 da Instrução Normativa n-8. 03, de 26 abril de 2018) 

43. 722.532/0001-45 
GEMSON BARBOSA DOS SANTOS LTDA 

• Atividade Econômica Principal: 

4120-4/00- CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS 

Endereço: 
TRAVESSA 1 TRAVESSA DA RUA SAO PEDRO, 19 - SANTA BARBARA- Miranda do 
Norte/ Maranhão 

Observações: 
A veracidade das informações poderá ser verificada no endereço www.comprasgovcrnamentais.gov.br. 
Este certificado não substitui os documentos enumerados nos artigos 28 a 31 da Lei n~ 8.666, de 1993. 

Emitido em: 07/06/2022 16:24 1 de 1 
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Ministério da Economia 

Processo 1 6'11 /z.?:;i._ 7-

FLS: Y/c:P 

Rubrica:. __ au.......,(-----

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 
Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Relatório Nível N - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 43.722.532/0001-45 

Razão Social: GEMSON BARBOSA DOS SANTOS LIDA 

•

Nome Fantasia: BARBOSA EMPREENDIMENTOS & ASSESSORIA 
Situação do Fornecedor: Credenciado 

Dados do Nível 
Situação do Nível: Cadastrado 

Inscrição Estadual e: :fyill11icipal 
Inscrição Estadual: 127276858 
Inscrição Municipal: 2106755 

Ç<l111pr<>vante .. de Regularida41:._Est'!dt1aJ/pistrital 
Tipo de Comprovante: Certidão Data de Validade: 

Código de Controle: 09551022 

Ço111pr<>yante<!e lleg11laridade Municipal ........................ . 
Tipo de Comprovante: Certidão Data de Validade: 

.Código de Controle: 0000102022 

Emitido em: 07/06/2022 16:39 
CPF: 650.986.923-34 Nome: GEIVISON BARBOSA DOS SANTOS 

05/10/2022 

. ..... , ........... . 

28/07/2022 

1 de 1 
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Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Relatório Nível VI - Qualificação Econômico-Financeira 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 43.722.532/0001-45 
Razão Social: GEMSON BARBOSA DOS SANTOS LTDA 

,._Nome Fantasia: BARBOSA EMPREENDIMENTOS & ASSESSORIA 
WSituação do Fornecedor: Credenciado 

Dados do Nível 
Situação do Nível: Cadastrado 

J:}.tcl<>s cl<> 13al.tt1Çl> Anual - 12/2021 
Exercício Financeiro: ......................... 

Período: 01/2021 a 12/2021 

Çertidãode Falência./Recuperação 
Data de Validade: 06/06/2022 

Validade: 

Código de Controle: 2021.CTD.9773.WNMS.WGHG.2VMC.YJEH 

• 

Emitido em: 07/06/2022 16:39 
CPF: 650.986.923-34 Nome: GEIVISON BARBOSA DOS SANTOS 

05/2023 

1 de 1 
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Número 174 

Sessões: 22 e 23 de outubro de 2013 

Este Informativo, elaborado a partir das deliberações tomadas pelo Tribunal nas sessões de julgamento das 
Câmaras e do Plenário, contém resumos de algumas decisões proferidas nas datas acima indicadas, relativas a 
licitações e contratos, e tem por finalidade facilitar o acompanhamento, pelo leitor, dos aspectos relevantes 
que envolvem o tema. A seleção das decisões que constam do Informativo é feita pela Secretaria das Sessões, 
levando em consideração ao menos um dos seguintes fatores: ineditismo da deliberação, discussão no 
colegiado ou reiteração de entendimento importante. Os resumos apresentados no Informativo não são 
repositórios oficiais de jurisprudência. Para aprofundamento, o leitor pode acessar o inteiro teor da deliberação, 
bastando clicar no número do Acórdão ( ou pressione a tecla CTRL e, simultaneamente, clique no número do 
Acórdão) . 

SUMÁRIO 

Plenário 

1. É ilegal a exigência, como documento de habilitação, de certificado de registro cadastral (CRC). A faculdade 
legal de apresentação do CRC não pode se converter em obrigação, de forma a restringir a competitividade 
dos certames ao conjunto de empresas cadastradas. 

2. Nas licitações para contratação sob regime de empreitada por preço global, não se exclui a necessidade de 
limitação dos preços unitários, uma vez que, mesmo nesses ajustes, os valores pactuados para cada item, em 
princípio, servirão de base para eventuais acréscimos contratuais, sob pena de uma proposta aparentemente 
vantajosa vir a se tomar desfavorável à Administração. 

3. A prestação de declaração falsa para usufruto indevido do tratamento diferenciado estabelecido pela Lei 
Complementar 123/06 caracteriza fraude à licitação e burla ao princípio constitucional da isonomia e à 
finalidade pública almejada pela lei e pela Constituição (fomento ao desenvolvimento econômico das micro e 
pequenas empresas). 

4. Os contratos de prestação de serviços celebrados com empresas beneficiadas pela Lei 12.546/11 devem 
considerar, em seus orçamentos, a desoneração da folha de pagamento decorrente da mudança da base de 
cálculo para a contribuição previdenciária instituída pela lei, sendo passível de ressarcimento a fixação de 
preços que a desconsidere . 

Inovação Legislativa 

Lei 12.873, de 24.10.2013. 

PLENÁRIO 

1. É ilegal a exigência, como documento de habilitação, de certificado de registro cadastral (CRC). A 
faculdade legal de apresentação do CRC não pode se converter em obrigação, de forma a restringir a 
competitividade dos certames ao conjunto de empresas cadastradas. 
Pedidos de Reexame interpostos por gestores da Secretaria dos Recursos Hídricos e Meio Ambiente do Estado \ "
do Tocantins (SRHMA/TO) requereram a reforma de acórdão por meio do qual o Tribunal aplicara multa aos ~ \J \i 
recorrentes por irregularidades identificadas em contratos envolvendo recursos federais para execução das ~ 
obras de construção da Barragem do Rio Arraias, em Tocantins. Entre os ilícitos constatados, destaca-se a 
exigência de apresentação de certificado de registro cadastral (CRC) como documentação de habilitação das 
licitantes. O relator observou que "os registros cadastrais destinam-se a racionalizar o processo licitatório 
para órgãos públicos que realizam certames com frequência, dispensando as empresas que detenham o CRC, 
nos termos do ar/. 32, § 2o, da Lei 8.666/1993, de apresentarem parte dos documentos de habilitação listados 
nos artigos 28 a 31 da Lei de Licitações". Acrescentou ainda que "a faculdade legal de se apresentar o CRC. .. 
não pode se converter em obrigação, de forma a restringir a competitividade dos certames ao universo de 
empresas cadastradas pelo órgão estadual". Por fun, considerando que, no caso concreto, apenas uma 



• 

• 

Processo / )._ .Lf i I :i-,:;, e~ 
FLS: -fí-/ 

] . d d · · d • · · - d Rublicab . : -
empresa, a em a vence ora, parhctpou o certame, propos a reJetçao o recurso so re a questao, mantendo-
se inalterado o acórdão recorrido. O Tribunal endossou a proposta do relator. Acórdão 2857/2013-Plenário, 
TC 028.552/2009-1, relator Ministro Benjamin Zymler, 23.10.2013. 

2. Nas licitações para contratação sob regime de empreitada por preço global, não se exclui a necessidade 
de limitação dos preços unitários, uma vez que, mesmo nesses ajustes, os valores pactuados para cada 
item, em princípio, servirão de base para eventuais acréscimos contratuais, sob pena de uma proposta 
aparentemente vantajosa vir a se tornar desfavorável à Administração. 
Ainda no âmbito dos Pedidos de Reexame inteipostos por gestores da SRHMA/TO, fora questionada a 
irregularidade relativa à "inexistência de critérios de aceitabilidade de preços unitários para os Editais ... ,em 
afronta ao art. 40, inciso X, da Lei 8. 666/1993". Segundo o recorrente, tais critérios não seriam relevantes em 
empreitadas por preço global. O relator, em oposição, registrou que "o fato de um processo licitatório ter sido 
realizado para urna contratação em regime de empreitada por preço global não exclui a necessidade de 
limitação dos preços unitários". Explicou que "mesmo nessas contratações, os valores pactuados para cada 
item, em princípio, servirão de base no caso de eventuais acréscimos contratuais, de sorte que uma proposta 
aparentemente vantajosa poderá se tornar desfavorável à Administração". Ao se reportar ao caso concreto, 
destacou que, em um dos contratos, cujo preço total sofreu significativa majoração após modificações no 
projeto executivo, observou-se "a elevação de quantitativos em itens com sobrepreço e a redução de outros 
com preços equivalentes aos de mercado", ocasionando desequilíbrio econômico- financeiro. Em relação a 
outro ajuste, o relator observou que, apesar de afastada a ocorrência de sobrepreço global, "alguns itens 
apresentaram preços unitários até 20% acima dos de mercado, ocorrência que poderia ser evitada pelo 
estabelecimento de critérios de aceitabilidade de preços unitários associada a urna estimativa adequada dos 
preços referenciais". O Tribunal, seguindo a proposta do relator, negou provimento ao recurso. Acórdão 
2857/2013-Plenário, TC 028.552/2009-1, relator Ministro Benjamin Zymler, 23.10.2013. 

3. A prestação de declaração falsa para usufruto indevido do tratamento diferenciado estabelecido pela 
Lei Complementar 123/06 caracteriza fraude à licitação e burla ao princípio constitucional da isonomia 
e à finalidade pública almejada pela lei e pela Constituição (fomento ao desenvolvimento econômico das 
micro e pequenas empresas). 
Pedido de Reexame inteiposto por sociedade empresária questionou deliberação proferida pelo TCU, pela qual 
a recorrente fora declarada inidônea para participar de licitação junto à Administração Pública Federal, por 
fraude à licitação. A sanção decorrera de declarações inverídicas, prestadas em diversos certames federais, de 
que a empresa cumpria os requisitos legais para se beneficiar do tratamento diferenciado dispensado pela Lei 
Complementar 123/06 às microempresas e empresas de pequeno porte, nas licitações realizadas pelo Poder 
Público. A recorrente alegou, essencialmente, que "teria praticado apenas um erro formal, que não se 
confundiria com fraude à licitação". Analisando o mérito recursai, anotou o relator que "a prestação de 
declaração falsa em urna licitação, com o fim de usufruir indevidamente dos beneficias previstos na Lei 
Complementar 123/2006, não pode ser considerada corno erro formal, pois caracteriza burla ao princípio 
constitucional da isonomia e à finalidade pública almejada pela lei e pelos arts. 170, IX, e 179 da Constituição, 
que é o fomento do desenvolvimento econômico das micro e pequenas empresas, por meio de tratamento 
favorecido em relação ao dispensado às empresas de maior porte". Ademais, prosseguiu o relator, "a 
falsidade das declarações prestadas residiu em aspecto substancial, concernente ao valor do faturarnento ')2.-,: 
bruto anual da empresa (requisitos previstos no ar/. 3~ incisos l e li, da Lei Complementar 123/2006), não se 
tratando, assim, de mero erro de forma". Caracterizada a fraude à licitação, "pelo usufruto indevido do 
tratamento favorecido estabelecido pela Lei Complementar 123/2006, mediante a prestação de declaração 
falsa em certames licitatórios ", o Plenário acolheu a proposta do relator pela negativa de provimento ao 
recurso. Acórdão 2858/2013-Plenário, TC 028. 729/2012-9, relator Ministro Benjamin Zymler, 23.10.2013. 

4. Os contratos de prestação de serviços celebrados com empresas beneficiadas pela Lei 12.546/11 devem 
considerar, em seus orçamentos, a desoneração da folha de pagamento decorrente da mudança da base 
de cálculo para a contribuição previdenciária instituída pela lei, sendo passível de ressarcimento a 
fixação de preços que a desconsidere. 
Representação formulada por unidade especializada do TCU apontara possível irregularidade em diversos 
contratos no âmbito da Administração Pública Federal, decorrente da não revisão dos preços praticados por 
empresas beneficiadas pelo Plano Brasil Maior, que estabeleceu a desoneração da folha de pagamento para 
alguns setores da economia (mudança da base de cálculo para a contribuição previdenciária), nos termos do 
art. 7º da Lei 12.546/11 e do art. 2º do Decreto 7.828/12. Analisando o feito, o relator consignou que "a 
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desoneração da folha de pagamento para alguns setores da economia, mediante a mudança da base ::llculo 
para a contribuição previdenciária, deve refletir no valor dos encargos sociais estabelecidos para o custo da 
mão de obra nos contratos administrativos firmados. Nesse sentido, apontou a necessidade de "revisão dos 
termos das avenças para que seja considerado o impacto das medidas desoneradoras" e de adoção de 
"providências para que se obtenha o ressarcimento dos valores pagos a maior em relação aos contratos de 
prestação de serviços já encerrados". Relembrou, com esteio no§ 5° do art. 65 da Lei de Licitações, que "as 
partes têm assegurado o equilíbrio econômico-financeiro, que pode ser traduzido no fato de que os encargos 
do contratado devem estar equilibrados com a remuneração devida pela Administração Pública". E que, dada 
a natureza distinta do pacto que o particular faz com a Administração, as margens de lucro estão nele 
explicitadas, refletidas no orçamento detalhado em planilhas que devem expressar todos os custos unitários. A 
propósito, pontuou o relator que "a desoneração não ocorre para aumentar lucro, mas sim para diminuir o 
preço dos produtos e serviços. Assim, caso não se reduza a remuneração, o lucro, no contrato administrativo, 
acaba se elevando". Configurada a existência de supedâneo legal e econômico para a renegociação sugerida, 
o Plenário, acolhendo a proposta do relator, considerou procedente a representação e expediu determinações 
aos órgãos competentes para que adotem medidas necessárias (i) à revisão dos contratos de prestação de 
serviços celebrados com empresas beneficiadas pela Lei 12.546/11, ainda vigentes, mediante alteração das 
planilhas de custo, e (ii) ao ressarcimento administrativo dos valores pagos a maior em relação aos contratos 
de prestação de serviços já encerrados. Acórdão 2859/2013-Plenário, TC 013.515/2013-6, relator Ministro 
José Múcio Monteiro, 23.10.2013. 

INOVAÇÃO LEGISLATIVA 

Lei 12.873/2013: Autoriza a Companhia Nacional de Abastecimento a utilizar o Regime Diferenciado de 
Contratações Públicas - RDC, instituído pela Lei 12.462, de 4 de agosto de 2011, para a contratação de todas 
as ações relacionadas a reforma, modernização, ampliação ou construção de unidades armazenadoras próprias 
destinadas às atividades de guarda e conservação de produtos agropecuários em ambiente natural, e dá outras 
providências. 

Elaboração: Secretaria das Sessões 
Contato: infojuris@jcu.gov.br 

3 
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Rubrica: __ ~,__ __ 

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO 
PESSOA JURIDICA 

Lei Federal Nº 5194 de 24 de Dezembro de 1966 
CREA-MA 1 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 

Emissão: 25/07/2022 

Validade: 15/10/2022 

Chave:2dxOY 

CERTIFICAMOS que a Empresa mencionada encontra-se registrada neste Conselho, nos Termos da Lei 5.194/66, conforme os dados impressos 
nesta certidão. CERTIFICAMOS, ainda, que até a presente data, a referida pessoa juridica e seu(s) responsável(is) técnico(s) estão quites com suas 
anuidades e demais obrigações junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Maranhão - CREA-MA, estando habilitada a exercer suas 
atividades, circunscrita à(s) atribuição(ções) de seu(s) responsável{veis) técnico(s). 

__ lnteressado(a) 

Empresa: GEIVISON BARBOSA DOS SANTOS L TDA 

CNPJ: 43.722.532/0001-45 

Registro: 0005454085 

Categoria: Matriz 

Capital Social: R$ 500.000,00 

Data do Capital: 30/09/2021 

Faixa: 3 

Objetivo Social: - CONSTRUÇÃO DE EOIFICIOS; 
- ATIVIDADES DE APOIO À PRODUÇÃO FLORESTAL; 
- SERVIÇOS DE ENCADERNAÇÃO E PLASTIFICAÇÃO; 
- SERVIÇOS DE ACABAMENTOS GRÁFICOS, EXCETO ENCADERNAÇÃO E PLASTIFJCAÇÃO; 
- FABRICAÇÃO DE PRODUTOS DO REFINO DE PETRÓLEO; 
- FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS DE CIMENTO PARA USO NA CONSTRUÇÃO; 
- FABRICAÇÃO DE ESTRUTURAS METÁLICAS; 
- FABRICAÇÃO DE ESQUADRIAS DE METAL; 
- FABRICAÇÃO DE ARTIGOS DE SERRALHERIA, EXCETO ESQUADRIAS; 
- DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA POR CAMINHÕES; 
- GESTÃO DE REDES OE ESGOTO; 
- ATIVIDADES RELACIONADAS A ESGOTO, EXCETO A GESTÃO DE REDES; 
- COLETA DE RES[DUOS NÃO-PERIGOSOS; 
- COLETA DE RESIDUOS PERIGOSOS; 
- CONSTRUÇÃO OE RODOVIAS E FERROVIAS; 
- PINTURA PARA SINALIZAÇÃO EM PISTAS RODOVIÁRIAS E AEROPORTOS; 
- CONSTRUÇÃO OE OBRAS OE ARTE ESPECIAIS; 
- OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS; 
- CONSTRUÇÃO DE BARRAGENS E REPRESAS PARA GERAÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA; 
- MANUTENÇÃO DE REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA; 
- CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUÇÕES CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE 
IRRIGAÇÃO; 
- MONTAGEM DE ESTRUTURAS METÁLICAS; 
- CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS; 
- OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE; (CONSTRUÇÕES LEVES); 
- DEMOLIÇÃO DE EDIFICIOS E OUTRAS ESTRUTURAS; 
- PREPARAÇÃO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO; 
- OBRAS DE TERRAPLENAGEM; 
- SERVIÇOS DE PREPARAÇÃO 00 TERRENO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE; 
- INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA; 
- INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, SANITÁRIAS E DE GÁS; 
- INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS OE AR CONDICIONADO, DE VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO; 
- MONTAGEM E INSTALAÇÃO OE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS OE ILUMINAÇÃO E SINALIZAÇÃO EM VIAS PÚBLICAS, PORTOS E 
AEROPORTOS; 
- IMPERMEABILIZAÇÃO EM OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL; 
- INSTALAÇÃO DE PORTAS, JANELAS, TETO$, DIVISÓRIAS E ARMÁRIOS EMBUTIDOS DE QUALQUER MATERIAL; 
- SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFICIOS EM GERAL; 
- APLICAÇÃO DE REVESTIMENTOS E DE RESINAS EM INTERIORES E EXTERIORES; 
- OBRAS DE FUNDAÇÕES; 
- MONTAGEM E DESMONTAGEM OE ANDAIMES E OUTRAS ESTRUTURAS TEMPORÁRIAS; 
- OBRAS DE ALVENARIA; 
- PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE ÁGUA; 
- SERVIÇOS ESPECIALIZADOS PARA CONSTRUÇÃO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE; (MEDIÇÃO DE TERRENO); 
- SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO MECÂNICA DE VEICULO$ AUTOMOTORES; 
- SERVIÇOS DE LAVAGEM, LUBRIFICAÇÃO E POLIMENTO DE VEICULO$ AUTOMOTORES; 
- COMÉRCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS; 
- COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL; 
- SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA; 
- TRANSPORTE ESCOLAR; 
- TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, SOB REGIME DE FRETAMENTO, MUNICIPAL; 

1 
- TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS, INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E 
INTERNACIONAL; 
- TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PRODUTOS PERIGOSOS; 
- TRANSPORTE AQUAVIÁRIO PARA PASSEIOS TURISTICOS; 
- SERVIÇOS DE ALIMENTAÇÃO PARA EVENTOS E RECEPÇÕES 
- BUFÊ; 
- SERVIÇOS DE ARQUITETURA; 
- SERVIÇOS DE ENGENHARIA; 
- AGÊNCIAS DE PUBLICIDADE; 

A autenticidade desta Certidão pode ser verttlcada em: https://crea-ma.sitac.com.brlpublico/, com a chave: 2dxOY 

Impresso em: 25/07/2022 às 19:31 :03 por: adapt, ip: 45.182.136.210 
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO 
PESSOA JURIDICA CREA-MA 1 

Rubrica: t:, j 
1: 870596/2022 

Lei Federal Nº 5194 de 24 de Dezembro de 1966 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 

- FILMAGEM DE FESTAS E EVENTOS; 
- LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR; 
- ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRICOLAS SEM OPERADOR; 
- ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES; 
- ALUGUEL DE ANDAIMES; 
-ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE USO TEMPORÁRIO, EXCETO ANDAIMES; 

Emissão: 25/07/2022 

Validade: 15/10/2022 

Chave:2dxOY 

- ALUGUEL DE OUTRAS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, (MÁQUINAS 
PESADAS); SEM OPERADOR; 
- IMUNIZAÇÃO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS; 
-ATIVIDADES DE LIMPEZA NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE; (LIMPEZA PÚBLICA); 
-ATIVIDADES PAISAGISTICAS; 
- SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSIÇÕES E FESTAS; 
-ATIVIDADES DE APOIO A EDUCAÇÃO, EXCETO CAIXAS ESCOLARES; 
- OUTRAS ATIVIDADES OE ENSINO NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE; (CURSOS PROFISSIONALIZANTES) 
- PRODUÇÃO MUSICAL; 
- ATIVIDADES DE SONORIZAÇÃO E DE IL':)MlNAÇÃO. 

Restrições Relativas ao Objetivo Social: EMPRESA HABILITADA PARA ATUAR SOMENTE NA ÁREA DA ENGENHARIA CIVIL E ENGENHARIA 
AMBIENTAL. NO ÂMBITO DAS ATRIBUIÇÕES DE SEUS RESPONSÁVEIS TÉCNICOS . 

Endereço Matriz: TRAVESSA DA RUA SAO PEDRO, 19, 1ª TRAVESSA DA RUA SÃO PEDRO, SANTA BARBARA, MIRANDA DO NORTE, MA, 
65495000 

Tipo de Registro: Registro Definitivo de Empresa 

Data Inicial: 08111/2021 

Data Final: Indefinido 

Registro Regional: 0000545420DDMA 

___ Oescrlção 

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA JURIDICA 

___ lnfonnações / Notas 

• A capacidade técnlco-proflsslonal da empresa é comprovada pelo conjunto dos acervos técnicos dos profissionais constantes de seu 
quadro técnico. 

- A certidão teve sua validade reduzida em virtude da DATA FIM DO CONTRATO da Responsabllidade Técnica do profissional: RAIMUNDA 
MIGUELINA CORREIA SOUSA. Data de fim do contrato: 15/10/2022 

- Esta certidão perderá a v&llldade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos 

___ Última Anuidade Paga 

Ano: 2022 (5/5) 

___ Autos de Infração---------------------------------------
Nada consta 

___ Responsáveis Técnicos 

Profissional: RICARDO NASCIMENTO GOMES 

Registro: 1116712024 

CPF: 005.876.253-17 

Data Início: 25/02/2022 

Data Fim: Indefinido 

Data Fim de Contrato: Indefinido 

Titulas do Profissional: 

ENGENHEIRO CIVIL 

Atribuição: ART. 7º DA RESOLUÇÃO 218/1973 DO CONFEA. 

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO 

Profissional: WILLKERBRUNO LIMA OLIVEIRA 

Registro: 1118500415 

CPF: 068.250.773-33 

Data Inicio: 12/11/2021 

Data Fim: Indefinido 

Data Fim de Contrato: Indefinido 

Titulas do Profissional: 

ENGENHEIRO CIVIL 

Atribuição: ART. 7 DARESOLUCAO 2181973 DO CONFEA. 

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO 

Profissional: DANIEL OLIVEIRA SOUSA DA SILVA 

Registro: 1117160688 

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https:1/crea-ma.sitac.com.bt/publlco/, com a chave: 2dx0Y 

Impresso em: 25/07/2022 és 19:31:04 por: adapt, ip: 45.182.138.210 

I 
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO . 
PESSOA JURIDICA 

Lei Federal Nº 5194 de 24 de Dezembro de 1·966 

Rublica: ·-~'lf---

CREA-MA 1 0 870596/2022 
Emissão: 25/07/2022 
Validade: 15/10/2022 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão Chave: 2dxOV 

CPF: 059.497.683-96 

Data Início: 11/11/2021 

Data Fim: Indefinido 

Data Fim de Contrato: Indefinido 

Títulos do Profissional: 

ENGENHEIRO CIVIL 

Atribuição: ART r RESOLUÇÃO 218/93 DO CONFEA 

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO 

Profissional: RAIMUNDA MIGUELINA CORREJA SOUSA 

Registro: 1116325640 

CPF: 026.573.243-39 

Data Início: 08/11/2021 

Data Fim: Indefinido 

Data Fim de Contrato: 15/10/2022 

Títulos do Profissional: 

ENGENHEIRA AMBIENTAL 

Atribuição: RESOLUÇÃO CONFEA Nº.447, OE 2000 

ENGENHEIRA CIVIL 

Atribuição: ART. 7" DA RESOLUÇÃO 218/1973 DO CONFEA 

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO 

___ Sócios ---------------------------------------------
Sócio: GEIVISON BARBOSA DOS SANTOS 

CPF: 650.986.923-34 

Função: EMPRESARIO . 

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https:/lcrea-ma.sltac.com.br/publico/, com a chave: 2dxOY 
Impresso em: 25/07/2022 és 19:31 :04 por: adapt, ip: 45.182.136.21 O 
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CERTIDÃO DE REGIS,:RO E QUITAÇÃO 
PESSOA FISICA CREA-MA 

1 
Nº 869847 /2022 
Emissão: 08/07/2022 Lei Federal N° 5194 de 24 de Dezembro de 1966 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 

Validade: 31/03/2023 

Chave: 86Zay 

CERTIFICAMOS que o profissional mencionado encontra-se registrado neste Conselho, nos termos da Lei 5.194/66, de 24/12/1966, conforme os 
dados acima. CERTIFICAMOS, ainda, face o estabelecimento nos artigos 68 e 69 da referida Lei, que o interessado não se encontra em débito com o 
CREA-MA. . 

___ lnteressado(a) 

Profissional: WILLKER BRUNO LIMA OLIVEIRA 

Registro: 1118500415 

CPF: 068.250. 773-33 

Tipo de Registro: Registro Definitivo de Profissional (DIPLOMADO NO PAIS) 

Data de registro: 23/04/2019 

__ Tftulo(s) 

GRADUAÇÃO 

ENGENHEIRO CIVIL 

Atribuição: ART. 7 DA RESOLUCAO 218 1973 DO CONFEA. 

Restrições: Sem Identificação 

Instituição de Ensino: PJTAGORAS - SISTEMA OE EOUCACAO SUPERIOR SOCIEDADE L TOA 

Data de Formação: 12/03/2019 

___ Descrição 

CERTIDÃO OE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA FISICA 

___ Informações / Notas 

-A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o(a) autor(a) à respectiva ação penal. 

- CERTIFICAMOS que caso ocorra(m) alteração(ões) no(s) elemento(&} contido(&) neste documento, esta Certidão perderá a sua validade 
para todos os efeitos. · · 

• Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos. 

• Válido em todo território naclonal. 

___ Última Anuidade Paga 

Ano: 2022 (6/6) 

___ Autos de Infração--------------------------------------------
Nada consta 

___ Responsabilidadas Técnicas 

Empresa: GEIVISON BARBOSA DOS SANTOS L TOA 

Registro: 0005454085 

CNPJ: 43.722.532/0001-45 

Data Inicio: 12/11/2021 

Data Fim: Indefinido 

Data Fim de Contrato: Indefinido 

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO 

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https://crea-ma.sitac.com.br/publico/, com a chave: 86Zay 

Impresso em: 08/07/2022 às 16:09:09 por: adapt, ip: 168.0.23.66 
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CERTIDÃO DE REGISl;RO E QUITAÇÃO 
PESSOA FISICA 

Lei Federal Nº 5194 de 24 de·Dezembro de 1966 

Pl'ICesso / 2 L(/ I 20.-z-2 

flS: ___ ,..3_...2--'7--P-ãgina 1/1 

Rubrica: 17 t -.......f:'.t'"í'-, -
CREA-MA I Nº 8 ~164/2022 

Emissão: 30/03/2022 

Validade: 31/03/2023 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão Chave: OBcay 

CERTIFICAMOS que o profissional mencionado encontra-se registrado neste Conselho, nos tennos da Lei 5.194/66, de 24/12/1966, conforme os 
dados acima. CERTIFICAMOS, ainda, face o estabelecimento nos artigos 68 e 69 da referida lei, que o interessado não se encontra em débito com o 
CREA-MA. 

___ lnteressado(a) 

Profissional: DANIEL OLIVEIRA SOUSA DA SILVA 

Registro: 1117160688 

CPF: 059.497.683-96 

Tipo de Registro: Registro Definitivo de Profissional (DIPLOMADO NO PAIS) 

Data de registro: 01/02/2018 

__ Tftulo(s) 

GRADUAÇÃO 

ENGENHEIRO CIVIL 

Atribuição: ART 7" RESOLUÇÃO 218/93 DO CÓNFEA 

' Instituição de Ensino: CENTRO UNIVERSITÁRIO DO MARANHÃO 

Data de Formação: 15/01/2018 

___ Descrição 

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA FISICA 

___ lnfom1ações / Notas 

• A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o(a) autor(a) à respectiva ação penal. 

- CERTIFICAMOS que caso ocorra(m) alteração(ões) no(s) elemento(s) contldo(s) neste documento, esta Certidão perderá a sua validade 
para todos os efeitos. 

• Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos. 

• Válido em todo territóriO nacional. 

___ Última Anuidade Paga 

Ano: 2022 (3/3) 

___ Autos de Infração----------------------------------------
Nada consta 

___ Responsabilidades Técnicas 

Empresa: CONSTRUTORA E TRANSPORTADORA SAO LUCAS EIRELI 

Registro: 0005446325 

CNPJ: 01.482.145/0001-39 

Data Inicio: 28/06/2021 

Data Fim: Indefinido 

Data Fim de Contrato: Indefinido 

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO 

Empresa: A PEREIRA NASCIMENTO FILHO 

Registro: 0005394538 

CNPJ: 16.793.035/0001-65 

Data Inicio: 25/08/2021 

Data Fim: Indefinido 

Data Fim de Contrato: Indefinido 

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO 

Empresa: GEIVISON BARBOSA DOS SANTOS L TOA 

Registro: 0005454085 

CNPJ: 43.722.532/0001-45 

Data Inicio: 11/11/2021 

Data Fim: Indefinido 

Data Fim de Contrato: Indefinido 

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO 

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https://crea-ma.sitac.com.br/pub1ico/, com a chave: 0Bcay 
Impresso em: 30/03/2022 às 15:42:57 por: adapt, lp: 45.180.219.87 
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Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia cro Estado do llllaranhão 

INFORMAÇÕES DD PROTOCOLO 

Protocolo 
Nº 2660478/2021 Folha 117 

IIIII Ili llll Ili l Ili Ili li l lllll li l Ili Ili 
Processo 11 I :> . .o 2- 2-. 
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Í 
Nome / Razão Social: 

GEIVISON BARBOSA DOS SANTOS L TDA 

Endereço: 

TRAVESSA DA RUA SAO PEDRO, 19- SANTA BARBARA- MIRANDA DO NORTE 

Assunto: 

[1NCLUSAO OE RESP. TECNICA 

Í 
Emissão: Í cadastro: 

~-'-"_11_12_0_2_1 ______ ~] 11/11/2021 
l Situação: 

J Finalizado 

Descrição: 

[INCLUSÃO OE RESPONSAVEL TECNICO 

Registro: 

0005454085 

• D.edá_~ç~' . ~r~ ,:·~;- }/i.lf'ii.:;~-..,~ ·~\-',. t ~~-~~- . :~;.;,·:í.J"i·,·:<.'.· h:; ,\ l, ; · , 't' ~.,:,l ·._.~~r.f~ ,,,i;\:~i-ili;,•:),'1,;'.,_.;·,~r:;: .. ;:;,~'.:.:,\~ 

1 Oedaro, sob as penas da lei, serem verdadeiras as informações aqui prestadas 

·; :· .,,,. --.~ 

ANEXO 11111/2021 ART DE CARGO E FUNÇAO E CONTRATO DE TRABALHO PARA INCLUSAO DE 
RESPOSABIUDADE TECNICA 

ANEXO 11/11/2021 lndusao de profissional técnico 
ANEXO 11/11/2021 ART CARGO E FUNGÃO PARA INCLUSÃO RESPONSAVEL TECNICO 

tM_ovlffl~~toâ('ftt13,. •(;:, ... ·.i:;::1!;;.~1:r;,:;_t,i':,,1,;_ .... "";". J~'l. ~ .... : ~ -~:.,' :.~·-1,;,l;,'.,'.'.é1:~r1J/ r:: ,ff. ./ :f/;il,.ti.•i'.t,~ .-.·. ·"< ,':!:;., ·•~·'.' ,:...1-,11,.:,. :7 'i'?: ·f· .,''.'::".:>'"'--'.··;· ,·,~: :'!·~.<"':, ,-;; ·,~·(;, ( ., .. :: .. : ,·;,:J 

• 

:Pi~1 .'.?;./f::'.:~_N!)!!l~à'~Oij~~ ~Pàtà·-E,rivlç,I :::z;:;;, ;:-(~9: :..::.~~: ~~;~~:Oijge,fi_:..~;~~ ?·! ,-:·;_:-,'í:,. . ·: ·:1:c~~,.-!_. :'.'::.i:;,~n~\:_,_:,;"[·:,-.;: -:.~it:,, 
1 Usuário Padrão do SIT AC 11111/2021 Envio SERVICOS . AMBIENTE DO RPJ - REGISTRO DE PESSOA JURIDICA 

00:00,00 PROFISSIONAUEMPRESA 
2 maria de lourdes rodrigues 11/11/2021 Recebimento RPJ - REGISTRO OE PESSOA JURIOICA RPJ - REGISTRO DE PESSOA JURIDICA 

mochel 09:03:51 
I.Descrtçãó:,J;1 Protocolo recebido para análise. Passo automático! 

o~·pá_chofr, Usuário 1 maria de lourdes rodrigues moche1 1 Data do Despacho 11111112021 09:04:00 

;~~~~ 
PREZADO, SOllCITAMOS ANEXAR NO MESMO PROTOCOLO ART DE CARGO E FUNÇAO DEVIDAMENTE DATADA E ASSINADA 
POR AMBAS AS PARTES . 

. ~~!8~1 Data da Resposta l 11/11/2021 09:36:04 

Descrfção~I INCLUSAO DE RESPONSAVEL TECNICO 

1io~p_áêf'!gf.; Usuário 1 maria de lourdes rodrigues mochel 1 Data do Despacho 11111112021 09:55:09 

l·DéscrlçãOUt PREZADO, FAVOR ANEXAR ART OE CARGO E FUNÇAO DO PROFISSIONAL WILLKER, DEVIDAMENTE DATADA E ASSINADA 

~ij;pó~~Jtl Data da Resposta l 11/11/2021 10:09:55 

1'.Desériçaol,\ll descualpas pela confusão uma vez que a Inclusão no qual me refiro é o engenheiro daniel 

:P~~~cho.T· Usuário 1 maria de lourdes rodrigues mochel 1 Data do Despacho 11111112021 10:48:31 

:Descrição~·!.: ATENDIDO 
3 maria de lourdes rodrigues 11/11/2021 Recebimento RPJ - REGISTRO DE PESSOA JURIDICA RPJ - REGISTRO DE PESSOA JURIDICA 

mochel 00:00:00 
I:0esctlção;,.(I ATENDIDO 

loo§~m,~~~I ~e,Flaiaàu~'çã;'~~çul~D(s)'aÔ_P(OloCiJlo '<"-:,:·.-c:•:,1::·:\)';:;, •//;,e;,.,; •t,, ;;-;";.;; ,·.C/' •?" , .. :.,,f '·:'.'.;.,.,•::,;,, :; ;; .. ,. ,:,:,·i;,,,,;:,::, :; · .,;.;,';) ~ 
1:.:1(::t_111lrilei:ó!!\n_0~~:t .1j_N.oin.8f9,..JÜ,_t!3#':f.lWjtTJP.0'. c;l_o !J.!,de f.l~l~~ó-~;, 1' .,:~ .!·~I .Qe~~.ô __ ·;:~> .'.'--:: .. :f: :_:1,:~_;_- .:~· '· .• .· ( ~- .;'-f,_ :, · :~~-~ · ,,:.:. :ti::~·:.::,:·0'.~;,.:;',t .:.._:;-:,.J,' :., : : 1 

Conselho Regional do Engenharia é Agronomia do Estado do Maranhão 
Avenida dos Holandeses, Quadra 35, Lote 8, Calhau, São Luis/MA, CEP: 65071-380 

Tel: + 55 (98) 2106-8300 Fax:+ 55 (98) 2106-8300 E-mail: faleconosco@creama.org.br 

lmpn,sso em: 12/1112021 às 14:23:45 por. candido, ip: 179.69.119.196 
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Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia áo Estado. do-,iiaranhão 

INFORMAÇÕES 00 PROTOCOLO 

Protocolo 
N° 2660478/2021 
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Conselho Regiol'!al de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Avenida dós Holandeses, Quadra 35:Lote 8, Calhau, São Luis/MA, CEP: 65071-380 

Tel: + 55 (98) 2106-8300 Fax:+ 55 (~8) 2106-8300 E-mail: faleconosco@creama.org.br 

Impresso em: 1211112021 às 14:23:45 por: candido, ip: 179.69.119.196 
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Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia ao Estado do-.taranhão 

INFORMAÇÕES DA SOLICITAÇÃO DA EMPRESA 

Número da Solicitação 
Nº 493704 

Folha 3/7 

Processo 11-:1 t I :2-0 z 2... 
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BARBOSA DOS SANTOS L TDA 1 

Nome Fantasia: 

BARBOSA EMPREENDIMENTOS & ASSESSORIA r CNPJ (Pessoa Jurídica): 

1 
r Tipo Empresa: " r CaMA,,TgoRrilaZEmpresa: 7 

[_ 43.722.532/0001-45 . [_ PRIVADA _J [_ _ 
Í Natureza Jurídica: 

[ 2 - ENTIDADES EMPRESARIAIS 

Tipo de Registro: Í Data de Cadastro: 

7 Registro Definitivo de Empresa l 04/11/2021 -'-==:..=.======'----------------' 
Protocolo Assunto: 

REGISTRO DEFINITIVO DE PESSOA JÚRIDICA 

Objetivo Social: 

- CONSTRUÇÃO DE EDIFICIOS; 
-ATIVIDADES DE APOIO À PRODUÇÃO FLORESTAL; 
- SERVIÇOS DE ENCADERNAÇÃO E PLASTIFICAÇÃO; 
- SERVIÇOS DE ACABAMENTOS GRÀFICOS, EXCETO ENCADERNAÇÃO E PLASTIFICAÇÃO; 
- FABRICAÇÃO DE PRODUTOS DO REFINO DE PETRÓLEO; 
- FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS DE CIMENTO PARA USO NA CONSTRUÇÃO; 
- FABRICAÇÃO DE ESTRUTURAS METÀLICAS; 
- FABRICAÇÃO DE ESQUADRIAS DE METAL; 
- FABRICAÇÃO DE ARTIGOS DE SERRALHERIA, EXCETO ESQUADRIAS; 
- DISTRIBUIÇÃO DE ÀGUA POR CAMINHÕES; 
- GESTÃO DE REDES DE ESGOTO; 
-ATIVIDADES RELACIONADAS A ESGOTO, EXCETO A GESTÃO DE REDES; 
- COLETA DE RESIDUOS NÃO-PERIGOSOS; 
- COLETA DE RESIDUOS PERIGOSOS; 
- CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS; 
- PINTURA PARA SINALIZAÇÃO EM PISTAS RODOVIÀRIAS E AEROPORTOS; 
- CONSTRUÇÃO DE OBRAS DE ARTE ESPECIAIS; 
- OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS; 
- CONSTRUÇÃO DE BARRAGENS E REPRESAS PARA GERAÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA; 
- MANUTENÇÃO DE REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA; 
- CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE ÀGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUÇÕES CORRELATAS, 
EXCETO OBRAS DE IRRIGAÇÃO; 
- MONTAGEM DE ESTRUTURAS METÀLICAS; 
- CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS; 
- OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE; 

- DEMOLIÇÃO DE EDIFICIOS E OUTRAS ESTRUTURAS; 1 
- PREPARAÇÃO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO; 
- OBRAS DE TERRAPLENAGEM; 
- SERVIÇOS DE PREPARAÇÃO DO TERRENO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE; 
- INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA; 
- INSTALAÇÕES HIDRÀULICAS, SANITÀRIAS E DEc GÁS; 
- INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO; 
-MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO E SINALIZAÇÃO EM VIAS PÚBLICAS, 
PORTOS E AEROPORTOS; 
- IMPERMEABILIZAÇÃO EM OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL; \ 
- INSTALAÇÃO OE PORTAS, JANELAS, TETOS, DIVISÓRIAS E ARMÁRIOS EMBUTIDOS DE QUALQUER MATERIAL; ~ 
- SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFICIOS EM GERAL; 
- APLICAÇÃO DE REVESTIMENTOS E DE RESINAS EM INTERIORES E EXTERIORES; 
- OBRAS DE FUNDAÇÕES; 
- MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ANDAIMES E OUTRAS ESTRUTURAS TEMPORÀRIAS; 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Avenida dos Holandeses, Quadra 35, lote 8, Calhau, São Luís/MA, CEP: 65071-380 

Tel: + 55 (98) 2106-8300 Fax: + 55 (98) 2106-8300 E-mail: faleconosco@creama.org.br 

Impresso em: 12/11/2021 às 14:23:46 por:, ip· 



Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia áo Estado do~aranhão 

INFORMAÇÕES DA SOUCITAÇÃO DA EMPRESA 

Número da Solicitação 
Nº 493704 

Folha 4/7 

Processo 12 q I f .u:, 7 2-

5' é l 
- OBRAS DE ALVENARIA; 
- PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE ÁGUA; Rubrica:_-"'/J,:1:1oa.,.,,,_/ __ _ 

7 - SERVIÇOS ESPECIALIZADOS PARA CONSTRUÇÃO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE; 
- SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO MECÂNICA DE VEICULOS AUTOMOTORES; 

- SERVIÇOS DE LAVAGEM, LUBRIFICAÇÃO E POLIMENTO DE VEICULOS AUTOMOTORES; 
- COMÉRCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS; 
- COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL; 
- SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA; 
- TRANSPORTE ESCOLAR; 
- TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, SOB REGIME DE FRETAMENTO, MUNICIPAL; 
- TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS, INTERMUNICIPAL, 
INTERESTADUAL E INTERNACIONAL; 
- TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PRODUTOS PERIGOSOS; 
- TRANSPORTE AQUAVIÁRIO PARA PASSEIOS TURISTICOS; 

• - SERVIÇOS DE ALIMENTAÇÃO PARA EVENTOS E RECEPÇÕES 
-BUFÊ; 
- SERVIÇOS DE ARQUITETURA; 
- SERVIÇOS DE ENGENHARIA; 
- AGÊNCIAS DE PUBLICIDADE; 
- FILMAGEM DE FESTAS E EVENTOS; 
- LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR; 
- ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRICOLAS SEM OPERADOR; 
- ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES; 
- ALUGUEL DE ANDAIMES; 
- ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE USO TEMPORÁRIO, EXCETO ANDAIMES; 
- ALUGUEL DE OUTRAS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS NÃO ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTE, SEM OPERADOR; 
- IMUNIZAÇÃO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS; 
- ATIVIDADES DE LIMPEZA NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE; 
- ATIVIDADES PAISAGISTICAS; 
- SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSIÇÕES E FESTAS; 
- ATIVIDADES DE APOIO Á EDUCAÇÃO, EXCETO CAIXAS ESCOLARES; 
- OUTRAS ATIVIDADES DE ENSINO NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE; 
- PRODUÇÃO MUSICAL; 
- ATIVIDADES DE SONORIZAÇÃO E DE ILUMINAÇÃO. 

Í 
Telefone: j· [ Endereço de correspondência: 7 [ Tipo de Endereço: 

(98) 98253-7396 0 s;m • Não COMERCIAL '---===~=~---~ ~'----'=-------' 

1 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Avenida dos Holandeses, Quadra 35, Lote 8, Calhau, São Luis!MA, CEP: 65071-380 

Tel: + 55 (98) 210fi.8300 Fax:+ 55 (98} 210fi.8300 E-maíl: faleconosco@creama.org.br 

Impresso em: 1211112021 és 14:23:46 por:, ip 
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Folha7/7 

Processo JJ. -'ti I :u:n.-z.. 

CONTRATO DE TRABALHO 
FLS:. __ .... ;f;....,;...7.,..2,~-

Rubrica:_...,a"'-'',/'----
Pelo presenie l~sll\lmento particular de contrato d<: trabalho por tempo Indeterminado enlre / 

GEIVISON BARBOSA~OS SANTOS LTD:°\ CNPJ: 43.722,532/0001-45, com sede na Rua Sussego, n• 

lV 1 TRAVESSA DA RUA SAO PEDRO, Balm>:. SANTA BARBARA, MIRANDA 00 NORTE - MA. 

representada GEMSON BARBOSA DOS SANTOS, ore denominada CONTRATANTE, e o Profissional 

DANIEL OLIVEIRA SOUSA DA SILVA, Engenheiro Clvil, com carteira Profissional n• 1117160688 . . 

CREA-MA, aqui denom!nado CONTRATADO, têm Justo e avençado o seguinte: 

1- O empregadÕ trabalhanl para e empresa na funçãÕ de Engenheiro Clvil, obrigando-se assim a 

fazer serviço de Engenharia CMI, bem como o que vier ser objeto da cartas, avisos ou ordens, dentro da 

natureza de seu cargo e temb6m o q1Je dispensa especificações por estar naturaknente compreendido, 

subtendldo ou rastrtçl!o, considera-se falia grave e recusa por parte do empregado em executar qualquer 

um dos serviços referidos, mesmo que anteriormente não lenha felto, mas que se entendam atinentes a 

ftJnção para o qual foi encontrado. 

2- O empregado réc:ebenl pontualmente os seus salários ate o quinto dia útil subsequente ao perlodo 

vencido, nos termos de legislação civil vigente, na base da 6.600,00 (SEIS MIL E SEISCENTOS REAIS), 

pagos mensalmente, o equlValente a 6 (seis) salarios mlnlmos nacional. 

3- Este conlralo senl reincidido automaticamente por parte do empregado, se o empregador atrasar 

o pagamento do empregado por um perlodo de 40 dias, não tendo mais nenhum vinculo ou obrigações 

com esta, sendo as pendãncias resolvidas na Justiça do Trabalho. 

4- A empresa descontará dos salãrlos do empregado não só o que Jã é de lei ou contrato coletivo ou 

por dolo ou mesmo Imprudência, lmperlcia ou negligência nos termos da legislação civil vigente; 

5- o seu 1r3balho sera de 10 (dez) horas semanais; 

6- A vigência deste contrato senl por tempo lndetennlnádo, a contar o Inicio da presente data. 

7- As partes podem rescindir o contrato a qualquer momento, bastando apenas um comunicado com 

antecedência de 15(qulnze) dias. 

E, por estarem assim Justo e perfeitamente acordado, assinam o presente em três vias, diante das 

testemunhas, a tudo presente. 

6fflv/.llw B,,-,., -?e- ?é fa~ · 
GEIVISON ~ARB°'A DOS sÁNTos 
Represente Legal 

Testemunha ; · 

' . ' 

Colinas - MA, 21 da OUTUBRO de 2021 
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Engenheiro CMI - CREA-MA: 1117160688 
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Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia cro Estado do "Maranhão 

INFORMAÇÕES DO PROTOCOLO 

Protocolo 
Nº 2660604/2021 Folha 1/5 

Folha 6/10 

•
• 

IIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIII Processo 1.2 'ti l 2=2;;,.._ 

zz:z 
-'; •.t, ,Ji:-ij.ub~: 

r Nome/ Razão Social: 1 r Registro: 
~G_E_rv_,_so_N_B_AR_B_O_SA_o_o_s_s_ANT_O_S_LT_D_A ___________________ ~. _ 0005454085 

Endereço: 

TRAVESSA DA RUA SAO PEDRO, 19- SANTA BARBARA· MIRANDA DO NORTE 

Assunto: 

(1NCLUSAO OE RESP. TECNICA .. 
r Emissão: r Cedastro· 

~"-'_11_1202 __ , ______ ~J 11111fl02~ 

r Situação: 
J Aberto Resposta do lnteressadJ Obtida 

Descrição: 

[1ndusão de responsável técnlco 

Declaro, sob as penas da lei, serem verdadeiras as inlom,ações aqui prestadas 

ANEXO [ 11111fl021 l lndusão de responsável técnloo 1 
ANEXO l 12/11/2021 I Inclusão de responsável técnico 1 

fwciv1~::@f@Jtrw,:meut®'Ak®'fWftr,• ,:.a, "li'. !i!t •. ~E &/K1~izt&g[uJ ow; ;-:iwtt&Wtxe-:: · i : "·i5t~t514 
'~assei -~.$,'".:_;:Nomé'.dó'úmiar!C1~'~ ;0atti_EiM.ô'. ;'~~'l\ça(:(~~-~ ..:-fr~ .~ OiigCffl~ii;::,..:·.~ ~~~..q~·:.oestino ~~~:.~· •. :' 
1 Usuário Padrao do SITAC 11/11/2021 Envio SERVICOS AMBIENTE 00 RPJ - REGISTRO DE PESSOA JURlDlCA 

00:00:00 PROFlSSIONAUEMPRESA 

2 Joao barbosa filho 12111/2021 Recebimento RPJ - REGISTRO DE PESSOA JURIOICA RPJ - REGISTRO OE PESSOA JURIOICA 

08:48:00 

1 Oüóição:':J Protocolo recebido para anáDse. Passo automático! 

,DesJ)â.Cho ·i: Usuário 1 joao barbosa filho Data do Despacho l 1211112021 08:46:13 

~~~:: 
FAVOR ANEXAR PELO MESMO PROTOCOLO A.R.T.DE CARGO E FUNCAO ASSINADA PELAS PARTES.FOI ENVIADO SOMENTE 

CONTRATO. 

,l;lespÕsta]\','I Data da Resposta l 12/1112021 08:54:45 

,oesct1çftt);il lncfusão de responsável tetnlco 

1. ~~t Usuário 1 FASRICIO MONTEIRO MAGAlHÃES Data do Despacho l 12/11/2021 09:20:41 

-~çã~ Prezados (as), sollcltaçao atendida. lncrusao de responsável têcnlco realizada. Processo autenticado anexado na aba de "documentos" 

... ,---, .. _ .. '.''~ ..... , deste protocolo • 

.~1oa_\Ylncul~oa:ID@E-l$Wiit::íi3:U:a:tw&tJtf 't § '··. ) . '-d/1;31'ffe7hZrttr:6f..i:tiM0<15t .} }1:::1" ..... - i. ½Hftt ?ti"· . s:" 
k\~i,_NOmàlO/Ano~)-Ass1in-i?:'t::l;11~~~-tf«.)~,:-~~ ~-~i<,;.'J:;,;: :!. ~-ft ·1:t__.::;;;,,{iit,..w~--•. •:·l fl,.;n,..;"' ~ -?liz':''A~i_ .. _ ·,1t -~~;-; :~ '.1,~Fl°'.:::'~ ~ .. 1 

f ~tDjii)'de;F.~)1i@tado('f~ProtDc'oio}ffir--,-·4,. ez .. ;e _Z #,. ,Ak--- ,f.·ifPiJI.' Mü k . ~~--- e 7 .. :--;r~,1.-iriiúd 
,~ Nlmíero/Al\ci'-!ii~F I Número.Alites1or~·~ 1 _t[põ.do·o. -de Flsciillzaçil_o_~->}'.: -~-j'DisaiçãO-~~ !;.~.: C. ~ 4~~ :;;; :;;;.;,~ -~it:-!:< 1:..~. ;,..:::::.f~ .;.:t·: Jd-f,.•':,.-,_. ·.; 1 

Conselho Roglonol do Engonhorfa e Agronomla do Estado do Maranhão 
Avenida dos Holandeses, Quadra 35, Lote 8, Celhau, São Luls/MA, CEP: 65071-380 

Tel: + 55 (98) 2106-8300 Fax:+ 55 (98) 2106-8300 E-mail: faleconosco@aeama.org.br 

lmpreuo em: 12/11/2021 h 09:22:07 por: fabrldo, lp: 191.253.66.235 
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Nome Fantasia: 

Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia cro Estado do"Maranhão 

INFORMAÇÕES DA SOUClTAÇÃO DA EMPRESA 

BARBOSA EMPREENDIMENTOS & ASSESSORIA 

l CNPJ (Pessoa Jurídica): l í Tipo Empresa: ~ [ c,MAteTgoRril•ZEmpresa: 7 
_ 43.722.532/0001-45 . _ PRIVADA _] _ _ 

Í 
Natureza Jurídica: 

2 - ENTIDADES EMPRESARIAIS 

Número da Solicitação 
Nº 493704 

Í 
Tipo de Re11lstro: l í Data de Cadastro: 7 

L.CR.c•ca9ccis-=tro=--=D-=efi"n"'it'-'ivo=--=d•=Em=pr-=•=sa'------------~· _ 04/11/2021 _ 
Protocolo Assunto: 

REGISTRO DEFINITIVO DE PESSOA JÚRIDICA 

- Objetivo Social: 

- CONSTRUÇÃO DE EDIFICIOS; 
-ATIVIDADES DE APOIO À PRODUÇÃO FLORESTAL; 
- SERVIÇOS DE ENCADERNAÇÃO E PLASTIFICAÇÃO; 
- SERVIÇOS DE ACABAMENTOS GRÀFICOS, EXCETO ENCADERNAÇÃO E PLASTIFICAÇÃO; 
- FABRICAÇÃO DE PRODUTOS DO REFINO DE PETRÓLEO; 
- FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS DE CIMENTO PARA USO NA CONSTRUÇÃO; 
- FABRICAÇÃO DE ESTRUTURAS METÁLICAS; 
- FABRICAÇÃO DE ESQUADRIAS DE METAL; 
- FABRICAÇÃO OE ARTIGOS OE SERRALHERIA, EXCETO ESQUADRIAS; 
- DISTRIBUIÇÃO DE AGUA POR CAMINHÕES; 
- GESTÃO OE REDES DE ESGOTO; 
- ATIVIDADES RELACIONADAS A ESGOTO, EXCETO A GESTÃO DE REDES; 
- COLETA DE RESIDUOS NÃO-PERIGOSOS; 
- COLETA OE RESIOUOS PERIGOSOS; 
- CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS; 
- PINTURA PARA SINALIZAÇÃO EM PISTAS RODOVIÁRIAS E AEROPORTOS; 
- CONSTRUÇÃO DE OBRAS OE ARTE ESPECIAIS; 
- OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS; 
- CONSTRUÇÃO OE BARRAGENS E REPRESAS PARA GERAÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA; 
- MANUTENÇÃO DE REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA; 
- CONSTRUÇÃO DE REDES OE ABASTECIMENTO OE AGUA, COLETA OE ESGOTO E CONSTRUÇÕES CORRELATAS, 
EXCETO OBRAS OE IRRIGAÇÃO; 
- MONTAGEM DE ESTRUTURAS METÁLICAS; 
-CONSTRUÇÃO OE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS; 
- OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE; 
- DEMOLIÇÃO DE EDIFICIOS E OUTRAS ESTRUTURAS; 
- PREPARAÇÃO OE CANTEIRO E LIMPEZA OE TERRENO; 
- OBRAS OE TERRAPLENAGEM; 
- SERVIÇOS OE PREPARAÇÃO DO TERRENO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE; 
- INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA; 
-INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, SANITÁRIAS E OE GÁS; 
- INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO OE SISTEMAS CENTRAIS OE AR CONDICIONADO, DE VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO; 
- MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS OE ILUMINAÇÃO E SINALIZAÇÃO EM VIAS PÚBLICAS, 
PORTOS E AEROPORTOS; 
- IMPERMEABILIZAÇÃO EM OBRAS OE ENGENHARIA CIVIL; 
-INSTALAÇÃO OE PORTAS, JANELAS, TETOS, DIVISÓRIAS E ARMÁRIOS EMBUTIDOS DE QUALQUER MATERIAL; 
- SERVIÇOS DE PINTURA DE EOIFICIOS EM GERAL; 
- APLICAÇÃO DE REVESTIMENTOS E OE RESINAS EM INTERIORES E EXTERIORES; 
- OBRAS OE FUNDAÇÕES; 
- MONTAGEM E DESMONTAGEM OE ANDAIMES E OUTRAS ESTRUTURAS TEMPORÁRIAS; 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Avenida dos Holandeses, Quadra 35, Lote 8, Calhau, São Luis/MA, CEP: 65071-380 

lei: + 55 (98) 2106-8300 Fax: + 55 (98) 2106-11300 E-mail: faleconosco@creama.org.br 

Impresso em: 12111t.!021 lls 09:22:08 por , 1p: 
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• 
Conselho Regional de Eng<!nharia e 
Agronomia cro Estado do~aranhão 

INFORMAÇÕES DA SOUCITAÇÃO DA EMPRESA 

- OBRAS DE ALVENARIA; 
- PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE ÁGUA; 

Número da Solicitação 
Nº 493704 

- SERVIÇOS ESPECIALIZADOS PARA CONSTRUÇÃO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE; 
- SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO MECÂNICA DE VEICULOS AUTOMOTORES; 
- SERVIÇOS DE LAVAGEM, LUBRIFICAÇÃO E POLIMENTO DE VEICULOS AUTOMOTORES; 
-COMÉRCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS; 
- COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL; 
- SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS- LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA; 
- TRANSPORTE ESCOLAR; 
- TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, SOB REGIME DE FRETAMENTO, MUNICIPAL; 
- TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS, INTERMUNICIPAL, 
INTERESTADUAL E INTERNACIONAL; 
- TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PRODUTOS PERIGOSOS; 
- TRANSPORTE AQUAVIÁRIO PARA PASSEIOS TURISTICOS; 
-SERVIÇOS DE ALIMENTAÇÃO PARA EVENTOS E RECEPÇÕES 
-BUFÊ; 
- SERVIÇOS DE ARQUITETURA; 

•
- SERVIÇOS DE ENGENHARIA; 
-AGÊNCIAS DE PUBLICIDADE; 
- FILMAGEM DE FESTAS E EVENTOS; 
- LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR; 
-ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS AGR[COLAS SEM OPERADOR; 
-ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES; 
-ALUGUEL DE ANDAIMES; 
-ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE USO TEMPORÁRIO, EXCETO ANDAIMES; 
-ALUGUEL DE OUTRAS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS NÃO ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTE, SEM OPERADOR; 
- IMUNIZAÇÃO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS; 
-ATIVIDADES DE LIMPEZA NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE; 
- ATIVIDADES PAISAGISTICAS; 
- SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSIÇÕES E FESTAS; 
-ATIVIDADES DE APOIO Á EDUCAÇÃO, EXCETO CAIXAS ESCOLARES; 
-OUTRAS ATIVIDADES DE ENSINO NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE; 
- PRODUÇÃO MUSICAL; 
-ATIVIDADES DE SONORIZAÇÃO E DE ILUMINAÇÃO. 

Endereço: · 

[TRAVESSADA RUA SAO PEDRO, 19, 1 

k':"'~'-',~C.~A=B::AR=BAc.:RA=---------' ~[-~_:~_·'-~-' D_A_D_O_N_O_R_T_E __ ~I [ ~: 7 r~_6c_~-p~_5_-0_0_0 _______ I 
Telefone: Í Enderaço de correspondência 7 [ Tipo de Endereço: 

98) 98253-7396 \ 0 Sim • Não COMERCIAL ~~~-------- ~~--~-----~ 

Conselho Regional da Engenharia • Agronomia do Estado do Naranhio 
Avenida dos Holandeses, Quadra 35, Lote B, Calhau, São Luis/MA, CEP: 65071..JB0 
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CONTRATO PE TRABALHO 

Pr!O prtS(lfll11: ~-,s~to t.l!ttl.ltoc:1 de ~ITtf,11) de !lilh:llho por mmpo 1nà'cb.:'rm1n.,do !ff!rc 

GEMSON BARBOSA DOS SANTOS LTOA. CNPJ: '3,722.53VOOOf""5 com SNie na Rua Sussogo_ n• 

IV I TRAVESSA o;. RUÁ SAO PEDRO earro SANTA 0ARBARA, MIRANDA 00 NORTE • MA. 

rtprewnteaa GEIVlSON BARBOSA DOS SANTOS, 001 denon,rnMO CONTRATANTE. e o P,oftssional 

WILLKER BRUNO LIM~ OLIVEIRA, Enge,nhéuo OY.1. com Carte-ea ProfisS()n.JI n• 111150041-1 CREA

MA, óllqUI oenOfl'llnedO CONTRATAOO. t!m PJSIO e avenç:ado o !Stglllnle, 

1. O~ tra_bam;t3 ~ a emprtU na 1unçao de Engenhuo CIVIi, obngando,se assim a 

faier 5ef'liçó de EngcnhanâCNil, bem (:Q(TlO o que. .. ~ 1oer ot,ieto d& carta1, av!soS ® Of'den,, dentro da 

n:uureza de seu caigo e tamD6m o que dispensa espeofcrçOes por eslar naturalmente ccmp!etnd!do, 

subtenchdo ou tHtriçlo. COl'ISIÓtJa-H faU grave I rowsa por parte do 1,npregadO em 11Cecutat qualquer 

um dos se!VIÇOS lllferióoe. mesmo q~ ante(iOmleme n:.o !eflha ieto, mas que se entlfflCSam atinen!es e 

lunçao para o ~I foi enoontracso. 
2- O empre;ado rect1)e1t portuIlmente os seunalarim aio oquin!Odia QIII sub.sequtnte i0 período 

vtncldO. nos lermos dt feglllaÇao CMI vigente, na bllse de 6 600,ÓO (SEIS MIL E SEISCENTOS REAIS). 

pagos mens;lment!, o equivallnta a 6 (sais} salllriol mlninol nacGttal 

3- Este contruco serj taineldido sutomatlcamef'de por parte do empregado, se o emprepcior atrasar 

o pagan'linto do amp-egadó po, um pertodo do •o dias. nao tendo fflifS flêrlhúrn vfnculo ou obrigaçõêS 

com esta. smto as~ risoMdas na JusbÇi do Trabalho. 
"° A emprt5,1dacontn d0I sslârlos do empt'eQ6do n&o $0 o que J8 6 de lei ou contrato Wetiv:, ou 

Por OOIO ou mesmo~- Wl1)etlda ou ntgigtncia no& tel'fl'!CIS da legislBÇ!O C!VÍI vtgcme. 
5- O seu lrabOIÍlo ... de 10(dez} hOraS ......... ; 

8- A vigência deslll c.onhl0 será por 1ernOO lnlS;tetmlnado, a c:oniar o lnici:I da p,esestle data 

7. As partes podtm reacindi" o contraio a qualquer momento. b.utando .apenas um comunicado com 

an-Oncia de 15(qoónm)ci.l6, 

E, pot eswem aslm justo e perfeitamente acordado. assinam o presente em 1rts '-lias. diante das 

test~unhal, a tudo p-asente. 

Qf:ilV'l@.I %&[,a ,L.,. .-.l ~ 7 ;,-:> 
GEMSON BARBOSA DOS SANTOS 
Represente Legil 

Jote!Ond~ • ""'' 03 de NOVEMBRO oe 
2021 

'\J,',l\~IJÀ:!ÔI& l,,:w,n º'i~,.ljl\,Q. 
WI.LKBI BRUNO LIMA OLNE!RA 

Engenheiro Civil-CREMAA: 1111S004t~ 

"~~---·--------=---~-~------=-- -----
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Este documento encontra·se registrado no Conselho Regional 

_ de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhao, 

vlncutado ao Protocolo nº 2660604/2021, emitido em 

11/1112021. 

·' ., · - Documento do Protocolo '2/2 {Vinculado ao passo 2), anexado 
rv,r <>rl:>nt cm 1?/111?0?1 

Este documento encontra·se registrado no Conselho Regional 

de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão, 

vinculado ao Protocolo nº 2660604/2021, emitido em 

11/11/2021. 

Documento do Protocolo 3/3, anexado por fabricio em 
t?/111?0'>·1 
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Certidão de Acervo Técnico -CAT 
Resolução Nª 1025 de 30 de Outubro de 2009 

Resolução Nª 218 de 29 de Junho de 1973 

CREA-MA 
1 

CAT COM REGISTRO DE ATESTADO 

832136/2020 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão Atividade concluída 

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução nº 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que 
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - Crea-MA, 
o Acervo Técnico do profissional WILLKER BRUNO LIMA OLIVEIRA referente à(s) Anotação(ões) de 
Responsabilidade Técnica - ART abaixo discriminada(s): 

Profissional: WILLKER BRUNO LIMA OLIVEIRA 

Registro: 111363MA RNP: 1118500415 

Titulo profissional: ENGENHEIRO CIVIL 

Processo / 2- -<r I / 2-,,:, 2- 2.

FLS :, __ ......::::~'---

Número da ART: MA20200337232 

Fonna de registro: SUBSTITUIÇÃO 

Tipo de ART: OBRA/ SERVIÇO Registrada em: 28/05/2020 Baixada em: 

Empresa contratada: R. L. T. OE SOUZA EIRELI 

Contratante: ATHOS CONSTRUCOES LTDA 

Endereço do contratante: RUA O 

Complemento: ESPLANADA CASTELÃO 

Cidade: FORTALEZA 

Participação técnica: INDIVIDUAL 

Bairro: BOA VISTA 

UF:CE 

CPF/CNPJ: 08.237.585/0001-70 

Nº: 545 

CEP: 60867670 

Contrato: 066/2020 Celebrado em: 11/05/2020 

Valor do contrato: R$ 5.896.242,07 

Ação institucional: Outros · 

Tipo de contratantee: Pessoa Juridica de Direito Privado 

Endereço da obra/serviço: TRECHO ESTRADA MA 

Complemento: 

Cidade: BARREIRINHAS 

Coordenadas Geográficas: M2. TT0994, -42.837039 

Data de início: 20/05/2020 ConcluSão efetiva: 10/07/2020 

Finalidade: Outro 

Proprietário: $INFRA M Sécretaria de Infraestrutura 

Ng: 336 

Bairro: ZONA RURAL 

UF: MA CEP: 65590000 

CPF/CNPJ: 08.892.295/0001·60 

Atividade Técnica: 7 • EXECUÇÃO #A0506 M PAVIMENTACAO ASFALTICA 53 M EXECUCAO 11600.00 quilômetro; 7 • EXECUÇÃO #A0507 -
PAVIMENTACAO DE CONCRETO 53 M EXECUCAO 10400.00 quilômetro; 7 M EXECUÇÃO #A0534 - SARJETAS 53 M EXECUCAO 20800.00 metro; 
7 M EXECUÇÃO #A0535 M MEIO-FIOS 53 M EXECUCAO 20800.00 metro; 

_ Observações _________ _ 

PAVIMENTAÇÃO E MANUTENÇÃO DE VIAS URBANAS NOS MUNICIPIOS DA REGIONAL DE SANTA QUITÉRIA, MUNICIPIO DE 
BARRElRINHAS (MAM315) 

___ lnfonnações Complementares ___ _ 

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico - CAT, o atestado contendo 4 folha(s), expedido 
pelo contratante ·da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes. 

Certidão de Acervo Técnico nº 83213612020 
03/08/2020, 11 :58 

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) à qual o atestado está vinculado 
constituirá prova da capacidade técnico-profissional da pessoa jurídica 
somente se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser 
integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração entregue no 
momento da habilitação ou da entrega das propostas. ' 

Certificamos que se encontra vinculado à presente CAT o atestado 
apresentado em cumprimento à Lei ng 8.666193, expedido pela pessoa 
jurídica contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade 
e exatidão das informações nele constantes. É de responsabilidade 
deste Conselho a verificação da atividade profissional em 
conformidade com a Lei nº 5.194/66 e Resoluções do Conselho 
Federal de Engenharia e Agronomia M CONFEA. 

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração 
posterior dos elementos cadastrais neta contidos. 

7xA28 

Fica(m) Excluído(s), no entanto, o(s) serviço(s) cujas atribuições não 
competem ao(s) profissional(is) em questão. 

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https://crea
ma.sitac.com.br/publico/, com a chave: 7xA28 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do MaranhãO 
Avenida dos Holandeses, Quadra 35, Lote 8, Calhau, São Luis/MA 

Tel: + 55 (98) 2106-8300 Fax:+ 55 (98) 2106-8300 E•mail: faleconosco@creama.org.br 

Impresso em: 27/1012021, às 19:47. 
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FLS: 3Y'7 

CARTA DE ANUÊNCIA 

Rubrica:.___..fl, .... /J~---

Vimos pelo presente informar a quem de direito que o contrato 064/2017, cujo objeto é 
a execução dos serviços de PAVIMENTAÇÃO E MANUTENÇÃO DE VIAS URBANAS NOS 
MUNIC(PIOS DA REGIONAL DE SANTA QUITÉRIA, executado pela Empresa ATHOS 
CONSTRUÇÕES L TDA (CNPJ: 08.237 .585/0001-70) tem a participação na condição de 
subcontratada a empresa R. L. T. SOUZA EIRELI -EPP (CNPJ: 08.341.676/0001-50), no período 
de 20 de maio de 2020 a 10 de julho de 2020. 

Informamos ainda que por se tratar de serviços de natureza continua o contrato 
continua vigente. 

· São Luís - MA, 15 de julho de 2020. 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Avenida dos Holandeses, Quadra 35, Lote 8, Calhau, São Luis/MA 

Tel: + 55 (98) 2106-8300 Fax:+ 55 (98) 2106-8300 E-mail: faleconosco@creama.org.br 

Impresso em: 27110/2021, às 19:47. 
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Processo 12 :ti / ?e '.b .,_ 
FLS: 3"-Yo 

ATES TA D O D E CAP ACIDA D E TÉCNICA Rubrica: 0f 

CONTRATANTE: 

ATHOS CONSTRUÇÕES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 
08.237.585/0001-70 sediada à Rua O, 545, Bairro Esplanada do Castelão, CEP: 60740-000, 
Município de Fortaleza, Estado do Ceará. Neste ato representado por seu sócio Sr°. José Railton 
Teixeira Costa, adiante assinado, daqui simplesmente denominado CONTRATANTE. 

CONTRATADA: 

R. L. T. SOUZA EIRELI EPP, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 
08.341.67610001-50, com sede na Rua Frei Bernardino, 30, Bairro Nova Joselândia, CEP: 65755-
0000, Município de Joselândia, Estado do Maranhão. Neste ato representado por seu sócio Sr°. 
Rinaldo Laecio Timóteo de Souza, adiante assinado, daqui simplesmente denominado 
CONTRATADA. 

SERVIÇOS CONTRATADOS: 

PAVIMENTAÇÃO E MANUTENÇÃO DE VIAS URBANAS NOS MUNICIPIOS DA REGIONAL 
DE SANTA QUITÉRIA. 

VINCULAÇÃO: 

Os serviços contratados vinculassem ao Contrato de nº 064/2017- UGCC/SINFRA, celebrado 
entre a Contratante e a SINFRA - Secretaria de Estado da Infraestrutura, registrado no CREA 
através da ART Nº MA20190272233. 

INSTRUMENTO CONTRATANTE: 

Termo de Contrato: Contrato nº 066/2020. 

PERIODO_ DE EXECUÇÃO: 

20 de maio de 2020 a 1 O de julho de 2020. 

VALOR DO CONTRATO: 

R$ 5.896.242,07 (cinco milhões e oitocentos e noventa e seis mil e duzentos e quarenta e dois 
reais e sete centavos). 

RESPONSÁVEL TÉCNICO DA CONTRATADA: 

Eng. Civil: Willker Bruno Lima Oliveira 
Registro no CREA: 1.11850041-5 
CPF: 068.250. 773-33 

f t''1 
1,i.flin,. r,,fo ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA: , . Jr f{tnt "' 

ART Nº MA20200337232 - Eng. Civil: W1llker Bruno Lima Oliveir_~~\11,:l ô' 
' ' 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Avenida dos Holandeses, Quadra 35, Lote 8, Calhau, São Luis/MA 

Tel: + 55 (98) 2106-8300 Fax:+ 55 (98) 2106-8300 E-mail: fa1econosco@creama.org.br 

Impresso em: 27/10/2021, as 19:47. 
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FLS: .3Lf ( 
Rubrica: ---------

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS: 

Todos os serviços prestados estão dentro dos padrões de qualidade e desempenho previstos no 
Contrato e assim, atestamos ainda que não houve nenhum fato superveniente que desabone sua 
conduta técnica e comercial da empresa. 

EJ 
1. 1 

1.2 

2 

2.1 

2.2 

2.3 

2.4 

3 

3.1 

3.1.1 

3.1.2 

3.1.3 

3.2 

3.2.1 

3.2.2 

3.2.3 

3.2.4 

3.2.5 

3.2.6 

3.2.7 

3.2.8 

• 
4.1 

4.2 

4.3 

4.4 

4.5 

4.6 

4.7 

4.8 

5 

5.1. 

5.2. 

5.3. 

5.4. 

5.5. 

SERVIÇOS PRELIMINARES 

Placa de Obra em Chapa do Aço Galvanizado 

Ar1 e Taxas da P!'meltura 

TERRAPLENAGEM 

Desmatamento e limpeza mecanizada de terreno com arvores até 0 15 cm, utilizando trator 
de esteiras 

Escavação e carga de material de 1• categoria, utilizando trator 

Transporte comercial e/ base. 10m3 rod. não pav 

Compactação Mecênlce com controle do GC>=95% do PN (áreas) Com motoniveladora 140 
HP e Rolo Com resser Vibratório SOHP 

PAVIMENTAÇÃO 

PAVIMENTAÇÃO EM CONCRETO (BLOCKET) 

Lastro de Areia Comercial. Espalhamento Manual 

Execução de pavimento em piso lntertravado, com bloco 

Argamassa Tmço 1 :4 (Cimento e areia média), preparo manual 

PAVIMENTAÇÃO ASFÁL TICA 

Regularizaçllo do sublelto 

Base solo establllxado granul. si mistura 

lmprlmaçllo de base de pavimentação com CM--30 

Pintura de Ligação com Emulsão RR-2C 

Micro revestimento a frio com emulsão modincada com polímero 1,5 cm - BRITA 
COMERCIAL 

Tratamento superficial duplo r:J emulsão BC 

Concrnto Asfáltico AC 

Execução pavlm. clpeças pré-moldadas concr. AC/BC 

DRENAGEM 

Escavaçllo manual em material de 1a cal 

Escavaçllo mecanfca de vala em mat.1a cat. 

Reaterro e compactaçllo 

Reaterro apfloado 

Corpo BSTC 0=0,80 m AC/BC/PC 

Boca BSTC 0=0,60 m nonnal AC/BC/PC 

Assentamento de Gula (m6'CH!o) em trecho reto 

Execução de Sarjeta d_e Concreto Uslnado, moldada ln loco 

TRANSPORTE DE MATERIAIS (PAVIMENTAÇÃO) 

Transporte local r:J base. 10m3 em rodov. pav. 

Transporte comercial cJ base. 10m3 rod. pav. 

Transporte comercial cJ base. 10m3 rod, não pav. 

Transporte comercial cJ carr. rodov. não pav. 

Transporte comerc. cJ carr. rodov. pavlm. 

m2 

unid 

m2 

m3 

tkm 

m3 

m' 

M2 

M3 

m2 

m3 

M2 

M2 

m2 

m2 

m2 

m3 

m3 

m3 

m3 

m 

und 

m 

m 

tkm 

tkm 

tkm 

tkm 

tkm 

Conselho Regional de Engenharta e Agronomia do Estado do Maranhão 
Avmllda dos Holandeses, Quadra 35, Lote 8, calhau, São Luls/MA 

Tel: + SS (98) 2106-8300 Faic + 55 (98) 2106-8300 E-mall: faleamosco@creama.org.br 

6,00 

1,00 

10.083,01 

2.692,73 

20.196,67 

2.692,73 

6.340,00 

62.400,00 

264,00 

10.900 00 

2.180 00 

10.900 00 

43.715 00 

25.248 40 

43.715 00 

54500 

2.376 00 

26,98 

26,98 

21,58 

21,58 

11,00 

3,00 

20.600,00 

20.800,00 

123.920,00 

Impresso em: 27110/2021, às 19:47. 
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Processo ; 2.-lf I I 2e z, 
FLS: '5' .Lf z..._ 

Rubrica: ~/ 
MANUTENÇÃO (TAPA BURACO; RECAPEAMENTO) 

Recomposição camada de base s/ adição de material m2 45.460,00 

Imprimação m2 60.000,00 

Pintura de ligação m2 60.000,00 

Tapa buraco (remendo profundo) m3 648,00 

Fresagem continua do revest. betuminoso m3 810,00 

Tratamento superficial duplo com emulsão BC m2 97.200,00 

Rec. do rev. com areia asfalto a quente m3 2.916,00 

Concreto Asfáltico AC t 2.273,00 

TRANSPORTE DE MATERIAIS (RECAPEAMENTO) 

Transporte local e/ base. 10m3 em rodov. pav. tkm 38.B80,00 

Transporte comercial e/ base. 10m3 rod. pav. tkm 13.851,00 

Fortaleza (CE), 15 de julho de 2020 . 

Brenct osirBaracho 
ResPon·§'á\7Jr1·técnico 

CREA/CONFEA nº2113008025 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Avenida dos Holandeses, Quadra 35, Lote 8, Calhau, São Luis/MA 

Tel: + 55 (98) 2106-8300 Fax:+ 55 (98) 2106-8300 E-mail: faleconosco@creama.org.br 

Impresso em: 2711012021, às 19:47. 
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Certidão de Acervo Técnico -CAT 
Resolução N11 1025 de 30 de Outubro de 2009 

Resolução Nº 218 de 29 de Junho de 1973 

CREA-MA 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 

1 

Página 1/5 

CAT COM REGISTRO DE ATESTADO 

853980/2021 
Atividade concluída 

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução nº 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que 
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - Crea-MA, 
o Acervo Técnico do profissional DANIEL OLIVEIRA SOUSA DA SILVA referente à(s) Anotação(ões) de 
Responsabilidade Técnica - ART abaixo discriminada(s): 

Profissional: DANIEL OLIVEIRA SOUSA DA SILVA 

Registro: 1117160688MA RNP: 1117160688 

Título profissional: ENGENHEIRO CIVIL 

Processo / 2- -'-f I I J.-o 2- ,_ 

FLS: __ _,,"5:::....f:::...:-ff~-
Rubrica:: __ ~~--

Número da ART: MA20210444719 Tipo de ART: OBRA/ SERVIÇO Registrada em: 16/08/2021 Baixada em: 20/08/2021 

Fonna de registro: SUBSTITUIÇÃO Participação técnica: INDIVIDUAL 

Empresa contratada: CONSTRUTORA E TRANSPORTADORA SAO LUCAS EIRELI 

Contratante: WR COMl:RCIO E CONSTRUÇÃO EIREU ME 

Endereço do contratante: ESTRADA EST DA RAPOSA 

Complemento: QUADRA: 06, RODOVIA MA 203 Bairro: PIRAMIOE 

CPF/CNPJ: 18.128.690/0001-24 

Nº: 01 

Cidade: RAPOSA UF: MA CEP: 65138000 

Contrato: Celebrado em: 30/06/2021 

Valor do contrato: RS 706.115,27 Tipo de contratantee: Pessoa Juridica de Direito Privado 

Ação institucional: Agricultura familiar 
Endereço da obra/serviço: LOTEAMENTO LOTEAMENTO LOTEAMENTO GRANVILLE PlNDARÉ -
MA 

Bairro: PLANEJADO Complemento: MA 320 

Cidade: PINDARÉ MIRIM UF: MA CEP: 65370000 

Coordenadas Geográficas: -3.620900, --45.353968 

Data de início: 01/07/2021 Conclusão efetiva: 06/08/2021 

Finalidade: SEM DEFINIÇÃO 

Proprietário: WR COMÉRCIO E CONSTRUÇÃO ElRELI ME CPF/CNPJ: 18.128.690/0001-24 

Atividade Têcnica: 16 • Execução QUIMICA > PRODUTOS DA INDÚSTRIA PETROQUlMICA > DE PRODUTOS DA INDÚSTRIA PETROQUIMICA 
> #TOS_21.3.1.3 - ASFALTO DE PETRÓLEO 49 - Execução de obra 1285.30 metro cúbico; 16 • Execução GEOTECNIA E GEOLOGIA DA 
ENGENHARIA> OBRAS OE TERRA> DE OBRAS DE TERRA> #TOS_3.3.1.1 - ESCAVAÇÃO 49 - Execução de obra 1084.00 metro quadrado; 16 
• Execução GEOTECNIA E GEOLOGIA DA ENGENHARIA> OBRAS DE TERRA> DE OBRAS DE TERRA> #TOS_3.3.1.1 - ESCAVAÇÃO 49-
Execução de obra 1084.00 metro quadrado; 16 - Execução GEOTECNIA E GEOLOGIA DA ENGENHARIA> OBRAS DE TERRA> DE OBRAS DE 
TERRA> #TOS_3.3.1.8- LIMPEZA DE TERRENO 49 - Execução de obra 9077.80 metro quadrado; 16 - Execução GEOTECNIA E GEOLOGIA DA 
ENGENHARIA > OBRAS DE TERRA > DE OBRAS DE TERRA > #TOS_3.3.1.9 - TERRAPLENAGEM 49 - Execução de obra 9077.80 metro 
quadrado; 16. Execução TRANSPORTES> INFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA> #TOS_4.1.6- DE BASE E SUB-BASE PARA RODOVIAS 49-
Execução de obra 960.00 metro quadrado; 16 - Execução TRANSPORTES > INFRAESTRUTURA URBANA > DE PAVIMENTAÇÃO > 
#TOS_4.2.1.2 - ASFALTICA PARA VIAS URBANAS 49 - Execução de obra 9077.80 metro quadrado; 16 - Execução TRANSPORTES > 
SINALIZAÇÃO > DE SINALIZAÇÃO > #TOS_ 4.9.1.1 - URBANA 49 - Execução de obra 25.80 metro quadrado; 16 - Execução OBRAS 
HIDRÁULICAS E RECURSOS HIORICOS > SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > DE SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS 
CIVIS> #TOS_5.3.1.7 - MEIO-FIO 49 - Execução de obra 1551.80 metro; 16 - Execução OBRAS HIDRÁULICAS E RECURSOS HIDRICOS > 
SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > OE SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > #TOS_5.3.1.8 - SARJETA 49 -
Execução de obra 1551.80 metro; 

__ Observações 

SERVlCOS DE PAVIMENTAÇÃO E ASFALTO OE RUAS DO LOTEAMENTO GRANVILLE PINDARÉ-MA. 

___ Informações Complementares ___ _ 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Avenida dos Holandeses, Quadra 35, Lote 8. Calhau, São Luis/MA 

Tel: + 55 (98) 2106-8300 Fax:+ 55 (98) 2106-8300 E-mail: faleconosco@creama.org,br 

.CR~~ _ .. , .................. 
Impresso em: 20112/2021, às 11 :52. 
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Certidão de Acervo Técnico -CAT 
Resolução Nª 1025 de 30 de Outubro de 2009 

Resolução Nº 218 de 29 de Junho de 1973 

CREA-MA 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 

1 

Página 2/5 

CAT COM REGISTRO DE ATESTADO 

853980/2021 
Atividade concluída 

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico - CAT, o atestado contendo 3 folha(s), expedido 
pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes. 

Certtdão de Acervo Técnico nª 85398012021 
20/12/2021, 11:51 

Processo / 2-4 1 /"'2.-.... 0 ____ :2-.;;;2_ 

FLS: 7-3/,Y 

A Certidão de Acervo Téa,ico (CAT) â qual o atestado está vinculado 
constituirá prova da capacidade técnico-profissional da pessoa jurídica 
somente se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser 
integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração entregue no 
momento da habilitação ou da entrega das propostas. 

Certificamos que se encontra vinculado à presente CAT o atestado 
apresentado em cumprimento à Lei nº 8.666/93, expedido pela pessoa 
jurldica contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade 
e exatidão das informações nele constantes. É de responsabilidade 
deste Conselho a verificação da atividade profissional em 
conformidade com a Lei nº 5.194/66 e Resoluções do Conselho 
Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA. 

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração 
posterior dos elementos cadastrais nela contidos . 

dyyWB 

Rubrica: a,., f 
Fica(m) Excluído(s). no entanto, o(s) serviço(s) cujas ainbu1çoesWo{ 
competem ao(s) profissional(is) em questão. 

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https://crea
ma.sitac.com.br/publico/, com a chave: dyyWB 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Avenida dos Holandeses, Quadra 35, Lote 8, Calhau, Silo Luis/MA 

Tel: -1- 55 (98) 2106-8300 Fax: -1- 55 (98) 2106-6300 E-mall: faleconosco@creama.org.br 
Impresso em: 20/12/2021, às 11:52. 
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WR COMÉRCIO E CONSTRUÇÃO EIRELI ME 

Página 3/5 

C.N.P.J.: 

MA 203. ESTRADA OA RAPOSA, Nº 01, Qd. 06, bairro P!ramlde, Raposa • MA 
18.128.690/0001-24 / 

Processo 1 ;i. -4 J 2& 2. "1.. 

FLS: ""'/5 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos para devidos fins que nos foram prestados com bom desemprenho e nada tendo que desabone a conduta 
da empresa CONSTRUTORA E TRANSPORTADORA SAO LUCAS EIRELI, CNPJ: 0l.482.145/0001-39, 
com sede na AV GOVERNADOR LUIZ ROCHA, Nº 314, SANTO AMARO, BALSAS - MA, sob a 
responsabilidade do Engenheiro Civil DANIEL OLIVEIRA SOUSA DA SILVA, CREA -MA nº 111716068-
8 executou para a empresa WR COMÉRCIO E CONSTRUÇÃO EIRELI ME, os Serviços de PRESTAÇÃO 
DE SERVICOS DE PAVIMENTAÇÃO E ASFALTO DE RUAS DO LOTEAMENTO GRANVILLE PINDARÉ 
MlRIM-MA. 

DADOS DA OBRA/SERVIÇO: 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS· EMPREITADA 
PERIODO DO CONTRATO: 
DATA DE INICIO: 13/08/2021 • CONLUSÃO DA OBRA: 15/10/2021 
ENDEREÇO: LOTEAMENTO GRANVILLE PINDARÉ - MA, S/N - MA 320 • PLANEJADO • PINDARÉ 
MIRIM/MA - 65370000 / -3.620900, -45.353968, BRA 
PROPREITÁRIO/CONTRATANTE: 
WR COMÉRCIO E CONSTRUÇÃO EIRELI ME 
CNPJ N° 18.128.690/0001-24 
ENDEREÇO: A MA 203, ESTRADA DA RAPOSA, N"0I, Qd. 06, bairro Pirâmide, Raposa - MA 

EMPRESA CONTRATADA: 
CONSTRUTORA E TRANSPORTADORA SAOLUCAS EIRELI, 
CNPJ: 0l.482.145/0001-39 
ENDEREÇO: AV GOVERNADOR LUIZ ROCHA, Nº 314, SANTO AMARO, BALSAS-MA. 
RESPONSÁVEL TÉCNICO: 
DANIEL OLIVEIRA SOUSA DA SILVA 
CREA- MA nº 111716068-8 
ENGENHEIRO CIVIL 
DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS REALIZADOS: 
PRESTAÇÃO DE SERVICOS DE PAVIMENTAÇÃO E ASFALTO DE RUAS DO LOTEAMENTO 
GRANVILLE PINDARÉ MIRIM-MA. 

CONFORME PLAND..RA EM ANEXO. 

':j ,.; ~ "l - _J - .ri/2;;,. .. ~ 
~i:fCJ.id#-/ ··t,:d·~icfp· --ir~J .,,~, 
. - -·--···· .. ENG,CJVIL -·· 

. ê::_á4;-'.ll'µ;i:ú~~ 

PINDARÉ MIRIM-MA, 13/08/2021 

1 
p-

Conselho Regional de Engenharta e Agronomia do Estado do Maranhão 
Avenida dos Holandeses, C\Jadra 35, Lote 8, Cslhau, sao luls/MA 

Tel: + 55 (98) 2108-8300 Fax:+ 55 (98) 2106-8300 E-mail: faleconosco@creama.org.br 

(ICR~:!~ -----
Impresso em: 20/12/2021, às 11:52. 
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WR COMéRCIO E CONSTRUÇÃO EIRELI ME 

Página 4/5 

C.N.P.J.: 

MA 203, ESTRADA DA RAPOSA, Nº 01, Qd. 06, bairro P!rêrrido, Raposa - MA 
18.128.690/0001-24 

-
Sl!:RYICOI MCWI 

11 "'-.ACAOEOSR/4.Et.low>ADiAC0O,ll,l.\lAN!lM)() 
2 ,......,.,_,,.,. 

21 COMPRA.LSCAV,çÃ()tCAAGAOEJMTERw. 
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, \ 8ASi' SOU:, CST-.all.lZMX)SCM Ml6T\AA. 
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N'1JGN:NJ EXCt.tJStv'E 1~ 
• DMH.I.Gl!:M 

• 1 ASAENTAMFNlO OE G\M flCIO.FlO) o,t TRtatO CURVO. 
COf*[CCIOM,lrr,[)A, EM ÇC)ttCMTO ~M,,AftlRICM)O, DIMEN&ôES 
100;il15X13){3t!GM(C()WIPRIMe«O X 8A1E. N'ERIOR X BABE suPEAIOR )( 
11,L.T\JftA1.PAAA~~f\.lSOVWhOI /$' 0tln010 

, 1 O.fCVÇJ.ô OE !Wt.lETA OE (X)NCREl0 \Jtif,IADQ, ~ 1N i.OCO 
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CREA - MA: 1117848051 
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" 
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OU.nt. Valor Unk Total 
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U.1ft,T1 
108'00 "ª ,o..-~ . .v,. 
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Avenld• dos Holandeses, Quadra 35, Lote 8, C,lhlllu, SAo Luls/MA 

lei:+ 55 (98) 2106-8300 Fax:+ 55 (98) 2106-8300 E-mail: faleconoccoCcreama.org.br 

Processo 12 "V '20 ~ ?r-
FLS: Z"(tf: 

~o<") 
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"º' ~ 
3.,t.t,1, 
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,lAQ:°" 
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Impresso em: 20/12/2021, às 11:52. 
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WR COMÉRCIO E CONSTRUÇÃO EIRELI ME 
MA203, ESTRADA DA RAPOSA, Nº01, Qd. 06, bairro Pirêmide, Raposa. MA 

C.N.P.J.: 

18.128.690/0001-24 

Processo._., ... 2_y'..,_./'---'/._2.:7-=-";z._-2-__ · 

LAUDO TÉCNICO 

Declaramos por meio deste para os devidos fins legais de d.ireito, contratada mais abaixo qualificada, executou 
os serviços abaixo discriminados de maneira satisfatória, cumprindo com todas as suas responsabilidades não 
restando nada que o desabone. 

Tecnicamente atestamos ainda que os serviços descritos se encontram conc1uídos e atendem às especificações 
e exigências de acordo com o projeto, memorial descritivo e normas técnicas de forma criteriosa e satisfatória. 

DADOS DA OBRA/SERVIÇO: 

DADOS DA OBRA/SERVIÇO: 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - EMPREITADA 
PERIODO DO CONTRATO: 01/07/2021 A 06/08/2021 
ENDEREÇO: LOTEAMENTO GRANVILLE PINDARÉ - MA, S/N - MA 320 - PLANEJADO - PINDARÉ 
MIRIM/MA-65370000/-3.620900, -45.353968, BRA 
PROPREITÁRIO/CONTRATANTE: 
WR COMÉRCIO E CONSTRUÇÃO EIRELI ME 
CNPJ N" 41 .385.535/000l-0518.128.690/0001-24 
ENDEREÇO: A MA 203, ESTRADA DA RAPOSA, Nª 01, Qd. 06, bairro Pirâmide, Raposa - MA 

EMPRESA CONTRATADA: 
CONSTRUTORA E TRANSPORTADORA SAO LUCAS EIRELI, . 
CNPJ: 0l.482.145/0001-39 
ENDEREÇO: AV GOVERNADOR LUIZ ROCHA, N° 314, SANTO AMARO, BALSAS - MA. 

RESPONSÁVEL TÉCNICO PELO LAUDO: 
LUIS EDUARDO FERREIRA COSTA CREA-MA nº 1117848051 
ENGENHEIRO CIVIL 
PERIODO DO LAUDO: I8/I0/2021 A 19/10/2021 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS REALIZADOS: 

FISCALIZAÇÃO: SERVICOS DE PAVIMENTAÇÃO E ASFALTO DE RUAS DO LOTEAMENTO 
GRANVILLE PINDARÉ-MA. 

ART DE LAUDO TECNICO DE FISCALIZAÇÃO, Nº MA20210484657 

Corroboro, por haver constatado no local da obra/serviço e no período acima a veracidade das 
informações do Atestado Técnico emitido pelo contratante relativa às descrições dos 
itens/atividades desenvolvidas em quantitativos e qualitativamente especificados para a execução 
da obra ou serviço. 

PINDARÉ MIRIM-MA, 20/10/2021. 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Avenida dos Holandeses, Quadra 35, Lote 8, Calhau, São Luis/MA 

Tel: + 55 (98) 2106-8300 Fax:+ 55 (98) 2106-8300 E-mail: faleconosoo@creama.org.br 
Impresso em: 20/12/2021, às 11 :52. 
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Certidão de Acervo Técnico - CAT 
Resolução Nº 1025 de 30 de Outubro de 2009 

Resolução Nª 218 de 29 de Junho de 1973 

CREA-MA 
1 

CAT COM REGISTRO DE ATESTADO 

861899/2022 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão Atividade concluída 

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução nº 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que 
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - Crea-MA, 
o Acervo Técnico do profissional DANIEL OLIVEIRA SOUSA DA SILVA referente à(s) Anotação(ões) de 
Responsabilidade Técnica - ART abaixo discriminada(s): 

Profissional: DANIEL OLIVEIRA SOUSA DA SILVA 

Registro: 1117160688MA RNP: 1117160688 

Título profissional: ENGENHEIRO CIVIL 

Número da ART: MA20220507259 Tipo de ART: REGISTRO DE ART FORA 
DE ÉPOCA - RES. 1050 

Processo 12 ¾t I ;,..é? 6 2-

FLS: 3::1/'R: 

Registrada em: 10/03/2022 Baixada em: 10/03/2022 

Fonna de registro: INICIAL Participação técnica: INDIVIDUAL 

Empresa contratada: GEMSON BARBOSA DOS SANTOS LTDA 

Contratante: WR COM~RCIO E CONSTRUÇÃO EIREU ME 

Endereço do contratante: ESTRADA EST DA RAPOSA 

Complemento: QUADRA: 06, RODOVIA MA 203 

Cidade: RAPOSA 

Contrato: 0001 Celebrado em: 14/12/2021 

Bairro: PIRAMIDE 

CPF/CNPJ: 18.128.690/0001-24 

Nº: 01 

UF: MA CEP: 65138000 

Valor do contrato: R$ 179.956,97 Tipo de contratantee: Pessoa Jurídica de Direito Privado 
Ação institucional: Agricultura familiar 

Endereço da obra/serviço: LOTEAMENTO LOTEAMENTO 

Complemento: Estrada MA 204 

Cidade: PAÇO DO LUMIAR 

Coordenadas Geográficas: -2.500029, -44.115041 

Data de inicio: 16/12/2021 Conclusão efetiva: 16/02/2022 

Finalidade: Residencial 

Proprietário: WR COMÉRCIO E CONSTRUÇÃO EIRELI ME 

Nº: SN 
Bairro: bairro Maracaja 

UF: MA CEP: 65130000 

CPF/CNPJ: 18.128.690/0001-24 

Atividade Técnica: 16 - Execução GEOTECNIA E GEOLOGIA DA ENGENHARIA > OBRAS DE TERRA > DE OBRAS DE TERRA > #3.3.1.9 -
TERRAPLENAGEM 49 - Execução de obra 1249.20 metro cúbico; 16 - Execução AGRIMENSURA> TERRAPLENAGEM > #36.10.5 - DE 
COMPACTAÇÃO - TERRAPLENAGEM 49 - Execução de obra 1249.20 metro cúbico; 16 • Execução TRANSPORTES > INFRAESTRUTURA 
URBANA> DE PAVIMENTAÇÃO> #4.2.1.2-ASFÁLTICA PARA VIAS URBANAS 49 - Execução de obra 1249.20 metro quadrado; 16 • Execução 
OBRAS HIDRÁULICAS E RECURSOS HIDRICOS > OBRAS FLUVIAIS> DE OBRAS FLUVIAIS> #5.1.1.7 - REGULARIZAÇÃO DO LEITO 49 -
Execução de obra 1249.20 metro quadrado; 16- Execução OBRAS HIDRÁULICAS E RECURSOS HIDRICOS > SISTEMAS DE DRENAGEM PARA 
OBRAS CIVIS> DE SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS> #5.3.1.7- MEIO-FIO 49- Execução de obra 208.30 metro; 16 - Execução 
OBRAS HIDRÁULICAS E RECURSOS HIDRICOS > SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > DE SISTEMAS DE DRENAGEM PARA 
OBRAS CIVIS > #5.3.1.8 - SARJETA 49 - Execução de obra 208.30 metro; 

_ Observações _________ _ 

Execução dos Serviço de Construção de um loteamento no município de Paço do lumiar/MA 

___ lnfonnações Complementares ___ _ 

• O ATESTADO ESTÁ REGISTRADO APENAS PARA ATIVIDADES TÉCNICAS CONSTANTES DA ART, NÃO SENDO CONTEMPLADAS NESTE 
REGISTRO OS ITENS 2.1 DESMATAMENTO, DESTOCAMENTO, LIMPEZA DA AREA E ESTOCAMENTO DO MATERIAL DE LIMPEZA COM 
ARVORES OE DIAMENTROATE 0,15 M. 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Avenida dos Holandeses, Quadra 35, Lote 8, Calhau, São Luis/MA 

Tel: + 55 (98) 2106-6300 Fax:+ 55 (98) 2106-8300 E-mail: faleconosco@creama.org.br 
-~~:!~ _ .. ._.,_ 

Impresso em: 16/03/2022, ãs 11:45. 
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Certidão de Acervo Técnico - CAT 
Resolução Nª 1025 de 30 de Outubro de 2009 

Resolução Nª 218 de 29 de Junho de 1973 

CREA-MA 
1 

CAT COM REGISTRO DE ATESTADO 

861899/2022 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão Atividade concluída 

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico - CAT, o atestado contendo 2 folha(s), expedido 
pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes. 

Certidão de Acervo Técnico nº 861899/2022 
16/03/2022, 11:37 

Processo /2- 01 I :>--o2- 2-

ZlACw 
FLS: $7::i 

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) à qual o atestado está vinculado 
constituirá prova da capacidade técnico-profissional da pessoa juridica 
somente se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser 
integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração entregue no 
momento da habilitação ou da entrega das propostas. 

Rubrica: 
Fica{m) Excluído(s), no entanto, o(s) serviço(s) cu

0

j•a·,·a•t~rib~,•;ç•õ•e9s~a~ã~o~---
competem ao(s) profissional(is) em questão. 

Certificamos que se encontra vinculado à presente CAT o atestado 
apresentado em cumprimento à lei nº 8.666/93, expedido pela pessoa 
jurídica contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade 
e exatidão das informações nele constantes. É de responsabilidade 
deste Conselho a verificação da atividade profissional em 
conformidade com a lei nº 5.194/66 e Resoluções do Conselho 
Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA. 

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração 
posterior dos elementos cadastrais nela contidos . 

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https:1/crea
ma.sitac.com.br/publico/, com a chave: Z3ACw 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Avenida dos Holandeses, Quadra 35, Lote 8, Calhau, São Luis/MA 

Tel: + 55 (98) 2106-8300 Fax:+ 55 (98) 2106-8300 E-mail: faleconosco@creama.org.br 

Impresso em: 16/03/2022, às 11 :45. 
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:A.TESTADO DE.CAPACIDADE.T&:NICA 

Atã"s.mmos .. ~-qs dé:v(dos. fins;~ nos·,farmif $X'8stàdos; ·cãn .aB~fê'tnpertrn,· e nãda têndoi o Que 

dOSll_bone a CÕ!)dlJta <!<> l![~;qÉIVÍsêiN ilA!(BÍlS/1.Í!ÔS. S.AflfQ.S LTDA que. J:Offl gl)ln~ 8ITIPO(lhO, 

-c:on!'lulu e_ obfa de c:on~~o 1111itéi! .dó s,razo Jirevls10,:o~ ~-•rvl~ 8-!>al!<o descrtl<l>·r~, iii., ,.allzâdos_ nà 
E>trada MA 204_, bairro M~~; ,S./N Paço do Lumiar, devi~ameníé,acompanhados·pelo ~~I técnii:o 

da,niesma, Eng; Civil Danle_l Clffvél./1! Sousa Da Silva (RNP' H 17160688); na forme de planilha abaixo: 

DADOS DOS SERVIÇOS:. ,, 
-. --·-,- > ~ ',•\ - ---,-~ -·, - _]'& J--~ ~ ."': • .,i,,,-. s' ~ ·,. ,. - -. 
OBJETO: Serviço de ConstNçlo de um loteamento:nomunldP.lo:de·hço do Lu_mlar1MA. 

Pérfódó d~ éicécüçao:i&11'ii2021•i 16/02/2022 · 

• 
Í!ADcis l>J\ co1ú~Ar o\P_~ ci~t<ii!.J\l!!i!is~ !Í()S s~ós L-rQi( 
C:J\IPJ: 4,r~6S~OOl!1-# 

1 . 

ENDEREÇQ: TnlVBStla .1°'T~.da Rua!ll!o Pedro; n"'1,9. Santa~ lllirândado·Njirie: ~A. 

Atondosanierite; -- ---- -

CPl':644.821,20~-59 

• 
RGe6i3Í709ÍHI SSP/MA 
;PRÓPRJETÁRJO .. . 
. . ~ 

1 

' 

.. 

JOSE CARi.os MIRANDA DE ALMEIDA 
É~G\lNtlll!RiJ .Ct','J~ ~----------. 

ç:REA:.6287/D~i,tA 
•i:ONFEÃ: ,iío28564 7,9 

Página 3/4 

Processo 121 { I ;2.CT.I..2 

FLS: .:ZS,:O 
Rubrica: A./ 

7 

·-

l 

' 
l 
t 

i 
· -·-:Estra_da â?.: R.aP~: N·ot. ·~_dµ.06 ;.:p(l'!1m\d:e' ~ 

~
_..,._ ___________ = ___ ""_· _po_sa_·· _.c.:.l~_A_C_B_P_ .• _S_,1_3_,B_~~-º-º--------~~--------~.~~ 

- '.FONE: 098 322().1413 -
CNPJ;·111.1ZS.690/0.00l·Z4 . 

.... _ 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Avenida dos Holandeses, Quadra 35, Lote 8, Ce1hau, São Luls/MA 

Tel: + 55 (98) 210~00 Fax:+ 55 (98) 2106-8300 E-mall: fa1econosco@creama.org.br 

~ 

Impresso em: 16103/2022, às 11 :45. 
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Desmatamenio;aestoaunenio;Umpela dé-Atta e.cst'octgem·do·matettaldeJ· 
' ··cDDúh·vorttfdé'dltritttrõ'atf·0;1S·m: · m' 

1 Tra_nspona com~~~ ~a'.sculante'dei!O m3<!' rodo~ em ~~n~----~ :--· ·--dan 
prtmiii:l_o, _ _ _ _ _ _ _ __ i 

, . .,,... · ·"·· ,, ! ,,- --· - · · - - · ·-----· ,, ·. - ·· ·· ·,, J · • • ' ,,_r.., ·. ' ! 1 

,~C\lÇÃO_ f!E !'l!!WM.!!_E,IJ~ÇÃJl..~9.l,IJã!,111~<!.ASf ÁL'fl~j',1!;2<:: ..... 
1 
! .. • 

~Pt::~1/2~.~~?•_ _ __ ' __ ... __ . _ . _ 

•EXÊcuçAo'ÍlBSAliJtrÂ'riE'êôliCREl'O.iÍSINAD<i)iôLDÁDÁ'INwéÔEMÍ. 
-.iRECIÍolil::f'1!~f~ ~AS~~_ífp,!'A!,~~:AF~~_ozio1F- --- -

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Avenida dos Holandeses. Ouad111 35, Lote 8, Calhau, sao Luls/MA 

Tel: + 55 (98) 2106-3300 Fax:+ 55 (98) 2106-3300 E-mail: faleconosco@creama.org.br 

''!'·.. , . .:; ..... , ' 
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BARBOSA 
EMPREENDIMENTOS & ASSESSORIA 

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO-CPL 
PREFEITURA DE SÃO LUIS GONZAGA -MA 
TOMADA DE PREÇO Nº 005/2022 • CPL 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N ° 0049/2022 

TIPO:MENOR PREÇO POR LOTE 

Processo , ?: -y r I rc::'Z, z. 
FLS: J.~ 
Rubrica:( 

DATA: 27/07/2022 
HOARIO :14:00 (HORAS 

ANEXO 
DECLARAÇÃO DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO COM RELATÓRIO FOTOGRAFICO 

Referente: TOMADA DE PREÇO Nº 005/2022 • CPL ' 
I 

Declaro, sob as penalidades da lei, que a empresa A empresa · BARBOSA 
EMPREENDIMENTOS&ASSESSORIA, DECLARANTE DO CNPJ/MF nº 43.722.532/0001-45 
com sede na TVl TRAVESSA DA RUA SÃO PEDRO, Nº19, SANTA BARBARA ,MIRÁNDA DO 
NORTA-MA ,CEP:65495-000, Proprietário Sr.(a) Geivison Bar.bosa Dos Santos , RG: 
1203308997 GEJUSPC-MA, CPF/MF nºGS0.986.923-34, esta localizada e em pleno 
funcionamento no endereço abaixo, sendo o local adequado e compatível para o 
cumprimento do objeto, conforme fotos em anexo do préd.ió e suas instalações. 

Declaro ainda que a empresa dispõe de escritório dotado de instalações, recursos 
humanos e mobiliários pertinentes as suas atividades.,·· 
Declaramos ter ciência que a ausência de sede/instalações adequadas e compatíveis, 
comprovada através de visita in loco (se houver) realizada pelo Departamento de 
Licitações e Contratos Administrativos, ressalvada o direito a ampla defesa, ensejará 
automaticamente na inabilitação desta empresa. 

Declara ainda, ter ciência que "a falsidade de declaração, resultará na inabilitação desta empresa e 
caracterizará o crime de que trata o art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras 
figuras penais e das sanções administrativas previstas na Lei nº 8.666/93 a alterações posteriores, bem 
como demais normas pertinentes à espécie". 

LOCALIZAÇÃO DA EMPRESA: 
ENDEREÇO TVl TRAVESSA DA RUA SÃO PEDRO, NQ 19, Bairro: ·santa barbara, Miranda Do Norte -
MA 
CIDADE/ESTADO:MIRANDA Do Norte - MA 
CEP: 6S.49S-OOO 
TELEFONE: (98) 984 79-4 734 

, 

CNPJ 43.722.532/0001-45 
i1íoi barbosaempreendimento.ass@gmail.com / @(98) 98253-7396 

TV 1 TRAVESSA DA RUA SÃO PEDRO 19, SANTA BARBARA, 
65495-000 MIRANDA DO NORTE - MA 

/ 
1 
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BARBOSA 
EMPREENDIMENTOS & ASSESSORIA 

rocesso 12..'f 1 /:2 0 2-2--- • ~-----r::r:_t~: 15"' s:: 
Rubrica: L/ 

êA~~.ês~S~~ ~ 
CNPJ 43.722.532/000'1·45 1 -=a borbos21mmpree1tndlmonto.21ss@gmBil.com / <S> (98) 98253-73961 

êR~,Bê?SAJ 
CNPJ 43.722.53210001•45 / iliab:. b ASSESSORIA J 

~ r ounumpraendlmn to ,...,,_ n .nsg,,_gmall.c;:om, ©(98) »a:z53.73ge S 

._J .,4· 

\ 
\ 



BARBOSA 
EMPREENDIMENTOS & ASSESSORIA 
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BARBOSA 
EMPREENDIMENTOS & ASSESSORIA 

., 
" 1 

' 
1 

. ' 

~--· 

s baroosi 
36.764,093 • 43 
S26:3 • 7396 

Miranda Do Norte - MA 27 de JULHO DE 2022 

BARBOSA EMPREENDIMEN 
GEIVISON BARBOSA DOS SA 
SOCIO ADMINSTRAD 
CPF: 650.986.923-34 

RG:1203308997 

--~ 

CNPJ 43.722.532/0001-45 
il:rii barbosaempreendimento.ass@gmail.com / (S) (98) 98253-7396 

TV 1 TRAVESSA DA RUA SÃO PEDRO 19, SANTA BARBARA, 
65495-000 MIRANDA DO NORTE • MA 

i 
1 
1 
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BARBOSA 
EMPREENDIMENTOS & ASSESSORIA 

Processo 12 -'11 I ½? 2... -z. 
Á COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO-CPL 
PREFEITURA DE SÃO LUIS GONZAGA -MA 
TOMADA DE PREÇO Nº 005/2022 • CPL 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N ° 0049/2022 
TIPO:MENOR PREÇO POR LOTE 

FLS: 55G' 
Rubrica:, __ ~a~yr----

DATA: 27/07/2022 
HOARIO :14:00 (HORAS 

ANEXO 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO ARTIGO 7°, INCISO XXXIII, DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 

Referente: TOMADA DE PREÇO Nº 005/2022 - CPL 

/ 

A empresa BARBOSA EMPREENDIMENTOS&ASSESSORIA, DECIARANTE DO CNPJ/MF n!! 

43.722.532/0001-45 com sede na TVl TRAVESSA DA RUA SÃO PEDRO, Nºl9, SANTA 
BARBARA ,MIRANDA DO NORTA-MA ,CEP:65495-000, Proprietário Sr.(a) Geivison Barbosa 
Dos Santos, RG: 1203308997 GEJUSPC-MA, CPF/MF n!!GS0.986.923-34, DECLARA, para fins 
do disposto no inciso V, do artigo 27, da Lei Federal nº 8.666/1993,' acrescido pela pela Lei nº 9.854/99, que 
não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menores de dezesseis anos em qualquer trabalho. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (Não). 

Miranda Do Norte • MA 27 de JULHO DE 2022 

SOCIO ADMINSTRADOR 
CPF: 650.986.923-34 

RG: 1203308997 

n s l:larbosa 
P : 35.764,093-43 

( s?.~3 • 1aee 

CNPJ 43.722.532/0001-45 
i':'iil barbosaempreendimento.ass@gmail.com / (9 (98) 98253-7396 

TV 1 TRAVESSA DA RUA SÃO PEDRO 19, SANTA BARBARA, 
65495-000 MIRANDA DO NORTE· MA 

r-
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Á COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO-CPL 
PREFEITURA DE SÃO LUIS GONZAGA -MA 
TOMADA DE PREÇO Nº 005/2022 - CPL 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N ° 0049/2022 

TIPO:MENOR PREÇO POR LOTE 
DATA: 27/07/2022 
HOARIO :14:00 (HORAS 

ANEXO 

BARBOSA 
EMPREENDIMENTOS & ASSESSORIA 

Processo p- :'ft I z&> -z- 2. 

FLS: pZ 
Rubrica:. __ .._í...,./ __ _ 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO 
• 

Referente: TOMADA DE PREÇO Nº 005/2022 • CPL 
' \ 

\ 

\ 

A empresa BARBOSA EMPREENDIMENTOS&ASSESSORIA, DECLARANTE DO CNPJ/MF n2 

43.722.532/0001-45 com sede na TVl TRAVESSA DA RUA SÃ_O PEDRO , N°l9, SANTA 

BARBARA ,MIRANDA DO NORTA-MA ,CEP:6S495-000, Proprietário Sr.(a) Geivison Barbosa 

Dos Santos , RG: 1203308997 GEJUSPC-MA, CPF/MF nºGS0.986.923-34,. DECLARA, sob' as 
penas da Lei, nos termos do artigo 32, § 2o, da Lei Federal n• 8.666/93, que até a presente data nenhum 
fato ocorreu que a inabilite a participar desta licitação e que contra ela não existe nenhum pedido de 
falência ou concordata 

BARBOSA EMPREENDIMENTOS&AS 
GEIVISON BARBOSA DOS SANTOS 
SOCIO ADMINSTRADOR 
CPF: 650.986.923-34 

RG: 1203308997 

' 

I 

, - Miranda Do Norte - MA 27 de JULHO DÊ 2022 

es t;arnosa 
035.764.093 · 43 
8253. 7396 

CNPJ 43.722.532/0001-45 
li':íj barbosaempreendimento.ass@gmail.com /@ (98) 98253-7396 

TV 1 TRAVESSA DA RUA SÃO PEDRO 19, SANTA BARBARA, 
65495-000 MIRANDA DO NORTE - MA 
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BARBOSA 
EMPREENDIMENTOS & ASSESSORIA 

Á COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO-CPL 
PREFEITURA DE SÃO LUIS GONZAGA -MA 
TOMADA DE PREÇO Nº 005/2022 - CPL 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N ° 0049/2022 

TIPO:MENOR PREÇO POR LOTE 

Processo /~ :U I z& 2-.,. 
FLS: 5-5x" 

DATA: 27/07/2022 

Rubrica:. __ a_7 .. I __ 

HOARIO :14:00 (HORAS 

ANEXO 
DECLARAÇÃO CONJUNTA 

Referente: TOMADA DE PREÇO Nº 005/2022 - CPL /\ 
A empresa BARBOSA EMPREENDIMENTOS&ASSESSORIA, DECLARANTE DO CNPJ/MF n9 
43.722.532/0001-45 com sede na TVl TRAVESSA DA RUA SÃO;f'EDRO , N°l9,\{ANTA 
BARBARA ,MIRANDA DO NORTA-MA ,CEP:65495-000, Proprietário Sr.(a) Geivison Barbosa 

. ' Dos Santos , RG: 1203308997 GEJUSPC-MA, CPF/MF n9650.986.923-34, DECIARA, sob as , . 
sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código 

Penal Brasileiro, que: / \ 
1) Quanto a empregar agentes incapazes ou relativamente incapazes; consoante o 
disposto no Inciso V do Art. 27 da lei n9 8.666, de 21 de j~nho de 1983, acrescido pela lei 
n2 9.8S4, de 27 de outubro de 1999, que não póssui em seu quadro de pessoal \ 

empregado(s) com menos de 18(dezoito) anos ém trabalho noturno, perigoso ou \. 

insalubre, e em qualquer trabalho menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de _ 

aprendiz a partir de 14 (quatorze). \ , 
I 

2) Quanto a condição ME/EPP/COOP, esta empresa está excluída das vedações 
constantes na lei Complementar n2. 147/2014 e; na presente data, é considerada: / 

() MICROEMPRESA, conforme lei Complementar n2 147/2014; 
(X) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme lei Complem~ntar n21472014. 

I 
,' 

() COOPERATIVA, conforme artigo 34 da lei Federal n2. 11.488/2007. ; 

() Não é ME/EPP/COOP. \ / 

2).1 DECLARA QUE O REGIME TRIBUTARIO DA EMPRESA LICITANTE É:___ / 
(X) Simples nacional; ( ) lucro real; ( ) lucro presumido; ( ) Outros: / ~ 

I • 
3) Quanto ao pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação; que esta 

empresa atende a todos os requisitos de habilitaçãJ:bem coíl;o apresenta su~ proposta l \ ' 
com indicação do objeto e do preço oferecido os quais atendem plenamente ao Edital. 1 \ 

1 

' 

4) Declara que não possui em seu quadro socie~ário servidor públ(co da ativ~, ou / \\J \ 
empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista, em atendimento à \ • \ 
vedação disposta no Art. 18, XII, lei 13.080/2Ól5, sendo de inteira responsabilidad~ do •. ' 

Contratado a fiscalização dessa vedação. / \ / 0 ,,,,-J) 
5) Quanto a inexistência de fato impeditivo de licitar; nos termos do artigo 32, § 2.2, da \J'' } 

lei Federal n.2 8.666/93, que até a pre~Jnte datf nenhum fato ocorreu que_/inabilite a : 12--, · 
participar do Pregão Presencial em epígrafe, e que contra ela não existe nenhum pedido 

de falência ou / \, ; · , 

l 

CNPJ 43.722.532/0001-45 
iõjj barbosaempreendimento.ass@gmail.com / (9 (98) 98253-7396 

TV 1 TRAVESSA DA RUA SÃO PEDRO 19, SANTA BARBARA, 
65495-000 MIRANDA DO NORTE - MA 

' ' . 
/ 

i 

,. 
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BARBOSA 
EMPREENDIMENTOS & ASSESSORIA 

Processo 17= '11 I = 2-- 2-

FLS, ?~ 
Rubrica:, ___ .t.:Jf'---

concordata. Declara, outrossim, conhecer na íntegra o Edital e que se submete a todos:S 

seus termos. 
6) Quanto a elaboração independente de proposta: 

a) A proposta anexa foi elaborada de maneira independente BARBOSA 
EMPREENDIMENTOS&ASSESSORIA, e que o conteúdo da proposta anexa não foi, no todo 
ou em parte, direta ou indiretamente, informado a, discutido com ou recebido de 
qualquer outro participante potencial ou de fato do TOMADA DE PREÇO Nº 005/2022 -
CPL, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
b) A intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada a, discÚtido éom ou 
recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato do TOMADA DE PREÇO 
Nº 005/2022 - CPL, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
c) Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão d~' 
qualquer utro participante potencial ou de fato do TOMADA DE PREÇO Nº 005/2022 -
CPL, quanto a participar ou não da referida licitação; 
d) Que o conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em parte, direta ou 
indiretamente, comunicado a ou discutido com qualquer óutro participante potencial ou , 
de fato da TOMADA DE PREÇO Nº 005/2022 - CPL, antes da adjudicação do objeto da 
referida licitação; 
e) Que o conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou 
indiretamente, informado a,discutido com ou recebido de qualquer integrante da 
BARBOSA EMPREENDIMENTOS&ASSESSORIA, antes da abertura oficial das propostas; 
f) Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém 
plenos poderes e informações para firmá-la . 

BARBOSA EMPREENDIMENTOS&ASSESS 
GEIVISON BARBOSA DOS SANTOS 
SOCIO ADMINSTRADOR 
CPF: 650.986.923-34 

RG:12O33O8997 

Miranda Do Norte - MA 27 de JULHO DE 2022 

C N PJ 43. 722.532/0001-45 
li:'jj barbosaempreendimento.ass@gmail.com / (9 (98) 98253-7396 

TV 1 TRAVESSA DA RUA SÃO PEDRO 19, SANTA BARBARA, 
65495-000 MIRANDA DO NORTE - MA 
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Á OMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO-CPL 
PREFEITURA DE SÃO LUIS GONZAGA -MA 
TOMADA DE PREÇO Nº 005/2022 - CPL 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N º 0049/2022 

TIPO:MENOR PREÇO POR LOTE 
DATA: 27/07/2022 
HOARIO :14:00 (HORAS 

ANEXO 
DECLARAÇÃO DE PESSOA JURIDICA 

Referência: TOMADA DE PREÇO Nº 005/2022 - CPL 

BARBOSA 
EMPREENDIMENTOS & ASSESSORIA 

Processo 1 .2-- -'1 / I ?-&> z. 2-

FLS: ~~O 
Rubrica: J -------

' 
1. 

A empresa BARBOSA EMPREENDIMENTOS&ASSESSORIA, DECLARANTE DO CNPJ/MF nª 
43.722.532/0001-45 com sede na TVl TRAVESSA DA RUA SÃO PEDRO, Nºl9, SANTA 
BARBARA ,MIRANDA DO NORTA-MA ,CEP:65495-000, Proprietário Sr.(a) Geivison Barbosa 
Dos Santos, RG: 1203308997 GEJUSPC-MA, CPF/MF nªGS0.986.923-34, 

DECLARA, para fins do disposto no inciso V do·art. 27 da Lei 8666, de 21 
de junho de 1793, acrescido pela Lei nº 9.854;" de 27 de outubro de 1799, 
que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

BARBOSA EMPREENDIMENTOS&ASSESS,U«l.111,./ 
GEIVISON BARBOSA DOS SANTOS 
SOCIO ADMINSTRADOR 
CPF: 650.986.923-34 

RG:1203308997 

Miranda Do Norte - MA 27 de JULHO DE 2022 

roosa 
093 -43 
- 7396 • 1 

CNPJ 43.722.532/0001-45 
li"iii barbosaempreendimento.ass@gmail.com / (9 (98) 98253-7396 

TV 1 TRAVESSA DA RUA SÃO PEDRO 19, SANTA BARBARA, 
65495-000 MIRANDA DO NORTE - MA 
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BARBOSA 
EMPREENDIMENTOS & ASSESSORIA 

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO-CPL 
PREFEITURA DE SÃO LUIS GONZAGA -MA 
TOMADA DE PREÇO Nº 005/2022 - CPL 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N ° 0049/2022 

TIPO:MENOR PREÇO POR LOTE 

Processo / 2 q1 I ¾? -i.--z.. 

FLS: 55/ 
Rubrica: . f!n( 

DATA: 27/07/2022 
HOARIO :14:00 (HORAS 

ANEXO 
DECLARAÇÃO DE NÃO VISITA 

LEGISLAÇÃO 
( ACORDÃO ng 4.968/2011- Segunda Câmara TCU) 

(ACORDÃO n2110/2012 - Plenário TCU) · 
(ACORDÃO ng 785/2012 - Plenário TCU) 
(ACORDÃO n2 906/2012 - Plenário TCU) 

(ACORDÃO n8 3.459 /2012 - Plenário TCU) 

-
\ 

\ 
\ 

(ACORDÃO n2 7519/2013 -Segunda Câmara, TCU 024.995/2013-4) 

Referência: TOMADA DE PREÇO Nº 005/2022 - CPL / 

Declaro que o técnico desta A empresa BARBOSA . 
EMPREENDIMENTOS&ASSESSORIA, DECLARANTE DO CNPJ/MF n8 

43. 722.532/0001-45 com sede na TVl TRAVESSA DA RUA SÃO PEDRO , Nºl 9, 
SANTA BARBARA ,MIRANDA DO NORTA-MA ,CEP:65495-000, Proprietário Sr.(a) 
Geivison Barbosa Dos Santos, RG: 1203308997 GEJUSPC-MA, CPF /MF 

n8650.986.923-34,DECLARA não visitou o local dos serviços constante da 
TOMADA DE PREÇO Nº 005/2022 - CPL, constatando as condições e peculiaridades 
inerentes à natureza dos trabalhos, avaliando os problemas futuros de modo que os 
custos propostos cubram quaisquer dificuldades decorrente de sua execução. A não 
verificação dessas dificuldades não poderá ser invocada no desenrolar dos trabalhos 
como fonte de alteração dos termos rntratuais esta~elecidos. 

. ~•JJII qp 1, Miraoda Do Norte - MA 27 deJULHO OE 

9 2'3-7396-

- arbosa 1 
5. 4.093 · 43 \ 

-BA_R_B_O_SA_E_M_P_R_E-EN_D_I_M_E,._O_S--\\\--',\-+--ll--- ~--- ~ 
GEIVISON BARBOSA DOS SA 1-
SOCIO ADMINSTRADOR 
CPF: 650.986.923-34 
RG:1203308997 

CNPJ 43.722.532/0001-45 
i.r. barbosaempreendimento.ass@gmail.com / (S) (98) 98253-7396 

TV 1 TRAVESSA DA RUA SÃO PEDRO 19, SANTA BARBARA, 
65495-000 MIRANDA DO NORTE. MA 

O 2 



• 

• 

Á COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO-CPL 
PREFEITURA DE SÃO LUIS GONZAGA -MA 
TOMADA DE PREÇO Nº 005/2022 - CPL 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N ° 0049/2022 
TIPO:MENOR PREÇO POR LOTE 
DATA: 27/07/2022 
HOARIO :14:00 (HORAS 

ANEXO 

BARBOSA 
EMPREENDIMENTOS & ASSESSORIA 

Processo 1 2 tt /.J.o z.-z.. 
FLS: 36'2--
Rubrica:, _ _--1:,G,.!4'1/~/ __ 

DECLARAÇÃO FORMAL E EXPRESSA DO LICITANTE INDICANDO O 
RESPONSAVEL TÉCNICO / , , 

Referencia :TOMADA DE PREÇO Nº 005/2022 - CPL I 

/ 
A empresa BARBOSA EMPREENDIMENTOS&ASSESSORIA, DECLARANTE DO '. 
CNP]/MF n2 43.722.532/0001-45 com sede na TVl TRAVÊSSA DA RUA SÃO 
PEDRO, Nºl9, SANTA BARBARA ,MIRANDA DO NORTA-MA ,CEP:65495-000, 
Proprietário Sr.(a) Geivison Barbosa Dos Santos, RG: 1203308997 GEJUSPC-MA, 
CPF /MF n2650.986.923-34, indicar o Engenheiro DANIEL OLIVEIRA SOUSA DA 
SILVA , inscrito no CREA, sob nº 1117160688, como responsável técnico na execução 
dos serviços objeto da TOMADA DE PREÇO Nº 005/2Ô22 · CPL em epigrafe. 

BARBOSA EMPREENDIMENT 
GEIVISON BARBOSA DOS SAN 
SOCIO ADMINSTRADOR 
CPF: 650.986.923-34 
RG: 1203308997 

BARBOSA EMPREENDIMENTOS&ASSESSORIA 
DANIEL OLIVEIRA SOUSA DA SILVA 

CREA N' 1117160688 
ENGENHEIRO CIVIL 

. . Miranda Do Norte - MA 27 de JULHO DE 2022 

t 

CNPJ 43.722.532/0001-45 
~ barbosaempreendimento.ass@gmail.com / @(98) 98253-7396 

TV 1 TRAVESSA DA RUA SÃO PEDRO 19, SANTA BARBARA, 
65495-000 MIRANDA DO NORTE - MA 



• 

• 

BARBOSA 
EMPREENDIMENTOS & ASSESSORIA 

Á OMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO-CPL 
PREFEITURA DE SÃO LUIS GONZAGA -MA 
TOMADA DE PREÇO Nº 005/2022 • CPL 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N ° 0049/2022 

TIPO:MENOR PREÇO POR LOTE 

Processo 12 :i.'I 1 ~ 
FLS: zb? 

DATA: 27/07/2022 

Rubrica:. __ ... a,~---
HOARIO :14:00 (HORAS 

ANEXO 
DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DO LOCAL A SER REALIZADA A 

OBRA 
Referência: TOMADA DE PREÇO Nº 005/2022 • CPL 

I \ 
A empresa BARBOSA EMPREENDIMENTOS&ASSESSORIA, .DECLARANTE 
DO CNPJ/MF nº 43.722.532/0001-45 com sede na TV1 TRAVESSA DA RUA 
SÃO PEDRO, Nº19, SANTA BARBARA ,MIRANDA DO NORTA-
MA ,CEP:65495-000, Proprietário Sr.(a) Geivison Barbosa Dos Santos, RG: 
1203308997 GEJUSPC-MA, CPF/MF nº650.986.923-34, e o DANIEL OLIVEIRA 
SOUSA DA SILVA, inscrito no CREA, sob nº 1117160688, responsável técnico 
da referida empresa, DECLARAMOS conhecer o local á ser executada a obra , 
bem como todos os aspectos que possam influir direta ou indiretamente na 
execução dos serviços. 

1 

Declaramos, ainda, sob as penalidades da lei, de que temos pleno conhecimento 
das condições e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos, assumindo 
total responsabilidade por esse fato e informamos que não utilizaremos para 
qualquer questionamento futuro que ensejam avenças técnicas ou financeiras, 
isentando a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA· MA, de 
qualquer reclamação e/ou reivindicação de nossa parte. 

Miranda Do Norte • MA 27 de JULHO DE 2022 

BARBOSA EMPREENDIM TV~s\:>;1ES RIA 
GEIVISON BARBOSA DOS S TO 
SOCIO ADMINSTRADOR 
CPF: 650.986.923-34 
RG: 1203308997 

BARBOSA EMPREENDIMENTOS&ASSESSORIA 
DANIEL OLIVEIRA SOUSA DA SILVA 

CREA Nº 1117160688 
ENGENHEIRO CIVIL 

CNPJ 43.722.532/0001-45 
~ barbosaempreendimento.ass@gmail.com / (S) (98) 98253-7396 

TV 1 TRAVESSA DA RUA SÃO PEDRO 19, SANTA BARBARA, 
65495-000 MIRANDA DO NORTE - MA 

I 

\ 



• 

• 

Á COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO-CPL 
PREFEITURA DE SÃO LUIS GONZAGA -MA 
TOMADA DE PREÇO Nº 005/2022 • CPL 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N ° 0049/2022 

TIPO:MENOR PREÇO POR LOTE 
DATA: 27/07/2022 
HOARIO :14:00 (HORAS 

ANEXO 

BARBOSA 
EMPREENDIMENTOS & ASSESSORIA 

Processo '2 'V l=-z-'L 
FLS: ~ó-1' 
Rubrica:f 

DECLARAÇÃO EXPRESSA DE TOTAL ACEITABILIDADE COM OS TERMOS DO 
EDITAL 
Referente: TOMADA DE PREÇO Nº 005/2022 • CPL ., 

A empresa BARBOSA EMPREENDIMENTOS&ASSESSORIA, ·DECLARANTE 
DO CNPJ/MF nº 43.722.532/0001-45 com sede na TV1 TRAVESSA DA RUA 
SÃO PEDRO, Nº19, SANTA BARBARA ,MIRANDA DO NORTA-
MA ,CEP:65495-000, Proprietário Sr.(a) Geivison Barbosa Dos Santos, RG: 
1203308997 GEJUSPC-MA, CPF/MF n°650.986.923-34,; D E CLARA para 
os devidos fins, que concorda com todos os termos descritos no edital e seus 
anexos, em especial aos critérios de credenciamento, habilitação/inabilitação, 
julgamento das propostas de preços e que temos pleno e total conhecimento 
deste certame, não possuindo ainda, quaisquer exigências capazes de restringir 
ao caráter competitivo desta licitação. Declara ainda, ter ciência que "a falsidade 
de declaração, resultará na inabilitação desta empresa e caracterizará o crime 
de que trata o art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em 
outras figuras penais e das sanções administrativas previstas na Lei nº 8.666/93 
a alterações posteriores, bem como demais normas pertinentes à espécie". 

BARBOSA EMPREENDIMENTOS 
GEIVISON BARBOSA DOS SANTOS 
SOCIO ADMINSTRADOR 
CPF: 650.986.923-34 
RG: 1203308997 

, 

Dosa 
. 93-43 
- 7396 

Miranda Do Norte · MA 27 de JULHO DE 2022 

CNPJ 43.722.532/0001-45 
li1íli barbosaempreendimento.ass@gmail.com / (S) (98) 98253-7396 

TV 1 TRAVESSA DA RUA SÃO PEDRO 19, SANTA BARBARA, 
65495-000 MIRANDA DO NORTE - MA 



• 

• 

Á COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO-CPL 
PREFEITURA DE SÃO LUIS GONZAGA -MA 
TOMADA DE PREÇO Nº 005/2022 • CPL 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N ° 0049/2022 

TIPO:MENOR PREÇO POR LOTE 
DATA: 27/07/2022 
HOARIO :14:00 (HORAS 

ANEXO 

BARBOSA 
EMPREENDIMENTOS & ASSESSORIA 

Processo , e -<ti / 2-0 .,_ 2-

FLS: 3('&5 

Rubrica: í' 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 
PARA M[CROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

Referente: TOMADA DE PREÇO Nº 005/2022 · CPL 

A empresa BARBOSA EMPREENDIMENTOS&ASSESSORIA, DECLARANTE 
DO CNPJ/MF nº 43.722.532/0001-45 com sede na TV1 TRAVESSA DA RUA 
SÃO PEDRO, Nº19, SANTA BARBARA ,MIRANDA DO NORTA-
MA ,CEP:65495-000, Proprietário Sr.(a) Geivison Barbosa Dos Santos, RG: · 
1203308997 GEJUSPC-MA, CPF/MF nº650.986.923-34, D E CLARA, sob as 
penas da Lei, que cumpre plenamente as exigências e os requisitos de 
habilitação previstos no instrumento convocatório da Tomada de Preços em 
epígrafe, realizado pela PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA -
MA , excetuando-se a eventual aplicação do permissivo estabelecido no art. 43 
da Lei Complementar nº 123/2006 para regularidade fiscal e trabalhista, 
inexistindo qualquer fato impeditivo de sua participação neste certame. 

BARBOSA EMPREENDIMENTOS&A 
GEIVISON BARBOSA DOS SANTOS 
SOCIO ADMINSTRADOR 
CPF: 650.986.923-34 
RG: 1203308997 

Miranda Do Norte - MA 27 de JULHO DE 2022 

1 

C N PJ 43. 722.532/0001-45 
~ barbosaempreendimento.ass@gmail.com / (S) (98) 98253-7396 

TV 1 TRAVESSA DA RUA SÃO PEDRO 19, SANTA BARBARA, 
65495-000 MIRANDA DO NORTE - MA 

' 



• 

• 

Á COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO-CPL 
PREFEITURA DE SÃO LUIS GONZAGA -MA 
TOMADA DE PREÇO Nº 005/2022 - CPL 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N ° 0049/2022 

TIPO:MENOR PREÇO POR LOTE 
DATA: 27/07/2022 
HOARIO :14:00 (HORAS 

ANEXO 
DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

Referente: TOMADA DE PREÇOS O 005/2022 - CPL 

BARBOSA 
EMPREENDIMENTOS & ASSESSORIA 

Processo/ z. :1( b-oz:1.-

FLS: 5<!b& 

Rubrica:_--1./41'/Q,i?',f-/ __ 

i 

A empresa BARBOSA EMPREENDIMENTOS&ASSESSORIA, DECLARANTE 
DO CNPJ/MF nº 43.722.532/0001-45 com sede na TV1 TRAVESSA DA RUA 
SÃO PEDRO, Nº19, SANTA BARBARA ,MIRANDA DO NORTA-
MA ,CEP:65495-000, Proprietário Sr.(a) Geivison Barbos'a Dos Santos, RG: 
1203308997 GEJUSPC-MA, CPF/MF n°650.986.923-34declara sob as penas da 
lei, que inexiste qualquer fato, seja suspensão ou inidoneidade, que a impeça de · 
participar de licitações e/ou ser contratada por administração pública em 
quaisquer de suas esferas (Federal, Estaduais ou Municipais). 
Outrossim, declara serem autênticos todos os documentos apresentados. 
Declaramos que ficamos obrigados a comunicar, a qualquer tempo, a ocorrência 
de qualquer fato impeditivo de habilitação desta empresa, de participar de 
licitações e/ou de ser contratada por administração pública. 
Declaramos ainda, ter ciência que "a falsidade de declaração, resultará na 
inabilitação desta empresa e caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do 
Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e das 
sanções administrativas previstas na Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, 
bem como demais normas pertinentes à espécie". 

BARBOSA EMPREENOIMENTOS&ASSE 
GEIVISON BARBOSA DOS SANTOS 
SOCIO AOMINSTRAOOR 
CPF: 650.986.923-34 

RG: 1203308997 

Miranda Do Norte - MA 27 de JULHO DE 022 

396 

CNPJ 43.722.532/0001-45 
~ barbosaempreendimento.ass@gmail.com / (9 (98) 98253-7396 

TV 1 TRAVESSA DA RUA SÃO PEDRO 19, SANTA BARBARA, 
65495-000 MIRANDA DO NORTE - MA 



• 

• 

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO-CPL 
PREFEITURA DE SÃO LUIS GONZAGA -MA 
TOMADA DE PREÇO Nº 005/2022 • CPL 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N ° 0049/2022 

TIPO:MENOR PREÇO POR LOTE 
DATA: 27/07/2022 
HOARIO :14:00 (HORAS 

ANEXO 

BARBOSA 
EMPREENDIMENTOS & ASSESSORIA 

Processo 12: :'t I I '17 7.- .,_ 

FLS: 3 0? 

Rubrica: ~/ 

DECLARAÇÃO DE RALAÇÃO DE EQUIPAMENTOS 

Referência: TOMADA DE PREÇOS O 005/2022 - CPL 

A empresa BARBOSA EMPREENDIMENTOS&ASSESSORIA, DECLARANTE 
DO CNPJ/MF nº 43.722.532/0001-45 com sede na TV1 TRAVESSA DA RUA 
SÃO PEDRO, Nº19, SANTA BARBARA ,MIRANDA DO NORTA-
MA ,CEP:65495-000, Proprietário Sr.(a) Geivison Barbosa Dos Santos , RG: 
1203308997 GEJUSPC-MA, CPF/MF n°650.986.923-34,Declara que os 
equipamentos se encontram em condição de produção plena, obrigando-se imediatamente 
caso seja vencedora, a substituir qualquer equipamento que a juízo da Prefeitura 
Municipal de SÃO LlJIS GONZAGA - MA, não apresente rendimento satisfatório, sem 
que tal substituição representante qualquer ônus a contratante. 

CNPJ 43.722.532/0001-45 
~ barbosaempreendimento.ass@gmail.com / (9 (98) 98253-7396 

TV 1 TRAVESSA DA RUA SÃO PEDRO 19, SANTA BARBARA, 
65495-000 MIRANDA DO NORTE - MA 



• 

• 

EQUIPAMENTO 

CAMINHÃO CARROCERIA 

CAMINHÃO BASCULANTE 

AUTOMOVEL 

UTILITARIO PIO<-UP 

RETROESCAVADEIRA 

CARRO DE MÃO 

PÁ 

CAVADEIRA GRANDE 

ENXADAS 

CHIBANCAS 

SERRA ORCULAR MANUAL 

SERRA GRANITO 

BARBOSA EMPREENDIM 
GEIVISON BARBOSA DOS 
SOCIO ADMINSTRAOOR 
CPF: 650.9B6.923-34 

RG: 1203308997 

BARBOSA 
EMPREENDIMENTOS & ASSESSORIA 

CARACTERISTICAS 

Com potência mínima de 130 HP, motor à diesel, 
capacidade mínima de 3.5 toneladas de fabricação 
nacional, com ano não Inferior a 2016, dotado de 
todos os equipamentos de segurança exigidos pelo 
Código Brasileiro de Trânsito e suas alterações. 
FORD/F-4000/2016. 
Serviço de Locação de veículo tipo caminhão com 
carroceria basculante Toco com potência mínima de 
130 HP, motor à diesel, capacidade mínima de S 
toneladas de fabricação naclona não lnfelror a 
2016, , dotado de todos os equipamentos de 
segurança exigidos pelo Código Bras!leiro de Trânsito 
e suas alterações. MERCEDES BENZ/1620/2016. 

Serviço de Locação de veículo tipo automóvel, 
motor à gasolina ou álcool, com potência de no 1 

mínimo 1.000 C, capacidade para 05 (cinco) 
pessoas, fabricação nacfonal não inferior a 2020, 
dotado de todos os equipamentos de segurança 
exigidos pelo Código Brasileiro de Trânsito e suas 
alterações. FIAT/MOB/2020. 
Serviço de Locação de veículo tipo Caminhonete 
Cabine Dupla, Tração 4X4, com carroceria de aço ou 
similar com potência mínima de 2.CXX> C, motor à 
diesel, capacidade de 05 passageiros, Cilrga mínima 
de 700 kg de fabricação nacional não irifeiror a 2020, 
dotado de todos os equipamentos de segurança 
exigidos pelo Código Brasileiro de Trânsito e suas 
alterações. TOYOTA/HILUX/2020. 

VOLVOB260B 

TRAMONTINA 

TRAMONTINA 

TRAMONTINA 

TRAMONTINA 

TRAMONTINA 

MAKITA 

MAKITA 

Processo / 

01 

01 

01 
\ 

01 

01 

10 

15 

10 

10 

10 

os 

15 

. ... . . .. ' . .. 
l~1:l/1j·ri1, ,. I' · 

' 1 
Miranda Do Norte - MA 27 de JULHO DE, 

v1 ~ 1 ,,,~ .,. . ' .. 
. .111~ . ...... _.,,,, 1· ~, · .. ;,\ ~ 

CNPJ 43.722.532/0001-45 
i:iii barbosaempreendimento.ass@gmail.com / (9 (98) 98253-7396 

TV 1 TRAVESSA DA RUA SÃO PEDRO 19, SANTA BARBARA, 
65495-000 MIRANDA DO NORTE - MA 
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• 

BARBOSA 
EMPREENDIMENTOS & ASSESSORIA 

Á COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO-CPL 
PREFEITURA DE SÃO LUIS GONZAGA -MA 
TOMADA DE PREÇO Nº 005/2022 • CPL 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N ° 0049/2022 

TIPO:MENOR PREÇO POR LOTE 

Processo 1.2. ~ 1 I ;2..,:, 2--2-

FLS: "3'd'f: 
Rubrica: a,t 

DATA: 27/07/2022 
HOARIO :14:00 (HORAS 

ANEXO 
EQUIPE TÉCNlCA E CHAVE 

Referência: TOMADA DE PREÇOS O 005/2022 - CPL 

Prezados Senhores, ' ' 

/ 

' ' A empresa BARBOSA EMPREENDIMENTOS&ASSESSORIA, DECLARANTE DO 
CNPJ/MF nº 43.722.532/0001-45 com sede na TV1 TRAVESSA DA RUA SÃO 
PEDRO , Nº19, SANTA BARBARA ,MIRANDA DO NORTA0MA ,CEP:65495-000, 
Proprietário Sr.(a) Geivison Barbosa Dos Santos , RG: 1203308997 GEJUSPC-MA, 
CPF/MF nº650.986.923-34, DECLARA que alocará em tempo hábil, garantindo o 
cronograma da obra, as instalações, aparelhamento e os profissionais listados abaixo, 
conforme necessidade da obra sem impacto ao cronogramà da licitação. 

EQUIPE TÉCNICA E CHAVE: 

' • CARLOS ALBERTO AGUIAR JUNIOR 
CPF: 029.155.443-10 

CONTADOR 
CRC/UF n. 0 MA-012686/O 

DANIEL OLIVEIRA SOUSA DA SILVA 
CREA Nº 1117160688 

ENGENHEIRO CIVIL 

RAIMUNDA MIGUELINA CORREIA SOUSA 
ENGENHEIRA CIVIL, AMBIENTAL 

CREA Nº1116325640MA 

WILLKER BRUNO LIMA OLIVEIRA 
ENGENHEIRA CIVIL 

CREA Nº 1118500415 

GEIVISON BARBOSA DOS SANTOS 
SOCIO ADMINISTRADOR 

CPF:650.986.923-34 

RICARDO NASCIMENTO GOMES 
ENGENHEIRO CIVIL 
CRE Nº1116712024MA 

CNPJ 43.722.532/0001-45 

~ barbosaempreendimento.ass@gmail.com / @(98) 98253-7396 

TV 1 TRAVESSA DA RUA SÃO PEDRO 19, SANTA BARBARA, 

65495-000 MIRANDA DO NORTE - MA 

\ 



() 

BARBOSA EMPREENDI ENTO 
GEIVISON BARBOSA DO ANT 
SOCIO ADMINSTRADOR 
CPF: 650.986.923-34 

RG:1203308997 

i 

) 

/ 

.1 

\ 

CNPJ 43.722.532/0001-45 

BARBOSA 

/ 

; , 
\ 

lii':i barbosaempreendimento.ass@gmail.com / (0 (98) 98253-7396 
TV 1 TRAVESSA DA RUA SÃO PEDRO 19, SANTA BARBARA, 

65495-000 MIRANDA DO NORTE - MA 

lii':i barbosaempreendimento.ass@gmail.com / (0 (98) 98253-7396 
TV 1 TRAVESSA DA RUA SÃO PEDRO 19, SANTA BARBARA, 

65495-000 MIRANDA DO NORTE - MA 



Á COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO-CPL 
PREFEITURA DE SÃO LUIS GONZAGA -MA 
TOMADA DE PREÇO Nº 005/2022 - CPL 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N ° 0049/2022 

TIPO:MENOR PREÇO POR LOTE 
DATA: 27/07/2022 
HOARIO :14:00 (HORAS 

ANEXO 

BARBOSA 
EMPREENDIMENTOS & ASSESSORIA 

Processo / 2 :ti / - ;z. 2--

FLS: ~?42.. 
Rubrica: ~/ 

·--...... ,;<---

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO DECRETO Nº 7.983/2013 

• Referência: TOMADA DE PREÇO Nº 005/2022 - CPL 

Prezados Senhores, 

• 

A empresa BARBOSA EMPREENDIMENTOS&ASSESSORIA, DECLARANTE DO 
CNPJ/MF nº 43.722.532/0001-45 com sede na TV1 TRAVESSA DA RUA SÃO 
PEDRO, Nº19, SANTA BARBARA ,MIRANDA DO NORTA-MA ,CEP:65495-000, 
Proprietário Sr.(a) Geivison Barbosa Dos Santos, RG: 1203308997 GEJUSPC-MA, 
CPF/MF n°650.986.923-34,DECLARA que cumpre as regras e os critérios para a 
elaboração do orçamento de referência da obra de que trata a TOMADA DE PREÇO Nº 
005/2022 - CPL estabelecido no DECRETO Nº 7.983/2013, de 08 de abril de 2013. 

BARBOSA EMPREENDIMENTOS&A SE<ll;i,1..m 
GEIVISON BARBOSA DOS SANTOS 
SOCIO ADMINSTRADOR 
CPF: 650.986.923-34 
RG: 1203308997 

Miranda Do Norte - MA 27 de JULHO DE 2022 

CNPJ 43.722.532/0001-45 
i,jj barbosaempreendimento.ass@gmail.com / (9 (98) 98253-7396 

TV 1 TRAVESSA DA RUA SÃO PEDRO 19, SANTA BARBARA, 

65495-000 MIRANDA DO NORTE - MA 



Á OMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO-CPL 
PREFEITURA DE SÃO LUIS GONZAGA -MA 
TOMADA DE PREÇO Nº 005/2022 - CPL 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N ° 0049/2022 

TIPO:MENOR PREÇO POR LOTE 
DATA: 27/07/2022 
HOARIO :14:00 (HORAS 

ANEXO 

BARBOSA 
EMPREENDIMENTOS & ASSESSORIA 

Processo 12 "li I 7--0z--z-

FLS: Z:?z: 
Rubffca: 4/ 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA E 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE ' 

• Referência: TOMADA DE PREÇO Nº 005/2022 • CPL 

• 

A empresa BARBOSA EMPREENDIMENTOS&ASSESSORIA, DECLARANTE DO 
CNPJ/MF nº 43.722.532/0001-45 com sede na TV1 TRAVESSA DA RUA SÃO 
PEDRO, Nº19, SANTA BARBARA ,MIRANDA DO NORTA-MA ,CEP:65495-000, 
Proprietário Sr.(a) Geivison Barbosa Dos Santos, RG: 1203308997 GEJUSPC-MA, 
CPF/MF nº650.986.923-34, DECLARA sob as penas da Lei, para os fins do 
disposto na Lei Complementar nº 123/2006, sob as sanções administrativas 
cabíveis e sob as penas da lei, que se enquadra como: 
D 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inc. li do art. 3° da Lei 
Complementar nº 123/2006. 

A licitante D E C L A R A, ainda, que não se enquadra em qualquer das 
hipóteses de exclusão no § 4 do art. 3° da mencionada lei, estando apta, 
portanto, a exercer o direito de preferência como critério de desempate no 
procedimento licitatório daCONCORRÊNCIA em epígrafe, realizado pela 
Prefeitura Municipal de SAO LUIZ GONZAGA - MA. 

BARBOSA EMPREENDIMENTOS&A 
GEIVISON BARBOSA DOS SANTOS 
SOCIO ADMINSTRADOR 
CPF: 650.986.923-34 
RG: 1203308997 

. ai"UOSa 

.093-43 
· 7391l 

MMiranda Do Norte - MA 27 de JULHO DE 2022 

CNPJ 43.722.532/0001-45 
i,1'íj barbosaempreendimento.ass@gmail.com / (S) (98) 98253-7396 

TV 1 TRAVESSA DA RUA SÃO PEDRO 19, SANTA BARBARA, 
65495-000 MIRANDA DO NORTE - MA 
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CONSULTA CERTIDÃO ONLINE 

DOCUMENTO VERIFICADO 

O DOCUMENTO ABAIXO FOI CONFIRMADO COMO AUT~NTICO. 

,\ ', 

'., 
' .. NIRE 21201165012 Situação· 

CNPJ 43.722.532/0001-45 
ATIVA 
Status 

SEM STATUS 

i 
Endereço Completo 1 TRAVESSA DA RUA SAO PEDRO, Nº 19, xxxxx, SANTA BARBARA 
- Miranda do Norte/MA - CEP 65495-000 

Arquivamentos Posteriores 

• Ato Número Data Descrição 

223 20220420106 06/04/2022 BALANCO 

002 20211333930 04/11/2021 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO 

NOME EMPRESARIAL) ' 
310 20211261769 07/10/2021 OUTROS DOCUMENTOS DE 

INTERESSE DA EMPRESA/ 

1 EMPRESARIO 
: 

: 090 20211217425 30/09/2021 ENQUADRAMENTO DE EMPRESA • 
·'" 

DE PEQUENO PORTE 

090 21201165012 30/09/2021 CONTRATO 
-Esta..cei:tidão foi emitida auton:iaticamente em 28/000022, às 11 ·21-37 (horário.de-.BrasíLla), ---
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.ma.gov.br, com o código 

QG12JPAB. . 

11111111111111m1111111111111111111111111111111111111111111111~1 • MAC2202040660 

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 

Secretário(a) Geral 

.. 
0 ' . 

··. https://www.empr~safacil.ma.gov.br/Ce"rtidao-online/consulta-certidao 111 



02/0812022 10:29 Portal dos Tributos Municipais Processo 1 2 'f I '20 7-2--

Prefeitura Munic;pal de 

Miranda do Norte 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, 

PLANEJAMENTO E FINANÇAS 

FLS: ~ 
Set&i'l'"H~ Tr~s 

• 

• 

Endereço da prefeitura: 
AVENIDA DO COMERCIO S/N - CENTRO 
Cep, 65.495·000 
E-mail: mfranda.tributos@gmail.com 

Suporte Online 

Clique aqui. Tire suas dúvidas 
com um de nossos atendentes . 

.... ,_ :_;_·_· .. :cg"fr~-\": ,_ 
Miranda d... : ; " 
'if:r m ,p,l amplia!:J 

-~ ... -~~ ' ( ::! •; :_ 

fh~W 
!}Zl! 

:.('.':~,: <y~.i .! 
~-~·\'I"\' _Dados car1ográfl~os ~2022 0 

E,1bir rnop~R!!.i!92 

fJaf'ina Iniciai 

Selecione o tipo do Document•-----------------------------------

O Alvará 
@Certidão 
O Documentos da Ação Fiscal 
O Nota Avulsa 
O Auto de Infração 

Conflmação----------------------------------------

Prezado Contribuinte 

Documento válido e emitido pelo Portal de Tributos Municipais! 

Em caso de dúvidas, entre em contato conosco através do telefone (98)3235-7787. 

Portal dos Tributos Municipais~ 2022 

https:fftributosmunicipaisma.com.br/verificarDocumento.php 111 



02/08/2022 10:26 Portal dos Tributos Municipais 

• 

• 

Prefeitura Municipal de 

Miranda do Norte 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, 

PLANEJAMENTO E FINANÇAS 

Endereço da prefeitura: 

Selecione o tipo do Document 

O Alvará 
@Certidão 
O Documentos da Ação Fiscal 
O Nota Avulsa 
O Auto de Infração 

Setor de Tri 

AVENIDA DO COMERCIO 5/N - CENTRO 
Cep: 65.495-000 
E-mail: miranda.tributos@gmail.com 

Confimaçã~----------------------------------------

Suporte Online 

Clique aqui. Tire suas dúvidas 
com um de nossos atendentes . 

Prezado Contribuinte 

Documento válido e emitido pelo Portal de Tributos Municipais! 

Em caso de dúvidas, entre em contato conosco através do telefone (98)3235-7787. 

P<>rtal dos Tributos Municipais() 2022 

https://tributosmunicipaisma.com.br/verificarDocumento.php 1/1 



02/08/2022 10:33 Portal dos Tributos Municipais 
Processo . ..,/..:;;2;..,Y,.._'/_,::!::~;.._ 

FLS:. __ L-}+--

• 

• 

Prefeitura Municipal de 

Miranda do Norte 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, 

PLANEJAMENTO E FINANÇAS 

p· na 1nicl11t 

Rubrica:'---~~--
Setor de Trib 

Verifi~~~tent..,ic"'ide,a,-de,ec_ _________________________ _ 

Endereço da prefeitura: 
AVENIDA 00 COMERCIO S/N • CENTRO 
Cep: 65.o495·000 
E·m11\: mlranda.tributOS(igmall.com 

Suporte Online 

Clique aqui. Tire suas dúvidas 
com um de nossos atendentes • 

Seltt:loneotipodoDocument--------------------------------

OAlvará 
@Certidão 
O Documentos da Ação Fiscal 
O Nota Avulsa 
O Auto de Infração 

Confirnaçi-----------------------"'---------------
Prezado Contribuinte 

Docwnento vá tido e emitido pelo Portal de Tributos lll&Jnlc1p11fs! 

Em uso de dúvi~s. entre em contato conosa, 1tnivês do telefone (98)l235-nB7. 

Portal dos Tributos Munldp.aisC> 2022 

https://tributosmunlclpaisma.com.brlverificarDocumento.php 



02/08/2022 1 0:35 

• 

• 

·'>"'"'''"'""''"""''""'"' """'''~" ... , .• -.... ·''','''"'''""'"'""'""""'"""""' .,. ---~-- Á' ... ,., .. , ........ ,, ... 

C.-·-·~--· _____ R_,_,_ul_to_d_o_da Validação da Certidão Neg,:•::ti::.v•::..::.••:.::D::éb::l;:to:__ _____ _ 

N11 da Certidão: 095510/22 

Data de Validade: 05/10/2022 

Data de Emissão: 07/06/2022 15:35:44 

Inscrição Estadual: 127276858 

CPF/CNPJ: 43722532000145 

Razão Social: GEIVISON BARBOSA DOS SANTOS LTDA 

sistemas.sefaz.ma.gov.br/certidoes/jsp/validacaoCertidaoNegativa/validacaoCertidaoNegativaResultado.jsf - 11 



02/(li_;/2022 1 O: 12 

GOVERNO DO Q-
MARANHÃO 

.. &H'PR&SA i:AciL 

consul!.0; 

.J 
o 

Empresa F~cil Maranhão 

Processo ·-:..=-~ 
FLS:. __ ..a:::::,,-4___;,_ 

Rubrica: 

Autenticidade de 
documentos 

DADOS DA CONSULTA 

Protocolo: 

IJ 21J2P425 

Data do Protocolo: 

âi 30/09/2021 

Número de Registro: 

Arquivamento: 

Ili 212011650l2 

Empresa: 

m GEIVISON BARBOSA DOS SANTOS LTDA 

Oocumento(s): 

( < Voltar ) 

(98) 2106-8500 Ver mais 

Av. Pedro li. N"199 - Centro. S5o Luis - MA.' 6501Ü-45C 

ouvidoria@jucema.ma.gov.br 

i 

ht tp s · / lvlWIN. em presafa ci 1. ma. g ov. b ris/lista-de-d ocuniento s/?p ro tocol o= MAP2 ·1 O 7 864 903 111 
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• 

• 

GOVERNO DO l'-E
MARANHÃO 

• 

0 EMl>~EiiA. i:,':C-,i. 

;>,:-m.(-:.'ir; 

Empresa Fácil Maranhão 

Autenticidade de 
documentos 

DADOS DA CONSULTA 

Protocolo: 

a 211333930 

Data do Protocolo: 

fii 04/11/2021 

NUmero de Registro: 

:= 21201165012 

Arquivamento: 

li 20211333930 

Empresa: 

.1 GEIVtSON BARBOSA 00S SANTOS LTDA 

Oocumento(s): 

E, Contrato 

( < Voltar ) 

(98) 2106-8500 Ver niaís 

Av. Pedro li, N'199 ~ Centro. Sào Luís - MA. 65010-450 

ouvidoria@jucema.ma.gov.br 

https :/ /www. empresafaci r .ma .g ov. br/s/lista-de-d ocumentos/?protocolo= MAP21 08014120 1/1 



· Processo 1·2 "f l I ::t& vz_ 
02/08/202210:18 Confirmação da Autenticidade de Certidões FLS: . / 

..... .... Rubtica:. _____ .. '""~"!'-'--· _ 

• 

• 

BRASIL 

(HTTPS://GO)/.BRr-··· 

Confirmação da Autenticidade de 
Certidões 

Resultado da Confirmação de Autenticidade de Certidão 

CNPJ: 43.722.532/0001-45 

Código de CÓntrole: 9C45.3B71.71 AE.67FA 

Qata da Emissão: 07/06/2022 

Hora da Emissão: 15:40:54 

Tipo Certidão: Negativa 

Certidão Negativa emitida em 07/06/2022, com validade até 04/12/2022. 

p ágí1·1a 1\nte.rior (/Servicos/ cert id aoi nt e rnet/Pj/ /\ute nti cidade/Volt11 r) 

Nova consulta (/Servicos/certidaointernet/PJ/Autenticidade/Confirmar) 

· https://s~lucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidaointerneVPJ/Autenticidade/Confirmar • 1/1 



· 02/08/2022 10:20 Certidão Online - Empresa Fácil Maranhão 
Processo / 2 -'-11 /;207.... L 

FLS: ?$2 

CONSULTA CERTIDÃO ONLINE Rubrica: .. tl;;/_ . 
DOCUMENTO VERIFICADO 

O DOCUMENTO ABAIXO FOI CONFIRMADO COMO AUTÊNTICO . 

• 

• 

https:/~.empresafacil.ma.gov.br/certidao-online/consultç1-certidao 1/4 



0210812022 10:20 Certidão Online - Empresa Fácil Maranhão 

Processo ; 2 <t 1 / ;1-<71,,-z.., 

=., ·zr· 

• 

• 

https://www.empresafacil.ma.gov.br/certidao-online/consulta-certidao · 214 .. ,, 



Processo 1 2 ttt I = z..-~ 
02/08/2022 1 0:20 Certidão Online - Empresa Fácil Maranhão FLS: zt-r 

• 

• 

NIRE (Sede) 
21201165012 

Endereço Completo 

CNPJ 
43. 722.532/0001-45 

Data de Ato 
Constitutivo 
30/09/2021 

Rubrica: J,,./ 

Início de Ati-Ádade 
30/09/2021 

Travessa 1 TRAVESSA DA RUA SAO PEDRO, Nº 19, SANTA BARBARA - Miranda do Norte/MA- CEP 65495-000 

Objeto Social 
41.20-4-00 - CONSTRUCAO DE EDIFICIOS. 02.30-6-00 -ATIVIDADES DE APOIO A PRODUCAO FLORESTAL 

18.22-9-01 - SERVICOS DE ENCADERNACAO E PLASTIFICACAO 18.22-9-99- SERVICOS DE ACABAMENTOS 
GRAFICOS, EXCETO ENCADERNACAO E PLASTIFICACAO 19.21-7-00-FABRICACAO DE PRODUTOS DO 
REFINO DE PETROLEO 23.30-3-02 - FABRICACAO DE ARTEFATOS DE CIMENTO PARA USO NA 

CONSTRUCAO 25.11-0-00 - FABRICACAO DE ESTRUTl,IRAS METALICAS 25.12-8-00 - FABRICACAO DE 
ESQUADRIAS DE METAL 25.42-0-00 - FABRICACAO DE ARTIGOS DE SERRALHERIA, EXCETO ESQUADRIAS 

36.00-6-02 - DISTRIBUICAO DE AGUA POR CAMINHOES 37.01-1-00 - GESTAO DE REDES DE ESGOTO 37.02-
9-00 -ATIVIDADES RELACIONADAS A ESGOTO, EXCETO A GESTAO DE REDES 38.11-4-00 - COLETA DE 

RESIDUOS NAO-PERIGOSOS 38.12-2-00 - COLETA DE RESIDUOS PERIGOSOS. 42.11-1-01 - CONSTRUCAO 
DE RODOVIAS E FERROVIAS 42.11-1-02 - PINTURA PARA SINALIZACAO EM PISTAS RODOVIARIAS E 

AEROPORTOS 42.12-0-00 - CONSTRUCAO DE OBRAS DE ARTE ESPECIAIS 42.13-8-00 - OBRAS DE 

URBANIZACAO - RUAS, PRAGAS E CALCADAS 42.21-9-01 - CONSTRUCAO DE BARRAGENS E REPRESAS 
PARA GERACAO DE ENERGIA ELETRICA 42.21-9-03 - MANUTENCAO DE REDES DE DISTRIBUICAO DE 

ENERGIA ELETRICA. 42.22-7-01 - CONSTRUCAO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE AGUA, COLETA DE 

ESGOTO E CONSTRUCOES CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE IRRIGACAO 42.92-8-01 - MONTAGEM DE 
ESTRUTURAS METALICAS 42.99-5-01 - CONSTRUCAO DE INSTALACOES ESPORTIVAS E RECREATIVAS 
42.99-5-99 - OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 

(CONSTRUCOES LEVES) 43.11-8-01 - DEMOLICAO DE EDIFICIOS E OUTRAS ESTRUTURAS 43.11-8-02 -
PREPARACAO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO 43.13-4-00 - OBRAS DE TERRAPLENAGEM 43.19-3-00 

- SERVICOS DE PREPARACAO DO TERRENO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (TERRAPLANAGEM) 
43.21-5-00 - INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA 43.22-3-01 - INSTALACOES HIDRAULICAS, SANITARIAS 

E DE GAS 43.22-3-02 - INSTALACAO E MANUTENCAO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE 

VENTILACAO E REFRIGERACAO 43.29-1-04 - MONTAGEM E INSTALACAO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS 
DE ILUMINACAO E SINALIZACAO EM VIAS PUBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS 43.30-4-01 -

IMPERMEABILIZACAO EM OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL 43.30-4-02 - INSTALACAO DE PORTAS, JANELAS, 
TETOS, DIVISORIAS E ARMARIOS EMBUTIDOS DE QUALQUER MATERIAL 43.30-4-04 - SERVICOS DE 

PINTURA DE EDIFICIOS EM GERAL 43.30-4-05 - APLICACAO DE REVESTIMENTOS E DE RESINAS EM 

INTERIORES E EXTERIORES 43.91-6-00 - OBRAS DE FUNDACOES 43.99-1-02 - MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE ANDAIMES E OUTRAS ESTRUTURAS TEMPORARIAS 43.99-1-03 - OBRAS DE ALVENARIA 
43.99-1-05 - PERFURACAO E CONSTRUCAO DE POCOS DE AGUA. 43.99-1-99 - SERVICOS ESPECIALIZADOS 

PARA CONSTRUCAO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (MEDICAO DE TERRENO)) 45.20-0-01 -
SERVICOS DE MANUTENCAO E REPARACAO MECANICA DE VEICULOS AUTOMOTORES 45.20-0-05 -
SERVICOS DE LAVAGEM, LUBRIFICACAO E POLIMENTO DE VEICULOS AUTOMOTORES 47.44-0-01 -

COMERCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS 47.44-0-99 - COMERCIO VAREJISTA DE 

MATERIAIS DE CONSTRUCAO EM GERAL 49.23-0-02 - SERVICO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS -
LOCACAO DE AUTOMOVEIS COM MOTORISTA 49.24-8-00 - TRANSPORTE ESCOLAR 49.29-9-01 -
TRANSPORTE RODOVIARIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, SOB REGIME DE FRETAMENTO, MUNICIPAL 

49.30-2-02 - TRANSPORTE RODOVIARIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANCAS, 
INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL 49.30-2-03 - TRANSPORTE RODOVIARIO DE 
PRODUTOS PERIGOSOS 50.99-8-01 - TRANSPORTE AQUAVIARIO PARA PASSEIOS TURISTICOS 56.20-1-02 -

SERVICOS DE ALIMENTACAO PARA EVENTOS E RECEPCOES - BUFE 71.11-1-00 - SERVICOS DE 
ARQUITETURA 71.12-0-00 - SERVICOS DE ENGENHARIA 73.11-4-00 -AGENCIAS DE PUBLICIDADE. 74.20-0-04 

- FILMAGEM DE FESTAS E EVENTOS. 77.11-0-00 - LOCACAO DE AUTOMOVEIS SEM CONDUTOR. 77.31-4-00 -

ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRICOLAS SEM OPERADOR 77.32-2-01 - ALUGUEL DE 

MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES 77.32-2-02 -
ALUGUEL DE ANDAIMES 77.39-0-03 -ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE 

USO TEMPORARIO, EXCETO ANDAIMES. 77.39-0-99 -ALUGUEL DE OUTRAS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 

https://www.empresafacil.ma.gov.br/certidao-online/consulta-certidao 1 3/4 
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2/08/2022 10:20 Certidão Online - Empresa Fácil Maranhão 

.Processo 
FLS· 

12 :'t t I 2e 2-2.

~5?5 

COMERCIAIS E INDUSTRIAIS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (MAQUINA~---.-· SEM ·. a,/ 
OPERADOR 81.22-2-00 - IMUNIZACAO E CONTROLE DE PRAGAS URB~NAS 81.29-0-00-ATIVIDADES DE l 

LIMPEZA NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE (LIMPEZA PUBLICA) 81.30-3-00 -ATIVIDADES 
PAISAGISTICAS 82.30-0-01 - SERVICOS DE ORGANIZACAO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSICOES E 
FESTAS 85.50-3-02 -ATIVIDADES DE APOIO A EDUCACAO, EXCETO CAIXAS ESCOLARES 85.99-6-99 -
OUTRAS ATIVIDADES DE ENSINO NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE (CURSOS 
PROFISSIONALIZANTES) 90.01-9-02 - PRODUCAO MUSICAL 90.01-9-06 -ATIVIDADES DE SONORIZACAO E 

DE ILUMINACAO. ·, 

Capital Social Porte Prazo de Duração 

R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) EPP (Empresa de Indeterminado 

Pequeno Porte) 
Capital Integralizado 
R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) 

Dados do Sócio 

Nome CPF/CNPJ Participação no Espécie de Administrador Término do 

GEIVISON BARBOSA 650.986.923-34 capital sócio s mandato 

DOS SANTOS R$ 500.000,00 Sócio Indeterminado 

Dados do Administrador 

Nome CPF Término do mandato 

GEIVISON BARBOSA DOS SANTOS 650.986.923-34 Indeterminado 

Último Arquivamento Situação 
ATIVA 

Data Número Ato/eventos Status . 

06/04/2022 20220420106 223 / 223 - BALANCO SEM STATUS 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 28/06/2022, às 11 :20:18 (horário de Brasília). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.ma.gov.br, com o código GFBGFGV. 

• · 1i111~111111111111111111111111111i1111111111111111111111111111~ 

MAC2202040630 

CARLOS ANDRÉ DE MOR.AES PEREIRA 

Secretério Geral 

f. 
https:/twww.empresafacil.ma.gov.br/certidao-onlir,e/consulta-certidao 4/4 



Processo 12 -'tt t ~e z z.. 

FLS: ..3«f-6 
Rubrica:._--i:;À~~~--

Dúvidas mais Frequentes! Início IV - 1.1 

Histórico do Empregador 

O Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos nos últimos 24 meses, conforme Manual de 

Orientações Regularidade do Empregador. 

Inscrição: 43.722.532/0001-45 
Razão social: GEIVISON BARBOSA DOS SANTOS LTDA 

Data de 
Emissão/Leitura 

Data de Validade Número do CRF 

02/08/2022 102/08/2022 a 31/08/2022 2022080203001375530315 

• 14/07 /2022 ___ ......... ; 14/07/2022 a 12/08/2022 

25/06/2022 l 25/06/2022 a 24/07/2022 

;2022071403014548399878 

· !2022õEÍ2so246osào649149.--

06/06/2022 . 06/06/2022 a 05/07/2022 202206060221254237186o 

18/05/2022 i 18/05/2022 a 16/06/2022 2022051802491512231319- ···· · 
------·-•···----...;..-----·---------'+-----------------
29/04/2022 ! 29/04/2022 a 28/05/2022 2022042902380557339731 
1010412022 110/04/2022 a 09/05/2Ü22 ··················· ···•. 2022041002020044702797 ························· 

--------+------------------------ --~~w·...,-~-----------------·--•• 
·2210312022 i 22/03/2022 a 20/04/2022 2022032202213493146261 

·-------------+--------------·------
0310312022 03103/2022 a 0110412022 2022030302170461352878 

......................................•........ , ···············+-----------···· 
12102/2022 12102/2022 a 13/03/2022 2022021202340102943906 

24/01/2022 i 24/01/2022 a 22/02/2022 2022012411074529146543 _ ___, 
18/12/2021 ! 18/12/2021 a 16/01/2022 
-------~-
29/11/2021 129/11/2021 a 28/12/2021 

2021121802400244459869 

2021112902300085383888 

10/11/2021 ]1011112021 a 09Í12Í20_2_1 __ 2021111002343852109640 

·········~-----····--············ 

------i---------------1-----·-----·---.···--·-·~---------· 
.• 22/1012021 i 22/10/2021 a 20/11/2021 2021102202524588785261 

Resultado da consulta em 02/08/2022 10:38: 18 

Voltar 



02/08/2022 10:36 

• 

• 
• 

,-
1 

1 

::: Certidão Ne~ativa de Débito ::: 

=~f.: ~{l.~f:1~ tlfJ:;~'r-.i ~ !Jf,ká;Ufro, 
. ~:llotiB,11/1,j <U Niil&llt.41 

- - --· - ----------~---.. _ Resultado da_Valldaçlo da Cortldllo Nega_tlvaDlvldaA!lva do Dlvlda_Atlva . _ 

CERTIDÃO VÁLIDA! 

Nº do Certidão: 036741/22 

Data de Validade: 22/09/2022 

Data do Emissão: 2S/0S/2022 14:36:08 

Inscr1,ão Estndual: 127276858 

CPF/CNPJ: 43722532000145 

Razõo Soclal: GEIVISON BARBOSA DOS SANTOS LTDA 

-7 
-- -Processo t 2- :'1 t I 2- e ,__ 2-

F,L S : __ -f'-?...,.J?._,7 __ 

Rum: __ /4"""(--
1 NoVõ ((IOSUIHI l 1mprlm11 j 

o 

sistemas.sefaz.ma.gov.br/certldoesfJsp/validacaoCertidaoNegativaOividaAtiva/valldacaoCertidaoNegatlvaDlvldaAtivaResultado.jsf 1/1 



• 

• 

?ODER JUDICIARIO 
DC T:F: . .l>:.DALHO 

?ág ina l ::le .l 

Processo / 2 :'f I I :20 ,, 1.-

FLS: 5'%ff 
Rubrica: o/ 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: GEIVISON BARBOSA DOS SANTOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 43.722.532/0001-45 
Certidão nº: 14779821/2022 
Expedição: 09/05/2022, às 14:49:31 
Validade: 05/11/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que GEIVISON BARBOSA DOS SANTOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito(a) no CNPJ sob o n' 43.722.532/0001-45, NÃO CONSTA como 
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts, 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. 0 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORT.ANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
nece$sários ã identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justi~a do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julg~do ou em 
acordos judiciais trabalhistas, incl U$i ve no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 
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Empresa Fácil Maranhão 

Autenticidade de 
documentos 

Protocolo: 

1 ;?20420106 

Pata do Protocolo: 

§ 06/0~/2022 

: NUmero de Registro: 

1:: 21201165012 

Arquivamento: 

1 20220420106 

Empresa: 

DADOS DA CONSULTA 

I_ GEIVISOI\J BARBOSA DOS SANTOS LTDA 

Doeumento(s): 

;\<;t•;,:;r, ,'1<;.!t, 
.) 1 ,; ,. ' ,,._,,k)i-,,i·. 

Processo 1 2-"1( . I :i..o ._,.., 

FLS: >f{'[ 
Rubrica: :4 

( < Volt,ir ) 

(\;18l 21ô6-8500 Ver mais 

Av. P~dro ll, N'l99 - Centro, São Luís - MA. 65010·4~0 

ouvidoria@juc6ma.ma.gov.br 

GOVERNOOOIE:E 
MARANHÃO-
.... õi"iiiii.l' .. -..lt,~ ·" --

https://www.empresafac!l.ma.gov.br/s/lista.,de-documentos/?protooolo=MAE2200584?81 1/1 
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Empresa Fácil Maranhão 

Autenticidade de Livros 
DADOS DA CONSULTA 

Protoeoto: 

ai 220427313 

Data dQ Protocolo: 

Ê 02/08/2022 

NUmero de Registro: 

!'= 21201165012 

Empresa: 

1 G!:IVISON BARBOSA DOS SANTOS LTDA 

Documento(s): 

l'j Termo de Aut<,ntic,,ção 

( < Voltar ) 

íSSl 2ioo~osoo Ver_ Mah;· 

Av. Pedro H. N'199 - Centro. Sijo Luis: - '."1A 65910-450 

ouvldefia@iucema.ma.gov.br 

https:/NM'W.empresafacil.ma.gov.br/s/consulta-autentlcldade~livro 

. A,;>·:::• .,n:.: ... i...:,._.,, ... 
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Número: 870596 

Ana: 2022 

Data de Cadastro: 25/07/2022 

Data de Emissão: 25/07/2022 

M!:NU 

DETALHES OA CERTIDÃO 

Tipo: CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA JURIDICA 

Situação Atual: DOCUMENTO EMITIDO 

Baixa cópia do arquivo de ll!ll.. 

Processo.~t.za.t-t.1~_,/_-;.~o-=2--;;.2..-;..._ 

FLS:. __ ____.-,:2f~'í;....( __ 

Rubrica:. _ ____,µ=--

"'") 

1 ,, 
!i 

_,,,~~--;1!'$~~~~~-,_.,,,,_,,.. __ .1 Impressão da certidão ~ 
' 

A capacidade técnico-profissional da empresa é comprovada pelo conjunto dos acervos técnicos dos profissionais constantes de seu quadro técnico .. 

A certidão teve sua validade reduzida em virtude da DATA FIM DO CONTRATO da Respc;insabilidade Técnica do profissional: RAIMUNDA MIGUELINA 

1
. 

CORREIA SOUSA. Data de fim do contrato: 15/10/2022 · _______ -'-,--_____ _ 
Esta certidão perderá a validade, c;,so ocorra qu~lquer alteração posterior dos elementos cadaStFais nela t:ontldos 1 ----------1.·.· Páginas: [D ---,~»--•·,------L#hw, ••• , ____ ,_,_,.,,-,,.,,,...,,_,...,.,.. __ -___ ,,.""--... ------,,.,-----------·· ~~--4 

?.~_mtu! (._1~)-----------=-------~--~~------~-------.-------
10 

SHUAÇÁO OATA ~ HORA 

, DOCUMENTO EMITIDO 
-i l Mostrando de 1 até 1 de l registros I', imei,o Anir.d(H ; l · 5<:Qt!inl"t'. 
··-~, ,._.'t'--''"'~'""'""=~-..,.,..~*--,,,.._("JO\ ____ ~_,_,,_, .... , •••. ,, .... ~~~-... '**~-;,'",,,.,_,,,,,,..,,,..~,-...-,-.,, ~ ,'" ,;-•.:, 

25/07/2022 • 19:30:48 

!Jlfürw t 

CRE!A-.MA 

Conselho Raglqnal de fa1g~nharia e Agronomia dQ Estpdo do Maranhão, 

• 

https://crea·ma.sitac.com.br/app/view/sighUext~rno.php?form:::CertldaoS!mples 1/1 
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•• 

• 

Processo 12-<r1 /2-2-2: 

• 
FLS: j 9'Z 
Rubrica: _J'hi 

í)El'AUHiS DA CHH10ÂO 

''' - " ________ ,,,,,,, ... 
Número: 869847 ! ! 

Ano: 2022 i i,:··· 
Oata de Cadastro: 08/07/2022 ~ 

Data de Emissão: 08/07/2022 1 · 
Tipo: CERTIDÃO OE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA f'ÍSICA 

1

. Situação Atual: ~UMENTO EMMDO 

1

, ! 

Baixa cópia do arquivo de 1B' 
l Impressão da certidão 
'~es __ ,,,;;..,;.._;.,., _________ , __ =---... -------------------------------------••'I'!---
~~_tiJ~)_ ······'--·••>-•-'-··· --------.---.. ·---·--··-····· 

e.-,);ni,;:ln ·,, ~------------,, 
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o(a) autfi>r(a) à respectiva ação penal. ~ : 

CERTIFICAMOS que caso ocorra(m) alteração(ões) no(s) Qlemento(s) contido(s) neste ctoc;umento, esta Certidão perderá a sua validade para todos os ----------, 
efeitos. -

Esta certidão perderá a validade, ca!;lo ocorra qualquer alt~ração post(llrlor dos elementos cadi11Strai• ncda contidos. 1 

VÍlido em todo território nacional. 

, _____ li 
! ' -rn : 

.,.,,_'*""'=·•""'-'"' •n••-•••-·"'---•••••11--~•.1~•;,•ai•••••.•••••e·.,,.,_,.._,,,, ______ ,~,.••••.,.,...,..,. • ..,,,,~..,,••------•·••-·•••••••-w••••'"-"""'"·...,"'""~,11-...1,,1CJ. 

10 

SlTUAÇÁ() 08$1:RVAÇÃO 

j DOCUMENTO EMITIDO 

1 Mostrando de 1 até 1 de l registros ·------------'"'·"---~~--------------------------------' 
DATA• HORA 

08/07/2022 ~ 16:09:00 

eiReA~MA 

Conselho ~glonal de Engenharia e Agronomia do Estado do M;m;inhão 

• 

https://crea~ma.sitac.com.br/app/view/slghUexterno.php?form;:CertidçioSimp!e~ 111 
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• 

Processo ' 2 -<t t I :i.c, z z. 
FLS: l95" 
Rubrica: fho,,/ 

( 
Ml!NU 

DETALHES DA CEA.'trDÃO 

t:M!:á.lM.cc.. ___________________________________________ •... --..---

NUmero: 863164 

Ano: 2022 

Cata de Cadastro: 30/03/2022 

Data de Emissão: 30/03/2022 
Tipo: CERTIDÃO DE REGISTRO e QUITAÇÃO PeSSOA FÍSICA 

Situação Atual: DOCUMENTO EMntoo 
Ó ,:&

, 
Baixa e pia do arciulvo de ~ 

lmpress!o da certldllo 

A folsiflctiçiio deste documento const:ltui-11e em crime prevh;:to no Código Penal Brosllclro, sujeitando o(o) autor(o) à respectiva eçllo penal. 

CERTIFICAMOS que caso ocorrn(m) altereçilo(ões) no(s) elemento(s) contldo(s) neste documento, esta Certidão perderá a sua validade para todos os 
efeitos. 

Esta ccrtidilo perderá a validade, caso ocorra qualquer alteroçAo posterior dos Rlamcntos cadastrala nela contidos. 

Válido cam todo território nacional. 

Páginas: QJ 

....... (1), ________________________________________ _ 

R,UTók<O <'"""" r •• ,t, 10 v r.-gf~'•tn 

SITUAÇÃO 

DOCUMENTO EMmoo 
Mostrando de l ate l de l registros 

• 

_ DATA- HORA 

30/03/2~22 - 15:~3:46 

__ OBSERVAÇÃO • 

P,lnieao Ah!,?no: 

·• ··--·--· ------ ---------
CA.EA•M4 

Conselho Regtonal de Engenherle a Aoronom1D do E5tldo do Meranhllo 

l !o~gd-i· .. 

htlps:1/crea-ma.sitac.com.br/applview/sighVexterno.php?form=CerlidaoSlmples 
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Processo , .2 :'t 1 / = 2- -z., 

:r. o/ 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO· CPL 

CNPJ Nº 06.460.018/0001-52 

Processo Administrativo nº 1241/2022 
Modalidade: Tomada de Preço nº 005/2022 
Tipo: Menor Preço Global 

Objeto: Contratação de empresa especializada na execução de serviços de 
recapeamento e tapa buraco nas ruas do município de São Luís Gonzaga do 
Maranhão - MA. 

Habilitação da Empresa: 
M. R. A. CONSTRUTORA 

NORDESTE LTDA 
CNPJ: 13.042.814/0001-30 

Rua Herculano Parga, 120- Centro- São Luís Gonzaga do Maranhão - MA. 
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Processo , 2-:-11 I 2o,__z 

ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE "M R A CONSTRUTORI\._ ,'--..,.::;--'-"~--FLS: 3~'.>I 
NORDESTE LTDA" Rllbfita,._• --""'I'----

MARCELO RODRIGO ARAUJO GARCEZ. brasileiro, maranhense, solteiro, nascido em 
16/0311983 em Bacabal. MA, empresário, inscrito no CPF sob nº 964.095.093-91 e CNH nº 
02311071936 DETRAN/MA, residente e domiciliado na Rua Carlos Pereira, 180 ·Centro· 
Bacabal . MA. 65. 700-000 e 

ANTONIO AMtLTON ARAUJO, brasileiro, maranhense, casado em comunhão parcial de 
bens. nascido em 18/11/1968 em Bacabal • MA, empresário, inscrito no CPF sob o n• 
293.096.623-87 e CNH nº 03231566675 DETRAN/MA, residente e domiciliado na Rua São 
João, 228 A-Alto Cururupu • Bacabal. MA· 65. 700-000 

únicos sócios da firma M R A CONSTRUTORA NORDESTE LTDA, com sede na Rua 
Clores Miranda, 180. Centro. Bacabal. MA- 65.700-000, registrada na Junta Comercial do 
Estado do Maranhão sob NIRE 21201045246, inscrito no CNPJ sob nº 13.042.814/0001-30, 
resolvem alterar e consolidar contrato social mediante seguinte cláusulas: 

CLAUSULA PRIMEIRA • O objeto social da sociedade: 4211-1/01 • Construção de rodovias 
e ferrovias; 4399-1/05 • Perfuração e construção de poços de água; 4321-5100 • Instalação 
e manutenção elétrica; 4313-4/00 • Obras de terraplenagem; 4213-8100 • Obras de 
urbanização • ruas, praças e calçadas; 4399-1/03 • Obras de alvenaria; 4120-4/00 • 
Construção de edificios; 7732-2101 • Aluguel de máquinas e equipamentos para construção 
sem operador, exceto andaimes; 3811-4100 · Coleta de resíduos não-perigosos; 7711-0/00 • 
Locação de automóveis sem condutor; 4329-1104 · Montagem e instalação de sistemas e 
equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e aeroportos; 4322-3/02 
Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e 
refrigeração; 4222-7101 • Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto 
e construções correlatas, exceto obras de irrigação e Imunização e controle de pragas 
urbanas; 4924-8100 • Transporte escolar municipal; 4322-3101 · Placas coletoras para 
instalações térmicas alimentadas por energia solar; 4744-0103 • Comércio varejista de 
materiais hidráulicos e sanitários; 4744-0/05 • Comércio varejista de materiais de construção 
não especificados anteriormente (cal, areia, pedra britada, tijolos, telhas e materiais em 
cerâmica). passa a ser, Construção de rodovias e ferrovias; Perfuração e construção de 
poços de água; Instalação e manutenção elétrica; Obras de terraplenagem; Obras de 
urbanização • ruas. praças e calçadas; Obras de alvenaria; Construção de edifícios; Aluguel 
de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes; Coleta de 
resíduos não-perigosos; Locação de automóveis sem condutor; Montagem e instalação de 
sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e aeroportos; 
Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e 
refrigeração; Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e 
construções correlatas, exceto obras de irrigação e Imunização e controle de pragas 
urbanas; Transporte escolar municipal; Placas coletoras para instalações térmicas 
alimentadas por energia solar; Comércio varejista de materiais hidráulicos e sanitários; 
Comércio varejista de materiais de construção não especificados anteriormente (cal, areia, 
pedra britada, tijolos, telhas e materiais em cerâmica), Comércio varejista de material 
elétrico, serviços de arquitetura, Serviços de engenharia, Serviços de desenho técnico 
relacionados à arquitetura e engenharia, Serviços de pericia técnica relacionados à 

Digitalizado com Ca Scanner 
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segurança do trabalho, Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico, 
Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não especificados anteriormente; 
partes e peças (equipamentos para geração de energia solar, como. painéis solares 

fotovoltaicos, geradores de energia solar, suporte). Processo 1 2. Lf / / ~,::, t 2.. 

FLS: 39'6' CNAE • ATIVIDADES ECONÔMICAS 
4211-1/01 - Construção de rodovias e ferrovias 
3811-4/00 - Coleta de resíduos não-perigosos 
4120-4/00 - Construção de edifícios 

Rubrica:, ___ ..... A.,.,A'+-/ __ 
1 

4213-8/00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
4222-7/01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e 
construções correlatas, exceto obras de irrigação 
4313-4/00 - Obras de terraplenagem 
4321-5/00- Instalação e manutenção elétrica 
4322-3/01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás 
4322-3/02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de 
ventilação e refrigeração 
4329-1/04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e 
sinalização em vias públicas, portos e aeroportos 
4399-1/03 - Obras de alvenaria 
4399-1/05 - Perfuração e construção de poços de água 
4669-9/99 - Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não especificados 
anteriormente: partes e peças 
4742-3/00 - Comércio varejista de material elétrico 
4 744-0/03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos 
4744-0/05 - Comércio varejista de materiais de construção não especificados anteriormente 
4924-8/00 - Transporte escolar 
7111-1/00- Serviços de arquitetura 
7112-0/00 - Serviços de engenharia 
7119-7/03 - Serviços de desenho técnico relacionados à arquitetura e engenharia 
7119-7/04 - Serviços de pericia técnica relacionados à segurança do trabalho 
7711-0/00 - Locação de automóveis sem condutor 
7732-2/01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto 
andaimes 
8020-0/01 -Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico 
8122-2/00 - Imunização e controle de pragas urbanas 

CLÁUSULA SEGUNDA - As demais cláusulas não alcançadas neste ato continuam 

inalteradas. 

Digitalizado com CamScanner 
' 
1 

li 
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L_ 

E, por está assim alterado, assino.o presente instrumento. 
Bacabal-MA, 08 de Novembro de 2021. 

Antonio Amllton Araujo 
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Processo /7-- Lf / / ,2.0 z,-z_ 

FLS: 3 9 7 
Rubrica: ___ f4 ... ,,.,

4
('----

Digitalizado com CamScanner 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Página 4 de, 

Processo 1 2/i t f ,_0 ,, z. 

FLS: ?(f 
Rubrica:. __ -'('-11:lJi... __ _ 

Certificamos que o ato da empresa M R A CONSTRUTORA NOROESTE L TDA consta assinado digitalmente por:' 

CPF/CNPJ 

29309662387 

96409509391 

. IDENTIFÍCAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

Nome 

ANTONIO AMIL TON ARAUJO 

MARCELO RODRIGO ARAUJO GARCEZ. 

CERTIFICO O REGISTRO ICH 09/11/2021 ll:.41 SOB N• 202112$2603. 
PROTOCOLO: 211252&0J DE.09/11/2021. 
_CÓDIGO DC VERUICAÇÃO: 1210823915C .. OlPJ DA S.lDZ·: llOol28U0001JO. 
tlIR.t: 2:1.201045246, COM EFEITOS DO AE.GISTRO EN: 08/11/2021. 1 

.JUCEMA H " A CONSTRUTORA ,NORDESTE LTOA 

Lit.IAN TIU-RESA RODRJGUES NUfDONÇA 
SECRETÁRIA.-GI.RAL 

.-,ampca••facil,111&,9ov.bc 

,. vdl1Jade <.hUte <.h,:uin,mt'-', !1<1 1•:I-''"''""' r,s:o s1>jeitu • C"'"'P_n,,,.•i;a_.,_ <,l<i, •u• •':'te!Ítlc_ld•d• n...is r.i,spectlvc,,s portais. 
ir,1 0 ,-".~"º" , .. 11s ,-,ap .. ct1vos <.ódl,.oa d"' "•t1fl.c,ç.)o, 

Digitalizado com CamScanner i 
ri 
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Processo 1 2 :3/ / / ze ? 2 
FLS: }; tJ f Página 1 de 6 

Rubrica: ~ 

ALTERAÇÃO 01 DE CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE "M R A CONSTRUTORA 
NORDESTE L TDA" 

MARCELO RODRIGO ARAUJO GARCEZ, brasileiro, maranhense, solteiro, nascido em 
16/03/1983 em Bacabal - MA, empresário, inscrito no CPF sob nº 964.095.093-91 e CNH nº 
02311071936 DETRAN/MA, residente e domiciliado na Rua Carlos Pereira, 180 - Centro -
Bacabal - MA - 65. 700-000 e 

ANTONIO AMIL TON ARAUJO, brasileiro, maranhense, casado em comunhão parcial de 
bens, nascido em 18/11/1968 em Bacabal - MA, empresário, inscrito no CPF sob o nº 
293.096.623-87 e CNH nº 03231566675 DETRAN/MA, residente e domiciliado na Rua São 
João, 228 A-Alto Cururupu - Bacabal - MA - 65.700-000 

únicos sócios da firma M R A CONSTRUTORA NORDESTE L TDA, com sede na Rua 
Clores Miranda, 180 - Centro - Bacabal - MA - 65. 700-000, registrada na Junta Comercial do 
Estado do Maranhão sob NIRE 21201045246, inscrito no CNPJ sob nº 13.042.814/0001-30, 

• resolvem alterar e consolidar contrato social mediante seguinte cláusulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Acrescido ao Capital Social de R$ 500.000,00 (quinhentos mil 
reais) o valor de R$ 2.000.000,00 (dois milhões reais), totalizando R$ 2.500.000,00 (dois 
milhões e quinhentos mil reais) dividido em 2.500.000 (dois milhões e quinhentas mil) 
quotas no valor nominal R$ 1,00 (um real) cada, integralizada em moeda corrente do País, 
distribuído da seguinte forma entre os sócios: 

Sócio Porcentagem Quota Valor 

Marcelo Rodrigo 90% 2.250.000 R$ 2.250.000,00 
Araujo Garcez 

Antonio Amilton 10% 250.000 R$ 250.000,00 
Araujo 

Total 100% 2.500.000 R$ 2.500.000,00 

CLÁUSULA SEGUNDA - o Objeto social da empresa que era: 4211-1/01 - Construção de 
rodovias e ferrovias; 4213-8/00 - Obras de urbanização- rua, praças e calçadas; 3811-4/00 
- Coleta de resíduos não perigosos; 4120-4/00 - Construção de edifícios; 4222-7/01 -
Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, 
exceto obras de irrigação; 4313-4/00 - Obras de terraplanagem; 4321-5/00 - Instalação e 
manutenção elétrica; 4322-3/02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar 
condicionado, de ventilação e refrigeração; 4329-1/04- Montagem e instalação de sistemas 
e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e aeroportos; 
4399-1 /03 - Obras de alvenarias; 4399-1 /05 - Perfuração e construção de poços de água; J.,--,.--
7711-0/00 - Locação de automóveis sem condutor; 7732-2/01 - Aluguel de maquinas e 
equipamentos para construção sem .operador, exceto andaimes e 8122-2/00 - Imunização e 
controle de pragas urbanas, passará a ser, 4211-1/01 - Construção de rodovias e ferrovias; 



• 

• i 

Processo 12 1-u I h?z .. 2.- Página 2 de 6 
FLS: ,J./v't? 

Rubrice: ;J,, 1/ 

4399-1/05 - Perfuração e construção de poços de água; 4321-5/0; - (Instalação e 
manutenção elétrica; 4313-4/00 - Obras de terraplenagem; 4213-8/00 - Obras de 
urbanização - ruas, praças e calçadas; 4399-1/03 - Obras de alvenaria; 4120-4/00 -
Construção de edifícios; 7732-2/01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção 
sem operador, exceto andaimes; 3811-4/00 - Coleta de resíduos não-perigosos; 7711-0/00-
Locação de automóveis sem condutor; 4329-1/04 - Montagem e instalação de sistemas e 
equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e aeroportos; 4322-3/02 
Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e 
refrigeração; 4222-7/01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto 
e construções correlatas, exceto obras de irrigação e Imunização e controle de pragas 
urbanas; 4924-8/00 - Transporte escolar municipal; 4322-3/01 - Placas coletoras para 
instalações térmicas alimentadas por energia solar; 4744-0/03 - Comércio varejista de 
materiais hidráulicos e sanitários; 4744-0/05 - Comércio varejista de materiais de construção 
não especificados anteriormente (cal, areia, pedra britada, tijolos, telhas e materiais em 
cerãmica) . 

Por esta assim alterado, firma em ato contínuo, Ato de consolidação do contrato social da 
sociedade . 
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ATO DE CONSOLIDAÇÃO DO CONTRA TO SOCIAL DA SOCIEDADE "IIIP&Bsso 12 "11 I :,Zpz L 
CONSTRUTORA NORDESTE LTDA" FLS: ~/ 

CNPJ: 13.042.814/0001-30 
Rubrica:,_-G'l''!:/---

MARCELO RODRIGO ARAUJO GARCEZ, brasileiro, maranhense, solteiro, nascido em; 
16/03/1983 em Bacabal - MA, empresário, inscrito no CPF sob nº 964.095.093-91 e CNH n• 
023110719336 DETRAN/MA, residente e domiciliado na Rua Carlos Pereira, 180- Centro-
Bacabal - MA - 65. 700-000 e 

ANTONIO AMIL TON ARAUJO, brasileiro, maranhense, casado em comunhão parcial de 
bens, nascido em 18/11/1968 em Bacabal - MA, empresário, inscrito no CPF sob o nº 
293.096.623-87 e CNH nº 03231566675 DETRAN/MA, residente e domiciliado na Rua São 
João, 228 A - Alto Cururupu - Bacabal - MA- 65.700-000 

únicos sócios da firma M R A CONSTRUTORA NORDESTE L TDA, com sede na Rua 
Clores Miranda, 180 - Centro - Bacabal - MA- 65.700-000, registrada na Junta Comercial do 
Estado do Maranhão sob NIRE 21201045246, inscrito no CNPJ sob nº 13.042.814/0001-30, 
resolvem consolidar contrato social da empresa: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - A sociedade girará sob o nome empresarial de M R A 
CONSTRUTORA NORDESTE L TDA com sede na Rua Clores Miranda, 180 - Centro -
Bacabal - MA - 65. 700-000. 

CLÁUSULA SEGUNDA - o Capital Social da empresa é de R$ 2.500.000,00 (dois milhões 
e quinhentos mil reais) dividido em 2.500.000 (dois milhões e quinhentas mil) quotas no 
valor nominal R$ 1,00 (um real) cada, integralizada em moeda corrente do Pais, distribuído 
entre os sócios da seguinte forma: 

Sócio Porcentagem Quota Valor 

Marcelo Rodrigo 90% 2.250.000 R$ 2.250.000,00 
Araujo Garcez 

Antonio Amilton 10% 250.000 R$ 250.000,00 
Araujo 

Total 100% 2.500.000 R$ 2.500.000,00 

CLÁUSULA TERCEIRA - o objeto social da empresa, terá as seguintes atividades 
econom1cas: 4211-1/01 - Construção de rodovias e ferrovias; 4399-1/05 - Perfuração e 
construção de poços de água; 4321-5/00 ·- Instalação e manutenção elétrica; 4313-4/00 -
Obras de terraplenagem; 4213-8/00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas; 
4399-1/03 - Obras de alvenaria; 4120-4/00- Construção de edifícios; 7732-2/01 -Aluguel de 
máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes; 3811-4/00 -
Coleta de resíduos não-perigosos; 7711-0/00 - Locação de automóveis sem condutor; 
4329-1/04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e 
sinalização em vias públicas, portos e aeroportos; 4322-3/02 Instalação e manutenção de 
sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração; 4222-7/01 - Construção 

~ 
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de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto 

obras de irrigação e Imunização e controle de pragas urbanas; 4924-8/00 - Transporte 
escolar municipal; 4322-3/01 - Placas coletoras para instalações térmicas alimentadas por 

energia solar; 4744-0/03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos e sanitários; 
4744-0/05 - Comércio varejista de materiais de construção não especificados anteriormente 
(cal, areia, pedra britada, tijolos, telhas e materiais em cerâmica). 

CLÁUSULA QUARTA -A sociedade iniciou suas atividades em 16 de Dezembro de 2010 e 

seu prazo de duração é indeterminado. 

CLÁUSULA QUINTA - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas 

a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de 
condição e preço o direito à preferência para a aquisição, se posta à venda, formalizando, 
se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

CLÁUSULA SEXTA - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, 

• mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

• 

CLÁUSULA SÉTIMA - A administração da sociedade caberá ao sócio quotista MARCELO 
RODRIGO ARAUJO GARCEZ, com poderes e atribuições de administrar, autorizar o uso 
do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou 

assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, em como 
onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 

CLÁUSULA OITAVA - Ao término de cada exercício social, em 31 de Dezembro, o 
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração 

de inventários, do balanço patrimonial e do balanço de resultado económico, cabendo aos 
sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados. 

CLÁUSULA NONA - Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios 
deliberarão sobre as contas e designará administrador(es) quando for o caso. 

CLÁUSULA DÉCIMA - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra 
dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA - Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma 

retirada mensal, a títulos de "pro labore", observadas as disposições regulamentares 
pertinentes. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA - Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade 
continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível 

ou inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres 
será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da 
resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 

PARÁGRAFO ÚNICO: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a 
sociedade resolva em relação a seu sócio. 
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CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA - Os Administrador(es) declara(m), sob :spenas da lei, 
de que não est(ão) impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou 
em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar(em) sob os efeitos dela, a pena que 
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra 
o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações 
de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA - Fica eleito o foro Bacabal-MA para o exercício e o 
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E por estarem assim justos, vai a presente em via única devidamente assinada. 

Bacabal-MA, 01 de Dezembro de 2020. 

Antonio Amilton Araujo 
CPF: 293.096.623-87 

1' 
i 
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Secretaria Especial de Desburocra!ização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

' Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 
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Certificamos que o ato da empresa M R A CONSTRUTORA NORDESTE L TDA consta assinado digitalmente por: 

• 

• 

CPF 

29309662387 

96409509391 

JUCEMA 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

Nome 

ANTONIO AMIL TON ARAUJO 

MARCELO RODRIGO ARAUJO GARCEZ 

CBRTIPICO O RBGISTRO BIil 05/01/2021 ll:03 SOB n• 20201138514. 
PROTOCOLO: 201138514 DB 15/12/2020. 

CÓDIGO DB VBRIFICAÇÃO: 12100027030. OiPJ DA SBDB= 13042814000130. 
NIRB: 21201045246. CO!I Ki'Brr08 DO RBGIBTRO D1 05/01/2021. 
M R A CONSTRDTORA NORDESTE LTDA 

LÍL:IAN THBRBSA RODRIGtJES MBNDONÇA 

SBCRBTÁRIA-GBRAL 
www.empresafacil.ma.gov.br 

A validade deete doeumento, ae icapreooo, fica eujeit.o à comprovação de nu.a autenticidade nos reapt!ctivoo portais, 
informando oeuo reopectivos códigoo de verificaç!l.o. 

. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
.'\ ESTADO DA PARAIBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGÍSTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÔBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO 
PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1400 Torre 58040-000, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 

http://www.azevedobastos.not.br 
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

Processo 12 -<-f 1 / :2o 2:? 

FLS: 3~..< 
Rubrica: À,A ·---=r---

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutela:. 
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc •.• 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraíba, foi 
instituído pela da Lei Nº 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de 
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela noss::1 
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço 
https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digitaV. 

l.nticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa M R A CONSTRUTORA NORDESTE LTDA tinha 
p de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa M R A CONSTRUTORA 
NORDESTE LTDA a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Nesse sentido, declaro que a M R A CONSTRUTORA NORDESTE LTDA assumiu, nos termos do artigo 8º, §1º, do Decreto nº 10.278/2020, que 
regulamentou o artigo 3°, inciso X, da Lei Federal nº 13.874/2019 e o artigo 2º-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo Ce 
digitalização dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceíros, a sua autoria e integridade. 

De acordo com o disposto no artigo 2°-A, §7°, da Lei Federal nº 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código C:e 
Autenticação Digitar ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 25107/2022 15:39:59 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo 
com o Art. 1°, 10º e seus§§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticada contendo o Certificado Digital do titular do 
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa M R A CONSTRUTORA NORDESTE LTDA ou ao Cartório pelo endereço de e-màil 
autentica@azevedobastos.not.br Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https:1/autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de 
Autenticação Digital 

Esta Declaração é valida por tempo lndetennlnado e está disponível para consulta em nosso site. 

'Código de Autenticação Digital: 121392703201046010219-1 
2Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001, Lei Federal nº 13.105/2015, Lei Estadual ,1º 
8.72112008, Lei Estadual nº 10.13212013, Provimento CGJ N" 003/2014 e Provimento CNJ Nº 100/2020. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05bdec09a4bf45c038c3557775d4c120de5f5f2ca64b4b3f9e7926d54c4bcb7e8e06e5933af879054a645efd1956cc2e9e0c5 
c548e462f63499be7e59ff913d8e40 

.- · ··· -ICP ," ',- f Presldênci.ldaffl!pública 

· 1 ,,., ""' Brasil 
'. Medida Provi~õrl.i N~ 2.200-2, ~ 

j de24dea90~1ode2001. ~ 
.. , 

_l.J,.--
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CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

13.042.81410001-30 24/1212010 
MATRIZ 

NOME EMPRESARIAL 

M R A CONSTRUTORA NORDESTE LTDA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

CONSTRUTORA NORDESTE 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

42.11-1-01 -Construção de rodovias e ferrovias 

CADASTRAL 

C DIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECON MIGAS SECUND RIAS 

38,11-4-00 -Coleta de resíduos não-perigosos 
41.20-4-00 - Construção de edifícios 
42.13-8-00 -Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
42.22-7-01 -Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de 
irrigação 
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem 

3.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica 
3.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás 

43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração 
43.29-1-04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias püblicas, portos e 
aeroportos 
43.99-1-03 - Obras de alvenaria 
43.99-1-05 - Perfuração e construção de poços de água 
46.69-9-99 - Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não especificados anteriormente; partes e peças 
47.42-3-00 -Comércio varejista de material elétrico 
47.44-0-03 .. Comércio varejista de materiais hidráulicos 
47.44-0-05 -Comércio varejista de materiais de construção não especificados anteriormente 
49.24-8-00 .. Transporte escolar 
71.11-1-00 - Serviços de arquitetura 
71.12-0-00 - Serviços de engenharia 
71.19-7-03 -Serviços de desenho técnico relacionados à arquitetura e engenharia 
71.19-7-04 -Serviços de perícia técnica relacionados à segurança do trabalho 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

NÚMERO 
180 

,~MENTO 

CEP 

5.700-000 
1 BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 

ENDEREÇO ELETR NICO 

LIMAJUNIOR768@GMAIL.COM 

1 ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFRJ --· 
1 SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

1 MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

1 SITUAÇÂO ESPECIAL 
**Ht,Hi, 

1 MUNtdPIO 
BACABAL 

1 TELEFONE 
~99) 8217-6000 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 20/07/2022 às 17:07:58 (data e hora de Brasília). 

about:blank 

DATA DA SJTlJAÇÃO CADASTRAL 

24112/2010 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

·-··IH, 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
13.042.814/0001-30 
MATRIZ CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 

M R A CONSTRUTORA NORDESTE LTDA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

77 .11 -0-00 - Locação de automóveis sem condutor 

DATA OE ABERTURA 

24/12/2010 

77.32-2-01 -Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 
80.20-0-01 -Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico 
81.22-2-00 -Imunização e controle de pragas urbanas 

C DIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JUR DICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

CEP 
5.700-000 

1 BAIRRO/DISTRífO 
CENTRO 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

LIMAJUNIOR768@GMAIL.COM 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFRJ ...... 

NÚMERO 

180 

1 MUNICÍPIO 
BACABAL 

1 COMPLEMENTO 
******"* 

1 TELEFONE 
(99) 8217-6000 

1 SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇ O CADASTRAL 

24/12/2010 

1 MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

1 ~O ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

,ilido no dia 20/07/2022 às 17:07:58 (data e hora de Brasília). 

about:blank 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL ·--
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::: Consulta SINTEGRA / ICMS ::: 

IDENTIFICAÇÃO 

CGC: 13,042.814/0001-30 Insc:riçfio Estadual: 12.662384-8 

Ra%âa Soc:ial: M R A CONSTRUTORA NORDESTE LTDA 

Regime Apuração: SIMPLES NACIONAL 

ENDEREÇO 

Logradouro: RUA CLORES MIRANDA 

Número: 180 Complemento: 

Bairro: CENTRO 

Município: BACABAL UF: MA 

CEP: 65700000 DOO: Telefone: 82176000 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

CNAE Principal: 4211101 - CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS 

CNAEs Secundárias 

Código Descrição CNAE 

4399103 OBRAS OE ALVENARIA 

4399105 PER.FURAÇÃO E CONSTRUÇÃO OE POÇOS DE ÁGUA 

4669999 coMtRCIO ATACADISTA DE OUTRAS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS NÃO ESPECIACADOS 
ANTERIORMENTE; PARTES E PEÇAS 

4742300 COMtA.CIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÊTRICO 

4744003 COM~RCIO VAREJISTA OE MATERIAIS HIDRÁULICOS 

4744005 COM~RCIO VAREJISTA OE MATERIAIS OE CONSTA.LIÇÃO NÃO ESPECACAOOS 
ANTERIOR.MENTE 

4924800 TRANSPORTE ESCOLAR 

7111100 SERVIÇOS OE ARQUITETURA 

7112000 SERVIÇOS OE ENGENHARIA 

7119703 SERVIÇOS DE DESENHO T~CNICO Rl:LACIONAOOS À ARQUITETURA E ENGENHARIA 

8122200 IMUNIZAÇÃO E CONTROLE OE PRAGAS URBANAS 

7119704 SERVIÇOS DE PERÍCIA ti:CNICA RELACIONADOS Á SEGURANÇA DO TRABALHO 

7711000 LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM COHDUTOR 

7732201 ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO 
ANDAIMES 

8020001 ATIVIOAOES OE MONITORANENTO OE SISTEMAS OE SEGURANÇA ELETRÔNICO 

3811-400 COLETA DE RESfouos NÃO-PERIGOSOS 

4120'400 CONSTRUÇÃO DE EDIÁCIOS 

4213800 OBRAS DE URBANIZAÇÃO· RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS 

4222701 CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA, COLETA OE ESGOTO E 
CONSTRUÇÕES CORRELATAS, EXCETO OBRAS OE IRRIGAÇÃO 

4313400 OBRAS DE TERRAPLENAGEM 

4321500 INSTALAÇÃO E MANlITTNÇÃO EL~lRICA 

4322301 INSTALAÇÕES HIORÁUUCA.S, SANITÁRIAS E DE GÁS 

4322302 INSTALAÇÃO E MANlITTNÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONOICONAOO, DE 
VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO 

4329104 MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO E 
SINALIZAÇÃO EM VIAS PÚBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS 

Situação Cadastral Vigente: HABILITADO 

Data desta Situação Cadastral: 22/09/2020 

OBRIGAÇÕES 

NFe a partir de {CNAE's): 01/07/2010 - (4669999), 

EDF a partir de: 

CTE a partir de: 

Observação: Os dados acima estão baseados em lnformacões fornecidas pelo próprio 
contribuinte cadastrado. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de 
direito, não são oponíveis à Fa2enda e nem exduem a responsabilidade bibutária 
derivada de operações com ele ajustadas. 

Data da Consulta: 20/04/2022 

Número da Consulta: 

Nova Consulta n Imprimir 1 
https://sistemas1.sefaz.ma.gov.br/sintegra/jsp/consultaSintegra/consultaSintegraResultadoConsulta.jst 

r1 
1 
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Processo / ;z. Á// / :z,e, z..z..~ 
Desenvolvicio pela Se-faz/COTEC - 2.0iJS-2012 

FLS: "flf 
Rubrica:. ____ (1,~,("1----

• 

e: 

1 
1' 

1 
1 

https:f/sistemas1.sefaz.ma.gov.br/sinteg'ra/jsp/consu/taSintegra/consultaSlntegraResultadoConsulta.jsf 
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Processo 12- "f/ /2,,,2-2-

e MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

. Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

FLS: ='· Rubrica: __ ..t,~i:t<Ti;:;, i..---

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: M R A CONSTRUTORA NORDESTE L TOA 
CNPJ: 13.042.814/0001-30 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Divida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou 
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de 
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de 
certificação da regularidade fiscal. 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 15:10:49 do dia 13/05/2022 <hora e data de Brasília> . 
Válida até 09/11/2022 . 
Código de controle da certidão: 6D20.7186.8944.4C1E 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

1 
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Processo / 2 <f; / ¼2- ?-

FLS: 1tz 
Rubrica: 3/ 

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

Nº Certidão.: 075942/22 Data da 11/05/2022 15:44:03 

Inscrição Estadual: 126623848 CPF/CNPJ:13042814000130 

Razão Social: M R A CONSTRUTORA NORDESTE L TOA 

Endereço: RUA CLORES MIRANDA, 180 CEP: 65700000 - CENTRO 

.elefone: (99)82176000 Município: BACABAL UF: MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei nº 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 

ri• 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dividas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 08/09/2022. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confinnada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.brl, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa ,fie Débito". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Digitalizado com CamScanner 

j 



i'rocesso / L-'1 t I 2-,;;,-;,-2.-

FLS: 47 
Rubrica:; __ ~-i:::.'í'----

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO·NEGATIVADEDiVIDA ATIVA 

Nº Certidão: 027299/22 Data da 25/04/2022 08:13:51 

Inscrição Estadual: 12662384.8 CPF/CNPJ:13042814000130 

Razão Social: M R A CONSTRUTORA NORDESTE L TDA 

Endereço: RUA CLORES MIRANDA, 180 CEP: 65700000 - CENTRO 

Telefone: (99)82176000 Município: BACABAL UF:MA 

.ertificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

forma do disposto do artigo 156, da lei nª 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a 

242 da lei nª 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei nª 5.172, de 25 de 

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em 

nome do sujeito passivo acima identificado. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 23/08/2022; 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no Item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Divida Ativa". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

1 
Data Impressão: 11/05/2022 15:45:05 

Digitalizado com CamScanner 



01/06/2022 09:59 Impressão de Certidão Processo 1 :i. "1 r / 2-P ,z., z_ 

FLS: • ____ J..J:,:::;,.. __ 

Rubrica:. __ ,ga;r."f----

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BACABAL- MA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

RUA 15 DE NOVEMBRO, 229 • CENTRO, BACABAL- MA 
06014351000138 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS Nº 1332/2022 

A Secretaria Municipal de Finanças da Prefeitura Municipal de Bacabal - MA, a requerimento da pessoa interessada M R A CONSTRUTORA 
NORDESTE LTDA, CERTIFICA para os fins que se fizerem necessários, que a pessoa jurldica/fisica a seguir referenciada não registra débitos para 
com os cofres públicos municfpais até a presente data, tendo a presente CERTIDÃO validade até o dia 31107/2022, ressalvando o direito da 
Fazenda Municipal de exigir o recolhimento de débitos, tributários ou não, constituido anteriormente a esta data mesmo durante a vigência desse 
prazo. 

Código de Cadastro 

42070 

Contribuinte 
M R A CONSTRUTORA NORDESTE LTDA 

•

. logradouro 
RUA CLORES MIRANDA, 180, , CEP - 65700.000 

Cidade 

BACABAL 

Finalidade da Certidão 
Diversos 

CPF/CNPJ 

13.042.814/0001-30 

Bairro 

CENTRO 

UF 
MA 

ATENÇÃO: Certidão emitida com base no Código Tributário Municipal lei n°1.082/2008 art. 645 a 665. 

Usuârio: 

Emitida 01/06/2022 08:58:19 

Válida atê 31/07'2022 

Código de Controle da Certidão/Número HKGNDRXCMB 

i.~•Atenção qualquer ra&Ura ou emenda invalidará este documento. 

Consulte a autenticidade desta certidãO em https://bacabal.meumunicipio.onfine/fam-lex/servletlhwpcconsautcert 

https://bacabal.meumunicipio.onlinelfam~lex/servleUhwcertidaoimpressao?S_n6zKghNdlnRBzWqOiUQy8yEhMbsu89FDbV1yi8tg07hd776XGmL... 1/1 
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FLS: , ___ ......J.J.JJ,1.'-,---

Rubnca:. __ ..,;z~-

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BACABAL- MA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

AVENIDA BARÃO DO RIO BRANCO, S/N - CENTRO 
CNPJ 06.014.351/0001-38 

CERTIDÃO NEGATIVA DA DÍVIDA ATIVA Nº 320/2022 

Certifico em cumprimento ao despacho exarado pela prefeitura Municipal que revendo os assentamentos do Cadastro Econômico de Impostos 
Municipais desta Prefeitura não consta registro de débito da DÍVIDA ATIVA MUNICIPAL, do contribuinte M R A CONSTRUTORA NORDESTE LTDA, 
inscrito no cadastro municipal de n11 42070, pcrtanto o que me cumpre certificar e reportar.me as informações de seções competentes desra 
Prefeitura Municipal, encontra-se quite com a Fazenda Municipal. Expedida a seguinte certidão servindo de prova junto às repartições Públicas, 
Federais, Estaduais, Municipais, Bancos e Autarquias, que terá validade até o nonagésimo dia de sua expedição. 

Código de Cadastro 

42070 

Contribumte 
M R A CONSTRUTORA NORDESTE LTDA 

• 

logradouro 

RUA CLORES MIRANDA, 180, , CEP - 65700--000 

Cidade 

BACABAL 

DADOS ESPECIFICOS DO CADASTRO 

Data de Abertura: Inser Municipal: 34616 

Atividade: 3811400 - Coleta de resíduos não-perigosos 

Finalidade da Certidão 
Diversos 

CPF/CNPJ 

13.042.814/0001-30 

Bairro 

CENTRO 

UF 
MA 

Inser Estadual: 

ATENÇÃO: Certidão emitida com base no Código Tributário Municipal lei nº1.082/2008 art. 645 a 665 . 

• Usuário: 

Emitida às 08:58:15 do dia 01/06/2022 08:58:15 

Válida até 31/07/2022 

Código de Controle da Certidão/Número P3MEV0IS8I 

Atenção qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

ConsuHe a autenticidade desta certidão em https://bacabal.meumunicipio.online/fam~ex/servlet/hwpcconsautcert 

Data 
Encerramento: 

https:llbacabal.meumunicipio,onlineffam-lex/servlet/hwcertidaoimpressao?DqaagGFvOwvWOG1tZGsyDBOX4NE927kEAClnOip8XOyOHelJNvLeT... 111 
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15/02/2022 16:27 HWAtvara lmpressao 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BACABAL· MA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

RUA 15 DE NOVEMBRO, 229 · CENTRO, BACABAL • MA 

06014351000138 

Processo / .2- '11 

ALVARÁ DE AUTORIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO 

(~---N-·-~_º2_~_;_~_"_º __ ~](~---N-·-~_ª46_
1

"'_;'_6ç_ã_º __ ~](~---N-·-~;-~_;_"_, ___ ~][-,_ ____ 31_;_1_:_~_~_2_2 __ ~J 
Contrtbulnte 

Nome: 

CPF/CNPJ: 

RG/lnsc.: 

Nome Fantasia: 

Endereço 

Logradouro: 

Complemento: 

Bairro: 

Cidade: 

M R A CONSTRUTORA NORDESTE LTDA 

13.042.814/0001-30 

CONSTRUTORA NORDESTE 

RUA CLORES MIRANDA 

CENTRO 

Bacabal 

ATIVIDADE PRINCIPAL 
Perfuração e constru ão de poços de ásua 

HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO 

SEGUNDA A SEXTA DAS AS • SABADO DAS AS• DOMINGO DAS AS· FERIADOS DAS AS 

DITALHAMENTO DA ATIVIDADE 

Número: 180 

CEP: 65700000 

Estado: MA 

Data de Emissão 

2/02/2022. 

Data de Abertura 

Estabelecimento autorizado a excercer a atividade supra por período, devendo ser 
renovado no próximo exercício a critério da Administração 

( Cód, Atividade 

Código do ISS 

Cod. Autenticidade: NG4LWHSMLXD 

AFIXAR EM LOCAL VISÍVEL NO ESTABELECIMENTO 

https://bacabal.meumunicipio.online/fam-lex/servlet/hwalvaraimpressao?HWPCGeraAlvaraDigital 

) 

1/1 
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• 

• 

Consulta Regularidade do Empregador 

Processo 1.2-,r I I 2-,,,,-;,... ,,_ 

FLS: ~1/ 
1 Voltar li Imprimir, \ 

Rubrica: _ 
--~ít---

CAIXA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
doFGTS-CRF 

Inscrição: 13.042.814/000l-30 
Razão Social:M R A CONSTRUTORA NORDESTE LTDA 

Endereço: RUA CLORES MIRANDA 180 / CENTRO/ BACABAL /MA/ 65700-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Service - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:02/07/2022 a 31/07/2022 

Certificação Número: 2022070201223096404390 

Informação obtida em 20/07/2022 17:05:53 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

j 
https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pageslconsultaEmpregador.jsf 1/1 



CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO 
PESSOA JURIDICA 

Lei Federal N° 5194 de 24 de Dezembro de 1966 
CREA-MA 1 

t'agma J./il. 

Nº 870496/2022 
Emissão: 22/07/2022 

Validade: 31/07/2022 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Chave: 9dAW1 

• 

• 

CERTIFICAMOS que a Empresa mencionada encontra-se registrada neste Conselho, nos Termos da Lei 5.194/66, conforme os 
nesta certidão. CERTIFICAMOS, ainda, que até a presente data, a referida pessoa jurídica e seu(s) responsávet(is) técnico(s) estão quites com 
anuidades e demais obrigações junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Maranhão - CREA-MA, estando habilitada a exercer 
atividades, circunscrita à(s) atribuição(ções) de seu(s) responsável(veis) técnico(s). 

___ lnteressado(a) 

Empresa: M R A CONSTRUTORA NORDESTE LTDA 

CNPJ: 13.042.814/0001..JO 

Registro: 0000013236 

Categoria: Matriz 

Capital Social: R$ 2.500.000,00 

Data do Capital: 05/01/2021 

Faixa: 6 

Objetivo Social: 4211-1/01 - CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS; SÓCIO PORCENTAGEM QUOTA VALOR MARCELO RODRIGO 
ARAUJO GARCEZ 90% 2.250.000 R$ 2.250.000,00 ANTONIO AMILTON ARAUJO 10% 250.000 R$ 250.000,00 TOTAL 100% 2.500.000 R$ 
2.500.000,00 PÁGINA 1 DE 6 4399-1/05 • PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÁO DE POÇOS DE ÁGUA; 4321-5/00 - INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO 
ELÉTRICA; 4313-4/00 - OBRAS DE TERRAPLENAGEM; 4213-8/00 - OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS; 4399-1/03 -
OBRAS DE ALVENARIA; 4120-4100 • CONSTRUÇÃO DE EDIFICIOS; 7732-2/01 - ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA 
CONSTRUÇÃO SEM OPE_RADOR, EXCETO ANDAIMES; 3811-4/00 - COLETA DE RESiDUOS NÃO.PERIGOSOS; 7711-0/00 - LOCAÇÃO DE 
AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR; 4329-1/04 - MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO E SINALIZAÇÃO 
EM VIAS PÚBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS; 4322-3102 INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, 
DE VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO; 4222-7101 • CONSTRUÇÃO OE REDES DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA, COLETA DE ESGOTO E 
CONSTRUÇÕES CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE IRRIGAÇÃO E IMUNIZAÇÃO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS; 4924-8/00 -
TRANSPORTE ESCOLAR MUNICIPAL; 4322-3!01 - PLACAS COLETORAS PARA INSTALAÇÕES TÉRMICAS ALIMENTADAS POR ENERGIA 
SOLAR; 4744-0/03- COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS HIDRÁULICOS E SANITÁRIOS; 4744-0105 - COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS 
DE CONSTRUÇÃO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (CAL, AREIA, PEDRA BRITADA, TIJOLOS, TELHAS E MATERIAIS EM CERÂMICA). 

Restrições Relativas ao Objetivo Social: EMPRESA HABILITADA PARA ATUAR SOMENTE NA ÁREA DA ENGENHARIA CIVIL E SEGURANÇA DO 
TRABALHO, NO ÂMBITO DAS ATRIBUIÇÕES DE SEUS RESPONSÁVEIS TÉCNICOS. 

Endereço Matriz: RUA CLORES MIRANDA, 180, CENTRO, BACABAL, MA, 65700000 

Tipo de Registro: Registro Definitivo de Empresa 

Data Inicial: 27/04/2016 

Data Final: Indefinido 

Registro Regional: 0000013236EMMA 

___ Descrição 

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA JURIDICA 

___ lnfonnações / Notas 

- A capacidade técnico-profissional da empresa é comprovada pelo conjunto dos acervos técnicos dos profissionais constantes de seu 
quadro técnico . 

~ A certidão teve sua validade reduzida em virtude do vencimento do BOLETO de ANUIDADE em Aberto 8303797133. Data de vencimento do 
boleto: 31/07/2022 

- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos 

___ ÚftimaAnuidade Paga ---------------------------------------
Anoc 2021 (515) 

Pan::elamento Ano: 2022 Quantidade de Parcelas Pagas: 4/6 

___ Autos de Infração-----------------------------------------
Nada consta 

___ Responsáveis Técnicos 

Profissional: TIAGO ROCHA SOUSA 

Registro: 1907157220 

CPF: 659.771.143-20 

Data Início: 30/06/2022 

Data Fim: Indefinido 

Data Fim de Contrato: Indefinido 

Titulas do Profissional: 

ENGENHEIRO AGRIMENSOR 

Atribuição: ARTIGO 4° DA RESOLUÇÃO Nº. 218/73 DO CONFEA. 

ENGENHEIRO CIVIL 

Atribuição: ART. 7c DA LEI FEDERAL Nº 5.194, DE 24 DE DEZEMBRO DE 1966, E ART. 7° COMBINADO COM ART. 

A autenticidade desta Certidào pode ser verificada em: https:llcrna-masitac.com.hrlp1JbUco/. com a chave: 9dAW1 

Impresso em: 22/07/2022 às 13:00:51 por: adapt, ip: 177.177.71.31 



CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO 
PESSOA JURIDICA 

Lei Federal Nº 5194 de 24 de Dezembro de 1966 
CREA-MA 1 

t'agma ',l./',l. 

Nº 870496/2022 
Emissão: 22/07/2022 

Validade: 31/07/2022 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Chave:9dAW1 

• 

• 

RESOLUÇÃO Nº 218, DE 29 DE JUNHO DE 1973, DO CONFEA (CONSOLIDADAS CONFORME RESOLUÇÃO Nº 1.048, DE 14 DE 
AGOSTO DE 2013, DO CONFEA). 

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO 

Profissional: HIAGO FRANCISCO PEREIRA OLIVEIRA 

Registro: 1115712144 

Processo;2 :41 /7,oi;z.. 
FLS: 'o/2-ó 

CPF: 387.101.008-14 

Data Inicio: 07/01/2020 

Data Fim: lndéfinido 
Rubrica:_..,..~r----

Data Fim de Contrato: Indefinido 

Títulos do Profissional: 

ENGENHEIRO CIVIL 

Atribuição: ART. 7 DA RESOLUÇÃO 218, DE 29/06/73, DO CONFEA. 

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO 

___ Sócios 

Sócio: MARCELO RODRIGO ARAUJO GARCEZ 

CPF: 964.095.093-91 

Função: EMPRESARIO 

Sócio: ANTONIO AMILTON ARAUJO 

CPF: 293.096.623-87 

Função: EMPRESARIO . 

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https://crea-masitac.com.br/publico/, com a chave: 9dAW1 

Impresso em: 22107/2022 às 13:00:51 por: adapt, ip: 1TT.177.71.31 
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CERTIDÃO DE REGISl'.RO E QUITAÇÃO 
PESSOA FISICA 

Lei Federal N° 5194 de 24 de Dezembro de 1966 
CREA-MA 1 

...-ag1na l./l. 

Nº 870508/2022 
Emissão: 22/07/2022 

Validade: 12/11/2022 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
p Chave:DDCbA 

rocesso 11 "ti J 2 ,,, 2-2.. 

• 

• 

FLS: 2 
Ru · 

CERTIFICAMOS que o profissional mencionado encontra-se registrado neste Conselho, nos termos da lei 5.194/66, de 24/12/1966, conforme s 
dados acima. CERTIFICAMOS, ainda, face o estabelecimento nos artigos 6B e 69 da referida Lei, que o interessado não se encontra em débito com o 
CREA-MA. 

___ lnteressado(a) 

Profissional: HIAGO FRANCISCO PEREIRA OLIVEIRA 

Registro: 1115712144 

CPF: 387.101.008-14 

Tipo de Registro: Registro Definitivo de Profissional (DIPLOMADO NO PAIS) 

Data de registro: 25/08/2016 

___ Título(s) 

GRADUAÇÃO 

ENGENHEIRO CIVIL 

Atribuição: ART. 7 DA RESOLUÇÃO 218, DE 29106/73, DO CONFEA. 

Instituição de Ensino: CENTRO UNIVERSITÁRIO DO MARANHÃO 

Data de Formação: 08/08/2016 

___ Descrição 

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA FISICA 

___ Informações / Notas 

-A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o(a) autor(a) à respectiva ação penal. 

- CERTIFICAMOS que caso ocorra(m) alteração(ões) no(s) elemento(s) contido(&) neste documento, esta Certidão perderá a sua validade 
para todos os efeitos. 

- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos. 

- Válido em todo território nacional. 

___ Última Anuidade Paga 

Ano: 2021 (2/2) 

Parcelamento Ano: 2022 Quantidade de Parcelas Pagas: 1/6 

___ Autos de Infração -----------------------------------------
Nada consta 

___ Responsabllldades Técnicas 

Empresa: M R A CONSTRUTORA NOROESTE LTDA 

Registro: 0000013236 

CNPJ: 13.042.814/0001-30 

Data inicio: 07/01/2020 

Data Fim: Indefinido 

Data Fim de Contrato: Indefinido 

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO 

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https:1/crea-ma.silac.com.br/publico/, com a chave: OOCbA 

Impresso em: 22/07/2022 às 13:49:32 por. adapt, ip: 177.209.10.154 

' 



Anotação de Responsabilidade Técnica - ART e REA-M A I 
Lei n• 6.496, de 7 de dezembro de 1977 

Página 1/1 

ART CARGO-FUNÇÃO 
Nº MA20190310088 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 

• 

• 

___ 1. Responsável Té(?nico 

HlAGO FRANCISCO PEREIRA OLIVEIRA 

Titulo profissional: ENGENHEIRO CIVIL 

Rubnca:. __ ...,.._ """!'f ___ _ 
RNP: 1115712144 

Registro: 1115712144MA 

___ 2.Contratante -------------------------------------------
Contratante: M R A CONSTRUTORA NORDESTE L TOA 

RUA CLORES MIRANDA 

CPF/CNPJ: 13.042.81410001-30 

Nº: 180 

Complemento: 

Cidade: BACABAL 

País: Brasll 
Tipo de contratante: Pessoa Juridica de Direito Privado 

___ 3. Vinculo Contratual 

Unidade administrativa: M R A CONSTRUTORA NOROESTE L TOA 

RUA CLORES MIRANDA 

Complemento: 

Cidade: BACABAL 

Bairro: CENTRO 

UF: MA 

Bairro: CENTRO 

UF: MA 

Data de Início: 11/12/2019 Previsão de término: Não especificado 

Tipo de vinculo: PRESTADOR DE SERVIÇOS 

Identificação do cargo/função: Supervisor{a} 

___ 4. Atividade Técnica 

1000 -OUTRA 

45 - DESEMPENHO DE FUNÇÃO TÉCNICA> OBRAS E SERVIÇOS, CARGO/FUNÇÃO> #3367 -
VINCULO TÉCNICO COM A EMPRESA (DESEMPENHO DE CARGO/FUNÇÃO TÉCNICA DENTRO 
DA EMPRESA) 

A mudança de cargo ou função exige o registro de nova ART 

CEP: 65700000 

CEP: 65700000 

Quantidade 

40,00 

Unidade 

hlm 

___ 5. Observações -------------------------------------------
Art de cargo e função referente a inclusão do profissional junto a empresa M R A CONSTRUTORA NORDESTE L TDA. 

___ 6. Declarações 

___ 7. Entidade de Classe ---------------------------------------
SEM INDICACAO DE ENTIDADE DE CLASSE 

___ 8. Assinaturas 

Declaro serem verdadeiras as infonnações acima HIAGO FRANCISCO PEREIRA OUVEIRA-CPF: 387.101.008-14 

_______ , ____ de ________ de ___ _ 

Local data M R A CONSTRUTORA NORDESTE L TDA - CNPJ: 13,042.814/0001-30 

___ 9. Informações 

* A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferência no site do. Crea. 

* A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferência no site do Crea. 

• A autenticidade deste documento pode ser verificada no site www.crea-ma.org.br ou www.confea.org.br 

*Aguarda da via assinada da ART será de responsabilidade do profissional e do contratante com o objetivo de documentar o vínculo contratual. 

___ 10. Valor ---------------------------------------------
Esta ART é isenta de taxa Registrada em: 27/12/2019 

A autenticidade desta ART pode ser VE!rilicada em; https:1/crea-ma.sitac.com.br/publico/, com a chave: ZWd54 

Impresso em: 17/05/2022 às 15:32:23 por:. ip: 160.20.202.15 

www.creama.org.br 

Tel: {98) 2106-8300 

faleconosco@creama.org.br 

Fax: (98) 2106-8300 
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Certidão de Acervo Técnico - CAT 
Resolução Nº 1025 de 30 de Outubro de 2009 

Resolução Nº 218 de 29 de Junho de 1973 

Rubrica: ~ 
CREA-MA I CATC~~~ii;~~~TAOO 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão Atividade concluída 

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução nº 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que 
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - Crea-MA, 
o Acervo Técnico do profissional HIAGO FRANCISCO PEREIRA OLIVEIRA referente à(s) Anotação(ões) de 
Responsabilidade Técnica - ART abaixo discriminada(s): 

Profissional: HIAGO FRANCISCO PEREIRA OLIVEIRA 

Registro: 1115712144MA RNP: 1115712144. 

Titulo profissional: ENGENHEIRO CML 

Número da ART: MA20210432082 Tipo de ART: OBRA/ SERVIÇO Registrada em: 05f07f2021 Baixada em: 04!0712022 

Forma de registro: INICIAL Participação técnica: CO-RESPONSÂVEL 

Empresa contratada: M R A CONSTRUTORA NORDESTE L TDA 

Contratante: Munlclplo de sao luts gonzaga do maranhao CPFfCNPJ: 06.460.01810001-52 

Endereço do contratante: PRAÇA praça da bandeira Nº: s/n 

Complemento: 

Cidade: SÃO LUÍS GONZAGA 00 MARANHÃO 

Contrato: Celebrado em: 

Bairro: centro 

UF: MA CEP: 65708000 

Valor do contrato: R$ 1.370.033,32 

Ação ins!ltucionat: Outros 

Tipo de contratantee: Pessoa Juridica de Direito Público 

Endereço da obrafserviço: PRAçA praça da bandeira 

Complemento: Ruas diversas do município 

Cidade: SÃO LU[S GONZAGA DO MARANHÃO 

Coordenadas Geográficas: -4.37739, -44.669512 

Data de inicio: 07/0712020 

Finalidade: 

Conclusão efetiva: 30,0612021 

Proprietário: Municiplo de sao 1uis gonzaga do maranhao 

Bai1To: centro 

UF: MA CEP: 65708000 

CPFJCNPJ: 06.460.018/0001-52 

Atividade Técnica: 16 • Execução GEOTECNIA E GEOLOGIA DA ENGENHARIA> OBRAS DE TERRA> DE OBRAS OE TERRA> #3.3.1.9 -
TERRAPLENAGEM 49 • Execuçao de obra 6.00 qullõmetro; 16 • Execução TRANSPORTES > INFRAESTRUTURA URBANA > DE 
PAVIMENTAÇÃO> #4.2.1.2 - ASFÁLTICA PARA VIAS URBANAS 49 - Execução de obra 6.00 quilômetro; 

_ Observações _________ _ 

Contrataçao de empresa especializada na prestaçao de servlyos de pavimentaçao asfâlllca conforme o contrato N"20200707/2020, TP- 006/2020, 
Processo N"074112020. 

___ Informações Complementares ___ _ 

CERTIFICAMOS. finalmente, que se encontra vinculado á presente Certidao de Acervo Técnico- CAT, o atestado contendo 3 fo!ha(s), expedido 
pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exalidao das informações nele constantes . 

Certidão de Acervo Técnico nº 869475/2022 
2210112022: 11 :47 

A Certidao de Acervo Técnico (CAT) à qual o atestado está vinculado 
oonstl!ufrá prova da capacidade técntoo-profissional da pessoa jurldica 
somente se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser 
integrado ao seu quadro técnico por melo de dedaraçao entregue no 
momento da habilitação oU da entrega das propostas. 

Certificamos que se enoontra vinculado ã presente CAT o atestado 
apresentado em cumprimento à Lei nº 8.666/93. expedido pela pessoa 
jurídica contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracídade 
e exatidão das informações nele constantes. Ê de responsabilidade 
deste Conselho a verificação da atividade proftsstonal em 
conformidade com a Lei nº 5.194/66 e Resoluções do Conselho 
Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA. 

Esta certidão perderá a validade. caso ocorra qualquer alleraçao 
posterior"dos elementos cadastrais nela contidos. 

x1Yw5 

Fica(m) Excluído(s), no entanto, o(s) serviÇO(s) cujas atribulçoes nao 
competem ao(s) profissional(is) em questao. 

A autenticidade desta Certidao pode ser verificada em: https:J/crea
ma.sitac.oom.br/publico!, com a chave: x1Yw5 

1 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 

Avenida dos Holandeses. Quadra 35, Lote 8, Calhau. São Luis/MA 
Tel: + 55 (98) 21Q6.8300 Fax: + 55 (98) 2106-8300 E-mail: faleeonosoo@Cfeama.org.br 

Impresso em: 22107/2022. às 12:10 
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LAUDO TÉCNICO 

ESTE LAUDO TEM COMO OBJETIVO CERTIFICAR OS SERVIÇOS DO CONTRATO N° 
2020070712020 DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUÍS GONZAGA· MA, INCRITA 
NO CNPJ: 06,460,01810001-52. O MESMO TEM COMO OBJETIVO PRESTAR 
SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA CONFORME CONTRATO N° 
2020070712020, TP N• 00612020 

ATESTAMOS QUE OS SERVIÇOS FORAM PRESTADOS PELA EMPRESA M R A 
CONSTRUTORA NORDESTE LIDA, INCRITA NO CNPJ: 13.042.81410001-30, 
ATRAVÉS DO SEU RESPONSAVEL TECNICO ENGENHEIRO CIVIL HIAGO 
FRANCISCO PEREIRA OLIVEIRA, CREA-MA: 111571214·4. 

INFORMAMOS AINDA QUE OS SERVIÇOS FORAM PRESTADOS NO PERIODO 
0710712020 Â 0710112021, OS MESMOS ENCONTRAM-SE CONCLUIDOS E 
ENTREGUES, A SUPRACITADA EMPRESA ATENDEU FIELMENTE AO PRAZO 
CONTRATUAL E OS PARMENTROS DE QUALIDADE. 

São Luís Gonzaga/MA 04 de julho de 2022 

ANDERSON ASSllNÇAO MACHADO 
ENGENHEIRO CIVIL 
CREA: 111954549-8 

Pãgina 2/4 
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão HC=:.,R_E __ ~. ·-~~-A. 
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~ GONZAGA-~L\ 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA SÃO LUIS GONZAGA - MA 

CNPJ. 06.460.018/0001-52 
PRAÇA DA BANDEIRA, S/N, CENTRO· CEP: 65.708-000 

ATESTADO DE CAPACIDADE TtCNICA 

ATESTO PARA OS DEVIDOS FINS E A QUEM POSSA INTERESSAR, QUE FORAM PRESTADOS, COM BOM DESEPENHO E 
NADA TENHO QUE DESABONE A CONDUTA DO PRESTADOR DE SERVIÇOS PRESCRITOS A BAIXO E COM AS 
SEGUINTES CARACTERISTICAS ABAIXO: 

DADOS DA OBRA/SERVIÇO 

CONTRATO N° 20200707 /2020 

TOMADA DE PRECO N9006/2020 
LOCAL DE REAUZACAO MUNICIPIO DE SÃO LUIS GONZAGA 

PERIODO DE EXECUTADO/PRAZO CONTRATUAL 07/07/2020 A 07/01/2021 

DADOS DO CONTRATANTE 
NOME OU RAZÃO SOCIAL: I PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUÍS GONZAGA 

CNPJ: 1 06.460.018/0001-52 

DADOS 00 PROPRIETÃRIO 
NOME OU RAZÃO SOOAL I PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUÍS GONZAGA 
CNPJ I 06.460.018/0001·52 
DADOS 00 RESPONSÃVEL TtCNICO 
NOME: HIAGO FRANCISCO PEREIRA OLIVEIRA 

CPf 387.101.008-14 
ENG: OVILCAEA Nit CREA: 111571214-4 

EMPRESA CONTRATADA 
NOME OU RAZÃO SOCIAL: M R A CONSTRl/TORA NOROESTE LTOA 
CNPJ: 13.042.814/0001-30 

RESPOSAVEL TECNICO DA EMPRESA: HIAGO FRANCISCO PEREIRA OLIVEIRA 
CREA:111571214-4 

DESCRlr"O DOS SERVlmS REALIZADOS 
N" ART EXECUÇÃO: MA20210432082 
N• ART ASCALJZAÇÃO: MA20210435682 
OBRA: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA 
CONFORME O CONTRATO N• 20200707/2020, TP-006/2020, PROCESO N• 0741/2020 
ABRANGENCIAS CONTRATUAIS: OS SERVIÇOS FORAM EXECUTADOS DE MODO SATISFATÓRIO E SUAS QUANTIDADES 
ESTÃO DEMONSTRADAS NA PLANILHA DE QUANTIDADES EM ANEXO. 

IDENTIRCA• AI DO SIGNATÃRIO 

REPRESENTANTE DA CONTRATANTE: RESPOSÃNVEL TtCNICO: 

1-h rffed r~~- tl=~wÀo . 
FRAN~PEDREIRA MARTINS JUNIOR ANDE NÇÃO CHADO 

PREFEITO MUNICIPAL ENGENHEIRO CIVIL 

N• 493.947,203·59 CREA: 1119S4S49-B 

Sllo Luls Gonzaga, 14 de Julho de 2022. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA- MA 
Praça da Bandeira, S/N, CENTRO - CEP: 65.708-000 

CNPJ. 06.460.018/0001-52 

Scanned with CamScanner 
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão .CREA MA 
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SÃO Wís 
~GONZAGML\ 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA SÃO LUIS GONZAGA - MA 

CNPJ. 06.480.018/0001•52 
PRAÇA DA BANDEIRA, 8/N, CENTRO• CEP: 85. 708.000 

PLANILHA DE QUANTIDADES 

OBRA: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃOASFÁLTICA 
LOCA1: MUNICIPIO OE SÃO LUIS GONZAGA- MA 

ITTM 

1 

1.1 

1.2 
2 

2.1 

2.2 

3 

3.1 

3.2 

4 

4.1 

4.2 

s 
S.l 

S.2 

DESCRIÇÃO. 
. . 

·. · ... UNO··.· QUAHJIDADE 

SERVIÇOS PAEMINARES .. .. 
. 

PLACA PARA SINAUZA(:lo DE OBRAs MONTAÓA EM CAVAlETE METÃUCO UNO 2,00 
•l,DOX 1,00M 

MOBIUZAr.a.O E DESM081U1'.ll.r!o.DE EQUIPAMENTOS UNO 1.00 

PAVIMENTAÇÃO 
PINTURA DE UGA'""-0 M' 42.000,00 

AREIA ASFALTO A QUENTE ."fAIXA A· AREIA' COMERCIAL T 2.772,00 

TRANSPORTE DE MATERIAIS .. ·· . . ·. 

TRANSPORTE COM CAMINHÃO 9ASCULANTE DE 10 M' · RODOVIA COM TKM 13.860,00 
REVESTIMENTO PRIMÁRIO 

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCUlANTE DE 10 M1 
• RODOVIA 

PAVIMENTA.DA 
TMK 138.600,00 

AQUISIÇÃO DE MAWUAJS BETUMINOSOS . 

OMENTO ~FÁLTICO CAP so/70 T 249,48 

EMU~O ASFÁLTICA· RRlC T 18,90 

TRANSPOÁTE DE ~TERIAIS BETUMINOSOS , .· 

TRANSPORTE DE OMENTO.ASFÃLTICO CAP so/7o . T 249,48 

TRANSPORTE DE EMULSÃO ASFÁL TICA RR-lC . .T 18,48 

São Luls Gonzaga, 14 de julho de 2022 • 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA - MA 
Praça da Bandeira, SJN, CENTRO - CEP: 65. 708-000 

CNPJ. 06.460.018/0001-52 

Scanned with CarnScanner 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Avenida dos Holandeses. Quadra 35, Lote 8, calhau, soo Luís/MA 
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M R A CONSTRUTORA NORDESTE L TOA 

CLORES MIRANDA, 180 • CENTRO • CEP : 65700-000 
BACABAL/MA 

CNPJ: 13.042.814/0001-30 
Local de Registro : Jucema 
Período de Movimento : JANEIRO/2021 a DEZEMBRO/2021 

· LS: ___ ~-2~. __ 
Ru-rica:. __ ,,.M_'-""i'-----

Inscrição Estadual : 126623848 / 

0558 

Data Regislro: 18/09/2019 Número Registro: 21201045246 
Folha: 1 

~ .. -·7,; . ~;. 1 . "·f ... ,i ~- --

ATIVO 

CIRCULANTE 

DISPONIVEL 

CAIXA 

. ,: 

CAIXA MATRIZ 

ESTOQUES 

• 

• 

ESTOQUES DE MERCADORIAS 

ESTOQUE DE MERCADORIAS 

TOTAL DO ATIVO=====> 

6.083.827,27 D 

6.083.327,27 D 

6.083.327,27 D 

6.083.327,27 D 

500,00 D 

500,00 D 

500,00 D 

--, 

• 

PASSIVO 

CIRCULANTE 

OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS 

IMPOSTOS A RECOLHER 

SIMPLES A RECOLHER 

PATRIMONIO LIQUIDO 

CAPITAL SOCIAL 

CAPITAL SOCIAL SUBSCRITO 

CAPITAL SOCIAL 

·, -...,__ LUCRO OU PREJUIZO NO EXERCICIO 

6.083.827,27 D 

..._ . 

LUCRO NO EXERCICIO 

LUCRO NO PERIDDO 

TOTAL DO PASSIVO===> 

218.874,78 c 

218.874,78 c 

218.874,78 c 
218.874.78 c 

5.864.952,49 c 

2.500.000,00 c 

2.500.000.00 c 
2.500.000,00 e 

3.364.952.49 c 

3.364.952,49 c 
3.364.952,49 c 

s.083.821,21 e 

Reconhecemos a exatidão do presente BALANÇO PATRIMONIAL, totalizando tanto no Ativo como na soma do Passivo com o Patrimônio Líquido, 

a lmportânda de : 

R$ 6.083.827,27 { Seis MIihões e Oitenta e Três MIi e Oitocentos e Vinte e Sete Reais e Vinte e Sete Centavos) 

JOSE LIMA JUNIOR 

CONTADOR 

C.P.F. :546.295.194-91 RG: 035432792008-2 

C.R.C. :MA-7371 

BACAB~ de DEZEMBRO de 2021 

MARCELO RODRIGO ARAUJO GARC 

SOCIO-ADMINISTRADOR 

C.P.F. :964.095.093-91 
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M R A CONSTRUTORA NORDESTE L TDA 

CLORES MIRANDA: 180 - CENTRO 
BACABAL/MA 

CEP : 65700-000 

1 ,-~ I f ,C.. 

FLS: ___ :/ ... ~~.?' ___ o55B 

CNPJ /CEI: 13.042.814/0001-30 Inscrição Estadual: 126623848 
Rubrica:._"""'/a,,.,_,{---

Local de Registro: Jucema 
Perlodo Movimento: JANEIR0/2021 a DEZEMBR0/2021 

Receita Bruta de vendas e/ou servicos 
RECEITAS DE VENDAS 

VENDAS DE MERCADORIAS 

RECEITAS DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
SERVIÇOS PRESTADOS 

(=) Receita Líquida de Vendas e/ou Serviços 

(·) Custos de bens e/ou servicos vendidos 
CUSTOS DE VENDAS E SERVIÇOS 

CUSTO DAS MERCADORIAS VENDIDAS (CMV) 

=) Lucro Bruto 

(-) Despesas Operacionais 
DESPESAS COM PESOAL / MÃO-DE-OBRA 

SALARIOS 
FGTS 

DESPESAS ADMINISTRATIVAS 
ENERGIA ELETRICA 
AGUA E ESGOTO 
PRO-LABORE 

DESPESAS TRIBUTARIAS 
ISS 
SIMPLES 

(=) Lucro Operacional antes do Resultado Financeiro 
(=) LUCRO LIQUIDO DO EXERCICIO 

• 

JOSE LIMA JUNIOR 

CONTADOR 

C.P.F. :546.295.194-91 RG: 035432792008-2 

C.R.C. :MA-7371 

Data do Registro: 18/09/2019 Nº do Registro: 21201045246 
FOLHA: 2 

92.593,63 

1.260.706,78 

2.432,50 

3.725,33 
450,25 

1.368,07 
559,20 

17.600,00 

6.917,44 
218.874,78 

MARCELO RODRIGO ARAUJO GARCEZ 

SOCIO-ADMINISTRADOR 

C.P.F. :964.095.093--91 

92.593,63 

1.260.706,78 

1.353.300,41 

2.432,50 

1.350.867,91 

4.175,58 

19.527,27 

225.792,22 

1.101.372,84 
1.101.372,84 

' ' 



------ - ·--------

M R A CONSTRUTORA NORDESTE L TOA 
CLORES MIRANDA, 180 - CENTRO - CEP: 65700-000 
BACABAL/MA 
CNPJ: 13.042.814/0001-30 1.E.: 126623848 
Local de Registro: Jucema 
Período Movimento: JANEIRO/2021 a DEZEMBRO/2021 

INDICE DE LIQUIDEZ GERAL 

Ativo Circulante·+ Realizável a Longo Prazo 
ILG = 

Passivo Circulante+ Passivo não Circulante 

INDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE 

Ativo Circulante 
ILC = 

Passivo Circulante • 

INDICE DE LIQUIDEZ SECA 

Ativo Circulante -Estoque 
ILS = 

Passivo Circulante 

INDICE DE LIQUIDEZ IMEDIATA 

Disponível 
ILI = 

Passivo Circulante 

INOICE DE PARTICIPAÇÃO DO DISPONÍVEL 

Disponível 
IPD = 

Ativo Circulante 

INDICE DE PARTICIPAÇÃO DOS ESTOQUES 

Estoque 
IPE = 

AÍlvo Clrculante 

INDICE DE PARTICIPAÇÃO DO ATIVO CIRCULANTE 

Ativo Circulante 
IPAC = 

Ativo 

INDICE DE PARTICIPAÇÃO DE CREDORES 

Fornecedores 
IPC = 

Ativo Circulante 

" 

• 

' . 
Data do Registro: 18/09/2019 

6.083.827,27 
ILG = 1 

6.083.827,27 ILG: 1 

6.083.827,27 ' ILC = 
6.083.827,27 ILC: 1 

6.083.327,27 
ILS = 

6.083.827,27 ILS: 0,9999 ' 

6.083.327,27 
' ILI = 

6.083.827,2! ILI: 0,9999 

; 

6.083.327,27 
IPD = 

6.083.827,27 IPD: 0,9999 

' 500,00 
IPE = 

6.083.827 ,27 IPE: 0,0001 

1 

6.083.827,27 
IPAC = 

6.083.827,27 IPAC: 1 
- ' 
' 

0,00 
IPC = -

6.083.827,27 IPC: o ' ' 

l 
' 

1 



M R A CONSTRUTORA NORDESTE L TDA 
CLORES MIRANDA, 180- CENTRO - CEP: 65700-000 
BACABAL/MA 
CNPJ: 13.042.814/0001-30 1.E.: 126623848 
Local de Registro: Jucema 
Período Movimento: JANEIRO/2021 a DEZEMBRO/2021 

INDICE DE VARIAÇÃO DOS RECURSOS PRÓPRIOS 

Patrimônio Liquido 
IVRP = 

Patrimônio Líquido Anterior 

INDICE DE PARTICIPAÇÃO DO E.L.P. 

Patrimônio Líquido 

Data do Registro: 18/09/2019 

5.864.952,49 
IVRP = --------

2.763.579,85 

5.864.952,49 
IPELP = ---------------- IPELP = --------

Passivo não Circulante 0,00 

INDICE DE PARTICIPAÇÃO DO EXIGIVEL TOTAL 

Patrimônio Liquido 5.864.952,49 
IPET = ---------------- IPET = 

Passivo Circulante 6.083.827,27 

INDICE DE PARTICIPAÇÃO DO PASSIVO 

Patrimônio Lfquldo 5.864.952,49 
IPP = ----------------- IPP = 

Passivo 6.083.827,27 

CAPITALIZAÇÃO . 
Patrimônio Liquido• 100 586.495.249,00 

c = ----------------- c = 
Ativo 6.083.827,27 

IMOBILIZAÇÃO DO CAPITAL PRÓPRIO 

Ativo lmoblllzado • 100 0,00 

• IC = -----------------
Patrimônio Liquido 

IC 
5.864.952,49 

LIQUIDEZ DOS RECURSOS.PRÓPRIOS 

' Capital de Giro 6.083.827,27 
LRP = ----------------- LRP = 

Patrimônio Liquido 5.864.952,49 

FLS: ___ -4 .... .;:.s.,:. ~r'J;,__~ 

Rubrica:. __ 1.~_'--/-----1 
Nº do Registro: ~1201045246 

FOLHA: 0004 

IVRP: 2,1222 

IPELP: 5864952,49 

IPET: 0,964 

IPP: 

C: 96,4024 

IC: o 

LRP: 1,0373 



~i-'!~~~i\fi~i~:1i:,;r;:c;~ÂNALlsÊ'.ô'~::DÊMôt{sfRÂçóÊs;êÔ,NTÁBEll>~ ~':I~t~ir¾rPá~~"ã;s:iI i 
,~·::~~~J_. : •:!.~• ,• ;,.o, +: _', . • :,,:.,ti:• , ~-.,.,' ," .... O~", ' :""."A'- ,;\ .,,;~ • \< _ _' ,t' • ;_ ;<,;< ~~ "' ... ;··",;.,,~.", ,•,',; ~-' ';-1!",'0" _' •,~ . ~~, '•. ,Í ,,S,"• .,,'• • :1::•:;~•l •. ., ·. >.a '•, .. ',r..' -;•:' , '>,',.,. _,,•, h~'-•• 

9 

M R A CONSTRUTORA NORDESTE LTDA 
r-rocesso / ::i. -<f/ I --, = .,_ z_. 

CLORES MIRANDA, 180 - CENTRO - CEP: 65700-000 FLS: "-(-?/ 

BACABAL /,MA Rubrica: d./ 
CNPJ: 13.042.814/0001-30 1.E.: 126623848 

Nº do Registro: 2/201045246 Local de Registro: Jucema Data do Regislro: 18/09/2019 

j, 

Período Movimento: JANEIRO/2021 a DEZEMBRO/2021 FOLHA: 0005 
,, 

"i.'.-'•',..,il,"'-.: ···,·~·*~;,;)-·• :..,. .. _.~_-···~<~--.1·,-:: ....... ·.;·,~---- . .;.;.: ... ,.·:,·,._,e-''.• .. 'i'···'"':..-.1; ~·-.,; ... _ .. _· .. ,-.,i···: -, ... :i'·~~- .. ·,,,-:·,., 
ir\'f.~t,i.'e;·.t ;:\ ., ,:Z~J;rt.+'. t'fi' jJ~/f' iN_DICE J;lE E::NDIVÍD~MENTQ;-_ .• ~ •/•rj· ~','- ~'..tf;j , _ ·:,&;~;:.};;~:~5,;, :,t~} 
·jl ·.~ ··.•• .• ·· ,•.::,,C {;; .," ,- . •- ,1\ , • ,-'._t·•1;Íof~,,,, ~ ,( • r" <,"f'!') :. , : •. ;;•,,, ·,_,_,,-,,__~, ;.''.' • ···~·tf !,' •·· ·. ·-,:, ·~· .,~ •. '>,,,'li'<lour.f ,J- .,.ai-·. ~· ,. ~! '• . ;:. •, , .<'~ " e · '-•. ·-i/r.~ '.,, íJs: . ' , 

INDICE DE ENDIVIDAMENTO GERAL 

Passivo Circulante+ Passivo não Clrculante 6.083.827,27 
IEG = IEG = 

Ativo 6.083.827,27 ·IEG: 1 

INDICE DE ENDIVIDAMENTO.CORRENTE 

Passivo Circulante . 6.083.827,27 
IEC • IEC = 

Ativo 6.083.827 ,27 IEC: 1 

INDICE DE CAPITAL DE TERCEIROS 

" 
Passivo Clrculante + Passivo não Circulante 6.083.827,27 

ICT = ICT = 
Patr1m6nlo Liquido 5.864.952,49 ICT: 1,0373 

~.-~~i .;'i-)-_,;: ~·2-,:·.~\·jf·:~. ~:·-:.·• .--.-:.; :.>,' ~\•.;..· ._, -.~t>,- ... ., :,._.,.,.., ·:.:e:• . S :'. ..... ~- .. ,'._'.-{_~---~-rzi -~, ... -•: .• '-'~--'::_.,hs._ ·.,":· Jt ·/·-~·: ,J, : -~~,::!;~- ---.~-;,---:'('\;;,.·,t.····$'·~~. 
:!:f:':';:'.~}~·~y·· ~<-_".-.:- .,-:t~/t/)" .. ~·:.,:_,~-: '. 7:.,;:·. :-t~~,-~~- iNÇ>IÇ_E._QE· R~NT~_B1.~.J.DAD_E:t;·-1t-.\~J, ,_.j:.,/.-?·ri~.-~-{t:·--":-~)~_::_,, ~:-~;: l ,_ .. :J;,·:-··,-,t· :l 
:~.- ~ ,? . ',h , .... ,,. e:·, ~ '. ~- •.• ~ • .... .., ,•.·., _,..~·;.if., .• ·_l .:.,i_, ._ ,,-.~ .·.:t-·• ,, \• , >) .;·._,""·,,..,h •. _•$.' •• "'K, _,..,_ __ . .-·-..~1:,~ •:\< ., .• .,,_ f~,. ~--. e· ..... '>l , ; °'1(/-!, .:&_.,u-!., :Í. ,,.-.'. 

INDICE DE GIRO DO ATIVO 

Receitas 1.353.300,41 
IGA = IGA = 

Ativo 6.083.827 ,27 IGA: 0,2224 i 

1 

MARGEM OPERACIONAL ' 

LucrolPrejuizo Operacional 0,00 i 
MO = MO = i 

Receitas 1.353.300,41 MO: o ' 

RENTABILIDADE DO ATIVO 
i 

LucrolPreJulzo do Exercício 3.364.952,49 
RA = RA = 

Ativo 6.083.827,27 RA: 0,5531 1 

RENTABILIDADE DO PATRIMÔNIO LIQUIDO . 
Lucro/Prejuizo do Exercicio * 100 336.495.249,00 

RPL = RPL = 
Patrimônio Liquido 5.864.952,49 RPL: 57,3739 

INDICE RECEITAS SOBRE DESPESAS ' 

Receitas 1.353.300,41 
IRO = IRO = ' 

Despesas 251.927,57 IRO: 5,3718 1 

1 , 
' 
" 

! 

1 

1 
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M R A CONSTRUTORA NORDESTE L TDA Processo / :z ~J~z 2-

CLORES MIRANDA, 180 - CENTRO - CEP: 65700-000 • FLS: -::Í.-2.2_ 
BACABAL/MA J;,. I 
cNPJ: 13_042_51410001-30 1.E.: 126623848 Rubrica: . t 
Local de Registro: Jucema Data do Registro: 18/09/2019 Nº do Registro: 21201045246 
Período Movimento: JANEIRO/2021 a DEZEMBRO/2021 FOLHA: 0006 

INDICE DE INDEPENDÊNCIA FINANCEIRA 

Patrimônio Liquido 5.864.952,49 
IIF = IIF = --------

Ativo 6.083.827,27 IIF: 0,964 

INDICE DE SOLVÊNCIA GERAL 

Ativo 6.083.827,27 
ISG = ----------------- ISG = 

Passivo Circulante+ Passivo não Circulante 6.083.827 ,27 ISG: 

INDICE DE GRAU DE IMOBILIZAÇÃO 

Ativo Imobilizado 0,00 
IGI = ----------------- IGI = 

Patrimônio Líquido 5.864.952,49 IGI: o 

) 

• 

BACABAL/MA, 31 de DEZEMBRO de 2021 

f. 

,, 

,, 
• 

1 

' t 

' 

,, 

" 

•· 



M R A CONSTRUTORA NORDESTE L TDA 
CLORES MIRANDA, 180 - CENTRO -CEP: 65700-000 

BACABAL/MA 

CNPJ: 13.042.814/0001-30 

Local de Registro: JUCEMA 

CONTEXTO OPERACIONAL 

Inscrição Estadual: 126623848 

Data de Registro: 18/09/2019 

FLS: :f~?'. 
Rubrica: ~ 

Nª do Registr:1201045246 

A EMPRESA M R A CONSTRUTORA NORDESTE L TDA, é uma empresa especializada em Construção Civil, e 
comercio. Localizada na Rua Clores Miranda, 180, Centro, 65.700-000 Bacabal - MA, tendo inicio de suas atividades 
no ano 2010 

42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias 
38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos 
41 .20-4-00 - Construção de edifícios 
42.13-8-00 -Obras de urbanização- ruas, praças e calçadas 
42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras 
de irrigação 
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem 
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica 

a,13.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás 
W'43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração 

43.29-1-04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos 
e aeroportos 
43.99-1-03 - Obras de alvenaria 
43.99-1-05 -Perfuração e construção de poços de água 
46.69-9-99 - Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não especificados anteriormente; partes e 
peças 
4 7.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico 
47.44-0-03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos 
47.44-0-05 - Comércio varejista de materiais de construção não especificados anterionnente 
49.24-8-00 - Transporte escolar 
71.11-1-00 - Serviços de arquitetura 
71.12-0-00 - Serviços de engenharia 
71.19-7-03 - Serviços de desenho técnico relacionados à arquitetura e engenharia 
71.19-7-04 - Serviços de perícia técnica relacionados à segurança do trabalho 

BASE DE ELABORAÇÃO E APRESENTAÇÃO. 

As demonstrações contábeis, foram elaboradas em confonnidade com a lei 6.404/76, e resolução CFC 1 .328/11 . 

• 
A empresa iniciou em 2019 O e estudo para adoção das normas internacionais de contabilidade, através das regras 

revistas na NBC TG 1000. 

As receitas e despesas do período foram estruturadas contabilmente de acordo com o regime de competência. 
Para transações ou eventos materiais que não estejam cobertos pela NBC TG - 1000 {RI), a entidade utilizou como 
referência ITG - 2000 - Escrituração contábil e as resoluções. 

PRINCIPAIS PRATICAS CONTÁBEIS. 

As elaborações financeiras foram elaboradas de acordo com os princípios contabéis e com as nonnas brasileiras de 
contabilidade, inclusive a NBC -TG 1000 ( CONTABILIDADE PARA PEQUENAS E MÉDIAS EMPRESAS) 

ATIVO 

Ativo Circulante - configura os resultados economicos acumulados de todo período de funcionamento mais estoque. 

PASSIVO. 

A Empresa possui neste momento capital de R$ 2.500.000,00 (Dois milhoes e quinhentos mil reais), sendo que a 
ultima alteração se deu no ano 01/01/2021. 

DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO. 

RECEITA DE VENDAS. 

9 



M R A CONSTRUTORA NORDESTE L TOA 
CLORES MIRANDA, 180 - CENTRO -CEP: 65700-000 

BACABAL/MA 

CNPJ: 13.042.814/0001-30 

Local de Registro: JUCEMA 

Inscrição Estadual: 126623848 

Data de Registro: 18/09/2019 

FLS: ----'-'-~--
Rubrica:, __ """"""'1'--

Nª Ço Registro: 21201045246 

O valor de R$ 92.593,63 (Noventa e dois mil quinhentos e noventa e três reais e sessenta e tres centávos ), se 
refere a recebimentos de vendas efetuada pela empresa. 

RECEITA DE SERVIÇO. 

O valor de R$ 1.260,706,78 (um milhão duzentos e sessenta seil setecentos e seis reais e setenta e oito centávos), 
corresponde a valor recebido pelos serviços prestados à terceiros. 

DESPESAS OPERACIONAIS. 

As despesas operacionais, compreende despesas com telefone e energia eletrica, salários, FGTS, água e esgoto e 
pro-labore, todas elencadas no ORE . 

DESPESAS TRIBUTÁRIAS. 

A empresa é tributada pelo SIMPLES NACIONAL, o valor de R$ 218.874,78 (Duzentos e dezoito mil oitocentos e 
setenta e quatro reais e setenta e quadro centavos) corresponte o impostos do SIMPLES NACIONAL a pagar. 
R$ 6.917,44 (Seis mil novicentos e dezesete reais e quarenta e quatro centávos), corresponde ao ISS pagos. 

DIVIDAS FINANCEIRAS. 

A Empresa não possui debitas com instituições financeiras e ou com terceiros. 

O Passivo circulante no Valor de R$ 218.874,78 (Duzentos e dezoito mil oitocentos e setenta e quatro reais e 
setenta e quadro centavos) corresponte o impostos do SIMPLES NACIONAL a pagar. 

A empresa é tributada pelo SIMPLES NACIONAL, tendo todas as informações elencadas na DRE. 

9 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Página 9 de 9 

Processo 12 "« b- ?:? 

FLS: -~T 
Rubrica:._...e.~~---= 

Certificamos que o ato da empresa M R A CONSTRUTORA NORDESTE L TOA consta assinado digitalmente por: 

• 

• 

CPF/CNPJ 

54629519491 

96409509391 

JUCEMA 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE($) 

Nome 

JOSE LIMA JUNIOR 

MARCELO RODRIGO ARAUJO GARCEZ 

CERTIFICO O REGISTRO EM 17/05/2022 11:59 SOB Nº 20220S062S6. 
PROTOCOLO: 220506256 DK 11/05/2022. 

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12206292437. CHPJ DA SEDE: 13042814000130. 
NIRE: 21201045246. C<»t Bl'EITOS DO RRGISTRO BM: 17/05/2022, 
M R A CONSTRUTORA NORDBSTK LTDA 

RICARDO DINIZ DIAS 
SECRB'ÚJUO-GERAL 

www.empresafacil.ma.gov.br 
1 

A validade deste doc\llllcnto, se imprc550, fica sujeito .! comp•·ova.çao de sua autenticidade no5 respectivos portais, 
informando seus respectivos c6digos de vcrlficaçao. 
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Página 1 de 27 

Processo z2 z1 / .:2-.,,,;_,z_ · 
FLS: z;}z-6 
Rubrica: 

-""""',,~--

TERMO DE ABERTURA 
LIVRO DIÁRIO 

Nº de Ordem 7 

Contém este livro 26 FOLHA(s) numeradas eletronicamente do número 1 a 26 e 
servirá de Livro Diário, referente à movimentação contábil do período compreendido entre 
01/01/2021 a 31/12/2021 sendo a data de Encerramento do Exercício Social dia 31/12/2021 e 
obtidas através de processamento eletrônico com os lançamentos das operações próprias do · 
estabelecimento abaixo identificado: 

: M R A CONSTRUTORA NORDESTE L TDA 
: CLORES MIRANDA, 180 

Nome 
;:-E~ereço 

• Bai\-ro 
C.E.P. 
Cidade 

:CENTRO 
: 65700-000 
:BACABAL/MA 

' 't. 

Registrado em JUCEMA 
sob nº 21201045246 

Arquivado em 18/09/2019 

Inscrição Estadual nº 126623848 
C.N.P.J. nº 13.042.814/0001-30 

JOSE LIMA JUNIOR 
Contador 
C.P.F.: 546.295.194-91 
R.G. : 035432792008-2 
C.R.C.: MA-7371 

Bacabal/MA, 01 de Janeiro de 2021 

MARCELO RODRIGO ARAUJO GARCEZ 
SOCIO-ADMINISTRADOR 
C.P.F.: 964.095.093-91 
R.G.: 

., 
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M R A CONSTRUTORA NORDESTE L TDA 

CLORES MIRANDA, 180 - CENTRO 
BACABAL/MA 
CNPJ /CEI: 13.042.814/0001-30 
Local de Registro : Jucema 

CEP : 65700-000 

Período Movimento: 01/01/2021 a 31/12/2021 

1 

05/01 1.0000 4.01 .01 .02.001 O - AGUA E ESGOTO 
1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ 

FLS: __ ""'" . ..:,4'-:'.,'l?.t. __ osss 

Rubrica:._ ... /4-"'l,J~--
Inscrição Estadual: 126623848 T 
Data do Registro : 18/09/2019 
LIVRO : 0007 

Nº do Registro': 21201045246 
FOLHA: 2 

Total Saldo de Abertura do ATIVO=> 

Total Saldo de Abertura do PASSIVO:._> 

2,763,579,65 

2.763.579,65 

46,60 

033 - Pagto conta de Agua ref. ao mês: SAAE 

05/01 

01 

2.0000 4.01.01.02.0003 - ENERGIA ELETRICA 
1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ 
032 - Pagamento a LIGHT ref. conta do mês: EQUATORIAL 

88.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
2.03.01.01.0001 - CAPITAL SOCIAL 
047 - Capital Social Integralizado AUMENTO DE CAPITAL 

110,48 

2.000.000.00 

·Total Débitos 2.000.157,08 
Total Créditos 2.000.157,08 

:t ... '.·.i!f.·, •. -~:.'.~ .•.. ·._:.·_:;~ •. ~~.-.·.·.:.· .. · .. ·,.· .~-1,_ •. ir._. 0,1.· a,·.,_~.c:1 .. ·.0_··_·.·.M ..• . ê ... 's'.· .i=_;., =_· ·_~.·-.~~>.· .... ; ..... : .. _~·-:.1.r·~_'.l .. ··_:· ... :;~.--·.X-.',.\., 'o· e.-b~~-,·1·0ys:,,)_'. :I / ··:- ._ =~~: .. ,li; '4".-_7' ·5º3"7' 3"·5'-11· 3' .l,t;.":~ c· ·,-é· 
0
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M R A CONSTRUTORA NORDESTE L TOA 

CLORES MIRANDA, 180 - CENTRO CEP: 65700,000 
BACABALIMA 

FLS: ___ :("'--"--"5.,.,,8 __ 0558-

Rubrica:, _ _,.IÂ .... A.,_/ __ 
I 

CNPJ ICEI: 13.042.814/0001-30 
Local de Registro : Jucema 

Inscrição Estadual: 126623848 
Data do Registro : 18/09/2019 
LIVRO : 0007 Período Movimento: 01/0112021 a 31112/2021 

10/02 3.0000 4.01.01.02.0010 -AGUA E ESGOTO 
1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ 
033 - Pagto conta de Agua ref. ao mês: SME 

4.0000 4.01 .01 .02.0003 - ENERGIA ELETRICA 
1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ 
032 - Pagamento a LIGHT ref. conta do mês: EQUATORIAL 

,. 
Nº do Registro: 21201045246 

FOLHA"3 

T atai Débitos 

' IJ 

45,60 
11 
' ' 

1D,93 

157,53 

Total Créditos 157,53 

{1':W'fi1:f~~~-T11i~J'ííô_~_ês';'.,~{t=}_;'6.,.~f'f~t/l Déi,iicifl"'.:•t',-t-4t,t\~.:75_3_â_94'.:zsif,êrédit§{; •,· t~'.~4;7,siâ-~j;J~ 
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M R A CONSTRUTORA NORDESTE L TDA FLS: __ ..,.....i./.:.....:7;...f.___osss 
CLORES MIRANDA, 180 - CENTRO CEP: 65700-000 

BACABAL/MA 

CNPJ /CEI: 13.042.814/0001-30 

Local de Registro : Jucema 

Rubrica:_,...4,.,,_f---
lnscrição Estadual: 126623848 

Data do Registro : 18/09/2019 N' do Registro: 21201045246 

FOLHA: 4 Período Movimento: 01/01/2021 a 31/12/2021 LIVRO : 0007 

10/03 

10/03 

• 

5.0000 4.01.01.02.0010 - AGUA E ESGOTO 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
033 - Pagto conta de Agua ref. ao mês: SAAE 

6.0000 4.01.01.02.0003 - ENERGIA ELETRICA 
' 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 

032 - Pagamento a LIGHT ref. conta do mês: EQUATORIAL 

46,60 

111,48 

T atai Débitos 158,08 

T atai Créditos 158,08 

~ i 
' 



M R A CONSTRUTORA NORDESTE L TDA 

CLORES MIRANDA, 180 • CENTRO CEP: 65700-000 
BACABAL/MA 

FLS:, __ ----,-1-t..:..~ ........ o_ 
Rubrica:. __ ..,_ÍA...,ÁA'lf-,/ __ _ 

CNPJ /CEI: 13.042.814/0001-30 
Local de Registro : Jucema 

Inscrição Estadual: 126623848 -r 
Data do Registro : 18/09/2019 Nº do Regist~o: 21201045246 

Período Movimento: 01/01/2021 a 31/12/2021 LIVRO : 0007 FOLHA: 5 

02/04 

02/04 

• 

7.0000 4.01.01.02.0010 -AGUA E ESGOTO 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
033 - Pagto conta de Agua ref. ao mês: SAAE 

8.0000 4.01 .01.02.0003. ENERGIA ELETRICA 
1.01.01.01.0001 • CAIXA MATRIZ 
032 - Pagamento a LIGHT ref. conta do mês: EQUATORIAL 

T atai Débitos 
T atai Créditos 

46,60 

112,04 

158,64 

158,64 

• 

' 

t 



~E~~;!;f~<~i; '}'\\~f}~*ti;f:f/f~i)~.fíy'Rq;p\~Rfp,~~i~;fi~t,r~i·}t::i~tt~~~ "e 
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M R A CONSTRUTORA NORDESTE L TDA Processo / .1. -'1( / ?-CJ2 2; 0558 

CLORES MIRANDA, 180 - CENTRO 
BACABAL/MA 

CEP : 65700-000 FLS: .Gf>t/ 

CNPJ /CEI: 13.042.814/0001-30 
Rubrica: ~ · 

Inscrição Estadual: 126623848 ·---<,;<-----
Local de Registro : Jucema Data do Registro : 18/09/2019 Nº do Registro: 21201045246 

Período Movimento: 01/01/2021 a 31/12/2021 LIVRO : 0007 FOLHA: 6 

05/05 

05/05 

•• 

9.0000 4.01.01.02.0010-AGUA E ESGOTO 
1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ 
033 - Pagto conta de Agua ref. ao mês: SAAE 

10.0000 4.01 .01 .02.0003 - ENERGIA ELETRICA 
1.01.01 .01.0001 - CAIXA MATRIZ 
032 - Pagamento a LIGHT ref. conta do mês: EQUATORIAL 

46,60 

112,60 

Total Débitos 159,20 
Total Créditos 159,20 

1 



Processo / 2-9 J / 2 ei,zgsss 
FLS: :{-'12 

M R A CONSTRUTORA NORDESTE L TDA 

CLORES MIRANDA, 180 • CENTRO CEP : 65700.000 
BACABAL/MA 
CNPJ /CEI: 13.042.814/0001·30 
Local de Registro : Jucema 

Inscrição Estadual: 126623848 Rubrica: ,fj/ 
Oata do Registro : 18/09/2019 Nº do Registr: 21201045246 

Período Movimento: 01/01/2021 a 31/12/2021 LIVRO : 0007 FOLHA: 7 

10106 

10/06 

18/06 

• 

11.0000 4.01.01 .02.0010 • AGUA E ESGOTO 
1.01.01.01.0001-CAIXAMATRIZ 
033 - Pagto conta de Agua ref. ao mês: SAAE 

12.0000 4.01.01.02.0003 • ENERGIA ELETRICA 
1.01.01.01.0001 • CAIXA MATRIZ 
032 - Pagamento a UGHT ref. conta do mês: EQUATORIAL 

13.0000 4.01 .01 .02.0012 • PRO-LABORE 
1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ 
045 - Pagamento de Pro-labore ref. mês: 

Total Débitos 
To tal Créditos 

46,60 

113,16 

159,76 

159,76 

1.100,00 

Total Débitos 1.100,00 

Total Créditos 1.100,00 



• 

01107 14.0000 4.01 .01 .02.0012 - PRO-LABORE 1.100,00 
1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ 
045 - Pagamento de Pro-labore ref. mês: 

To tal Débitos 1.100,00 

Total Créditos 1.100,00 

02107 15.0000 4.01.01.02.0010-AGUA E ESGOTO 46,60 
1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ 
033 - Pagto conta de Agua ref. ao mês: SAAE 

02107 16.0000 4.01.01 .02.0003 - ENERGIA ELETRICA 113,73 
1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ 
032 - Pagamento a LIGHT ref. conta do mês: EQUATORIAL 

Total Débitos 160,33 

To tal Créditos 160,33 

15ID7 17.0000 4.01.01 .02.0012 - PRO-LABORE 1.100,00 1 
1.01.01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
045 • Pagamento de Pro-labore ref. mês: 

T atai Débitos 1.100,00 

Total Créditos 1.100,00 

• 

• 

1 



M R A CONSTRUTORA NORDESTE L TDA 

CLORES MIRANDA, 180 - CENTRO 
BACABAL/MA 

CEP : 65700-000 

Inscrição Estadual: 126623848 ' CNPJ /CEI: 13.042.814/0001-30 
Local de Registro : Jucema 

Rubrica: "'f 
Data do Registro : 18/09/2019 Nº do Registro: 21201045246 

Período Movimento: 01/01/2021 a 31/12/2021 LIVRO : 0007 FOLHA: 9 

01108 

06/08 

10/08 

11108 

18108 

26/08 

1108 

18.0000 4.01 .01 .02.0012 - PRO-LABORE 
1.01.01 .01.0001 - CAIXA MATRIZ 
045 - Pagamento de Pro-labore ref. mês: 

19.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ 

Total Débitos 

T atai Créditos 

129 - Pago compra de Mercadorias confonne: CONTROLLNET RECEBIVEIS EIRELI ME 
Total Débitos 

T atai Créditos 

20.0000 4.01 .01 .02.0003 - ENERGIA ELETRICA 
1.01.01 .01.0001 - CAIXA MATRIZ 
032 - Pagamento a LIGHT ref. conta do mês: EQUATORIAL 

21.0000 4.01.01 .02.0010 -AGUA E ESGOTO 
1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ 
033 - Pagto conta de Agua ref. ao mês: SAAE 

22.0000 4.01.01.02.0012-PRO-LABORE · 
1.01.01 .01.0001 - CAIXA MATRIZ 
045 - Pagamento de Pro-labore ref. mês: 

23.0000 1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ 
3.01 .01 .01 .0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF W 1 

24.0000 4.01 .01 .03.0012 - SIMPLES , 
2.01 .03.01 .0006 - SIMPLES A RECOLHER 
140 - Provisão do Simples ref. mês: 

Total Débitos 

Total Créditos 

To tal Débitos 
Total Créditos 

T atai Débitos 

To tal Créditos 

To tal Débitos 

To tal Créditos 

1.100.00 

1.100,00 

1.100.00 

2.932,50 

2.932,50 

2.932,50 

114,30 

114,30 

114,30 

46,60 

46,60 

46,60 

1.100,00 

1.100,00 

1.100,00 

28.169,04 

28.169,04 

28.169,04 

2.468,07 

Total Débitos 2.468,07 

Total Créditos 2.468,07 

1 
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, ,.,.,,_sso I LM 1 , b:?22. 0558 M R A CONSTRUTORA NORDESTE L TDA 
FLS: rts CLORES MIRANDA, 180 - CENTRO CEP : 65700-000 

BACABAL/ MA Rubrica: /tm( 
CNPJ /CEI: 13.042.814/0001-30 Inscrição Estadual: 126623848 

e 27 

Local de Registro : Jucema . Data do Registro : 18/09/2019 Nº do Registro: 21201045246 

Período Movimento: 01/01/2021 a 31/12/2021 LIVRO : 0007 FOLHA: 10 

'/{Ji '.~t,f;• ft:,f>, 
-"·T: ._,:, :... .• ·. · 1 ,_ .... ,i ·. -·;,.·,.;,,· ,,:.->l(f·' ,:-r'"'•'>i··:,. '~~ ,:• ·'·- , .. .,,,_~ , .... ,··: ·,, '-f _ .... ,·.·4;·,:·,"•; '.t~í1t,"\:~1 ,/·,·~ .. it: :.:·,;.,1;.~ '· ;~~·S~~·~ta-.:~_éb,i_~o1~i~,~~J;·1:~~~-;~i~J,ti~f{\~'.~~;1ij\~,·ii'.~<i-'f(;}/i~ .. t, .. ··,:1., ·1-;i,., '.;,, 

,Data' ,lançamento )'-,.Conta Crédito.--~~" ,1.·,~~:·--'·.t-· · •;, ~~ ·. :i:•-,.~ ·-:~~:é.ti-,,.·,,. ~1-t- .... :~,-.·-· - ,-,,.~~ '' :..,· :Valor' <, ," 
t.~~ ~t,ií-(k~;~~ 
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;ibJ,)~~!'SIÍ~~e'.;;;~~';'f;',;.;_~\ó~bite>~ :L:?)'.'.'*f .. :~'.B,ofi120,1~j!~c'ré.~it~W: ·ii.•',14:aó:üííolfa '",···-- .,,t" . '•, ' ' .. , ' . ,. •.. ~·-. 

1 
01109 25.0000 4.01.01 .02.0012 - PRO-LABORE 1.100,00 

1.01 .01 .01.0001 - CAIXA MATRIZ 
045 • Pagamento de Pro-labore ref. mês: . 

Total Débitos 1.100,00 

Total Créditos 1.100,00 

06109 26.0000 4.01 .01 .02.001 O - AGUA E ESGOTO 46,60 
1.01.01 .01.0001 - CAIXA MATRIZ 
033. Pagto conta de Agua ref. ao mês: SAAE 

06/09 27.0000 4.01.01 .02.0003 - ENERGIA ELETRICA 115,44 
1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ 
032 · Pagamento a LIGHT ref. conta do mês: EQUATORIAL 

06109 28.0000 1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ 27.752,84 
3.01 .01 .01 .0001 - VENDAS DE MERCAOORIAS 
001 . Vendas de Mercadorias Conforme NF W 2 

Total Débitos 27.914,88 

To tal Créditos 27.914,88 

17/09 29.0000 4.01.01 .02.0012 - PRO-LABORE 1.100,00 
1.01.01 .01.0001 - CAIXA MATRIZ 
045. Pagamento de Pro-labore ref. mês: 

Total Débitos 1.100,00 

Total Créditos 1.100,00 

20109 30.0000 1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ 2.900,00 
3.01.01.01.0001 -VENDAS DE MERCADORIAS 
001 · Vendas de Mercadorias Conforme NF Nº 3 

Total Débitos 2.900,00 

To tal Créditos 2.900,00 

30/09 31.0000 4.01.01 .03.0012 - SIMPLES 2.560,38 
2.01 .03.01 .0006 - SIMPLES A 

0

RECOLHER 
. 140. Provisão do Simples ref. mês: 

T atai Débitos 2.560,38 

Total Créditos 2.560,38 
::-.... 6·.:.- ,.-- _,.·,:-1-. ·, é-., ~- ·: ·,"•,. ,,__,;;..· -· '·"-· t.'~t,';i;r~:: :¾~:Qé~iÍ9.s:l 0);;1;'):',T,fs:i~~!l~,04j.~;.ç:~é:di!is"! \f':?4:s:i9'.'4'!isfíi< :~;, ,;;:\;: ':.···:(f,i,,,'i: .Totalido.Mês · ==,;,==> . -;. ' '._,..,4-, '.,,,. _--~.J -~ :,• '', ' >-,,,· • ' ... ~ .,,+ .. , . . ,;,_ :,,,,,, ... ' . .-,' .,, ,.,. .. "' ''"~' . . ' ' -· . . 
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. ' 
M R A CONSTRUTORA NORDESTE L TDA FLS: 1:'.t.0:. 0558 

CLORES MIRANDA, 180 - CENTRO CEP : 65700-000 . 4( BACABAL/MA Rubrica: 
CNPJ /CEI: 13.042.814/0001-30 Inscrição Estadual: 126623848 

Local de Registro : Jucema Data do Registro : 18/09/2019 N' do Registro: 21201045246 

Período Movimento: 01/01/2021 a 31/12/2021 LIVRO : 0007 FOLHA: 11 

~~t:fi: ~"_t~)~;~i,;/,~·é 
• /.',·' • "., _ ·. ·., • ' '_.' -, ' . " e • -~ ••. , ., • - '• :· l • f,. ·-iÍ'i· ·, " .,r,: • •!:·fr·. ~ t~:1;t1~f '.:::;?&;;tY· :: ·5-:~--r;.· \fi: :~"~rito·_; ;t,CóntàDébitof~~·:_fi;)s '~fNi•f'ffJ,{*'i:~'.i~i,;f',ti,{,,'(,'~(>i,,i.~l 

.Dàta' ·;J/''"" ,4i:.,., _.,·,,.·-·;:~·.: ;~ çô'iít'!' l=(t~l\o •. ,'1'/,.,~1" t'~;·f' i: '<; ,;)~~?~}·.;Jr~~ J":.;i;l:}~~} ,,,-, i Nalor: ·I 
,,.1~1",'" 

,. ,,,- .,,.-. ' """s·:i:_ ·r.-:::< ._... ':. ....... ~_-· .. ··:: ·. / :;p),,{ ·,.·~:i-·-~,/~~-t\.i» , Histórico /Com11lemento '·'· ," \ '.k' ,.,., ,.,.Ji;.'.'.;:,'. "·i,. <,i,/''il,. t: · ·;v4c :~'- _,'..i,_~~---~·!'.;.,._-·~":' -~( ·•t-,.,.-,~·.,·:;-:_. .. ,-•. ',.,· º" ··.,.,:-. ,, .. ,.j-jl.~:·...,.,t..~~;,· ..•.. f,~,?i~--,,_ .. ;\-, ___ ;,., .,'. -~'.,'<'<",, .. 1· .. .. · .. ,. -~ .. - ·. , -:··· ... ··;,1 '-v~,J.i'"' ..... -,-i~- - ·.,. ·.,.,. 
)D",T~ail_sporte· '!,;;=;,,;=>:;,A D.ébitó_s,: ;;:;; .. ;: .:··~,~.83~.49~,o. ;,..~ré~.it~f: /: ,~\,i,:4'.1fa9;491Í'Ôl 

,r '- .:·, "·~·:"'·'·•·.~.".,.',··-

01/10 32.0000 4.01.01.02.0012 - PRO.LABORE 1,100,00 
1.01.01 .01.0001 - CAIXA MATRIZ 
045 - Pagamento de Pro-labore ref. mês: 

To tal Débitos 1.100,00 

Total Créditos 1.100,00 

05/10 33.0000 4.01 .01 .01.0001 - SALARIOS 1.026,67 
1.01.01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
018 - Pagamento de Salários ref. o mês: 

05/10 34.0000 4.01.01 .02.0010 - AGUA E ESGOTO 46,60 
1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ 
033 - Pagto conta de Agua ref. ao mês: SAAE 

05/10 35.0000 4.01 .01.02.0003 - ENERGIA ELETRICA 116,60 
1.01.01.01.0001- CAIXA MATRIZ 
032 - Pagamento a UGHT ref. conta do mês: EQUATORIAL 

To tal Débitos 1.189,87 

To tal Créditos 1.189,87 

06/10 36.0000 4.01.01 .01 .0010 - FGTS 82,13 
1.01.01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
070 • Pagamento do FGTS ref. o mês FGTS COMP 09/21 

Total Débitos 82,13 

Total Créditos 82,13 

11/10 37.0000 1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ 2.900,00 
3.01.01.01.0001 -VENDAS DE MERCAOORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF Nº 4 

T atai Débitos 2.900,00 

To tal Créditos 2.900,00 

. 
18/10 38.0000 4.01 .01.02.0012 - PRO.LABORE 1.100,00 

1.01.01 .01.0001 - CAIXA MATRIZ • ' 045 • Pagamento de Pro-labore ref. mês: 

8/10 39.0000 1.01 .01.01 .0001 - CAIXA MATRIZ 8.389,95 
3.01 .01 .01 .0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 • Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 5 

To tal Débitos - 9.489,95 

T otaJ Créditos 9.489,95 

31/10 40.0000 4.01.01 .03.0012 - SIMPLES 951,24 
2.01.03.01 .0006 - SIMPLES A RECOLHER 
140. Provisão do Simples ref. mês: 

Total Débitos 951,24 

Total Créditos 951,24 

~~~jJ!;ltl~~~t~·1_:~~::~~S)-~~~=·~_if.it~k;f'f)\~~;'~f:.Q,i~ii#f :l:'1~~;!f#·~t~$.~:~9.~;i~l'.j~·c_r~~.!~~~,:-:~ ·:Jtl·i·jÍ_··'.:,O- •:,·-.. "··,:• ,. 
i,: ,t, ,,;fBSS,20,~;~~ 



M R A CONSTRUTORA NORDESTE L TOA FLS: __ _:::½~:tZ-;7:'---'º.,.ss..,,s 
Rubrica:_J4(~--

01/11 

01/11 

01/11 

• 
02/11 

03/11 

04/11 

04/11 

5/11 

18/11 

18/11 

. 

18/11 

23/11 

41.0000 4.01 .01 .01.0001 - SALARIOS 
1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ 
018 - Pagamento de Salários ref. o mês: 

42.0000 4.01.01.02.0012 - PRO-LABORE 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
045 - Pagamento de Pn>labore ref. mês: 

43.0000 4.01.01.01 .0010 - FGTS 
1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ 
070 - Pagamento do FGTS ref. o mês 

44.0000 4.01.01 .01 .0001 - SALARIOS 
1.01.01 .01.0001 - CAIXA MATRIZ 
018 - Pagamento de Salários ref. o mês: 

45.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01.02.0001 - SERVIÇOS PRESTADOS 

T atai Débitos 

To tal Créditos 

T atai Débitos 

Total Créditos 

1.026,67 

1.100,00 

82,13 

2.208,80 

2.208,80 

1.100,00 

1.100,00 

1.100,00 

222.900,00 

002 - Serviços Prestadas Ref. NF N' 21 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO - SAO L 
Total Débitos f----~2~2~2~.9~0~0.~00,,i 

46.0000 4.01.01 .01.0010 - FGTS 
1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ 
070 - Pagamento do FGTS ref. o mês FGTS COMP 10/21 

47.0000 4.01.01.02.0003 - ENERGIA ELETRICA 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
032 - Pagamento a LIGHT ref. conta do mês: EQUATORIAL 

48.0000 4.01.01 .02.0010 - AGUA E ESGOTO 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
033 - Pegto conta de Agua ref. ao mês: SAAE 

49.0000 4.01.01.01.0001 -SALARIOS 
1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ 
018 - Pagamento de Salários ref. o mês: 13 SALARIO 

50.0000 4.01.01.02.0012 - PRO-LABORE 
1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ 
045 - Pagamento de Pro,.labore ref. mês: 

51.0000 4.01 .01 .01 .0010 - FGTS 
1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ 
070 • Pagamento do FGTS ref. o mês FGTS 13 SALARIO 

52.0000 1.01.01 .01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01 .01.02.0001 - SERVIÇOS PRESTADOS 
002 - Serviços Prestados Ref. NF W 22 INVISA MARANHÃO 

Total Créditos 222.900,00 

T atai Débitos 

T atai Créditos 

To tal Débitos 

T atai Créditos 

To tal Débitos 

Total Créditos 

88,00 

117,77 

205,77 
205,77 

46,60 

46,60 

46,60 

,45,83 

1.100,00 

3,66 

1.149,49 

1.149,49 

2.goo.00 

·~~Jra,'11ipor(~t,l~#~;;=>~;;t·\Ôéb.itôs :l''ir~f1;.:;~,~BS:i1~;1iilltR,.Cl'êdJtqs~: t-~if9°as:1:1.9y 1 

1 



u:.58 FLS: __ _.::.,f;/,-:::t ... !f.,___ M R A CONSTRUTORA NORDESTE L TOA 

CLORES MIRANDA, 180 • CENTRO CEP : 65700-000 
BACABAL/MA 
CNPJ /CEI: 13.042.814/0001-30 
Local de Registro : Jucema 

Rubrica:. __ "-~<,:;<----
1nscrição Estadual: 126623848 
Data do Registro : 18/09/2019 

Período Movimento: 01/01/2021 a 31/12/2021 LIVRO : 0007 

23111 

23111 

29/11 

30/11 

• 

53.0000 1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ 
3.01.01.02.0001. SERVIÇOS PRESTADOS 
002 - Serviços Prestados Ref. NF N° 23 INVISA MARANHÃO 

54.0000 1.01.01 .01.0001 • CAIXA MATRIZ 
3.01 .01 .02.0001 - SERVIÇOS PRESTADOS 
002 - Serviços Prestados Ref. NF N" 25 INVISA MARANHÃO 

55.0000 1.01.01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF W 6 

56.0000 4.01.01.03.0012 - SIMPLES 
2.01 .03.01 .0006 - SIMPLES A RECOLHER 
140 - Provisão do Simples ref. mês: 

Nº do Registro: 21201045246 
FOLHA: 13 

T atai Débitos 
T atai Créditos 

T atai Débitos 
T atai Créditos 

T atai Débitos 

2.900,00 

2.900,00 

8.700,00 

8.700,00 

12.694,30 

12.694,30 

12.694,30 

12.956,61 

12.956,61 

Total Créditos 12.956,61 

\ 

\ 

1 

1 

j 

t_ 

1 X--. 
' 
' !-

l i 



M R A CONSTRUTORA NORDESTE LTDA 

CEP : 65700-000 CLORES MIRANDA, 180 - CENTRO 

BACABAL/MA 
CNPJ /CEI: 13.042.81410001-30 

FLS:, __ !....,_·: ...... j4,-_ 

Rubrica: U.. 
Inscrição Estadual: 126623848 ---+"-"""'----

Local de Registro : Jucema Data do Registro : 18109/2019 

Período Movimento: 01/01/2021 a 31/12/2021 LIVRO : 0007 

01112 

01112 

01112 

03112 

06112 

06112 

06112 

0/12 

10112 

57.0000 4.01.01.02.0012 • PRO-LABORE 
1.01.01.01.0001 • CAIXA MATRIZ 
045 - Pagamento de Pro-labore ref. mês: 

58.0000 4.01.01.02.0012 • PRO-LABORE 
1.01.01.01.0001 • CAIXA MATRIZ 
045 - Pagamento de Pro-labore ref. mês: 

59.0000 4.01.01.01.001 O - FGTS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
070 - Pagamento do FGTS ref. o mês 

60.0000 4.01.01.02.0012 • PRO-LABORE 
1.01.01.01.0001 • CAIXA MATRIZ 
045 - Pagamento de Pro-labore ref. mês: 

61.0000 4.01.01.01.0010. FGTS 
1.01.01.01.0001 • CAIXA MATRIZ 
070 - Pagamento do FGTS ~f. o mês FGTS COMP 11/21 

62.0000 4.01.01.02.0010 • AGUA E ESGOTO 
1.01.01.01.0001 • CAIXA MATRIZ 
033 - Pagto conta de Agua ref. ao mês: SAAE 

63.0000 Ú1.01.02.0003 • ENERGIA ELETRICA ' 
1.01.01.01.0001 • CAIXA MATRIZ 
032 - Pagamento a LIGHT ref. conta do mês: EQUATORIAL 

64.0000 1.01.01.01.0001 • CAIXA MATRIZ 
3.01.01.02.0001 • SERVIÇOS PRESTADOS 
002 - Serviços Prestados Ref. NF N" 26 INVISA MARANHÃO 

65:oooo 1.01.01.01.0001 • CAIXA MATRIZ 
3.01.01.02.0001 • SERVIÇOS PRESTADOS 

Nº do Registro: 21201045246 

FOLHA: 14 

Total Débitos 

T atai Créditos 

T atai Débitos 
To tal Créditos 

T atai Débitos 

T atai Créditos 

1.100.00 

1.100,00 

88,00 

2.28~,oo 
2.288,00 

1.100,00 

1.100.00 

1.100.00 

88.00 

46.60 

119,54 

254.14 

254,14 

2.900,00 

254.000,00 

10/12 
002 - Serviços Prestados Ref. NF N' 27 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO - SAO L 

66.0000 4.01.01.03.0002 - ISS 1.712,16 

17112 

17112 

17/12 

1.01.01.01.0001 • CAIXA MATRIZ 
023 • Pagamento de DARM ISS ref. mês: 

67.0000 4.01.01.02.0012. PRO-LABORE 
1.01.01 .01.0001 - CAIXA MATRIZ 
045 - Pagamento de Pro-labore ref. mês: 

68.0000 4.01.01.01.0001 • SALARIOS 
1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ 
018 - Pagamento de Salários ref. o mês: 13 SALARIO 

69.0000 4.01.01.01.0010 - FGTS 
1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ 
070 • Pagamento do FGTS ref. o mês FGTS 13 SALARIO 

To tal Débitos 
To tal Créditos 

258.612,16 

258.612,16 

1.100,00 

229,17 

18,33 

1 

· \Í:!: ;i;ranspôijar:,;:'.~,;~~ ;'\.-""' Óé~i_tc,s'. :l ·r.Jct•~'.().3~~,772;&lil i; ér.iíi11Í>i: f..),ls:3_1ÍQ, t~~:~gl I 
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Processo IJ. "I i M R A CONSTRUTORA NORDESTE L TOA 

CLORES MIRANDA, 180 - CENTRO CEP : 65700-000 
BACABAL/MA 

FLS: ___ ~L·-~---~=L,;:..-/-,,---

lnscrição Estadual: 126623848 Rubrica: l. j CNPJ /CEI: 13.042.814/0001-30 
Local de Registro : Jucema Data do Registro : 18/09/2019 Nº do Registrd: 21201045246 
Período Movimento: 01/01/2021 a 31/12/2021 LIVRO : 0007 FOLHA: 15 

20/12 

20/12 

8/12 

30/12 

30/12 

30/12 

30/12 

0/12 

30/12 

30/12 

30/12 

30/12 

Total Oébrtos 1.347,50 

70.0000 4.01.01.01.0001-SALARIOS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
018 - Pagamento de Salários ref. o mês: 

71.0000 4.01.01.01.0001 - SALARIOS 
1.01.01 .01.0001 - CAIXA MATRIZ 
018 - Pagamento de Salários ref. o mês: 

72.0000 4.01.Q1.03.0012-SIMPLES 
2.01.03.01 .0006 - SIMPLES A RECOLHER 
140 • Provisão do Simples ref. mês: IMPOSTOS A RECOLER 

73.0000 1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ 
3.01.01 .01.0001 - VENDAS OE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 7 

74.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01.02.0001 -SERVIÇOS PRESTADOS 

T atai Créditos 

Total Débitos 

Total Créditos 

T atai Débitos 
Total Créditos 

002 - Serviços Prestados Rei. NF Nº 28 SECRETARIA MUNICIPAL OE EOUCACAO - SAO L 

75.0000 4.01.01.03.0002 - ISS 
1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ 
023 - Pagamento de DARM ISS ref. mês: 

76.0000 1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ 
3.01.01.02.0001 • SERVIÇOS PRESTADOS 
002 - Serviços Prestados Rei. NF N" 30 SECRETARIA MUNICIPAL OE EOUCACAO. SAO L 

77.0000 4.01.01.03.0002 - ISS • 
1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ • 
023 - Pagamento de DARM ISS ref. mês: 

78.0000 1.01.01 .01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01.02.0001 -SERVIÇOS PRESTADOS 
002 - Serviços Prestados Ref. NF Nº 31 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO - SAO L 

79.0000 4.01.01.03.0002 - ISS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
023 - Pagamento de DARM ISS ref. mês: 

80.0000 1.01.01 .01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01.02.0001 -SERVIÇOS PRESTADOS 
002 - Serviços Prestados Ref. NF N° 32 MUNICIPIO OE SAO LUIS GONZAGA 00 
MARANHA 

81.0000 4.01.01.03.0002 - ISS 
1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ 
023 - Pagamento de OARM ISS ref. mês: 

1.347,50 

275,00 

21,99 

296,99 

296,99 

138.574,72 

138.574,72 

138.574,72 

9.787,50 

136.465, 15 

919,88 

254.000,00 

1.712,16 

110.620,35 

745,67 

96.338,76 

649,40 



CLORES MIRANDA, 180 - CENTRO 
BACABAL/MA 
CNPJ /CEI: 13.042.814/0001-30 
Local de Registro : Jucema 
Período Movimento: 01/01/2021 a 31/12/2021 

30/12 82.0000 1.01.01.01.0001-CAIXAMATRIZ 174.782.52 

30/12 

31/12 

31/12 

31/12 

31/12 

31/12 

31/12 

31/12 

31/12 

31/12 

31/12 

31/12 

31/12 

3.01.01.02.0001 - SERVIÇOS PRESTADOS 
002 - Serviços Prestados Rei. NF N" 33 MUNICIPIO DE SAO LUIS GONZAGA DO 
MARANHA 

83.0000 4.01 .01 .03.0002 - ISS 
1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ 
023·_ Pagamento de DARM ISS ref. mês: 

84.0000 4.01.01 .02.0012 - PRO-LABORE 
1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ 
045 - Pagamento de Pro-labore ref. mês: 

85.0000 4.01.01.03.0012 -SIMPLES 
2.01 .03.01 .0006 - SIMPLES A RECOLHER 
140 - Provisão do Simples ref. mês: 

86.0000 4.01.03.01.0001 -CUSTO DAS MERCADORIAS VENDIDAS (CMV) 
1.01 .03.01 .0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
011 - Custo de Mercadorias Vendidas Compras de Mercadorias 

87.0000 1.01.03.01.0010-ESTOQUE DE MERCADORIAS 
4.01 .03.01 .0001 - CUSTO DAS MERCADORIAS VENDIDAS (CMV) 
011 - Custo de Mercadorias Vendidas Estoque Final 

89.0000 3.01 .01 .01 .0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
2.03.04.01 .0001 - LUCRO NO PERIODO 
020 - Saldos de Encerramento do Balanço 

90.0000 3.01.01.02.0001 -SERVIÇOS PRESTADOS 
2.03.04.01 .0001 - LUCRO NO PERIODO 
020 -'Saldos de Encerramento do Balanço 

91.0000 2.03.04.01 .0001 - LUCRO NO PERIODO 
4.01.01.01 .0001 - SALARIOS 
020 - Saldos de Encerramento do Balanço 

92.0000 2.03.04.01 .0001 - LUCRO NO PERIODO 
4.01.01.01.0010 -FGTS 
020 - Saldos de Encerr·amento do Balanço 

93.0000 2.03.04.01 .0001 - LUCRO NO PERIODO 
4.01.01 .02.0003 - ENERGIA ELETRICA 
020 - Saldos de Encerramento do Balanço 

94.0000 2.03.04.01 .0001 - LUCRO NO PERIODO 
4.01.01 .02.0010 - AGUA E ESGOTO 
020 - Saldos de Encerramento do Balanço 

95.0000 2.03.04.01.0001 - LUCRO NO PERIODO 
4.01 .01 .02.0012 - PRO-LABORE 
020 - Saldos de Encerramento do Balanço 

96.0000 2.03.04.01.0001 -LUCRO NO PERIODO 
4.01.01.03.0002 - ISS 
020 - Saldos de Encerramento do Balanço 

T atai Débitos 
T atai Créditos 

1.178, 17 

787.199.56 

787.199,56 

1.100.00 

61.363,76 

2.932,50 

500,00 

92.593,63 

1.260. 706, 78 

3.725,33 

450,25 

1.368.07 

559,20 

17.600.00 

6.917,44 

' 

i 

1 
1 

i 
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8558 
FLS: :ts:z__ M R A CONSTRUTORA NORDESTE L TOA 

CEP : 65700-000 CLORES MIRANDA, 180- CENTRO 
BACABAL/MA 
CNPJ /CEI: 13.042.814/0001--30 

Rubrica:. _ _,,,{fQ:J./4_,>,f..,/ __ 
Inscrição Estadual: 126623848 - f-

Local de Registro : Jucema 
Período Movimento: 01/01/2021 a 31/12/2021 

Data do Registro : 18/09/2019 
LIVRO : 0007 

N' do Registro: 212()1045246 
FOLHA: 17 

31/12 97.0000 2.03.04.01.0001 -LUCRO NO PERIODO 218.874,78 

31/12 

• 

•• 

4.01 .01 .03.0012 - SIMPLES 
020 - Saldos de Encerramento do Balanço 

98.0000 2.03.04.01 .0001 - LUCRO NO PERIODO 
4.01 .03.01 .0001 - CUSTO DAS MERCADORIAS VENDIDAS (CMV) 
020 - Saldos de E~cerramento do Balanço 

2.432,50 

Total Débitos 1.671.124,24 
Total Crêdttos 1.671.124,24 



...... ,40 -• 27 

Jii;7;,;,'~)~'..'<iti'~~i:}h;:,J;;i)·C ·;._:. \iJ,,;'s)ú'.ÃN'ço:~ PÀTRIMÓNiAiJ,.::t;i?:·r:rJ,\ti'J;;\t;,~i:J\;fil 
",;,·~-~", _,,•:1,\•"k,_ < , ,"'~:. " '{;,,- · ª. ,· .·:r-• .. ,. ,0.. . . -~:-.· :· :,,._ ·: .'. . •'(,;:; r "~·•"·• .-,., ',t ·,:- -~ , .... -, '··,·• .~ ,;.'f'/ 'f,. ·-->" • . "'. é ',"J ,...._ ~. \•I "'· ,, .. '"$'" 

M R A CONSTRUTORA NORDESTE LTDA Processo !2--1// b,e:z,.. 0558 
FLS: ~,;;-~ 

CLORES MIRANDA, 180 - CENTRO - CEP: 65700-000 

BACABAL/MA 

CNPJ: 13.042.814/0001-30 
Local de Registro : Jucema 
Perlodo de Movimento : JANEIRO/2021 a DEZEMBRO/2021 

ATIVO 

CIRCULANTE 6,083.827,27 

DISPONIVEL 6.083.327 ,27 

CAIXA 6.083.327,27 

CAIXA MATRIZ 6,083,327,27 

ESTOQUES 500,00 

ESTOQUES DE MERCADORIAS 500,00 

ESTOQUE DE MERCADORIAS 500,00 

• 

Inscrição Estadual : 126623848 

Data Registro: 18/09/2019 

Rutrica:._~/21':Zt,.,'---/ __ 

Número Regifuro: 21201045246 

D 

D 

D 

D 

D 

D 

D 

PASSIVO 

CIRCULANTE 

OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS 

IMPOSTOS A RECOLHER 

SIMPLES A RECOLHER 

PATRIMONIO LIQUIDO 

CAPITAL SOCIAL 

CAPITAL SOCIAL SUBSCRITO 

CAPITAL SOCIAL 

LUCRO OU PREJUIZO NO EXERCICIO 

LUCRO NO EXERCICIO 

LUCRO NO PERIODO 

Folha: 18 

218.874,78 c 

218.874,78 c 

218.874,78 c 
218.874,78 e 

5.864.952,49 c 

2.500.000.00 e 

2.500.000,00 e 
2.500.000,00 e 

3.364.952,49 c 

3.364.952,49 e 
3.364.952.49 c 

TOTAL DO ATIVO====> 6.083.827,27 D TOTAL DO PASSIVO====> 6.083.827,27 e 

• 
Reconhecemos a exatidão do presente BALANÇO PATRIMONIAL, totalizando tanto no Ativo como na soma do Passivo com o Patrimônio Líquido, 

a importancla de : 

R$ 6.083.827,27 ( Seis MIihões e Oitenta e Três MIi e Oitocentos e Vinte e Sete Reais e Vinte e Sete Centavos} 

JOSE LIMA JUNIOR 

CONTADOR 

C.P.F. :546.295.194-91 RG: 035432792008-2 

C.RC. :MA·7371 

BACABAL/MA, 31 de DEZEMBRO de 2021 

MARCELO RODRIGO ARAUJO GARCEZ 

SOCIO-ADMINISTRADOR 

C.P.F. :964.095.093-91 

' 
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M R A CONSTRUTORA NORDESTE L TDA j Processo / i-~ I 2:~ :z. 2-055s 

CLORES MIRANDA, 180 - CENTRO CEP: 65700-000· FLS: 
BACABAL / MA 1 

CNPJ /CEI: 13.042.814/0001-30 Inscrição Estadual: 126623848 
Rubrica: 

rq r 1 
Local de Registro: Jucema l 
Período Movimento: JANEIRO/2021 a DEZEMBRO/2021 

:\:·~;t~; .. ::··- j~.,~--+-., \_·:~~;_:· ·\-~ .. ~/·~-~-.r~:· -~- "'·;. ''I,;,;,· · .. 
~-?'·t·,i 

Receita Bruta de vendas e/ou services 
RECEITAS DE VENDAS 

VENDAS DE MERCADORIAS 

RECEITAS DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
SERVIÇOS PRESTADOS 

(=) Receita Liquida de Vendas e/ou Serviços 

(·) Custos de bens e/ou servicos vendidos 
CUSTOS DE VENDAS E SERVIÇOS 

CUSTO DAS MERCADORIAS VENDIDAS (CMV) 

(=) Lucro Bruto 

(-) Despesas Operacionais 
DESPESAS COM PESOAL / MÃO-DE-OBRA 

SALARIOS 
FGTS 

DESPESAS ADMINISTRATIVAS 
ENERGIA ELETRICA 

AGUA E ESGOTO 
PRO-LABORE 

DESPESAS TRIBUTARIAS 
ISS 
SIMPLES 

(=) Lucro Operacional antes do Resultado Financeiro· 
(=) LUCRO LIQUIDO DO EXERCICIO 

• 

JOSE LIMA JUNIOR 

CONTADOR 

C.P.F. :546.295.194-91 RG: 035432792008-2 

C.R.C. :MA-7371 

Data do Registro: 18/09/2019 N' do Registro: 21201045246 
FOLHA: 19 

- - ,. .. ",. ' 
'J' ·:\~~.~-~;\·~. ~f1 ·, ~~t~.~~\i,.~~;~;='·. .. ::' kJ~tt/l.tt.!tt~:J~:_,,:;~~~-

• 

92.593,63 92.593,63 

1.260,706,78 1,260,706,78 

1.353.300,41 

2.432,50 2.432,50 

1,350,867,91 

• 

3.725,33 
450,25 4, 175,58 

1,368,07 

559,20 
17,600,00 19,527,27 

6.917,44 
218.874,78 225.792,22 

. 
1.101.372,84 
1.101,372,84 

BACABAL / MA, 31 de Dezembro de 2021 

MARCELO RODRIGO ARAUJO GARCEZ 

SOCIO-ADMINISTRADOR 

C.P.F. :964.095.093-91 

' 
1. 
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M R A CONSTRUTORA NORDESTE L TDA Processo li. 'íl / 7_f>;z., 

CLORES MIRANDA, 180 - CENTRO - CEP: 65700-000 FLS: qçç 
BACABAL/MA _g, 
CNPJ: 13.042.814/0001-30 I.E.: 126623848 Rubrica: 
Local de Registro: Jucema Data do Registro: 18/09/2019 Nº do Registro: 212u I o~v,~U 
Período Movimento: JANEIRO/2021 a DEZEMBRO/2021 FOLHA: 0020 

- -,~ ~·,-~· ;{.lc1,: -~,.-,. ·- ~-~- i .. ·-,;..-.:..-,,-~ti!" ·-~i :-' ~-/ . .,,.. ·· · .-.;....-1 -~-- ·· ..-: ,. ;,, ,...,;;. ,;, .. _ ,.;_;, ...... : .. · . .; f'/!'O~ .,..~--:;-1< ••. ,t:z.,,._;. ,, :-·-,,.,-· \· '1: -,;: ;.:..'~ · :.:..-M'f·_--:_:., J/f' . ' ,',;'; :·; . ·. ,'. :' . ..:'li!'' :t,;; :.;' i;; : " '"1,,K: INDICE DE liQUIDEZ'-'~;/;, ,, é.-":: '.,,.t{;·j,, ·"'('',: ~t·,- :, ' ,/ç ,,...,; Mi'-' 
,'!..,~-:_: \ -~;· .,,;,:,;!'.:_-. A· _-.. ~f~. ,"'i. . ~-... ~~ -~i;.' -I, ... -~~'.·.;-.J~''1"'\, .. •;';~. ;..,.-•:··t·L ·- -: '::l'.'-:¼-!..,. ,....;'t_ ... -. · • -~;..•;~4i~--~f,..f!.!:"'-;.-,,~-, .:;~·Á.-• ,~-: .,....-.,_ ~-'.' ·---~·-, f:';, :~:'. ~/. ~- 'i, .. _.~r,:·. 

INDICE DE LIQUIDEZ GERAL 

Ativo Circulante+ Realizável a Longo Prazo 6.083.827,27 
ILG = ILG = 

Passivo Circulante+ Passivo não Circulante 6.083.827 ,27 ILG: 1 
' 

INDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE 

' 
Ativo Circulante 6,083,827,27 

ILC = ILC e 

Passivo Circulante 6.083.827 ,27 ILC: 1 

INDICE DE LIQUIDEZ SECA 

Ativo Circulante ~ Estoque 6.083.327,27 

• ILS = ILS = 
Passivo Clrculante 6.083.827,27 ILS: 0,9999 

INDICE DE LIQUIDEZ IMEDIATA 

Olspon(vel 6.083.327,27 
ILI = ILI e 

Passivo Circulante 6.083.827,27 ILI: 0,9999 

' 

.g4J.~jl?(.it~J~:tl~tll";;i:'. i_;{\:iiNplç:i:_p_E·<Ê~rRµr,ÜRA~i:>óÃf1~ô"z, \,:;.;±;;:Jk,º" -!,~~$~~~--) 
~ .,., .·. r.,.: .-·,.·, ,,,-~ ~',"\,··,'''·''· .•. • ·, :~~'lf~.:t •.-x-· .. ·~~_-••, .fl-", -~.,,,_ ·_-i,.: __ ., • ..,,..,;., :-!,· ~- ,~·· .. ,li,,,-.,_ . ..,...-,., ..... -y-i,,'.l'·'.~'• :_;.);" ,.'..·: ~·, J·,,. 

INDICE DE PARTICIPAÇÃO DO DISPONIVEL 
~ 

Disponível 6.083.327 ,27 
IPD = IPD = 

Ativo Circulante 6.083.827 ,27 IPD: 0,9999 

INDICE DE PARTICIPAÇÃO DOS ESTOQUES 

Estoque 500,00 

.IPE = IPE = 
Ativo Circulante 6,083.827,27 IPE: 0,0001 

INDICE DE PARTICIPAÇÃO DO ATIVO CIRCULANTE 

Ativo Circulante 
. 6,083,827,27 

IPAC = IPAC = 
Ativo 6.083.827,27 IPAC: • 1 

INDICE DE PARTICIPAÇÃO DE CREDORES 

Fornecedores 0,00 
IPC = IPC = 

Ativo Circulante 6,083,827,27 IPC: o 

. . 

1 ¾ 
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M R A CONSTRUTORA NORDESTE LTDA . Processo /J. "(/ I = Z-2.. 

CLORES MIRANDA, 180: CENTRO· CEP: 65700-000 FLS: l.f $6 ·~ . . f), 
BACABAL/ MA d,,·. j , 'i' ' .. ·~. ·, , 
CNPJ: 13.042.814/0001.30 I.E.: 126623848 Rubrica:. _ __,=~--,1,;;;;. 
Local de Registro: Jucema Data do Registro: 18/09/2019 Nº da Registra: 212~1045246 
Perfada Movimenta: JANEIRO/2021 a DEZEMBRO/2021 FOLHA: 0021 ' 

INDICE DE VARIAÇÃO DOS RECURSOS PRÓPRIOS 

Patrimônio Liquido 5.864.952,49 
IVRP = --------------- IVRP = 

Patrimônio Liquido Anterior 2.763.579,65 

INDICE DE PARTICIPAÇÃO DO E.L.P. 

Patrimônio Líquido 5.864.952,49 
IPELP = ---------------- IPELP = ---------

Passivo não Circulante 

INDICE DE PARTICIPAÇÃO DO EXIGIVEL TOTAL 

Patrimônio Líquido 

• IPET = 4 
Passivo Circulante 

INDICE DE PARTICIPAÇÃO DO PASSIVO 

Patrimônio Liquido 
IPP = ---------------

Passivo 

CAPITALIZAÇÃO 

Patrimônio Liquido• 100 
c = 

Ativo 

IMOBILIZAÇÃO 00 CAPITAL PRÔPRIO 

Ativo bnoblllzado • 1 00 

• IC = 
Patrfm&nlo Liquido 

LIQUIDEZ DOS RECURSOS PRÔPRIOS 

Capital de Giro 
LRP = 

Patrimônio Liquido 

0,00 

, 5.864.952,49 
IPET = --------

6.083.827,27 

. 

5.864.952,49 
IPP • -------

6.083.827,27 

586.495.249,00 
c = 

6.083.827,27 

. 
0,00 

IC = 
5.864.952,49 

6.083.827,27 
LRP = 

5.864.952,49 

IVRP: 

IPELP: 

IPET: 

IPP: 

C: 

IC: 

LRP: 

1 

2,1222 

5864952,49 

0,964 

0,964 

96,4024 

O 

1,0373 

. 
' 
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.. 
'' 
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M R A CONSTRUTORA NORDESTE L TDA Processo )) ~/ I -,_,,.,__ 2-
' 

CLORES MIRANDA, 180 ·CENTRO· CEP : 65700-000 FLS: ~S7 
BACABAL/MA Rubrica: d. I 
CNPJ: 13.042.814/0001-30 I.E.: 126623848 

Nº do Registro: 21201045246 Local de Registro: Jucema Data do Registro: 18/09/2019 

Período Movimento: JANEIR0/2021 a DEZEMBR0/2021 FOLHA: 0022 

? ':· .:r:~;'-~ir -'·-".t~·~:-~:~ :·~--~1t~ 1: ·;~'l_;~:~_ ,. \ -,t\ ~'!-~': ~~tt[Nõí·CÊ·'.iSE ;. êNdíV1õAMENTo~~#,-. .-; i_/,~ -;..;·?~itf~- -:-/~· -)~t~ _'.~~l ~:~~-'.\ ~-~:;\'-_ ~\#1 
~}-!tj:.- _,,.,,•.,,.·y,,r-. ;,,,·;;._;, .. •\, <,;~,~- r -;; -~·'· __ . ; ., -· . .-... - __ , . .-., ..... ,., ~,· .-f;~.,."'-1. · ·.,.h('i'.;·~~ .. ' \,,:.,~- rJ-f·J,•.:;"-t.·~·~,·_))hJ,:1;. 
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INDICE DE ENDIVIDAMENTO GERAL 

Passivo Clrculante + Passivo não Circulante 6.083.827,27 
IEG = IEG = 

Ativo 6.083.827 ,27 IEG: 1 

INDICE DE ENDIVIDAMENTO CORRENTE 

Passivo Circulante . 6.083.827,27 
IEC = IEC e 

Ativo 6.083.827,27 IEC: 1 

INDICE DE CAPITAL DE TERCEIROS 

Passivo Clrculante + Passivo não Circulante 6.083.827,27 
ICT = ICT = • Patrimônio Liquido 5.864.952,49 ' ICT: 1,0373 

~ . -~-~ ·1:r-.· · ---\. . .. _.,~ ,,· :. -._, -. ~-: .;1,..-.'.~'. ,, ..,. ·-~. · ,,;_.,~ : "}\:_'· ,- ,_ ... ~·-.:J,,::. :-· -~. ,. ,·. :." _ __.. __ '" · -·· -· · . .-,.,-".',_ - '! . ,····if,1./ .•"·'.r,A"'' ·~· · ~-· ,·' .o;J,, ,-~ 
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INDICE DE GIRO DO ATIVO 

Receitas 1.353.300,41 
IGA = IGA = 

Ativo 6.083.827,27 IGA: 0,2224 

MARGEM OPERACIONAL 

Lucro/Prejuizo Operacional 0,00 
MO = MO = 

Receitas 1.353.300,41 MO: o 

RENTABILIDADE DO ATIVO 

Lucro/PreJulzo do Exercício 3.364.952,49 

• RA = RA e 

Ativo • 6.083.827,27 RA: 0,5531 . 
RENTABILIDADE DO PATRIMÔNIO LIQUIDO . 

Lucro/Prejuizo do Exerclclo • 100 336.495.249,00 
RPL = RPL = 

Patrimônio Liquido 5.864.952,49 RPL: 57,3739 

INDICE RECEITAS SOBRE DESPESAS 

Receitas 1.353.300,41 
IRD e IRD = 

Despesas 251.927,57 IRD: 5,3718 

~ 
• V 
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M R A CONSTRUTORA NORDESTE LTDA , Processo /2 -<ti /2.P:a.L 

CLORES MIRANDA, 180 - CENTRO - CEP: 65700-000 FLS: :f_S,f? 
BACABAL / MA . d / 
cNPJ: 13.042.81410001-30 I.E.: 126623848 Rubrica:. __ ~~-...;. __ 
Local de Registro: Jucema 
Período Movimento: JANEIRO/2021 a DEZEMBRO/2021 

INDICE DE INDEPENDÊNCIA FINANCEIRA 

Patrimônio Liquido 
IIF = 

Ativo 

INDICE DE SOLVÊNCIA GERAL 

Ativo 
ISG = ----------------

Passivo Circulante+ Passivo não Circulante 

INDICE DE GRAU DE IMOBILIZAÇÃO 

. Ativo Imobilizado 
IGI = ----------------

Patrimônio Liquido 

Data do Registro: 18/09/2019 

5.864.952,49 
IIF = --------

6.083.827,27 

6.083,827,27 
ISG = --------

6.083.827,27 

0,00 
IGI = 

5.864.952,49 

· Nº do Registry' 21201045246 
FOLHA: 0023 

IIF: 0,964 

ISG: 

IGI: o 

i 
BACABAUMA, 31 de DEZEMBRO de 2021 



M R A CONSTRUTORA NORDESTE L TOA 
CLORES MIRANDA, 180 - CENTRO - CEP : 65700-000 

BACABALIMA 

CNPJ: 13.042.814/0001-30 

Local de Registro: JUCEMA 

CONTEXTO OPERACIONAL 

Inscrição Estadual: 126623648 

Data de Registro: 18/09/2019 

Processo / 2 -'t I I a~ 1A 

FLS: :¾S:-'f 
Rubrica: 4/ 

N° do Registro: 212©1045246 

A EMPRESA M R A CONSTRUTORA NORDESTE LTDA, é uma empresa especializada em Construção Civil, e 
comercio. Localizada na Rua Clores Miranda, 180, Centro, 65.700-000 Bacabal - MA, tendo inicio de suas atividades 
no ano 2010 

42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias 
38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos 
41 .20-4-00 - Construção de edifícios 
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras 
de irrigação 
43.13-4-00 - Obras de terraplanagem 
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica 
43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás 
43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração 
43.29-1-04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos 
e aeroportos 
43.99-1-03 - Obras de alvenaria 
43.99-1-05 - Perfuração e construção de poços de água 
46.69-9-99 - Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não especificados anteriormente; partes e 
peças 
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico 
47.44-0-03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos 
47.44-0-05 - Comércio varejista de materiais de construção não especificados anteriormente 
49.24-8-00 - Transporte escolar 
71 .11-1-00 - Serviços de arquitetura 
71 .12-0-00 - Serviços de engenharia 
71.19-7-03 -Serviços de desenho técnico relacionados à arquitetura e engenharia 
71.19-7-04 - Serviços de perícia técnica relacionados à segurança do trabalho 

BASE DE ELABORAÇÃO E APRESENTAÇÃO. 

As demonstrações contábeis, foram elaboradas em conformidade com a lei 6.404/76, e resolução CFC 1.328/11. 

• 
A empresa iniciou em 2019 O e estudo para adoção das normas internacionais de contabilidade, através das regras 

previstas na NBC TG 1000. 

As receitas e despesas do período foram estruturadas contabilmente de acordo com o regime de competência. 
Para transações ou eventos materiais que não estejam cobertos pela NBC TG - 1000 (RI), a entidade utilizou como 
referência ITG - 2000 - Escrituração contábil e as resoluções. 

PRINCIPAIS PRATICAS CONTÁBEIS. 

As elaborações financeiras foram elaboradas de acordo com os princípios contabéis e com as normas brasileiras de 
contabilidade, inclusive a NBC • TG 1000 ( CONTABILIDADE PARA PEQUENAS E MÉDIAS EMPRESAS) 

ATIVO 

Ativo Circulante - configura os resultados economicos acumulados de todo período de funcionamento mais estoque. 

PASSIVO. 

A Empresa possui neste momento capital de R$ 2.500.000,00 (Dois milhoes e quinhentos mil reais), sendo que a 
ultima alteração se deu no ano 01/01/2021. 

DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO. 

RECEITA DE VENDAS. 



M R A CONSTRUTORA NORDESTE L TDA 
CLORES MIRANDA, 180 - CENTRO -CEP: 65700-000 

BACABALIMA 

CNPJ: 13.042.814/0001-30 

Local de Registro: JUCEMA 

Inscrição Estadual: 12662384~Ubrica: ___ ,,J<.."""'I----
Oata de Registro: 18/09/2019 

O valor de R$ 92.593,63 (Noventa e dois mil quinhentos e noventa e tr~s reais e sessenta e tres centávos ), se 
refere a recebimentos de vendas efetuada pela empresa. 

RECEITA DE SERVIÇO; 

O valor de R$1.260,706,78 (um milhão duzentos e sessenta seil setecentos e seis reais e setenta e oito centávos), 
corresponde a valor recebido pelos serviços pr~stados à terceiros. · 

DESPESAS OPERACIONAIS. 

As despesas operacionais, compreende despesas com telefone e energia eletrica, salários, FGTS, água e esgoto e 
pro-labore, todas elencadas no ORE . 

DESPESAS TRIBUTÁRIAS. 

A empresa é tributada pelo SIMPLES NACIONAL, o valor de R$ 218.874,78 (Duzentos e dezoito mil oitocentos e 
setenta e quatro reais e setenta e quadro centavos) corresponte o impostos do SIMPLES NACIONAL a pagar. 
R$ 6.917,44 (Seis mil novicentos e dezesete reais e quarenta e quatro centávos), corresponde ao ISS pagos. 

DIVIDAS FINANCEIRAS. 

A Empresa não possui debitas com instituições financeiras e ou com terceiros. 

O Passivo circulante no Valor de R$ 218.874,78 (Duzentos e dezoito mil oitocentos e setenta e quatro reais e 
setenta e quadro centavos) corresponte o impostos do SIMPLES NACIONAL a pagar. 

A empresa é tributada pelo SIMPLES NACIONAL, tendo todas as informações elencadas na ORE. 

1 
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Processo 12 % 1 l2-e-:, 1-: 
FLS: -7'6?' ., 
Rubrica-:--,-;::f-á/~--

TERMO DE ENCERRAMENTO 
LIVRO DIÁRIO 

N' de Ordem 7 

Contém este livro 26 FOLHA(s) numeradas eletronicamente do número 1 a 26 e 
serviu de Livro Diário, referente à movimentação contábil do período compreendido entre 
01/01/2021 a 31/12/2021 sendo a data de Encerramento do Exercício Social dia 31/12/2021 e 
obtidas através de processamento eletrônico com os lançamentos das operações próprias do 
estabelecimento abaixo identificado: 

Nome 
Endereço 
Bairro 
C.E.P. 
Cidade 

: M R A CONSTRUTORA NORDESTE L TOA 
: CLORES MIRANDA, 180 
:CENTRO 
: 65700-000 
:BACABAL/MA 

Registrado em JUCEMA 
sob nº 21201045246 

Arquivado em 18/09/2019 

Inscrição Estadual nº 126623848 
C.N.P.J. nº 13.042.814/0001-30 

JOSE LIMA JUNIOR 
Contador 
C.P.F.: 546.295.194-91 
R.G. : 035432792008-2 

· C.R.C.: MA-7371 

Bacabal/MA, 31 de Dezembro de 2021 

MARCELO RODRIGO ARAUJO GARCEZ 
SOCIO-ADMINISTRADOR 
C.P.F.: 964.095.093-91 
R.G.: 

' 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria'Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Página 27 de 27 

Processo/,? q; J b???::: 
FLS: ~ÓZ 

Rubrica: ,J,,,_( 

Certificamos que o ato da empresa M R A CONSTRUTORA NORDESTE L TDA consta assinado digitalmente por: 

CPF/CNPJ 

54629519491 

96409509391 

• 

JUCEMA 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

Nome 

JOSE LIMA JUNIOR 

MARCELO RODRIGO ARAUJO GARCEZ 

CERTI,ICO A AUTXNTICAÇAo KM 11/05/2022 18,22 SOB Nº 20220623953.1 
PROTOCOLO: 220623953 DE 11/05/2022. HIRE: 21201045246. 
H R A CONS'l'ROTORA NORDESTE LTDA 

ANSELKO DULS CARNEIRO LOPRS FILHO 

R2SPONSÁV8L PELA AUTEN'l'ICAçlO 
SÃO LUÍS, 17/05/2022 

empresafacil.ma.gov.br 

< 



· Miraistério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços 
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa 
Departamento de Registro Empresarial e Integração 

JUCEMA 

Processo / ;z,.y/ / :;,,o 2--z.... 

FLS: ~ 
TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL _ Rubrica: = 

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo, 
conferido e autenticado por ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO, sob a autenticidade nº 
12206293409 em 17/05/2022, protocolo 220623953. Para validação de Autenticação dos Termos, 
deverá ser acessado o Portal de Serviços / verificação de documentos do Empreendedor 
(http://www.empresafacil.ma.gov.br) e informar o código de verificação. _ 

Identificação de Empresa 

Nome Empresarial: M R A CONSTRUTORA NORDESTE L TDA 

Número de Registro: 21201045246 

CNPJ: 13042814000130 

Município: Bacabal 

Identificação de Livro Digital 

Tipo de Livro: DIÁRIO 

Número de Ordem: 7 

Período de Escrituração: 01/01/2021 - 31/12/2021 

Assinante(s) Nome CRC/OAB 

54629519491 JOSE LIMA JUNIOR MA007371 

96409509391 
MARCELO RODRIGO ARAUJO 
GARCEZ 

CERTIFICO A AOTENTICAÇÃO EN 17/05/2022 18:22 SOB Nº 20220623953. 
PRO'l'OCOLO: 220623953 DE 17/05/2022. CÓDIGO DE VKRIFICAÇAo: 

JUCEMA 
12206293409. NIRE: 2120104S246. 
H R A COHSTRD'l'ORA NORDBS'l'B Lt'DA 

ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO 
RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO 

SÃO LUÍS, 17/05/2022 
empreaafacil.ma..qov.br 

A vaidade deste dorumento, se Impresso, nca sujeito à comprovação de sua autentlddade nos respectivos portais, 
informando seus respectlvos códigos de verificação. 

1 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

Página l de 1 

Rubrica: . --+---

Processo / .2 <// 1-:ie 2-- 2--

FLS: __ q_-J-"'1'.'""r-'7'.'--

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: M R A·CONSTRUTORA NORDESTE LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 13.042.814/0001-30 
Certidão nº: 6392132/2022 
Expedição: 23/02/2022, às 09:31:14 
Validade: 22/08/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que M R A CONSTRUTORA NORDESTE LTDA (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito (a) no CNPJ sob o nº 13.042.814/0001-30, NÃO CONSTA corno 
inadirnplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. 0 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadirnplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

Dúvidas e sugestões: cndt@tst. jus .br 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO 
Corregedoria Geral da Justiça 

Secretaria Judicial de Distribuição de Bacabal 

CERT JUDONE-SJDBC - 802022 
Código de validação: 2EA 1324B49 

Número da guia: 22050801001254239. 

CERTIDÃO - FALÊNCIA E CONCORDATA (60 DIAS) 

USANDO da faculdade que me confere a Lei. CERTIFICO a 
requerimento de pessoa interessada que, dando busca em nossos Arquivos dos Feitos 
referentes às Varas Cíveis e Comércio, a partir do dia primeiro (1°) do mês de janeiro 
do ano de dois mil e doze (2012), até a presente data, constatei NÃO. EXISTIR 

ajistribuição , de FALÊNCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU 
9EXTRAJUDICIAL, INSOLVÊNCIA CIVIL contra M R A CONSTRUTORA NORDESTE 

L TOA - ME, Sociedade Empresária Limitada, com nome fantasia "CONSTRUTORA 
NORDESTE" inscrita sob CNPJ nº 13.042.814/0001-30, estabelecida na Rua Clores 
Miranda, nº 180, Centro, Bacabal/MA. 

CERTIFICO finalmente que, o Cartório de Distribuição é o único 
existente nesta cidade e Comarca de BacabaL O referido é verdade me reporto e dou 
fé. Dada e passada a presente certidão no Cartório de Distribuição a meu cargo, no 
Fórum "Deuzimar Freitas de Carvalho" nesta Cidade de Bacabal, do Estado do 
Maranhão, aos 22 de junho de 2022. 
OBSERVAÇÕES: 

1. Esta Certidão terá validade de sessenta (60) dias, confonne Art. 198 do Código de Normas da CGJ. 

2. Os dados constantes nas certidões foram infonnados pelo solicitante. Sua Titularidade deverá ser conferida pelo interessado ou destinatário. 

JOSÉ WILLIAM FERREIRA DA SILVA 
Secretário Judicial de Distribuição de Entrância Intermediária 

Secretaria Judicial de Distribuição de Bacabal 
Matrícula 117689 

Documento assinado. BACABAL, 22/06/2022 15:41 (JOSÉ WILLIAM FERREIRA DA SILVA) 

CERT JUDONE-SJDBC - 802022 / Código: 2EA 1324B49 
Valide o documento em www.tjma.jus.br/validadoc.php 
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~~NORDESTJ!nca: êaa(. 1 CNPJ: 13.042.814/0001-30 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO 

TOMADA DE PREÇO Nº00S/2022 
DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA. 

MARCELO RODRIGO ARAÚJO GARCEZ, COMO REPRESENTANTE DEVIDAMENTE CONSTITUÍDO DE 

CPF: 964.095.093-91, PARA FINS DO DISPOSTO NO EDITAL DE LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

017/2021, DECLARA, SOB AS PENAS DA LEI, EM ESPECIAL O ART. 299 DO CÓDIGO PENAL BRASILEIRO, 

QUE: 

A) A PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO ELETRÔNICO N2 015/2022, FOI 

ELABORADA DE MANEIRA INDEPENDENTE (PELO LICITANTE), E O CONTEÚDO DA PROPOSTA 

NÃO FOI, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU INDIRETAMENTE, INFORMADO, DISCUTIDO OU 

RECEBIDO DE QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 015/2022, POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA; 

B) A INTENÇÃO DE APRESENTAR A PROPOSTA ELABORADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO 

ELETRÔNICO N2 015/2022 NÃO FOI INFORMADA, DISCUTIDA OU RECEBIDA DE QUALQUER 

OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO N2 015/2022, POR 

QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA; 

C) QUE NÃO TENTOU, POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA, INFLUIR NA DECISÃO 

DE QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO N2 

015/2022 QUANTO A PARTICIPAR OU NÃO DA REFERIDA LICITAÇÃO; 

D) QUE O CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO ELETRÔNICO 

Nº.015/2022 NÃO SERÁ, NOTO DO OU EM PARTE, DIRETA OU INDIRETAMENTE, COMUNICADO 

OU DISCUTIDO COM QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO 

ELETRÔNICO N2 015/2022 ANTES DA ADJUDICAÇÃO DO OBJETO DA REFERIDA LICITAÇÃO; 

E) QUE O CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO ELETRÔNICO 

N2 015/2022 NÃO FOI, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU INDIRETAMENTE, INFORMADO, 

DISCUTIDO OU RECEBIDO DE QUALQUER INTEGRANTE DO MUNICÍPIO DE SÃO LUIS GONZAGA 

DO MARANHÃO, ANTES DA ABERTURA OFICIAL DAS PROPOSTAS; E 

F) QUE ESTÁ PLENAMENTE CIENTE DO TEOR E DA EXTENSÃO DESTA DECLARAÇÃO E QUE DETÉM 

PLENOS PODERES E INFORMAÇÕES PARA FIRMÁ-LA. 

~0 
r-i~cONSTRlffORA NORDESTE LTDA 

CNPJ: 13.042.814/0001-30 

Sócio Proprietário 

MARCELO RODRIGO ARAÚJO GARCEZ 

RG: 697428966 

CPF: 964.095.093-91 

BACABAL,25 de Julho de 2022 

Construção e Locação de Máquinas. 

, 
Rua Clores Miranda, Nº 180, CEP.: 65700-000, Centro, Bacabal - Maranhão, Tel.: (99) 98436-7823 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA-MA 

TOMADA DE PREÇO Nº005/Z0Z2 

DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA (MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE) 

M R A CONSTRUTORA NORDESTE LTDA, LOCALIZADA NA RUA CLORES MIRANDA Nº180, CENTRO, 

INSCRITA NO CNPJ SOB O NQ 13.042.814/0001-30, NESTE ATO REPRESENTADA PELO PROPRIETÁRIO, 

MARCELO RODRIGO ARAÚJO GARCEZ, PORTADOR DA CARTEIRA DE IDENTIDADE NQ697428966, 

INSCRITO NO CPF SOB O Nº 964.095-093-91.DECLARA, para fins do disposto no subitem 7.1, do Edital, 

sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que cumpre os requisitos legais para a 

qualificação, COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE, estando apta a usufruir do 

tratamento favorecido estabelecido nos ART. 42 a 49 da LEI complementar no 123, de 14/12/2006, 

regulamentada pelo Decreto no 6.204, de 5 de setembro de 2007, sendo enquadrada como: 

(X) MICROEMPRESA, conforme Inciso Ido artigo 3° da Lei Complementar no 123, de 
14/12/2006; 

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso li do artigo 3° da Lei 
Complementar no 123, de 14/12/2006. 

Declara ainda que a empresa esteja excluída das vedações constantes do parágrafo 
4° do artigo 3° da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006. 

,~~22 
M R A CONSTRUTORA NORDESTE LTDA 

CNPJ: 13.042.814/0001-30 

Sócio Proprietário 

MARCELO RODRIGO ARAÚJO GARCEZ 

RG:697428966 

CPF: 964.095.093-91 

BACABAL,25,de Julho de 2022. 

Construção e Locação de Máquinas. 
Rua Clores Miranda, NQ 180, CEP.: 65700-000, Centro, Bacabal - Maranhão, Tel.: (99) 98436-7823 

< 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA-MA 
TOMADA DE PREÇO Nº0OS/2022 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

Ao Senhor Pregoeiro da Prefeitura Municipal de São Luís Gonzaga-MA 

Referência: TOMADA DE PREÇO NºOOS/2022 

' 
A empresa M R A CONSTRUTORA NORDESTE LTDA, inscrita no CNPJ nº 13.042.814/0001-30,. 
por intermédio de seu representante legal o (a) Sr (a) Marcelo Rodrigo Araújo Garée'z, 

portador (a) da CI nº 697428966 e do CPF nº 964.095.093-91, DECLARA em conformidade, sob 
as penas da lei, ·nos termos do art. 4º, inciso VII, da Lei nº 10.520/02, que cumprimos 
plenamente os requisitos de habilitação para este certame licitatório na PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA-MA. TOMADA DE PREÇO N"005/2022 

/~~~~ 
M R A CONSTRUTORA NORDESTE LTDA 

CNPJ: 13.042.814/0001-30 

Sócio Proprietário 

MARCELO RODRIGO ARAÚJO GA(KEZ 

RG: 697428966 

CPF: 964.095.093-91 

Bacabal, 25 De Julho de 2022. 

Construção e Locação de Máquinas. 
Rua Clores Miranda, Nº 180, CEP.: 65700-000, Centro, Bacabal - Maranhão, Tel.: (99) 98436-7823 

' ' 

111, 

,, . 
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1\1 CNPJ: 13.042.814/0001-30 1 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA 
TOMADA DE PREÇO Nº00S/2022 

DECLARAÇÃO DE MANUTENÇÃO DO RESPONSÁVEL TÉCNICO 

A Empresa M R A CONSTRUTORA NORDESTE LTDA, CNPJ 

nº13.042.814/0001-30, por seu representante legal, declara perante a Prefeitura Municipal de 

São Luís Gonzaga do Maranhão, que o Sr. HIAGO FRANCISCO PEREIRA OLIVEIRA, 

Engenheiro Civil, CREA nº 1115712144, será indicado como responsável técnico pela 

., execução do objeto desta licitação e será mantido nessa condição até o recebimento definitivo 

do objeto, caso seja vencedora do certame. 

• 

Declara, ainda, que, se inevitável, a substituição será feita por profissional com 

qualificação técnica igual ou superior à do substituído e com prévia anuência da Prefeitura 

Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão/MA. 

M R A GARCEZ ONS RUTORA NORDESTE LTDA 

CNPJ: 13.042.814/0001-30 

Sócio Proprietário 

MARCELO RODRIGO ARAÚJO GARCEZ 

RG:697428966 

CPF: 964.095.093-91n 

Bacabal- MA, 25 de Julho de 2022 . 

Construção e Locação de Máquinas. 1 
Rua Clores Miranda, N2 180, CEP.: 65700-000, Centro, Bacabal - Maranhão, Tel.: (99) 98436-7823 

V 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA-MA 
TOMADA DE PREÇO N'00S/2022 

DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO ÁS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL E DE INEXISTENCIA 

DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO 

À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUÍS GONZAGA DO MARANHÃO/MA 

• MARCELO RODRIGO ARAUJO GARCEZ, PORTADOR DO RG;697428966, ABAIXO ASSINADO, 
NA QUALIDADE DE RESPONSÁVEL LEGAL DA PROPONENTE, M R A CONSTRUTORA 
NORDESTE LTDA, CNPJ; 13.042.814/0001-30.DECLARA EXPRESSAMENTE QUE SE SUJEITA ÀS 
CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL ACIMA CITADO E QUE ACATARÁ INTEGRALMENTE 
QUALQUER DECISÃO QUE VENHA A SER TOMADA PELO LICITADOR QUANTO À 
QUALIFICAÇÃO APENAS DAS PROPONENTES QUE TENHAM ATENDIDO ÀS CONDIÇÕES 
ESTABELECIDAS NO EDITAL E QUE DEMONSTREM INTEGRAL CAPACIDADE DE EXECUTAR O 
FORNECIMENTO DO BEM PREVISTO. 

1 • 

DECLARA, AINDA, PARA TODOS OS FINS DE DIREITO, A INEXISTÊNCIA DE FATOS 
SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO OU QUE COMPROMETA A IDONEIDADE 
DA PROPONENTE NOS TERMOS DO ARTIGO 32, PARÁGRAFO 22, E ARTIGO 97 DA LEI N2 
8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993, E ALTERAÇÕES SUBSEQUENTES. 

M A CONSTRUTORA NORDESTE LTDA 

CNPJ: 13.042.814/0001-30 

Sócio Proprietário 

MARCELO RODRIGO ARAÚJO GARCEZ 

RG: 697428966 

CPF: 964.095.093-91 

Bacabal,25, de Julho de 2022. 

Construção e Locação de Máquinas. 1 
Rua Clores Miranda, Nº 180, CEP.: 65700-000, Centro, Bacabal - Maranhão, Tel.: (99) 98436-7823 

1 
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,, CNPJ: 13.042.814/0001-30 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA 
TOMADA DE PREÇO Nº00S/2022 

DECLARAÇÃO DA EMPRESA DE QUE TOMOU CONHECIMENTO DAS CONDIÇÕES EM QUE SE 
DESENVOLVERÃO OS TRABALHOS 

Declaro que tenho pleno conhecimento das condições e peculiaridádes 
inerentes á natureza dos trabalhos, diante do conhecimento das especificações 
Técnicas definidas no Projeto Básico, ANEXO Ido Edital da TOMADA DE PREÇOS 
nº 005/2022, e que assumo total responsabilidade por esse fato e que não 
utilizará deste para quaisquer questionamentos futuros que ensejem avenças 
técnicas ou financeiras com a Prefeitura Municipal de São Luís Gonzaga do 
Maranhão/MA. 

4&d:~ 
M R A GARCEZ CONSTRUTORA NORDESTE LTDA 

CNPJ: 13.042.814/0001-30 

Sócio Proprietário 

MARCELO RODRIGO ARAÚJO GARCEZ 

RG:697428966 

Bacabal- MA, 2S de Julho de 2022. 

• CPF: 964.095.093-91 

Construção e Locação de Máquinas. V 
Rua Clores Miranda, N2 180, CEP.: 65700-000, Centro, Bacabal - Maranhão, Tel.: {99) 98436-7823 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA 
TOMADA DE PREÇO Nº00S/2022' 

A M R A CONSTRUTORA NORDESTE L TDA inscrita no CN PJ 
n.º13.042.814/0001-30, por intermédio de seu representante legal que esta 
subscreve, o(a) Sr.(a) MARCELO RODRIGO ARAUJO GARCEZ, portador(a) da . 
Carteira de Identidade n.º697428966 e do C.P.F. n.º 964.095.093-91, tendo 
como encarregado de obra o(a) Sr.(a) ANTONIO AMILTON ARAUJO, portador(a) 
da Carteira de Identidade nº0534083620146 e do CPF nº293.096.623-87, e 
tendo como Engenheiro Civil o(a) Sr.(a) HIAGO FRANCISCO PEREIRA OLIVEIRA 
portador do CPF 287.101.008-14 e do CREA-MA; 1115712144, que por ocasião 

• da contratação, disporá das instalações, dos veículos: 

• 

• 2 CAÇAMBA MODELO 1620 
• 1 ROLO DE PNEU, DYNAPC 
• 1 ROLO DE CHAPA, DYNAPC 
• . 1 VIBRO ACABADORA, CIBER 
• 1 COMPACTADOR VIBRADORIO, WIDR 

~~:2m. 
CNPJ: 13.042.814/0001-30 

Sócio Proprietário 

MARCELO RODRIGO ARAÚJO GARCEZ 

RG:697428966 

CPF: 964.095.093-91n 

Bacabal - MA, 26 de Julho de 2022 . 

1 
Construção e Locação de Máquinas. 

Rua Clores Miranda, Nº 180, CEP.: 65700-000, Centro, Bacabal - Maranhão, Tel.: (99) 98436-7823 
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PREFEITURA DE SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO 
TOMADA DE PREÇO Nº00S/2022 

DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE PROCESSO JUDICIAL COM SENTENÇA 
DEFINITIVA 

Prezados senhores, M R A CONSTRUTORA NORDESTE, CNPJ nº 13.042.814/0001-30, 
sediada em Rua Clores Miranda nº180, Centro, por intermédio de seu representante legal 
Sr(a) Marcelo Rodrigo Araújo Garcez, portador(a) da cédula de identidade nº 697428966 e do 
CPF nº 964.095.093-91, declara sob as penas da lei, que esta empresa [incluindo 
empresário(s), sócio(s), dirigente(s), responsável(eis) técnico(s), e/ou qualquer outro(s) 
responsável( eis), independente da denominação] não estão respondendo processo 
judicialmente com sentença definitiva, em quaisquer esferas governamentais, relativamente a 
fraudes em licitações públicas, danos ao erário público e/ou formação de quadrilha . 

Declara ainda, ter ciência que "a falsidade de declaração, resultará na inabilitação desta 
empresa e caracterizará o crime de que trata o art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do 
enquadramento em outras figuras penais e das sanções administrativas previstas na Lei nº 
8.666/93 e alterações posteriores, bem como demais normas pertinentes à espécie". 

CNPJ: 13.042.814/0001-30 

Sócio Proprietário 

MARCELO RODRIGO ARAÚJO GARCEZ 

RG: 697428966 

CPF: 964.095.093-91 

Bacabal - MA, 25 de julho de 2021 

Construção e Locação de Máquinas. 
Rua Clores Miranda, Ng 180, CEP.: 65700-000, Centro, Bacabal - Maranhão, Tel.: (99) 98436-7823 

V 
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-~ CONSTRUTORA 

'4-'NORDESTE 
CNPJ: 13.042.814/0001-30 Processo 121-// f x:n. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA-MA FLS• "'( ~ z. 
TOMADA DE PREÇO NºOOS/2022 Rub~: k/7 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO ART. 72, XXXIII, DA CF/88 

A empresa M R A CONSTRUTORA NORDESTE LTDA, inscrita no CNPJ nº 13.042.814/0001-30, 
sediada na Rua Clores Miranda, Centro, por intermédio de seu representante legal o (a) Sr (a) 
Marcelo Rodrigo Araújo Garcez, portad'or (a) da CI nº 697428966 e do CPF nº 964.095.093-91, 

DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal nº 8.666/1993, que não 
emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, admitida a partir dos 

14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do Art. 72 da Constituição Federal e.com a Lei 
nº9.854/99 . 

. dZ&/0 
M R A CONSTRUTORA NORDESTE LTDA 

CNPJ: 13.042.814/0001-30 

Sócio Proprietário 

MARCELO RODRIGO ARAÚJO GARCEZ 

RG: 697428966 

CPF: 964.095.093-91 

Bacabal - MA, 25 de Julho de 2022 . 

1 
Construção e Locação de Máquinas. 

Rua Clores Miranda, Nº 180, CEP.: 65700-000, Centro, Bacabal- Maranhão, lei.: {99) 98436-7823 

I 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA-MA FLS:~+~ 

TOMADA DE PREÇO N'00S/2022 Rubrica: ~--. --,--=----
DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO ÁS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL E DE INEXISTENCIA 

DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUÍS GONZAGA DO MARANHÃO/MA 

MARCELO RODRIGO ARAUJO GARCEZ, PORTADOR DO RG;697428966, ABAIXO ASSINADO, 
NA QUALIDADE DE RESPONSÁVEL LEGAL DA PROPONENTE, M R A CONSTRUTORA 
NORDESTE LTDA, CNPJ; 13.042.814/0001-30.DECLARA EXPRESSAMENTE QUE SE SUJEITA ÀS 
CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL ACIMA CITADO E QUE ACATARÁ INTEGRALMENTE 
QUALQUER DECISÃO QUE VENHA A SER TOMADA PELO LICITADOR QUANTO À 
QUALIFICAÇÃO APENAS DAS PROPONENTES QUE TENHAM ATENDIDO ÀS CONDIÇÕES 
ESTABELECIDAS NO EDITAL E QUE DEMONSTREM INTEGRAL CAPACIDADE DE EXECUTAR O 
FORNECIMENTO DO BEM PREVISTO. 

DECLARA, AINDA, PARA TODOS OS FINS DE DIREITO, A INEXISTÊNCIA DE FATOS 
SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO OU QUE COMPROMETA A IDONEIDADE 
DA PROPONENTE NOS TERMOS DO ARTIGO 32, PARÁGRAFO 2º, E ARTIGO 97 DA LEI Nº 
8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993, E ALTERAÇÕES SUBSEQUENTES. 

~h 
'MRACONSTUTORANORDESTE LTDA 

CNPJ: 13.042.814/0001-30 

Sócio Proprietário 

MARCELO RODRIGO ARAÚJO GARCEZ 

RG: 697428966 

CPF: 964.095.093-91 

Bacabal,25, de Julho de 2022 . 

Construção e Locação de Máquinas. 1 
Rua Clores Miranda, Nº 180, CEP.: 65700-000, Centro, Bacabal - Maranhão, Tel.: {99) 98436-7823 



• 

• 

..a\tA CONSTRUTORA 

,-:Nq~,t?,,~/fO~J!~,,1, l,ezz 
FLS: -'f 7,t 

DECLA,ÇÃO DE LOCALIZAÇÃO Rubrica: tr,,( 
DECLARO que a empresa M R A CONSTRUTORA NORDESTE LTDA, 
CNPJ nº 13.042.814/0001-30, está localizada e em pleno funcionamento na Rua 

1 

Clores Miranda nº180, Centro, cidade de BACABAL, Estado do(a) 
MARANHÃO, sendo o local e itlstalações adequados e compatíveis para o 
exercício do ramo de atividade dk mesma. 

~~i{, 
CNPJ: 13.042.814/0001-30 

Sócio Proprietário 

MARCELO RODRIGO ARAÚJO GARCEZ 

RG:697428966 

CPF: 964.095.093-91 

BACABAL-MA,25 de Julho de 2022 . 

,, 

/ 1 X 
Construção e Locação de Máquinas. 

Rua Clores Miranda, N2 180, CEP.: 65700-000, Centro, Bacabal - Maranhão, Tel.: (99) 98436-7823 



a,\~ C O N S T R U TORA 

~~NORDESTE 
. · CNPJ: 13~042.814/0001-30 Processo/;2-'t'/ /u,vz-

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO LUIS GONZAGA-MA , -l/-? 7 TOMADA DE PREÇO NºOOS/2022 FLS. ____ ,,..i.-+---'---

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 
Rubrica:, __ ,,,u.;°'r----

Prezados senhores, M R A CONSTRUTORA NORDESTE, CNPJ 
nº13.042.814/0001-30, sediada em Rua Clores Miranda nº180, Centro, por 
intermédio de seu representante legal Sr(a) Marcelo Rodrigo Araújo Garcez , 
portador(a) da cédula de identidade nº 697428966 e do CPF nº 964.095.093-91, 
declara sob as penas da lei, que inexiste qualquer fato, seja suspensão ou 
inidoneidade, que a impeça de participar de licitações e/ou ser contratada por 
administração pública em quaisquer de suas esferas (Federal, Estaduais ou 
Municipais). Outrossim, declara serem autênticos todos os documentos 

• apresentados. 

• 

Declara que ficamos obrigados a comunicar, a qualquer tempo, a ocorrência de 
qualquer fato impeditivo de habilitação desta empresa, de participar de licitações 
e/ou de ser contratada por administração pública. 

Declara ainda, ter ciência que "a falsidade de declaração, resultará na inabilitação 
desta empresa e caracterizará o crime de que trata o art. 299 do Código Penal, sem 
prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e das sanções administrativas 
previstas na Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, bem como demais normas 
pertinentes à espécie". 

~~~ 
CNPJ: 13.042.814/0001-30 

Sócio Proprietário 

MARCELO RODRIGO ARAÚJO GARCEZ 

RG: 697428966 

CPF: 964.095.093-91 

BACABAL,25, de Julho de 2022. 

Construção e Locação de Máquinas. 1 
Rua Clores Miranda, Nº 180, CEP.: 65700-000, Centro, Bacabal - Maranhão, Tel.: (99) 98436-7823 

V 



Processo / :i. -'11 
FLS: ------,-'-"7 ...... --

R u brica :, _ __..=~--
Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO ESPECÍFICA 

Sistemã Nacio-nal de· Registro de Empresas· Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição 

Certificamos que M R A CONSTRUTORA NORDESTE L TOA 
encontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue: 

Protocolo: MAC2202089245 

NIRE 21201045246 Situação 
ATIVA 

CNPJ 13.042.814/0001-30 Status 

Endereço Completo CLORES MIRANDA, W' 180, xxxxx, CENTRO - Bacabal/MA - CEP 65700..QOO 

4!0 
223 
002 

223 
002 
002 

223 
223 
090 
090 
002 
002 

901 
223 
223 
002 

002 

223 

~ 

Arquivamentos Posteriores 

Número Data Descrição 

20220506256 17/05/2022 BALANCO 
20211252603 09/11/2021 ALTERACAO OE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
20210849193 28106/2021 BALANCO 
20201138514 05/01/2021 CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO 
20201138514 05/01/2021 ALTERACAO OE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
20200303678 07105/2020 BALANCO 
20191053333 22/1012019 BALANCO 
21201045246 18/09/2019 ' , TRANSFORMACAO 
21201045246 18/09/2019 ',· ALTERACAO DE DADOS E OE NOME EMPRESARIAL 
20191030538 18/09/2019 ,,. TRANSFORMACAO 
20170002225 05101/2017 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
20160571405 2911112016 

.. - PROCURACAO 
20160405866 26/04/2016 BALANCO 
20160268095 08/03/2016 ·• BALANCO 
20150118180 10102/2015 AL TERACAO OE DADOS (EXCETO NOME 

I EMPRESARIAL) 
20140559205 15108/2014 AL TERACAO OE DADOS (EXCETO NOME 

' , EMPRESARIAL) 
20140496645 1710712014 - BALANCO 
20130583731 13/08/2013 AL TERACAO OE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
20100TT2897 24/12/2010 ENQUADRAMENTO OE MICROEMPRESA 
21101766707 24112/2010 INSCRIÇÃO 

. -Esta certidao foi emitida automaticamente em 21/07/2022, às 14.24.05 (horário de Brasília). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://Www.empresafacU.ma.govbr, com o código NH12RZJ1. 

' \ 

CARLOS ANDÀÉ OE MOAAES PEREIRA 
Secretário(a) Geral 

1 de 1 



Processo 1.t "t'I l =-z...,_ 

FLS: __ ~J....L.--'-·-. _ 

Rubrica:_....,...hrf-=i'----

Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio· SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

EMPRESAIGOVERNOOO IE= 
FÁCIL MARANHÃO= 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sisteniã Náciõriãidé Registro dé Empresas Mercantis'7 SINREM 

Certilicamos que as informações abahco constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição 

Homo EmpreBarlal: M R A CONSTRUTORA NORDESTE L TOA 

Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Umi1ada 

NIRE(Sede} CNPJ Data de Ato Constitutivo 
21201045246 13.042.814/0001·30 24/12/2010 

Endereço Completo 
Rua CLORES MIRANDA, N' 180, CENTRO· Bacabal/MA • CEP 65700-000 

Protocolo: MAC2202089199 

Inicio de Atividade 
16/12/201 O 

NSTRUCAO DE RODOVIAS E FERROVIAS PERFURACAO E CONSTRUCAO DE POCOS DE AGUA INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA 
letoSocial 

RAS DE TERRAPLENAGEM OBRAS DE URBANIZACAO • RUAS, PRAGAS E CALCADAS OBRAS DE ALVENARIA CONSTRUCAO DE 
EDIFICIOS ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES COLETA DE RESIDUOS 
NAO-PERIGOSOS LOCACAO DE AUTOMOVEIS SEM CONDUTOR MONTAGEM E INSTALACAO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE 
ILUMINACAO E SINALIZACAO EM VIAS PUBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS INSTALACAO E MANUTENCAO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR 
CONDICIONADO, DE VENTILACAO E REFRIGERACAO CONSTRUCAO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE AGUA, COLETA DE ESGOTO E 
CONSTRUCOES CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE IRRIGACAO E IMUNIZACAO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS TRANSPORTE 
ESCOLAR MUNICIPAL PLACAS COLETORAS PARA INSTALACOES TERMICAS ALIMENTADAS POR ENERGIA SOLAR COMERCIO VAREJISTA 
DE MATERIAIS HIDRAULICOS E SANITARIOS COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO NAO ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTE (CAL, AREIA, PEDRA BRITADA, TIJOLOS, TELHAS E MATERIAIS EM CERAMICA), COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL 
ELETRICO, SERVICOS DE ARQUITETURA, SERVICOS DE ENGENHARIA, SERVICOS DE DESENHO TECNICO RELACIONADOS A 
ARQUITETURA E ENGENHARIA, SERVICOS DE PERICIA TECNICA RELACIONADOS A SEGURANCA DO TRABALHO, ATIVIDADES DE 
MONITORAMENTO DE SISTEMAS DE SEGURANCA ELETRONICO, COMERCIO ATACADISTA DE OUTRAS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS NAO 
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE PARTES E PECAS (EQUIPAMENTOS PARA GERACAO DE ENERGIA SOLAR, COMO PAINEIS SOLARES 
FOTOVOLTAICOS, GERADORES DE ENERGIA SOLAR, SUPO~T-~)- /r\ t·'l '7/\. 
Capital Social ~ ~~'\;'' , Porte Prazo de Duração '{) ·"' . ~ .t R$ 2.500.000,00 (dois milhões e quinhentos mil reais) ·.,I ~ 't ·'-i-1 ME (Microempresa) Indeterminado 
Capital Integralizado (' '" ',, (\> l) '-~. ) 
R$ 2.500.000,00 (dois milhões e quinhentos mil reais) 1 

) / ··' ' \.. ' 1 

l 
.. 

! Dados do Sócio '.f\--1 
Nome CPF/CNPJ Participação no capital Espécie de sóCio Administrador Término do mandato 

.RCELO RODRIGO 964.095.093-91 A$ 2.250.000,00 _ Sócio 
i s Indeterminado 

AUJOGARCEZ 1 - ) i 

Nome CPF/CNPJ Participação no capital Espécie de sócio Administrador Término do mandato 
ANTONIO AMILTON ARAUJ0293.096.623-87 R$ 250.000,00 .,..-'") Sócio ' N Indeterminado 

' 1 : 

Dados do Administrador (-
\. ;}.) :;.,-· ' ·\. 

Nome CPF/ ,/ Término do mandato 
MARCELO RODRIGO ARAUJO GARCEZ 964.095.093-91 lndetenninado ) 

' . 

Último Arquivamento I..,; 
-----

~ -..., 

----- ( Situação 
" 

.,._; r- .... 
Data Número Ato/eventoS ATIVA 
17/05/2022 20220506256 223 / 223 • BALANCO Status 

SEM STATUS 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 21/07/2022, às 14:23:28 {horário de Brasília). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https:/lwww.empresafacll.ma.gov.br, com o código OGAQSVJ. 

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 
Secretário Geral 

1 de 1 
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::: Consulta SINTEGRA I ICMS ::: 

,~ _________ R_e_s_ulta_d_o_d_a_c_~~~~..!i!N~~~!U"l=~C~MS;.:... ________ --'I 

IDENTIFICAÇÃO 

CGC: 13.042.814/0001-30 Inscrição Estadual: 12.662384-B 

Razão Social: M R A CONSTRUTORA NORDESTE LTOA 

Regime Apuração: SIMPLES NAOONAL 

ENDEREÇO 

Logradouro: RUA O.ORES MIRANDA 

Número: 180 Complemento: 

Bairro: CENTRO 

Município: BACABAL UF: MA 

CEP: 65700000 DDD: Telefone: 82176000 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

CNAE Principal: 4211101 - CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS 

CNAEs Secundários 

Código Descrição CNAE 

4399103 OBRAS DE ALVENARIA 

4399105 PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS OE ÁGUA 

4669999 C0M~RC0 ATACADISTA DE OUTRAS HÁQUJNAS E EQUIPAMENTOS NÃO ESPEOFICAOOS 
ANTERIORMENTE; PARTIS E PEÇAS 

47423D0 COM~ROO VAREJISTA DE MATERIAL ElÉTIUCO 

4744003 C0M~RO0 VAREJISTA DE MATERIAIS HIDRÁULICOS 

-4744005 COMéRao VAREJISTA DE MATERIAlS DE CONSTRUÇÃO NÃO ESPECFICADOS 
ANTERIORMENTE 

4924800 TRANSPORTE ESCOLAR 

7111100 SERVIÇOS OE ARQUrrrnJRA 

7112000 SERVIÇOS OE ENGENHARIA 

7119703 SERVIÇOS DE DESENHO T~CNICO RELACONADOS À ARQUITETURA E ENGENHARIA 

8122200 IMUNIZAÇÃO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS 

7119704 SERVIÇOS DE PERÍCIA T~CNICA RELAOONADOS À SEGURANÇA DO TRABALHO 

7711000 LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SÊM CONDUTOR 

7732201 ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEN OPERADOR, EXCETO 
ANDAIMES 

8020001 ATIVIDADES OE MONITORAMENTO OE SISTEMAS DE SEGURANÇA ELETRÓNICO 

3811400 COLETA OE REsfouos NÃO-PERIGOSOS 

4120400 CONSTRUÇÃO OE E0IFfaos 

4213800 OBRAS DE URBANI2AÇÃ0 • RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS 

4222701 CONSTRUÇÃO OE REDES OE ABASTECNENTO OE ÁGUA, COLETA DE ESGOTO E 
CONSTRUÇÕES CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE IRRIGAÇÃO 

4313400 OBRAS DE TERRAPLENAGEN 

4321S00 INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELtTRICA 

4322301 INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, SANITÁRIAS E DE GÁS 

4322302 INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO OE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDIO0NAD0, DE 
VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO 

4329104 MONTAGEM E INSTALAÇÃO OE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO E 
SINALIZAÇÃO EM VlAS PÚBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS 

Situação Cadastral Vigente: HABILITADO 

Data desta Situação Cadastral: 22/09/2020 

OBRIGAÇÕES 
NFe a partir de (CNAE's): 01/07/2010 - (4669999), 

EDF a partir de: 

CTE a partir de: 

Observação: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelo próprio 
contribuinte cadastrado. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de~ 
direito, não são oponíveis à Fazenda e nem exduem a responsabilidade tributária 
derivada de operações com ele ajustadas. 

Data do Consulta: 20/04/2022 

Número da Consulta: 

1 Nova Consulta n Imprimir 1 
https:l/sistemas1.sefaz.ma.gov.br/sintegra/jsp/consultaSintegra/consultaSintegraResultadoConsulta.jsf 

,, 

., 

112 
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Dê!senvol'iido pela Sef3z/COTEC • 2GGS~2Dl2 

• 

• 

https://sistemas1.sefaz.ma.gov.br/sintegra/jsp/consu/taSintegra/consultaSintegraResultadoConsulta.jsf 

Processo / 2. '1f I '7-0Z. 2--" 

FLS: 1x/ 
Rubrica:._-d'-â""'(,.._/ _ __,;~;...· 

1 ,,, 

1 

• ,, 

21';. 

,, 

,,,1 

,, 
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't bmg I Seguros 

PREZADO SEGURADO MUNICIPIO DE SAO LUIS GONZAGA DO MARANHAO 

'1 I z-o z..2--~::sso ,~~f 
Rubrica:_-,1,~~f--

Encaminhamos anexa a Apólice Digital da BMG Seguros S.A., documento emitido confonne os mais rígidos 
critérios de segurança em autenticação e certificação digital existentes no mercado. 

BMG SEGUROS S.A. 

ICP 
Brasil 

~ 

TITULO: APÓLICE SEGURO GARANTIA 

Nº Apólice: 017412022000107750081855 • ENDOSSO 0000000 

Controle Interno: 220175 

Data da publicação: Jul 25 2022 4:42PM 

Publicado por: Seguradora BMG SEGUROS S.A. 
CNPJ 19.486.258/0001-78 

Documento eletrônico digitalmente assinado por: 

,-, ,/? ./V.ilido ICP ~ f-1-:':: 
./ NA o o,pi,ado 

. 
./ Nio !!Migado Brasil -, , 

-
Auin-dig/111/momo por. ~ AltSÚUldOdigitalmott:e por. 

Jo,go Leuriano Nicolai Sanl'Anna Renata Ollver Coutinho 

./VMdo 

./ N4o e,pinido 

,/HãofO"YOgadO 

Documento eletrônico assinado digitalmente confonne MP nº 2.200-2/2001, que instituiu a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileiras 
- ICP - Brasil por: Signatários(as): 

JORGE LAURIANO NICOLAI SANT ANNA Nº de Série do Certificado: 029359431E0CBD79 Data e Hora Atual Jul 25 2022 4:42PM 

RENATA OLIVER COUTINHO Nº de Série do Certificado: 1C440FEDF5964113 Data e Hora Atual Jul 25 2022 4:42PM 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA. no uso da atribuição que lhe oferece o art. 62 da Constituição. adota a Medida Provisória nº 
2.200-2, de 24 de agosto de 2001, com força de lei, que assim dispõe: 

Art 1° - Fica instituída a Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil, para garantir a autenticidade, a integridade e a 
validade jurídica de documentos em forma eletrônica, das aplicações de suporte e das aplicações habilitadas que utilizem certificados 
digitais, bem como a realização de transações eletrônicas seguras. 

""-"'""'''.,,_.,,. -•-•=w-~~•-oo...._,.,2-.,,.,,.,.,,f 
da SUSEP - www.susep.gov.br 



Apólice Nº 017 412022000107750081855 
Endosso Nº 0000000 
Proposta Nº 252593 

Seguro Garantia 

LICITANTE 

ltbmg I Seguros 

Processo 1 'J.. "ti I ie z. z.. 

FLS: f:13 
Rubrica:_.....u.(-q. __ _ 

A BMG SEGUROS S.A. garante pelo presente instrumento ao Segurado: 

MUNICIPIO DE SAO LUIS GONZAGA DO MARANHAO 
INSCRITO NO CNPJ: 06.460.018/0001-52 
COM SEDE NA: PC DA BANDEIRA, S/N - Centro 
CEP: 65708-000 - Sao Luis Gonzaga do Maranhao - MA 

o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo Tomador: 

M R A CONSTRUTORA NORDESTE L TOA 
INSCRITO NO CNPJ/MF: 13.042.814/0001-30 
COM SEDE NA: RUA CLORES MIRANDA, 180 - CENTRO 
CEP: 65700-000 - Bacabal - MA 

• até o valor de: 

1 R$ 7.000,00- SETE MIL REAIS 

Fica ainda declarado que esta APÓLICE é prestada para o seguinte objeto: 

O presente seguro garante a indenização, até o valor fixado na apólice, decorrente do 
não cumprimento das obrigações do Tomador, incluindo a recusa em assinar o Contrato, 
ou não atendimento das exigências para a sua assinatura, nas condições e no prazo 
estabelecido no Edital Nº TOMADA DE PREÇOS Nº 005/2022. 

·~~---------~ 
Início de Vigência: 24:00 horas do dia 26/07/2022 
Fim de Vigência: 24:00 horas do dia 26/09/2022 

Corretor: 

AIRAM CORRETORA DE SEGUROS L TOA 

Código SUSEP Corretor: 

202032933 

/ 

):( ' 

BMG SEGUROS S.A. -Código de Registro na SUSEP 1741. 
CNPJ 19.486.258/0001-78 

AVENIDA PRESIDENTE JUSCELINO KUBITSCHEK, 1830 • 5° ANDAR - BLOCO 2 - CEP: 04543-000 - VILA NOVA CONCEIÇÃO - SÃO PAULO - SP 
TP.h1. '711Mnn - SAC OROOA7Al'I070-www.r.nns;11mlttnr.anv.hr. Ouvirtnrfa: OR0072R0'1R- SUSEP OR00021R4R.4. Prnr:Afl.J;n SIJSEP nº 1S414.A001A,/201 



• 

Apólice Nº 017412022000107750081855 
Endosso Nº 0000000 
Proposta Nº 252593 
Ramo 0775 

Seguro Garantia 

LICITANTE 

l'o bmg I seguros 

Processo t J- "f1 I wz -z. 
FLS: /4/ R-'-1 

Rubrica: d,,l 
, 

SEGURADO: MUNICIPIO DE SAO LUIS GONZAGA DO MARANHAO 
TOMADOR: M R A CONSTRUTORA NORDESTE L TOA 

I 

AVENIDA PRESIDENTE JUSCELINO KUBITSCHEK, 1830- 5° ANDAR -BLOCO 2- CEP: 04543-000 -VILA NOVA CONCEIÇÃO -SÃO PAULO- SP 

Tels 27116800 • SAC 080D979907D-www.consumldor.gov.br- Ouvldorla: 08007280218 - SUSEP 08000218484. Processo SUSEP n" 15414.900192/201 



Apólice Nº 017412022000107750081855 
Endosso Nº 0000000 
Proposta Nº 252593 
Ramo 0775 

Seguro Garantia 

LICITANTE 

Demonstrativo de Prêmio 
Prêmio Líquido: 
Custo de Apólice: 
Adicional de Fracionamento: 
IOF: 
Prêmio Total: 

Forma de Pagamento 

180,00 
0,00 
0,00 
0,00 
180,00 

Forma de Pagamento: A Vista 
Número de Prestação: 1 

Parcelas Data Vencimento 
1 01/08/2022 

'-bmg I Seguros 

Processo /).. /.f/ /-u:, v,.. 

FLS: -:{&'..5' 
Rubrica: /J. / 

Valor das Parcelas 
180,00 

V ( 

• 
Forma de Cobrança: FICHA DE COMPENSAÇÃO- ITAÚ c_;:__~..:..;:_:__e...:;_____ ___ -----'--______ ___, 

Disposições: - Caso a data limite para o pagamento do prêmio à vista ou de qualquer uma 
de suas parcelas coincida com dia em que não haja expediente bancário, o pagamento 
poderá ser efetuado no primeiro dia útil em que houver expediente bancário. - A 
Seguradora encaminhará o documento de cobrança diretamente ao Tomador ou seu 
representante legal ou, ainda, por expressa solicitação de qualquer um destes, ao corretor 
de seguros, observada a antecedência mínima de 5 (cinco) dias úteis, em relação à data 
do respectivo ·vencimento. - Em caso de parcelamento do prêmio, não será permitida a 
cobrança de nenhum valor adicional, a título de custo administrativo de fracionamento. 
Quando houver parcelamento com juros, haverá a possibilidade de antecipar o pagamento 
de qualquer uma das parcelas, com a consequente redução proporcional dos juros 
pactuados. 

As condições anexas constituem parte integrante e inseparável DESTA APÓLICE para 
) todos os fins de direito. esta Apólice é emitida em 2 (duas) vias de igual teor, sendo uma 

• via do(s) Segurado(s) e outra da Seguradora. 

Após sete dias úteis da emissão deste documento, poderá ser verificado se a apólice ou 
endosso foi corretamente registrado no site da SUSEP - www.susep.gov.br 
as condições contratuais deste produto protocolizadas pela sociedade junto à susep 
poderão ser consultadas no endereço eletrônico www.susep.gov.br, de acordo com o 
número de processo constante da Apólice/proposta. 

SÃO PAULO, 25 DE JULHO DE 2022. 

SUSEP - Superintendência de Seguros Privados - Autarquia Federal responsável pela 
fiscalização, normalização e controle dos mercados de seguro, previdência complementar 
aberta, capitalização, resseguro e corretagem de seguros. I 
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1. Cláusula Normas Anticorrupção 

1.1 Fica estabelecido que, especificamente para fins indenizatórios, estarão cobertos pela 
presente apólice os prejuízos e/ou demais penalidades decorrentes de atos e/ou fatos 
violadores de normas anticorrupção, perpetrados pelo tomador no âmbito do contrato 
garantido e que tragam prejuízos ao segurado, e desde que não conte com a comprovada 
participação do segurado, seus respectivos sócios/acionistas, representantes, titulares ou 
funcionários. 

2. Cláusula Culpa ou Dolo 

• 2.1. Este contrato de seguro garante a indenização, até o valor da garantia fixado na 
apólice, pelos prejuízos decorrentes de culpa ou dolo do Tomador durante a execução do 
contrato, não assegurando riscos referentes a indenizações a terceiros, danos ambientais 
e lucros cessantes, despesas de contenção de sinistro ou despesas de salvamento, bem 
como não assegura riscos referentes a outros ramos ou modalidades de seguro. 

3. Cláusula de Inalienabilidade e Irrevogabilidade 

3.1 Acrescenta-se o item 1.4. as Condições Especiais desta apólice conforme abaixo: 

1.4 A presente apólice é inalienável e irrevogável até a data prevista como termo final das 
obrigações assumidas pelo Tomador no Contrato Principal, o que coincide com a data final 
de vigência da apólice. Esta garantida a devida atualização monetária da apólice, de acordo 
com os índices previstos no Contrato Principal firmado entre o Tomador e o Segurado. 

\ 
• 4. Ratificação 

4.1 Ratificam-se integralmente as disposições das Condições Gerais e Especiais que não 
tenham sido alteradas pela presente Condições Particulares. 
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1. OBJETO 
Este contrato de seguro garante a indenização, até o valor da garantia fixado na Apólice, 
pelos prejuízos decorrentes da recusa do Tomador adjudicatário em assinar o contrato 
principal nas condições propostas no edital de licitação, dentro do prazo estabelecido. 

2. DEFINIÇÕES 
Para efeito desta modalidade, aplicam-se, também, as definições constantes do art. 6º da 
Lei nº 8.666/93. 

3. VIGÊNCIA 
A vigência da Apólice coincidirá com o prazo previsto no edital para a assinatura do 
contrato principal. 

4. EXPECTATIVA, RECLAMAÇÃO E CARACTERIZAÇÃO DO SINISTRO 
4.1. Reclamação: o Segurado comunicará a Seguradora da recusa do Tomador 
adjudicatário em assinar o contrato principal nas condições propostas, dentro do 
prazo estabelecido no edital de licitação, data em que restará oficializada a 
Reclamação do Sinistro. 
4.1.1. Para a Reclamação do Sinistro será necessária a apresentação dos seguintes 
documentos, sem prejuízo do disposto no item 7.2.1. das Condições Gerais: 
a) Cópia do edital de licitação; 
b) Cópia do termo de adjudicação; 
c) Planilha, relatório e/ou correspondências informando os valores dos prejuízos 
sofridos, acompanhada dos documentos comprobatórios; 
4.2. Caracterização: quando a seguradora tiver recebido todos os documentos 
listados no item 4.1.1. e, após análise, ficar comprovada a inadimplência do tomador 
em relação às obrigações cobertas pela apólice, o sinistro ficará caracterizado, 
devendo a seguradora emitir o relatório final de regulação; 

5. RATIFICAÇÃO 
Ratificam-se integralmente as disposições das Condições Gerais que não tenham sido 
alteradas pela presente Condição Especial. 
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! 

1. OBJETO 

1.1. Este contrato de seguro garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas 
pelo Tomador perante o Segurado, conforme os termos da Apólice e até o valor da 
garantia fixado nesta, e de acordo com a(s) modalidade(s) e/ou cobertura(s) 
adicional(is) expressamente contratada(s), em razão de participação em licitação, em 
contrato principal pertinente a obras, serviços, inclusive de publicidade, compras, 
concessões e permissões no âmbito dos Poderes da União, Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios, ou, ainda as obrigações assumidas em função de: 
1 - processos administrativos; 
li - processos judiciais, inclusive execuções fiscais; 
Ili - parcelamentos administrativos de créditos fiscais, inscritos ou não, em dívida ativa; 
IV - regulamentos administrativos. 
1.2. Encontram-se também garantidos por este seguro os valores devidos ao 
Segurado, tais como multas e indenizações, oriundos do inadimplemento das 
obrigações assumidas pelo Tomador, previstos em legislação específica, para cada 
caso. 

2. DEFINIÇÕES 

Aplicam-se a este seguro, as seguintes definições: 

2.1 . Apólice: documento, assinado pela Seguradora, que representa formalmente o 
contrato de Seguro Garantia. 
2.2. Condições Gerais: conjunto das cláusulas, comuns a todas as modalidades e/ou 
coberturas de um plano de seguro, que estabelecem as obrigações e os direitos das 
partes contratantes . 
2.3. Condições Especiais: conjunto das disposições específicas relativas a cada 
modalidade e/ou cobertura de um plano de seguro, que alteram as disposições 
estabelecidas nas Condições Gerais. 
2.4. Condições Particulares: conjunto de cláusulas que alteram, de alguma forma, as 
Condições Gerais e/ou Condições Especiais, de acordo com cada Segurado. 
2.5. Contrato Principal: todo e qualquer ajuste entre órgãos ou entidades da 
Administração Pública (segurado) e particulares (tomadores), em que haja um acordo 
de vontades para a formação de vínculo e a estipulação de obrigações recíprocas, 
seja qual for a denominação utilizada. 
2.6. Endosso: instrumento formal, assinado pela Seguradora. que introduz 
modificações na apólice de Seguro Garantia, mediante solicitação e anuência 
expressa das partes. 
2.7. Indenização: pagamento dos prejuízos e/ou multas resultantes do inadimplemento 
das obrigações cobertas pelo seguro. 
2.8. Limite Máximo de Garantia: valor máximo que a Seguradora se responsabilizará 
perante o Segurado em função do pagamento de indenização. ~ b 
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2.9. Prêmio: importância devida pelo Tomador à Seguradora, em função da cobertura 
do seguro, e que deverá constar da Apólice ou Endosso. 
2.1 O. Processo de Regulação de Sinistro: procedimento pelo qual a Seguradora 
constatará ou não a procedência da reclamação de sinistro, bem como a apuração 
dos prejuízos cobertos pela Apólice. 
2.11. Proposta de Seguro: instrumento formal de pedido de emissão de Apólice de 
seguro, firmado nos termos da legislação em vigor. 
2.12. Relatório Final de Regulação: documento emitido pela Seguradora no qual se 
transmite o posicionamento acerca da caracterização ou não do sinistro reclamado, 
bem como os possíveis valores a serem indenizados. 
2.13. Segurado: a Administração Pública ou o Poder Concedente . 
2.14. Seguradora: a sociedade de seguros garantidora, nos termos da Apólice, do 
cumprimento das obrigações assumidas pelo Tomador. 
2.15. Seguro Garantia: seguro que garante o fiel cumprimento das obrigações 
assumidas pelo Tomador perante o Segurado, conforme os termos da Apólice. 
2.16. Sinistro: o inadimplemento das obrigações do Tomador cobertas pelo seguro. 
2.17. Tomador: devedor das obrigações por ele assumidas perante o Segurado. 

3. ACEITAÇÃO 

3.1. A contratação/alteração do contrato de seguro somente poderá ser feita mediante 
proposta assinada pelo proponente, seu representante ou por corretor de seguros 
habilitado. A proposta escrita deverá conter os elementos essenciais ao exame e 
aceitação do risco. 
3.2. A Seguradora fornecerá, obrigatoriamente, ao proponente, protocolo que 
identifique a proposta por ela recepcionada, com a indicação da data e da hora de 
seu recebimento . 
3.3. A Seguradora terá o prazo de 15 (quinze) dias para se manifestar sobre a 
aceitação ou não da proposta, contados da data de seu recebimento, seja para 
seguros novos ou renovações, bem como para alterações que impliquem modificação 
do risco. 
3.3.1. Caso o proponente do seguro seja pessoa física, a solicitação de documentos 
complementares, para análise e aceitação do risco, ou da alteração proposta, poderá 
ser feita apenas uma vez, durante o prazo previsto no item 3.3 .. 
3.3.2. Se o proponente for pessoa jurídica, a solicitação de documentos 
complementares poderá ocorrer mais de uma vez, durante o prazo previsto no item 
3.3., desde que a Seguradora indique os fundamentos do pedido de novos elementos, 
para avaliação da proposta ou taxação do risco. 
3.3.3. No caso de solicitação de documentos complementares, para análise e 
aceitação do risco, ou da alteração proposta, o prazo de 15 (quinze) dias previsto no 
item 3.3. ficará suspenso, voltando a correr a partir da data em que se der a entrega 
da documentação. 
3.4. No caso de não aceitação da proposta, a Seguradora comunicará o fato, por 

1 
AVENIDA PRESIDENTE JUSCELINO KUBITSCHEK, 1830- 5° ANDAR-BLOCO 2- CEP: 04543-000 -VILA NOVA CONCEIÇÃO. SÃO PAULO- SP 

Tels 27116800 - SAC 0B009799070-www.consumldor.gov.br - Ouvldorla: 08007280218. SUSEP 08000218484. Processo SUSEP nº 15414.900192/201 

i 



Apólice Nº 017412022000107750081855 
Endosso Nº 0000000 
Proposta Nº 252593 
Ramo 0775 

ltbmg I Seguros 

Processo / J.. ~ I / z_.c;, z z.-.--

F LS : ___ -4--'-11, q4·,//"'---
Condições Gerais R b · 1 lf u nca: ,1,1,111 

SEGURADO: MUNICIPIO DE SAO LUIS GONZAGA DO MARANHAO ( 
TOMADOR: M R A CONSTRUTORA NORDESTE L TDA 

escrito, ao proponente, especificando os motivos da recusa. 
3.5. A ausência de manifestação, por escrito, da Seguradora, no prazo acima aludido, 
caracterizará a aceitação tácita do seguro. 
3.6. Caso a aceitação da proposta dependa de contratação ou alteração de resseguro 
facultativo, o prazo aludido no item 3.3. será suspenso até que o Ressegurador se 
manifeste formalmente, comunicando a Seguradora, por escrito, ao proponente, tal 
eventualidade, ressaltando a consequente inexistência de cobertura enquanto 
perdurar a suspensão. 
3.7. A emissão da Apólice ou do Endosso será feita em até 15 (quinze) dias, a partir 
da data de aceitação da proposta . 

• 4. VALOR DA GARANTIA 

• 

4.1. O valor da garantia desta Apólice é o valor máximo nominal por ela garantido. 
4.2. Quando efetuadas alterações previamente estabelecidas no contrato principal ou 
no documento que serviu de base para a aceitação do risco pela Seguradora, o valor 
da garantia deverá acompanhar tais modificações, devendo a Seguradora emitir o 
respectivo Endosso. 
4.3. Para alterações posteriores efetuadas no contrato principal ou no documento que 
serviu de base para a aceitação do risco pela Seguradora, em virtude das quais se 
faça necessária a modificação do valor contratual, o valor da garantia poderá 
acompanhar tais modificações, desde que solicitado e haja o respectivo aceite pela 
Seguradora, por meio da emissão de Endosso. 

5. PRÊMIO DO SEGURO 

5.1. O Tomador é responsável pelo pagamento do prêmio à Seguradora por todo o 
prazo de vigência da Apólice. 
5.2. Fica entendido e acordado que o seguro continuará em vigor mesmo quando o 
Tomador não houver pagado o prêmio nas datas convencionadas. 
5.2.1. Não paga pelo Tomador, na data fixada, qualquer parcela do prêmio devido, 
poderá a sSguradora recorrer à execução do contrato de contragarantia. 
5.3. Em caso de parcelamento do prêmio, não será permitida a cobrança de nenhum 
valor adicional, a título de custo administrativo de fracionamento, devendo ser 
garantido ao tomador, quando houver parcelamento com juros, a possibilidade de 
antecipar o pagamento de qualquer uma das parcelas, com a consequente redução 
proporcional dos juros pactuados. 
5.4. Se a data limite para o pagamento do prêmio a vista ou de qualquer uma de suas 
parcelas coincidir com dia em que não haja expediente bancário, o pagamento poderá 
ser efetuado no primeiro dia útil em que houver expediente bancário. 
5.5. A Sociedade Seguradora encaminhará o documento de cobrança diretamente ao 
tomador ou seu representante, observada a antecedência mínima de 05 (cinco) dias 
Oteis, em ,elação à data do ,especlivo veadmeato. ~ v! 
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6. VIGÊNCIA 

6.1. Para as modalidades do Seguro Garantia nas quais haja a vinculação da apólice 
a um contrato principal, a vigência da apólice será igual ao prazo estabelecido no 
contrato principal, respeitadas as particularidades previstas nas Condições Especiais 
de cada modalidade contratada. 
6.2. Para as demais modalidades, a vigência da apólice será igual ao prazo informado 
na mesma, estabelecido de acordo com as disposições previstas nas Condições 
Especiais da respectiva modalidade. 
6.3. Quando efetuadas alterações de prazo previamente estabelecidas no contrato 
principal ou no documento que serviu de base para a aceitação do risco pela 
Seguradora, a vigência da apólice acompanhará tais modificações, devendo a 
Seguradora emitir o respectivo endosso. 
6.4. Para alterações posteriores efetuadas no contrato principal ou no documento que 
serviu de base para a aceitação do risco pela Seguradora, em virtude das quais se 
faça necessária a modificação da vigência da Apólice, esta poderá acompanhar tais 
modificações, desde que solicitado e haja o respectivo aceite pela Seguradora, por 
meio da emissão de Endosso. 

7. EXPECTATIVA E CARACTERIZAÇÃO DO SINISTRO 

7 .1. A Expectativa, Reclamação e Caracterização do Sinistro serão especificadas para 
cada modalidade nas Condições Especiais, quando couberem. 
7.2. A seguradora descreverá nas Condições Especiais os documentos que deverão 
ser apresentados para efetivação da Reclamação do Sinistro. 
7.2.1. Com base em dúvida fundada e justificável, a seguradora poderá solicitar 
documentação e/ou informação complementar . 
7.3. A Reclamação de Sinistros amparados pela presente apólice poderá ser realizada 
durante o prazo prescricional, nos termos da Cláusula 17 destas Condições Gerais; 
7.4. Caso a Seguradora conclua pela não caracterização do sinistro, comunicará 
formalmente ao segurado, por escrito, sua negativa de indenização, apresentando, 
conjuntamente, as razões que embasaram sua conclusão, de forma detalhada. 

8. INDENIZAÇÃO 

8.1. Caracterizado o sinistro, a Seguradora cumprirá a obrigação descrita na apólice, 
até o limite máximo de garantia da mesma, Segundo uma das formas abaixo, 
conforme for acordado entre as partes: 
1 - realizando, por meio de terceiros, o objeto do contrato principal, de forma a lhe dar 
continuidade, sob a sua integral responsabilidade; e/ou 
li - indenizando, mediante pagamento em dinheiro, os prejuízos e/ou multas causados 
pela inadimplência do tomador, cobertos pela Apólice. 
8.2. Do prazo para o cumprimento da obrigação: ~ v 
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8.2.1. O pagamento da indenização ou o início da realização do objeto do contrato 
principal deverá ocorrer dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data 
de recebimento do último documento solicitado durante o processo de regulação do 
sinistro. 
8.2.2. Na hipótese de solicitação de documentos de que trata o item 7.2.1., o prazo de 
30 (trinta) dias será suspenso, reiniciando sua contagem a partir do dia útil 
subsequente àquele em que forem completamente atendidas as exigências. 
8.2.3. No caso de decisão judicial ou decisão arbitral, que suspenda os efeitos de 
reclamação da Apólice, o prazo de 30 (trinta) dias será suspenso, reiniciando sua 
contagem a partir do primeiro dia útil subsequente a revogação da decisão. 
8.3. Nos casos em que haja vinculação da Apólice a um contrato principal, todos os 
saldos de créditos do Tomador no contrato principal serão utilizados na amortização 
do prejuízo e/ou da multa objeto da reclamação do sinistro, sem prejuízo do 
pagamento da indenização no prazo devido. 
8.3.1. Caso o pagamento da indenização já tiver ocorrido quando da conclusão da 
apuração dos saldos de créditos do Tomador no contrato principal, o Segurado 
obriga-se a devolver à Seguradora qualquer excesso que lhe tenha sido pago. 

9. ATUALIZAÇÃO DE VALORES 

9.1. O não pagamento das obrigações pecunianas da Seguradora, inclusive da 
indenização nos termos da Cláusula 8 destas Condições Gerais, dentro do prazo para 
pagamento da respectiva obrigação, acarretará em: 
a) atualização monetária, a partir da data de exigibilidade da obrigação, sendo, no caso 
de indenização, a data de caracterização do sinistro; e 
b) incidência de juros moratórios calculados "pro rata temporis", contados a partir do 
primeiro dia posterior ao término do prazo fixado . 
9.2. O índice utilizado para atualização monetária será o IPCA/IBGE - Índice de 
Preços ao Consumidor Amplo da Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística - ou índice que vier a substituí-lo, sendo calculado com base na variação 
positiva apurada entre o último índice publicado antes da data de obrigação de 
pagamento e aquele publicado imediatamente anterior à data de sua efetiva 
liquidação. 
9.3. Os juros moratórios, contados a partir do primeiro dia posterior ao término do 
prazo fixado para pagamento da obrigação, serão equivalentes à taxa que estiver em 
vigor para a mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 
9.4. O pagamento de valores relativos à atualização monetária e juros de mora será 
feito independente de qualquer interpelação judicial ou extrajudicial, de uma só vez, 
juntamente com os demais valores devidos no contrato. 

1 O. SUB-ROGAÇÃO 

10.1. Paga a ;odeo;,ação º" ;,;,;ado o cumprimento das obriga~nad;mpl;das pet 
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Tomador, a Seguradora sub-rogar-se-á nos direitos e privilégios do Segurado contra o 
Tomador, ou contra terceiros cujos atos ou fatos tenham dado causa ao sinistro. 
10.2. É ineficaz qualquer ato do Segurado que diminua ou extinga, em prejuízo do 
segurador, os direitos a que se refere este item. 

11. PERDA DE DIREITOS 

O Segurado perderá o direito à indenização na ocorrência de uma ou mais das 
seguintes hipóteses: 
1 - Casos fortuitos ou de força maior, nos termos do Código Civil Brasileiro; 
li - Descumprimento das obrigações do Tomador decorrente de atos ou fatos de 
responsabilidade do Segurado; 
Ili - Alteração das obrigações contratuais garantidas por esta apólice, que 
tenham sido acordadas entre Segurado e Tomador, sem prévia anuência da 
Seguradora; 
IV - Atos illcitos dolosos ou por culpa grave equiparável ao dolo praticados pelo 
Segurado, pelo beneficiário ou pelo representante, de um ou de outro; 
V - O Segurado não cumprir integralmente quaisquer obrigações previstas no 
contrato de seguro; 
VI - Se o Segurado ou seu representante legal fizer declarações inexatas ou 
omitir de má-fé circunstâncias de seu conhecimento que configurem agravação 
de risco de inadimplência do Tomador ou que possam influenciar na aceitação 
da proposta; 
VII - Se o Segurado agravar intencionalmente o risco. 

12. CONCORRÊNCIA DE GARANTIAS 

• No caso de existirem duas ou mais formas de garantia distintas, cobrindo cada uma 
delas o objeto deste seguro, em benefício do mesmo Segurado ou beneficiário, a 
Seguradora responderá, de forma proporcional ao risco assumido, com os demais 
participantes, relativamente ao prejuízo comum. 

13. CONCORRÊNCIA DE APÓLICES 

É vedada a utilização de mais de um Seguro Garantia na mesma modalidade para 
cobrir o objeto ~este contrato, salvo no caso de apólices complementares. 

14. EXTINÇÃO DA GARANTIA 

14.1. A garantia expressa por este seguro extinguir-se-á na ocorrência de um dos 
seguintes eventos, o que ocorrer primeiro, sem prejuízo do prazo para reclamação do 
sinistro conforme item 7.3. destas Condições Gerais: 
1 :- quando o objeto do contrato principal garantido pela Apólice for definitivamente 
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realizado mediante termo ou declaração assinada pelo Segurado ou devolução da 
Apólice; 
li - quando o Segurado e a Seguradora assim o acordarem; 
Ili - quando o pagamento da indenização ao Segurado atingir o limite máximo de 
garantia da Apólice; 
IV - quando o contrato principal for extinto, para as modalidades nas quais haja 
vinculação da Apólice a um contrato principal, ou quando a obrigação garantida for 
extinta, para os demais casos; ou 
V - quando do término de vigência previsto na Apólice, salvo se estabelecido em 
contrário nas Condições Especiais. 
14.2. Quando a garantia da Apólice recair sobre um objeto previsto em contrato, esta 
garantia somente será liberada ou restituída após a execução do contrato, em 
consonância com o disposto no parágrafo 4° do artigo 56 da Lei Nº 8.666/1993, e sua 
extinção se comprovará, além das hipóteses previstas o item 14.1, pelo recebimento 
do objeto do contrato nos termos do art. 73 da Lei Nº 8.666/93. 

15. RESCISÃO CONTRATUAL 

15.1. No caso de rescisão total ou parcial do contrato, a qualquer tempo, por iniciativa 
do Segurado ou da Seguradora e com a concordância recíproca, deverão ser 
observadas as seguintes disposições: 
15.1.1. Na hipótese de rescisão a pedido da sociedade Seguradora, esta reterá do 
prêmio recebido, além dos emolumentos, a parte proporcional ao tempo decorrido; 
15.1.2. Na hipótese de rescisão a pedido do Segurado, a sociedade Seguradora 
reterá, no máximo, além dos emolumentos, o prêmio calculado de acordo com a 
seguinte tabela de prazo curto: 

Relação a ser aplicada Relação a ser aplicada 
sobre a vigência sobre a vigência 
original para obtenção % Do Prêmio original para obtenção % Do Prêmio 
de prazo em dias de prazo em dias 
15/365 13 195/365 73 
30/365 20 210/365 75 
45/365 27 225/365 78 
60/365 30 240/365 80 
75/365 37 255/365 83 
90/365 40 270/365 85 
105/365 46 285/365 88 
120/365 50 300/365 90 
135/365 56 315/365 93 ( 
150/365 60 330/365 95 
165/365 66 345/365 98 

•~•~ ~~m•= =c•o ~•-"< ,=-• ~=. 0000,. =•-«· ,u-';,)ooo,o. '"'"~". ~ 
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180/365 70 365/365 100 

15.1.2.1. Para prazos não previstos na tabela constante do subitem 15.1.2., deverá 
ser utilizado percentual correspondente ao prazo imediatamente inferior. 

16. CONTROVÉRSIAS 

16.1. As controvérsias surgidas na aplicação destas Condições Contratuais poderão 
ser resolvidas: 
1 - por arbitragem; ou 
li - por medida de caráter judicial. 
16.2. No caso de arbitragem, deverá constar, na apólice, a cláusula 
compromissária de arbitragem, que deverá ser facultativamente aderida pelo 
Segurado por meio de anuência expressa. 
16.2.1. Ao concordar com a aplicação desta cláusula, o Segurado estará se 
comprometendo a resolver todos os seus litígios com a Seguradora por meio de 
Juízo Arbitral, cujas sentenças têm o mesmo efeito que as sentenças proferidas 
pelo Poder Judiciário. 
16.2.2. A cláusula de arbitragem é regida pela Lei nª 9307, de 23 de setembro de 
1996. 

17. PRESCRIÇÃO 

Os prazos prescricionais são aqueles determinados pela lei. 

18. FORO 

• As questões judiciais entre seguradora e segurado serão processadas no foro do 
domicílio deste. 

19. DISPOSIÇÕES FINAIS 

19.1. A aceitação do seguro estará sujeita à análise do risco. 
19.2. As apólices e endossas terão seu início e término de vigência às 24hs das datas 
para tal fim neles indicadas. 
19.3. O registro deste plano na Susep não implica, por parte da Autarquia, incentivo 
ou recomendação à sua comercialização. 
19.4. Após sete dias úteis da emissão deste documento, poderá ser verificado se a 
apólice ou endosso foi corretamente registrado no site da Susep - www.susep.gov.br. 
19.5. A situação cadastral do corretor de seguros pode ser consultada no site 
www.susep.gov.br, por meio do número de seu registro na Susep, nome completo, 
CNPJ ou CPF. 
19.6. Este seguro é contratado a primeiro risco absoluto. 1 
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19.7. Considera-se como âmbito geográfico das modalidades contratadas todo o 
território nacional, salvo disposição em contrário nas Condições Especiais e/ou 
Particulares da Apólice. 
19.8. Os eventuais encargos de tradução referentes ao reembolso de despesas 
efetuadas no exterior ficarão totalmente a cargo da Sociedade Seguradora . 

• 
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Processo / :z. 'f; I 2-q z 2-
FLS: "717 . '\t· 
Rubrica: ;h./ ·-· 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 

SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE 

Certificamos que BMG SEGUROS S.A., CNPJ 19486258000178, está 
autorizada a operar, conforme PORTARIA 5.658/12, publicado(a) no D.O.U. de 
19/12/2013, nos termos da legislação vigente. 

Certificamos ainda que a entidade não se encontra, nesta data, sob 
regime de Direção Fiscal, Intervenção, Liquidação Extrajudicial ou Fiscalização 
Especial, e não está cumprindo penalidade de suspensão imposta pela 
SUSEP. 

Dados complementares e esta certidão atualizada podem ser obtidos 
em www.susep.gov.br ou por meio de petição à Autarquia. 

Código da Certidão: CR01741_18072022_145326_345 

! 

• Esta Certidão é válida por 30 dias, não prevalecendo sobre certidões 
geradas posteriormente. ' 

Rio de Janeiro, 18 de Julho de 2022. 

V1, 
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Identificação do Contribuinte - CNPJ Matriz /4 1 
1_. ________________________ Rubrica:r . . . 

CNPJ: 13.042.814/0001-30 

A opção pelo Simples Nacional e/ou S11\/IEI abrange todos os estabelecimentos da empresa 

Nome Empresarial: M R A CONSTRUTORA NORDESTE LTDA 

-- -·- --- - ----- --- ---~ -- - -- - - -· -- - --- -- ---- ----- ... - -- - --~ -

Situação Atual 

Situação no Simples Nacional: Optante pelo Simples Nacional desde 01/01/2015 
Situação no SIMEI: NÃO enquadrado no SIMEI 

+ Mais informações 
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Confirmação da Autenticidade de Certidões 
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Confirmação da Autenticidade de 
Certidões 

Resultado da Confirmação de Autentltldade de Certidão 

CNPJ: 13.042.814/0001-30 

Código de Controle: 6020. 7186.8944.4(1 E 

Data da Emissão: 13/05/2022 

• Hora da Emissão: 15:10:49 

Tipo Certidão: Positiva com Efeitos de Negativa 

Certidão Positiva com Efeitos de Negativa emitida em 13/05/2022, com validade até 09/1.112022. 

Págí na í\nterior (/Servi cosi certid aoi nternet/PJ/ Autenticidade/Voltar) 

Novç1 consulta (/Servicos/certldaointernet/Pj/Autentieidade/Conflrmar) 

• 
• 

https://sohicoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidaointemet/PJ/Autçntieidade/Contirmar 1/1 
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.. 

NIRE (Sede) CNPJ Data de Ato Início de Ativi~ade 

21201045246 13.042.814/0001-30 Constitutivo 16/12/201 O 
24/12/201 O 

1 

Endereço Completo 
Rua CLORES MIRANDA, Nº 180, CENTRO - Bacaoal/MA - CEP 65700-000 

Objeto Social 
CONSTRUCAO DE RODOVIAS E FERROVIAS PERFURACAO E CONSTRUCAO DE POCOS DE AGUA 
INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA OBRAS DE TERRAPLENAGEM OBRAS DE URBANIZACAO - RUAS, 
PRAGAS E CALCADAS OBRAS DE ALVENARIA CONSTRUCAO DE EDIFICIOS ALUGUEL DE MAQUINAS E 
EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES COLETA DE RESIDUOS NAO-
PERIGOSOS LOCACAO DE AUTOMOVEIS SEM CONDUTOR MONTAGEM E INSTALACAO DE SISTEMAS E 

EQUIPAMENTOS DE ILUMINACAO E SINALIZACAO EM VIAS PUBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS 
INSTALACAO E MANUTENCAO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILACAO E 

REFRIGERACAO CONSTRUCAO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE AGUA, COLETA DE ESGOTO E 

CONSTRUCOES CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE IRRIGACAO E IMUNIZACAO E CONTROLE DE PRAGAS 

• URBANAS TRANSPORTE ESCOLAR MUNICIPAL PLACAS COLETORAS PARA INSTALACOES TERMICAS 

ALIMENTADAS POR ENERGIA SOLAR COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS HIDRAULICOS E SANITARIOS 
COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (CAL, 

AREIA, PEDRA BRITADA, TIJOLOS, TELHAS E MATERIAIS EM CERAMICA), COMERCIO VAREJISTA DE 
MATERIAL ELETRICO, SERVICOS DE ARQUITETURA, SERVICOS DE ENGENHARIA, SERVICOS DE DESENHO 

TECNICO RELACIONADOS A ARQUITETURA E ENGENHARIA, SERVICOS DE PERICIA TECNICA 
RELACIONADOS A SEGURANCA DO TRABALHO, ATIVIDADES DE MONITORAMENTO DE SISTEMAS DE 

SEGURANCA ELETRONICO, COMERCIO ATACADISTA DE OUTRAS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS NAO 

ESPECIFICADOS ANTERIORM_ENTE PARTES E PECAS (EQUIPAMENTOS PARA GERACAO DE ENERGIA 

SOLAR, COMO PAINEIS SOLARES FOTOVOLTAICOS, GERADORES DE ENERGIA SOLAR, SUPORTE). 

Capital Social Porte Prazo de Duração 

R$ 2.500.000,00 (dois milhões e quinhentos mil reais) ME (Microempresa) Indeterminado 

Capital Integralizado 
R$ 2.500.000,00 (dois milhões e quinhentos mil reais) 

' 

Dados do Sócio 

• Nome CPF/CNPJ Participação no Espécie de Administrador Término do 

MARCELO RODRIGO 964.095.093-91 capital sócio s mandato 
ARAUJO GARCEZ R$ 2.250.000,00 Sócio Indeterminado 

Nome CPF/CNPJ Participação no Espécie de Administrador Término do 
ANTONIO AMILTON 293.096.623-87 capital sócio N mandato 
ARAUJO R$ 250.000,00 Sócio Indeterminado 

Dados do Administrador 

Nome CPF Término do mandato 
MARCELO RODRIGO ARAUJO GARCEZ 964.095.093-91 Indeterminado 

Último Arquivamento Situação 
ATIVA 

Data Número Ato/eventos 
Status 

17/05/2022 20220506256 223 / 223 • BALANCO SEM STATUS 

h!ips://www.empresafaçi!.ma.gov,br/certideo-online/consulta~certi~ao 
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• 

• 

. 
NIRE 21201045246 
CNPJ 13.042.814/0001-30 

. 
Situação' 

ATIVA 
Status 

SEM STATUS 

Endereço Completo CLORES MIRANDA, Nº 180, xxxxx, CENTRO- Bacabal/MA- CEP 
65700-000 

Arquiv;imentos Posteriores 

Ato 

223 
002 

223 
002 

002 

223 
223 
090 
090 

002 
002 

901 
223 
223 
002 

002 

223 
002 

315 

080 

Número 

20220506256 
20211252603 

20210849193 
20201138514 

20201138514 

20200303678 
20191053333 
21201045246 
21201045246 

20191030538 
20170002225 

20160571405 
20160405866 
20160268095 
20150118180 

20140559205 

20140496645 
20130583731 

20100772897 

21101766707 

Data 

17/05/2022 
09/11/2021 

28/06/2021 
05/01/2021 

05/01/2021 

07/05/2020 
22/10/2019 
18/09/2019 
18/09/2019 

18/09/2019 
05/01/2017 

29/11/2016 
26/04/2016 
08/03/2016 
10/02/2015 

15/08/2014 

17/07/2014 
13/08/2013 

24/12/2010 

24/12/2010 

Descrição 

BALANCO 
ALTERACAQ DE DADOS (EXCETO 

NOME EMPRESARIAL) 
BALANCO 
CONSOLIDAÇÃO DE 

CONTRATO/ESTATUTO 

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO 

NOME EMPRESARIAL) 

BALANCO 

BALANCO 
TRANSFORMACAO 
ALTERACAO DE DADOS E DE 

NOME EMPRESARIAL 
TRANSFORMACAO 
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO 
NOME EMPRESARIAL) 

PROCURACAO 
BALANCO 

BALANCO 
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO 

NOME EMPRESARIAL) 

ALTERACAO_DE DADOS (EXCETO 
NOME EMPRESARIAL) 
BALANÇO 

ALTERACAO OE DADOS (EXCETO 
. NOME EMPRESARIAL) 

ENQUADRAMENTO OE 

MICROEMPRESA 
INSCRIÇÃO 

w~~~mic· ·j.i'"~' ·:)i".ei:i:út"id" ·'a..a.utacma~umm!E~i:1-2-1/.0"'l./20Z!,.às.1''"il;. ··2,-11;.·-05-- ~(ho;i:.!'i.ri'.o.d'~-11'.all;il"ia''}-'-·-
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.ma.gov.br, com o código 

NH12RZJ1. 

1~1111111m11~ 11111111111111111111111!111~ 111111111111111 
MAC2202089245 

https:/lwww.empresafaciLma.gov.br/certldijo·online/consulta~certiQa9 3/4 



02/08/2022 09:56 Certidão Online. Empresa Fácil Maranhão 

• 

• 

https://WWW.empresafaçll.me.gov.br/~rtiQ~er.qnline/consl)lta~certid&o 

Processo /;,.. "(/ Ih!? i!--2--. 

FLS: 5/J 

ftubrica: 4,, / 
' 

. / .. *' .. ··• ·. 
4/4 



• 

• 

Processo 1 .J-'li / ui 2-?: 
FLS: .577 
R , i''r - ~r-1 ubnca: '· ' ",, ,-.":: 

JUSTIÇA Dü TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: M R A CONSTRUTORA NORDESTE LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 13.042.814/0001-30 
Certidão nº: 6392132/2022 
Expedição: 23/02/2022, às 09:31:14 
Validade: 22/08/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que M R A CONSTRUTORA NORDESTE LTDA (MATRIZ E FILIAIS), 
inseri to (a) no CNPJ sob o n ° 13. 042. 814/0001-30, NÃO CONSTA como 
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

1 



Processo I J..-<t / / ze U
FLS: 'ff 
Rublica:. _ __.T.::::;;i;.._ __ 

Dúvidas mais Frequentes ! Início IV - 1.1 

Histórico do Empregador 

O Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos nos últimos .24 meses, conforme Ma1ual de . 

Orientações Regularidade do Empregador. 

Inscrição: 13.042.814/0001-30 
Razão social; M R A CONSTRUTORA NORDESTE LTDA 

Nome fantasia: HIDROSOLO 

. Data de 
Emissão/Leitura 

Data de Validade Número do CRF 

21/07/2022 · 21107/2022 a 19/08/2022 2022072101315000209563 

·-2,Õi12022 ----+0-2-107/2022 a 31/07/2022 2022070201223096404390 

13/0612022 13/06/2022 a 12/07/2022 2022061301234941566289 
~- ... , -~- .... -,-"----·------'!-----------+-------------·-----·-~ ·-·-···--·-· 
25/05/2022 i 25/05/2022 a 23/06/2022 2022052501324709974001 ··---- ______ _,,, ______ ;.__ ____ -+--------------------

! 06105/2022 a 04/06/2022 i 2022050601372288048317 06/05/2022 
... ,.,., 

17/04/2022 J 17104/2022 a 16/05/2022 
-2-9-I0-3-12-0-22 _____ _,_J 2910312022 a 2710412022 

- ......... ., .. . 

10/03/2022 • 10/03/2022 a 08104/2022 
, .... ~·-------+ 

!2022041701142108534200 

l20220329éJ120011oao8400 
... , .... ,. ... , .. 

12022031001234468769240 
.-l,---·-.---------------

19/02/2022 i 19/0212022 a 20/03/2022 2022021901295733421440 

~:;~; ;~~:: ____ I ~:;~:;:~~·~···:·~·: ;~~;~~:: 1--:-~-:
2
-2~-:-~-:~-~-~-:-:

0
-1 :-:-:-:2-

1 :-~-:==========----·---· 
14/12/2021 j 14/12/2021 a 12/01/2022 2021121401140288332430 

•••.•• ., .... w,-,,·•-·'''",< 

25/11/2021 ! 25/11/2021 a 24/12/2021 2021112501001131317330 

•
0

1

6

8

l
1

.1

1

1

0

1
1

2

2

0

0

2

2

1

1 

0511112021 a 05/1212021 ---+-20_2_1_11g~go~8-~~5_5_07_2_8'-83 ______ _ 

18/10/2021 a 16/11/2021 2021101800402831275325 
------+-------------+--------------

29/09/2021 29/09/2021 a 28/10/2021 2021092901013585728365 ------
10/09/2021 10/09/2021 a 09/10/2021 2021091000545769206824 

..... .--.---··"'·"------~--------- --+---------------·-------,--------•"'""'•'·--
22/08/2021 l 22/08/2021 a 20/09/2021 2021082200400485151687 _,. .... ,. .... , .. -----+.-~---------+--------------------· 
03/08/2021 ! 03/08/2021 a 01/09/2021 2021080300573740424302 

---+------- .. ----···--···--.,--
16/04/2021 i 16/04/2021 a 13/08/2021 2021041601015389202899 

28/03/2021 28/03/2021 a 26/04/202·1 . 2021032802455277933270 ..................................... , ______________ , -----+---
09/03/2021 09/03/2021 a 07/0412021 2021030901004481677424 

· 18/02/2021 18/02/2021 a 19/03/2021 2021021801063605169096 
·············· 

30/0112021 30/01/2021 a 28/02/2021 2021013001395582673933 
·--···· ·------+-------------+-----------
10/01 /2021 10/01/2021 a 08/02/2021 2021011004272308820296 

---- -+----·-------+-------------,-'l-'----.·-··---·-·-···---
22/12/2020 22/12/2020 a 20/01/2021 2020122204583136557620 

~:;;~;-:-~2-
2
~-----,-~-!'.-~-~;-:~-:-~-:-~-:-;-~-2-

1
-:2_
2

_~-2-
2
-~~----------:~-:-~~:~-~-:-i:-:-:-:"7-

0:-:-:~-6;-:-:9-
3
----+----·-········~ 

---·----· -----· 
26/10/2020 · 26/10/2020 a 24/1112020 2020102604513632761752 
---·-·-··--------'-------------+------------------
07/10/2020 07/10/2020 a 05/11/2020 2020100705162483149950 



Data de 
Emissão/Leitura 

Data de Validade Número do CRF 

18/09/2020 18/09/2020 a 17/10/2020 202009180408067 4217 420 FOOeSSO-tfl.t/l-+e??Z:: 
30/08/2020 i 30108/2020 a 28109/2020 2020083004100245952422 
-------t-------------+-----------1~S: 5/6' 
1110812020 .L~1/?B12020 a 09/09/202_0 ___ ,202008110423119204517? ·- Rubrica:- ········'1(·· 

Resultado da consulta em 02/08/2022 09:37:48 

Voltar 

• 
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• 
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Processo 12 ,w i'?-&kk 
FLS: ' '.:> /R: . 
Ru~rica:._.,,,

5
,+,,{J"'í.1,__· __ 

DETALHES DA CERTIDÃO 

Aviso 

Certidão Vencida! 
-----··--•••-•--·•M --------------------- .. ..J 

Número: 870496 

Ano: 20ll 

Data de Cadastro: 22/07/2022 

Data de Emissão: 22/07/2022 
Tipo: CERTIDÃO pE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA lURIDICA 

Situação Atual: DOCUMENTO E!MITil)O 

M, ] -1
1 

Baixa cópia do arquivo de 
Impressão da certidão 

S,,,,, • .,, .. ---,.,...,.,..,..,•n•-•••'""'"·"'""""""':~i??&•JF,..,••-=•.•·~01""'"'"':!l"""'"'"·"'-"""'•·""'""""'"""'"~-•.•g;•••··•··'"'""'""""""·''"""'"'"""·"'"'-"'"'""""'"""""'m"',~""''"-"'"'"· "'""'""· 
Nobs (:!) 

,.-----·············-·--·· -------- --~-'"""~.:...-·· -· ---'"·-·-·.,;,,.,.c,.~C.-...c-',.0;.:._._·-·-·~·~.:.. . .c. .. -0....>..:.,"-;'·1 J 

De.sui,;;:do ' . 

A capacidade técnico-profissional da empresa é comprovada pelo conjunto dos acervos técnicos dos profissionais constarites de seu quadro técnico. 

1 

A certidão teve sua validade reduzida em virtude do vencimento do BOLETO de ANUIDADE em Aberto 8303797133, Data de vencimento do boletó: 
31/07/2022 

.! : Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteraçSo posterior dos elementos cadastrols nela contidos 

'l-------------------------~------------------
:1 Páginas: CIJ 
t_ __ .,.. __ ..,,.._.., •. •=-•••<Silt•*•-i•@..,U•M.., ...... ,,.:•a•>•.EE,4\!·-·";/i.0 •. R.(("'"""""""'"""""""""""'"'""""""'""-""""""'"""'""""""'"""'""""'""'"' .. """'"·'•R••;: .. ,,,W~'O .•. O. ,., .. , 

XLS M.H' PJllATÓRtC. M.i.tr•:Nt.IAL 

• ! DATA - HORA . ... T OBSéiwAç~.? .. :. 
u 

---=':::2107/2022 - 13:00:28 

E ' 
Primeiro~ Anteriof. >~-'.~~=Si ____ ...... / 

CRiA•MA • Conse:lho RegloniJI de Engenharia e AgroAomla do Estado 1fo M.iranhão 

https://crea-ma.sltac.com.br/app/view/sighVexterno.php?form=CertldaoSlmples 1/1 
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o.ta11, .. r --- --
NUmero: 870508 

Ano: 2022 

Date de Cadtstro: 22/07/2022 

Data de Eml5s3o: 22/07/2022. 

MENU 

DETALHES DA CERTIDÃO 

Tipo: ceRTIDÃO DE REGISTRO E QUITAC:ÃO Pl!SSOA ,ts1CA 

Sltuaçl4o Atual: DOCUMENTO EMmoo 
Baixa cópia do arquivo de 

Impressão da certidão S
o 

- ·- - -- ------
fl(,.iO 

Processo / -;. -<t I 1 -u:ri., Z--

FLS: ,s-01 Rubrlca: _ _,.)fi.~~----,--

--
1 ~-; 

A folslficaçlo deste documento constltul•H em crime previsto no Código Penal Breslleiro, &uj12ltando o(a) autor(a) à respectiva açlo penl!!!I, 

CERTIFICAMOS que caso ocorra(m) alter;:rçlo(éies) no(s) elemento{s) contldo(a) neste documento, esta Certldlo perderá a sua validade parn todos os 
efeitos. 

Esta certidllo pen:h1rá a validade, c11$0 ocorra qutilquer alteração posterior dos elementos cadHtral• nela contidos. 

Villdo em todo tenit6rio nacional. 

Páginas: [II 

Statl. .. (1) 

10 

SITUAÇÃO 

DOCUMENTO EMmoo 

M0str11nd0 de l até 1 de 1 r•olstros 

OATI\- HORA 

22/07/2022 • 13:49:18 

CR?A.,M/t 

Conselho ~lonol de Engenh11rfa e Agronomia do fstado do Namnh.!io 

'º' 

Prl~1tho Anterior L s~i;iulntl! ultimo 

https://crea,ma.sllac.com.br/app/vlew/slghUexterno.php?form•CertldaoSimples 1/1 
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Processo 1 :i-:<t! /-;.o,,?.. 
' 

i· ·f\.'~ C O N S T R U TO R ~~~:.___,· ...... tt-· _ 
VNq~li~

0
TE , 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA 
TOMADA DE PREÇO Nº00S/2022 

CARTA PROPOSTA 

Ao Senhor Pregoeiro da Prefeitura Municipal De São Luis Gonzaga-MA 
Referência: TOMADA DE PREÇO Nº00S/2022 
DADOS DA EMPRESA 
Razão Social da Empresa: M R A CONSTRUTORA NORDESTE LTDA 

Nome de Fantasia: CONSTRUTORA NORDESTE 

CNPJ: 13.042.814/0001-30 Inscrição Estadual; 12.66238-48 
Endereço: Rua Clores Miranda, N2 180, CIDADE/ESTADO: Bacabal - Maranhão, CEP: 65.700-000 
Telefones: {99) 98436-7823 E-mail: marcelogarcez10@hotmail.com 

MARCELO RODRIGO ARAÚJO GARCEZ, RG: 697428966, CPF: 964.095.093-91 

DECLARA, sob as penas da Lei, inteira submissão aos preceitos legais aplicados ao TOMADA DE PREÇO 
N°00S/2022, especialmente as Leis n2 10.520/2002 e n2 8.666/1993, assim como as Cláusulas 

constantes do Edital. 

VALOR TOTAL R$: R$ 693.372,40(Seiscentos e noventa e três mil, trezentos e setenta e dois 
reais e quarenta centavos) 

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: conforme o edital 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: conforme o edital 
CONDIÇÕES DE ENTREGA: Conforme o edital 

M R A GARCEZ DISTRIBUIDORA NORDESTE, Rua Clores Miranda, N2 180, CEP: 65700-000, Centro, 

Bacabal - Maranhão. 
BANCO DO BRASIL, Agência: 0528-2, Conta corrente: 48787-2, Destinatário: M R A CONSTRUTORA 
NORDESTE. 

Declaro para fins de participação no Tomada De Preço nº005/2022, que nos preços propostos 
encontram-se incluídos todos os tributos, encargos e quaisquer outros ônus que porventura possam 
recair sobre o objeto do presente Pregã 

~ 
M R A GARCEZ CONSTRUTORA NORDESTE LTDA 

CNPJ: 13.042.814/0001-30 

Sócio Proprietário 

MARCELO RODRIGO ARAÚJO GARCEZ 

RG: 697428966 

CPF: 964.095.093-91n 

Construção e Locação de Máquinas. 
Rua Clores Miranda, N2 180, CEP.: 65700-000, Centro, Bacabal - Maranhão, Tel.: {99) 98436-7823 

> 



RESUMO DO ORÇAMENTO 
DATA: 

26/071202.: OCO N S T R IJ•T O R / 

OBRA: SERVIÇOS DE RECAPEAMENTO E TAPA BURACO NAS RUAS 00 MUNICIPIO DE SAO-LU!S 
GONZAGA-MA 

OESCRIÇAO: SERVIÇOS DE RECAPEAMENTO E TAPA BURACO NAS RUAS-DO MUNlCts'i~:C """º L,~ ) '/ I yzr1---__ Nq~~~~:rE GONZAGA'·· MA S50 ;z.. 
LOCAL: MUNICIPIO DE SAO LUIS GONZAGA· MA 

l~;io ... e:, 
CLIENTE: PftEFEITURA MUNICIPAL DE S,AO LU1S_ GONZAGA- MA 

1,,,/ - .. . 
1 SERVIÇOS PRELIMINARES ' ,,-~,;t-r 

TERRAPLANAGEM 45.034,50 

3 PAVIMENTAÇÃO 373.806,72 • 
4' TRANSPORTE DE MATERIAIS !RECAPEAMENTO) 57.031,80 

5 TRANSPORTE +AQUISIÇÃO DE MATERIAIS BETUMINOSOS (RECAPEAMENTO) 206.2?1,61 

VALOR BDI TOTAL: 152.269,14 

VALOR ORÇAMENTO: 541.103,26 

VAI.ORTOTAL: s9un.40 

u,.~~?.Oliveiia ,.,... E heiTO 
GREA . , 1115712144 

• 



PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 
DATA: 

26/0712024 
OBRA: SERVIÇOS DE RECAPCAMENTO E TAPA BURACO NAS RUAS DO MUNIC,PIO OE SM.0 LU1S 

ºCONSTRUTORA 
GONZAGA·MA . . 

"U'?-Z."2, OESCRIÇAO: SERVIÇOS DE RECAPEAMENTO E TAPA BURACO NAS RUAS 00 E 

Nq~§§!E GONZAGA-MA 
LOCAL: MUNIC1PIO OE $1\0 LU1S GONZAGA- MA l"L::i: -,L / 

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL OE SAO LUIS GONZAGA - MA 
Ru~rica: li,,, t 

PREÇO ,.eço ' rrEM CÓDIGO DESCRIÇÃO '°''" ""' QUANTIDADE UNITÁR.IORI TOTAL RI 

' &ERVIÇ04 PRELIMINARES 11.2e1,n 

'·' """'' 
PLACA- OE oaRA (PARA COHSTR._, CML) EM OW'A GALVANIZADA • """- m' . ., "'·"' 26J7,7! 
REFERENTE A UMA PLAC.t. OE 3 ,,,,.,.., OOM . 

,., ....., MOSlLiZAÇAO,'OESMOBIUZAÇÃO """- ""º ,.oo 8.629,119 81129,99 -, TERRAPLANAGEM ''-*,MI 

'·' as017\0 
ESCAV~. CARGA E TRANSPORTE EM MATERlALDE l'CATEGORIA-OWTOE 50 

"""" """" " 
m' ,.200.00 , ... 7.898,00 

22 COl12011 REGlA.ARJZAÇAO 00 SUB-LETTO """°"""' m' 10.500,00 '·"' 9,"50,00 

23 CCl11218 
BASê OE SOLO ESTABILIZADO GRAN\A.OMETRICAMENTE SEM MIST\JRA COM 

MATERW. CE JAZIDA """"'""'° m' 2100,00 9,21 19.3"1,00 .. S914389 TRANSPORTE LOCAL CI 8ASC 10M3 EM ROOOV. PAI/. """°'""'° ""' 1$,750,00 '·" 8.3"7,50 

• PAVIMEHTAÇÃO sn.eoe.n 

3., 4915618 
RECOMr.._ OE CAMADA GRANULAR 00 PAVD,!Em"Q COM MATERW. OE OCRO"°"° m' 21.000,00 .,, 57.120,00 
JAZIDA 

3., 40114411 AAEIA-..-.sF....._ TO A QUENTE N'; s,caoNOYD ' 1,B00,00 170,12 301,m,n 

3.3 4011M2 IIMPR1UAÇÃO """°"""' m' 21.000,00 0,27 is.570,00 

~ 
4011353 PINTIJRA OE LIGAC,lo """°"""" m' 21,000,00 0,18 3.780,00 

TRANSPORTE OE MATERIAIS !RECAPEAMENTO) ~.031,80 

,., """' TRANSPORTE LOCAL CJ BASC. HlM3 EM ROOOV. PAV. """°""" ""' 18.060,00 '·" 9.1571,80 

,., 5915468 TRANSP, LOCAL AGUACJCAM. TANQUE AOOOV. NÃO PAV. """°"""' ""' 42.000,00 1,13 47,460,00 

• TRANSPORTE• A0\JlS1ÇÃO OI: MATER1AIS BETUMINOSOS (RECAPEAMENTO) 208.231.81 

USl™.GEM OE CONCRETO ASFI\LTICO COM CAP i!K»'70 PARA CAllADII OE ,., 10112' ROlAMEHTO, PADRÃO ONrT FAJXA. C, EM USINA, OE ASFALTO GRA.IIIMt:TRICA OE - T "·" "'·" 49.397,43 
ISDTONIH, AF ,..,,,...,.._ P ,, ,,,., A0UlSIÇÃ0 OE EUut.SÃO ASFAl.TICA • RA 1C PARA TAPA~ . ....,, m' 4:Z.000,00 1,715 73.500,00 

0.3 ·- AOUlSIÇÃO OE EUUUlÃO ASFAI..TICA. AR 1C PARA PWTUAA CE LIGAÇÃO ·- M3 !S0,42 1.6112,80 &3.334,18 

V"'-0111801 TOTN.: 102.211,14 

VM.011 ORÇMIENTO: 1141,103,fl 

VALCA TOTN.: GU7'2,40 

• 



RELATÓRIO ANALiTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS 
DATA: 

26/07/202: 
OBRA: SERVIÇOS OE RECAPEAMENTO E TAPA BURACO NAS RUAS 00 MUNIC1PIO OE SAO LU1S 

0Noiü>E1sºft GONZAGA-MA 
DESCRIÇAO: SERVIÇOS DE RECAPEAMENTO E TAPA BURACO NAS RUAS 00 MUNICIPIO DE,1;)0 r;S 

GONZAGA-MA - 1., °'./. ;;!-z_. 
l'.NPJ: l.l,042Jll410001·~U LOCAL: MUNICIPIO DE SAO LU1S GONZAGA- MA 

-· "· ..--? ? 
CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL OE .;>NO LUIS GONZAGA- MA '--· ,1 li 

1.1. SL0.01 • PLACA DE OBRA (PARA CONSTRUÇÃO CML) EM CHAPA GALVANIZADA • REFERENTE A UMA PLACA DE 3,00X2,00M (m') ~l1D11c,>, 
1 -- '""" - ~- PltEÇOINTAlllo '°"' 

""""" PLACA oe OBRA. (PARA CONSTRUCAO CML} EM CHAPA GALVANIZADA "N. Zl', S1NAPI M2 º·"""""" 225,00 185,63 

AOESIVADA.. DE "2.4 X 1,2" M (SEM POSTES PARA FIXACAO) 

00004491 PONTALETE '7,5 X 7,5' CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIAO • BRUTA S1NAPI M ,.00000000 10,13 "·" 
00000075 PREGO OE ACO POUOO COM CA8ECA 1B X 30 {2 314 X 10) SINAA KG 0,10000000 23,40 .,.. 
00004417 SARRAFO NA0 PPAAElHAOO '2,5 X 7' CM. EM MACARANOU8A, ANGB..IM OU S1NAPI M 3,00000000 a,o 26,10 

EQUIVALENTE DA REGIAO • BRUTA 
TOlAL-.W: ,,..., - ...,, - COUICIEHTe PREÇO\NTÁRIO TOTAL 

88262 CARPINTI3RO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 3,00000000 17.23 51,69 

883\8 SERVENTE OOM ENCARGOS OOMPl.EMENTARES SINAPI H znoooooo 13,57 38,91 

TOTAi. lenlço: .. ., 
VALOR: 343,19 

1.2. SL0.02 • MOBILIZAÇÃO/DESMOBILIZAÇÃO (UNO) 

·- """' - '°""'"'" ll'A.EÇOI.N'IÂIIIO =M 

~ AOUECEOOR DE FlUtDO TERMICO • 12 KW SCRONOVO UNO 4,00000000 179,48 717.92 

BALANÇA PI.A TAFORMA DIGITAL. COM MESA DE 75 X 75 CM COM CAPACIOAOE DE 500 KG SICRONOVO UNO 1,00000000 2,92 .,, 
E95l8 BETONSRAOOM MOTOR A GASOUNA COM CAPACIOAOE DE 600 L -10 KW SICRONOVO UND 1,00000000 "·n u,n 

""" CAMINHAU 8ASCUL.ANTE • IOM' • 15T (1701(W) SICRONOVO UND 1,00000000 159,78 159,78 

E9592 CAMINrvwCARROCERIACOM CAPACIDADE DE 15 T • 188KW SICRON<>/0 UNO 1,00000000 269,21 269,21 

E9888 CAMln'"""" CARROCERIA COM GUINDAUTO COM CAPACIOAOE DE 20 T.M • 136 KW SICRON<>/0 UND 1,00000000 318,27 318,27 

E9571 CAMl,..rvwTPHQIJECOMCAPACIOAOEOE 10.000L -188KW SICRONO\IO UND 1,00000000 331,74 331.74 

...,. CAM",'""'-' TANOIJE DISTRIBUIDOR OE ASFALTO COM CAPACIDADE OE 8,000 L - 7 KW/138 SICRONOVO UNO 1,00000000 274,18 274,18 
KW 

E8584 CARREOAOBRA OE PNEUS SICRONOVO UND 1,00000000 358.97 358,87 

E8558 COMPACTADOR MANUAL OE PI.AC.A VIBRAT'-"'IA • 3,00 KW SICRONOI/O UND 1,00000000 3.10 3,10 

E9515 ESCAVADEIRA Hl..,""""'UCA SOBRE ESTBRA OOM CAÇAMBA OOM CAPACIDADE OE 1,5 M' • SICRONOW UNO 1,00000000 358,97 358,97 
110 KW 

""" GRUPOGERAOCIR. 13.'14 kVA SICRONO\/O UNO 1,00000000 >0,83 >0,83 

E8521 GRUPOGERAOCIR ·2.513kVA SICRONO'IO UNO 1,00000000 0,21 0,21 

''º" GRUPO GERAOCIR - 456 WA SICRONOVO UNO 1,00000000 148,<12 146,42 

E952' MOTONI\/ElAOORA • 93 KW SICRONOVO UND 1,00000000 179,48 179,48 

""'" ROLO COMPACTAOOR OE PNEUS AUTOPROPEUOO OE 27 T • 65 KW SICRONOVO UNO 1,00000000 358,97 358,97 

-e ROLOOOMPACTAOOR USO AUTOPROPEUOO V!BRATvr<IO DE 11 T • 97 KW SICRONOVO UNO 1,00000000 368.97 358.97 

ROLOCOMPACTAOOR 1'i: OE CARNBRO\IIBRAT..,......,AI.JTOPROPSJOO DE 11,6 T • 82 KW SICRONOVO UNO 1,00000000 179,48 179,48 

EB535 SERRA CIRCULAR COM BANCADA. O " 30 cm • 4 t(-N SICRONO\/O UND 1,00000000 0,39 0,39 

E9577 TRATOR AQ,.,.......,,_,._S05RE PNEUS· n KW SICRONO\IO UND 1,00000000 368,97 368,97 

'9541 TRATOR SOORE ESTEIRAS COM l.AMlNA - 259 KW SICROM)VO UNO ,00000000 215,38 ""·" 
E9888 USINA OE ASFALTO AQUENTE GRAVIM.a,nlCACOM CAPACIDADE DE 11n'140 TIH - 260 KW SICROM)VO UNO 1,00000000 179,48 179.48 

"545 Vl6ROACABAOORA OE ASF/>J. TO SOBRE ESTEIRAS - 82 KW SICRONOVO UND ,00000000 215,38 430,76 

TOTAL~: ua,o 

..,w_ ...,. - ''"""""" 111UiÇ0 INTÂIIIO TOTAL 

"""'º Encamigado gon:il SICRONOVO ""' 1,00000000 . -44,42 44,42 

""" Engonhlin) wpervisor SICROND\IO - 1,00000000 44,42 44,42 

""" Motorista de caminhão SICRONOVO h ,,00000000 276,29 1,105,16 

"'878 T 6cnlco de segurança do tniba!ho SICRONOVO - 1,00000000 44,42 "·" 
TOTAI. ... .S.otn: ,.m.o12 

VALOR: 6.736,12 

2.1. 6601710 • ESCAVAÇÃO, CAROA E TRANSPORTE EM MATERlAL OE 1• CATEOORIA -OMT DE 60 M (m*) 
li.. 

UTILIZAÇÃO CUSTO OPERACIONAL 
CUSTO HORÃRIO '{! EQUIPAMl!NTOS - _, - - 1 -

""" jTnrtor 60bra es!elras com lamina- 259 ~ """""' 1,0000 0,0000 586,6639 227.1695 398,9315 

TOTAL EallJIAIIENTCI; 3911,9315 

MÃO DE OBRA UNID CONSUMO SAlÂRIO HORA CUSTO HORÁRlO 

-· IServenta h 1,00000000 9.91 9,91 

TOTAL li.lo OI OU.A: ,., 



"'" Cemlnhão tanque com capacidada do 10.0001 • 188 IM' ,00000000 0,4400 0,4900 

"'" Grado de 24 discos rabocével do O" 60 cm 1241 1,00000000 0,6600 0,3100 

,.,,. Motonlvcladora • 93 IM' 1,00000000 0,6800 0,2900 

E9762 Rob compaçtudorde pnOÜSautDprOpOlldo do XT 1 • 85 IM' 1,00000000 º·"" 0,0400 

E9685 Rob compactador pé oo carneiro vlbrotórlo alltOpn;lpelldo por pneus 00 11,6 1 - 62 'rNi 1,00000000 1,0000 0,0000 

,,,n Tnrtor ogr1oolil IIObro pneus· 77 IM' 1,00000000 º·""' 0,3100 

P982"4 Servento 

• 
2.3. 4011219 • BASE DE SOLO ESTABIUZADOGRANULOMETRICAMENTE SEM MISTURA COM MATERIAL DE JAZIDA (m'} 

'9571 Caminhão ianque com capacic1adade 10.0001 • 188 IM' 

"'" Grade do 24 discos rebocbWI do D" 60cm (24•) 

"'" Motonhleladora • 93 IM' 

E9762 Rolo compactador cte pnollS alllopropolido do XT 1 • 85 IM' 

E9685 Rolo compoctndor pé de c:amoiro vlbf11tório elltopltlpelldo per poous do 11,61 • 62 Wi 

E9on Tnrtor agr1cota sobro pnous • 77 Wi 

P9824 Servonta 

• 
""""' 

401!i098 

4010098 

Escawçao e carga dG material do jazida com escavadG!ra hldn'lu11ca dG 1.58 m> 

Escawçao e carga de ma!Drttll do jez1da com escavadeira tlidn'lulica do 1,58 m> (Caminhão 
beseulanta com capacidade de 10 m" • 188 kW) 

EICIIY8Çloo carga do material do jaZJda com oseavadoiru hidréuUca de 1,58 m> 
(Camlrlllllobasculanta c:om capacidado do 10 m" -188 kW) ""' 

2.4. 5914389 • TRANSPORTE LOCAL e, BASC.10M3 EM RODOV. PAV. (tkm) 

1,00000000 1,2000 0,0700 

1,00000000 0,5200 º·""' 
1,00000000 1,1000 º·"" 
1,00000000 1,0000 0,0400_ 

1,00000000 1,0000 0,0000 

1,00000000 0,6200 º·""' 

m' 

0,00 º·""' 

leomin"30 basculflrllu cem capacidode de 10 m". 188 kW ,,00000000 1,1200 1 0,0000 

lliago- ~ Qlivei,a 

CREA~ 1115712144 

408,8415 

Pradu;Ao da Equipa: 288,1900 

Custo Unlttrlo da Eracução: 1,4286 

Custo do FIC 10,0266): 0,0300 

C,gsto Direto Total: 1,-4666 

' / I "''2-2. 

"'. , 

150,0000 65,1742 195.8708 

-4,3197 3,0062 3,7835 

200,5928 63,5297 160,6267 

176,5852 62,5754 155,1663 

159,7603 68,0992 159,7603 

106,7671 35,8615 84,788,11 

1,00000000 9,91 9,91 

TOTAL u.&o 08 08RA: ,., 
Custo Holirto da Ellacuçao: 769,9040 

Produção da Equipe: 1.121,3300 

Custo Unltàrlo da Encuçlo: 0,6868 

C:usto do FIC: 10,0266): 0,0183 

C:usto Dlrcrto Total: 0,70.S 

VALOR: 0,7000 

ISÓ,0000 65,17-42 16-4,5622 

4,3197 3,0062 3,6901 

200,5928 83,5297 242,3698 

178,5952 82,575,f 179,8882 

159,7603 08,0992 159,7603 

106,7671 35,8615 n.rn, 
fOTAL tclLPAIIEIITOS: 

..,_ 
1,00000000 9,91 9,91 

fOTAL ILlo DI OIIRA: .. , 
Custo Hortr1o da Ellecll(llo: 852,9130 

Produ;lo da Equipo: 188,2000 

Custo Unltirto da Ellecução: 5,0708 

Custo do FIC (O,G268): O, 13-49 

1, 100IXXl00 0,1918 

TOTAL IEIMÇCI: 0,1918 

1,7940 

0,00 0,"527 0,00 0,3675 0,0000 

0,0000 

CustD 01ml) Total: 7,1915 

VALOR: 7,1900 

137,25001 61,5200 153,7200 

TOTAL EQUPAJIEHTOS; ,.153.7200 

Custo Hortrto da Ellecuç.Jo: 153,7200 

Produção da Equipo: 373,5000 

Cll"lto Unltarlo da Execuçlo: 0.4116 

Custo Direto Total: 0,4116 I 



3.1. 4916618. RECOMPOSIÇÃO DE C~AGRANULAR ~-PAVIMENTO COM MATERIAL DE JAZIDA(m") 

"'º' Camlntlao tanque çorn capacidado do 6,0001 • 136 W'I 

''"' Grade do 24 discos robooévol de O" 60cm (24") 

"524 

"'" Rolo compec1ador do pneus autopropelido do 27 t • 85 Wi 

""' Rolo compactador pó do carneiro vibrutõrio ou!Dpn)polido per pneus du 11,6 t • 82 'rtN 

ee,n 

'''" -

11 

4'll""" 

EscaYapêo e carga do material do Jazida com oscavadelra hldrtullca do 1,56 m' (Caminhão 
basculante com capacldado de 6 m'-136 kW) 

Escavação e cargii ele matarlal óe Jazida com escavadeira hldntullca ela 1,56 m" I 
(Cem!nhllo bltsculamocom capacidade de 6 m' - 136 kW) 

3.2. 4011444 •AREIA-ASFALTO A QUENTE AC (t) 

"'" Rolo compact!Xlor de pneus eutopropelido de 21 1 • 85 Wi 

'''" Rolo compactador Ciso tandem vibnl!Orlo autopropetldo da 10,-4 t - 82 WI 

1,00000000 

1,00000000 

1,00000000 

1,00000000 

,00000000 
1,00000000 

. 

. 

0,4\250WJ 

1,00000000 

1,llOllOllOOO 

1,00000000 

1 

0,3500 0,6100 

0,2521 0,6100 

0,3000 0,8700 

1,0000 0,0000 

º·""" º·""' 
0,3!100 0,6100 

0,00 1,0394 

1,0000 0,1400 

1,5000 0,0100 

1,5000 0,0000 

PRJCeSSO MN: 1 i 2 atil 
FLS: 527 

""·""' 59,6158 108,7625 

4,3197 3,0062 ,.,., 
200,5629 83,5297 116,1427 

176,5852 62.5754 176,5852 

159,7603 68,0992 180.4026 

106,7871 35,8815 63,5147 

TOTM. ECUPAMENTOS: 848,)317 

,00000000 9,91 19,82 

TOTAL MÃO DI OBRA: "" Custo Hofáfto da Encuçao: 668,1517 

Produção da Equipe: 433,4100 

Custo UnltlriO d.li Elcecu;ao: 1,5416 

Custo do RC (0,02681: 0,0410 

TIUJIVORTI • TElll"D FIXO: º·""' 

0,00 0,8315 0,00 0,8750 0,0000 

.-Drr0 Oli TRNCIPORTEl 0,0000 

Custo Direto Total: 2,1244 

VALOR: ~'"' 

176,5852 82,5754 188,1458 

216,0813 n,5450 324,8975 

220,3756 83,087• 330,.,,. .. ,_ 
---~ .. -----------~'-1-=---1,__-----,----....:::... 6,00000000 9,61 79,211 

TOTAl. !IÃO OI OBRA: ,,.,, 

8416076 

8416076 

8416076 

Usinugom da areia-asfalto t1 quente - lab:a A- tl1eia oame«:lal 

u,1nagem do araia-esfallo 11, quente - ftlb:a A - aru!tl COfTlltfdal (CamlnMo besculante com 
çapacldada da 10 m' - 188 kW) 

l/$1ntigom do aroltl-esfalto a quente - labi:a A - Bfflltl comercial (Caminhao 
basculante com CIIJ)IICidade do 10 m" - 188 kW) "" 

3.3. 4011352 - IMPRIMAÇÃO (m') 

E9509 

Timque de estocagem de asfalto com c:apacidtlde do 30,0001 

1,02000000 0,00 0,""8 0,00 

0,8000 '0,0000 

cimo Hor4rio da Encuçto: "'"" Produção da Equipa: 99,6000 

Cimo Unltdrlo da Eiu,c:uçao: 9,2659 

Custo do FlC (0,ooMJ: º·"" 

1,04'l00000 115,1143 119,7189 

TOTAL UIMÇOS: 119,71119 

0,-4527 0,00 0,3675 0.0000 

IIC*Efn> 01 TJIANS"°RTII: 0,0000 

Custo Direto Total: 13'.6002 

VALOR: 

10,6800 

00,2000 37,4662 "'·""" 



1) 

• ,00000000 9,91 19,82 

TOTALlllo DII OBltA: , ... , 
CIISID Hanl:rlo da Encuçao: 212.moo 

Proclu;ão da Equipo: 1.038,4000 ': 

Custo Unldrloda EJ:ccuçlo: º·""° 
Custo do FIC (O,Q044): O,ct09 

,-_,,_Dl~crtal: I O,ZS 

.... 
3.4. 4011353 • PINTURA DE LIGAÇÃO (m') P"I L _, 17. li 

leaminhaotanque distribuidor do oslallD com capacidadll do _8,0001- 7 Wo'/136 w,, 1,00000000 0,0000 0.0000 114,HXX) 58.6682 10,6!00 

""' l Tanque 00 estocagem de asfalto com capacidade de 30.000 1 0.0000 0.0000 '°·""' 37,"82 00,36:Xl 

• ,00000000 9,91 1Z.,52 

TOTAL li.lo OI! 0811-': ,..., 

• Custo Honl:rlo da EJ:ec:uçlo: 212,61)0 

Procluçlo da Equipo: 1.500.C•>JO 

Custo Unlt!rlo da Execução: 0,U\9 

Cu5to do FIC (0,o(M.4): O.C•>J6 

M\946 IEmu1sAoasláltiell-RR-IC 0,00045000 0,0000 0,00,Xl 

TOTAL IU.TERLIJS: 0.00~ 

Custo Dlnrto Total: 0,1425 

VAl.OR: 0,1400 

4.1. 5914389 • TRANSPORTE LOCAL e, BASC. 10M3 EM ROOOV. PAV. (tkm) 

E9579 leamlnhão besculantecomcepac:ldadode 10m"-188l<'N 1,0XJOOXIO 1,1200 1 0,COlO 61,5200 153,7200 

153,7200 

Custo Hor.lrlo da Exocu;ao: 153,T.!OO 

Procluçlo da Equipa: 373.5000 

Custo Unitário da Exocui;ao: 0,4" \6 

• Custo Direto Total: 0,4' 16 

VALOR: 0,4~00 

4,2. 5915468 • TRANSP. LOCAL AGUA CICAM. TANQUE RODOV. NÃO PAV. {tkm) 

"'" leamlnhaotanquecomcapocldadedo 10,0001- tsa w,, 1,00000000 0,9500 1 O,!Xm 65,1742 142,s.:oo 

142~ 

Custo Hortrlo da Execuçlo: 142,5C(l() 

Produçlo d.l Equipo: 168,0COO 

Custo Unltifki da Execução: º·-
Custo do FIC (O,D:266): º·°"" 

Custo DlnrlD Total: 0,81:12 

VALOR: o-
6,1.101126 • USINAGEM DE CONCRETO ASFALTICO COM CAP sono PARA CAMADA DE ROLAMENTO, PADRAO DNIT FAIXA C, EM USINA DE ASFALTO GRAV1MeTR1CA DE 150 TON/H. 
AF _03/2020_P (t) 

100974 

118316 

"" 

CARGA. MAN08RA E OE5CAROA DE SOLOS E MATERIAJS GRANULARES EM 
BASCULANTE 10 M' - CAROA COM PÁ CARREGADEIRA {CAÇAMBA OE 1,7 A 2.8 M' 1 128 HP) 
E DESCARGA UVRE (UN!OADE: M3). AF _07nmJJ 

SERVENTE COM ENCARGOS COMPI..EMENT ARES SINAPI 

SINAPI 

M3 

H 

CHI 

0,02130000 13,57 0,28 

67,20 º·"' TRATOR OE ESTEIRAS, POTEr«:IA 150 HP, PESOOPERACIONAL 16,7 T,~ROOAMO 
B..EVADA E LÁMJNA 3,18 M3- CHI DIURNO, AF _OIV2014 

. . 
TRATORDEESTEIRAS.POTENCIA.150HP.PESOOPERACIONAL.18,7T,COM =1-.~.~0-==--+-CHP=-l----00.ºoo=,=....,=,l------,0, 0,.0,,.+------1."04~ 
ElEVAOAE LAMINA3,16M3- CHPOIURNO. AF _06'2014 S 

. -· ~ .. , TOTM. Bomço: -· 

Z.2-



- VJl-.!>R,l , I ...... 
5.2. 72942 • AQUISIÇÃO DE EMULS~O ASFÁL TICA • RR 1C PARA TAPA BURACO (rn") r-LS: =?L , -- . ...,. . - COERCIENTB 91HTÂIIIO ., li~, Hou.1.. 

OOOOOS08 EMULS/1.0 ASfALTICA CATIONICA RR-IC PARA USO EM PAVIMENTACAO ASFALTICA Com- KG 0,500IXXIOO 
(COM<:MS) I 

TOU.L--: I .,. - """' - COEACIDffl 'ltEÇOIHTAIQ0 I m~ 

88318 SERVENTE COM ENCARGOS COM?\..EMENTARES s- H 0,01090000 13,57 0,15 

5845 TRATOR OE PNEUS, PO, i:;,.......,...122 CV, , ~ 4X4, PESO COM I..ASTROOE •.510 KG· CHI SNAF1 CHI 0,00150000 38,22 0,06 
DIURNO. AF _08/2014 ,.., TRATOR DE PNEUS, POTENClA. 122 CV, , ~ 4X4, PESO COM lASTRO OE 4.510 KG - SNAPI CHP 0,00040000 167,45 0,07 
CHPDIURNO.AF _08/2014 ,, .. VASSOURA M°"""~"-"' RE~va COM ESCOvA .... uNDRICA, LARGURA UTll OE SNAPI CHl 0,00150000 '·" 0,01 
VARRIMENTO OE 2,44 M. CHI DIURNO. AF _06'201' 

5839 VASSOURA Mt\.ANll,;A REao,,.11.J\VEl COM ESf:;OvA uuNDRICA. LARGURA lJTU. DE SNAPI CHP 0,00000000 11.45 0,00 
VARRIMENTO DE 2,44 M. CHP DIURNO. AF _06.'2014 

70\8 OISTRJBUIOOR OE BETUME 6lXlOl. 5'JO/ SOB PRESSAO MONTAOO SOBRE CHASS1S Com- CHP 0,00160COO 184,98 0,33 
OECAMINHAO. CHP 

TOT'-1. s.ntço: •u 
VALOR: ,., 

6,3.102098 -AQUISIÇÃO DE EMULSÃO ASFÁLTICA-RR 1C PARA PINTURA OE LIGAÇÃO (M3) -- """' - ~ l'IIEÇOIHTÁRID =~ 
00001518 CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE (CBUQ) PARA PAVIMENTACAO ASFALTICA SNAPI T '""""" """ 1.036,22 

PADRAO DNIT, FNXAC, COM CAP 50'70· AOUISICAOPOSTO USINA 

.,003 EMULSAO ASFAI.TICA CATIONICA RR·2C PARA USO EM PAVIMENTACAO ASFAI.,..., SNAPI KO 9,00000000 4,24 38.16 
(COLETADO CAIXA NA ANP ACRESCIDO OE ICMS) 

TOTM.-- 1.01,_ - -- T' ' - .. -
""'" - ""'"''"" ,uço\lMIJÂRIO ,M~ •·· 

91285 CORTADORA DE PISO COM MOTOR 4 TEMPOS A GASOLINA, POT<:.1,,.,.,.. OE 13 HP, COM SNAPI CHl Z26090000 0,19 1,78 
CMSCO OE CORTE DIAMANTADO SEGMENTADO PARA CONCRETO, llÃMETRO DE 350 MM, 
FURO OE 1"(14X 11-CHI 01URNO,AF_0&'2015 

91283 CORTADORA OE PISO COM MOTOR 4 TEMPOS A GASOLINA, -v,<:.1,,....... OE 13 HP. COM SNAPI CHP 1,270600XI '"" 15,36 
CMSCO DE CORTE ClAMANT ADO SEGMENTADO PARA CONCRETO, OIÁMETRO OE 350 MM, 
FURO DE 1"(14X 11 ·CHPOIURNO. AF_0&'2015 

91278 PLACA VIBRATvrdA REVERSIVEL COM MOTOR 4 TEMPOS A GASOLINA. '"""' SNAPI CHI 3.08780000 0,61 '·" CENTRIFUGA OE 25 KN (2500 KGF), POTtNciA 5,5 OJ • 0-U DIURNO. AF _0812015 

a,m PLACA VIBRAT ....... IA REVER ....... L COM MOTOR 4 TEMPOS A GASOLINA. FOov SNAPI CHP º·""""" 11,61 5,15 
CENTRIFUGA DE 25 KN (2500 KGF), POltNaA 5,50/ • CHP DIURNO. AF _08l2015 

""' SERVENTE COM ENCAROOS COMPLEMENTARES SNAPI H 14, 12630000 13,57 191,69 

TOTAL a.-.tço: ~ .... 
VALOR: ,.,.,.,. 

• 



RELATÓRIO ANALITiCO - C0Mi"0$1ÇÔES PRÓPRIAS 
OATA · 

26/07/202: 
OBRA: 

DESCRIÇAO: 

LOCAL: 

CLIENTE: 

SERVIÇOS OE RECAPEAMENTO E TAPA BURACO NAS RUAS DO MUNICIPIO OE"""º LUIS 
GONZAGA-MA 
SERVIÇOS DE RECAPEAMENTO E TAPA BURACO NAS RUAS DO MUNICIPIO DE ~o LUIS 
GONZAGA-MA 
MUNICIPIQ OE _.,..o LUIS GONZAGA- MA 

PREFEITURA MUNICIPAL OE ~O LUIS GONZAGA- MA 

SL~ 1 • F !ACA 1c ODRA (PARA CON:ãTRUÇAO CML) EM CHAPA GALVANIZADA • REFERENTE A UMA PLACA OE 3,00X2,00M (m") 

Q.llOOl2lll1 

00000075 

·-
88318 

1.,A1,,;,1' OE OORA(PARACONSTRUCAOCML) EMO·tAF'AOALVANIZADA "N. 22". ADESNM>A. 
E "2,4 X 1,2' M (SEM POSTES PARA AXACAO) 

~,..,,,...,AL.ETE "7,5 X 7,5' CM EM mruc. Ml&TAOU COUIVAL.Dm:: DA REOIAO. BRUTA 

~ OE NX>POUOOCOMCABECA 1BX30(23/IX 10) 

SMIVIFO NAO Al"AAO.HAOO "2,5 X 7" CM, EM MACARANDUSA, ANGCUM OU EOUIV.AJ..B.ITE 
DA ReGtAO • BRVT A 

CARPINTBRO OE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

SLG-02 • MOBILIZAÇÃOJDESMOBILIZAÇÃO (UNO) 

-· . .. 
E9559 ACUECEOOR OE FlutDO , =:MICO • 12 KW 

El,0,0 EW.Al'IÇA NA T N"OOtM DICrT AI. COM MECA DC 75 X 75 CM COM CAl"ACIDADI::: DC SOO 1(0 

E9519 BETONBRACOM MOTOR A QASOLINA COM CAPAODADE DE 600 L. 10 K'W 

E9687 BASCUlANTE • IOM' • 15T (170 KW) 

E9592 CAMJ,,,.,,...,CARROCERIACOMCAPAOOADE DE 15T -188KW ..... CAMINMAU CARROCERIA COM GUINDAUTOCOM CAPACIDADE DE 20 T.M • 138 KW 

E9571 TANQUE COM CAPACIDADE DE 10.000L -188 KW 

EDf.00 CMWn IAO TNIOUC OIOTnl0U100fl DC /IOl"JIJ..TO COM CAPAOIOAOC DC 0.000 L • 7 ltw/1:JO 
KW 

E9584· CARREGADBRA DE PNEUS 

E9556 COMPACTADOR MANUAL DE PlACA VIBRATvnlA. 3,00 KW 

Ell515 ESCAVADEIRAluUlv\UUCASOORE CST8RACOMCAÇAA10A COM CAPACIDADE DE 1,!:ó M' • 
IIOKW 

E9066 GRUPO GERADOR· 13/14 WA 

E9521 GRUPO GERADOR. 2,5I3WA 

E902t GRUPO GERADOR. 458 WA 

E9524 MOTONJ\/El..AOORA. 93 KW 

..,., ROLO COMPACT ADOR OE PNEUS AUTOPROPEUOO OE 27 T • 85 KW 

E8530 ROLO COMPACT AOOR USO AIJTOPROPELIOO VIBRATORIO DE 11 T • 97 KW 

..... ROl.O COMPACTADOR PE OE CN?NEIRO 'IIBRATuitlO AUTOPnOPa.JDO DE 11,6 T 02KW 

E9530 SERRA CIRCULAR COM BANCAOA - O = 30 cm • 4 'IM/ 

E95TT TRATOR AGR1COLA SOBRE PNEUS • n 'KW 

-· 
S1NAP1 

l'UIIÍli 

S1NAP1 

"'"" 
SICRONOVO 

=•= 
SICRONOVO 

SICRONOVO 

SICRONOVO 

SICRONOVO 

SICRONOVO 

3CRO/~ 

SICRONCNO 

SICRONCNO 

SICRONCNO 

SICRONOVO 

SICRONOVO 

SICRONOVO 

SICRO"°"° 

SICRONOVO 

SICRONOVO 

== 
SICRONOVO 

NOVO 

.... =~ 
"' 0,82500000 225,00 185,63 

" 4,00000000 10,13 <0,52 

KG 0,10000000 23,<0 2,3' 

" 3,00000000 8,70 26,10 

TOl.1.1.-
,.... 

~·~ 
H 3,00000000 17,23 51,69 

H 13,57 38,91 -
VALOR: )Q,19 

- -· ,ttEÇOutn.t.mD =~ 
UNO 4,00000000 179,48 717,92 

UIIO 1,00000000 "' 
,., 

UNO 1,00000000 u,n u,n 

UNO ,,00000000 159,78 159,78 

UNO 1,00000000 269,21 269,21 

UNO 1,00000000 318,27 318,27 

UNO 1,00000000 331,74 331,74 

uuo ,,00000000 274,16 .Í:1'1,111 

UNO 1,00000000 358,97 38897 

UNO 1,00000000 '" 3.10 

UNO 1,00000000 358,97 358,97 

UNO 1,00000000 34,83 34,83 

UNO 1,00000000 0.21 0.21 

UNO 1,00000000 148,-42 148,42 

UNO 1,00000000 179.48 179,48 

UNO ,,00000000 388,97 38897 

UNO 1,00000000 . 38897 388,97 

UllO ,,00000000 119,48 179,48 

UNO ,,00000000 0,39 

~ UNO ,,00000000 358,97 97 

~ ~ ¾. 
\, 

'\ 



E9541 TRATOR SOBRE ESTEIRAS COM ..,...,!NA- 259 KW SICRONOVO UND 2,00000000 215,38 430,76 

E968!l USIWI DE Af:f'AL TO A ournn: ORAVIMCTRICACOM c.APACIDADC DE 100/140 TIH • 260 KW SK"-RON(ivD UNU 1,UUUOUUUll f/!:l,48 179,48 

E9545 VIBROACABADORA DE ASFALTO SOBRE ESTE!RAS- 82 KW SICRONOVO UND 2,00000000 215,38 430,76 

TOTAL Equipamento: 

P9819 Engenheiro supervisor 51CRONOVO 1,00000000 44,42 44,42 

Motorista de caminhão SICRONOVO 4,00000000 276,29 1.105,16 

P9876 Técnico de segurança do trabalho SICRONOVO 1,00000000 44,42 44,42 

TOTAL Mio do Obra: 1.238,42 

VALOR: 6.736,92 

• • 



cóo,ao 

,o,, ... 

"""' ,,.., 
4915818 

101125 

....... 
,.,,,.. 
4011209 

5501710 

""'"·' 
'º"353 

ORÇAMENTO - CURVA ABC DE SERVIÇOS 
OBRA: SERVIÇOS DE RECAPEAMENTO E TAPA BURACO NAS RUAS 00 MUNIC PIO OE S O LUIS GONZAGA - MA 

NSTRUTORA 

ORDESTE DESCRIÇ O: SERVIÇOS OE RECAPEAMENTO E TAPA BURACO NAS RUAS 00 MUNIC PIO DE S O LU S GONZAGA - MA 

CNPJ: IHM~.fil~,0001-JO LOCAL: MUNIC PIO OE S O LU S GONZAGA· MA 

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE O LU S GONZAGA. MA 

DESCRIÇÃO FONTE TI,0 UNIDADE QUANTtOADE PREÇO UNITÃRIO PREÇO TOTAL • 

EXECUÇÃO DETAf>A BURACO COM APUCAÇÀO oe CONCRETO ASFÁLTICO (AOIJISIÇÃO EM USINA) e PINTURA oe UGM;ÃO. 
AF_1in.rn0 

AOUISIÇÃOOE EMULSÃOASFÁLTICA- RR 1CPARA TAPA BURACO 

Rooomposlçao de camada granular do pavimento com material de jazida 

USINAGEM oe CONCRETO ASFÁLTICO COM CAP som)PARA CAMADA DE ROLAMElltTO. PADRÃO DNrr FAIXA e, EM USINA OE 
ASFALTO GRAVIMÉTRICA [)(; 150 TON/1-L AF-_aJ/'la'J.O_P 

Trans.poÍtn de 6gua com caminllla tanque de 10.0001- ltldcMa em lelto rnrtural 

Tnmsporte com camlnllla basculante do 10 rn'. rodCMa p;MfflOll!M!a 

Regutartaçlo do 5Ubleim 

M~,\OIOC8MOOILIUICÃ0 

Eselavaçto. caigaelrllnsporu, em m:aterialde 1'~ -OMTde50m 

Pinturadellgac::Ao 

• 

SICKUNUVU 

SlNAPI 

eom..--SICRONOVO 

SlNAPI 

SICRONOVO 

SICRONOVO 

SICRONOVO 

SICRONOVO 

<=-,_., 
SICRONOVO 

S1CRONOVO 

SICRONOVO ---

-- M3 - m' - m' 

..... 
Transporte ... - m' ,~- ""' ..... m' - U/<D - m' - m' - m' - m' 

• 

uoe,oo 170,12 307.238.n 44,31 

"'·" 1.552,80 83,334,18 ''"' 
,2.000.00 '·"' 73,500.00 10,00 

21.(0).00 cn 57.120.00 .,. 
.. ,., 5.."'0,Q& 41:1.397,43 1.11 

42.000,00 1,13 47.4l'IO,OO . ... 
1.100,00 '·" 111.341,00 ,,. 

33.810,00 0,53 17.919,30 ,,, 
10,500,00 º·"' 11.450,00 '·" 

,,w 8,829.119 Aft7Q,OÇI 1,2~ 

4,200,00 '·" 7,!IQ0,00 1.u 

21.000,00 0,71 $.870,00 º·" 
21.000,00 0.18 3.780.00 n,!i'i 

'·"' ~"'.tn 2.637,70 º·" 

Subtotal até 100,00% 

Outros: 

Valor total do Orçamento: 

~.#' 
~,~~ 

DATA: 

26/071202 

ACUMUL. % CL 

44,31 A 

'"·" B 

,..,, B 

75,17 B 

"·"' e 

Sfl,14 e 

111.113 e 

911,51 e 

115,87 e 

07,1~ e .. ,. e 

W,07 e 

"·" e 

100,00 " 

693.Jn,40 

0,00 

693.372.40 



roce! so /?: -y/ WZ;< 
' ~ CRONOGRAMA FISICO-FINANCEIRO :f '7 ?.,,-; 

p I 

OBRA: SERVIÇOS OE RECAPEAMENTO E TAPA BURACO NAS RUAS DO MUNLC1P10 OE ..-1"! LUS, 1,'lwJ 1/ ON°oRDETS0TÊ 
GONZAGA·MA 

DESCRIÇAO: SERVIÇOS OE RECAPEAMENTO E TAPA BURACO NAS RUAS 00 MUNICLPIO OE .....,Q ._, ,~ 
GONZAGA·MA l 

CSPJ: IJ.Oll.8141)001.JO LOCAL: MUNIC1PIO OE SAO LUrS GONZAGA· MA 

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL OE .__.o Lu,s GONZAGA. MA 

ITEM DESCRIÇÃO VALOR(R$) MÊS 1 MÊS2 MÊS3 Total parcela 

' SERVIÇOS PRELIMINARES 
IIXl.00.. 100.0CI" .. 

11.287,77 
11.267,77 11.287,77 

2 TERRAPLANAGEM 45.034,50 "'- - .,.,. 11111,00''11, 

13.510,35 13.510,35 18.013,80 45.034,60 

3 PAVIMENTAÇÃO ··- ,..,. .,.,. 100,DO''II, 
373.808,72 

112.142,02 112.142,02 149.522,68 373.soa,n 

4 TRANSPORTE OE MATERIAIS (RECAPEAMENTO) 57.031,80 
..... ..... .,.,. 10D,OO''l 

17.109,54 17.109,54 22.812,72 67.031,80 

TRANSPORTE+ AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ··- ·- .,.,. 100,00' .. 
5 

BETUMINOSOS (RECAPEAMENTO) 
206.231,81 

61.669,48 61.869,48 82.492,65 208.231,81 

893.372,.ctl 
215.899,16 204.631,39 272.841,85 

693.372,40 
215.899,16 420.530,55 693.372,40 

• 

• 



1 

COMPOSIÇÃO DO BDI 
DATA: 

26/07/202:i: 

,OBRA: 1 SERVIÇOS DE RECAPEAMENT_O ETAPA BURACO NAS RUAS 00 MUNICIPIO DE SAO LUIS (tA C O N S T R Ú TO 
0

R A 
GONZAGA-MA 

DESCRIÇAO: SE8VIÇOS DE RECAPEAMENTO E TAPA BURACO NAS·RUAS DO MUNIClPIO DE SAO LUIS ~NORDESTE GONZAGA·MA - I - 2-z--· ÇNPJ: 13JM2.!11<1/0UOl-3U LOCAL: MUNICIPIO DE SAO lUIS GONZAGA - MA ' 
, / ., , 

-·- .,-;;;:/ 
CLIENTE: PREFEITURA MUNJCIPAL DE SAO LUIS GONZAGA· MA 1 --· 

. ' li,. li 
coo DESCRIÇÃO "'"'"'' '3/o"" 

AC ADMINISTRAÇAO CENTRAL 4,67 

S+G SEGURO E GARANTIA 0,74 

R RISCO 0,97 

DF DESPESAS FINANCEIRAS 1,21 

L LUCRO/RENUMERAÇAO 8,69 

TOTAL 16,28 

1 TRIBUTOS 
COFINS 3,00 

PIS 0,65 

ISS 5,00 

TOTAL 8,65 

BDI = 28,10% 

(1 +AC+S+R+G)'( 1 +DF)'(1 +L)/(1-1)-1 

• 



~ 
e 
e 

o 
"' "' 

. 

TASELA DE ENCARGOS $õCiAis DATA: 

26/07/202 

OBRA: SERVIÇOS DE RECAPEAMENTO E TAPA BURACO NAS RUAS DO MUNICIPlO DE SAO LUIS 

ftcoNSTRUTORA 
GONZAGA-MA 

OESCRIÇAO: SERVIÇOS DE RECAPEAMENTO E TAPA BURACO NAS RUAS DO MUNICIPJO DE SAO LU S 

V'~ Nq~§,~
0
TE GONZAGA-MA 

LOCAL: MUNICIPIO DE SAO LUIS GONZAGA· MA 

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO LUIS GONZAGA - MA 

coo DESC:RlÇÃO 1 ,ORA% MES% 1 

" " : ~ A GRUPO A 

i~ ~ 
A1 INSS 0,00 0,00 

A2 SESI 1,5-0 1,50 

A3 SENAI 1,00 1,00 

A4 INCRA 0,20 0,20 

AS SEBRAE 0,60 0,60 

A6 SALARIO EDUCAÇJ!O 2,50 2,50 
;,; 

A7 SEGURO CONTRA ACIDENTES DE TRABALHO 3,00 3,00 

cn u ·;:: 
A8 FGTS 6,00 8,00 .o -J ::, A9 SECONCI 1,00 1,00 u. D:: 

TOTAL 17,80 17,80 

• GRUPOB 

81 REPOUSO SEMANAL REMUNERAOO 17,87 0,00 

82 FER!AOOS 3,95 0,00 

83 AUXILIO ENFERMIDADE . 0,89 0,69 

84 13ºSALARIO 10,73 8,33 

85 LICENÇA PATERNIDADE 0,07 0,06 

86 FALTAS JUSTIFICADAS 0,72 0,56 

87 DIAS DE CHUVAS 1,46 0,00 

88 AUXILIO ACIDENTE DE TRABALHO 0,11 0,09 

89 FERIAS GOZADAS 7,42 5,76 

810 SALARIO MATERNIDADE 0,03 0,03 

TOTAL 43,26 16,62 

e GRUPOC 

C1 AVISO PREVIO !NDEN!ZAOO 4,72 3,67 

C2 AVISIO PREV!O TRABALHANDO 0,11 0,09 

C3 FERIAS (INDENIZADAS) 5,83 4,53 

C4 DE.V<OITO RESC!SAO SEM JUSTA CAUSA 3,98 3,09 

C5 INDENIZAÇAO ADICIONAL 0,40 0,31 

TOTAL 16,04 11,89 

D GRUPO D 

D1 REINCIDENCIA DE GRUPO A SOBRE GRUPO B 7,70 2,76 

D2 REINCIDENCIA DE GRUPO A SOBRE AVISO PREVIO TRABALHADO E REINCIDENCIA DO FGTS SOBRE AVISO 0,40 0,31 

'"-''"" 'N 

Horista = 84,19% 
Mensalista = 48,08% 

A+B+C+D 

• 

TOTAL 8,10 3,07 

• 



• 

.. ~~. C O N S T R U T O R A 

~~NORDESTE Rubrica:,--=i--___, 
. ~ CNPJ: 13.042.814/0001-30 

~Cc~, 
CNPJ: 13.042.814/0001-30 

Sócio Proprietário 

MARCELO RODRIGO ARAÚJO GARCEZ 

RG: 697428966 

CPF: 964.095.093-91 

Bacabal - MA, 25 de Julho de 2022. 

V 

Construção e Locação de Máquinas. 
Rua Clores Miranda, N2 180, CEP.: 65700-000, Centro, Bacabal - Maranhão, Tel.: (99) 98436-7823 



Processo J:::i-'fl I zez?: 
FLS: 5.Y-;f.. 
Rubrica: $14 /1 

( 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

CNPJ N9 06.460.018/0001-52 
Processo nº 1241/2022 

ATA DE REALIZAÇÃO DO TOMADA DE PREÇOS Nº 005/2022 - 2ª SESSÃO 

OBJETO: Contratação de empresa especializada na execução de serviços de recapeamento e 
tapa buraco nas ruas do município de São Luís Gonzaga do Maranhão - MA. 

ATA DE REUNIÃO DE ABERTURA DOS ENVELOPES DE HABILITAÇÃO E DA PROPOSTA 
DE PREÇOS DO PROCESSO LICITATÓRIO DA TOMADA DE PREÇOS Nº 005/2022. 

Ao 01 (primeiro) dia do mês de Agosto do ano de dois mil e vinte e um, às 14h00min (quatorze) 
,. horas, na sala d.e reuniões da comissão permanente de licitação, da Prefeitura Municipal de São 

Luís Gonzaga do Maranhão - MA. Designada pela Portaria nº 001/2022, datada de 03 de Janeiro 
de 2022, composta por: Rafael Luís Morais Araújo, presidente, Carmogeuza Maria Silva Santos, 
membro, Bárbara Maria Gonçalves Martins, membro, com a finalidade de apresentar o resultado 
da análise da documentação e as propostas de preços dos interessados na Tomada de Preços nº 
005/2022, objetivando a Contratação de empresa especializada na execução de serviços de 
recapeamento e tapa buraco nas ruas do município de São Luís Gonzaga do Maranhão - MA. O 
Presidente iniciou a sessão informando que compareceu a esta sessão somente o representante 
da empresa M. R. A. CONSTRUTORA NORDESTE L TOA, inscrita no CNPJ nº 13.042.814/0001-
30. O Presidente informou aos presentes que após análise da documentação apresentada pelos 
licitantes foi declarado habilitada a empresa M. R. A. CONSTRUTORA NORDESTE L TOA, por 
cumprir todas as exigências do edital, foi inabilitada a empresa BARBOSA EMPREENDIMENTOS 
& ASSESSORIA, por não cumprir o item 3.1 do edital. A sessão teve prosseguimento com a 
abertura do envelope nº 02 "Proposta de Preços", da empresa M. R. A. CONSTRUTORA 
NORDESTE L TOA, colocado à disposição dos presentes para rubricarem, em seguida o 
Presidente da Comissão décidiu suspender a sessãó para que a Própóstá âê Preçós âá empresa 
habilitada fosse encaminhada ao setor de Engenharia da Prefeitura Municipal de São Luís 

• 
Gonzaga do Maranhão para análise, remarcando a retomada dos trabalhos para dia 03/08/2022 

· · as 14h00min. E nada mais havendo, o Presidente encerrou a sessão. A presente Ata foi lavrada e 
assinada pelos membros da Comissão Permanente de Licitação e pelos licfantes presentes. São 
Luís Gonzaga do Maranhão, Estado do Maranhão, em 01 de Agosto de 2022. 

Rafael Luís Mo ais Araújo 
Presidente - CPL 

~== ~ .. o ~,,;.,l.? 
Bárbara Maria Gonçalves Ârtins 

Membro 

llua Herculano Parga, 120 - Centro - São Luís Gonzaga do Maranhão - MA. 
Página 1 de2 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 
CNPJ Ne 06.460.018/0001-51 

CNPJ nº 13.042.814/0001-30 

Rua Hercu/ana Parga, 1.1CJ- Centro - São Luís Gonzaga do Maranhão - MA. 
Página 2de2 



Ao Excelentíssimo Senhor 
Luís Moreira Floriano Sobrinho 
Engenheiro Civil 
Prefeitura Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão/MA. 

·• Sr". Engenheiro, 

Venho pelo presente, na qualidade de presidente da CPL, apresentar a proposta de 
preços da empresa M. R. A CONSTRUTORA NORDESTE LIDA, inscrita no CNPJ 
nº 13.042.814/0001-30, para análise e posterior parecer técnico, na modalidade Tomada 
de Preços nº 005/2022, objetivando a Contratação de empresa especializada na 
execução de serviços de recapeamento e tapa buraco nas ruas do município de São Luís 
Gonzaga do Maranhão - MA. 

São Luís Gonzaga do Maranhão (MA), em 01 de Agosto de 2022. 

I 

Rafael Luís Mo ais Araújo 
Presidente d CPL 

Rua Herculano Parga, 120 - Centro - São Luís Gonzaga do Maranhão - MA. 
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 
RAFAEL LUÍS MORAIS ARAÚJO- PRESIDENTE 
REFERENTE À TOMADA DE PREÇOS 005/2022 

1- Visto; 

Processo t?: ;t J I ~ezz-
FLS: ~Yí 
Rubrica: _ __,,.,~~':.+---

2 - Cliê~ã ã 11/:isgãs lflãélS PâFâ ãnâllse, Ptõpomi i:lé Pr!!Ç0S i:la empresa M. R. A. CONSTRUTORA NORDESTE 
LTDA, inscrita no CNPJ nQ 13.042.814/0001-30, referente à Contratação de empresa especializada na 
execução de serviços de recapeamento e tapa buraco nas ruas do município de São Luís Gonzaga do 
Maranhão - MA; 

3 - Após analisar a Proposta de Preços apresentada pela empresa supracitada composta de: Carta Resumo 
da Proposta de Preços, Planilha Orçamentária, Cronograma Físico Financeiro, Composição de BDI, 
Composição de Custos Unitários e Composição de Encargos Sociais, constatamos que a referida 
documentação atende o que preconiza o Edital, e portanto, a Comissão poderá dar continuidade ao 
certame; 

4 - Devolva-se a Comissão de Licitação, para as providências a seu encargo. 

São Luís Gonzaga do Maranhão, em 02 de Agosto de 2022 . 

Luís Moreira Floriano Sobrinlio 
Engenheiro Civil 

Registro Nacional: 110296008-0 
CREA - 5056D-MA 

Rua Herculano Parga, 120- Centro - São Luís Gonzaga do Maranhão - MA. 
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ESTADO DO MARANHÃO 

/ 

Processo / 2 -Y/ I )?;> 12. ~ 
FLS: .S:r: . 
Rubrica: -47 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

CNPJ N9 06.460.018/0001-52 
Processo nº 1241/2022 

ATA DE REALIZAÇÃO DO TOMADA DE PREÇOS Nº 005/2022- 3ª SESSÃO 

OBJETO: Contratação de ernpresa especializada na execução de serviços de recapeamento e 
tapa buraco nas ruas do município de São Luís Gonzaga do Maranhão - MA. 

ATA DE REUNIÃO DE ABERTURA DOS ENVELOPES DE HABILITAÇÃO E DA PROPOSTA 
DE PREÇOS DO PROCESSO LICITATÓRIO DA TOMADA DE PREÇOS Nº 005/2022. 

Ao 03 (terceiro) dia do mês de Agosto do ano de dois mil e vinte e um, às 14h00min (quatorze) 
• horas, na sala de reuniões da comissão permanente de licitação, da Prefeitura Municipal de São 

Luís Gonzaga do Maranhão - MA. Designada pela Portaria nº 001/2022, datada de 03 de Janeiro 
de 2022, composta por: Rafael Luís Morais Araújo, presidente, Carmogeuza Maria Silva Santos, 
membro, Bárbara Maria Gonçalves Martins, membro, com a finalidade de apresentar o resultado 
da análise da documentação e as propostas de preços dos interessados na Tomada de Preços nº 
005/2022, objetivando a Contratação de empresa especializada na execução de serviços de 
recapeamento e tapa buraco nas ruas do município de São Luís Gonzaga do Maranhão - MA. O 
presidente esclareceu aos presentes que os trabalhos foram suspensos para uma análise 
detalhada da proposta de preços apresentada pela empresa M. R. A. CONSTRUTORA 
NORDESTE L TO.A.. Foi constatada a presença do representante da empresa M. R. A. 
CONSTRUTORA NORDESTE L TOA, o qual foi credenciado e habilitado nas sessões anteriores. 
O presidente informa que após análise detalhada da proposta de preços pela equipe técnica de 
engenharia desta Prefeitura, decidiu classificar a proposta de preços da empresa supracitada, por 
ter apresentado proposta de preços em conformidade com as exigências do Edital e está de 
acordo com Projeto Básico. O Presidente, em prosseguimento, declarou a empresa M. R. A. 
CONSTRUTORA NORDESTE LTDA', véríéédôrá êôm prôpôstà dé préçôs àprésérítàdà ríó vàiôf 
de R$ 693.372,40 (Seiscentos e noventa e três mil trezentos e setenta e dois reais e quarenta 
centavos). E nada mais havendo, o Presidente encerrou a sessão. A presente Ata foi lavrada e 

• assinada pelos membros da Comissão Permanente de Licitação e pelos licitantes presentes. São 
Luís Gonzaga do Maranhão, Estado do Maranhão, em 03 de Agosto de 2022. 

Comissão Pe ente e Licitação - C PL: 

Rafael Luís Morais Araújo 
Presidente - CPL 

~ m~ ta~~9Ôldé:-
~ uza Mrief Sil~tos 

Membro 

~ ~ ~ e,, 'frh6-
Bárbara Maria GonçalvesMartins 

Membro 

Rua Herculano Parga, 120- Centro - São Luís Gonzaga do Maranhão - MA, 
Página 1 de 2 



• 

• 

~sso p ,l.f/ I_::;.;:;._:;...· 

FLS: -5': 
Rubnca:;_Jl,J.~--

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 
CNPJ Ng 06.460.018/0001-52 

LICITANTE: 

' 

M. 
CNPJ nº 13.042.814/0001-30 

Rüú Hêféüfano Paf(ifi, 120- Ceiiti(J - S6ó Lüís GOí1iú(jfi do Müfâiih60 - MA. 
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Aquisição por: Número: 
MAPA DE APURAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO Il>AS PROPOSTAS TOMADA DE PREros 005/2022 

M. R. A. CONST,RUTORA NORDESTE LTDA. EmpresaA

EmpresaB

EmpresaC-

***************************************************** 

***************************************************** 

ITEM APCJRArA-O DOS PRECOS 
Concorrente A Concorre11te B Concorrente C Concorrente D ]ºColocado 

1 R$ 693.372.40 ****** ****** - A 
. 

1 

R$ 693.372,40 ****** ****** 1 TOTAL -
' 

Prizo de execução 
\ 

Prazo de execução 

Prazo de execução 

CLASSJFICACÃO 
2ºColocado ]ªColocado 4°Colocado 

- - -
-----·· .. 

. . . ,, 1;t· ........ 

Concorrente A Co11corrente B Concorrente C Co11corrente D 
V ator Global dos :Serviços - R$ 

R$ 693.372,40 *** *** ••• 

Prefeitura Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão - MA, 03/08/2022. 

Rafael Luís Mo ais Araújo 
Presidente CPL 

Rua Herculano Pa,;ga, 120 - Centro - São J,uís Gonzaga do Maranluio - MA. 

Folha: 
01/01 

Conf. Edital 

********* 

********* 

PREÇO 
VENCEDOR 

R$ 693.372,40 

1 
R$ 693.372,40 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO- CPL 

CNPJ N9 06.460.018/0001-51 

AVISO DE CLASSIFICAÇÃO 

REFERENTE À TOMADA DE PREÇOS 005/2022 

O Presidente da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de São Luís Gonzaga do 
Maranhão, Estado do Maranhão, apresenta o resultado do julgamento da Tomada de Preços 005/2022, que teve 
como oojeto a Côl'itfatação de empresa especializada iiii execução de sefviços ae recapeamento e tapa t1uracõ 
nas ruas do município de São Luís Gonzaga do Maranhão - MA, considerando que o critério de julgamento da 
proposta determinado pela Tomada de Preços foi do tipo menor preço global, obteve assim a seguinte 
classificação: 

Empresa: M. R. A. CONSTRUTORA NORDESTE L TOA 
CNPJ: 13.042.814/0001-30 
Valor da Proposta: valor de R$ 693.372,40 (Seiscentos e noventa e três mil trezentos e setenta e dois reais e 
quarenta centavos). 

Assim sendo, proclamamos a empresa: M. R. A. CONSTRUTORA NORDESTE L TOA, inscrita no CNPJ: 
13.042.814/0001-30, vencedora do certame. 

São Luís Gonzaga do Maranhão (MA), 03 de Agosto de 2022 . 

Rafael Luis Morais raújo 
Presidente - CPl 

Rua Herculano Parga, 120- Centro - São Lufs Gonzaga do Maranhão -MA. 
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 
CNPJ Ne 06.460.018/0001-52 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

ProcessojJ,.lj { / fui 7 ':l. 
FLS; -4:: {:) ' ., 

Rubrica: p;;j! = 

Após analisar a licitação na modalidade Tomada de Preços nº 005/2022, que tem 
como objeto a Contratação de empresa especializada na execução de serviços de recapeamento 
e tapa buraco nas ruas do município de São Luís Gonzaga do Maranhão - MA, conforme 
Anexo I do Edital da Tomada de Preços supra, a Comissão Permanente de Licitação -: CPL, 
no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pda Lei 8.666/93, tendo em vista o 
resultado apresentado no processo licitatório supracitado, aprova e adjudica o objeto acima à 
empresa: M. R. A. CONSTRUTORA NORDESTE LTDA, inscrita no CNPJ nº 
13.042.814/0001-30, situada na Rua Clores Miranda, nº 180, Centro - Bacabal - MA, pelo 
Valor da Proposta: valor de R$ 693.372,40 (Seiscentos e noventa e t.rês mil trezentos e setenta 
e dois reais e quarenta centavos). 

São Luís Gonzaga do Maranhão - MA, em 03 de Agosto de 2022 . 

Presidetlte - C 

Rua Herculano Parga, 120- Centro -São Luís Gonzaga do Maranhão -MA. 
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f'Ocess0Jc3.41 I 

FLS: S -.!,oV'L.-- ~ -Rubrica: _ 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 
CNPJ NII 06.460.018/0001-52 

RESULTADO DE JULGAMENTO 

- -

Tomamos público o resultado da TOMADA DE PREÇOS nº 005/2022, do tipo 
menor preço global, objetivando a Contratação de empresa especializada na 
execução de serviços de recapeamento e tapa buraco nas ruas do município de 
São Luis Gonzaga do Maranhão - MA, tendo como vencedora a empresa: M. 
R. A. cõNSTRUfõRA NõRDESTE LfõA, inscdta no CNPf nº 
13.042.814/0001-30, situada na Rua Clores Miranda, nº 180, Centro - Bacabal -
MA, pelo Valor da Proposta: valor de R$ 693.372,40 (Seiscentos e noventa e 
três mil trezentos e setenta e dois reais e quarenta centavos). Comunica assim 
q resµltaflo finªl ~o Pr0!ce!iimen.to1 lev.éJ.n.4o em !i'0!-1-ti'! o interesse pµl:>li1co e 
Administrativo. 

São Luis Gonzaga do Maranhão - MA, 04 de Agosto de 2022 . 

Rua Herculano Purga, 120- Centro - São Luís Gonzaga do Maranhão - MA. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS, PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GEST 
DO EXECUTIVO - RESULTADO TOMADA DE PREÇO: 004/2022 

Tornamos público o resultado da TOMADA DE PREÇOS nº 004/2022, do tipo menor preço global, objetivando a Contr ção de 
empresa especializada na execução de serviços de recuperação de estradas vicinais, através do Ministério do Desenv lvlmenlo 
Regional, de acordo com Proposta nº 053144/2021, firmando entre a Companhia de Desenvolvimento do Vale do São randsco -
CODEVASF, e o(a) Município de São Luís Gonzaga do Maranhão/MA, tendo como vencedora a empresa: GARDEN P OJETOS E 
EXECUÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ: 24.365.151/0001-01, situada na Rua Santo Antonio, nº 1080 B, Centro -Trizidela do Vale
MA, pelo Valor da Proposta: valor de R$ 956.041,52 (Novecentos e cinquenta e seis mil quarenta e um reais e cinquenta e dois 
centavos). Comunica assim o resultado final do Procedimento, levando em conta o interesse público e Administrativo. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS, PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO -ATOS 
DO EXECUTIVO · RESULTADO · TOMADA DE PREÇOS: 005/2022 

Tornamos público o resultado da TOMADA DE PREÇOS nº 005/2022, do tipo menor preço global, objetivando a Contratação de 
empresa especializada na execução de serviços de recapeamento e tapa buraco nas ruas do município de São Luís Gonzaga do 
Maranhão - MA, tendo como vencedora a empresa: M. R. A. CONSTRUTORA NORDESTE LTDA, inscrita no CNPJ nº 
13.042.814/0001 -30, situada na Rua Clores Miranda, nº 180, Centro - Bacabal - MA, pelo Valor da Proposta: valor de R$ 
693.372,40 (Seiscentos e noventa e três mil trezentos e setenta e dois reais e quarenta centavos). Comunica assim o resultado 
final do Procedimento, levando em conta o interesse público e Administrativo. São Luis Gonzaga do Maranhão - MA, 04 de Agosto 
de 2022. Rafael Luís Morais Araújo - Presidente - CPL. 

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO -TERCEIROS -RESULTADO nº 01012022 

CÃMARA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO/MA 
AVISO DE RATIFICAÇÃO 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 010/2022 

TERMO DE RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO. Considerando as informações, pareceres, documentos e despachos contidos no 
Processo Administrativo nº 0185/2022, RATIFICO e HOMOLOGO a Dispensa de Licitação nº 010/2022 reconhecida pela 
Procuradoria da Câmara Municipal, para contratar a Empresa HELENA MORAES SOUZA - ME, inscrita no CNPJ sob o nº 
01.484.358/0001-08, objetivando o fornecimento de material de expediente para atender as necessidades da Câmara Municipal de 
São Luís Gonzaga do Maranhão/MA. Esse Termo se fundamenta no inciso li do artigo 24 da Lei Federal nº 8.666/93. O valor gleba 1 
é de R$ 8.610,20 (Oito Mil e Seiscentos e Dez Reais e Vinte Centavos), que será pago com recursos próprios: PODER: Poder: 
01. Poder legislativo Órgão: 01. Câmara Municipal Unidade: 01. Câmara Municipal Manutenção e Funcionamento da Câmara 
Municipal - Proj./Ativ -01.031.0001.2001.0000 Despesas correntes - 3 Outras Depesas Correntes - 3 Dotações: 3.3.90.30.00 -
MATERIAL DE CONSUMO. Sendo assim, autorizo a realização da DESPESA e determinando o respectivo EMPENHO. Nesta 
oportunidade, determino a publicação deste ato. São Luís Gonzaga do Maranhão/MA, 08 de Agosto de 2022. Luan Rogério 
Jerônimo da Silva Presidente da Câmara Municipal. 

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO -TERCEIROS - EXTRATO DE CONTRATO nº 
2022080501/2022 

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA DD MARANHÃO • MA 
EXTRATO DE CONTRATO 
DISPENSA DE LICITAÇÃO 011/2022 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 2022080501/2022 - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0190/2022. PARTES: Câmara Municipal de 
São Luís Gonzaga do Maranhão/MA, através de seu Presidente e a Empresa F O MOREIRA COMERCIO E SERVICOS CNPJ nº 
27.458.531/0001-89. OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de Consultoria de Imprensa, 
Comunicação Institucional e marketing, para atender as necessidades da Câmara Municipal de São Luís Gonzaga do 
Maranhão/MA. VIGÊNCIA: até 31/12/2022 a partir da data de sua assinatura. VALOR DO CONTRATO: R$ 16.800,00 {Dezesseis 
Mil e Oitocentos Reais). MODALIDADE: Dispensa de Licitação nº 01112022, com FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 24, 11 da Lei 
8.666/93. Poder: 01. Poder legislativo Órgão: 01. Câmara Municipal Unidade: 01. Câmara Municipal Ação Legislativa: 031 
Programa de Gestão Legislativa: 01 031 0001 Manutenção e Funcionamento da Câmara Municipal - Proj./Ativ • 
01.031.0001.2001.0000 Despesas correntes - 3 Serviço de Consultoria - 3.3.90.35.00. São Luís Gonzaga do Maranhão/MA 05 de 
Agosto de 2022. Luan Rogério Jerônimo da Silva Presidente da Câmara Municipal. 

~

"I!] 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LU/S GONZAGA DO MARANHÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

CNPJ Ni 06.460.018/0001-52 

À Procuradoria Geral do Município de São Luís Gonzaga - MA 
PrefçiWrn M1111icipª! ge $ãQ !el.!!~ GQ!'!2'.ªgª - _MA 

Senhor Procurador 

Estamos encaminhamos em anexo os autos do Processo administrativo nº. 1241/2022, refe
rente à Tomada de Preços Nº 005/2022, do tipo menor preço global, tendo como objeto a 
Contratação de empresa· especializada lia execução de serviços de recapeamento e tapa buraco 
nas ruas do município de São Luís Gonzaga do Maranhão - MA, para a devida aprovação des
te setor, com o disposto na Lei Federal nº 8.666/93, Lei Complementar nº 123/2006 alterada 
pela Lei Complementar nº 147/2014 .. 
Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais sinceros votos de estima e 
consideração. 

São Luís Gonzaga do Maranhão - MA, 05 de Agosto de 2022 . 

Rafael Luís Mor is Araújo 
PresilJe'1te PL 

Rua Herculano Parga, 120 - Centro - São Luís Gonzaga do Maranhão - MA. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
CNPJ Nº 06.460.018/0001-52 

PARECER CONCLUSIVO 

Ao Sr. Rafael Luís Morais Araújo 

· Presidente CPL 

São Luís Gonzaga do Maranhão-MA 

Processo Administrativo: 1241/2022 

Tomada de Preços Nº 005/2022 

Modalidade: Tomada de Preços 

Objeto: Contratação de empresa especializada na execução de "·serviços 

. 

de 

recapeamento e tapa buraco nas ruas do município de São Luís Gonzaga do· 

Maranhão - MA. 

1 - RELATÓRIO: 

Trata-se de parecer jurídico final solicitado pela Comissão Pêr.manenté de 

º Licitação - CPL sobre Procedimento Licitatório na mbdalidade Tomada de Preços, 

que tem por objeto a Contratação de empresa especializada na execução de serviços 
1 ••.• . 

de recapeamento e tapa buraco nas ruas do município de São Luís .Gonzaga do 

Maranhão - MA. 

Foi anexada aos autos cópia do ato de designação da comissão de 
i 

licitação. 

A minuta do ato convocatório da licitJção (Tomada dê'' Preços nº 

005/2022) foi devidamente aprovada pela Assessoria Jurídica, conforme estabelece o 

art. 38, parágrafo único, da Lei nº 8.666/93. 

Consta dos autos o original do Edital da Tbmada de Preços nº 005/2022, 

com regime de empreitada por preço global, tipo menor preço, rubricado em todas as 

folhas e assinado pelo Presidente da Comissão Permanente de Licitação. 

Rua Herculano Parga, 120- Centro - São Luís Gonzaga do Maranhão - MX 
• 

. 
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ESTADO DO MARANHÃp 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
CNPJ Nº 06.460.018/0001-52 

.·.,;.;, ........... --~ ....... ,. 

"•~·~ ... , 

Foram juntadas nos autos cópias das publicações do edital resumido em 

jornal de grande circulação, no Diário Oficial do Estado do Maranhão, Diário Oficial da 

União, Diário Oficial do Município e Quadro de Aviso desta Prefeitura. As publicações 

exigidas na lei foram feitas com a antecedência mínima de 15 dias do r~cebimento 

das propostas, em atenção ao disposto no art. 21, § 2°, inciso Ili da Lei 8.666/93. 

Em 27 de Junho de 2022 às 14h00min, foi realizada a abertura da sessão 

para recebimento dos envelopes de documentação e propostas de Preços,. ocorrendo ..... 
• que os atos transcorreram normalmente, sem a interposição de nenhum recurso. 

Do julgamento restou que a empresa M. R. A. CONSTRUTORA 

NORDESTE LTDA, inscrita no CNPJ nº 13.042.814/0001-30, situada na Rua Clores 

Miranda, nº 180, Centro - Bacabal - MA, pelo Valor da Proposta: valor de R$ 

693.372,40 (Seiscentos e noventa e três mil trezentos e setenta e dois reais e 

quarenta centavos). 

Em seguida a Comissão Permanente de Licitação encaminhou a esta 

Assessoria Jurídica os autos para-emissão de parecer, passando doravante a este .. 

li - ANÁLISE JURÍDICA: 

O exame desta assessoria se dá nos termos da Lei Federal nº 8.666/93; 

Lei Complementar nº 123/2006 alterada pela Lei Complementar nº 147/2014-edemais_, 
..... , ....... ~ ·---

normas pertinentes à espécie, subtraindo-se análises que importem considerações de 

ordem técnica, financeira ou orçamentária, considerando a delimitação legal d'e 

competência do cargo, com teor elucidativo não vinculativo da Autoridade 

Competente. 

Sublinhe-se que a presente apreciação restringe-se ao atendimento das 

exigências legais do Processo Licitatório em tela. 

Atendendo às exigências legais acima transcritas, foram juntados aos 

autos o Projeto Básico dos serviçoJ. 

Há comprovação da existência de recur;:;os orçamentários para fazer face 

à despesa do presente objeto, bem como prova de que a ação foi adequada a Lei 
, 

Rua Herc11/a110 Purga, 120 - Centro - Stio Lui-. Gonzaga do 1l1i1ra11/i1io_- 1l1A . 

.. 
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ESTADO DO MARANHÃO . 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
CNPJ Nº 06.460 018/0001-52 

Orçamentária Anual e compatível com Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes 

Orçamentárias. 

A ordenadora de despesa autorizou a abertura do respectivo processo 

administrativo, atendendo o disposto no art. 38, caput, da Lei de Licitações e 

Contratos. 

O julgamento atentou à regra contida na Lei nº 8.666/93, onde a 

· Comissão Permanente de licitação, após análise, e consequente julgamento da 

habilitação e proposta, certificou que a Empresa M. R. A. CONSTRUTORA ·· 

• 

NORDESTE L TOA, inscrita no CNPJ nº 13.042.814/0001-30, preencheu @s requisitos ___ ,_" ., 

previstos no Edital de Licitação (Tomada de Preços nº 005/2022), ocorrendo que t) 

preço ofertado encontra-se em conformidade com os preços correntes no mercado, 

deliberando pela habilitação e consequente classificação das . propostas 

apresentadas. 

A minuciosa análise acima evidencia que o processo licitatório está em 

ordem, que as disposições legais que regem a modalidade de licitação foram 

fielmente observadas e que a proposta apresentada pela Empresa M. R. A. 

CONSTRUTORA NORDESTE LTDA, inscrita no CNPJ nº 13.042.814/0001-30 é 

vantajosa para a Administração . 

Ili - DO PARECER 

- ~,.-rnc,.-.-,,; 

Do exposto, restrita aos aspectos jurídicos formais, tendo•em vista a 

conformidade da Tomada de Preços com a Lei que a rege, opino pela Homologaçã-J 

da presente Tomada de Preços. 

É o parecer. 

São Luís Gonzaga do Maranhão - MA, 08 de agosto de 2022. 

Máxima Regina~ Carvalho Ferreira 

Assessora Jurídica - OAB/MA nº 12705 

Rua Herculano Parga, 1211-Centro -Stio luís Gonzaga do Maranhão-MA.• . 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO- CPL 

CNPJ N2 06.460.018/0001-52 

RELA TÓRIO 
Exmo. Sr. 

Míi'ôNiõ RAfAEL NMíi 
Secret:-ária Municipal de AdII1inistração. Finanças, Planejamento, Orçalllento e Gestão 

Nesta 

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeirura Mnnicipal de São Luís Gonzaga ·do 

Maranhão, Estado do Maranhão, nomeada pela Portaria 001/2022, de 03 de Janeiro de 2022, em 

annprimento aos dispositivos legais, vem apresentar a V.Exa., o relatório e encaminhar os antos do 

processo referente a Tomada de Preços nº 005/2022, objetivando a Contratação de empresa 

especializada na execução de serviços de recapeamento e tapa buraco nas ruas do município de São 

Luís Gonzaga do Maranhão - MA, cujo critério de julgamento foi do tipo menor preço Global. 

De acordo com a Lei nº 8.666, de 21 de junl10 de 1993, Lei Complementar nº 

123/2006 alterada pela Lei Complementar n° 147 /2014 e demais legislações pertinente, o Edital de 

licitação da Tomada de Preço nº 005/2022, foi publicado a chamamento de quaisquer interessados 

para prestação dos serviços do objeto do mesmo. 

Considerando que o critério de julgamento da proposta determinado pela T amada de 

Preços foi do tipo menor preço global, obtivemos assim o seguinte resultado: 

Empresa: M. R. A. CONSTRUTORA NORDESTE L TDA 

CNPJ: 13.042.814/000I-30 
Valor da Proposta: valor de R$ 693.372,40 (Seiscentos e noventa e três mil trezentos e setenta e dois 

reais e quarenta centavos). 

Assim sendo saiu como vencedora a empresa M. R. A. CONSTRUTORA NORDESTE LIDA, 
inscrita no CNPJ nº 13.042.814/000I-30, siruada na Rua Clores Miranda, nº ISO, Centro-Bacabal 
- MA, pelo Valor dã Proposfa: valor de R$ 693.372.40 (Sêiséeiifos e iióvcifüi e crês iiiil fiezeiifos e 
setenta e dois reais e quarenta centavos). Face ao exposto, esta Comissão submete à apreciação e 
possível homologação de V.Exa., o presente relatório. 

São Lnís Gonzaga do Maranhão, Estado do Maranhão, em 09 de Agosto de 2022. 

Pr.esidmt.e da .· 

Rua Herculano Parga; 120 - .Centro - S/Jo Luís Gonzaga do Maranh/J.o - MA; 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS, PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E 

CNPJ N! 06.460.018/0001-52 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DA TOMADA DE PREÇOS Nº 005/2022 

Após constatada a regularidade dos atos procedimentais, a antoridade competente, Biano. 
Sr. ANTONIO RAFAEL NANI - Secretário Municipal de Administração, Finanças, Planejamento, 
Orçamento e Gestão, HOMOLOGA a adjudicação referente à Tomada de Preços nº 005/2022, 
conforme indicado no quadro abaixo, resultado da homologação. 

RESULTADO DA HOMOLOGAÇÃO 

Item: 001 - Contratação de empresa especializada na execução de serviços de recapeamento e tapa 
. buraco nas ruas do município de São Luís Gonzaga do Maranhão - MA, conforme especificações 
contidas em projeto básico no edital. 

Quantidade: O 1 Unidade de fornecimento: Serviço 

Situação: HOMOLOGADO em 10/08/2022 

Homologado para a empresa M. R. A CONSTRUTORA NORDESTE LTDA, inscrita no CNPJ nº 
13.042.814/0001-30, situada na Rua Clores Míranda, nº 180, Centro - Bacabal - MA, pelo Valor da 
Proposta; valor de R$ 693.372,40 (Seiscentos e noventa: e três mil trezentos e setenta e dois reais e 
quarenta centavos). 

Valor Global Homologado: R$ 693.372,40 (Seiscentos e noventa e três mil trezentos e setenta e dois 
reais e quarenta centavos). 

O de Agosto de 2022. 

NI 
Secretária Municipal de Administração, Finanças, Planejamento, Orçamento e Gestão 
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CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DO CONTRATO 

O Município de São Luís Gonzaga do Maranhão, através da Secretaria Municipal de Ad
ministração, Finanças, Planejamento, Orçamento e Gestão, convoca o signatário da Empresa M. R. A 
CONSTRUTORA NORDESTE LTDA, inscrita no CNPJ nº 13.042.814/0001-30, situada na Rua Clo
res Miranda, nº 180, Centro - Bacabal - MA, para assinatura do Contrato decorrente da licitação na 
modalidade TOMADA DE PREÇOS Nº 005/2022, referente à Contratação de empresa especializada 
na execução de serviços de recapeamento e tapa buraco nas ruas do município de São Luís Gonzaga 
do Maranhão - MA 

Cumpre-nos informar que a desatenção injustificada acarretará as sanções previstas em 
lei. 

Sendo o que de momento se nos apresenta, subscrevemo-nos com apreço. 

, 12 de Agosto de 2022 . 

• 
ANTONIO R.AF AE NANI 

Secretária Municipal de Administração, Finanças, Planejamento, Orçamento e Gestão 

M. R. . CONSTRUTOR.A NORDESTE LTDA 
CNPJ nº 13.042.814/0001-30 

Rua Herculano Parga, 120- Centro - São Luís Gonzaga do Maranhão - MA. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS, PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E 

CNPJ Nº 06.460.018/0001-52 

CONTRA TO Nº 081502/2022 
TOMADA DE PREÇOS 005/2022 
PROCESSO Nº 1241/2022 

CONTRATO Nº 081502/2022 QUE ENTRE 
SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SÃO 
LUÍS GONZAGA DO MARANHÃO, ES
T ADd Dd MARAN!-!Ãd E A EMPRESA 
M. R. A. CONSTRUTORA NORDESTE 
LTDA PARA EXECUÇÃO DOS SERVI
ÇOS, NA FORMA ABAIXO: 

Pelo presente instrumento, de um lado, o Município de São Luís Gonzaga do Maranhão/MA, Estado 
do Maranhão, pessoa jurídica de direito público interno, por intennédio da sua Prefeitura Municipal, 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 06.460.018/0001-52, com sede na Rua Herculano Parga, 120- Centro -
São Luís Gonzaga do Maranhão/MA, neste ato representado pelo Secretário de Administração, Finan
ças, Planejamento, Orçamento e Gestão, Antonio Rafael Nani, portador do CPF 206.416.309-30, dora
vante denominada CONTRATANTE, e, de outro, a empresa M. R. A. CONSTRUTORA NORDESTE 
LTDA, inscrita no CNPJ nº 13.042.814/0001-30, Situada Rua Clores Miranda, nº 180, Centro - Baca
bltl/MA doravante denominada ÇONTRATADA; representada neste ato pelo seu (sócio) Marcelo Ro
drigo Araujo Garcez, portador da Carteira de Identidade nº 697428966, CPF: 964.095.093-91, têm, 
entre si, justa e acordada a celebração do presente Contrato de execução de obra, na forma de execução 
indireta, regime de empreitada por preço global, sujeitando-se as partes à Lei Federal nº 8.666/1993 e 
suas alterações e demais legislações aplicáveis à espécie, bem como ao Edital da TOMADA DE PRE
ÇOS nº 005/2022, formalizada nos autos do Processo Administrativo nº 1241/2022, e aos tennos da 
pfüpôstã véficédcfüi, qüé fáie1rt pãfté üitégfiííite déstê Côfittiítô, ifidépéfidefitemeíite dé tfiífiscfiçãô, 
mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA FUNDAMENTO LEGAL 

O presente Contrato tem como fundamento a Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, 
Lei Complementar nº 123/2006, Lei complementar 147/2014 e demais legislações pertinentes e a 
TÔMADA DE PREÇÔS nó Ó05/2Ó22, deviciamente homoiogacio peia autoriciacie competente, tudo 
parte integrante deste Termo, independente de transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA OBJETO 

O presente CONTRA TO tem como objeto a Contratação de empresa especializada na execução de 
serviços de recapeamento e tapa buraco nas ruas do município de São Luís Gonzaga do Maranhão -
MA, sob a forma de empreitada por preço global, tudo de acordo com os Elementos Técnicos discri
minados no Edital da TOMADA DE PREÇOS Nº 005/2022, e demais especificações expressas, e com 
a Proposta da Empresa contratada, que também passam a fazer parte integrante deste instrumento. 

CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO GLOBAL 

Para execução total das Obras, fica ajustado o Preço Global em R$ 693.372,40 (Seiscentos e noven
ta e três mil trezentos e setenta e dois reais e quarenta centavos), de acordo com a Proposta de Pre-
ços apresentada pela CONTRATADA. .-1'--.. 
CLÁUSULA QUARTA- OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

-Caberá à CONTRATADA, além das obrigações previstas no edital e seus anexos: 

Rua Herculano Parga, 120- Centro- Silo Luís Gonzaga do Maranhllo - MA. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS, PLANEJAMENTO, ORÇAMENT 

CNPJ Nº 06.460.018/0001-52 

a) responsabilizar-se pelos encargos fiscais resultantes desta contratação, e ainda pelos encargos tra
balhistas, previdenciários e obrigações sociais em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, 
vez que os seus funcionários não manterão qualquer vínculo empregatício .com Q CQNTRAT AJ\ITE; 

b) observar todas as leis, regulamentos e Código de Posturas do Município, especialmente as de Segu
rança Pública e as Normas Técnicas da ABNT, bem como atender ao pagamento das despesas decor
rentes de impostos e taxas, da aplicação das leis trabalhistas, de seguros, inclusive contra terceiros, e 
da expedição das licenças necessárias à execução deste CONTRATO. 

é) iéspónsãbilizái-sé pélós dãúós éãusãdós dirétá óu indirétárúéúte ãó éóútratãúté óu á téiééirós, de
correntes de sua culpa ou dolo quando da execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa res
ponsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE; 

d) executar a obra ora contratada em rigorosa observância às especificações técnicas, estabelecidas 
pelo CONTRATANTE, integrantes deste instrumento e atender a todas as especificações técnicas, 
projetos, bem como as normas aplicáveis da ABNT, complementares e outras pertinentes ao objetu 
desta licitação; 

e) responder de maneira absoluta e ineséusável, pela perfeita técnica das obras, quanto ao processo de 
aplicação dos materiais, inclusive suas quantidades, cabendo refazê-las caso não aceitas pela fiscaliza
ção do CONTRATANTE; 

fj manter permanentemente, na direção da obra, um profissionai qualificado, devídamente habiiítado 
junto ao CREA-MA, obrigando-se a substituí-lo e retirá-lo, bem como a toda pessoa que, direta ou 
indiretamente, com ele se relacione a qualquer título, mediante solicitação do CONTRATANTE; 

g) fornecer todo o material, mão-de-obra, equipamentos, ferramentas e tudo o mais que se fizer neces
sário à perfeita execução do presente CONTRA TO; 

h) fornecer e fiscalizar a utilização dos Equipamentos de Proteção fudividual - EPI, em confonnidade 
com as nonnas técnicas vigentes, para cada serviço a ser executado; 

i) responsabilizar-se por quaisquer acidentes que porventura ocorram na execução das obras e servi
ços; 

j) manter na obra, com total acesso da fiscalização diariamente, diário de obras, onde estejam registra-
das e atualizadas todas as informações relativas à obra; · 

k) a CONTRATADA deverá colocar e manter na fachada frontal superior do tapume, uma placa da 
obra, conforme especificações e condições estabelecidas pelo Contratante, no edital e anexos, e ainda, 
de acordo com a legislação do CREA; 

1) manter o engenheiro constante do atestado de responsabilidade técnica durante toda a execução da 
obra e quando necessária sua substituição, que seja por profissional que possua qualificação técnica 
igual ou superior, mediante solicitação e autorização expressa do CONTRATANTE; 

m) responsabilizar-se, pelo prazo de 5 (cinco) anos, pela execução dos serviços, bem como pela soli
dez e segurança do trabalho, em razão dos materiais ou do solo, exceto quando a Contratada prevenir 
por escrito, em tempo hábil, o Contratante; 

n) obter à sua custa todas as licenças e franquias necessárias, pagando os emolumentos, previstos por 
lei e observando todas as leis, regulamentos e posturas referentes às obras e segurança pública, assim 
como ao cumprimento de quaisquer formalidades e ao pagamento das multas porventura impostas 
pelas autoridades. 

o) Manter, durante toda a execução !lo contrato, em çompatibilidade com as obrigações ppr _ele _ass11-
rnidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

Rua Herculano Parga, 120- Centro - São Luís Gonzaga do Maranhão - MA. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LU/S GONZAGA DO MARANHÃO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS, PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO 

CNPJ Nº 06.460.018/0001-52 

CLÁUSULA QUINTA DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

- Caberá ao CONTRATANTE, além das obrigações previstas no edital e seus anexos: 

a) prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA; 

b) comunicar à CONTRATADA qualquer irregularidade verificada na execução das obras e interrom
per imediatamente os trabalhos até a sua regularização; 

c) mandar refazer os serviços executados em desconformidade com os projetos, especificações e nor
iliãs téêfüéas, têíidô a CONTRATADA à obrigãçãô de éxeéutá-lôs sêiii quâlquêi ônus páiá à éóíitrá
tante; 

d) fornecer atestado de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as obrigações con-
• tratuais e emitido o termo de recebimento definitivo da obra; 

• 

e) indicar técnicos como seus prepostos, para exercer as atividades de fiscalização dos serviços ora 
contratados. 

f) efetuar os pagamentos nos prazos e demais condições previstas no presente contrato. 

CLÁUSULA SEXTA PRAZO PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

- O prazo de execução do objeto será de 90 (noventa) dias, conforme Cronograma Físico-Financeiro, a 
cóiifai dó rêéêbiiiiéiiió dà Oidéiii dê Exêéuçãó dê Sêrviçó. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O licitante vencedor terá 5 (cinco) dias a contar do recebimento da 
ordem de serviço para o início das obras. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os prazos de início de etapas de execução, de conclusão e de entrega, 
poderão ser prorrogados, em conformidade e desde que atendidos os requisitos dispostos no Art. 57 da 
Lei nº 8.666/93. 

CLÁUSULA SÉTIMA GARANTIA CONTRATUAL 

-Como elemento assecuratório do cumprimento das obrigações contratuais, a CONTRATADA apre
sentará à Gestão de Contratos, em até 5 (cinco) dias úteis, contados da data de assinatura do contrato, 
ÇQ!!!PfQVlJ!ltlcl cilcl prt:~t!lÇ!IQ clª g~m!\iª clç t:1't:Ç\IÇ!IQ !!Q vª!Qf ÇQfr"'SPQ!l(,ierrte a 2% (DOIS POR CEN
TO) do valor global do contrato, a qual deverá ser prestada em uma das formas previstas abaixo: 

PARÁGRAFO PRIMEIRO- Caução em dinheiro ou Títulos da Dívida Pública - Se a opção da 

garantia for Título da Dívida Pública, estes deverão ser emitidos sob a forma escriturai, mediante 

registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e 

avaliados pelos seus valores econômicos, confonne definido pelo Ministério da Fazenda. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Se a opção da garantia for Caução em Dinheiro, o depósito do valor 
correspondente à garantia deverá ser efetuado em conta poupança da Prefeitura Municipal de São Luís 
Gonzaga do Maranhão, Estado do Maranhão, na CONTA CORRENTE: 16.254-X, AGÊNCIA: 
2647-6, BANCO DO BRASIL. 

PARÁGRAFO TERCEIRO- Seguro Garantia, mediante entrega da competente apólice, no origi
nal, emitida por entidade em funcionamento no Pais, em nome da Prefeitura Municipal de São Luís 
Gonzaga do Maranhão, Estado do Maranhão, cobrindo o risco de quebra do Contrato, devendo conter 
expressamente cláusula de atualização financeira, de imprescritibilidade, inalienabilidade e de irrevo
gabilidade, assim como prazo de validade de no mínimo 60 (sessenta) dias além do fim do prazo de 
vig~!,Í!l \10 G0ntr!lt0, 

Rua Herculano Parga, 120 - Centro - São Luís Gonzaga do Maranhão - MA. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS, PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO 

CNPJ Nº 06.460.018/0001-52 

PARÁGRAFO QUARTO- Fiança Bancária, mediante entrega da competente carta de fiança ban
cária, no original, emitida por entidade em funcionamento no País, em nome da Prefeitura Municipal 
de São Luís Gonzaga do Maranhão, Estado do Maranhão, devendo conter expressamente Cláusula de 
atualização financeira, de imprescritibilidade, inalienabilidade e de irrevogabilidade, assim como pra
zo de validade de no mínimo 60 (sessenta) dias além do fim do prazo de vigência do contrato. 

PARÁGRAFO QUINTO - A Prefeitura Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão/MA, poderá 
descontar do valor da garantia de execução toda e qualquer importância que lhe for devida, a qualquer 
titulo, pela Contratada, inclusive multas. 

PARÁGRAFO SEXTO - Utilizada a garantia, a Contratada obriga-se a integralizá-la no prazo de 5 
(cinco) dias úteis contados da data em que for notificada formalmente pelo CONTRATANTE, sob 

• pena de ser descontada na fatura seguinte. 

• 

PARÁGRAFO SÉTIMO - Será considerada extinta a garantia: 

a) com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de importâncias depo
sitadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da Administração, mediante ter
mo circunstanciado, de que o CONTRATADO cumpriu todas as cláusulas do contrato; 

b) no término da vigência do contrato, caso a Administração não comunique a ocorrência de sinistros. 

PARÁGRAFO OITAVO - Na ocorrência de aditivos ao contrato, com alteração do valor, a contratada 

deverá prestar garantia adicional, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis contados da data da assinatura, 
proporcional ao valor acrescido. Caso o aditivo seja de prazo, e a garantia tenha sido feita em uma das 
modalidades previstas nos parágrafos terceiro ou quarto desta cláusula, a vigência da apólice deverá ser 
prorrogada até no mínimo 60 (sessenta) dias após o fmal do novo prazo de vigência do contrato. 

CLÁUSULA OITAVA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
- As despesas com a execução do objeto do presente contrato correrão à conta da seguinte dotação orçamentária: 

ÓRGÃO: 02 Pode Executivo 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0206-Sec Municipal de Infra, Transporte e Cidade 
PROJETO/ATIVIDADE: 15 122 0004 2022 -Manute Func da Sec Municipal de Infra, Transporte e Cidade 
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00- Outros Setviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
FONTE: 1.500.00.001.001 

ÓRGÃO: 02 Pode Executivo 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0206- Sec Municipal de Infra, Transporte e Cidade 
PROJETO/ATIVIDADE: 15 45100182163 -Pavimentação de Vias Urbanas e Rurais 
CLASSIFICAÇÃO ECONÓMICA: 4.4.90.51.00 - Obras e Instalações 
FONTE: l.500.00.001.001 

CLÁUSULA NONA- PAGAMENTO 

- O pagamento será efetuado por meio de ordem bancária emitida em nome do proponente vencedor, 
para crédito na conta corrente por ele indicada, em moeda corrente nacional, em até 30 (trinta) dias, 
contados da data da entrada no protocolo desta Prefeitura da Nota Fiscal emitida com base na medição 
previamente aprovada pela Fiscalização e de acordo com a liberação dos recursos. 

PARÁGRAFO PRIMEffiO: As medições serão realizadas a cada 30 dias corridos de obra, ou em 
periodicidade menor, a critério da Administração, sendo considerado o inicio da contagem do prazo a 
data de recebimento da ordem de serviço. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: A contratada deverá dar entrada no boletim de medição dos serviços 
executados com base no cronograma aprovado vigente, no setor de protocolo da Prefeitura Municipal 
de São Luís Gonzaga do Maranhão/MA, acompanhada da solicitação de pagamento (Anexo X), e das 
certidões negativas de débito junto ao INSS, FGTS, Fazenda Federal e Certidão Negativa de D~'bito 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS, PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO 
CNPJ Nº 06.460.018/0001-52 

Trabalhistas, para análise e ateste da Fiscalização, sendo aberto um processo administrativo específico 
para os pagamentos relativos ao contrato. 

PARÁGRAFÕ TERCEIRÕ: A aprovação da medição deverá ser efetuada pela Prefeitura de São 
Luís Gonzaga do Maranhão por meio do setor competente no prazo máximo de 5 (cinco) dias a contar 
da data de entrada no protocolo desta Prefeitura Municipal do boletim de medição dos serviços execu
tados. 

PARÁGRAFO QUARTO: Aprovada a medição, a Contratada será convocada para dar entrada no 
protocolo para juntada aos autos da sua Nota Fiscal em duas vias, que será encaminhada à Secretaria 
Municipal de Economia e Finanças, para que conduza o processo de pagamento. 

PARÁGRAFO QUINTO: Além dos docwnentos exigidos no parágrafo segundo, para a primeira 
medição da obra, deverão ser juntados ainda os seguintes documentos: 

a) Registro da obra no CREA/MA (anotação de responsabilidade técnica- ART); 

b) Matricula da pbra 110 INSS (se hpuyiir); 

c) Uma cópia do Contrato; 

d) Uma cópia da planilha orçamentária; 

e) Uma cópia da ordem de serviço; 

f) Comprovação do recolhimento da garantia d.e execução dP contrato. 

PARÁGRAFO SEXTO: A última medição somente será paga após o recebimento provisório da obra 
objeto desta licitação e contra a apresentação das CNDs do INSS e da Fazenda Federal, bem como do 
Certificado de Regularidade junto ao FGTS e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 

PARÁGRAFO SÉTJMO: No valor da nota fiscal, já deverão estar descontadas as eventuais multas e 
õuirõs déséõiifós dééórréiités dé iétéiiçõés dé válõiés prêvistõs Iió éõii!iátõ, sé for ó casõ. 

PARÁGRAFO OITAVO: Os serviços executados que caracterizarem adiantamento de serviços, em 
relação ao cronograma fisico-financeiro aprovado, não representam direito antecipado de recebimento 
do CONTRATADO, podendo no entanto serem pagos, a critério exclusivo da Administração e medi
ante disponibilidade financeira. 

PARÁGRAFO NONO: Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA 
não tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de atualização fman
ceira devida pelo CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo adim
plemento da parcela, terá a aplicação da seguinte fórmula: 

EM=lxNxVP 
Onde: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = Índice de atualização financeira= 0,0001644, assim apurado: 

I = (TX/100) I = (6/100) I = 0,0001644 
365 365 

TX = Percentual da taxa anual = 2%. 

PARÁGRAFO D.ÉCJMO: A atualização financeira prevista nesta cláusula se for o caso, será incluí
do na fatura/nota fiscal seguinte ao da ocorrência. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS, PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO 

CNPJ Nº 06.460.018/0001-52 

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: Não será aplicada a taxa de atualização financeira prevista no 
subitem 1 L 1 O acima, quando o atraso de pagamento se der em função de atrasos na liberação dos re
cursos pelo órgão concedent!l responsável pela transferência dos r!lcursos financ!liros para cµsteio do 
objeto da presente licitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA- DAS ALTERAÇÕES 

- Este Contrato poderá se alterar, mediante as devidas justificativas: 

a) unilateralmente pela CONTRATANTE quando: 

a. 1) houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação técnica 
aos seus objetivos; 

a.2) em decorrência de acréscimo ou supressão quantitativa do seu objeto, nas mesmas con
dições licitadas, inclusive quanto ao preço, observados os limites previstos na Lei nº. 
8.666/93; 

b) por acordo das partes, mediante Termo Aditivo, nas demais hipóteses admitidas na Lei Federal nº 
8.666/1993 e suas alterações. 

PARÁGRAFO ÚNICO - A supressão poderá, mediante acordo entre as partes, ultrapassar o per
centual de 25% (vinte e cinco por cento). 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DIREÇÃO DAS OBRAS 

- A execução das Obras que se refere este CONTRA TO, será dirigida nos locais dos serviços por 
uma equipe técnica composta de engenheiros, mestre de obras, encarregados e outros prepostos 
devidamente habilitados e credenciados perante a CONTRATANTE. A CONTRATANTE poderá a 
seu exelusivo critério e a qualquer tempo; determinar à CONTRATADA; a supsti\l!içi\o !!o ~µg~
nheiro residente e seu afastamento das Obras e/ou Serviços, assim como de qualquer componente 
de equipe técnica ou, outros empregados que estejam envolvidos com a construção direta ou indire
tamente, obedecidas as disposições no edital da TOMADA DE PREÇOS. 

PARÁGRAFO ÚNICO: A substituição voluntária de integrante da equipe técnica ou do profissio
nal habilitado residente durante a execução da obra ora CONTRATADA dependerá de aquiescência 
da CONTRATANTE quanto ao substituto, preswnindo-se esta, a falta de manifestação em contrá
rio, dentro do prazo de 10 (dez) dias da ciência da substituição. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- FISCALIZAÇÃO 

- Sem prejuízo da plena responsabilidade da Contratada, o contrato será fiscalizado pela Prefeitura 
Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão/MA, através de equipe composta de engenheiros, 
arquitetos e técnicos nomeados pela Autoridade Superior da Prefeitura Municipal, para acompanhar 
a realização dos serviços. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Durante a vigência deste contrato, o Contratado deve manter pre
posto, aceito pela Administração, para representá-lo. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - As atribuições da fiscalização do contrato são aquelas previstas no 
projeto básico anexo a este edital, além das estabelecidas na legislação em vigor. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do 
Fiscal, deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas conve
nientes. 

PARÁGRAFO QUARTO - Na execução das atribuições atinentes à Fiscalização do co11trato, o 
Fiscal deverá anotar no Livro Diário de Obras todas as ocorrências relacionadas com a execução do 
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contrato, detenninando o que for necessário para a regularização das falhas ou defeitos observados, 
nos tennos do Art. 67 da Lei nº 8.666/93. 

PARÁGRAFO QUINTÓ - A partir da segunda ocorrênda do mesmo fato, aiém do registro no 
Diário de Obras, o Fiscal deverá comunicar à Autoridade Superior para, se for o caso, autorizar a 
abertura de processo de aplicação de penalidade. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- RECEBIMENTO 

- O objeto desta licitação será recebido pela Prefeitura Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão, 
através da Fiscalização, em conforrnidade com o previsto no Art. 73 da Lei nº 8.666/93. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Concluída a obra, esta será recebida provisoriamente, pelo responsável 
por seu acompanhamento e fiscalização, mediante terrno circunstanciado, assinado pelas partes, em até 
15 (quinze) dias da comunicação escrita do Contratado. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A FISCALIZAÇÃO poderá recusar o recebimento provisório da obra, 
caso haja inconforrnidades significativas quanto às especificações. 

PARÁGRAFO TERCEffiO - No caso de inconformidades que não impeçam o recebimento provisó
rio, estas serão relacionadas em documento anexo ao tenno circunstanciado e deverão estar corrigidas 
até o recebimento defmitivo. 

PARÁGRAFO QUARTO - o i'êêêbii\iêiifó dêfiriiíivõ dã õbiã será êfêfüãdõ põi' sei'vidõr oü êõt\iissãõ 
designada pela autoridade competente, mediante tenno circunstanciado, assinado pelas partes, após o 
decurso do prazo de observação, ou vistoria, que será de até 60 (sessenta) dias contados a partir do 
recebimento provisório, que comprove a adequação do objeto aos tennos contratuais, observado o 
disposto no art. 69 da Lei n.0 8.666/93. ' 

PAIµGRAFQ Q!JINTQ - O recebimentQ, proyisprio ou definitivo, não eximirá a Contr_atada da 
responsabilidade civil pela solidez e segurança da obra, nem da ético-profissional, pela perfeita execu
ção do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- INADIMPLEMENTO E SANÇÕES 
- A inexecução parcial ou total do objeto deste contrato e a prática de qualquer dos atos indicados na 
Tabela l abaixo, verificado o nexo causal devido à ação ou à omissão da CONTRATADA, relativa
mente às obrigações contratuais em questão, toma passível a aplicação das sanções previstas na legis
lação vigente e nesse contrato, observando-se o contraditório e a ampla defesa, confonne listado a 
seguir: 

a) advertência; 

b) multa; 

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura 
Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão, Estado do Maranhão, por prazo não superior a 02 
(dois) anos; 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

PARÁGRAFO PRIMEffiO: Poderá ser aplicada a sanção de advertência nas seguintes condições: 

a) descumprimento parcial das obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente, e nas situa
ções que ameacem a qualidade dos serviços, ou a integridade patrimonial ou humana, desde que não 
caiba a aplicação de sanção mais grave; 
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b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da Prefeitura 
Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão/MA, a critério do Fiscal do Contrato, desde que não 
caiba a aplicação de sanção mais grave; 

c) na primeira ocorrência das infrações relacionadas na Tabela 1 abaixo; 

d) a qualquer tempo, se constatado atraso da obra de até 5 (cinco) dias, comparando-se o que foi efeti
vamente executado pela empresa e o cronograma fisico financeiro apresentado e aprovado pela FIS
CALIZAÇÃO. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Poderá ser aplicada multa nas seguintes condições: 

a) Caso haja a inexecução parcial do objeto será aplicada multa de até 10% (dez por cento) sobre o 
saldo contratual ou R$ 22.000,00, o que for maior. Para inexecução total, a multa aplicada será de até 
10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato. Para o atraso injustificado na execução do objeto 
será aplicada a multa correspondente a R$ 0,05% (cinco centésimos por cento) por dia de atraso. 

PARÁGRAFO TERCEfilO: Poderá ser configurada a inexecução parcial do objeto quando: 

a) Ocorrer atraso injustificado das obras por prazo superior a 30 (trinta) dias. 

b) Ocorrer o descumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais. 

PARÁGRAFO QUARTO: Poderá ser configurada a inexecução total do objeto quando o adjudica
tário se recusar a assinar o contrato ou receber a ordem de serviço e ainda quando houver atraso injus
tificado para inicio dos serviços por mais de 30 (trinta) dias após a emissão da ordem de serviço. 

PARÁGRAFO QUJNTO: Poderá ser configurado atraso injustificado na execução das obras, quan
do: 

a) Ocorrer atraso injustificado das obras por prazo superior a 5 (cinco) dias e inferior a 30 (trinta) dias. 
Após o trigésimo dia de atraso e a critério da Administração, poderá ser considerada inexecução parci
al da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença. 

b) A CONTRATADA deixar de cumprir quaisquer outros prazos estabelecidos neste edital e no con
trato. 

PARÁGRAFO SEXTO: Cãbéiá âiiidã à Cóiiirãtádã, iiós éãsós dé iéiiiéidêiiéiã iiãs irifrãçõés Jiiévistás 
na Tabela 1, as multas previstas na Tabela 2 abaixo: 

TABELA 1 

JNFRACÃO 
GRAU ITEM DESCRICÃO 

1 Permitir a presença de empregado sem uniforme, mal apresentado, por 01 ocorrência 

2 Manter funcionário sem qualificação para a execução dos serviços - por 
01 ocorrência 

3 Não cumprir horário estabelecido pelo contrato ou determinado pela FIS-
CALIZACÃO - ôóf õéôffêiiêiâ. 

01 

4 
Não cumprir determinação da FISCALIZAÇAO para controle de acesso de 

01 seus funcionários - por ocorrência. 

5 Executar serviço sem a utilização de equipamentos de proteção individual 
02 (EPI), quando necessários - por ocorrência. 

6 
Não iniciar execução de serviço nos prazos estabelecidos pela FISCAL!-
ZACÃO, observados os limites mínimos estabelecidos pelo contrato - por 02 
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ocorrência. 

Executar serviço incompleto, paliativo substitutivo corno por caráter per-
7 rnanente, ou deixar de providenciar recomposição complementar - por ocor- 02 

rência. 

8 
Utilizar material ou mão-de-obra inadequada na execução dos serviços - por 

03 ocorrência. 

9 
Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, os 

03 serviços contratuais - por ocorrência. 

10 
Reutilizar material, peça ou equipamento sem anuência da FISCALIZA-
CÃO - por ocorrência. 03 

11 
Destruir ou danificar documentos ou bens por culpa ou dolo de seus agentes 

03 - oor ocorrência. 

12 
Não substitujr empregado que tenha_ conduta inconveniente ou incompatível o~ com suas atribuicões - oor ocorrência. 

13 
Não refazer serviço rejeitado pela FISCALIZAÇÃO, nos prazos estabeleci-

04 
dos no contrato ou determinado pela FISCALIZAÇÃO - oor ocorrência. 
Não manter nos canteiros de obras em tempo integral, durante toda a execu-

14 ção do contrato o engenheiro indicado na assinatura do contrato e previa- 04 
mente ann)VajQ pela FTSCALT,l'.AÇÃQ- por ocorrência, 

15 
Utilizar as dependências da CONTRATANTE para fins diversos do objeto 

05 do contrato - por ocorrência. 

16 
Recusar-se a executar serviço ou cumprir determinações da FISCALIZA-
ÇÃO, sem motivo justificado - por ocorrência. 05 

17 
Permitir situação que crie a possibilidade de causar ou cause dano fisico, 

06 lesão comoral ou conseouências leiais - por ocorrência. 

TABELA2 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 
1 R$ 200,00 
2 R$400,00 
3 R$ 500,00 
4 R$ 1.000,00 
5 R$ 3.000,00 
6 R$ 5.000,00 

PARÁGRAFO SÉTIMO: O somatório de todas as multas aplicadas ao longo da execução contratual 
não poderá ultrapassar o percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato. Atingido 
este limite, a Administração poderá declarar a inexecução total do contrato. 

PARÁGRAFO OITAVO: Suspensão temporária de participar em licitação e impedimentos de 
contratar com A Prefeitura Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão/MA: A sanção de sus
pensão do direito de licitar e de contratar com a Prefeitura Municipal de São Luís Gonzaga do Mara
nhão/MA, de que trata o inciso III, art. 87, da Lei n.º 8.666/93, poderá ser aplicada à CONTRATADA, 
por culpa ou dolo, por até 2 (dois) anos, no caso de inexecução parcial do objeto, conforme previsto no 
parágrafo Terceiro desta cláusula. 

PARÁGRAFO NONO: Declaração de lnidoneidade para licitar ou contratar com a Administra
ção Pública: A sanção de declaração de Inidone,dade para lidtar ou contratar com a Administração 
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Pública, prevista no inciso IV, art. 87, da Lei n.º 8.666/93, poderá ser aplicada, dentre outros casos, 
quando a Contratada: 

a) tiver sofrido condenação defuutiva por ter praticado, por meios dolosos, fraude fiscai no reco
lhimento de quaisquer tributos; 

b) praticar atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação; 

c) demonstrar, a qualquer tempo, não possuir idoneidade para licitar ou contratar com a Prefei
tura Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão/MA, em virtude de atos ilícitos praticados; 

d) reproduzir, divulgar ou utilizar, em beneficio próprio ou de terceiros, quaisquer informações 
de que seus empregados tenham tido conhecimento em razão da execução do contrato, sem con
sentimento prévio da Prefeitura Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão/MA; 

e) ocorrer em ato capitulado como crime pela Lei nº. 8.666/93, praticado durante o procedimen
to licitatório, que venha ao conhecimento da CONTRATANTE após a assinatura do contrato; 

f) apresentar, à CONTRATANTE, qualquer documento falso ou falsificado, no todo ou em par
te, com o objetivo de participar da licitação ou para comprovar, durante a execução do contrato, 
a manutenção das condições apresentadas na habilitação; 

g) cometer inexecução total do objeto, conforme previsto no item 12.5 desta cláusula. 

PARÁGRAFO DÉCIMO: As sanções de advertência, de suspensão temporária do .direito de partici
par de licitação ou de contratar com a Prefeitura Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão, Estado 
do Maranhão e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
poderão ser aplicadas à Contratada juntamente com a de multa. 

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: O valor da multa, aplicada após o regular processo adminis
trativo, será descontado de pagamentos eventualmente devidos pela Prefeitura Municipal de São Luís 
Gonzaga do Maranhão, Estado do Maranhão à Contratada. 

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: Se o valor do pagamento for insuficiente, fica a Contratada 
obrigada a recolher a importância devida no prazo de 15 (quínze) dias, a partir da notificação, através 
de DAM, devendo ser apresentado o comprovante de pagamento a esta Prefeitura, sob pena de co
brança judicial. 

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO: Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor 
devido pela Contratada ao Contratante, esta será encaminhada para inscrição em dívida ativa. 

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO: A aplicação das penalidades será precedida da concessão da 
oportunidade de contraditório e ampla defesa por parte do adjudicatálio, na forma da lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA OlJINTA- DA AMPLA DEFESA 

PARÁGRAFO ÚNICO: Na decisão de aplicar qualquer uma dessas penalidades, acima mencionadas, 
são cabíveis recursos, sem efeito suspensivo: 

a) Representação, do prazo de 02 (dois) dias úteis contados da ciência da decisão; 
b) Recursos para autoridade imediatamente superior, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados da 

ciência do indeferimento do pedido de reconsideração. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- RESCISÃO 

- A inexecução, total ou parcial, do contrato poderá ensejar a rescisão, com as consequências contratu
ais previstas na Lei nº 8666/93. 
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PARÁGRAFO PRIMEIRO - A rescisão do contrato se dará nos termos dos artigos 79 e 80 da Lei nº 
8.666/93 

PARÁGRAFO SEGUNDO - No caso de rescisão provocada por inadhnpiemento do éontratado, o 
Contratante poderá além de outras medidas legalmente previstas, reter, cautelarmente, os créditos de
correntes do contrato até o valor dos prejuízos causados à Administração. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - No procedimento que visa à rescisão do contrato, será assegurado o 
contraditório e a ampla defesa, sendo que, depois de encerrada a instrução inicial, o Contratado terá o 
piázó dê 5 ( éiiiéó) diãs úíéis pãiã sê ri:iãriifêsíãi ê próduzii pióvãs, sêiii piéjuizó dã póssibilidãdê dê ó 
Contratante adotar, motivadamente, providências acauteladoras. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DISPOSIÇÕES GERAIS 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A CONTRATANTE não admitira quaisquer alteração de projetos ou 
especificações, salvo casos especialíssimos, a seu exclusivo critério, suficientemente justificados e 
fundamentados com a necessáiia antecedência, estudo técnico e os devidos registros. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: A CONTRATADA somente poderá sub-empreitar a execução de Obras 
e/ou Serviços com a prévia concordância da CONTRATANTE ficando, neste caso, solidariamente 
responsável, perante a CONTRATANTE, pelas Obras e/ou Serviços, serviços ou instalações executa
das pelos subempreiteiros e, ainda, pelas consequências dos fatos e atos a eles imputáveis. 

PARÁGRAFO TERCEIRO: Aos contratados de sub-empreitadas, incorporar-se-ão, de pleno direito, 
todas as cláusulas deste instrumento, relativas ás responsabilidades e deveres da CONTRATADA para 
com a CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO QUARTO: A seu exclusivo critério, a CONTRATANTE poderá autorizar a CON
TRATADA, a fazer cessão total ou parcial deste CONTRATO, mediante lavratura do termo de cessão, 
atendidas, em relação ao concessionáiio sub-rogado com todos os direitos e obrigações do cedente, 
decorrentes deste instrumento. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - VIGÊNCIA 

O presente instrumento terá vigência de 120 (cento e vinte) dias a partir da data de sua assinatura, 
podendo ser alterado mediante termo aditivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA-DOS ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÕES 

A CONTRATADA obriga-se a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supres
sões que se fizerem necessárias na execução dos serviços, do valor inicial atualizado do contrato, nos 
termos do art. 65, § 1° da Lei nº 8.666/93. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA- PUBLICAÇÃO 

Este CONTRA TO será publicado, em resumo, na Imprensa Oficial, nos termos da Lei nº 8.666 de 21 
de junho de 1993. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO REAJUSTE 

0 Os preços dos serviços e obras objeto deste contrato poderão ser reajustados, pelo Índice Nacional de 
Custo da Construção do Mercado (lNCC-M), mediante solicitação do CONTRATADO, após o inter
regno de l (um) ano (computadas as eventuais prorrogações) contado da data prevista para apresenta
ção da proposta, ou do orçamento a que essa proposta se referir. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de 
qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado em substitnição o que vier a ser determina
do pela legislação então em vigor. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LU/S GONZAGA DO MARANHÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS, PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E G. STÃO 
CNPJ Nº 06.460.018/0001-52 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes ele
gerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente. 

PÁRÁGRAFÓ TERCEIRO: Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de citicuio referente 
ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA- CASOS OMISSOS 

Os casos omissos serão resolvidos conforme as disposições da Lei Federal nº 8.666/1993 e suas altera
ções e demais legislações aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - FORO 

Fica eleito o Foro de São Luís Gonzaga do Maranhão/MA, para dirimir as questões oriundas do pre
sente CONTRA TO, renunciando as partes, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E assim, 
por estarem justos e contratados, assinam este CONTRA TO em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
para um só efeito. 

de Agosto de 2022. 

Antômo Ra ani 
Secretário de Administração, Fínanças, Planejamento, Orçamento e Gestão 

CONTRATANTE 

~~TEL~ 
CNPJ nº 13.042.814/0001-30 

Marceio Rodrigo Araújo Garcez 
CPF: 964.095.093-91 

CONTRATADA 

Rua Herculano Parga, 120- Centro - São Luls Gonzaga do Maranhão - MA. 
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ESTADO DO MARANHAO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE sAo LUIS GONZAGA DO MARANHAO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINIS.TRAÇAO, FINANÇAS, PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTAO 
CNPj Nº ()6.460.018/0001-52 

!';X TRATO DE CONTRA T() 

EXTRATO 00 CONTRATO Nº 081502/2022, TOMADA DE PREÇOS Nº 005/2022. PARTES: O Município de 
São Luís Gonzaga do Maranhão, através du Secretaria de Municipal de Administraç~o, Finanças, Planejament.o, Orçaw 
mento e Gestão e a empresa M. R, A. CONSTRUTORA NORDl;:STE LTDA, in,crita no CNPJ de 11° 13.042.~ 14/0001. 
30. OBJETO, Contrntação de emp11(:ls~ espeqi~tlizaçla na ex~cuçijo de se1:viços de reçapeamento e tapa bun:1cl) nas ruas 
do município de São Lui, Gon~~ga do Mara111i!to • MA, !IASV: 1,EGAL: Lei Federal nº 8.666193 e suas altcrnções 
pos~eriores, Lei Complementar 11º 143/2006, Lei ç9mpl~mcntar 147/2014 e dçrn~is legislações pcrtinentí:_!S. VALOR: 
R$ 693.372,40 (Seiscentos e noventa e três 'mi! trez,e1it'os e $Çtenta e dois reuis e quarenta centavos). VIGÊNCIA; 120 
(cento e vinte dias) a paitir da data de sue1 assinatura. l)0TAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: ÓRGÃO: 02 Pode !Sxecutivo 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0206 - Sec Municipal de Infra, Transpmte e Cidade PROJETO/ATIVIDADE: 15 
122 0004 2022 - Manut e Func da Sec Municipal de Infra, Transpo,te e Cidade CLASSIFICAÇÃO ECONÔ!\11CA: 
3.3.90.39.00 - Oqtros Serviços de Terceiros-, Pc,soa Jurídica FONTE: 1.500.00.001.001 ÓRG.:i.O: 02 Pode Executivo 
UN)l)Al)E ORÇAMENTÁRIA: 0206 ~ Sec Municipal de Infra, Transpo1te e Cidade PROJETO/ATIV)l)ADE: 15 
451 0018 2163 - Pavimentação do Vias l)l'banas e Rurais CLASSIFICAÇ.:i.O ECONÔMICA: 4,4.90.51.00 - Obras e 
ln0lalações FONTE: 1.500.00.001.001; SIGNATÁRIOS: Antonio Rafael Nani - Secretário Municipal de Ad111inistra
çã,0, Finanças, P\anejamento, Or-çamento e Gesti'l.o pç-la contrata~-He e Mat'celo R9drigo Araújo Garcez pela conll\ltada. 
DATA DA ASSINATURA: 15 de agosto de ion, . 

Rua Herculano Parga, 1 ~O~ Centro ..., S~o Luls Gonzaga do Maranhão - MA. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS, PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO 
CNPJ Nº 06.460.018/0001-52 

ORDEM DE SERVIÇOS 

Empresa: M. R. A CONSTRUTORA NORDESTE LIDA 
CNPJ nº 13.042.814/0001-30 
Endereço: Rua Clores Miranda, nº 180, Centro - Bacabal/MA. 

Pela presente Ordem de Serviço, AUTORIZO a execução de serviços de recapeamento e tapa buraco 
nas ruas do município de São Luís Gonzaga do Maranhão - MA. TOMADA DE PREÇOS n.º 
005/2022, seus anexos e proposta comercial apresentada pela empresa M. R. A CONSTRUTORA 
NORDESTE LIDA, inscrita no CNPJ de nº 13.042.814/0001-30, situada na Rua Clores Mi
randa, nº 180, Centro - Bacabal/MA, pelo Valor da Proposta: valor de R$ 693.372,40 (Seis
centos e noventa e três mil trezentos e setenta e dois reais e quarenta centavos), sendo obede
cidas as condições e especificações estabelecidas no certame. · 

São Luís Gonzaga do Maranhão (MA), 15 de Agosto 2022. 

Secretária Municipal de Administração, Finança Planejamento, Orçamento e Gestão 

DE ACORDO EM _/..i;2-t~ -

&~~TôA 
CNPJ nº 13.042.814/0001-30 

Rua Herculano Parga, 120- Centro- Silo Luís Gonzaga do Maranhilo - MA. 
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SECRETARÍÃ MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS, PLANEJAMf. ITO, ORÇAMENTO E GESTÃO -
____________ L_I_C!~ÇÃO-AVISO DE LICITAÇÃO Nº 017/~

0

!>22 ••_:, ________ ____. 

AVISO DE LICITAÇÃO ;tJ.j / 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 017/2022 - SRP Processo,\ A -Z.O"Z-1 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1245/2022 FLS: .5 6 t5' 

ORGÃO REALIZADOR: Município de São Luls Gonzaga do Maranhão, por intermédio do seu Pre~ respectiv~,;;{J de 
apoio, institulda pela portaria Nº 002/2022. BAS.E LEGAL: Lei 10.520/2002, Decreto Feder~l.nº H1.~rnr,s, Bcuet~ li 
7.892/2013, Lei Complementar nº. 123/2006, Le, Complementar nº. 147/2014, Decreto Municipal nº. 003/2017 e subs1d1a9amente 
as disposições da Lei nº 8.666/93 e alterações. OBJETO: Registro de Preços para a Eventual Contratação de ,émpresa 
especializada para prestação de serviços de Licença e cessao de direito de uso de link de acesso à internet para atender as 
necessidades das Secretarias da Prefeitura Municipal de São Luls Gonzaga do Maranhão/MA. TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM. 
ORGÃOS SOLICITANTES: Secretaria Municipal Administração, Secretaria Municipal de E~ucação, Secretaria Municipal de Saúde 
e Secretaria Municipal de Assistência Social. LOCAUSITE: https://www.licitasaoluisgonzagama.com.br/ DATA: 30/08/2022. 
HORÁRIO: 10h:00min (Dez horas) EDITAL: O edital e seus anexos estão à disposição dos interessados no endereço eletrônico: 
https://www.!icitasaoluisgonzagama.com.br/, no portal de transparência www.saoluisgon:;aga.ma.go•,.br, bem como na Sala da 
Comissão Permanente de Licitação, situada na Rua Herculano Parga, nº 42, Centro - São Luls Gonzaga do Maranhao/MA, no 
horário das 08h00min (oito horas) às 12h00min (doze horas) onde poderão ser consultados ou ohiidos gratuitamente, junto ao 
setor de Licitação do município ou por email: cplsaoluisgonzaga@outlook.com. São Luls Gonzaga do Maranhão/MA, 1 O de Agosto 
·_de _2022. Rafael Luls Morais Araújo. Pregoeiro Municipal. ; 

lsÉCRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS, PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO -ATOS 1

1 L_ __ DO EXECUTIVO - EXTRATO DE CONTRATO Nº 081,~ .• 0_11_2_02_2 ________ __,_ 

EXTRATO OE CONTRATO . -·, . . ~ 
EXTRA TO DO CONTRA TO Nº 081501/2022, TOMADA DE PREÇOS Nº 004/2021. PARTES: O Município de São Luls Gonzaga 
do Maranhao, através da Secretaria de Municipal de Administração, Finanças, Planejame.,to, Orçamento e Gestao e a empresa 
GARDEN PROJETOS E EXECUÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ de nº 24.365.151/0001 -01. OBJETO: Contratação de empresa 
especializada na execução de serviços de recuperação de estradas vicinais, através do Ministério do Desenvolvimento Regional, 
de acordo com proposta nº 053144/2021, firmando entre a Companhia de Desenvolvimento do Vale do sao Francisco • 
CODEVASF, e o(a) Município de São Luls Gonzaga do Maranhão. BASE LEGAL: Lei Federal 11° 8.666/93 e suas alterações 
posteriores, Lej Complementar n• 123/2006, Lei complementar 147/2014 e demais legislações pertinentes. VALOR: R$ 956.041,52 
(Novecentos e cinquenta e seis mil quarenta e um reais e cinquenta e dois centavos). VIGÊNCIA: Até 15 de Março de 2023 a partir 
da data de sua assinatura, totalizando um prazo de 220 (duzentos e vinte) dias. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: ÓRGÃO: 02 Pode 
Executivo; UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0206 Secretaria Municipal de Infraestrutura, Transporte; PROJETO/ATIVIDADE: 

--·· 26.782.092~.1079 - Construção, Ampliação e Melhoramento de Estradas Vicinais. CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 4.4.90.51.00 -
Ooras e Instalações; FONTE: 1.510.000- Recursos Ordinários; SIGNATÁRIOS: Antonií.-" Rafael Nani - Secretário Municipal de 
Administração, Finanças, Planejamento, Orçamento e Gestão pela contratante e Lygia Gardenia Lima Santos pela contratada. 
DATA.DA ASSINATURA: 15 de agosto de 2022. ·, 

E ETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS, PLANEJA. MENfb"",-o-R-ÇA_M_E-NT_O_E_G_E_S-TÃO -ATOS 
DO EXECUTIVO - EXTRATO DE CONTRATO Nº 081502/2022-,;;.;.;;c.;;.;;;;;;;;;. _______ -.J 

EXT~TO DE CONTRATO :.;~ I· 

" EXTRA TO DO CONTRA TO N' 081502/2022, TOMADA DE PREÇOS Nº 005/2022. PARTES: O ~'uniclpio de São Luls Gonzaga 

•

ijo· Maranhão, através da Secretaria de Municipal de Administração, Finanças, Planejamento, Orçamento e Gestão e a empresa M. 
R. A. CONSTRUTORA NORDESTE LTDA. inscrita no CNPJ de nº 13.042.814/0001 -30. OBJETO: Contratação de empresa 
especializada na execução de serviços de recapeamento e tapa buraco nas ruas do: municlpio de Sao Luls Gonzaga do 
Maranhão - MA. BASE LEGAL: Lei Federal n' 8.666/93 e suas alterações posteriore·s, Lei Complementar n• 123/2006, Lei 
complementar 147/2014 e demais legislações pertinentes. VALOR: R$ 693.372.40 (Seiscentos e noventa e três mil trezentos e 
setenta e dois reais e quarenta centavos). VIG~NCIA: 120 (cento e vinte dias) a partir da data de sua assinatura. DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: ÓRGÃO: 02 Pode Executivo UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0206 - Sec Municipal de Infra, Transporte e Cidade 
PROJETO/ATIVIDADE: 15 122 0004 2022 - Manut e Func da Sec Municipal de Infra, Transporte e Cidade CLASSIFICAÇÃO 
ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica FONTE: 1.500.U0.001.001 ÓRGÃO: 02 Pode 
Executivo UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0206 - Sec Municipal de Infra, Transporte e Cidade PROJ:ãTO/ATIVIDADE: 15 451 0018 
2163 - Pavimentação de Vias Urbanas e Rurais CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 4.4.90.51.00 --:obras e Instalações FONTE: 
1.500.00.001.001; SIGNATÁRIOS: Antonio Rafael Nani - Secretário Municipal de Administração, Finanças, Planejamento, 
Orçamento e Gestão pela contratante e Marcelo Rodrigo Araújo Garcez pela contratada DATA DA ASSINATURA: 15 de agosto 
de 2022. · . , j 

:· ~ - ~~M~RA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO - TERCEiR"'_o_s __ -R-~s""1 U_L_T_A_D_O_N_º_0_07-,2-0_2_2~ 

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGf DO MARANHÃO/MA ·;J 
RESULTADO DE JULGAMENTO DA LICITAÇAO . • 1 
TOMADA DE PREÇOS Nº 007/2022 • Republicação , 
Tornamos público o resultado da TOMADA DE PREÇOS n' 007/2022, do tipo menor preço global, objetivando a Contratação de 
Escritório de Advocacia para a prestação de serviços técnicos especializados, sob forma de patrocfnio administrativo e judiei ai para 
atender as necessidades da camara Municipal de Sao Luls Gonzaga do Maranhao/rv,A, tendo como vencedora a empresa: 
MÁXIMA REGINA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, inscrita no CNPJ nº 40.935.970/0001 -01, Situada na Rua Teixeira 

·, 1 • CPF: ... _947.203-.. -Data: 10/08/2022 ° IP com n•: 192.168.0.179 . 
Autenticação em: www.saolulsgonzpga.ma.gov.t,r/diariooficfal.php?ld=513 - • ! 

• 1 [!l 

'~D.OM· • www.saoluisgonzaga.ma.gov.br :~ : 1 3/4 '. 1 . . JI 1 , • . 
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Mendes, 44 - Centro - Bacabal - MA, pelo valor Global de R$ 39.000,00 (Trinta e nove: mil reais). Co:-.iünica assim o resultado final 
do Procedimento, levando em conta o interesse público e Administrativo. São Luís Gon,~aga do M:,iranhão, 10/08/2022. Tarcfsio 
Raimundo Moreira Duarte, Presidente - GPL. Processo_.,, :;A? 
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1}1{Rf0 OFií.IAL DA UNIAO-seção 3 

AVISO OE L'.CITA\.lO 
TOMADA r)E PREÇOS NV S/2022-CPL 

01i'f:r0: Contratâç-fo Je empresa especializada para prestação de serviços de 

f'A'iir-,;ícfJ":·11·;1.;I -"Si,.[ilCA fM AALlll DE VIAS í:UliAIS COM MEIO-FIO E SARJETA E 
:,;1;~~1.1:;:_r,çf.o ~-!Á/l.l..', no Mur.idpio C:c :;ão Bento-M,\. Abertura: CS CIF. outubro de 2022, às 

01:<:C!Jh. E'lck,l!ÇO: rrnça d;; Matri.: ;1' 18~ Jairro Mat•it cep 65235000, São Bento-MA, ,"lo 

"1(,,fo ,:la C?L Tipo '.i<? U1:itação: Menor Preç,J. Obti;n;t.io e Consult~ de Edital: O Edit;;i e 

;i;n; ~n,e~o~ estão à disposlçiio dos internssados no i>rédio da CP~, ti!! 21 a 6~ feir;;, no 
hcrúi,:, rl,,~ 8:00 !is 12:0llh. O E~ita! poderá ser cormiltado gr:ituílamente no portal da 

~rJnsprC:1cia, ou 111iqt1iriclo n1e media•1te a entrega c!e 02 rem~s de papel, no endereço 

sq,r~:a;,do, .:>.:i eSdilredmenl?~ podo:::rão ser ·ealizad'ls ~través d:i email: 

';,::saobe!1to@_hot,11aif .con: 

São !lento -MA, 15 de setembro de 2022. 

DANIEL SACRAMENíO DOS SANTOS FILHO 

Presidente da CPL 

PREFF.ITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

t:XTRAlO DO CONTRATO Nll 79/2022 

~REFf:ITURA MLJ:IJICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO/MA - SECRETARIA MUNICIPAL 

:,Ai)DE/SEr11us 

')!IJETO: Contrat:ição de tr.ipre~a e:;pP.:cializao~ para construção d.i 02 (dois) sistema de 

~b;1#e~1métÍ!0 ·li:!. a~Ja ,nos- Pov_oâdos Sabonete· :e f'ol(oado Oàncos, na cidade de São 

C·C'ri•ingos Íio Marn~hã~, V.i>.LOR il.$ 322.672,35 (treza::i"ilos e vir.te e dois mil seiscentos e 

,,u~r;t~ e :lo;~ r"eJi:. e trirta e cinco centavos),: CQNTMTADA: FS LOPES, CNPJ-

1S.004.<l68/00Ó1-1G- /,MPA_RQ _LEGf>.l: l~l Fed<:'ral n• 8.6'16/93 e suas Po;teriores alterações 

e ~·rn::iost.¼ de Preço:;, v;Gf~1CIA: 12 (r.loz,1) me~es. São DClmingo: ó Maranhão (MA) 09 1fa 
agosm de 2U22. ~r C/oG:.,mir Gorr,e:; _da Silva Junlor. Secretario Municipal de Saúde . 

PREFE!TÚ,R/1_ Ml)NIClPAL.DE-.SÃO LUIS GONZAGA ÓO MARANHÃO 

EXTRÀTO Ot: CONTRATO 

E.>:r.RATO l}O'COf,iR,\10 N" 081S01/2022, TOMADA-DE PREÇOS N" 004/2021. PARTES: O 

MuniCtr,io d1l São l.Laís Go,,1i!ilª de, M~r_,mhão, através da Secretaria de Municipal de 

Acimi11ist•aç:ic., fli1anças; · 'l'lan~!a.mecito, Orçamento e Gestão. e a empresa· GARDEN 

PRO;nos ~. EXEÇUÇ.~O LTDA, lnsuita_ n;:, .CN~J Ue n2' 24.365.151/0001-01. OBJETO: 

Cc!ltrataç~o de empres3 .especializa~~ na _e_J1.,cuçãu de s~rviços ~e recuperat·ão cte estradas 

_viciryi:is, ,at;~v'!!s ~;:i Ministério do De~erivolvirnentc> Regiot,al, de acordo com proposta n2 

05.3144i2021, tirmando entre a C::mp,rnhfa de Desenvolvl'l'tento do Vale do São Francisco 

- CCJDEV/!.~F, e o(a) Município de sio Luís Gonzaga do Maranhão. BASE LEGAL: Lei Federal 

n" 8.66G/93 a suas alte1Jções po~teriores, lei Complementar n" 123/2006, lei 

~c,;npl1r.1'!r,tlr, 147/2014 e demais legislações pe-rtinentes. VALOR: R$ 956.041,S2 

(tlcr~~ter-tJ~ e cinquanta e sei~ míl quarenta e um reais e cinquenta e dois centavos). 

'-/1G~N·::1_-',: ~té 15 de Mat'ço de 2023 a partir da data de sua assinatura, totalizando um 

prato de 220 (duzentos ,e vinte) dias. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: ÓRGÃO: 02 Pode 

~)l~c•:tivo; l!N!DADE. ORÇAMENTÁRIA: 0206 Secretaria Municipal de Infraestrutura, 

Tran~porte: ~fl.0JE'r'ô/A1'1Vlt.:AOt: 26.762.0028.1079 - Construção, Ampliação e 

Melfióra,'Íl·~ilto de Estradas Vlr.lnais. Cl.1-SSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 4.4.90.51.00 - Obras e 
!r.stal;içôns; FONTE: 1.510:000- Recursos drdlÍiários; SIGNATÁRIOS: Antonio Rafael Nanl -

:; nretário ·Muriic!Pal .de Admini,traç.fo, Ftnanps, Planejamento, Orçamento e Gestão pela 

~cntr;itai,te e.~·1g;;_ Garde:1ia 1.•1:1a Si.>ntvs·pela contratada. DATA DA ASSINATURA: 1S de 

~gosto.~<! v:iZ?;. 

EXTRATO OE CONTRATO 

EXTRATO DO c'oNnt..:ru W 081502/2022, TOM1\DA DE PREÇOS N" 005/2022. PARTES: O 
M:;r,i~ip;o ·c:e -São ,.!.ub GçmzagJ do Mar.anhãc, àtravés da Secretaria de Municipal de 

A::i~inistraç'!.J, 1 flnanç.as, PlaneJal"!'le.nto, Orçamento e Gest~c, e a empresa M. R. A. 
Cí'.lf'i~TRUTORA i.ORDESTE lTOA, i~mita no CNflJ de n; 13.0<12.814/0001-30. OBJETO: 

CJ!1té~lc.çl!o dr,
1 

em,'rt!sa espeêializ;:i.:!a na c:!xt-euÇ~'l Oe serviços d<! recapeamento e tapa 

buraco_ rias ~ua~ ,fo n-1.;~idpio .de S!!o Luís Gonza1::a do Maranhão - MA. BASE LEGAL: Lei 

í•!denl -!\' 8.E66/.93 e s:.ia; .:)l(!rações posteriores, lei Complementar n' 1:3í2006, Lei 

c~r;ii:-ieme11~ar :141no14 e ·derrià;_s leri~lllçõe; pertinentes. VALOR: R$ õ!!J.372,40 

(S•Ji~centos e neventa .e três mil.trezentos.e ~etenta._e dois reais e quarenta centavos). 

illti~NC1A;_ no; (tH1t:) e ~intrl dia5) a Partir ·da data. de ;ua assinatllra. DOTAÇÃO 

ORÇ,IMl;N_T/,RIA: ,ÓRGÃO: 02 Pede Executivo UNIDADE ORÇA:,,rnTÁRIA: 0206 - Sec 

Mu_r,itlpal.de Infra, Tran~porte e Cid.ide PROJETO/ATIVIDADE: 15 122 0004 2022 - Manut e 

~une da Se-e Municipal. <:e Infra, Transporte e Cidade CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 

3.3.90,3.9.-00 - ~~t~os. ~erv!ços de Terceirc,s - Pessoa Jur(dica FONTE: l.S00.00.001.001 

ós:;J;_9: ,02 Pc~e. Ex~c(Jtl1,o UNIDADE ORÇA_MENTÁRIA: 0206 - Sec Municipal de Infra, 

·;1ansr101te,e CldadP. PR,OJETO/ATIVIOAOE: 15 451 0018 2163 • Pavimentação de Vias 

ürb~·1a_; e Rurais ClASSiFICAÇ,\O ECONÔMICA: 4.4.90.51.00 - Obras e Instalações FONTE: 

1.5•)9.00.001,001; SIGNATÁRIOS: Antonio Rafael Nanl - Secretário Municipal de 

Admjnlstr:içlo, ,Flr.anps, _Plallejamento, On;ar.iimto e Gestão pela contratante e Marcelo 

R~,lrÍi_!<) ~1aJjo .<:'3rcel pela contri.tada. PATA DA ASSINATURA: 15 de agosto de 2022. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÍTIO NOVO 

EXTRATO DE CONTRATO 

T. í'." 018/2022. CONTkA'l"O: N2 146/2022 CONT/1.ATANTE Prefeitura Municipal de Sítio 

f~ovo, Estado do Ma•anhlo, CON_TRATADO: SERVICOL - SE/1.VIÇOS DE LIMPEZA E 
TRAN:;PORTEE LTD;:.," pes~~ j~,ídica ·de direito privado int~r!ta no CNPJ sob e r.g 
34.777.223/0001-Bl, com sede n6 Avenida Mirador, uR 64, Vila Brandão 11, Colinas • MA. 

· Obje1.o": ·cor'ltrataç~'J de e·mpre~a µar« a recup"eraç:io de estrad~s viclnals no munlcfplo de 

Sítio r:o~o •· MA {Povoado ··Paciência ·ao Po'1cado Retiro). Lei Federal 8.666/93 e suas 

altei"K:ões;· A vlgê~cia· do presente ·contrato sera de do.:e mesE!s,-contados da data de 

.issinatúta· ,,mdv <1di ·02 d_ll!S: ·do or.ês de Setei-nho dé 2022, podendo ser prorrogada nos 

te!rnos é-.:o·ndiçõÍ/~ pi-e·,1,1:ai na Lei n!t 8.656/93, Se de Interesse da CONTRATANTE." Valor 

do·CCntriltu ·e'de · R$ 1167:063,45 (q•J<1troceri~os e sessenta sete r.ill, sesse1,t.; e trt!s reais e 

(lu_à'.\"(I~ _ Q· i:1nc_o·
1 
ce~tavos)._ $ítlo ·N-dvo i-.1~i-ahh_ãó1 02 de Setembro d,:, 2022. 

, ...• -··L.z ,._,/.' 
. ....! • ?,{?.J. Z-r.s:__ 56'"e . 

ISSN 1677-7069 

Rubrica:::: ~ 
N' 178, seg,oda-f,;c,, 19 de setemb,o de ,: 

,'\VISO DE AD;UDICAÇÃO 
TCMADA DE PREÇc!~: N1t 18/2022 

Referente a Tomada de Preço: N.!t 018/2022. Objeto: Contratação de empresa para 
a recuperaçã-:i de estradas vicir,ais no. munlcípio de Sítio Novo - MA (Povoado Paciência ao 
Povoado R1,tiro). FUNDAMENTG LEGAL: Lei Fed>?r~I 8.666/93; Valor global R$: 467.063,45 
(quatroc~ntos e sessenta sete mh, sessenta e três re;i;s e quarenta e cinco centavos). O Prefeito 
resoivP.: ADJUDICAR o objeto :lr.!tldo ao licitar-te: SERVICOL - SERVIÇOS DE LIMPEZA E 
TRANSPORTES LTDA, pessoa ;.11',jica de direito privado inscrita no CNPJ sob o n2 
34.777.223/0001-81, com sede:· 1c Avenida Miraór,.- nQ 64, Vila Brandão 11, Colinas - MA. 

Sítio Novo Maranhão, 12 de Setembro de 2022. 
A~!T,~NIO COELHO RODRIGUES 

Prefeito 

AVISO Ot: HOMc-1.'JGAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS NR 18/2022 

Referente a Tomada ,"e- Preço: N.Q 01e1LU22. Objeto: Contratação de empresa para 
a recuperação de estradas viclna!i no município ji? Sitio Novo - MA (Povoado Paciência ao 
Povoado Retiro). HOMOLOGO par.i devidos fins de 'lírelto a proposta encaminhada e assinada 
pela empresa SERVICOL - SER\",ÇOS DE LIMPEZA E TRANSPORTES LTDA, pessoa jurídica de 
direito privado inscrita no CNPJ soh o n2 34.777.223/0001-81, com sede na Avenida Mlrador, ng 
64, Vila Brandão 11, Colinas - MA. ~!e Valor global RS; 467.063.45 (quatrocentos e sessenta sete 
mil, ses.senta e três reais e quarent~ e cinco centavos). 

Sítio Novo Maranhão, 1!! de Setembro de 2022. 
ANT:

0
JNIO COELHO RODRIGUES 

Prefeito 

PREFEITUR~ MUNICIPAL DE VITORINO FREIRE 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PRlG,i.O ELETRÔNICO N!t 40/2022 

A Prefeitura Municlp~I de Vitorino Fre :e - MA, localizada na Av. WIison Branco, 
s/n, Centro, CEP: 65320-000 cumunlca aos tteressados que realliará licitação na 
modalidade Pregão Eletrônico - >J.51 40/2022, no' dia 29/09/2022 às 10h00, horário de 
Brasília, objetivando o "Registrn Oe Preços para c,:,,itratação de empresa para aquisição de 
Equipamentos de Proteç5o lndMdual (EPI) para a ·secretaria Municipal de Assistência Social 
e Promóçao Humana do Mur,lcíplo de Vltorino_'" Freire - MA", conforme quantidades e 
específicações contidas no Te,mo de Referên-:lo, Anexo I do edital. O Edital pode ser 
consultado na Comissão Permenente de Llcítaçfic-CPL, em dias útefs de 21 a 61 feira, nos 
horárlc>s das 08:00 às 12:00:,-, O Edital poduá ser obtido gratuitamente no site: 
http://vltorlnofreire.ma.gov.br/'etvlco/transparencia/1, na aba "acesso à informação"/" 
atos e publicações" ou no site .-!o !lcitanet: wv:w.'icitanet.com.br. Informações pelo e-mail: 
Hcltacaovltorlnofreire@gmail.cr..';I. 

Vitorino Fr~l;e (MA), 1S de setembro de 2022. 
LEONARDO CESAR MACHADO DE JESUS 

Pregoeiro 

ESTADO OE MATO GROSSO 
PREFEITUPA MUNICIP~l DE ARAGUAIANA 

AVISO DE UCl"'AÇÃO 

TOMADA OE PREÇO:. NR 3/2022 

O Munldplo de Ara,~uaiana - MT, cor."11mlca que realizará licitação - Modalidade: 
Tomada de Preço nll 03/2022. OiJ)eto: CONTRAH,ÇÃO DE EMPRESA, PARA PRESTAÇÃO DE 
PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA. A l\bi;rtura será nc, d,a 05/10/2022, às 08:00 horas, à Avenida 
Presidente Vargas, N.R 643, Cl.'íltro. lnformari101 que a íntegra do Edital encontra-se 
disponível no endereço suprac;tad,> no horário~ 07:00 às 11:00hs e das 13:00 às 17:00hs, 
pelo email pmaraguaianallclta(~ll1.:.tmail.com, e 11•; site www.aragualana.mt.gov.br. 

Araguaiana - MT, 16 de setembro de 2022. 
MARIA ALVES FERNANDES 

Presidente da CPL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPUTANGA 

AVISO 1·"4: ADESÃO À REGISTRO Ot: PREÇOS 

RATIFICAÇÃO DE AUTORIZAÇÃC: AO TERMO OE A'JESÃO NII 14/2022 
Adesão parcial à Ata de Registro cl2 Preços n'. 108/2022, oriunda do Pregão 

Presencial n' 032/2022 - Reafüado pela Prefeltu~a de Campo Verde - MT 
Objeto da Ata de Registro de Prep: Aquísição de Moto Niveladora, Rolo 

Compactador, Retroescavadelra_. Camlnhonetr,, c::,m Cesto Aereo, Roçadeira Cristal, 
Caminhão Hidra Vácuo e C~minhão GulndiStf!/Munck, em atendimento a Secretaria 
Mun!clpal de Obras e lnfraestr"utura. · 

Interessado a Adesão: ?refeitura Mun:,::i;:ial de Araputanga - MT - representado 
pelo Sr. Enilson de Araújü Rios -· Prefeito Munici.Jal. 

Fornecedor: VAMO.) ÇOMERCIO DE MÁQUINAS LINHA AMARELA LTDA, inscrita 
no CNPJ sob o n.11 35.6S4.688,'CIOOl-08, localiBC!I na Av. Ayrton Senna da Silva, n'. S/N, 
Bairro Distrito Industrial, na c:,lade de Cuiabá -.MT. 

Secretaria Requere~te: Secretaria Mu:1!clpal de Obras e Infraestrutura. 
Pública/Dotação: Ccnslgnados no orçamento do ano corrente, será empenhado 

na rubrica da Secretaria Munir.lpat de ObraS e lr'."rcestrutura, 
Do Valor: O valor tO':al é de R$ 1.320.ÓO(l,OO (um milhão, trezentos e vinte mil reais). 

Araputang"i-MT, 16 de setembro de 2022. 
EI\IL.SON DE ARAÚJO RIOS 

Prefeito 

AVISO D~_ DISPENSA DE LICITAÇÃO N1t S0/2022 

A Prefeitura Munlci'lal de Araputanga·MT, através do Prefeito Sr. ENILSON DE 
ARAÚJO RIOS, torna pUblico ·qlle, em virtude de ter concordado com a Justificativa 
apresentada pelo Secretário r-.h.lniclpal de Administração e emissão de Parecer Jur(dico 
favorável à contratação nas for'l1as da lei apresen!ado pelo Procurador Geral do Munidpio, 
no processo de Prestação de s-uviço para gravação de áudio e divulgação em carro, para 
publicidade da campanha de ~ilcinação antlrrábica 3nlmal, em atendimento a Secretaria 
Municipal de Saúde, a presta~ão do serviço se f~z necessária para atender a Secretaria 
Municipal de Saúde, mediante 'o valor total R$ 1.140,00 (hum mil cento e quarenta reais), 
no qual formulou-se e•pedler,.·1: de Dispensa ,Je Licitação n", 050/2022, com fulcro nas 
disposições do art. 24, (nciso· n, da Lei Fet!cr;:I r-'. 8.666/93, RATIFICA a Justificativa 
tpresentada e autoriza a contr2tação. 1 

• Ataput.:r1ga}MT, 16 de setembro de 2022. 
CNJLSON DE ARAÚJO RIOS 

Docun,anto H~nado d;l,la'•nento conforme MP n• 2.200-l de 2,t/08/2001, •!E: 
º"º "1stltul • lnlrt.w,,u.,., de Ch"""' P~bllca, a...,11.1 ... ICP,Br,,sll ~ 




